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HO M ENAG EM  AOS CINQÜENTA ANOS  

DA JUSTIÇA DO TRABALHO





O  C IN Q Ü E N T E N Á R IO  DA JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O (*)

A rna ldo  L op es  S ü s s ek in d (** )

A satisfação que tenho em participar da instalação da "Coordenadoria 
de Estudos Jurídicos do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região”  resulta, 
dentre outros fatores, da circunstância de ter dedicado 27 dos 34 anos de servi
ço público a esse órgão da União Federal.

Ingressei na Procuradoria-Geral do antigo Conselho Nacional do Trabalho 
como Auxiliar de Escrita, passando logo a Assistente Técnico e Assistente Jurí
dico. Com a instalação da Justiça do Trabalho, fui nomeado Procurador Regio
nal do Trabalho da 2ª Região; e, depois de promovido a Procurador junto ao egré
gio Tribunal Superior do Trabalho, cheguei ao exercício, em comissão, do cargo 
de Procurador-Geral.

Eis por que me sinto honrado em proferir a primeira das palestras progra
madas para este "Ciclo de Estudos", em boa hora criado pelo Dr. Carlos Eduar
do Barroso, que vem desempenhando, com reconhecida eficiência, a chefia da 
Procuradoria Regional do Trabalho deste Estado. E fico a lembrar, nesta oportu
nidade, as tertúlias periodicamente organizadas pelo saudoso Procurador-Geral 
e meu primeiro chefe, Dr. Joaquim Leonel de Rezende Alvim, com as quais cola
borei e muito aprendi.

No ano do cinqüentenário da nossa Justiça do Trabalho parece adequado 
relembrar os primeiros eventos que marcaram sua instituição e equacionar algu
mas questões tão relevantes, quanto controvertidas.

A criação da Justiça do Trabalho foi prevista pela Constituição de 1934 
(art. 122), tendo em conta que as Juntas de Conciliação e Julgamento, instituí
das pelo Decreto Legislativo n.22.132, de 25 de novembro de 1932, proferiam 
decisões que valiam apenas como títulos susceptíveis de execução na Justiça 
Comum, cujas instâncias reexaminavam, geralmente, os fundamentos da conde
nação. Paralelamente, funcionavam, também no então Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, as Comissões Mistas de Conciliação (Decreto Legislativo n. 
21.396, de 12.5,32) para os conflitos coletivos do trabalho, e o Conselho Nacio
nal do Trabalho, criado como órgão consultivo em 1923 (Decreto n. 16.027) e 
transformado em 1934 (Regulamento aprovado pelo Decreto n. 24.784) em ins-

( * )  P a le s t ra  In a u g u ra l d o  “ I C ic lo  d e  D e b a te s "  d a  C o o rd e n a d o r ia  d e  E s tu d o s  J u r íd ic o s  d o  M in is té r io  
P ú b lic o  d o  T ra b a lh o  d a  1ª  R e g iã o  (S e te m b ro  d e  1991),

( * * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d o  T S T  a p o s e n ta d o  e e x -P ro c u ra d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .
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tância recursal da Previdência Social e julgadora dos inquéritos instaurados con
tra empregados estáveis de empresas concessionárias de serviço público.

Na Assembléia Nacional Constituinte que elaborou a precitada Carta Mag
na, coube ao Deputado Abelardo Marinho a iniciativa da proposição sobre a Jus
tiça do Trabalho, que foi subscrita por grande número de parlamentares. Outra 
emenda, com redação diversa, mas visando ao mesmo fim, foi apresentada pe
lo Deputado Waldemar Falcão, que anos mais tarde, como Ministro do Trabalho, 
participaria dos principais atos concernentes à instituição, regulamentação e ins
talação da Justiça do Trabalho. Afinal, em virtude de destaques requeridos pelos 
Constituintes Medeiros Neto e Prado Kelly, foi aprovado o texto que, aproveitan
do partes dessas duas emendas, se converteu no art. 122 da segunda Lei Fun
damental republicana.

O Ministério do Trabalho, sob o comando do político pernambucano Aga
menon Magalhães e a supervisão do jurista e sociólogo fluminense Oliveira Via
na, elaborou o anteprojeto de lei que, acolhido pelo Presidente Getúlio Vargas, 
foi submetido ao Congresso Nacional em dezembro de 1935. O renomado pro
fessor da Universidade de São Paulo, Waldemar Ferreira, que era o Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, foi designa
do seu relator.

Travou-se, então, notável debate público a respeito do projeto de lei, sobre
tudo no que tange ao poder normativo conferido à Justiça do Trabalho. Os reite
rados pronunciamentos de Oliveira Viana e Waldemar Ferreira, que motivaram 
vários discursos, artigos e editoriais, ganharam tal dimensão e profundidade, 
que acabaram condensados em dois livros de grande ressonância: “ Problemas 
de Direito Corporativo", do primeiro (Rio, José Olímpio, 1938) e “ Princípios de 
Legislação Social e Direito Judiciário do Trabalho", do segundo (São Paulo, SP 
Ed„ 1938).

Somente em 8 de junho de 1937, a Comissão de Constituição e Justiça 
aprovou o parecer do relator, com diversas emendas ao projeto governamental. 
Ele se encontrava na Comissão de Legislação Social da Câmara, quando Getú
lio Vargas, com o ostensivo apoio das Forças Armadas, outorgou a Carta Políti
ca de 1937. E na mensagem que leu à Nação, para justificar a nova ordem jurídi
co-política e o fechamento do Congresso, mencionou a resistência do Legislati
vo à aprovação do projeto de lei referente à Justiça do Trabalho.

A Constituição de 1937, obviamente, manteve a criação da Justiça do Tra
balho (a rt.139). E logo o Ministro Waldemar Falcão designou comissão para dar 
curso ao mandamento constitucional, presidida pelo seu Consultor Jurídico, Fran
cisco José Oliveira Viana, e mais os seguintes juristas: Professor Luiz Augusto 
do Rego Monteiro, mais tarde nomeado Procurador e Procurador-Geral da Justi
ça do Trabalho, Procurador do CNT Geraldo Augusto Faria Baptista, e Procura
dores do DNT Deodato Maia e Helvecio Xavier Lopes. Essa comissão, num traba
lho digno dos maiores louvores, redigiu os projetos que se transformaram no 
Decreto-lei n. 1.237, de 1939, instituidor da Justiça do Trabalho; no Decreto-lei 
n. 1.346, do mesmo ano, que reorganizou o Conselho Nacional do Trabalho; nos 
regulamentos da Justiça do Trabalho (Decreto n.6.596) e do CNT (Decreto n. 
6.597), ambos de 1940.
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Para preparar a instalação dos órgãos da Justiça do Trabalho foi designa
da competente Comissão, que funcionou sob a direção do Presidente do Conse
lho Nacional do Trabalho, Francisco Barboza de Rezende, e a efetiva coordena
ção do Procurador Faria Baptista. Seu trabalho, intenso e profícuo, merece ser 
louvado nesta oportunidade. Basta assinalar que, a 1º de maio de 1941, o Presi
dente da República declarava instalada a Justiça do Trabalho e, no dia seguin
te, os oito Conselhos Regionais, com as trinta e seis Juntas, iniciavam, de fato, 
o seu funcionamento.

Não obstante vinculado ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
para o trato de questões administrativas (orçamento, pessoal e material), a legis
lação assegurava a autonomia da Justiça do Trabalho, tendo o Presidente da 
República a ela se referido como a "nova magistratura", no discurso de 1º de 
maio de 1941 com o qual a declarou instalada. Conforme assinalei no meu pri
meiro livro ("Manual da Justiça do Trabalho” , Rio, 1ª ed., Rev. do Trab., 1941; 2ª ed.  
Freitas Bastos, 1944), o seu caráter judiciário estava imanente na Carta Magna. 
E a colenda Corte Suprema, em decisão histórica, definiu a questão:

"essa Justiça especial, autônoma, que gravita fora da influência da Justi
ça comum, pode aplicar, também, preceito constitucional, ou deixar de 
aplicá-lo. Ora, quando suas decisões ferem preceito constitucional -  e só 
então -  é que caberá recurso extraordinário para o Supremo Tribunal. De 
fato, é a este que compete a guarda soberana da lei constitucional, feri
da que seja através de qualquer órgão judicante, inclusive a Justiça do 
Trabalho”  (Ac. do TF, 2ª T., no Rec. Ext. 6.310, in DJ de 30.9.43).

Estava plantado o embrião da integração constitucional da Justiça do Tra
balho no Poder Judiciário, que se verificou com a Lei Maior de 1946 (art. 94), as
segurado o poder normativo dos seus tribunais para "estabelecer normas e con
dições de trabalho” , nos casos especificados em lei, ao julgar os dissídios cole
tivos (art. 123, § 29). Nessa fase, o ilustre magistrado G era ld o  B ezerra  d e  M e n e 
zes, aproveitando o seu prestígio junto ao Presidente G a s p a r D u tra  e com a co
laboração do seu emérito colega Délio M aranhão, obteve a assinatura do Decre
to-lei n. 9.797, de 9 de setembro de 1946, determinando as modificações neces
sárias ao funcionamento da Justiça do Trabalho como parte do Poder Judiciário, 
tal como previsto na Constituição que seria promulgada poucos dias depois.

A Carta Magna de 1967 manteve o poder normativo da Justiça do Trabalho 
(art. 142, § 1º) e a composição paritária dos seus órgãos (art. 141) e foi além:
a) em disposição que tive a honra de redigir a pedido do Presidente Castelo  Bran
co, garantiu o acesso de magistrados de carreira, membros do Ministério Públi
co do Trabalho e advogados, nas proporções indicadas, tanto nos Tribunais Re
gionais, como no Tribunal Superior do Trabalho (art. 141, §§ 1º e 5º); b) limitou 
o recurso para o Supremo Tribunal Federal às decisões contrárias à Constitui
ção (art. 143).

A Lei Fundamental de 1988 conservou todas essas normas, ampliou a com
petência da Justiça do Trabalho e admitiu a arbitragem facultativa como excluden-
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te da intervenção dos seus tribunais nos conflitos coletivos de trabalho (arts. 
114 e 115).

Desde o seu nascimento, a Justiça do Trabalho não parou de crescer, Mas 
a criação de novas Juntas, Turmas e Tribunais não acompanha, nem poderá acom
panhar, o excessivo número de ações que são aforadas.

O desenvolvimento econômico brasileiro, só estacionado a pouco tempo, 
a extensão da legislação do trabalho às atividades rurais, a alta rotatividade de 
mão-de-obra, e a formação de milhares de entidades sindicais para a represen
tação dos interesses coletivos das correspondentes categorias e a defesa dos 
interesses individuais dos seus representados -  são fatores determinantes do 
considerável aumento de processos ajuizados na Magistratura do Trabalho. Adu
za-se, ainda, o fato de muitos empregadores só acreditarem em acordos e quita
ções verificados na Justiça.

A conseqüência do exposto é que, no ano de 1990, as Juntas receberam 
1.233.410 processos e solucionaram 1.053.237 (saldo negativo de 180.173); os 
Tribunais Regionais receberam 145.646 e julgaram 129.379 (saldo negativo de 
16.367); o Tribunal Superior recebeu 20.276 e julgou 20.473 (saldo positivo de 197).

É evidente que urge uma reforma de profundidade, capaz de eliminar a 
apontada hipertrofia. E chega a surpreender a omissão das entidades sindicais 
no equacionamento da reformulação do sistema vigente, quando o direito com
parado revela que a maior parcela das controvérsias individuais do trabalho é 
conciliada ou mediada, seja por comissões paritárias de conciliação no âmbito 
da empresa ou da categoria, seja pelo diálogo franco entre o chefe do serviço 
de recursos humanos da empresa e o delegado sindical ou o representante elei
to pelos respectivos empregados. Só os litígios não solucionados com esses 
procedimentos informais é que aportam nos tribunais ou nos órgãos administra
tivos competentes para o seu julgamento.

Em estudo do qual participamos na Organização Internacional do Trabalho, 
constatamos que

“ La progresiva tendencia legislativa sobretudo contractual, es de 
considerar procedimientos conciliatorios para los conflictos individuales 
de trabajo, cuya solución tradicionalmente se había reservado a los órga
nos de la jurisdicción laboral".

E, depois de assinalarmos que os procedimentos conciliatórios perante 
tribunais do trabalho ou órgãos gerais de administração pública do trabalho "pre
senten, en mayor o menor grado, una serie de inconvenientes que comprometen 
la eficacia de la conciliación", apontamos os três sistemas que vêm obtendo 
maior êxito:

1º) organismos especializados, que atendam aos diferentes graus 
de conhecimento dos litígios que lhes são submetidos, com especialização 
relativa aos diversos setores trabalhistas. É o que ocorre na Espanha, Fran
ça  e Itália, cujos órgãos estatais foram criados por via legislativa, e na Di
n am arca, cujo organismo resultou de convenção coletiva;
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2º) organismos privados que atuam num determinado setor da eco
nomia ou categoria econômica. Os seus membros possuem, naturalmen
te, os conhecimentos requeridos para a boa compreensão da atividade 
profissional que corresponde à sua competência. É o caso, por exemplo, 
da Venezuela;

3º) organismos intra-empresariais, com representação da adminis
tração da empresa e dos seus empregados, que vêm se multiplicando em 
virtude de contratos coletivos, nas mais diversas regiões do mundo, sen
do que na E u ro p a  O r ie n ta l e na R e p ú b lic a  F e d e ra l d a  A le m a n h a  (agora 
unida à antiga República Democrática da Alemanha), sua instituição decor
re de lei.

Consoante foi ressaltado no aludido estudo, “ La conciliación ante 
órganos internos de la empresa se ha demostrado capaz de obtener resul
tados bastante satisfactorios ... Sus ventajas principales están dadas por 
ias circunstancias de que los organismos conciliadores posuen un buen 
conocimiento de las peculiaridades propias del respectivo sector laboral 
y de que, por tener una competência restringida al ámbito interno de la 
empresa, no se encuentram congestionados por el conocimiento de muchos 
asuntos muy diversos entre sí y pueden, por tanto, dedicar un esfuerzo 
serio a la gestión conciliatória, la cual no queda reducida a una mera for
malidad, como sucede a veces cuando el procedimiento se realiza ante 
otro tipo de órganos” .

Cumpre ponderar, neste passo, que a OIT propôs, na Recomendação n. 
94, a criação de organismos de consulta e colaboração entre empregadores e 
trabalhadores, no âmbito da empresa, cuja competência deveria excluir as ques
tões compreendidas no campo da negociação coletiva (reserva sindical). O no
vo Título VI da nossa CLT, sobre convenções coletivas de trabalho, prevê a facul
dade desse instrumento criar comissão de consulta e colaboração intra-empre
sarial. Mas, porque facultativa, raramente tem sido objeto de negociação coleti
va. Daí entendermos que a lei deveria prescrever a constituição de comissões 
paritárias de conciliação, ou de consulta e colaboração, com a participação do 
representante dos trabalhadores de que trata o art. 11 da Constituição, nas em
presas de médio ou grande porte.

Aliás, já em 1982, a Academia Nacional de Direito do Trabalho propunha 
à Câmara dos Deputados o acolhimento de projetos dispondo sobre as comis
sões paritárias de conciliação nas empresas com mais de cem empregados, co
mo substitutivo ao Projeto de Lei n. 2.219/80, de autoria do Deputado Carlos Al
berto Chiarelli. Esse substitutivo, elaborado por comissão que tive o prazer de 
presidir, contou com a competente participação dos ilustres juristas J o sé  d e  S e 
g ad a s  V ia n n a  e E u gên io  R o berto  H a d d o ck  Lobo, e foi aprovado pelo Conselho 
Consultivo da Academia. Em 1984, no Fórum Brasileiro da Justiça do Trabalho, 
que teve lugar na encantadora cidade de Gramado, insistia-se com a idéia, tal 
como ocorreu, seguidamente, em diversos congressos de Direito do Trabalho. 
E ainda agora, o “ Suplemento Trabalhista LTr” (n. 79/91) publicou excelente arti- 
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go do magistrado T h o m a s  Malm , defendendo esse procedimento intra-empresa
rial, com citação de precedentes intervenções dos magistrados e professores 
Valentin  C arrion , R o berto  G o u v ê a  e B ened ic to  C ru z  Lyra.

Não se cogita -  convém sublinhar -  de atribuir poder judicante a tais co
missões, mas simplesmente estabelecer uma pré-fase compulsória nas mencio
nadas empresas, visando à conciliação dos litígios. Afinal, como se sabe, meta
de das ações são conciliadas nas Juntas de Conciliação e Julgamento; e, o que 
é conciliável em órgão do Judiciário também o será nessas comissões de com
posição paritária, cujos membros representam efetivamente as partes e, por ado
tarem procedimentos informais e disporem de tempo razoável, terão, sem dúvi
da, maiores possibilidades de mediar as contendas. Será indispensável, no en
tanto, assegurar plena eficácia aos acordos nelas celebrados.

Outra questão que está a merecer a reflexão dos estudiosos do Direito 
do Trabalho -  principalmente porque o tema vem sendo cogitado pelos que pre
tendem antecipar a reforma constitucional brasileira -  é o poder normativo dos 
tribunais do trabalho.

Como vimos, a possibilidade desses tribunais proferirem, nos dissídios 
coletivos, sentenças constitutivas de direito novo, pela criação ou revisão de 
normas ou condições aplicáveis às relações do trabalho, foi o motivo principal 
do retardamento da tramitação do projeto governamental de 1935 visando a efe
tivar a criação da Justiça do Trabalho prescrita na Lei Maior de 1934. Mas essa 
competência normativa, que configura uma espécie de arbitragem compulsória 
institucionalizada, foi estatuída pelo Decreto-lei n. 1.237, no regime da Carta Po
lítica de 1937, e acabou consagrada pelas Constituições de 1946, 1967 e 1988, 
que inseriram os tribunais do trabalho no Poder Judiciário.

Os que se insurgem contra sua manutenção, argumentam, geralmente, 
que se trata de uma forma de intervenção estatal inspirada em modelo corpora
tivo, que deve ser abolida para ensejar a auto-composição dos conflitos coleti
vos de trabalho.

A circunstância de ter sido o poder normativo atribuído à “ Magistratura 
del Lavoro” instituída por M ussoline, não significa que, por esse só fato, ele de
va ser abolido. O fascismo sempre mereceu a nossa crítica veemente pelo que 
ele representava como sistema político, desprezando as liberdades fundamen
tais do homem, para subordinar sua vida aos interesses do Estado e da produ
ção. Mas não se pode desprezar tudo o que, nesse nefasto regime, foi feito ou 
aperfeiçoado no mundo do Direito, a começar pelas instituições de Direito Pro
cessual, que contaram com o gênio jurídico de C arnelu tti e C h iovend a .

Todavia, como recordou Júlio  C é s a r d o  P rado  Leite, em recente conferên
cia sobre o assunto, muito antes da Itália se tornar fascista, a N o va  Z e lâ n d ia  ins
tituiu “ a arbitragem obrigatória nos conflitos de trabalho, a cargo da Corte de 
Arbitragem, com participação tripartícipe; vale dizer, constituída por um magis
trado e dois assessores nomeados pelos sindicatos dos trabalhadores e pelas 
entidades patronais”  -  Corte que, no dizer de Lord Bryce, "exerceu um poder 
de legislar virtualmente contínuo em tudo que diz respeito às relações do patro- 
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nato com seus empregados”  (Palestra no simpósio "O Poder Judiciário e a Ad
ministração da Justiça” , Rio, agosto de 1991),

A decisão constitutiva de direito novo nada mais é do que a arbitragem 
compulsória do conflito coletivo de trabalho. E essa competência pode ser con
ferida, tanto a órgão administrativo permanente, encarregado da arbitragem obri
gatória, como a tribunal do trabalho. A sentença normativa por este proferida 
se equipara ao laudo arbitrai. E nem se invoque o fato de ficar a arbitragem cir
cunscrita às questões equacionadas pelas partes, porque a sentença do tribu
nal também há de ser prolatada dentro da litiscontestatio caracterizada pela pe
tição inicial e a contestação.

Segundo registrou a Organização Internacional do Trabalho (OIT) em recen
te estudo de direito comparado, a arbitragem obrigatória atribuída a órgãos ad
ministrativos ou institucionalizada em tribunais do trabalho é comum nos países 
do chamado Terceiro Mundo. Os primeiros funcionam na Austrália, Bolívia, Came
rum, Colômbia, Costa do Marfim, Costa Rica, Egito, Equador, Gana, Grécia, Indo
nésia, Líbano, Líbia, Madagascar, Malásia, Nova Zelândia, Serra Leoa, Túnez, 
Turquia, Uganda, Venezuela e Zâmbia, Os tribunais do trabalho, com poder nor
mativo ou arbitrai, se encontram no Brasil, Guatemala, Índia, Jamaica, Kênia, 
México, Nigéria, Paquistão, Singapura, Sri Lanka, Tanzânia e Trinidá-Tobago. E 
a OIT esclarece ainda que, em muitos daqueles países, o órgão administrativo 
de arbitragem compulsória é presidido por um magistrado da Corte Suprema, 
de tribunal superior ou de tribunal do trabalho. É o que ocorre na Austrália, Ca
merum, Costa Rica, Egito, Grécia, Líbano, Madagascar e Turquia (Cf. "Concilia
ción y arbitraje en los conflictos de trabajo” , Genebra, OIT, 1987, págs. 175/80).

É inquestionável que a auto-composição do conflito de trabalho constitui 
o ideal que deve ser fomentado e motivado, a fim de afastar, sempre que possí
vel, a solução heterônoma. Entretanto, o êxito da negociação coletiva, com ou 
sem greve, pressupõe a existência de sindicatos fortes e atuantes, com expres
siva representatividade dos trabalhadores. Não basta que tais sindicatos existam 
em algumas regiões ou em certas categorias. Se estes podem obter adequadas 
condições de trabalho por meio dos instrumentos da negociação coletiva, seja 
por acordo direto ou mediado, seja por arbitragem facultativa, certo é que os 
sindicatos mais fracos só conseguem melhorar as condições mínimas de traba
lho através da arbitragem obrigatória ou da sentença normativa do tribunal com
petente. Aduza-se que o sucesso da negociação coletiva depende também do 
fornecimento de informações pelos empresários e da boa-fé com que ambas 
as partes, numa atitude de mútua compreensão, estabelecem o diálogo -  fatores 
que se reduzem na razão direta do subdesenvolvimento econômico,

Esse quadro explica por que países em vias de desenvolvimento ou desi
gualmente desenvolvidos, como o Brasil, adotam mecanismos administrativos 
ou judiciais com poder de intervir compulsoriamente para resolver o conflito. E, 
pelos mesmos fundamentos, a legislação do trabalho desses países caracteri
za o intervencionismo básico do Estado nas relações de trabalho, estabelecen
do limites à autonomia da vontade para preservar a dignidade do ser humano 
no seu direito à vida.
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Convém sublinhar, bem sublinhado, que esse intervencionismo básico, as
sim como os mecanismos de solução compulsória dos conflitos, não impedem 
que as condições mínimas de proteção do trabalho sejam melhoradas pelos ins
trumentos da negociação coletiva, quando a autonomia privada coletiva puder 
complementar e ampliar o nível resultante das normas imperativas. E a ação nes
te sentido desenvolvida pelos sindicatos mais expressivos, com a conquista de 
novos direitos ou ampliação dos impostos por lei, acaba por influenciar os men
cionados organismos administrativos ou judiciais para que estendam tais normas 
ou condições de trabalho a categorias que não teriam força para conquistá-los 
nos procedimentos da negociação coletiva. O poder normativo ou arbitrai com
pulsório constitui, nessa hipótese, um fator de e q ü id a d e  socia l no  conjunto  das  
categorias .

Quando a organização sindical se engrandece em termos nacionais, con
tando com associações expressivas em todas as atividades, as próprias centrais 
sindicais geralmente se incumbem de evitar o desnível acentuado entre as con
dições de trabalho dos diversos setores da economia, especialmente no concer
nente aos salários. Os acordos neste sentido firmado na Espanha e na Itália são 
eloqüentes exemplos dessa preocupação macroeconômica, posto que os sindi
catos de base e as empresas atuam, na negociação coletiva, dentro dos parâme
tros prefixados nesses acordos. Assinale-se, que sendo o desnível significativo, 
a população das regiões mais pobres, nelas incluídos os trabalhadores, é onera
da com o custo dos bens produzidos nas regiões industrializadas, que há de 
computar as vantagens conquistadas pelos respectivos empregados. É o que 
se verifica no nosso País: o trabalhador do nordeste, por exemplo, ao adquirir 
uma televisão ou uma geladeira, paga o custo das condições de trabalho que 
ele não tem, obviamente inserido no preço do bem produzido. Daí a conclusão 
do professor S a g a rd o y  B eng o ech ea  no sentido de que, em escala de macroeco
nomia, é necessário coordenar os acordos salariais, devendo os critérios de fixa
ção ser estabelecidos a nível setorial ou intersetorial ("Política gobernamental 
y negociación colectiva en un contexto de crises económicas", Madrid, IES, 1979, 
págs. 18 e 29).

Alguns juristas se insurgem contra a solução dos conflitos coletivos por 
tribunais do trabalho, porque não admitem que uma decisão do Judiciário pos
sa ter, ao mesmo tempo, corpo de sentença e alma de lei. Mas, como ponderou 
C alam an drei: "No fundo, esta duplicidade de aspectos das decisões da magis
tratura do trabalho não é mais que uma projeção no campo processual da dupli
cidade de aspectos que, no campo do direito substantivo, apresenta o contrato 
coletivo”  ("Recueil d’études sur les sources du droit en honneur de François 
Gény", Paris, 1938, pág. 175).

Na renomada obra sobre o tema em foco, o emérito professor A lfredo Ru
precht enumera as vantagens da solução jurisdicional e reproduz os pronuncia
mentos favoráveis a esse entendimento dos conceituados juristas T issem b aum ,  
G arc ia  O viedo, C outure , Calam andrei, Luigi d e  Litala, Ram irez G ronda, Délio M a 
ra n h ã o  e E g o n  G ottsch a lk . E o ilustre titular da cadeira de Direito do Trabalho 
na USP, professor A m auri M ascaro  N asc im ento , depois de lembrar nada impe
dir que o tribunal determine a elaboração de laudo pericial para a revelação de
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elementos fáticos de relevo, ressalta que uma das vantagens da sentença nor
mativa consiste em que ela “ está sujeita a meios impugnatórios que garantem 
a sua apreciação em mais de um grau de jurisdição, para que menor venha a 
ser a possibilidade de erros" ("Conflitos Coletivos de Trabalho” , SP, Saraiva, 
1978, págs. 200/1).

Como revela N estor de Buen, no México o tribunal do trabalho deve nome
ar peritos, "na medida em que o objetivo principal do procedimento dos confli
tos coletivos de natureza econômica seja a fixação de novas condições de traba
lho" ("Derecho Processual del Trabajo", México, Porrua, 2ª ed., 1990, pág. 568). 
Aliás, o poder normativo dos tribunais do trabalho é, nesse país, talvez mais am
plo do que no Brasil, como se infere do art. 919 do seu Código do Trabalho:

"A Junta, a fim de conseguir o equilíbrio e a justiça social nas rela
ções entre trabalhadores e patrões, em sua resolução poderá aumentar 
ou diminuir o pessoal, a jornada, a semana de trabalho, os salários e, em 
geral, modificar as condições de trabalho da empresa ou estabelecimen
to; sem que, em nenhum caso, possa reduzir os direitos mínimos consig
nados nas leis” .

Como bem enfatizou o saudoso jurista argentino M aria no  T issem baum :

“ a justiça social constitui a principal finalidade do Estado e a magistratu
ra trabalhista é um dos elementos determinantes de tal fim. O conteúdo in
trínseco da justiça social, porque diz respeito ao aspecto distribuído, impõe 
a necessidade de criar ou modificar a norma e nisto se baseia a competên
cia normativa da magistratura do trabalho, pelo que a função jurisdicional 
não é mais meramente declaratória, mas também constitutiva e nisto encon
trariam sua justificação os tribunais do trabalho para solucionar os confli
tos coletivos” (“ Las controvérsias del trabajo", Buenos Aires, 1962, pág. 44).

Senhoras e senhores. O Direito produz normas que regem as relações hu
manas e, por ser inadmissível que inevitáveis conflitos de interesses se perpe
tuem, cria mecanismos para sua solução. Não é por outra razão que a Constitui
ção brasileira consagra o princípio segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça 
a direito pode ser excluída da apreciação do Poder Judiciário (art. 5º , n. XXXV).

Aí está o fundamento jurídico da instauração do processo de dissídio cole
tivo na Justiça do Trabalho, visando a que o conflito seja resolvido por meio de 
sentença normativa. E essa intervenção estatal, que já tem entre nós caráter tra
dicional, ainda se justifica pelo fato de que algumas entidades sindicais, despre
zando o preceituado no art. 9º , § 1º , da Carta Magna e na Lei n. 7.783, de 1989, 
paralisam serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis 
da comunidade, como se a greve fosse um direito absoluto, Conforme tem deci
dido reiteradamente o  Comitê de Liberdade Sindical da OIT -  o mais conceitua
do fórum de salvaguarda dos direitos sindicais -  a greve pode ser limitada ou 
proibida nos “ serviços cuja interrupção possa pôr em perigo a vida, a seguran
ça ou a saúde da pessoa, em toda ou parte da população" ("Libertad Sindical 
-  Recopilación de decisiones y principios", Genebra, OIT, 3ª ed., 1985, págs. 80/1).
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Não há dúvida de que a nossa legislação carece de aperfeiçoamentos, se
ja quanto à criação de comissões paritárias de conciliação no âmbito das empre
sas de grande e médio porte, seja quanto ao sistema de recursos na Justiça 
do Trabalho. Também no campo dos dissídios coletivos algumas alterações de
vem ser feitas para propiciar a concessão liminar de reajustamentos salariais im
postos por lei, a  fim de permitir que reivindicações de considerável relevo pos
sam ser analisadas com esteio em adequada instrução. Afinal, como assevere
mos alhures, "nesta fase de Inquietação no mundo do trabalho, decorrente das 
repercussões sociais das medidas econômicas, é mister que se mantenha sem
pre atualizados os instrumentos de que se valem os grupos sociais e os indiví
duos para que não seja entravada a aplicação do Direito, porque dele depende, 
em decisivo apelo, a distribuição da Justiça” .
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T E M A  EM  DEBATE

Q U E S T Õ E S  C O N T R O V E R T ID A S  

S O B R E  D IR E ITO  P R O C E S S U A L





C A B IM E N T O  D E  R E M E S S A  “ EX O F F IC IO ” O U  
R E C U R S O  V O L U N TÁ R IO  N A S D E C IS Õ E S  D O S  

T R IB U N A IS  R E G IO N A IS  D O  TR A B A LH O  
C O N C E S S IV A S  D E  S E G U R A N Ç A (*)

Ministro Luiz José Guimarães Falcão(**)

Cabe remessa ex officio das decisões concessivas em 
mandado de segurança, tendo em vista a impossibilida
de de aplicação analógica dos arts, 103, II, “ a”  e 121, 
§ 4º , V, da Constituição Federal.

Após a promulgação da atual Lei Fundamental, a jurisprudência da Eg. 
SDI, em observância à uniformização do processo e do procedimento recursal, 
firmou-se no sentido de ser incabível a “ Remessa ex officio" nas decisões con
cessivas em Ações Mandamentais, quando proferidas pelos TRTs.

Este entendimento jurisprudencial fundamentou-se na aplicação analógi
ca dos arts. 102, inciso II, alínea a, 105, inciso II, alínea a e 121, § 4º , inciso V 
da CF que, prevendo as hipóteses de recurso ordinário para os egrégios STF, 
STJ e TSE, restringiu seu cabimento, apenas contra decisões denegatórias em 
Ações Mandamentais.

Outro sustentáculo desta posição jurisprudencial foi a decisão proferida 
pelo Excelso Pretório nos autos da "Remessa ex officio”  n. 20.932-21-DF, que 
teve origem no Tribunal Superior do Trabalho, na qual assentou a Corte Supre
ma que as exigências contidas no parágrafo único do art. 12, da Lei n. 1.533/51, 
com a redação que lhe deu a Lei n. 6.071/71 e no art. 475, do CPC, referiam-se, 
exclusivamente, à sentença, que, como é sediço, é decisão de juízo singular, 
contrapondo-se, portanto, ao Acórdão, que é decisão dos Tribunais.

Ao emprestar interpretação analógica ao texto constitucional, expressamen
te dirigido aos egrégios STF, STJ e TSE, cria-se uma situação ímpar na Justiça 
do Trabalho, qual seja: as decisões concessivas em Mandado de Segurança pro
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, passam a ser irrecorríveis no âm
bito desta Justiça Especializada, desafiando, apenas, o Recurso Extraordinário, 
quando versarem sobre matéria constitucional.

( * )  V o to  p ro fe rid o , a p ó s  p e d id o  d e  V is ta  Regim enta l, n o  ju lg a m e n to  d o  P ro ce sso  n. TS T-R -E X-O F-3.014/90.5  
“  In te re s s a d o s :  TR T 4 ª  R e g ião , B a n c o  B R A D E S C O  S.A. e  S in d ic a to  d o s  E m p re g a d o s  em E s ta b e le c i
m e n to s  B a n c á r io s  d e  C a m a q u ã .

( * * )  O  M in is tro  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lc ã o  é  P re s id e n te  d o  Tri b u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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Tal situação som dúvida traz inquietações e preocupações, de vez que o 
duplo grau de jurisdição, corolário do direito ao devido processo legal (art. 5º , 
XXXV, da Constituição Federal), deixa de ser observado por este entendimento 
jurisprudencial.

Refletindo, agora, sobre o tema, emergem algumas indagações que recla
mam respostas.

A primeira diz com a possibilidade ou não de se estender, analogicamen
te, a esta Justiça Especializada, a restrição constitucional, expressamente dirigi
da aos colendos STF, STJ e TSE.

A resposta a esta indagação leva-nos a tecer algumas considerações so
bre a matéria. Primeiro, é necessário discutir em que consiste a hermenêutica 
analógica e, para tanto, valemo-nos dos doutos ensinamentos do insigne C arlos  
M axim iliano, verbis:

“ Passar, por inferência, de um assunto a outro, de espécie diversa, 
é raciocinar por analogia. Esta se baseia na presunção de que duas coi
sas que têm entre si um certo número de pontos de semelhança possam 
conseqüentemente assemelhar-se quanto a um outro mais. Se entre a hi
pótese conhecida e a nova a semelhança se encontra em circunstância 
que se deve reconhecer como essencial, isto é, como aquela da qual de
pendem todas as conseqüências merecedoras de apreço na questão dis
cutida; ou, por outra, se a circunstância comum aos dois casos, com as 
conseqüências que da mesma decorrem, é a causa principal de todos os 
efeitos; o argumento adquire a força de uma indução rigorosa" (fls. 206).

"Funda-se a analogia não como se pensou outrora, na vontade pre
sumida do legislador, e, sim, no princípio de verdadeira justiça, de igualda
de jurídica, o qual exige que as espécies semelhantes sejam reguladas 
por normas semelhantes; neste sentido, aquele processo tradicional cons
titui genuíno elemento sociológico da Aplicação do Direito.

A respeito da analogia duas possibilidades merecem registro; ou 
falta uma só disposição, um artigo de lei, e então se recorre ao que regula 
um caso semelhante (a n a lo g ia  leg is ); ou não existe nenhum dispositivo 
aplicável a espécie nem sequer de modo indireto; encontra-se o juiz em 
face de instituto inteiramente novo, sem similar conhecido; é força, não 
simplesmente recorrer a um preceito existente, e, sim, a um complexo de 
princípios jurídicos, à síntese dos mesmos, ao espírito do sistema inteiro 
(a n a lo g ia  ju r is). A primeira hipótese é mais comum e mais fácil de resol
ver; apenas se trata de espécie não prevista, inesperada controvérsia acer
ca de Instituto já disciplinado pelo legislador; argumenta-se com a solução 
aplicável a um fato semelhante. É o caso da segunda quando não existe 
regra explícita, nem caso análogo; reconstrói-se a norma pela combinação 
de muitas outras, que constituem visível aplicação de um princípio geral, 
embora não expresso; elabora-se preceito completamente novo, ou um 
instituto inteiro, segundo os princípios de todo o sistema em vigor.
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A ana lo g ia  legis apóia-se em uma regra existente, aplicável à hipóte
se semelhante na essência; a analogia  juris lança mão do conjunto de nor
mas disciplinadoras de um instituto que tenha pontos fundamentais de 
contato com aquele que os textos positivos deixaram de contemplar; a 
primeira encontra reservas de soluções nos próprios repositórios de pre
ceitos legais; a segunda, nos princípios gerais de Direito” (Hermenêutica 
e Aplicação do Direito -  Forense, 1984).

Vejamos, agora, até que ponto podemos considerar semelhantes os siste
mas processuais-recursais deste ramo especializado do Judiciário, em compara
ção com o judiciário comum.

Na Justiça Federal, o juiz de primeiro grau é competente para conhecer 
e julgar as Ações Mandamentais, enumeradas no inciso VIII do art. 109 da Cons
tituição Federal.

Nestas ações, o duplo grau de jurisdição necessário está previsto no pará
grafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51.

Na Justiça do Trabalho, o primeiro grau de jurisdição não tem competên
cia para conhecer e julgar Ações Mandamentais.

Aqui, esta competência restringe-se aos TRTs e ao TST, aos quais, por 
decisão do excelso STF, não se aplica a norma contida no parágrafo único do 
art. 12 da Lei n. 1.533/51.

Distinguindo-se a Justiça Federal da Justiça do Trabalho, no que diz com 
o primeiro grau de jurisdição, iguala-se a ela, outrossim, no que concerne aos 
Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais do Trabalho. Isto é, em se tra
tando de decisão concessiva de Mandado de Segurança proferida tanto pelos 
Tribunais Federais ou do Trabalho, a vedação constitucional é aplicável e, a prin
cípio, não estariam estas decisões sujeitas ao duplo grau de jurisdição, quer ne
cessário, quer voluntário.

Contudo, diferentemente da Justiça do Trabalho, a Justiça Federal dispõe 
de legislação própria que possibilita o duplo grau de jurisdição voluntário para 
estas decisões.

Trata-se da Lei n. 8.038, de 25 de maio de 1990, cuja ementa expressa o 
seguinte verbete;

“ Institui normas procedimentais para os processos que especifica, 
perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal” .

Prediz o artigo 25 deste diploma, verbis:

“Salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, 
compete ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento 
do Procurador-Geral da República ou da pessoa jurídica de direito públi
co Interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança 
e à economia pública, suspender, em despacho fundamentado, a execução 
de liminar ou de decisão concessiva de mandado de segurança, proferi-
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da, em única ou última instância, pelos tribunais regionais federais ou pelos 
Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 1º ..........................................................................................................................................

§ 2º ...................................................................................................................................

§ 3º A suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recur
so, ficando sem efeito se a decisão concessiva for mantida pelo Superior 
Tribunal de Justiça ou transitar em julgado” .

Note-se que, enquanto nesta Justiça do Trabalho a aplicação analógica 
do texto constitucional trouxe como conseqüência a irrecorribilidade das deci
sões concessivas, no âmbito da Justiça Federal, para a qual a Lei Maior restrin
giu, expressamente, a possibilidade de Recurso Ordinário das decisões conces
sivas, o legislador ordinário editou norma que contemplou o duplo grau de juris
dição a teor do art. 105, que expressa, verbis:

“ Art. 105 -  Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I-  ...................................................................................................
II -  ........................................................................................................

III -  julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de 
lei federal;

c) der à lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuí
do outro tribunal.

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o 
Conselho da Justiça Federai, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a su
pervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus".

A princípio pode parecer uma heresia jurídico-legal o fato de o legislador 
ordinário ter tratado de "causa”  as Ações Mandamentais.

Mas na verdade não o é.

O legislador, ao tangenciar o cientificismo jurídico-legal, equiparando o 
Mandamus a uma "causa", o fez em nome do princípio maior do duplo grau de 
jurisdição, sustentáculo do sistema processual moderno que, dando segurança 
aos jurisdicionados, empresta a indispensável credibilidade ao Poder Judiciário.

Equiparada à "causa” , tão-somente para efeitos recursais, a Ação Manda
mental passou a ser objeto de Recurso Especial para o Eg. STJ, na forma do in
ciso III do art. 105 da Lei Maior.

Assinale-se que, ante a amplitude consagrada nas alíneas “ a” , “ b”  e "c", 
do inciso acima referido, o legislador conseguiu abarcar a totalidade das Ações
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Mandamentais julgadas pelos Tribunais Federais ou pelos Tribunais dos Estados 
e do Distrito Federal e Territórios.

São duas sistemáticas processuais diversas que hão de ser disciplinadas 
por preceitos legais distintos.

É necessário frisar que tal diversidade já existia ao tempo da anterior Car
ta Magna. Tanto é assim que o legislador ordinário já havia regulado esta maté
ria, especificamente para a Justiça do Trabalho, editando o Decreto-lei n. 779/69, 
criando a existência do duplo grau necessário, a teor do § 1º , inciso IV, do refe
rido diploma legal.

Saliente-se que, mesmo antes da edição da atual Lei Fundamental, o art. 
475, do CPC, e parágrafo único do art. 12, da Lei n. 1.533/51, não serviam de 
amparo a justificar a remessa necessária na Justiça do Trabalho, de vez que, tan
to outrora como nos dias atuais, a sentença sempre foi decisão de juiz singular 
e, acórdão, de Tribunais.

Não é crível admitir-se que a interpretação dada pela Suprema Corte, nos 
autos da Remessa n. 20.932-21-DF, seja atribuída às modificações introduzidas 
pela atual Carta Política, uma vez que esta não trouxe qualquer inovação concer
nente à diferença entre sentença e acórdão.

A s s im , c o m o  d e m o n s tra d o , s e n d o  d ife re n te s  a s  s itu a ç õ e s , n ã o  h á  q u e  se  
fa la r  em  a p lic a ç ã o  a n a ló g ic a  d a s  n o va s  re g ra s  c o n s t itu c io n a is .

Ouso dizer que o próprio legislador constituinte observou tal diversidade 
e, ao contrário do que fez em relação aos egrégios STF, STJ e TSE, deixou a 
cargo da lei ordinária, para a Justiça do Trabalho, a regulamentação da matéria, 
ao consignar expressamente no art. 113, verbis:

“ A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, compe
tência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Traba
lho, assegurada a paridade de representação de trabalhadores e emprega
dores” .

A legislação ordinária (Lei n. 7.701/88), que versa sobre esta matéria e é 
superveniente à Constituição de 1988, é silente acerca deste tema.

Em tais casos, os princípios gerais de hermenêutica indicam a recepção, 
pelo novo sistema constitucional, das regras anteriores naquilo em que não hou
ver conflito.

In casu, o Decreto-lei n. 779/69 é de todo compatível com a atual Lei Maior, 
de vez que não atenta contra a literalidade de qualquer preceito constitucional. 
Pelo contrário, possibilita que o duplo grau de jurisdição, corolário do direito 
ao devido processo legal, CF, art. 5º , inc. XXXV, seja contemplado no âmbito 
desta Justiça Especializada.

Concluo, portanto, o meu voto, após profunda reflexão, pelo cabimento 
da “ remessa ex officio", acompanhando o voto do Ministro José Luiz Vasconcel
los, que foi acompanhado pelos Ministros Orlando Teixeira da Costa e José Aju
ricaba.
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Em perfeita sintonia com a tese esposada neste voto, a ilustre Juíza de 
primeiro grau, Dra. lima M. Braga, da Terceira Região, elaborou excelente trabalho 
a respeito do aspecto do cabimento de recurso voluntário e da remessa de ofí
cio (Recorribilidade das Decisões Concessivas de Mandado de Segurança profe
ridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho), cuja leitura recomendo, sobretudo 
os Capítulos III, IV e V.
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O “JU S  P O S T U L A N D I” E A  

C O N S T IT U IÇ Ã O  DE 1988

José Ajuricaba da Costa e Silva(*)

I -  P R E S E N Ç A  D O  A D V O G A D O  N A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A LH O

Na década de 60, em Pernambuco, quando e onde exerci a magistratura 
trabalhista de 1º grau, grande era o número de empregados e empregadores 
que compareciam às Juntas de Conciliação e Julgamento desacompanhados 
de advogados. Isto ocorria mesmo na Capital do Estado, Recife, e apesar de lá 
funcionarem três escolas de direito, que diplomavam, anualmente, dezenas de 
bacharéis.

Várias causas concorriam então para este fenômeno, dentre as quais apon
taria a extrema pobreza e ignorância das partes que compareciam desassistidas, 
a deficiência da assistência jurídica proporcionada pelos sindicatos, a quase ine
xistente atuação da defensoria pública estadual na Justiça do Trabalho e a tam
bém deficiente ou inexistente assistência das Procuradorias Regionais do Traba
lho aos reclamantes mais pobres.

Sem dúvida nenhuma, contribuía também para essa falta de assistência 
jurídica nos processos trabalhistas a porta aberta dos arts. 839, alínea "a ", e 
791, da CLT, que permitem às partes litigar pessoalmente na Justiça do Trabalho.

O fato me preocupou, particularmente, na 5ª JCJ do Recife, da qual fui titu
lar durante cerca de oito anos, por constatar a situação de evidente desvantagem 
processual em que ficava a parte, empregado ou empregador, que comparecia 
à audiência desacompanhada de advogado. E, para não ficar inerme diante des
sa situação, tomei a iniciativa de, sistematicamente, quando um litigante não ti
nha advogado, nomear-lhe assistente judiciário gratuito, convocando os advoga
dos dos sindicatos, quando possível, ou os estudantes das antigas 4ª e 5ª séries 
de curso de bacharelado, como permitia o art. 18, da Lei n. 1.060, de 1950, e, 
depois, os arts. 14 e 15, da Lei 5.584, de 1970, de modo a que nenhum litigante 
de ação ajuizada perante a JCJ que presidia ficasse juridicamente desassistido.

Isto prova que, embora considerasse que as normas dos artigos 839 e 
791, da CLT, simplificavam o processo trabalhista e facilitavam o acesso dos mais 
carentes à Justiça do Trabalho, sempre reconheci que, uma vez ajuizada a sua

(*)  M in is tro  C o r re g e d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , J u iz  d o  T r ib u n a l A d m in is t ra t iv o  d a  O E A , P ro fe s s o r  
A p o s e n ta d o  d a  U F P E  e d a  UnB.

3 3



ação, deveriam os mesmos ter alguma assistência jurídica, sob pena da vanta
gem do fácil acesso ser frustrada pela facilidade do insucesso na defesa de seus 
direitos.

O grande jurista Russomano, que alia aos seus conhecimentos teóricos 
a vivência do problema como Juiz Presidente de JCJ que foi também durante 
muitos anos, afirma em seus comentários ao citado art. 791, consolidado!1':

"A prática nos tem  demonstrado que, ao menos no Brasil, não é acon
se lháve l o  s is tem a. O índice intelectual do empregado e do empregador 
não é, entre nós, suficientemente alto para que eles compreendam, sem 
certas dificuldades, as razões de ser da Justiça do Trabalho, sua atribui
ção de aplicar aos fatos uma lei protecionista ao trabalhador, mas interpre
tada com imparcialidade, Por outro lado, o Direito Processual do Trabalho 
está subordinado aos princípios e aos postulados medulares de toda a 
ciência jurídica, que fogem à compreensão dos leigos. É um ramo do di
reito positivo com regras abundantes e que demandam análise de herme
nêutica, por mais simples que queiram ser. O resultado disso tudo é que 
a  p arte  q u e  c o m p a re c e sem  procurador, nos fe itos  traba lh is tas , reca i em  
u m a in fe rio rid ade  p ro cessua l assom brosa . Muitas vezes o juiz sente que 
a parte está com o direito a seu favor. A própria alegação do interessado, 
entretanto, põe por terra sua pretensão, porque mal fundada, mal articula
da, mal explicada e, sobretudo, mal defendida. Na condução da prova, o 
problema se acentua e agrava. E todos sabemos que a decisão depende 
do que os autos revelarem e que os autos revelam o que está provado.

N ão  h á  porque fugirm os, no p rocesso  trabalh ista, às linhas mestras 
da nossa formação jurídica: devem os tornar obrigatória  a p resença d o  pro
curador legalm ente  constituído em  todas  as ações d e  com petência  d a  Jus
tiça  d o  T rabalho, quer p ara  o e m p reg ad o r, q uer p a ra  o e m p re g a d o "  (gri
fos acrescentados).

No mesmo diapasão é o entendimento de Valentin Carrion, também justra
balhista teórico e prático, pois além de doutor em direito e professor universitá
rio, foi também, durante muitos anos, Juiz Trabalhista de 1º grau em Ribeirão 
Preto, SP, e é, atualmente, Juiz do TRT da 2ª Região.

Comentando o mesmo dispositivo diz o eminente jurista paulista (in "Co
mentários à CLT” , págs. 566/567, SP, 1990):

“ A regra no processo civil é de que as partes não podem requerer 
pessoalmente seus direitos, devendo fazê-lo por intermédio de seu advo
gado. Pelo texto da CLT, a parte estaria autorizada a agir pessoalmente; 
é uma armadilha que o desconhecimento das leis lhe prepara; armadilha 
injustificada, pois ou não é necessitado e poderá pagar, ou, sendo-o, tem 
direito à assistência judiciária gratuita (v. art. 789, nota 10); o juiz não po-

(1) M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o , In "C o m e n tá r io s  à  C L T ", R io, 1982, p ág . 853.
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de, nem deve, perante a desigualdade das partes, no assessoramento ad
vocatício, descer do estrado para ajudar a parte desprotegida"(2 ).

Sempre tive como inteiramente procedentes as críticas de Russomano ao 
sistema consagrado pelo art. 791, consolidado. Todavia, a orientação geral da 
legislação moderna é de restringir a intervenção dos profissionais do Direito nas 
lides trabalhistas, citando como exemplos as legislações da Tchecoslováquia e 
a da Alemanha. Nesta, segundo o depoimento do Prof. Vilfried Schlüter, profes
sor da Universidade de Münster, a assistência das partes por advogados não é 
obrigatória nas causas penais, trabalhistas e administrativas e também nas pe
quenas causas em geral(13).

No mesmo sentido é a legislação suíça, sobre a jurisdição dos Prud' hom
mes (Lei de 30.03.63), cujos arts. 16 e 33 proíbem o comparecimento das partes 
acompanhadas por advogado no “ Bureau de Conciliation” e no "Tribunal des 
Prud'hommes", só sendo admitida a assistência por advogado quando o proces
so é levado à Câmara de Apelação (“ Chambre d'Appel” ), como previsto no art. 
60.B, daquela lei, introduzido pela Lei de 06.12.79. E, também, as leis de proces
so civil, da Justiça Federal dos Estados Unidos (“ Federal Rules of Civil Procedu
re for the United States District Courts” , com as emendas feitas até 01.07,68), 
que na Regra 11 prescrevem que, “ a party w h o  is not re p re s e n te d  by an attor
ney shall sign his pleading and state his address", o que se pode traduzir por: 
“ a parte que não está representada por um advogado, assinará sua ação e de
clarará o seu domicílio", donde se infere que, naquela Justiça, não é obrigada 
a parte a estar em juízo representada por advogado. Demais, a exigência da par
te só poder comparecer na Justiça do Trabalho representada por advogado po
de constituir, e realmente constitui, em nosso País, de dimensões continentais 
e tão desigualmente desenvolvido, com uma economia informal tão fortemente 
acentuada, um sério obstáculo ao aceso à Justiça exatamente das partes mais 
dela necessitadas, empregados ou empregadores. Os empregados despedidos 
mais pobres, por exemplo, que mal dispõem de dinheiro para o transporte e têm 
que procurar com urgência outro emprego ou um biscate qualquer para assegu
rar sua própria sobrevivência, muitas vezes não sindicalizados, deixariam de re
correr à Justiça porque não dispõem de recursos, nem de tempo, para procurar 
advogado a fim de ajuizar sua reclamação. Os empregadores domésticos, sobre
tudo os da classe média, e os pequenos empresários de oficinas de fundo de 
quintal, donos de botecos, de fiteiros, de barracas de cachorro quente, etc., 
cujos pequenos negócios sobrevivem por falta de adequada fiscalização tributá
ria e mesmo trabalhista, também não atenderiam ao chamado da Justiça, por 
falta de recursos para contratar advogado, multiplicando-se os casos de revelia, 
que não é a melhor forma de realização da Justiça. Os empregados não despe
didos, mas que se sentem injustiçados com uma suspensão ou com um peque
no desconto de salários, por falta ao serviço, também deixariam de recorrer à

(2) Valentin Carrion, “ C o m e n tá r io s  a  C o n s o lid a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o " ,  S. P au lo , 1990, p á g s .  5 6 5 /5 6 6  
e  567.

(3) V ilfried  S ch iütter, em re u n iã o  re a liz a d a  n o  D e p a r ta m e n to  d e  D ire ito  d a  U nB , B ra s í lia , em 17.10.90.
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Justiça porque não valeria a pena contratar advogado ou porque não lhes seria 
fácil arranjar causídico para a defesa de questões de tão pequeno valor, embo
ra importantes para eles. Além disso, em algumas localidades deste extenso Pa
ís, seria impossível às partes, salvo com despesas adicionais de transporte, ajui
zar reclamação contra seu empregador, quer porque não teriam advogado dis
posto a litigar com o seu ex-patrão no local, quer porque neste não existe advo
gado nenhum disponível, etc., etc.

O desejável, sem dúvida alguma, é que o empregado e o empregador com
pareçam, sempre, à Justiça do Trabalho devidamente assistidos por advogado, 
que prepare sua petição inicial ou sua defesa, arrole suas testemunhas, reúna 
a prova documental necessária, interrogue a parte contrária e as testemunhas, 
requeira todas as provas que julgue necessárias para a melhor defesa de seu 
constituinte, assegurando-lhe pois ampla defesa.

Mas, entre este ideal, que pode acarretar, para muitos, a quase impossibi
lidade de recorrer à Justiça, e o acesso a esta, mesmo desacompanhado de ad
vogado, creio que o mal menor é este.

II -  A  P O L Ê M IC A  S O B R E  O  “J U S  P O S TU L A N D I” A P Ó S  A CARTA MAG N A D E 1988

Com o advento da Carta Magna de 1988, grande polêmica se estabeleceu 
sobre o alcance da norma contida em seu art. 133, segundo o qual, verbis: "o 
advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei” .

Uma corrente, à qual se filiam advogados, procuradores e magistrados ilus
tres, dentre os quais se destacam Milton A. de Brito N o b re*4), Luiz Filipe R ibei
ro C o e lh o *5), E d g a r  O lin tho  C o n ten te *6), A n tôn io  C arlo s  F a c ioli C h ed id *7), José  
Silvério  L eite  F on tes*8), E d u a rd o  G abrie l S a a d *9), A d ilso n  B assa lh o  P ere ira *10) , 
entende que o disposto no art. 133, da nova Constituição Federai, revogou as 
normas dos arts. 791 e 839, da CLT, e de quaisquer leis ordinárias que concedam 
o jus p os tu land i às próprias partes, inclusive aquela que permite a estas reque
rer habeas corpus.

Na palavra de um deles, verb is: “ se a Constituição anuncia e regula as 
funções que considera essenciais à administração da justiça, elevando o Ministé
rio Público à situação de defensor da sociedade, explicitando a quem incumbe

(4) M ilto n  d e  A. d e  B r ito  N o b re , In “ A  E s s e n c ia l id a d e  d a  P re s e n ç a  d o  D e fe n s o r  H a b il i ta d o  n o s  D is s íd io s  
T ra b a lh is ta s " ,  R ev. d o  T R T  d a  8ª  R e g iã o , vo l. 22, n. 42, 1989, p á g . 64.

(5) L u iz  F i l ip e  R ib e iro  C o e lh o ,  " A  C a p a c id a d e  P o s tu la tó r ia  no  P ro c e s s o  d o  T ra b a lh o  em  F a c e  d a  N o v a  
C o n s t i tu iç ã o " ,  In R e v is ta  LTr, A n o  53, J a n e iro /8 9 ,  p ág s . 7 8 /80 .

(6) E d g a r  O lin th o  C o n te n te ,  In " E s tá  R e v o g a d o  o  J u s  P o s tu la n d i n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ? " ,  Rev. d o  TR T 
d a  8 ª  R e g iã o , vo l. 22, n. 42, p á g s .  7 3 /79 .

(7) A n tô n io  C a r lo s  F a c io l i C h e d id ,  " O  C o n tr a d i tó r io  e  a  In d i s p e n s a b il id a d e  d o  A d v o g a d o  n o  P ro c e s s o  
J u d ic ia l” , In LTr, A n o  53, M a rç o /8 9 ,  p á g s . 3 0 0 /3 0 3 .

(8) J o s é  S i lv é r io  L e i te  F o n te s , “ O  A d v o g a d o  e  o J u s  P o s tu la n d l" ,  LTr, v o l.  54, S e t./9 0 , p á g s . 1 .095 /1 .099 .

(9) E d u a rd o  G a b r ie l S a a d , "C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o " ,  S ã o  P a u lo , 1990, p á g s . 4 8 4 /4 8 5 .

(10) A d ils o n  B a s s a lh o  P e re ira , " O  Fim d o  Jus P ostu land l d a s  P a rte s  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o " ,  In R e v is ta  
LTr, A n o  53 , F e v ./8 9 , p á g s .  150 /154 .
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a representação dos entes do Estado, tratando do advogado como indispensá
vel à administração da justiça e garantindo, através de uma instituição própria 
a defesa dos necessitados, outra não pode ser a conclusão, senão a de que ob
jetivou firmar um princípio, tornando obrigatória no nosso direito a representa
ção judicial das partes por defensor habilitado". E diz mais adiante, verbis: "Em 
face das razões antes expendidas, entendemos que todas as disposições da le
gislação ordinária precedente à Constituição, contrárias a esse princípio, torna
ram-se incompatíveis com a nova ordem constitucional e, desse modo, não po
dendo ser objeto de recep ção , estão evidentemente revogadas"*11).

Contra este entendimento, porém, levantaram-se vozes autorizadas, sobre
tudo de magistrados do trabalho, de juízes presidentes de JCJ, como Vicente 
J o s é  M a lh e iros d a  F o n s e c a *12), a Ministros do TST, como O rla n d o  T eixe ira  d a  
Costa*13), mas também advogados, como Joaquim  Falcão*14), Paulo Emílio R ibei
ro de Vilhena*15), W agner D. Giglio*16) e o Juiz do TRT da 2ª Região, Floriano C o r
rêa  Vaz d a  Silva*17).

Diz Ribeiro de Vilhena, verbis:

"... não se poderia conceber que um Estatuto que se arroga de eminente
mente 'social' tenha consagrado um texto de fluição social contraditória, 
pois a tutela do trabalhador, como hipossuficiente, começa (ou se conclui) 
com o seu direito de ir diretamente à Justiça do Trabalho, sem outro ônus 
que a condução, para ali postular" (op. oit., pág. 12).

E mais adiante, demonstrando que a própria Constituição de 1988 consa
grou o jus postulandi em vários de seus dispositivos:

"... ligeiro apanhado sistemático da Constituição, embora não exauriente, 
mostra que o próprio constituinte de 88 se Incumbiu de vulnerar uma pos
sível interpretação axiomática do art. 133, da Constituição, como se conti
vesse todos os signos de preenchimento para a auto-aplicabilidade e a 
conferência de legitimação exclusiva ao advogado para estar em juízo.

(11) Milton d e  A. Brito N o bre , o p . c i t., p á g . 64.

(12) V icen te  J o sé M a lh e iros d a  Fon seca, O  Jus P ostu land i e  o  Im p u ls o  P ro c e s s u a l n a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  h  Lu z  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l d e  1 9 8 8 "  In Rev. d o  TST, A n o  1989, p á g s . 52 /66 .

(13) O rla n d o  Teixeira  d a  C o s ta , " O  A d v o g a d o  e a  A d m in is t ra ç ã o  d a  J u s t iç a  s e g u n d o  a  C o n s t i tu iç ã o  d e  
1 9 8 8 ", In Rev. d o  T R T  d a  8 ª  R e g iã o , vo l. 22, n. 42, 1989, p á g s . 4 9 /53 .

( 14) J oa qu im  F a lcão , " O s  A d v o g a d o s  -  A  T e n ta ç ã o  M o n o p o lís t ic a " ,  In Rev. d o  T R T  d a  8 ª  R e g iã o ,  v o l.  
22, n. 42, p á g s . 71/72.

(15) P au lo  E. R ibeiro  d e  V ilhena, " D i r e i t o  d e  P o s tu la ç ã o  e O u tro s  D ire ito s  T ra b a lh is ta s  n a  C o n s t i tu iç ã o  
d e  1 9 8 8 " ,  In Rev. d o  T R T  d a  8 ª  R e g iã o , v o l.  22, n. 48 , p á g s .  8 1 /8 7 , e  "P r o b le m a s  C o n s t i tu c io n a is  
T ra b a lh is ta s ” , In Rev. d o  TST, 1989, p á g s . 9 /16.

(16) W agner D, G iglio, " A  N o v a  C o n s ti tu iç ã o  e  a  N e c e s s id a d e  d e  A d v o g a d o  n o s  P ro c e s s o s  T ra b a lh is ta s " ,  
In Rev. d o  TST, 1989, p á g s .  73 /7 5 . O  ilu s tre  p ro c e s s u a lis ta  e  e x -m a g is t ra d o  d o  t ra b a lh o  ass im  c o n 
c lu i o  se u  a r t ig o :  "E m  s u m a ;  a  In te rp re ta ç ã o  d a d a  a o  te x to  c o n s t itu c io n a l n o  s e n t id o  d e  q u e  e l im i
n o u  o  jus  pos tu land i n o s  p a re c e  p re c ip ita d a ,  J u r id ic a m e n te  In c o r re ta  e  s o c ia lm e n te  in c o n v e n ie n te "  
(o p . c it., fls . 75).

( 17) F lo r ian o  C o rrê a  V a z  d a  Silva, " O  A c e s s o  d o s  C id a d ã o s  ao  P o d e r  J u d ic iá r io " ,  Rev. d o  TS T, 1989, 
p á g s . 17/30.
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Principiando-se pelos ‘Direitos e Garantias Fundamentais', depara- 
se o 'cidadão' como ‘parte legítima para propor ação popular' (art. 5º, LXXIII) 
e ao pedido de habeas corpus  não se atrela qualquer intercepção de man
datário forense (artigo citado, LXVIII) construída a doutrina jurisprudencial, 
sobre idêntica redação da Constituição de 1946 e a de 1967/69, segundo 
a qual poderá requerê-lo qualquer pessoa (cf. Lei n. 4.215, de 27.04.63, 
art. 71, §§ 1º e 2º, e art. 75).

Veja-se o n. III, do seu art. 8º . A 'defesa' que se outorga ao sindica
to, ‘inclusive em questões judiciais ou administrativas’, virá necessariamen
te interceptada por outra representação, a do advogado? Como conciliar 
uma postura diversa com o que, já mais técnica e precisamente, está ex
presso no § 2º , do seu art. 114, quando diz que ‘é facultado aos respecti
vos sindicatos ajuizar dissídio coletivo’? O que significa, para um media
no entendedor de Direito, aju izar uma ação?

Portanto, somente um descomedido requinte de novidade levará o 
profissional do direito (advogado, juiz, procurador) a entender que o art. 
791, da CLT, sofreu alguma alteração ou obliteração com o advento do art. 
133, da Constituição Federal de 1988, sem o exame de todos e angulares 
aprofundamentos e abordagens que a questão atrai" (op. cit., págs. 14 e 15).

Por esta amostra se pode ver que há argumentos ponderáveis em favor 
tanto de uma tese, como de outra.

Pessoalmente comungo com aqueles que entendem não haver desapare
cido, com a Constituição de 1988, o direito da parte comparecer pessoalmente 
e sem assistência de advogado para fazer uma reclamação trabalhista.

Tivesse o art. 133, da Constituição vigente, o significado de somente se 
admitir o acesso de qualquer parte ao Poder Judiciário, com a assistência de 
advogado, estaria em visível contradição com aquelas normas, também constitu
cionais, que permitem a qualquer pessoa ameaçada de sofrer violência ou coa
ção impetrar habeas corpus e a qualquer cidadão propor ação cautelar (art. 5º , 
incisos LXVIII e LXXIII). Também os juizados especiais, para a conciliação e julga
mento de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor 
potencial ofensivo, cuja criação é prevista nos artigos 98, inc. I, e 24, inc. X, da 
Carta Magna, e para os quais se recomenda procedimento oral e sumaríssimo, 
estariam com o seu funcionamento gravemente comprometido, pois a Lei n. 7.244, 
de 7.11.84, que já os disciplinara antes do advento da nova Constituição, previa 
em seu art. 9º , ca p u t, que “ as partes comparecerão sempre pessoalmente, po
d en d o  (o que significa não estarem obrigadas) ser assistidas de advogado” . O 
próprio Estatuto da OAB (Lei n. 4.215, de 1963) que em seu art. 75 prescreveu 
ser “ lícito à parte defender seus direitos, por si mesma” e admitiu, no parágra
fo único do mesmo dispositivo, que em se tratando de matéria criminal, “ Q u a l-
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quer c id a d ã o  a p to  poderá ser nomeado defensor do réu” , estaria, nesta parte, 
revogado pela nova Constituição.

E isto para mim estaria em contradição também com um dos direitos fun
damentais assegurados a todos os cidadãos pela Carta de 1988, que é "o direi
to de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 
ou abuso de poder" (art. 5°, inc. XXXIV, alínea a). Com efeito, este direito funda
mental estará seriamente restringido se o seu exercício for condicionado à inter
venção de um terceiro, o profissional de direito, nem sempre acessível a todos 
ou até mesmo disponível.

III -  A  JU R IS P R U D Ê N C IA  D O S  T R IB U N A IS  S O B R E  A  Q U E S TÃ O

As decisões dos Tribunais sobre a permanência do direito das partes de 
postular pessoalmente na vigência da Constituição Federal de 1988, são ainda 
raras e, dentre as que conheço, algumas são no sentido afirmativo, a despeito 
do “ princípio" consagrado pelo art. 133, da nova Carta Política do País.

No sentido de sua eliminação tenho notícia, apenas, de decisões dos TRTs 
da 1ª Região (ED-RO-11.751/87, publ. no DO do RJ, Parte III, de 24.10.88, 
RO-1.225/88, de 11.1.89, e RO-4.180/88, de 5.4.89, da 3ª Turma) e da 15ª Região 
(RO-7.317/87, publ. no DO de SP, de 12.1.89), sendo relatores os Juízes A zu li
no Joaquim  de A n d rad e  Filho e Adilson Bassalho Pereira, respectivamente. Nes
tes acórdãos foi proclamada a derrogação do jus postulandi das partes pelo art. 
133, da CF/88, para se assegurar ao vencedor o direito a honorários de advogado.

Dentre essas decisões merecem ser destacadas as seguintes, desses dois 
ilustres magistrados:

I -  Ac. TRT, RO-4.180/88, da 3ª Turma, do TRT d a  1ª Reg., de 5.4.89, 
Relator Juiz A zu lin o  J o a q u im  d e  A n d ra d e  F ilho , publ. no DOE, parte III, 
19.4.89, fls. 94:

“ 1. O art. 5º , LV, da Constituição consagra o direito fundamental; 
por isso, seu parágrafo 1º assegura sua aplicação  im ediata.

2. E a ampla defesa, com os meios a ela inerentes’, não existe, no 
processo judicial, sem a assistência de advogado.

3. Via de conseqüência, derrogado está o jus postu land i das partes 
(art. 791 da CLT com art. 2º , § 1º da Lei de Introdução) e, havendo sucum
bência, responderá o vencido pelos honorários de advogado do vencedor 
(art. 20 do CPC, com art. 769 da CLT).

4. Condenação do recte. em honorários advocatícios, em favor da 
empresa recda., ante princípio de igual tratamento às partes no processo 
(art. 125, I, do  C P C ), arbitrando-se q u an tu m  compatível com a condição 
social do trabalhador.

5. Justa causa caracterizada (art. 482, a, da CLT) pelo uso de atesta
do médico para justificativa de faltas, ciente o autor de sua falsidade.

Recurso da recda. provido, às inteiras, para julgar improcedente a 
reclamação.
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II -  Ao. TRT, RO-7.317/87, da 3ª Turma do TRT da 15ª Reg., de 7.12.88, 
Relator Juiz A dilson Bassalho  Pereira:

"Tendo o art. 133, da nova C o n stitu ição  da República e lim in ad o  o 
“jus p ostu land i” das partes, na Justiça do Trabalho, a ve rb a  honorária  a d 
vocatícia  passou a ser devida nos processos perante esta ajuizados, inclu
sive os já em curso, quando da promulgação daquela Carta",

Vale salientar que a primeira dessas decisões concluiu, logicamente, e fa
ce ao princípio de igual tratamento às partes, pela condenação do empregado 
nos honorários advocatícios devidos à empresa, de evidente inconveniência e 
que levou o TST a afastar a incidência direta do princípio da sucumbência nos 
processos trabalhistas (Súmula 219/TST).

No sentido contrário, porém, existem decisões do TRT da 8ª Região, do 
TST e do Supremo Tribunal Federal. Talvez a mais antiga delas seja o acórdão 
do TRT citado, de 9,8.89, no RO-592/89, cujo relator foi o Juiz H aro ldo  d a  G a m a  
Alves, embora tenha sido assinado por J o sé  R ib am ar A. S o a re s , publicado na 
Revista LTr e que tem a seguinte ementa:

"J u s  P o s tu lan d i -  O art. 791, da CLT, que admite o jus p o s tu lan d i 
na Justiça do Trabalho, não foi revogado pela Constituição atual (art. 133), 
vez que dispositivo idêntico já existia, com a Lei n. 4.215/63 (Estatuto da 
OAB)” (18)

Posteriormente, em 12.12.89, no julgamento de recurso ordinário em ação 
rescisória (RO-AR-468/84), a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, por maioria e contra os votos dos Ministros M arco  Aurélio d e  Farias  

M ello  e J o s é  C a rlo s  d a  Fonseca , rejeitou preliminar suscitada pelo primeiro de 
impossibilidade de prosseguimento do julgamento, face ao disposto no art. 133, 
da CF de 1988, em virtude do recorrente, que era então o empregado, não estar 
assistido por advogado.

No longo acórdão que decidiu a questão, o eminente Relator, Ministro O r
lando Teixeira d a  C osta , dentre outras considerações, faz as seguintes, que me 
parecem de maior relevo:

"A Constituição não teve a necessidade de repetir a justaposição 
legal advogado-juiz-Ministério Público, porque já tratara em capítulos ante
riores, do Poder Judiciário e do Ministério Público, Bastou-lhe a repetição 
da expressão ' in d is p e n s á ve l à  a d m in is tra ç ã o  d a  ju s t iç a ’ para registrar o 
papel do advogado como servidor da justiça, traduzindo a teo ria  publicis
ta  que serve de amparo à compreensão do exercício dessa profissão cor
porativa. Com isso, consagrou a constitucionalidade de um princípio -  o 
de que o advogado presta serviço público -  sem ter a intenção de que

(18) T R T  d a  8 ª  R e g iã o , R O -5 9 2 /8 9 ,  A c. n. 1 .17 3 /8 9 , 9 .8 .8 9 , Rel . H a ro ld o  d a  G a m a  A lv e s , p u b l.  n a  Rev. 
LTr, vo l. 54, n. 3, M a r. /9 0 ,  p á g s .  3 2 7 /328 .
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a indispensabilidade dessa participação importe no impedimento de que a 
legislação ordinária venha a prever exceções tradicionalmente aceitas e 
até aconselháveis, de que a parte, pessoalmente, possa vir a juízo pedir 
a prestação jurisdicional ou praticar certos atos de caráter personalíssi
mo, que não podem ser transferidos a nenhuma pessoa, por maior que 
seja a sua habilitação profissional ou o relevo da sua profissão no contex
to do serviço público. Um médico também goza do privilégio do exercício 
da medicina, mas ninguém, em sã consciência, jamais objetou que um lei
go possa prestar socorros médicos urgentes a uma pessoa em situação 
de perigo de vida, ou que um enfermeiro não possa substituir o médico 
em ocasiões de necessidade e muito menos, que possa o médico tomar 
certas decisões, embora as mais aconselháveis e convenientes, sem ou
vir ou pedir autorização ao paciente consciente ou à sua família, nos casos 
de inconsciência. Por razões semelhantes, a te o r ia  p ub lic is ta , traduzida 
na expressão usada pelo texto constitucional, nada tem a ver com a reser
va do jus postulandi, em caráter de exclusividade, aos que exercem a dig
nificante profissão de advogado” .

Finalmente, deve ser lembrado o acórdão unânime do Supremo Tribunal 
Federal, proferido no julgamento do H ab eas  C orpus  n. 67.390-2, do Paraná, em 
sessão de 13.12,89, da lavra do Ministro Moreira Alves, que tem a seguinte ementa:

“ H a b e a s  C o rp us , Capacidade postulatória do paciente e impetran
te. Interpretação do artigo 133, da Constituição Federal.

A constitucionalização do princípio geral já constante do artigo 68, 
da Lei n. 4.215/63, é princípio que diz respeito à advocacia como institui
ção, não lhe deu caráter diverso do que ele já tinha, e, assim, não  revogou, 
por in co m p atib ilid ad e  as n orm as legais ex istentes, q u e  p erm item  -  como 
sucede no habeas  corpus  -  que, nos casos previstos expressamente exer
ça as funções de advogado quem não preencha as condições necessárias 
para a atividade profissional da advocacia” (grifos em parte acrescenta
dos)(19).

No seu voto condutor, rejeitando a preliminar da Procuradoria-Geral da 
República de falta de capacidade postulatória do paciente e impetrante, face 
ao disposto no art. 133, da nova Constituição Federal, disse o eminente Ministro 
M oreira  Alves:

“ O princípio de o advogado constituir com os Juízes e os Membros 
do Ministério Público elemento indispensável à administração da Justiça 
sempre foi entendido em termos de advocacia como instituição, motivo 
por que essa própria lei admite hipóteses em que a própria parte ou ter
ceiro por ela, e m b o ra  não  a d v o g a d o , a tu e m  co m o  tais , em  ju ízo . Assim,

(19) H C -6 7 .3 9 0 -2 , P a ran á , Rel. M in is tro  M o re ira  A lves . P a c ie n te :  B e n e d ito  G o n ç a lv e s  F ilh o . Im p e tra n te :  
O  m e s m o . C o a to r :  T r ib u n a l d e  J u s t iç a  d o  P a ra n á , p u b l.  n o  D JU  d e  6 .4 .9 0 , p á g s . 2 .6 2 6 /2 .6 2 7 .
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o § 1º , do artigo 71, estabelece que 'o h ab eas  c orpus  pode ser requerido 
pelo próprio paciente ou por qualquer pessoa, mesmo estrangeira” '.

"Aliás, por esse mesmo motivo -  o de o princípio dizer respeito à 
advocacia como instituição, à semelhança do Ministério Público, cujos mem
bros também são elementos indispensáveis à administração da Justiça e, 
nem por isso, atuam  necessariam ente  em todos os processos  -, é que não 
se sustentou a revogação de normas como as do artigo 623, do Código 
de Processo Penal ('a revisão poderá ser pedida pelo próprio réu...'), sob 
o fundamento de que a Lei n. 4.215/63 teria disciplinado inteiramente a 
matéria concernente à capacidade postulatória em juízo (art. 2º , § 1º , in 
fine, da Lei de Introdução ao Código Civil). Não fora assim -  acrescente- 
se -  e poder-se-ia dificultar extremamente, ou até mesmo impedir, a pres
tação jurisdicional em hipótese como as previstas no artigo 75 da já cita
da Lei n. 4.215/63" (grifos acrescentados).

Este voto foi secundado por todos os Ministros presentes àquela sessão 
do Tribunal Pleno do C. STF, com aditamentos substanciosos, alguns deles se 
referindo expressamente ao jus postulandi da parte nos dissídios individuais tra
balhistas, como os dos Ministros C e lso  d e  Mello e S e p ú lv e d a  Pertence.

Por aí se vê que a mais Alta Corte do País entendeu que não são incompa
tíveis com o art. 133, da nova Carta Magna, as normas legais que concedem às 
partes o jus postulandi, dentre as quais se encontram os arts. 791 e 839, alínea 
a, da CLT.

IV -  C O N C L U S Ã O

De tudo que foi exposto creio que se pode afirmar não estar ainda definiti
vamente pacificada a controvérsia sobre a matéria, sobretudo na doutrina, pois 
na jurisprudência há pronunciamentos significativos, porque da mais Alta Corte 
Trabalhista do País e do Supremo Tribunal Federal, afirmando a manutenção do 
jus postulandi das partes, após entrar em vigor a Constituição Federal de 1988.

Por outro lado, a interpretação restritiva do art. 133, da nova Carta Magna, 
defendida por alguns, além de discutível, sob o ponto de vista jurídico, traria 
mais desvantagens do que vantagens para os empregados e empregadores, so
bretudo para os mais necessitados, cujo acesso à Justiça restaria dificultado 
pela exigência da presença indispensável do advogado em todos os litígios tra
balhistas a partir do seu ajuizamento.

A legislação de vários países altamente desenvolvidos como a Suíça, a 
Alemanha e os Estados Unidos, considera facultativa e às vezes proíbe a assis
tência das partes por advogados nas questões trabalhistas, nas pequenas cau
sas em geral e mesmo, como a alemã, nas questões criminais e administrativas.

Concluo, pois, que o art. 133, da nova Constituição, elevou ao status  de 
superlegalidade o princípio da essencialidade da advocacia à administração da 
Justiça, mas não revogou o direito das partes de estarem em juízo trabalhista 
desacompanhadas de advogado.
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C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  A  C E L E R ID A D E  
P R O C E S S U A L

(D e  u m a  p a le s tra  p ro fe r id a  e m  C a m p o s  d o  J o rd ã o )

Ministro José  Luiz V ascon ce llos (*)

Todos os que versam o tema relativo ao Processo do Trabalho têm um pon
to comum de crítica, que é o relativo à morosidade da Justiça na entrega da pres
tação jurisdicional, Para alguns, o Processo excessivamente formal é a causa 
dessa demora; para outros, é o número excessivo de demandas e o pequeno 
número de órgãos que ocasionam a ausência de celeridade no cumprimento, 
pelo Estado, de uma de suas obrigações maiores.

Com relação à multiplicação dos órgãos jurisdicionais; a experiência tem 
ensinado que essa medida não leva a resultados definitivos. Nas regiões onde 
se tem multiplicado o número de Juntas de Conciliação e Julgamento, nem por 
isso se tem obtido redução do tempo necessário para a solução dos conflitos.

Isso resulta, em grande parte, do desrespeito que impera com relação à 
Justiça. Contam-se às centenas, senão aos milhares, o número de ações propos
tas com o intuito de tentar obter vantagem irregular pela omissão eventual da 
parte contrária ou mesmo pela obtenção de um acordo que, ainda que ínfimo, 
ultrapasse os efetivos direitos do postulante. Por outro lado, incide no mesmo 
erro a aventura judiciária dos que compelem os empregados a que compareçam 
em juízo para fazer valer os seus direitos, contestando indevidamente pretensões 
justas, jurídicas e fundamentadas para, simplesmente, ganhar tempo ou (e ago
ra o reverso da medalha) conduzir o empregado, em face da sua contingência 
econômica, a aceitar acordos gravosos, em valores inferiores àqueles a que efe
tivamente faria jus.

O mau uso do processo por ambas as partes, uma na postulação aventu
reira, outra na resposta procrastinatória, acarreta efetivamente o congestionamen
to da Justiça, sem que nada se faça para impor aos litigantes de má-fé uma con
seqüência que, de fato, lhes determine, à míngua do espírito público, o respei
to no uso das faculdades processuais. Por isso, com nossa longa experiência 
no Judiciário Trabalhista, ousamos sugerir uma punição exemplar para o litigan
te de má-fé, que não seja obstada pela miserabilidade de uma parte ou pela so
lércia da outra. Quando o respeito pelo Judiciário não resultar da existência de

( * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ira  d o  TST.
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espírito público, que resulte da ameaça da punição exemplar! De se atribuir, tam
bém, parte da responsabilidade efetiva aos que, eventualmente, patrocinem as 
litigâncias de má-fé,

Sem uma providência em tal sentido, a multiplicação dos órgãos judiciários 
significará, apenas, uma multiplicação dos convites às pretensões injustificadas 
ou às defesas inválidas,

Por isso, a nossa posição não é contrária à criação de órgãos, mas tenden
te a disciplinar o exercício das faculdades processuais por ambas as partes e 
também por parte daqueles que patrocinem as respectivas pretensões. Quanto 
à excessiva formalização do Processo do Trabalho, devemos considerar que to
dos pregam a necessidade da adoção de um processo célere; todavia, ninguém 
pretende que, efetivamente, se tome providência concreta no sentido de tal ace
leração que, eventualmente, retire da parte alguma garantia existente no proces
so moroso. Se o Processo ou a lei processual enfrentam um dilema que se situa 
entre a celeridade e a segurança no direito de defesa, a verdade é que nos dois 
grandes institutos que ocasionam a procrastinação na solução dos feitos, pou
cos ousam sugerir providências efetivas de aceleração. Referimo-nos à  fase pro
cessual dos recursos e da ação de execução -  ou, como querem outros, da fa
se de execução.

Não é que seja impossível simplificar o procedimento perante o juízo de 
primeiro grau, mas a mantença da atual escalada recursal e dos termos da atual 
execução reduziria a muito pouco a economia de tempo que seria obtida.

Não obstante, preconizamos a simplificação do procedimento originário, 
até com a adoção de um procedimento extraordinário para as causas de peque
no valor. Impondo pedido líquido, o que acarretaria ao empregador que só con
testasse o débito, sem explicar montantes, o risco de ser condenado no p ed i
d o , já simplificaríamos a controvérsia a ser deslindada. Doutra parte, a efetiva 
oralidade e a irrecorribilidade, ressalvadas as garantias constitucionais, condu
ziriam a uma prestação jurisdicional rápida. Seria, praticamente, a adoção do 
"juizado de pequenas causas” no Processo do Trabalho.

Quanto aos recursos, todavia, está a sistemática a merecer reforma, acres
centando-se que as Cortes não têm exatamente atuado no sentido de restringir, 
mas sim de ampliar o âmbito da recorribilidade consagrado na legislação atual. 
É o caso do recurso ordinário. Dentro do ordenamento atual, encontramos, com 
ampla devolutividade que se lhe concede, uma obrigação do Tribunal ad  quem  
de percorrer todos os meandros do procedimento em primeiro grau, para resol
ver todas as questões discutidas e ainda que não decididas por inteiro, no juí
zo de origem, sob pena de dar ensejo à nulidade por incompleta prestação juris
dicional. Com isso, criaram-se condições para inúmeros embargos declaratórios 
resultantes de pretendidas omissões, eis que muito dificilmente não escapam 
ao juízo de segundo grau aspectos acidentais da demanda, transformados, nos 
embargos, em argumentos transcendentais para a solução do conflito.

Ampliou-se, ainda, mais a incumbência do Tribunal, quando foi dada ao 
texto Consolidado a interpretação segundo a qual a autorização para que os re-

44



cursos sejam opostos por simples petição, significa a dispensa de qualquer fun
damentação.

A origem de tal disposição encontra sua explicação no fato de que, à épo
ca, as regras de processo estabeleciam para muitos recursos uma liturgia deta
lhada, que não combinava com um processo que tendia à simplicidade. Assim, 
alguns agravos e a carta testemunhável, exigiam o preenchimento de formalida
des que deveriam ser extirpadas do Processo do Trabalho. Aliás, temos ainda 
reminiscências daquela época, eis que ainda hoje, os advogados usam a expres
são “ minuta de agravo", que, verdadeiramente, só se explica pela época em 
que os agravos eram reduzidos a termo pelo escrivão e produzidos de viva voz, 
ou através de minuta, pelo advogado.

Assim, a expressão “ por simples petição" não tem o sentido que lhe é da
do, ainda mais que, mesmo no processo do trabalho, é exigido o preenchimen
to de requisitos específicos para grande número de recursos. Que se cobre a 
coerência: ou a expressão vale para todos os recursos ou tem significado diver
so do que lhe é dado.

De leg e  fe ren d a , opinamos pela adoção de critério diverso do constante 
do CPC para o recurso ordinário.

A volta ao velho princípio de reapreciação, apenas, do que tenha sido ex
plicitado pelo Recorrente e o deferimento ao relator da faculdade de sustar o 
encaminhamento do recurso, quando ausentes os pressupostos de admissibili
dade, serviriam, já, para uma maior celeridade processual em segundo grau. 
Além disso, consideramos que os Regionais deveriam, de ofício, uniformizar sua 
jurisprudência, facultando-se o indeferimento liminar do recurso quando a tese 
trazida conflitasse com a jurisprudência uniformizada.

Também merece alguma consideração a abreviação do recurso de revis
ta. É inarredável a convicção de que deve haver um Tribunal de âmbito nacional, 
que por via de um recurso determinado, uniformize a jurisprudência no País, evi
tando-se interpretações divergentes dentro do sistema de unidade legislativa 
falsa, em que os textos teriam em cada Tribunal, uma interpretação diversa, in
suscetível de unificação. Por outro lado, a existência de um Tribunal de âmbito 
nacional, zelando pela incolumidade da letra da Lei Federal e da própria Consti
tuição é, evidentemente, proveitosa. Todavia, não devemos esquecer que o re
curso de revista é um recurso extraordinário e, como tal, nada justifica a suspen
sividade desse tipo de apelo.

Embora reconheçamos que a concessão da satisfação definitiva da conde
nação, pendente de recurso de revista, tornaria inviável o retorno à situação an
terior, na hipótese de provimento, o certo é que devemos submeter o conheci
mento do recurso de revista à sua não utilização como medida procrastinatória. 
Para tanto, entendemos que, embora não se autorize a execução definitiva enquan
to pendente a revista, o correto seria submeter o seu conhecimento ao depósi
to prévio, do total da condenação.

Por outro lado, não vemos porque atribuir a este recurso de revista a incum
bência de unificar a jurisprudência dentro dos Tribunais Regionais do Trabalho,
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A essas Cortes assiste o dever de uniformizar a sua jurisprudência, através do 
incidente de uniformização já contemplado na legislação só que, independente
mente de provocação da parte, e por iniciativa dos próprios membros da Corte.

Entendemos, outrossim, que é de ser deferida ao relator ampla faculdade 
para trancamento da revista quando não satisfeitos os seus pressupostos, bem 
como quando a pretensão interpretativa encontra obstáculo na jurisprudência 
já cristalizada na Corte ou na Súmula do Tribunal.

Com relação aos embargos oponíveis contra as decisões proferidas em 
recurso de revista, daríamos a  tal recurso o caráter simplesmente devolutivo, 
autorizada a execução definitiva com o levantamento do valor depositado para 
efeito do recurso de revista. Visando a obstaculizar as concessões de efeito sus
pensivo, quando a lei não prevê, por via de cautelares inominadas e "inominá
veis” , ousamos crer que deve ser explicitada na legislação a proibição de con
cessão de efeito suspensivo a tal recurso,

Outra providência que tem servido de óbice à celeridade do processo é 
a do recurso impróprio de embargos de declaração. Embora a legislação tenha 
limitado tais embargos aos casos de contradição, obscuridade ou omissão do 
julgado, o certo é que os Tribunais deram uma dimensão diferente a tal providên
cia, instrumentando-a para fins de mero prequestionamento de matérias e afas
tando-a da sua finalidade específica. Reconduziríamos os embargos de declara
ção às suas finalidades próprias, Inclusive deferindo o efeito suspensivo de re
cursos, mas vetando a repetição de embargos declaratórios, que têm servido à 
eternização do feito nas instâncias superiores.

Por outro lado, entendemos que, quando se pretenda conceder aos embar
gos declaratórios efeito modificativo, deva o relator solicitar a designação de 
um revisor, para a reapreciação do tema. Não entendemos justo que, em embar
gos declaratórios de grande complexidade, se lhe defira efeito modificativo pe
lo voto somente do relator, com referência a temas que, originariamente, deve
riam ser revistos por outro magistrado. Entendemos que, deferido o efeito modi
ficativo a parte que com isso venha a sofrer gravame novo, deverá ter devolvi
do integralmente o prazo para recurso, com referência ao tema modificado, eis 
que não se pode pretender que o seu prazo tenha sido absorvido em parte quan
do, na verdade, não existia o gravame que autorizasse o recurso, nascido com 
a sucumbência resultante do efeito modificativo.

Com referência aos recursos na execução, entendemos que deve ser dis
ciplinado o agravo de petição para limitá-lo àquelas decisões que efetivamente 
encerram fase específica daquele procedimento, tais como: a decisão de embar
gos -  ainda que de terceiros, a decisão homologatória da arrematação, adjudica
ção ou remissão, e outros que tais, terminando de vez com a possibilidade de 
oposição contra a generalidade das decisões proferidas na execução.

Temos para nós que todo e qualquer depósito para fins recursais deve 
ser efetuado em estabelecimento oficial de crédito, rendendo juros e correção 
monetária, que eximam o condenado de qualquer posterior revisão. Doutra par
te, o depósito em estabelecimento oficial de crédito que não fosse parte no feito
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faria com que os recursos deixassem de ser instrumentos daquelas entidades 
que, efetuando os depósitos em seus próprios cofres, não os recolhem em esta
belecimento oficial.

Outro aspecto que mereceu a nossa especial atenção foi a execução. Sa
bemos que a execução é, efetivamente, o grande ponto de estrangulamento do 
Processo do Trabalho. Entendemos que a execução é a complementação natu
ral da sentença condenatória transitada em julgado. Aquele que mereceu a con
denação, que se cristaliza no mandamento imutável, deve ser compelido a satis
fazer a determinação oriunda da sentença e não, através de centenas de artifí
cios, eternizar a realização do interesse reconhecido pela atividade jurisdicional. 
Por isso, preconizamos uma execução enérgica, não só com referência à satisfa
ção da condenação, como também, contornando os problemas relativos à res
ponsabilização de sucessores, administradores de sociedades de capital e de 
sócios-gerentes de sociedades de outra natureza. Não compreendemos porque 
o Judiciário Trabalhista -  tão severo em responsabilizar o empregador, pessoa 
física, que tenha mal administrado o seu negócio, com a perda de seus bens 
deixa de responsabilizar o administrador profissional que tenha levado o empre
endimento ao fracasso.

Por outro lado, entendemos que deve ser simplificada a responsabilização 
do sucessor, que escapa das malhas da execução, escudado no fato de que o 
título executório não o contempla como sujeito passivo. A tendência à personali
zação da empresa deve perseguir o sucessor na empresa, embora tenha havi
do variação da sua denominação ou das suas características. É nosso pensamen
to que a execução deve forçar o executado à satisfação do julgado, não lhe de
ferindo a oportunidade de uma nova discussão de mérito sem que o depósito 
total da condenação já esteja recolhido, com juros e correção monetária, à dis
posição do juízo, em estabelecimento oficial de crédito. Assim, obviaríamos os 
embargos à execução, que só seriam admitidos com tal depósito. A penhora se
ria a providência a ser tomada quando não houvesse o recolhimento do valor to
tal da condenação, mas sem que dela resultasse a possibilidade de embargos 
que não versassem exclusivamente sobre a impenhorabilidade do bem ou a de
monstração cabal da quitação superveniente do débito.

Entendemos, outrossim, que a penhora deve alcançar os bens dó devedor, 
não excluídos, em sua totalidade, alguns que a tradição do nosso direito consa
gra como insuscetíveis de constrição judicial. Não conseguimos alcançar a cau
sa da isenção dos salários, montepios, tenças, pensões, etc., de grande vulto, 
contra a pretensão o mais das vezes de natureza alimentar.

Tais são alguns dos pontos que, somados à simplificação do processo 
de conhecimento, poderiam conduzir a uma aceleração efetiva do Processo do 
Trabalho.
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R E C O RRIB ILID A DE DAS D E C IS Õ E S  C O N C E S S IV A S  DE  

M A N D A D O  D E S E G U R A N Ç A  P R O FE R ID A S  PE LO S  

T R IB U N A IS  R E G IO N A IS  D O  TR A B A LH O

Ilma M. Braga(*)

SUMÁRIO:

I -  Considerações preliminares. II -  Jurisprudência atual -  tendência. 
III -  Particularidades de cada ramo do Poder Judiciário na norma 
constitucional: 1. Do Supremo Tribunal Federal. 2. Do Superior Tribu
nal de Justiça. 3. Da Justiça Eleitoral. 4. Das Justiças Militar e do 
Trabalho. IV -  Escopo da norma constitucional e sua repercussão 
na competência recursal do STF e STJ. V -  A questão da Irrecorribi
lidade na Justiça do Trabalho.

I -  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Os mandados de segurança admissíveis na Justiça do Trabalho são deci
didos originariamente pelos Tribunais Regionais do Trabalho e pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, de acordo com a competência prevista no artigo 678, inciso 
I, alínea b, item 3 da CLT e nos artigos 2º , inciso I, alínea d e 3º , inciso I, alínea 
b da Lei n. 7.701/88, de 22.12.88, sujeitando-se as decisões proferidas pelos Tri
bunais Regionais a recurso ordinário para a Corte Superior, n o s  termos do Enun
ciado 154 do TST e dos artigos 2°, inciso II, alínea b e 3º , inciso III, alínea a da 
mesma Lei n. 7.701/88.

A Lei n. 1.533/51, que rege o procedimento especial do mandado de segu
rança, determinava, no parágrafo único de seu artigo 12, que, quando houves
se concessão do mandado, deveria o juiz recorrer ex officio.

Suprimida a expressão “ recurso ex o ffic io" , pelo Código de Processo Ci
vil de 1973, a redação inicial do parágrafo único do artigo 12 da Lei n. 1.533/51 
foi adaptada à terminologia do novo Código, pela Lei n. 6.071/74, como estabele
cido pelo artigo 1.217 do CPC, passando a dispor que “ a sentença, que conce
der o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, 
ser executada provisoriamente” .

( * )  J u íz a  d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu ta  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  3 ª  R e g iã o  -  MG.
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A competência dos Tribunais Regionais e do Tribunal Superior do Trabalho, 
de seus respectivos Grupos, Seções ou Plenário, em mandado de segurança, 
é determinada em função da hierarquia da autoridade apontada como coatora, 
de acordo com a Lei n. 7.701/88 e Regimentos Internos. Este critério, segundo 
a doutrina de Agrícola Barbi, só é excepcionado pelas normas constitucionais 
em relação à Justiça Eleitoral, sendo que para esta a competência é estabeleci
da em razão da matéria(1).

Quando contratam servidores sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, as pessoas jurídicas de direito público, as Fundações públicas e as 
pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do poder público ou no 
exercício de atribuições públicas equiparam-se ao empregador comum, para 
os efeitos da legislação trabalhista. Os atos decorrentes de contratos de empre
go mantidos com seus empregados são por elas praticados na condição de em
pregadoras e não como autoridade pública, para que possam ser suscetíveis 
de impugnação através de mandado de segurança, com supressão do exame 
da questão pela primeira instância da Justiça do Trabalho.

Apesar da particularidade de que, na Justiça do Trabalho, o mandado de 
segurança constitui ação de competência originária dos Tribunais Regionais e 
do Tribunal Superior do Trabalho, conforme o caso, não se questionava a admis
sibilidade ou não da remessa ex officio e/ou do recurso voluntário interponível 
das decisões concessivas de mandado de segurança proferidas pelos Tribunais 
Regionais.

II -  J U R IS P R U D Ê N C IA  ATUAL -  T E N D Ê N C IA S

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o Plenário do Excelso 
Supremo Tribunal Federal, em decisão unânime, da lavra do Eminente Ministro 
Moreira Alves, proferida em 29.4.89, no MS-20.932.1-DF, firmou o entendimento 
de que “ a remessa necessária ou ex officio, a que aludem o parágrafo único do 
artigo 12 da Lei n. 1.533/51, na redação que lhe deu a Lei n. 6.071/74, e o arti
go 475 do Código de Processo Civil, somente diz respeito à sentença de primei
ro grau e não à concessão de mandado de segurança impetrado originariamen
te perante tribunal” (2)'.

No mesmo acórdão, proclamou a Suprema Corte que, pela Emenda Cons
titucional n. 1/69, das decisões originárias de Tribunais concedendo ou denegan
do segurança só cabia para o STF recurso extraordinário, e que, pela atual Cons
tituição, das decisões denegatórias em única instância dos tribunais superiores, 
cabe recurso ordinário, e das concessivas, nessas mesmas condições, recurso 
extraordinário limitado a questão constitucional.

Com base nesse entendimento, o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, 
em decisões também unânimes, proferidas por sua Seção Especializada em dissí-

(1) " D o  M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a " ,  F o re n s e , 4 f  e d ., p á g . 155.

(2) D JU  d e  19.5.89.
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dios individuais, posicionou-se no sentido de não conhecer da remessa ex offi
cio determinada em acórdãos concessivos de mandado de segurança proferi
dos pelos Tribunais Regionais do Trabalho, por fundamentos que estão assim 
expressos:

“ A interpretação dada pelo Pleno do STF ao novo sistema de com
petência recursal do STF, também constante da competência do Superior 
Tribunal de Justiça (art. 105, II, a) e do Tribunal Superior Eleitoral (art. 121, 
§ 3º) se irradia para a Justiça do Trabalho onde a competência originária 
é sempre de Tribunal (seja Regional ou o Superior, conforme o caso) hipó
tese em que a remessa de ofício obrigatório nos termos do artigo 12 da 
Lei n. 1,533/51, na redação que lhe deu a Lei n. 6.071/74, e o artigo 475 
do CPC, deve compatibilizar com situação criada pela nova Carta Magna 
que pertine aos demais ramos do Poder Judiciário Federal. O sistema de
ve respeitar a uniformização do processo e do procedimento recursal, pois 
seria incongruente que a mesma autoridade coatora demandada em Man
dado de Segurança na Justiça Federal não tivesse direito à remessa de 
ofício e, caso demandado na Justiça do Trabalho a remessa seria obrigató
ria" (TST-R EX-06/88.4, Ac. SDI-3.663/89, Rel. Min. Guimarães Falcão, publ. 
DJU de 27.4.90).

"Nos termos dos arts. 102, II, a e 105, II, b da Carta Magna de 1988 
fixou-se quanto à competência do STF e STJ o princípio da irrecorribilida
de das decisões concessivas de segurança. Tal princípio sobrepõe-se ao 
da Lei ordinária, artigo 12 da Lei n. 1.533/51 e parágrafo único do art. 457, 
II do CPC. Não cabendo recurso, também incabível a remessa oficial. Não 
obstante não lançado preceito idêntico, pertinente à Justiça do Trabalho 
o art. 113 da atual Constituição Federal estabelece que a competência des
ta Justiça seria, objeto de lei. A Lei n. 7.701, de 22.12.88, editada já sob a 
vigência da nova Carta, só admitiu o recurso da sentença concessiva de 
mandado de segurança nas hipóteses previstas no art. 2º , II, b e art. 3°, 
III, o, que não caracteriza a hipótese dos autos" (TST-R EX-OF-08/89.6, 
Ac. SDI-046/90, Rel. Min. José Carlos da Fonseca; publ. DJU de 29.06.90).

“ Na hipótese da decisão que julgou o writ ter sido proferida depois 
da vigência da nova Carta Magna, é incabível a remessa ex officio, uma 
vez que, ao disciplinar a competência dos Tribunais Superiores, prevê o 
caso de cabimento da remessa das decisões que denegam a segurança 
e não das que concedem (arts. 102, inciso II, alínea a, 105, inciso II, b e 
121, §4°, inciso V”  (TST-R EX-OF-15/89.7 -  Ac. SDI-0613/90, Rel. Min. Jo
sé Ajuricaba, publ. DJU de 29.06.90).

A interpretação firmada pela Suprema Corte restringe a aplicação da exi
gência legal de remessa "ex officio" ás hipóteses de decisões concessivas de 
mandado de segurança proferidas por Juízo singular, de primeiro grau. A juris
prudência do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho acolhe o entendimento e o 
amplia, pois além de excluir a admissibilidade da remessa ex officio das decisões 
concessivas de mandado de segurança, proclama a irrecorribilidade des-
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sas decisões, amparando-se em analogia ao tratamento constitucional dispensa
do à competência recursal de outros tribunais superiores.

Mas a análise dos textos constitucionais pertinentes à matéria reclama al
guns desdobramentos que, a meu ver, colocam em dúvida a subsistência des
se princípio consagrado pela jurisprudência, notadamente se conjugados com 
outros preceitos da legislação em vigor.

III -  P A R TIC U L A R ID A D E S  D E  C A D A  R A M O  D O  P O D E R  J U D IC IÁ R IO  N A  N O R M A  

C O N S T IT U C IO N A L

1. D o  S u p rem o  Tribunal Federa l:

Em seu artigo 102, inciso II, alínea a , a Constituição atual prevê a compe
tência do Supremo Tribunal Federal para julgar, em recurso ordinário, o h ab e a s  
corpus, o m a n d a d o  d e  s e g u ran ça , o h ab eas  d a ta  e o mandado de injunção de
cididos em única instância pelos Tribunais Superiores, s e  d en e g a tó r ia  a  d ec isão  
(grifamos).

O dispositivo reintroduz na ordem jurídica, com algumas alterações, a ga
rantia individual do recurso ordinário constitucional, que figurava dos artigos 
101, II, a e 114, II, a das Constituições de 1946 e 1967, respectivamente, e fora 
suprimida pelo Ato Institucional n. 6, de 1º de fevereiro de 1969. Até então, ao 
STF competia julgar, em recurso ordinário, "os mandados de segurança e os 
habeas corpus decididos em última instância pelos tribunais locais ou federais, 
quando denegatória a decisão”  (grifos nossos).

Sendo denegatória a decisão, o STF, no julgamento do recurso ordinário, 
conhecia da causa em sua plenitude, examinando a questão de fato e de direi
to, sem que se exigisse a existência da questão federal. A supressão desse re
curso, pelo Ato Institucional, teve a finalidade expressa de fortalecer a posição 
do STF de Corte eminentemente constitucional, de reduzir-lhes os encargos e 
facilitar o exercício de suas atribuições.

Pela Constituição atual, o recurso ordinário é cabível das decisões dene
gatórias, como o era antes do AI-6. A novidade reside apenas em que ao STF 
compete agora julgar apenas os que forem interpostos de decisões proferidas 
em única instância pelos Tribunais Superiores.

Portanto, a limitação do cabimento desse recurso às hipóteses de decisões 
d e n e g a tó r ia s  não constitui preceito novo em nossa ordem constitucional, nem 
pode ser entendida como princípio consagrador da irrecorribilidade das decisões 
concessivas de mandado de segurança. Ela responde ao objetivo de se impri
mir maior garantia individual aos cidadãos, na defesa de seus direitos, mas não 
significa que, quando concessivas de segurança ou de outro r e m é d io  constitu
cional, as decisões não possam ser suscetíveis de impugnação ou reexame atra
vés de outro recurso ou mesmo por meio de recurso ordinário, nos casos em 
que este esteja legalmente previsto, sem aquela limitação.
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2. D o  S uperior Tribunal de Justiça:

Quando dispõe a respeito do Superior Tribunal de Justiça, agora instituí
do, a Constituição vigente prevê, no artigo 105, inciso II, alínea a, a competência 
daquela Corte para julgar, em recurso ordinário, os mandados de segurança de
cididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, q u a n d o  d en e g a tó r ia  a decisão.

Em face desse preceito, interpretado a  contrario  sensu, não cabe recurso 
ordinário para o STJ das decisões concessivas de mandado de segurança profe
ridas em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais 
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios. Mas isto não impede que haja ca
bimento do recurso especial, quando configuradas as hipóteses previstas nas 
alíneas do inciso III do mesmo artigo 105 da Constituição.

3. D a  Justiça  Eleitoral:

Na seção própria que cuida da regência da Justiça Eleitoral, a Constitui
ção vigente transfere à Lei Complementar a tarefa de dispor sobre a organização 
e competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. Mas 
desde já preceitua, no § 3º do artigo 121, que “ são irrecorríveis as decisões do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as de
negatórias de h ab e a s  c o rp u s  ou mandado de segurança". Dispõe ainda, no § 
4º , que: “ Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recur
so quando: V -  denegarem h ab eas  corpus, mandado de segurança, h ab eas  d a
ta  ou mandado de injunção".

Por esta disposição e pelo que consta dos demais incisos do § 4º , pode- 
se afirmar, sem maior esforço interpretativo, que em relação à Justiça Eleitoral 
a Carta Magna consagra como princípio a irrecorribilidade das decisões do Tri
bunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, só ressalvando a 
admissibilidade de recurso, seja qual for, nos casos de decisão denegatória de 
mandado de segurança, h ab eas  corpus, h ab e a s  d a ta  ou mandado de injunção 
e de configuração das demais situações que exaustivamente enumera para a 
hipóteses de quaisquer decisões, inclusive concessivas de mandado de segurança.

Se forem proferidas contra disposição expressa da Constituição ou de lei, 
se ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais Eleito
rais, se versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 
federais ou estaduais ou se anularem diplomas ou decretarem a perda de man
datos eletivos federais e estaduais, as decisões concessivas de mandado de se
gurança estão sujeitas a recurso. A natureza ordinária ou extraordinária desse 
apelo é questão cuja definição cabe à Lei Complementar.

Desta feita, tem-se que a irrecorribilidade preconizada como regra pela 
Constituição vigente, com relação à Justiça Eleitoral, não diz respeito, especifica
mente, às decisões concessivas de mandado de segurança. Estas são abrangi
das pelo princípio, mas somente na medida em que não se enquadrarem nas 
situações expressamente ressalvadas pela norma constitucional.
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4. D as Justiças M ilitar e d o  Trabalho:

Com relação às Justiças Militar e do Trabalho, a Constituição atual incum
biu à lei dispor sobre a competência dos respectivos órgãos (artigos 111, § 3º , 
113 e 124), não editando qualquer preceito sobre a matéria de que se cogita nes
te estudo.

IV -  E S C O P O  DA N O R M A  C O N S T IT U C IO N A L  E S U A  R E P E R C U S S Ã O  NA  

C O M P E T Ê N C IA  R E C U R S A L  D O  STF  E STJ

Pelo que se pôde observar na exposição feita no item anterior deste traba
lho, a normação constitucional atinente aos diferentes ramos do Poder Judiciá
rio não se reveste de uniformidade e não estabeleceu a irrecorribilidade das de
cisões concessivas de mandado de segurança, nem a erigiu como princípio que 
deva necessariamente nortear a disciplina legal da competência recursal de ca
da um desses ramos ou sobrepor a preceito da legislação ordinária que não o 
contemple ou disponha em contrário.

A previsão do recurso ordinário introduzida na competência recursal do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para as hipóteses 
de decisões denegatórias teve o escopo de resguardar o reexame de tais deci
sões através de um meio impugnativo mais irrestrito (como o é o recurso ordiná
rio), imprimindo assim maior zelo às garantias individuais contra abuso de poder, 
não o de excluir a admissibilidade de qualquer recurso das decisões que sejam 
concessivas de mandado de segurança.

Quando proferidas por Tribunais Regionais Federais ou por Tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, tais decisões estão sujeitas à im
pugnação através de recurso especial e/ou de recurso extraordinário, o primei
ro para o STJ e o segundo para o STF, de acordo com a previsão dos artigos 
26 e 27 da Lei n. 8.038/90, sempre que se configurarem as condições de admis
sibilidade contidas na Constituição, relativamente a cada um desses apelos. Em 
caso de denegação destes, a decisão desafiará agravo de instrumento para o 
Tribunal ad quem, nos termos do artigo 28 da mesma Lei n. 8.038/90.

Como a admissibilidade do recurso especial subordina-se ao atendimen
to de pressupostos mais estreitos que os do recurso ordinário, dúvida não há 
de que maior risco existe de se consolidarem, pela res jud icata , relações injus
tas e de relevante interesse público ou social, sem a garantia de um mais acura
do exame da matéria sob julgamento, em duplo grau de jurisdição,

Todavia, atenuando as inconveniências desse risco, dispõe o artigo 25 da 
Lei n, 8.038, de 28.5.90, que,

"salvo quando a causa tiver por fundamento matéria constitucional, com
pete ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, a requerimento do Pro
curador-Geral da República ou da pessoa jurídica interessada, e para evi
tar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, sus
pender a execução de liminar ou de decisão concessiva de mandado de
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segurança, proferida em única ou última instância, pelos Tribunais Regio
nais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal” .

Os §§ 2º e 3º do artigo transcrito dispõem que do despacho que conceder 
a suspensão caberá agravo regimental e que a suspensão de segurança vigora
rá enquanto pender o recurso, ficando sem efeito se a decisão concessiva for 
mantida pelo Superior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

Vê-se, portanto, que as decisões concessivas de mandado de segurança 
proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e 
do Distrito Federal não são irrecorríveis. Além de impugnáveis por recurso espe
cial, para o STJ, e por recurso extraordinário, para o STF, poderão elas ter a 
sua execução suspensa pelo Presidente do STJ. Nessa hipótese, caberá ao im
petrante valer-se da interposição de agravo regimental, mas a suspensão vigora
rá enquanto pender o recurso, ficando sem efeito se a decisão concessiva for 
mantida peio STJ ou transitar em julgado.

A interpretação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, que restringe a ad
missibilidade da remessa ex officio revista no parágrafo único do artigo 12 da 
Lei n. 1.533/51 às hipóteses de decisões concessivas de mandado de seguran
ça proferidas por Juízo singular, de primeiro grau, atende ao sentido literal da 
disposição da Lei e do artigo 475 do CPC, que aludem a "sentença” , não se re
ferindo a "acórdão", designação que é atribuída ao julgamento proferido pelos 
tribunais, em definição do artigo 163 do Código. Ela concilia-se ainda com pecu
liaridades importantes do mandado de segurança, reduzindo entraves processuais 
ao rito célere que lhe é inerente.

A desigualdade de tratamento que com ela se estabelece entre as situações 
em que prevalece a obrigatoriedade de submissão da decisão ao duplo grau 
de jurisdição e aquelas em que tal exigência não se aplica poderia justificar-se 
pelo fato de que, na primeira hipótese, a decisão compete a órgão singular e, 
na segunda, a órgão colegiado, circunstância que imprimiria certa garantia de 
mais acurado exame da questão sob julgamento.

O entendimento pouco ou nada tem a ver com as alterações introduzidas 
pela nova Carta Magna na disciplina da competência recursal do STF. Até por
que, o v. acórdão que o consagra ressalta uma ampliação havida na admissibili
dade de recursos para o STF, assinalando que anteriormente só cabia para aque
la Corte o recurso extraordinário das decisões concedendo ou denegando segu
rança e que agora são admissíveis o recurso ordinário das decisões denegató
rias e o recurso extraordinário das concessivas. Certo é, porém, que ele consa
gra orientação de amplo alcance, que exclui a exigência legal de submissão obri
gatória da decisão ao duplo grau de jurisdição em todos os casos de mandado 
de segurança impetrados originariamente perante tribunais.

No âmbito do STJ, a orientação jurisprudencial tem a particularidade de 
se ajustar à limitação ali adotada quanto aos meios impugnativos admitidos con
tra as decisões concessivas de segurança proferidas pelos Tribunais Regionais 
Federais e Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios. Nessa medi-

54



da , a  in a d m is s ib i l id a d e  d a  re m e s s a  e x  o f f ic io  d e te r m in a d a  e m  ta is  d e c is õ e s  é 
q u e s tã o  q u e  p a re c e  e s ta r  is e n ta  d e  d ú v id a , a  n ã o  s e r  q u e  se  e x tra ia  d a  d is p o s i 
ç ã o  d o  a r t ig o  2 4  d a  p o s te r io r  Le i n. 8 .038 , d e  28 .5 .90 , in te rp re ta ç ã o  c o n t rá r ia  à 
re s t r iç ã o  c o n s a g ra d a  p e la  ju r is p ru d ê n c ia  d a  S u p re m a  C o rte .

É q u e  a re fe r id a  Lei in s t i tu i  n o rm a s  p ro c e d im e n ta is  p a ra  o s  p ro c e s s o s  q u e  
e s p e c i f ic a ,  p e ra n te  o  S T J  e STF. E e s ta b e le c e ,  n o  a r t ig o  24 , q u e  a o  m a n d a d o  
de  s e g u ra n ç a  s e rá  a p l ic a d a  a le g is la ç ã o  p ro c e s s u a l em  v ig o r .  C o m o  e s s e  d is p o 
s i t iv o  n ã o  e x c lu iu  n e m  fe z  q u a lq u e r  r e s t r iç ã o  à a p l ic a b i l id a d e  d e  a lg u m  p re c e i 
to  d e s s a  le g is la ç ã o ,  n ã o  h a v e r ia  p o r  q u e  c o n s id e ra r  in a p l ic á v e is  as  d is p o s iç õ e s  
d o  a r t ig o  4 7 5  d o  C P C  e d o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t ig o  12 d a  Le i n, 1 .533/51 .

V  -  A  Q U ES TÃ O  DA IR R E C O R R IB IL ID A D E  N O  Â M B ITO  DA JU S T IÇ A  D O  
TR A B A LH O

A  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ,  na  d is p o s iç ã o  d o  a r t ig o  6 7 8 , I, b, 
3, a t r ib u i  a o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  a  c o m p e tê n c ia  p a ra  p ro c e s s a r  e 
ju lg a r ,  o r ig in a r ia m e n te ,  o s  m a n d a d o s  d e  s e g u ra n ç a ,  não  in s e r in d o  e s te  t ip o  e s 
p e c ia l  d e  a ç ã o  n o s  in c is o s  d o  a r t ig o  652, q u e  d e f in e m  a c o m p e tê n c ia  d a s  J u n 
ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,

D as d e c is õ e s  p ro fe r id a s  p e lo s  T r ibuna is  R eg iona is , em  m a n d a d o  d e  s e g u 
ra n ç a ,  a  Lei n. 7 .7 01 /8 8 , e d i ta d a  já  s o b  a v ig ê n c ia  d a  C o n s t i tu iç ã o  a tu a l,  p re vê , 
se m  fa z e r  d is t in ç ã o  q u a n to  às d e n e g a tó r ia s  o u  não, o c a b im e n to  d e  re c u rs o  o r 
d in á r io  p a ra  a S e ç ã o  E s p e c ia l iz a d a  d e  D iss íd io s  In d iv id u a is  ou  d e  D iss íd io s  C o le 
t iv o s  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , c o n fo rm e  o c a s o  (arts . 2 º , II, b  e  3 º , III, a).

P o r ta n to ,  c o m  b a s e  na  le i, e d i ta d a  em  c o n s o n â n c ia  c o m  as d is p o s iç õ e s  
d o s  a rt ig o s  111, § 3 º  e 113 d a  C a r ta  M ag n a  em  v ig o r,  q u e  n ã o  f ixam  n e n h u m  p r in 
c íp io  a se r  o b s e rv a d o  na d is c ip l in a  le g a l d a  c o m p e tê n c ia  r e c u rs a l  d o s  T r ib u n a is  
d o  T ra b a lh o , as  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o ,  em  
m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a ,  s ã o  im p u g n á v e is  p o r  m e io  d e  re c u rs o  o rd in á r io  in te rp o 
nível p a ra  a C o r te  S u p e r io r ,  se ja m  e las d e n e g a tó r ia s  ou  c o n c e s s iv a s  d a  s e g u ra n 
ça. Is to  p o rq u e , o n d e  a  lei n ã o  d is t in g u e , não  é d a d o  ao  in té rp re te  fa ze r d is t in çã o .

E x is t indo  n o rm a  esp e c íf ica  em  v ig o r  na le g is la çã o  e spec ia l q u e  re g e  a c o m 
p e tê n c ia  re c u rs a l d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , ra z ã o  não  há  p a ra  a p l ic a ç ã o  
a n a ló g ic a  d e  p r e c e i to s  c o n s t i t u c io n a is  a lu s iv o s  a  o u t ro s  T r ib u n a is .  M a s  a in d a  
q u e  h o u v e s s e ,  o  a m p a ro  à a n a lo g ia  te r ia  q u e  c o n d u z i r  a s o lu ç ã o  q u e  g u a rd a s 
se  c o r re s p o n d ê n c ia  co m  o t ra ta m e n to  d is p e n s a d o  à m até r ia  no â m b ito  d o s  T ribu
na is  R e g io n a is  F e d e ra is  e d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  J u s t iç a ,  n ã o  ao  e n te n d im e n 
to  d e  q u e  as d e c is õ e s  c o n c e s s iv a s  de  s e g u ra n ç a  p ro fe r id a s  p o r  T r ib u n a is  s ã o  
i r re co rr íve is .

O  te x to  c o n s t i tu c io n a l  só  c o g i to u  d e  i r re c o r r ib i l id a d e  q u a n d o  d is p ô s  s o b re  
a c o m p e tê n c ia  re c u rs a l d o s  T ribuna is  E le ito ra is  e a in d a  a ss im  não  a e s ta b e le c e u  
c o m o  c r i té r io  a b so lu to ,  nem  exc lu iu  a p o s s ib i l id a d e  d e  im p u g n a ç ã o  d a s  d e c is õ e s  
c o n c e s s iv a s  d e  s e g u ra n ç a ,  q u a n d o  v e r i f ic a d o s  o s  p re s s u p o s to s  q u e  e x p re s s a 
m e n te  fo ra m  ress a lv a d o s .
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A  p re v isã o  d o  re cu rso  o rd inár io , que  se  acha  in se r ida  nas d is p o s iç õ e s  c o n s 
t i tu c io n a is  re la t iva s  à c o m p e tê n c ia  recu rsa l d o  S u p re m o  T r ibuna l F ede ra l e S u p e 
r io r  T r ib u n a l d e  J u s t iç a ,  p a ra  os  c a s o s  de  d e c is õ e s  d e n e g a tó r ia s  d e  s e g u ra n ç a ,  
n ã o  p o s s u i  o s e n t id o  ou  a lca n ce  q u e  lhe  e s tá  s e n d o  im p r im id o  p e la  ju r is p ru d ê n 
cia. E la c o n te m p la  a g a ra n t ia  d e  q u e  o reexam e  d e  d e c is õ e s  d e s fa vo rá ve is  à p re 
te n s ã o  d o  im p e t r a n te  s e ja  a m p lo .  D a í re s u l ta  a im p l íc i ta  p e rm is s ã o  d e  q u e  os 
m e io s  d e  im p u g n a ç ã o  d a s  d e m a is  d e c is õ e s  te n h a m  m e n o r  a m p li tu d e ,  p o d e n d o  
se a ju s ta r  à n a tu re z a  e x tra o rd in á r ia  d o s  re c u rs o s  q u e  s ã o  d a  re g u la r  c o m p e tê n 
c ia  d a q u e le s  T r ib u n a is .  N ã o  é p o s s ív e l e x t ra ir  d e  ta l p re v is ã o  q u a lq u e r  e le m e n 
to  q u e  ju s t i f iq u e  a in te rp re ta ç ã o  s e g u n d o  a q u a l a  C o n s t i tu iç ã o  te r ia  e s ta b e le c i
d o  a i r re c o r r ib i l id a d e  d a s  d e c is õ e s  c o n c e s s iv a s  d e  s e g u ra n ç a  o u  d e  o u tro  re m é 
d io  e x c e p c io n a l .

A  a ná lise  d e  o u tro s  d isp o s it ivo s  co n s t i tu c io n a is  a lus ivos  a recu rso s  ta m b é m  
n ã o  fa v o re c e  n e n h u m a  c o n c lu s ã o  n e sse  s e n t id o .  P e lo  c o n t rá r io ,  o  q u e  n e la  s o 
b re s s a i é a p re o c u p a ç ã o  d o  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  em  p e rm it i r  a s u b m is s ã o  d a s  
d e c is õ e s  ao  d u p lo  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ,  a s s e g u ra n d o  a o s  " l i t i g a n t e s "  o s  m e io s  e 
re c u rs o s  in e re n te s  à  su a  d e fe sa  (a r t ig o s  5 º , LV e 98, I),

P a ra  s e  a d o ta r ,  n a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , t r a ta m e n to  a n á lo g o  a o  d is p e n s a 
d o  p e lo  le g is la d o r  em re la ç ã o  a o s  T ribuna is  R e g io n a is  F ed e ra is  e S u p e r io r  T r ibu 
nal d e  J u s t iç a ,  te r -s e - ia  q u e  a d m it i r  a  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rs o  d e  re v is ta  p a ra  o 
T S T  e /o u  d o  re c u rs o  e x t ra o rd in á r io  p a ra  o STF.

O c o r re  q u e , p e la  d is p o s iç ã o  d o  a r t ig o  8 9 6  d a  CLT, o r e c u rs o  d e  re v is ta  é  
c a b íve l d a s  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  em  ú lt im a  in s tâ n c ia .  C o m o  o s  m a n d a d o s  d e  s e 
g u ra n ç a  d e  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  d o s  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  s ã o  d e 
c id id o s  em  ú n ic a  in s tâ n c ia ,  e x c lu íd a  e s ta r ia  a  a d m is s ib i l id a d e  d a  rev is ta .

P a ra  o  c a b im e n to  d o  re c u rs o  e x t ra o rd in á r io  a o  STF  n ã o  e x is te  o b s tá c u lo  
le g a l,  u m a  v e z  q u e  a C o n s t i t u iç ã o  a tu a l n ã o  r e p r o d u z iu  a d is p o s iç ã o  d o  a r t ig o  
143 d a  C a r ta  M a g n a  a n te r io r  e a lude , no  in c iso  III d o  a r t ig o  102, a ca u sa s  d e c id i 
d a s  em  ú n ic a  o u  ú lt im a  in s tâ n c ia .  C o m  is to , e s tá  s u p e ra d o  o e n te n d im e n to  ju r is 
p ru d e n c ia l  a n te r io r m e n te  f i rm a d o ,  d e  q u e  a d e c is ã o  p r o fe r id a  p o r  o u t ro  ó rg ã o  
q u e  não  o T S T  e ra  i r re c o r r ív e l e x t ra o rd in a r ia m e n te .

M as a a d m is s ib i l id a d e  a p e n a s  d o  re c u rs o  e x tra o rd in á r io  c o n tra  as d e c is õ e s  
c o n c e s s iv a s  d e  s e g u ra n ç a  p ro fe r id a s  p e los  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho , sem  
a p o s s ib i l id a d e  d e  q u a lq u e r  o u tra  im p u g n a ç ã o  ao  T S T  e d e  s u s p e n s ã o  d a  e x e c u 
çã o  d a  d e c is ã o ,  p e la  P re s id ê n c ia  d a  C o r te  S u p e r io r ,  não  re p re s e n ta r ia  a a d o ç ã o  
de  t ra ta m e n to  a n á lo g o  ao  d is p e n s a d o  p e lo s  le g is la d o re s  c o n s t i tu in te  e o rd in á r io  
a o u t ro s  t r ib u n a is  s u p e r io re s .  S o lu ç ã o  n e sse  s e n t id o  c a re c e r ia  de  a m p a ro  lega l 
e co n s t i tu c io n a l,  já  que , a pa r  de  se  re c o r re r  à ana lo g ia ,  e s ta r-se - ia  c r ia n d o  s i tu a 
çã o  in te ira m e n te  d e s ig u a l  a d o s  p a d rõ e s  to m a d o s  c o m o  a n á lo g o s .

Por is to ,  e d ia n te  d e  tu d o  o q u e  aq u i fo i e x p o s to ,  a q u e s tã o  d a  r e c o r r i b i li
d a d e  o u  n ã o  d a s  d e c is õ e s  c o n c e s s iv a s  d e  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  p ro fe r id a s  
p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e s tá  a e x ig ir  p e lo  m e n o s  u m a  a p ro fu n d a 
d a  re f le xã o , s e n ã o  um  t r a ta m e n to  le g is la t iv o  q u e  n ã o  s u s c i te  as  in c e r te z a s  q u e  
a Le i n. 7 .7 0 1 /8 8  e s tã o  p ro p ic ia n d o ,  em  fa c e  d o  c a rá te r  g e n é r ic o  c o m  q u e  d is c i
p l in a  a m a té r ia .
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N e s s a  re f le x ã o ,  im p o r ta  c o n s id e ra r  s o b r e tu d o  q u e  a m a io r  p re o c u p a ç ã o  
c o n s t i tu c io n a l em  Im p r im ir  g a ra n t ia  m ais  a m p la  aos  c id a d ã o s ,  a o  p re v e r  o r e c u r 
so  o rd in á r io  in te rp o n ív e l  p a ra  o STJ e STF d a s  d e c is õ e s  d e n e g a tó r ia s  d e  s e g u 
ra n ç a  p ro fe r id a s  p o r  t r ib u n a is ,  n ã o  s ig n i f ic a  q u e  as c o n c e s s õ e s  d e  s e g u ra n ç a  
te rã o  q u e  se r  d e c id id a s  i r re v e rs iv e lm e n te  em  in s tâ n c ia  ún ica . Pe lo  c o n t rá r io ,  e s 
ta  m a io r  p ro te ç ã o  e x ig e , em  n o m e  d o  e q u i l íb r io ,  q u e  as  p o s s ib i l id a d e s  d e  e r ro  
nas c o n c e s s õ e s  se ja m  ta m b é m  m in im iza d a s , p o is  as s o lu ç õ e s  le s iva s  ao  in te re s 
se  p ú b l ic o  se  re v e r te m  em  p re ju íz o  d a  p ró p r ia  c o le t iv id a d e ,  n a  m e d id a  em  q u e  
c o n c o r re m  p a ra  a fo rm a ç ã o  d e  p r iv i lé g io s  e d e  d e s ig u a ld a d e s  so c ia is .

C o n c lu i-s e ,  po is , que , e n q u a n to  n ã o  h o u v e r  d is p o s iç ã o  le g a l e x p re s s a  em 
s e n t id o  c o n t rá r io ,  as d e c is õ e s  c o n c e s s iv a s  d e  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  p ro fe r i 
das  p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  sã o  s u s c e t ív e is  d e  im p u g n a ç ã o  a tra 
vé s  d e  r e c u r s o  o rd in á r io ,  p a ra  o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  c o m  b a s e  nas  
d is p o s iç õ e s  d a  Le i n. 7 .7 0 1 /8 8 , E p o r  a n a lo g ia  a o  d is p o s to  n o  a r t ig o  2 4  d a  Le i 
n. 8 .0 39 /9 0 , e s tã o  ta m b é m  su je ita s  à re m e s s a  ex o f f ic io.

5 7



A A Ç Ã O  C A U TELA R  E O S  E F E IT O S  DA LEI 

N. 7 .788 , DE 0 3 .0 7 .8 9

M arce lo  P im entel(*)

N ã o  se  p o d e  c o n fu n d i r  o s  e fe i to s  d a  Le i n. 7 .7 8 8 , d e  3 .7 .8 9 , c u jo  a rt .  7 º 
d is p ô s  q u e  " e m  q u a lq u e r  c ircu n s tâ n c ia ,  não  se  d a rá  e fe ito  s u s p e n s iv o  aos  re c u r 
sos  in te rp o s to s  em  p ro c e s s o  d e  d is s íd io  c o le t iv o ” , co m  o e s c o p o  d a  a ç ã o  c a u te 
lar, q u e  v isa  o b te r  p ro v id ê n c ia  u rg en te  e p ro v isó r ia ,  te n d e n te  a  a s s e g u ra r  os  e fe i
to s  d e  u m a  d e c is ã o  ju d ic ia l  p e n d e n te  d e  recu rso , q u e  o se u  t i tu la r  a c re d i ta  fa v o 
ráve l e q u e  e s tá  em  p e r ig o ,  em  fa c e  d e  e v e n tu a l d e m o ra .

C o m  e fe ito ,  a  a ç ã o  c a u te la r  é, ass im , um  te rc e ir o  g ê n e ro  d e  ação , s i tu a d a  
e n tre  a a ç ã o  d e  c o n h e c im e n to  e a  a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o .  P o r v ia  d e  c o n s e q ü ê n c ia ,  
a tu te la r  ju r is d ic io n a l  se  e xe rc ita rá ,  ig u a lm e n te ,  p o r  um  p ro c e s s o  a u tô n o m o ,  d e 
n o m in a d o  p ro c e s s o  c a u te la r .

P a ra  J o s é  F re d e r ico  M arq u e s  ( “ M a n u a l d e  D ire i to  P ro c e s s u a l  C iv i l " ,  vo l.  
IV, S ã o  P au lo , 1976, p á g . 332), o  c o n f l i to  q u e  o p ro c e s s o  c a u te la r  p ro c u ra  c o m 
p o r  é d iv e rs o  d a q u e le  d o  p ro c e s s o  p r in c ip a l ,  p o rq u a n to  a p re te n s ã o  in s a t is fe i 
ta , q u e  q u a l i f ic a  a  l id e  c a u te la r ,  d iz  r e s p e i to  à g a ra n t ia  q u e  o a u to r  e x ig e ,  a  f im  
d e  a fa s ta r ,  d o  re s u l ta d o  d o  p ro c e s s o  p r in c ip a l,  o s  r is c o s  d a  d i la ç ã o  p ro c e s s u a l.

A  p ro p ó s i to ,  Piero Calam andrei,  em  o b ra  c lá ss ica , in t i tu la d a  “ In t ro d u z io n e  
a llo  s tu d io  s is te m á t ic o  d e i p ro v v e d im e n t i  c a u te la r i " ,  P ad o va , 1936, XIV, p á g . 21, 
le c io n a :

“ A  fu n ç ã o  d o s  p ro v im e n to s  c a u te la re s  n a sce , p o is ,  d a  re la ç ã o  q u e  
se  p a s s a  e n tre  e sse s  d o is  te rm o s , a n e c e s s id a d e  d e  q u e  o p ro v im e n to  s e 
ja  e f ic a z  e a  in a p t id ã o  d o  p ro c e s s o  o rd in á r io  a c r ia r,  se m  d e m o ra , o  p ro v i
m e n to  d e f in i t iv o .

O s p ro v im e n to s  c a u te la re s  re p r e s e n ta m  u m a  c o n c i l ia ç ã o  e n t re  as 
d u a s  e x ig ê n c ia s  g e ra lm e n te  c o n tra s ta n te s  na  J u s t iç a ,  o u  se ja : a d a  c e le r i 
d a d e  e a d a  p o n d e ra ç ã o :  e n tre  fa ze r  lo g o  p o ré m  m a l e fa ze r  b e m  m as ta r 
d ia m e n te , os  p ro v im e n to s  c a u te la re s  v isam , s o b re tu d o ,  fa ze r  lo g o ,  d e ix a n 
d o  q u e  o p ro b le m a  d o  b e m  e d o  m al, is to  é, d a  ju s t iç a  in t r ín s e c a  d o

( * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d o  TST.
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p ro v im e n to ,  se ja  r e s o lv id o  m a is  ta rd e  c o m  a n e c e s s á r ia  p o n d e ra ç ã o ,  nas 
n e c e s s á r ia s  fo rm a s  d o  p ro c e s s o  o rd in á r io " .

A ss im , o o b je to  d a  a ç ã o  ca u te la r ,  s o b re tu d o  o c h a m a d o  o b je to  im e d ia to ,  
é d is t in to  d a q u e le  d a  a ç ã o  p r in c ip a l .  O  p ro c e s s o  c a u te la r  c a ra c te r iz a - s e  p e la  
sua  in s t ru m e n ta l id a d e  em  re la ç ã o  a o  o u tro  p ro c e s s o ,  in c o a d o  d a  a çã o  p r in c ip a l.  
É a d e n o m in a d a  in s tru m e n ta lid a d e  d e  s e g u n d o  g rau  ou in s tru m e n ta l id a d e  ao  
quadrado ,  que , p a ra  o  m e s tre  d a  "U n iv e rs i tá  d i F ire n z e ” , s ig n i f ic a  d iz e r  q u e  “ há 
nos  p ro v im e n to s  ca u te la re s ,  m ais q u e  o e s c o p o  de  a tu a r  o d ire i to , o e s c o p o  im e 
d ia to  d e  a s s e g u ra r  a e f ic á c ia  p rá t ic a  d o  p ro v im e n to  d e f in i t iv o  q u e  s e rv i rá ,  p o r  
s u a  vez , p a ra  a tu a r  um  d ire i to .  A  tu te la  c a u te la r  é, p e ra n te  o  d ire i to  s u b s ta n c ia l ,  
u m a  tu te la r  m ed ia ta : m a is  q u e  a fa ze r ju s t i f ica , d e s t in a -se  ao e f icaz  fu n c io n a m e n 
to  d a  J u s t iç a ”  (cf. Piero C a lam an d re i , op . c it., pág . 21).

Em fa c e  d a  m e n c io n a d a  a u to n o m ia  d a  a ç ã o  c a u te la r ,  q u e  te m  o b je to  p ró 
p rio , e d o  p ro c e s s o  c a u te la r ,  c u jo  e s c o p o  é c a ra c te r iz a d o  p e la  in s t ru m e n ta l id a 
de , n ã o  se  p o d e  c o n fu n d i r  a f in a l id a d e  d a  Le i n. 7 .7 8 8 , a rt .  7 º , c o m  o a lc a n c e  
d a  a çã o  ca u te la r  in te rp o s ta .  E is to  p o rq u e , a p a r  d a  d is t in ç ã o  d e  o b je to s  já  c o m 
p ro v a d a ,  a h ip ó te s e  le g a l te m  p o r  o b je t iv o  re s t r in g ir  um  d o s  e fe i to s  d o  re c u r s o  
-  o s u s p e n s iv o ,  a o  p a s s o  q u e  a a ç ã o  c a u te la r  é um  d i r e i to  s u b je t iv o  p ú b l ic o ,  
a b s tra to ,  p e r  s e  ( in d e p e n d e n te  d e  q u a lq u e r  o u t ro  d ire i to  s u b je t iv o ) ,  q ue instau 
ra um a re lação  p rocessual nova.

A d e m a is ,  na  m e d id a  q u e  se  te m  c o m o  p a c if ic a m e n te  a ce ita , em  te o r ia  g e 
ra i d o  p ro c e s s o ,  a id é ia  d e  q u e  a a ç ã o  c a u te la r ,  c o m o  to d a  e q u a lq u e r  a ç ã o ,  é 
p re te n s ã o  à tu te la  ju r is d ic io n a l  d o  E s ta d o  ( R echtsschutzanprush , na  e x p re s s iv a  
l iç ã o  d e  A d o lp  W a c h , in o b s ta n te  s u a  c o n c e p ç ã o  c o n c re t is ta  d a  a ç ã o ) .  A l iá s ,  a 
c iê n c ia  p ro c e s s u a l ,  n a s c id a  d a  re v is ã o  p o r  q u e  p a s s o u  a d is c ip l in a  ju r íd ic a ,  na 
s e g u n d a  m e ta d e  d o  s é c u lo  p a s s a d o ,  na A le m a n h a , d is t r ib u i  a p re s ta ç ã o  ju r is d i 
c io n a l  in v o c a d a  (a ç ã o  d e  c o n h e c im e n to ,  a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o  e a ç ã o  c a u te la r ) ,  
em  três  t ip o s  d is t in tos  d e  p ro ce sso  (de  conhec im en to , d e  e xe cu ção  e cau te la r) ,  c a 
d a  q u a l m a n te n d o  se u s  p ró p r io s  p re s s u p o s to s  p ro c e s s u a is ,  c o n s o a n te  o  h is tó r i
co  e n s in a m e n to  d e  O scar Von Bulow , re p ro d u z id a  p o r  G iuseppe C h iovenda . D e s 
se m odo , a  m o d e rn a  c iê n c ia  p ro ce ssu a l c o n s id e ra  o  p ro c e s s o  ca u te la r  c o m o  c la s 
se  a u tô n o m a ,  c o lo c a n d o - s e  a o  la d o  d o  p ro c e s s o  d e  c o n h e c im e n to ,  p e lo  q u a l 
se  b u s c a  d o s  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  u m a  tu te la  d e c la ra tó r ia  (m e ra m e n te  d e c la ra 
tó r ia ,  c o n d e n a tó r ia  o u  c o n s t i tu t iv a )  e d o  p ro c e s s o  d e  e x e c u ç ã o ,  q u a n d o  s e  p re 
te n d e  u m a  tu te la  sa t is fa t iva ,  c o m o  um  tertius g en u s .

É ind iscu tíve l,  po is , a a p l ic a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  p ro c e s s o  co m u m , em  m a té 
r ia  c a u te la r ,  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , a te o r  d o  d is p o s to  no  art. 769 , c o n s o l id a d o .  
A  p ro p ó s i to ,  c o r r o b o r a n d o  a a s s e r t iv a  fe ita , n a  l in h a  d e  r a c io c ín io  q u e  a q u i se  
d e se n vo lve , sã o  o s  e s c ó l io s  d e  fe s te ja d o  Am auri M ascaro  Nascim ento, in verbis:

“ É e s tra n h a  a re d u z id a  u t i l iza çã o  d e  m e d id a s  c a u te la re s  no  p ro c e s 
so  t ra b a lh is ta  q u a n d o  ta m b é m  ne le  e x is te  a n e c e s s id a d e  d e  p ro v id ê n c ia s  
ju r is d ic io n a is  a n te c e d e n te s  o u  p a ra le la s  co m  o  d e s e n v o lv im e n to  d o  l i t íg io , 
im p re s c in d ív e is  d ia n te  d a  d e m o ra  na  s o lu ç ã o  d a  d e m a n d a ,  t a n to  m a io r
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q u a n to  m a is  d e n s a  a p o p u la ç ã o  t ra b a lh is ta  de  u m a  á re a  d e m o g rá f ic a ,  A s 
s im , e xa ta m e n te  nos  g ra n d e s  ce n tro s ,  e co m  o n ú m e ro  e le va d o  d e  p ro c e s 
sos , e e x p e c ta t iv a  d a  s o lu ç ã o  d o  c a s o  t r a b a lh is ta  é f ru s t ra d o  p o r  um  d e s 
d o b ra m e n to  d o  p ro ce sso , que  tra n s fe re  p a ra  bem  lo n g e  a e n tre g a  d a  p re s 
ta ç ã o  ju r is d ic ion a l re c la m a d a  p e lo  e m p re g a d o .  N ã o  b a s ta  a c o r re ç ã o  m o 
n e tá r ia  p a ra  re p a ra r  e c o n o m ic a m e n te  a d e m o ra  c o m  a a tu a l iz a ç ã o  d o  v a 
lo r  d a  c o n d e n a ç ã o  p o rq u e  o p ro b le m a  d a  ju s ta  g a ra n t ia  de  d ire i to  é m a is  
a m p lo .  O  J u iz  d o  T ra b a lh o , às v e z e s , p re c is a  ta m b é m  c o n h e c e r  s u m á r ia  
e p re v ia m e n te , fa to s  q u e  p o d e m  fu n d a m e n ta r  a d e m a n d a  fu tu ra  e q u e  sem  
a p ro n ta  a tu a ç ã o  ju d ic ia l  d e s a p a re c e m ,  c o m o  o s  fa to s  re la t iv o s  às c o n d i 
çõ e s  e ao  a m b ie n te  d e  tra b a lh o ,  da í se n t ir  a fa lta  d e  in s t ru m e n to s  c a u te la 
res  d e  p u ro  c o n h e c im e n to .  N ã o  s ó  a  g a ra n t ia  d a  p ro v a  m as  ta m b é m  d o  
o b je to  d a  l ide  se  faz  in d isp e n sáve l,  c o m o  a e x p e d iç ã o  d e  o rd e n s  q u e  a s s e 
g u re m  o  t r a b a lh a d o r  c o n t ra  a d i la p id a ç ã o  d o  p a t r im ô n io  d o  e m p re g a d o r :  
o p a t r im ô n io  d o  e m p re g a d o r  é a g a ra n t ia  d o  e m p re g a d o .  A ss im , m e d id a s  
d e  tu te la  d a  p ro p r ie d a d e  o u  d o  c ré d ito ,  d e s t in a d a s  a p o s s ib i l i ta r  a re p a ra 
ç ã o , tê m  q u e  s e r  a n te c ip a d a s  a in d a  q u e  p ro v is o r ia m e n te .  O u t ra s  v e z e s , 
m e d id a s  c a u te la re s  n e g a t iv a s  sã o  fu n d a m e n ta is  p a ra  im p e d i r  a m o d i f ic a 
çã o  d e  um  e s ta d o  ou s i tu a ç ã o  e x is te n te  ao  te m p o  d a  p e t iç ã o  in ic ia l e e v i
ta r  o  d a n o  q u e  se  to rn a r ia  in e v itá ve l co m  a d e m o ra  d o  p ro n u n c ia m e n to  ju 
d ic ia l ,  c o m o  a c o n t ra - o rd e m  d e  t ra n s fe rê n c ia  a b u s iv a  d o  e m p re g a d o .  S ó  
a v a lo r iz a ç ã o  d a s  m e d id a s  c a u te la re s  no p ro c e s s o  t ra b a lh is ta  p o d e  c o n t r i 
b u ir  p a ra  a  r e d u ç ã o  d e  p ro b le m a s  d e s s a  n a tu r e z a "  (cf. “ C u rs o  de  D ire i to  
d o  T ra b a lh o ” , 9 ª  ed., S ã o  P au lo , 1988, p á g s . 2 9 4 /2 9 5 ) .

V e r i f ica -se  q u e  a Le i n. 7 .7 88 /89 , ao  c o n t rá r io  d o  q u e  p re te n d e  a d o u tr in a  
n ã o  d o m in a n te ,  n ã o  p ro íb e  q u e  a p a r te  a m e a ç a d a  d e  g ra v e  le s ã o  d e  se u  d i r e i 
to  In v o q u e  a p re s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l,  a p e n a s  im p e d e  q u e  os re c u r s o s  te n h a m ,  
n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s ,  em  q u a lq u e r  h ip ó te s e ,  e fe i to  s u s p e n s iv o .  Em  v e rd a d e ,  
o e s c o p o  d a  Lei é Im p e d ir  que, na  re laçã o  p ro ce ssu a l,  em  cu rso , se jam  o b s ta d o s  
os  e fe ito s  d a  s e n te n ç a  n o rm a t iva ,  n ã o  t r a n s i ta  em  ju lg a d o .

S u s te n ta r  q u e  a m e n c io n a d a  Lei a lc a n ç a  re la ç ã o  p ro c e s s u a l  fu tu ra ,  o r iu n 
da, p o r  e x e m p lo ,  d e  u m a  a ç ã o  c a u te la r ,  s ig n i f ic a r ia  e q u ip a ra r  o re c u rs o ,  q u e  é 
um  d ire i to  p ro c e s s u a l  s u b je t iv o ,  co m  o d ire i to  d e  açã o , q u e  é um  d ire i to  s u b je t i 
v o  p ú b l ic o  p e r  s e  ( te o r ia  d a  a ç ã o  c o m o  d i r e i to  a b s t ra to  d e  a g ir ,  d o m in a n te  no  
d ire i to  n a c io n a l e a l ie n íg en a , d e s e n v o lv id a  p o r  A lfredo R occo ).

O p o r tu n a ,  a  re s p e i to ,  é a o p in iã o  de  S érg io  B erm ud es , a s s im  e x p re s s a :

" A  a ç ã o  é d i r e i to  d e  in v o c a r  a fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  q u a n d o  a in d a  
não  se  in a u g u ro u  a re la çã o  p ro ce ssu a l,  ao p a s s o  q u e  o re c u rs o  é, apenas , 
o  d i r e i to  d e  p ro v o c a r  o  re e x a m e  d a  lide , q u a n d o  a re la ç ã o  p ro c e s s u a l  já  
ex is te , h a v e n d o , in c lu s ive , s id o  o fe re c id a  u m a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l,  c o n 
t id a  na  d e c is ã o  d e  q u e  se  re co rre .

In te rp o s to  o  re c u rs o  p ro lo n g a -s e  a s i tu a ç ã o  d e  p e n d ê n c ia  e o  p ro 
c e s s o  c o n t in u a  em  s e u  m o v im e n to ,  a t ra v é s  d e  n o v o s  a to s  p ro c e s s u a is .  
N ão  nasce , ass im , co m  a in te rp o s iç ã o  d o  re c u rs o  u m a  n o va  in s tâ n c ia ,  m as,
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som en te , o p ro c e d im e n to  recu rsa l,  po is  a p o s s ib i l id a d e  d o s  re c u rs o s  a p re 
s e n ta -n o s  o fe n ô m e n o  d e  u m a  p lu ra l id a d e  d e  p r o c e d im e n to s  d e n t r o  de  
u m a  só  re la ç ã o  p ro c e s s u a l .

(A liás, e sse s  a rg u m e n to s  levam , ta m b é m , à re je iç ã o  d a  te s e  q u e  e n 
q u a d ra  os  r e c u rs o s  n a  c a te g o r ia  d e  p ro c e s s o s  e s p e c ia is ) .  C o n t ra  a  e q u i 
p a ra ç ã o  d o  r e c u rs o  à  a ç ã o  p o d e -s e  o p o r ,  a in d a ,  a a rg u ta  o b s e rv a ç ã o  d e  
q u e  a c a u s a  d a  a ç ã o  é o  ju lg a m e n to  d e  um  p e d id o ,  e n q u a n to  a f in a l id a d e  
d o  re cu rso  é um  n o v o  ju lg a m e n to ”  (cf. "C o m e n tá r io s  a o  C ó d ig o  d e  P ro c e s 
so  C iv i l" ,  vo l.  VII, S ã o  P au lo , 1975, p á g s . 20 /21 ).

P re tende r, ig u a lm e n te ,  s e ja  d e s c a b id a  a  ca u te la r ,  in casu, em  fa c e  d a  “ ex 
p re s s ã o  te o ló g ic a - n o rm a t iv a  d o  a rt .  7 º , d a  Lei n. 7 .7 8 8 /8 9 ” , s o b  o  fu n d a m e n to  
d a  c o in c id ê n c ia  d e  o b je to s ,  é p u ro  so f ism a .

P re lim in a rm e n te , in v o c a r  o  v e lh o  a d a g io -e x c e p t io n e s  s u n t  s t r i c t is s im a e  ln 
te rp r e ta t io n e s , n ã o  é d e s p ic ie n d o ,  p o is ,  re a f irm e -s e ,  a  Le i n. 7 .7 8 8 /8 9  n ã o  p ro í 
be, nem  p o d e  p ro ib i r ,  em  fa c e  d a  te o r ia  d a  a ç ã o  c o m o  d ir e i to  a b s t ra to  d e  a g ir ,  
q u e  a pa rte , a m e a ç a d a  d e  g ra v e  le s ã o  d e  s e u  d ire i to ,  in v o q u e  a p re s ta ç ã o  ju r is 
d ic io n a l ca u te la r ,  a p e n a s  im p e d e  q u e  se  d ê  “ em  q u a lq u e r  c i r c u n s tâ n c ia " . . .  “ e fe i
to  s u s p e n s iv o  a o s  r e c u rs o s  in te rp o s to s  e m  p ro c e s s o  d e  d is s íd io  c o le t iv o ” . O b 
v ia m en te , o  e s c o p o  d a  Lei fo i  o  d e  im p e d ir  que , no  c u rs o  d a  re la ç ã o  p ro c e s s u a l ,  
em  fa c e  d e  re c u rs o ,  se ja m  o b s ta d o s  o s  e fe ito s  d a  s e n te n ç a  n o rm a t iv a ,  n ã o  t r â n 
s ita  em  ju lg a d o .

É i r re fu tá v e l s e re m  d i fe re n te s  o s  o b je to s  d a  a ç ã o  c a u te la r  e d a  a ç ã o  p r in 
c ipa l,  po is , a p r im e ira  v is a  a s s e g u ra r  o  r e s u l ta d o  ú t il d o  p ro c e s s o  (e s s e  é o se u  
o b je to ) ,  ao  p a s s o  q u e  a  o u t ra  o b je t iv a  a o  b e m  m a te r ia l c o n t ro v e r t id o ,  q u e  ja m a is  
se r ia  p re ju d ic a d o  p e la  o u to r g a  d a  c a u te la  p le ite a d a .
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M E D ID A  C A U TELA R  -  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M arco  Aurélio G iacom in i(*)

E s ta s  n o ta s  fu n d a m e n ta m - s e  e m  v o to  v e n c id o  q u e  p ro fe r i  c o m o  r e la to r  
em  a g ra v o  re g im e n ta l  em  M e d id a  C au te la r.

Trata  a  h ip ó te s e  d o  c a b im e n to  d a  a çã o  c a u te la r  c o m o  re m é d io  p ro c e s s u a l  
p a ra  d a r  e fe i to  s u s p e n s iv o  a  re c u rs o  o rd in á r io  e m  d is s íd io  c o le t ivo .  S a b id a m e n 
te , n ã o  h á  d is p o s i t i v o  le g a i  q u e  a u to r iz e  o P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  
T ra b a lh o  a c o n c e d e r  e fe ito  s u s p e n s iv o  às  d e c is õ e s  n o rm a t iva s . P reva len te , po is , 
a  r e g r a  g e ra l ,  s e g u n d o  a q u a l  o s  r e c u r s o s  in te rp o s to s  te rã o  e fe ito  m e ra m e n te  
d e v o lu t iv o  (art. 6 ° ,  Le i n. 4 .7 25 /6 5 ).

N os  a u to s  a  q u e  m e re f iro  no  in íc io , e n te n d ia  a p a r te  q u e  a d e c is ã o  n o rm a 
t iva , q u a n d o  f ixo u  as v a n ta g e n s  a tr ib u íd a s  à c a te g o r ia  o b re ira , t ra n s g re d iu  d is p o 
s it iv o s  le g a is .  Daí, p re te n d e r  s u s p e n d e r  se u s  e fe itos  co m  a a c a u te la tó r ia  in te n ta 
da, in s is t in d o  n a  e x is tê n c ia  d o s  s in a is  e v id e n te s  d o  fum us boni juris e  d o  pericu 
lum in m o ra , p re s s u p o s to s  p re v is to s  no  art. 798  d o  CPC , q u e  a u to r iz a m  o d e fe r i
m e n to  d e  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  a d e q u a d a s  p a ra  s u s ta r  os e fe itos  d a  d e c is ã o  n o r 
m ativa , a té  o ju lg a m e n to  d o  re c u rs o  o rd in á r io .

E n te n d ia  o re q u e re n te  que  a e v id ê n c ia  d o  d a n o  ir re p a ráve l es ta r ia  c a ra c te 
r iza da  p o r  p re te n d e r  a p a r te  con trá r ia  a im ed ia ta  e xe cu ção  da  s e n te n ç a  norm ativa .

É in e q u ív o c o  q u e  a s e n te n ç a  n o rm a t iv a  c o n té m  n o rm a  d e  n a tu re za  a b s t ra 
ta  n a o  e x e q ü ív e l de  im e d ia to .  A  l iq u id e z  d o  t í tu lo  d e p e n d e  d e  t o d o  um  p ro c e s 
s o  d e c o n h e c im e n to  -  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  -  p re v is to  n o  p a rá g r a fo  ú n ic o  d o  
a r t ig o  8 7 2  d a  CLT, p a ra  as  h ip ó te s e s  em  q u e  o e m p r e g a d o r  d e ix a  d e  s a t is fa z e r  
as v a n ta g e n s  o b t id a s  p e la  c a te g o r ia  d o s  e m p re g a d o s ,  v ia  s e n te n ç a  n o rm a t iv a .  
A  d e c is ã o  p ro fe r id a  n o s  a u to s  d a  a çã o  d e  c u m p r im e n to ,  na re a l id a d e ,  é q u e  se  
c o n s t i tu i rá  no  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l .

O  o b je to  d a  a ç ã o  c a u te la r  é  e v ita r  a le s ã o  a um  b e m  ju r id ic a m e n te  tu te la 
do . A  re la ç ã o  ne la  fo rm a d a  se  e s ta b e le c e  e n tre  a p re te n s ã o  à tu te la  ju r is d ic io n a l,  
à  s e g u ra n ç a  e à p re te n s ã o  de  d ire i to  m ater ia l. O  e le m e n to  e s p e c íf ic o  é a p re v e n 
ç ã o . A s  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  d e  s e g u ra n ç a ,  q u e  o a r t ig o  798  d o  C ó d ig o  d e  P ro 
c e s s o  C iv i l  f a c u l ta  a o  ju iz  d e te rm in a r ,  “ q u a n d o  h o u v e r  f u n d a d o  re c e io  d e  q u e  
u m a  pa rte , a n tes  d o  ju lg a m e n to  d a  lide , c a u s e  a o  d ire i to  d e  o u t ra  le s ã o  g ra v e  e

( * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ir a  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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d e  d if íc i l  r e p a r a ç ã o ” , s ó  p o d e r ã o  s e r  d e c re ta d a s  q u a n d o  e x is te n te  l i t íg io ,  e e s 
te, in e q u iv o c a m e n te ,  só  s u rg i r á  c o m  o a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .

A  fu n ç ã o  cau te la r, s e g u n d o  a m e lh o r  d o u tr in a , se  c o n s t i tu i  num  d o s  a s p e c 
to s  d a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l ,  a o  la d o  d a  fu n ç ã o  c o g n o s c i t i v a  e e x e c u tó r ia .

S a b e -s e  q u e  a a ç ã o  c o le t iv a  te m  c a ra c te r ís t ic a s  p e c u l ia re s .  A o  a p re c iá - la  
e ju lg á - la ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  e x e rc e  se u  p o d e r  d e  ju r is d iç ã o ,  m a s  c r ia , 
a tra v é s  d a  s e n te n ç a  c o le t iv a ,  d e  fe iç ã o  m e ra m e n te  a b s tra ta ,  n o rm a s  q u e ,  e n tre  
as  p a r te s ,  tê m  e f ic á c ia  d e  le i. J á  s e  d is s e  q u e  a s e n te n ç a  n o rm a t iv a  te m  c o r p o  
de  s e n te n ça  e a lm a  d e  lei. P o rtan to , a  se n te n ça  n a  ação  co le t iva  é p ro la ta d a  q u a n 
d o  o T r ibuna l e xe rce  se u  p o d e r  d e  n o rm a t iz a ç ã o ,  ta re fa  t íp ic a  d o  P o d e r  L e g is la t i 
vo, que , n o  en tan to ,  es tá  a s s e g u ra d a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

Daí p o d e r -s e  a f irm a r a in c o m p a t ib i l id a d e  d o  p ro c e d im e n to  c a u te la r ,  p re v is 
to  n o  a r t ig o  7 9 8  d o  C P C , c o m  a a ç ã o  c o le t iv a ,  f a c e  s u a  n a tu re z a  d e c la ra tó r io  
c o n s t i tu t iv a  que, p o r  is to  m esm o , im p e d e  se ja m  e las c o n v e r t id a s  e m  t í tu lo  e x e c u 
tivo . S o m e n te  d e  um a s e n te n ç a  e fe t ivam e n te  exeqüíve l p o d e rã o  s u rg ir  os  p re s s u 
p o s to s  a s s e c u tó r io s  d a  a ç ã o  c a u te la r :  o  fum us boni iuris e  o periculum  in m ora.

R e s s a l te -s e ,  c o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  q u e  a  a ç ã o  c o le t iv a  e  a  a ç ã o  c a u te la r  
t r a n s c o r re m  em  e s fe ra s  d is t in ta s  d e  p o d e r .  O  p ro c e s s o  c o le t iv o  o c o r re  n a  ó r b i 
ta  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  e x c e p c io n a lm e n te  a t r ib u íd o  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . J á  a 
a çã o  c a u te la r  s i tu a -s e  no  c a m p o  d o  p o d e r  d e  ju r is d iç ã o  stricto sensu, a t r ib u iç ã o  
e s p e c íf ic a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .

A  re le v â n c ia  d a  d is t in ç ã o  a q u e  m e r e p o r to  é  e ss e n c ia l ,  po is , d e la  r e s u l ta  
se r  im p o ss íve l o v ín c u lo  d e  d e p e n d ê n c ia  e n tre  um  p ro c e s s o  p r in c ip a l  d e  n a tu re 
za  n o rm a t iv a  e o u t ro  q u e  l id a  c o m  p re s s u p o s to s  d a  re a l id a d e  fá t ic a ,  c o n c re to s  
e in d iv id u a l iz a d o s ,  a  p a r t i r  d o  d ire i to  já  e x is te n te  e n ã o  d o  d ire i to  em  fo rm a ç ã o .

Em c o n s e q ü ê n c ia ,  e n te n d o  q u e  a p ro v id ê n c ia  a c a u te la tó r ia  s ó  s e  v ia b i l i 
za  a p ó s  o a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  q u a n d o  s e  fo rm a rá  a l id e  e a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tu a rá  na  m e s m a  e s fe ra  d e  ju r is d iç ã o .  A té  e n tão , n ã o  se  v e 
r i f ic a  a p a rê n c ia  d o  fu m u s  b o n i  iu r is , nem  s e  m o s t ra  im in e n te  e fu n d a d o  o re c e io  
d o  d a n o  ir re p a rá ve l,  já  q u e , n e s te  m o m e n to ,  in e x is te  a p re te n s ã o  re s is t id a .
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A  LEI N. 8 .0 7 3 , D E  30  DE J U L H O  D E  1990  

E A  S U B S T IT U IÇ Ã O  P R O C E S S U A L

Ind a lé cio G om es N eto(*)

A  Lei e m  e x a m e  fo i  e la b o ra d a  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l e v is a v a  e s ta b e le 
c e r  a P o l í t ic a  N a c io n a l  d e  S a lá r io s .  T o d a v ia ,  fo i  v e ta d a  p e lo  S e n h o r  P re s id e n te  
d a  R e p ú b l ic a  n o  s e u  o b je t iv o  p r im o rd ia l ,  c in g in d o - s e  a  s a n ç ã o  a o  d is p o s i t i v o  
q u e  t ra ta  d a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l,  f ic a n d o  se u  a r t ig o  te rc e ir o  a s s im  re d ig id o :

" A s  e n t id a d e s  s in d ica is  p o d e rã o  a tu a r  c o m o  s u b s t i tu to s  p ro c e s s u a is
d o s  in te g ra n te s  d a  c a te g o r ia " .

C o m o  a re fe r id a  Lei não  d e f in iu  q u a is  o s  d ire i to s  d o s  in te g ra n te s  d a  c a te 
g o r ia  q u e  p o d e m  s e r  d e fe n d id o s  p e lo  s in d ic a to ,  e m  n o m e  p ró p r io ,  c o m o  s u b s t i 
tu to  p ro c e s s u a l ,  c o n t in u a m  as d ú v id a s  a re s p e i to  d a  e x te n s ã o  d a  no rm a , re s ta n 
d o  a o  in té rp re te  e s ta b e le c e r  o se u  rea l a lca n ce .

A  M e d id a  P ro v is ó r ia  n. 190, a d o ta d a  p e lo  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú b l i 
ca  c o m  b a s e  n o  a r t ig o  62 , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l e q u e  n ã o  fo i  c o n v e r t id a  em  
le i, c o n t in h a  re d a ç ã o  m a is  a b ra n g e n te ,  o u  se ja , c o n fe r ia  à s  e n t id a d e s  s in d ic a is  
le g i t im id a d e  p a ra  " re p re s e n ta r ,  p e ra n te  as  a u to r id a d e s  a d m in is t ra t iv a s  e ju d ic iá 
r ias , o s  in te re s s e s  in d iv id u a is  d o s  a s s o c ia d o s ,  re la t iv o s  à  a t iv id a d e  o u  p ro f is s ã o  
e xe rc id a ,  b e m  c o m o  a tu a r  em  ju íz o  c o m o  s u b s t i tu to s  p ro c e s s u a is  d o s  in te g ra n 
te s  d a  c a te g o r ia " .

A  re fe r id a  m e d id a  p ro v is ó r ia  t ra tava , ta m b é m , d a  re p re s e n ta ç ã o  p ro ce ssu a l,  
ao  p a s s o  q u e  a Le i n. 8 .0 7 3 /9 0  c u id a  a p e n a s  d a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l.

C o m o  já  a s s in a la d o ,  a le i em  c o m e n to  n ã o  d e f in iu  o s  d ire i to s  q u e  p o d e m  
s e r  o b je to  d e  d e fe s a  p e lo  s in d ic a to ,  m as  h á  q u e  s e  c o m p re e n d e r  que , p o r  m ais  
p re v is o ra  e v ig i la n te  q u e  se ja  a a tu a ç ã o  leg is la t iva ,  é im p o s s ív e l q u e  os  m ú lt ip lo s  
d ire i to s  e re la ç õ e s  t ra b a lh is ta s  e n c o n t ra s s e m  r e g u la m e n ta ç ã o  ju r íd ic a  e sp e c ia l,  
a in d a  q u e  s e ja  e m  re la ç ã o  a u m a  q u e s tã o  p ro c e s s u a l ,  a té  p o rq u e  as re la ç õ e s  
s o c ia is  m u d a m  c o n s ta n te m e n te ,  s u rg in d o  n o va s  s i tu a ç õ e s ,  m e rc ê  d e  n o v o  t r a ta 
m e n to  ju r íd ic o ,  q u e  o le g is la d o r  d o  te m p o  não  p e n s o u  nem  p o d ia  p e n sa r.  Por is 
so , e m b o r a  d e te r m in a d a  n o rm a  n ã o  a p re s e n te  re g u la m e n ta ç ã o  d e ta lh a d a  p a ra  
c a d a  ca s o ,  s e m p re  h á  n e la  e le m e n to s  p a ra  s e  d e d u z i r  um  p r in c íp io  ju r íd ic o  q u e  
se  h a rm o n iz e  c o m  o s is te m a , p a ra  o q u a l e la  fo i  e la b o ra d a .

( * )  J u iz  T o g a d o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  9 ª  R e g iã o , C u r i t ib a  -  PR.
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Pois bem , o a r t ig o  3 º , d a  Lei n. 8 ,073, de  30 d e  ju lh o  d e  1990, c o n fe re  aos  
s in d ic a to s  a p re r ro g a t iv a  p a ra  a tua r  c o m o  s u b s t i tu to s  p ro c e s s u a is  d o s  in te g ra n 
te s  d a  c a te g o r ia .  N ã o  fa la  o le g is la d o r,  p o r ta n to ,  em a tu a ç ã o  d o  s in d ic a to  na  d e 
fesa  de d ire i to s  e in te re sse s  in d iv id u a is  d a  c a te g o r ia  e is to , sem  d ú v id a , é im p o r 
ta n te  p a ra  q u e  se  e s ta b e le ç a  o rea l a lc a n c e  d o  p re c e ito .

Im p õ e -se , po is , e s ta b e le c e r  o rea l c o n c e i to  de  ca te g o r ia .

Para J o s é  M art ins  C a th a r in o (1), " o  v ín cu lo  so c ia l  b ás ico , fu n d a d o  na p ro f is 
sã o  ou  na a t iv id a d e  e m p re s a r ia l ,  c o m u m  a um  n ú m e ro  a v u lta d o  d e  p e s s o a s ,  d e 
te rm in a  a n a tu ra l c o n s t i tu iç ã o  d a s  re s p e c t iv a s  c a te g o r ia s  ou  g ru p o s  d e la s ,  c u jo s  
conce itos  são  mais p rec isos  e c o m p a c to s  que  o d e  classe, no sen tido  s o c io ló g ic o ” .

Para M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o (²), a id é ia  de  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  s u g e re  
a idé ia  d e  c a te g o r ia  p ro f iss io n a l.  E c o m p le ta :  " O  v ín cu lo  so c ia l b á s ic o  d a  c a te g o 
r ia  e c o n ô m ic a ,  q u e  a p ro x im a  os e m p re g a d o re s ,  é a id e n t id a d e ,  s e m e lh a n ç a  ou  
c o n e x id a d e  d a s  a t iv id a d e s  d e s e n v o lv id a s  p o r  su a s  e m p re s a s ,  o q u e  o s  c o n d u z  
a u m a  n e c e s s á r ia  s o l id a r ie d a d e  de  in te re sse s .

A q u e le s  q u e  t ra b a lh a m  na m e s m a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ,  is to  é, na m e s m a  
ca te g o r ia  e em  c a te g o r ia s  e c o n ô m ic a s  s im ila re s  ou conexas , c o m p õ e m  a c a te g o 
r ia  p ro f is s io n a l ,  c u ja  b a se  h u m a n a  é a s e m e lh a n ç a  d e  c o n d iç õ e s  d e  v id a  re s u l 
ta n te s  d a  p ro f is s ã o  ou  d o  t r a b a lh o  c o m u m " .

A C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l d e  1988 n ã o  m o d if ic o u  es te  c o n c e i to  d e  c a te g o r ia ,  
m as até  o  re fo rço u , na m e d id a  em  q u e  v e d o u  “ a c r ia ç ã o  d e  m ais  de  u m a  o rg a n i
z a ç ã o  s in d ic a l ,  e m  q u a lq u e r  g ra u ,  r e p r e s e n ta t iv a  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  o u  
e c o n ô m ic a ,  na  m e s m a  b a s e  te r r i to r ia l ,  q u e  s e rá  d e f in id a  p e lo s  t r a b a lh a d o r e s  
ou  e m p re g a d o re s  in te re s s a d o s ,  não  p o d e n d o  se r  in fe r io r  à á re a  d e  um  M u n ic í 
p io ”  (art. 8 º , II).

A te n d ê n c ia  d o  d ire i to  p ro c e s s u a l d o  t r a b a lh o  é no  s e n t id o  d o  a la rg a m e n 
to  d a  le g i t im a ç ã o  p a ra  ag ir  p o r  p a r te  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  d e  c la sse , o r ie n ta 
çã o  q u e  se  re v e la  pe la  re c e n te  Lei n. 8 .0 73 . As v a n ta g e n s  d a í  d e c o r r e n te s  s ã o  
in e g á v e is ,  n a  m e d id a  em  q u e  p e rm ite  q u e  se  ju lg u e  em  um  ú n ic o  p r o c e s s o  o 
c o n ju n to  d e  to d o s  os lit íg io s  e n tre  os  in te g ra n te s  de  d e te rm in a d o  g ru p o  ou  c a te 
g o r ia ,  e v i ta n d o - s e  a p lu ra l id a d e  d e  p r o c e s s o s  q u e  tê m  p o r  o b je t iv o  a  m e s m a  
p re te n s ã o  e, s e n d o  a ju iz a d a s  p o r  in ic ia t iv a  d e  v á r io s  re c la m a n te s ,  a ç õ e s  t r a b a 
lh is ta s  q u e  t ra m ita m  s e p a ra d a m e n te  s e m p re  c o r re m  o r is c o  d e  s e re m  d e c id id a s  
de m o d o  co n f l i ta n te ,  o q u e  não  é b o m  p a ra  a J u s t iç a  e nem  p a ra  a h a rm o n ia  s o 
cial. Em p o d e n d o  a tu a r  a e n t id a d e  s in d ica l c o m o  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l,  a s im p l i 
f icação  d o  p ro c e s s o  é notória , na m e d id a  em que, ao invés de  ce n ten a s  de  ações, 
c o m  a p rá t ic a  d e  in u m e rá v e is  a to s ,  p a s s a  a se r  p o s s ív e l d i r im ir  a c o n t ro v é r s ia  
em a p e n a s  um  fe ito , c o m  re s u l ta d o  e x te n s iv o  a to d a  a c a te g o r ia  in te re s s a d a .

O  re c o n h e c im e n to  d e  to d o s  os  m é r i to s  d e  q u e  se  re v e s te  a s u b s t i t u i ç ã o  
p ro c e s s u a l não  a u to r iza ,  c o n tu d o ,  t ra n s fo rm á - la  em le g it im a ç ã o  o rd in á r ia ,  e x t ra 
o rd in á r ia  q u e  é e s e m p re  foi.

(1) In “ T ra ta d o  E le m e n ta r  d e  D ire ito  S in d ic a i" ,  LTr, 1977.

(2) In “ C o m e n tá r io s  à  C o n s o lid a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ” , F o re n s e , 1983.
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A  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l  p re v is ta  na Lei n. 8 .0 7 3 /9 0 , a in d a  q u e  a d m it id a  
na p ro te ç ã o  d e  d ire i to s  in d iv id u a is ,  es tes  hão  de  te r  u m a  p ro je ç ã o  co le t iva , n o ta 
d a m e n te  e n v o lv e n d o  in te re s s e s  d e  to d a  a c a te g o r ia ,  o u  d e  u m a  s e ç ã o  de  d e te r 
m in a d a  e m p re s a .  O  im p o r ta n te  é d im e n s io n a r  o s  in te re s s e s  d o s  s u b s t i tu íd o s  c o 
le t iv a m e n te .

O  s in d ic a to  d o s  b a n c á r io s ,  p o r  e x e m p lo ,  é p a r te  le g í t im a  p a ra  r e c la m a r  
de  d e te rm in a d a  e m p re s a  b a n c á r ia  o c o r re to  p a g a m e n to  d o  p iso  s a la r ia l d a  c a te 
g o r ia ,  se ja  e s te  a s s e g u ra d o  em s e n te n ç a  no rm a t iva ,  c o n v e n ç ã o  co le t iva  ou  a c o r 
d o  c o le t iv o .  T o d a v ia ,  e s te  m e s m o  s in d ic a to  n ã o  te m  le g i t im id a d e  p a ra  a ju iz a r  
a ç ã o  t ra b a lh is ta  v is a n d o  o p a g a m e n to  d e  h o ra s  e x tra s  p a ra  d e te rm in a d o  e m p re 
g a d o  e n ã o  p a ra  o g ru p o .

A s s im  c o m o  n ã o  se  p o d e  a d m it i r  q u e  a O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s i l  
im p e t re  m a n d a d o  d e  s e g u ra n ç a  v is a n d o  c a s s a r  d e te rm in a ç ã o  ju d ic ia l  q u e  p ro í 
be  a r e t i r a d a  d e  a u to s  d e  c a r tó r io ,  im p o s ta ,  c o m o  m e d id a  d is c ip l in a r  a d e te rm i
n a d o  a d v o g a d o ,  d o  m e s m o  m o d o  n ã o  se  p o d e  a d m it i r  q u e  o s in d ic a to  v e n h a  a 
ju ízo  na  d e fe s a  d e  d ire i to  in d iv id u a l de  d e te rm in a d o  e m p re g a d o ,  ou  m e s m o  m ais  
d e  um  e m p r e g a d o ,  d e s d e  q u e  a p re te n s ã o  n ã o  te n h a  q u a lq u e r  e lo  d e  l ig a ç ã o  
co m  c e r to  g ru p o ,  ta m b é m  d e te rm in a d o ,  o u  c o m  a c a te g o r ia .

De re s to ,  a ju iz a n d o  o s in d ic a to  r e c la m a tó r ia  t r a b a lh is ta  n o  in te re s s e  de  
um ú n ico  t r a b a lh a d o r ,  a s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l não  se  re ve s te  d a  d im e n s ã o  p a 
ra a q u a l fo i  in s t i tu íd a ,  q u e  é a d e  fa c i l i ta r  o a c e s s o  a o  J u d ic iá r io  d e  um  n ú m e ro  
c o n s id e rá v e l  d e  p e s s o a s ,  c o m  o m e s m o  in te re s s e ,  e v i ta n d o -s e  a m u l t ip l ic a ç ã o  
de  fe i to s  e d e c is õ e s  d iv e rg e n te s .

O  a rg u m e n to  d e  q u e  o s is te m a  b ra s i le i ro  n ã o  p e rm ite  q u e  o e m p re g a d o ,  
e n q u a n to  em  a t iv id a d e ,  re c la m e  c o n t ra  o e m p re g a d o r ,  p o r  não  c o n ta r  co m  q u a l
q u e r  m e c a n is m o  d e  g a ra n t ia  de  e m p re g o ,  p o d e  s e r  v á l id o  d o  p o n to  d e  v is ta  s o 
c io ló g ico , m as  n u n c a  d o  p o n to  de  v is ta  ju r íd ico , a le g it im a r  a s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s 
sua l re fe ríve l a d e te rm in a d o  t itu la r, sem  leva r em  c o n ta  o a s p e c to  m e ta - in d iv id u a l.

Em s u m a , a  s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l  no p ro c e s s o  d o  t r a b a lh o  é a d m is s í 
ve l p a ra  a d e fe s a  d e  in te re s s e s  m a is  re s tr i to s  q u e  os d a  c a te g o r ia ,  c o m o  d e  d e 
te rm in a d o  g ru p o ,  m as co m  p ro je ç ã o  s e m p re  c o le t iv a ,  n ã o  se  c o n fu n d in d o  co m  
os in te re s s e s  e s t r i ta m e n te  in d iv id u a is  de  c a d a  su je ito .

D ir -s e -á  q u e  o c r i té r io  p re c o n iz a d o  é e x t re m a m e n te  s u b je t iv o ,  d e  ta l  s o r 
te  q u e  f ic a r ia  a c r i té r io  d o  in té rp re te  d e fin ir  se  o in te re sse  d e fe n d id o  p e la  e n t id a 
de s in d ic a l te m  p ro je ç ã o  co le t iva , o u  seja, se  é d o  in te re s s e  d e  d e te rm in a d o  g ru 
p o  ou  c a te g o r ia .

A  o b je ç ã o ,  c o n tu d o ,  n ã o  p ro c e d e .

Os s in d ic a to s  s ã o  ó rg ã o s  d e  c ia s s e .  D e fe n d e m  in te re s s e s  d a  c la s s e ,  c o 
m o  se  c o lh e  d o  d is p o s to  n o s  a rt ig o s  513, d a  CLT, e n o  8°, II, d a  C o n s t i tu iç ã o  Fe
dera l.  Q u a n d o  e s ta  ú lt im a  fa la  na  d e fesa  de  “ d ire i to s  in d iv id u a is ” , l ig a -o s  à c a te 
g o r ia ,  a d iz e r  q u e  n e s ta  h ip ó te s e  não  se  d is p e n s a  a s o l id a r ie d a d e  d e  in te re s s e s  
e c o n ô m ic o s  d o s  q u e  e m p re e n d e m  a t iv id a d e s  id ê n t ic a s ,  s im i la re s  o u  c o n e x a s ,  
ou  a  s im il i tu d e  d e  c o n d iç õ e s  de  v id a  o r iu n d a  da  p ro f is sã o  o u  t ra b a lh o  em  co m u m ,
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em s itu a ç ã o  de  e m p re g o  nas  m e s m a s  a t iv id a d e s  e c o n ô m ic a s  s im ila re s  o u  c o n e 
xas. H á  q u e  haver, c o m o  já  s e  d isse , u m a  d im e n s ã o  c o le t iv a  n o  d ir e i to  d e fe n d i 
d o  pe lo  s in d ic a to ,  a in d a  q u e  d e c o r re n te  d a  s o m a tó r ia  d e  in te re s s e s  in d iv id u a is .

Evaris to  d e  M o ra e s  F ilh o (3), c o m e n ta n d o  o d is p o s to  no  a r t ig o  8 ° ,  III, d a  
C o n s t i tu iç ã o  Federa l,  d iz : “ N a  a línea  III, ta lve z  v is lu m b re m o s  o g e rm e  d a  c h a m a 
d a  ação  s in d ica l,  em  v ig o r  na  F ra n ça  d e s d e  a le i d a s  a s s o c ia ç õ e s  1920, q u e  p e r 
m ite  a in te r fe rê n c ia  d i r e ta  d o  S in d ic a to  em  to d a s  as  q u e s tõ e s  a d m in is t r a t iv a s  
ou  ju d ic ia is ,  d e s d e  q u e  es te ja m  e m  jo g o  ou  em  p e r ig o  in te re sse s  g ru p a is  d a  p ró 
p r ia  a t iv id a d e  p ro f is s io n a l.  N e s te s  c a s o s ,  p ro v a d o  o le g í t im o  in te re s s e  c o le t iv o ,  
pa ssa  o S in d ic a to  a se r s u b s t i tu to  p ro ce ssu a l,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  in s t ru m e n 
to  d e  m a n d a to  d o  in d iv íd u o  in ic ia d o r  d a  a ç ã o " .

A  re c e n te  le i q u e  d is p õ e  s o b re  a p ro te ç ã o  a o  c o n s u m id o r  t ra z  a lg u n s  s u b 
s íd ios  q u e  p o d e m  a ju d a r  a d e l im ita r  a a tu a ç ã o  d o  s in d ic a to  c o m o  s u b s t i tu to  p ro 
cessua l.

Em p r im e iro  lu g a r,  não  se  p o d e  e s q u e c e r  a  le g i t im a ç ã o  o rd in á r ia ,  q u e  v in 
c u la  t o d o  e q u a lq u e r  d i r e i to  a um  t i tu la r  c e r to  e d e te rm in a d o ,  c o n fo r m e  d is p õ e  
o a r t ig o  3 º  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C ivil: “ Para p ro p o r  o u  c o n te s ta r  a a çã o  é ne 
c e s s á r io  te r  in te re s s e  e le g i t im id a d e " .  E s ta  é a re g ra  t r a d ic io n a l  d o  d i r e i to  p ro 
cessua l que , de  c e r to  m o d o ,  so fre u  m o d i f ic a ç õ e s  im p o r ta n te s  a p a r t i r  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  F ed e ra l de  1988 q u e  a s s e g u ro u  a o u tro s  le g i t im a d o s  o d ire i to  d e  a tu a re m  
co m o  s u b s t i tu to s  p ro ce ssu a is ,  nas h ip ó te se s  q u e  m en c io n a , o  q u e  ta m b é m  o c o r 
re, agora , c o m  a lei d e  p ro te ç ã o  a o  c o n s u m id o r ,  q u e  faz  u m a  c la ra  d ife re n c ia ç ã o  
d e  in te re s s e s  e d ire i to s  d ifu so s , in te re s s e s  e d ire i to s  c o le t iv o s  e in te re s s e s  e d i 
re i to s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s .

N o s  c h a m a d o s  d i r e i to s  d i fu s o s  e n o s  c o le t iv o s  há  a  t r a n s in d iv id u a l id a d e  
e in d iv is ib i l id a d e  d o s  in te re s s e s  e d ire i to s .  A  d ife re n ç a  e n tre  e s tas  d u a s  c a te g o 
r ias  e s tá  na  t i t u la r id a d e  d o s  in te re s s e s  e d ire i to s .  O s  d i fu s o s  s ã o  t i t u la r iz a d o s  
p o r  p e s s o a s  in d e te rm in a d a s  e l ig a d a s  p o r  c i r c u n s tâ n c ia s  d e  fa to :  o s  c o le t iv o s  
tê m  c o m o  t i tu la re s  " g r u p o ,  c a te g o r ia  o u  c la s s e  d e  p e s s o a s  l ig a d a s  e n t re  si ou  
co m  p a rte  c o n trá r ia  p o r  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  b á s ic a " ,  c o m o  a co n te c e ,  p o r  e x e m 
plo, nos  d is s íd io s  c o le t iv o s  p e ra n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho .

P o d e r ía m o s  d iz e r  q u e  c o n f ig u ra  in te re s s e  e d ire i to  d i fu so , p o r  e x e m p lo ,  a 
p o lu içã o  la n ça d a  p o r  u m a  in d ú s tr ia  s o b re  to d a  u m a  c id a d e , p o rq u e  n e s ta  h ip ó te 
se  há  o fe n s a  a u m a  m a ssa  in d e te rm in a d a  d e  p e s s o a s .

In te re ssa  à s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l no â m b ito  d o  d ire i to  p ro c e s s u a l d o  t ra 
b a lh o  e p a ra  a e x a ta  c o m p r e e n s ã o  d o  d is p o s to  na Le i n.8 .0 73 , d e  3 0  d e  ju lh o  

de  1990, o c o n c e i to  c o n t id o  na  lei d e  p ro te ç ã o  a o  c o n s u m id o r  c o m  re la ç ã o  aos  
d ire i to s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s  q u e  se  d i fe re n c ia m  d o s  d e m a is  a n te r io re s ,  p o r 
que  não  sã o  m e ta - in d iv id u a is  o u  t ra n s in d iv id u a is  d e  n a tu re z a  in d iv is íve l,  O  n o m e  

in d iv id u a l  já  e x p re s s a ,  p o r  s i só ,  u m a  d e te r m in a ç ã o  d e  p e s s o a s ,  t i t u la r iz a n d o  
um a a u m a  e p e rs o n a l iz a n d o  o s  d iv e rs o s  t i tu la re s  d o s  in te re s s e s  e d ire i to s .  D o is

(3) In " A  O rg a n iz a ç ã o  S in d ic a l p e ra n te  o  E s ta d o " ,  a r t ig o  p u b lic a d o  n a  R e v is ta  LTr n. 52, p á g . 1.037.
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e le m e n to s  c a ra c te r iz a m  e ssa  c a te go r ia :  a  h o m o g e n e id a d e  d o s  d ire i to s  a c i r c u n s 
tâ n c ia  d e  d e c o r re re m  de  o r ig e m  co m u m . Tem -se c o m o  h o m o g ê n e o  d e te rm in a d o  
d ire i to  q u a n d o  c o n f ig u r a d a  a ig u a ld a d e  o u  id e n t id a d e ,  a lém  d a  o r ig e m  c o m u m , 
s i t u a n d o - s e  n o  o u t r o  p ó lo  d a  re la ç ã o  p ro c e s s u a l ,  c o m o  a u to r  o u  ré u  q u e m  fo i 
p a r te  em  to d a s  as  re la ç õ e s  ju r íd ic a s  hav idas .

D iz  o  a r t ig o  81, d a  Lei n. 8 .0 7 8 , d e  11 d e  s e te m b r o  d e  1990, q u e  d is p õ e  
s o b re  a p ro te ç ã o  a o  c o n s u m id o r :

“ A  d e fe s a  d o s  in te re s s e s  e d ire i to s  d o s  c o n s u m id o re s  e d a s  v ít im as  
p o d e rá  se r  e x e rc id a  em  ju ízo  in d iv id u a lm e n te ,  ou  a t í tu lo  co le t ivo .

P a rá g ra fo  ún ico. A  d e fesa  co le t iva  se rá  e x e rc id a  q u a n d o  se tra ta r  de:

I -  in te re sse s  ou  d ire i to s  d ifusos , a ss im  e n te n d id o s ,  pa ra  e fe itos  d e s 
te  C ó d ig o ,  os  t ra n s in d iv id u a is ,  d e  n a tu re z a  ind iv is íve l,  de  q u e  se ja m  t i tu la 
res  p e s s o a s  in te d e rm in a d a s  e l ig a d a s  p o r  c i r c u n s tâ n c ia s  de  fa to ;

II -  in te re s s e s  ou  d ire i to s  c o le t iv o s ,  a s s im  e n te n d id o s ,  p a ra  e fe ito s  
d e s te  C ó d ig o ,  o s  t ra n s in d iv id u a is  d e  n a tu re z a  in d iv is ív e l d e  q u e  se ja  t i t u 
la r g ru p o ,  c a te g o r ia  ou  c la s s e  de  p e s s o a s  l ig a d a s  e n t re  si ou  c o m  a p a r 
te  c o n t rá r ia  p o r  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  base ;

III -  os  in te re s s e s  ou  d ire i to s  in d iv id u a is  h o m o g ê n e o s ,  ass im  e n te n 
d id o s  os  q u e  d e c o r re m  de  o r ig e m  c o m u m " .

Em  s u m a , o q u e  le g i t im a  o s in d ic a to  a a tu a r  c o m o  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l ,  
em  fa ce  d a  Lei n. 8 .0 73 /90 , é o fa to  d o s  d ire i to s  d o s  s u b s t i tu íd o s  se re m  h o m o g ê 
neos  e d e c o r re re m  de  o r ig e m  co m u m . C a b e  a o  s in d ic a to ,  p o r ta n to ,  to d a  ve z  q u e  
v e n h a  a ju íz o  na  q u a l id a d e  d e  s u b s t i tu to  p ro c e s s u a l ,  d e m o n s t ra r ,  a b  in it io ,  q u e  
e s tã o  em  jo g o  ou  em  p e r ig o  in te re sse s  g ru p a is  d a  p ró p r ia  a t iv id a d e  p ro f is s io n a l,  
sem  o q u e  lh e  fa l ta  le g i t im id a d e  p a ra  a g ir  n e ssa  c o n d iç ã o .
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QUESTÕES POLÊMICAS DE COMPETÊNCIA 
M ATERIAL DA JU S T IÇ A  D O TR A B A LH O

J o ã o  O re s te  D a la ze n (* )

S U M Á R IO :

C o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e : 1. L id e s  s o b re  c o n 
tr ib u iç ã o  ass is tenc ia l en tre  s in d ic a to  e em presa ; 2. L ides  s o b re  c o n tr i
b u iç ã o  a s s is te n c ia l  e n tre  s in d ic a to  e a s s o c ia d o s ,  o u  não ; 3. M a n d a 
d o  d e  in ju n ç ã o ;  4. L id e s  in te rs in d ic a is  d e  r e p r e s e n ta t iv id a d e ;  5. L i
d e s  d e  e n t id a d e s  d e  d ire i to  p ú b l ic o  e x te rn o .

A  C o n s t i t u iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  v ig e n te  ve m  s u s c i ta n d o  m u i ta  p e rp le x id a d e  
em te m a  d e  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . E x a m in e m o s  a lg u m a s  
d e s s a s  q u e s tõ e s .

1. L ID ES S O B R E  C O N T R IB U IÇ Ã O  S IN D IC A L  EN TR E  S IN D IC A T O  E E M P R E S A

N in g u é m  ig n o ra  q u e  a c o n v e n ç ã o  e a c o rd o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o ,  b e m  a s 
s im  a s e n te n ç a  n o rm a t iv a  e o  a c o rd o  em  d iss íd io  c o le t iv o  h o m o lo g a d o  p e la  J u s 
t iç a  d o  T ra b a lh o  p o d e m  c o n te m p la r  c lá u s u la  c o n c e rn e n te  à c h a m a d a  c o n t r ib u i 
ç ã o  (o u  d e s c o n to )  a s s is te n c ia l .  Tal c o n t r ib u iç ã o ,  o u  d e s t in a -s e  a o  s in d ic a to  d a  
ca te g o r ia  p ro f iss io n a l,  o u  ao  s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a .  N um  c a s o  e n o u 
tro, da í p o d e  a flo ra r um co n f l i to  d e  in te resses  e n tre  o s in d ic a to  (pa tro n a l ou  o b re i
ro) e a e m p re s a  re s p o n s á v e l  p e lo  re c o lh im e n to  d a  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l .  In 
se re -s e  na c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ta l d is s íd io  e n tre  e m p re s a  e s in 
d ic a to ?

C o m o  se re c o rd a ,  p e la  s is te m á t ic a  d a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l a n te r io r  a ju r is 
p ru d ê n c ia  d o  Eg. T S T  c o n s a g r o u  a o r ie n ta ç ã o  d e  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  " é  
in c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  a ç ã o  na q u a l o s in d ic a to ,  em  n o m e  p ró p r io ,  p le i te ia  o 
re c o lh im e n to  d e  d e s c o n to  a s s is te n c ia l  p re v is to  em  s e n te n ç a  n o rm a t iv a ,  c o n v e n 
çã o  o u  a c o rd o  c o le t iv o "  (S ú m u la  n. 224). Igua l d ire tr iz  já  fo ra  a d o ta d a  p e lo  e x t in 
to  TFR (S ú m u la  n. 87). C o m p e t ia ,  po is , à J u s t iç a  C o m u m  E s ta d u a l ju lg a r  d is s íd io  
d e s s a  n a tu reza .

S o lu ç ã o  d ia m e t ra lm e n te  o p o s ta ,  to d a v ia ,  im p õ e -s e  ho je , an te  a in o v a ç ã o  
t ra z id a  p e lo  art. 114, d a  C a r ta  M agna . C o m e te n d o  a n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  à J u s -

( * )  J u iz -P re s id e n te  d a  4 ª  J u n ta  d e  C o n c il ia ç ã o  e  J u lg a m e n to  d e  C u r i t ib a  -  PR e P ro fe s s o r  U n iv e rs itá r io .
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t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  m ate r ia l p a ra  so lve r  “ os  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  
n o  c u m p r im e n to  d e  s u a s  p ró p r ia s  s e n te n ç a s ,  in c lu s iv e  c o le t iv a s ” , in q u e s t io n á 
ve l e e v id e n te  q u e  lh e  to c a ,  d o ra v a n te ,  c o m p o r  as l id e s  q u e  te n h a m  p o r  o b je to  
a c o b ra n ç a  de  c o n tr ib u iç ã o  a ss is te n c ia l f ix a d a  em  s e n te n ç a  n o rm a t iv a  e em  a c o r 
d o  h o m o lo g a d o  em  d is s íd io  c o le t iv o .  T ra ta -se , in i lu d iv e lm e n te ,  d e  l i t íg io  d e r iv a 
d o  de d e c is ã o  p ro fe r id a  pe la  Ju s t iç a  d o  T rabalho, em  a m b a s  as s itu a çõ es . A  m e s 
m a ra z ã o  q u e  d i ta  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  m a n d a d o  de  s e 
g u ra n ç a  c o n t ra  a to  d e  a u to r id a d e  ju d ic iá r ia  d o  t ra b a lh o ,  p a ra  o  h a b e a s  c o rp u s  
ou  p a ra  o s  e m b a rg o s  d e  te rc e iro ,  d e c o r re n te s  d e  s u a s  s e n te n ç a s ,  ju s t i f ic a  ta m 
b é m  a c o m p e tê n c ia  d a  a çã o  d e  c o b ra n ç a  em  te la . N ão  s u rp re e n d e ,  d e s s e  m od o , 
q u e  c o p io s a  ju r is p ru d ê n c ia ,  in c lu s iv e  d o  Eg. STJ, p e r f i lh e  ta l  e n te n d im e n to (1).

M u ito  m a is  d e l ic a d a  m o s t ra -s e  a q u e s tã o  a t in e n te  à c o m p e tê n c ia  q u a n d o  
se  c u id e  d e  d e s c o n to  a s s is te n c ia l  a s s e g u ra d o  em  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  t r a b a 
lho , ou  a c o rd o  c o le t iv o  de  tra b a lh o .

S u s te n ta m  a lg u n s ,  a fe r ra d o s  a o  te o r  l i te ra l  d o  p re c e i to  c o n s t i tu c io n a l  em  

te la ,  q u e  d e m a n d a  d e s s e  ja e z  re fo g e  à c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . É 
o  c a s o  d o  e m in e n te  P ro f. Am auri M ascaro  N a s c im e n to :

“ N e sse s  d o is  casos , a h ip ó te se  não é de e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a  n o r 
m a t iv a .  A  m e n o s  q u e  se  a d m i ta  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  d e  c o n v e n ç ã o  o u
a c o rd o  c o le t iv o ,  a in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é m a n i fe s ta ” (²).

P e rm i to -m e  d is s e n t ir ,  d ata  v e n ia .

R e leva  re c o rd a r ,  p a ra  log o , q u e  a c o n v e n ç ã o  co le t iv a  te m  a m e s m a  n a tu re 
za  ju r íd ic a  d a  s e n te n ç a  n o rm a t iva .  E n q u a n to  a q u e la  r e p re s e n ta  a  a u to c o m p o s i 
ç ã o  d o  c o n f l i t o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o ,  e s ta  t r a d u z  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l  d e s s e  
m e s m o  c o n f l i to ,  n ã o  c o n s is t in d o  s e n ã o  e m  s u c e d â n e o  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  

m a lo g ra d a .  Id e n t i f ic a m -s e  e e q u ip a ra m -s e ,  s u b s ta n c ia lm e n te ,  p e lo  t ra ç o  c o m u m  
de  n o rm a t iv id a d e ,  v is a n d o  a o  m e sm o  fim : s o lu c io n a r  o  c o n f l i to  c o le t iv o  d e  t r a b a 
lh o  e c o n s t i tu i r  fonte  form al do  Direito do  Trabalho.

O ra, se  s ã o  in s t i tu to s  em  tu d o  a fins , n ã o  d iv is o  ra z ã o  ló g ic a  e d i ta d a  p e lo  

b o m  s e n s o  p a ra  s e  f ra g m e n ta r  a c o m p e tê n c ia  c o n fo rm e  o  t í tu lo  ju r íd ic o  e m  q u e  
se  fu n d e  a a ç ã o  p ro p o s ta  p o r  s in d ic a to  c o n t ra  e m p re s a  o b je t iv a n d o  a c o b ra n ç a  
d e  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l :  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u a n d o  la s t re a d a  em  s e n te n 
ça  n o rm a t iv a ,  J u s t iç a  C o m u m  E s ta d u a l q u a n d o  se  a p ó ia  em  c o n v e n ç ã o  e a c o r 
d o  c o le t ivo .  S e n d o  to d o s  in s t ru m e n to s  n o rm a t iv o s  de  ig u a l e f ic á c ia  e f in a l id a d e ,  
o p o r tu n a  a  in v o c a çã o  à  a n a lo g ia  (CLT, art. 8 º ) p a ra  se  re p u ta re m  c o m p r e e n d i 

d o s  ta m b é m  no  art. 114, p a rte  final, d a  C o n s t i tu iç ã o  Federa l,  os  l it íg io s  d e r iv a d o s  
d e  c o n v e n ç ã o  e a c o rd o  co le t ivo .

(1) V. STJ, C C  1.127 , ac. 1ª  S e ç ã o , Rel . M in . V ic e n te  C e rn i c c h ia ro ,  In D J U  11.6.90, p ág . 5 .3 4 9 ; TRT, 15ª 
R e g ., ac. 4 ª  T., 5 .1 4 5 /9 0 , R e l . J u iz  M ilto n  F ra n ç a , In DO ES P, 5 .7 .9 0 , p á g . 6 7 ; TRT, 1ª  R e g „  ac . 2 ª  T., 
RO  5 .13 8 /8 9 , Rel . J u iz  P a u lo  C a rd o s o , In LTr 5 4 -3 /2 9 3 .

(2) N a sc im e n to , A m auri M ascaro , “ C u rs o  d e  D ire ito  P rocessua l d e  T raba lho ” , Sara iva, 1990, 12ª  ed., pág . 99.
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P ert ine  a  l iç ã o  d e  C arlos  M axim iliano , a  p ro p ó s i to :

" N ã o  p o d e m  o s  r e p o s i tó r io s  d e  n o rm a s  d i la ta r - s e  a té  a e x a g e ra d a  
m inúc ia , p re ve r  to d o s  o s  c a s o s  p o s s ív e is  no  p re s e n te  e n o  fu tu ro ,  S e m p re  
h a ve rá  la c u n a s  no  te x to ,  e m b o ra  o e s p ír i to  d o  m e s m o  a b ra n ja  ó rb i ta  m a is  
vas ta ,  to d o  o a s s u n to  in s p i r a d o r  d o  C ó d ig o ,  a u n iv e rs a l id a d e  d a  d o u t r in a  
q u e  o m esm o  co n c re t iza .  Es ta  se  d e d u z  não só  d a  le tra  e xp re ssa , m as ta m 
bém  d a  fa l ta  d e  d is p o s iç ã o  e s p e c ia l .  A té  o  ‘s i lê n c io ’ se  in te rp re ta ;  a té  e le  
t ra d u z  a lg u m a  co isa , c o n s t i tu i  um  ín d ic e  d o  D ire ito , um  m o d o  d e  d a r  a e n 
te n d e r  o  q u e  c o n s t i tu i ,  o u  não  o c o n te ú d o  d a  no rm a .

A  im p o s s ib i l id a d e d e  e n q u a d ra r  em  um  c o m p le x o  d e  p re c e i to s  r íg i
d o s  to d a s  as  m u ta ç õ e s  d a  v id a  p rá t ic a  d e c o r re  ta m b é m  d o  fa to  d e  p o d e 
rem  s o b re v ir ,  em  q u a lq u e r  te m p o ,  in v e n ç õ e s  e in s t i tu to s  n ã o  s o n h a d o s  s e 
q u e r  p e lo  le g is la d o r ” (3)

P o r ta n to ,  se  o m a is  p re v id e n te  d o s  le g is la d o re s  o rd in á r io s  n ã o  c o n s e g u e  
c o n te m p la r  na n o rm a  a v a s ta  g a m a  d e  s i tu a ç õ e s  q u e  a d in â m ic a  s o c ia l  c r ia , co m  
m u ito  m a io r  ra zã o  o c o n s t i tu in te ,  a  q u e m  cabe , sa b id a m e n te ,  a p e n a s  f ix a r  p r in c í 
p ios , se m  d e s c e r  a m in ú c ia s .

No ca so , o c o n s t i tu in te  in s c u lp iu  na  C a r ta  M a g n a  o p r in c íp io  d e  q u e  c o m 
pe te  à Ju s t iç a  d o  T raba lho  e q u a c io n a r  as lides q u e  te n h a m  o r ig e m  no c u m p r im e n 
to  d e  su a s  s e n te n ç a s  n o rm a t iv a s ,  o m i t in d o -s e  q u a n d o  o r ig in a d a s  d e  c o n v e n ç ã o  
c o le t iv a .  É ra z o á v e l,  a s s im , q u e  o in té rp r e te  s u p ra  e s s a  c o m p r e e n s ív e l  la c u n a  
do  te x to  c o n s t i tu c io n a l,  a p l ic a n d o  a n a lo g ic a m e n te  a  s o lu ç ã o  c o g i ta d a  p a ra  h ip ó 
te s e  s e m e lh a n te ,  na  e s s ê n c ia .  M e s m o  p o rq u e  " f a to s  d e  ig u a l  n a tu re z a  d e v e m  
ser r e g u la d o s  d e  m o d o  id ê n t ic o ” , na l iç ã o  d e  C a r lo s  M a x im i l ia n o (3).

De o u t ro  la d o , m il i ta  em  p ro l d e s s a  o r ie n ta ç ã o  o p ro p ó s i to  d e  a lc a n ç a r  a 
d e s e já v e l u n ifo rm iz a ç ã o  na  in te rp re ta ç ã o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o : c o m o  é ó b v io ,  
e s ta b e le c e n d o -s e  c o m p e tê n c ia s  c o n c o r r e n te s  p a ra  ju lg a r  as  l id e s  e m  a p re ç o ,  
h a v e r ia  u m  a c e n tu a d o  r is c o  d e  d e c is õ e s  d is c r e p a n te s  s o b re  a m e s m a  m a té r ia  
e n tre  d o is  ra m o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  o q u e  s ó  d e p õ e  c o n t ra  a in s t i tu iç ã o .

N ã o  b a s ta s s e  is s o ,  a in d a  v ig o ra  o p re c e i to  c o n t id o  no  art. 6 2 5 , d a  CLT, 
ao c o n fe r ir  c o m p e tê n c ia  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  d ir im ir  " a s  c o n t ro v é rs ia s  re 
s u lta n te s  d a  a p l ic a ç ã o  d e  C o n v e n ç ã o  o u  A c o r d o ”  c o le t iv o .  O ra, a n o rm a  in s c r i 
ta  n o  art. 114, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l e n s e ja  à le i a t r ib u ir  c o m p e tê n c ia  à J u s t i 
ça  d o  T ra b a lh o  p a ra  s o lu c io n a r  ta m b é m  " o u t r a s  c o n t ro v é rs ia s  o r iu n d a s  d e  re la 
ç ã o  d e  t r a b a lh o " .  N a  e s p é c ie ,  d e f ro n ta m o - n o s  p re c is a m e n te  c o m  ta l s i tu a ç ã o :  
o l i t íg io  n a s c e  d e  u m a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o  in te rs in d ic a l,  ou  e n tre  s in d ic a to  e e m 
presa ,

N em  s e  o b je te  c o m  a in v ia b i l id a d e  d e  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  a p o ia d a  em  
c o n v e n ç ã o  ou  a c o rd o  co le t ivo .  Em p r im e iro  lu g a r  n ã o  se  c u id a  a qu i d e  ta l m o d a 
l id a d e  de  ação , na  qua l,  c o m o  se  sa b e , o s in d ic a to  a tu a  c o m o  substituto  p roces
sual, d e d u z in d o ,  em  n o m e  p ró p r io ,  p re te n s ã o  o u  d ire i to  s u b je t iv o  in d iv id u a l  d e

(3) M a x im il ia n o ,  C a r lo s ,  “ H e rm e n ê u t ic a  e  A p lic a ç ã o  d o  D ire i to ” , F o re n s e , R io  d e  J a n e iro ,  9 ª  e d ., 1980, 
p á g s . 2 0 8  e  209 .
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o u tre m  (a s s o c ia d o ) ,  a s s e g u ra d o  em s e n te n ç a  n o rm a t iv a  (CLT, art. 872, p a rá g ra 
fo  ún ico ).  N o  c aso , d iv e rs a m e n te ,  o s in d ic a to ,  a o  v in d ic a r  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n 
c ia l,  p o s tu la -a  em  n o m e  p ró p r io ,  d e c l in a n d o  p re te n s ã o  p ró p r ia ,  d e c o r re n te  d a  
re p re s e n ta ç ã o  lega l d a  ca tego r ia , Vale d izer: não  a g e  c o m o  s u b s t i tu to  p ro ce ssu a l,  
p o is  p le i te ia  d i re i to  m a te r ia l  p ró p r io .  T ra ta -se  d e  a ç ã o  d e  c o b ra n ç a ,  p u ra  e s im 
ples. Em s e g u n d o  luga r, m e s m o  q u e  p o rv e n tu ra  se  c o g ita s s e  d a  a çã o  de c u m p r i
m e n to , in e q u ív o c a  a tu a lm e n te  a le g i t im a ç ã o  d o  s in d ic a to ,  c o m o  s u b s t i tu to  p r o 
c e s s u a l  d o s  in te g ra n te s  d a  c a te g o r ia ,  p a ra  in te n tá - la  f u n d a d o  em  c o n v e n ç ã o  e 
a c o rd o  c o le t iv o ,  à fa c e  d o  q u e  reza m  o art. 8 º , in c is o  III, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e 
ra l e, s o b re tu d o ,  o a rt.  3 º  d a  Lei n. 8 .0 7 3 /9 0 .  S u p e r a d o ,  p o is ,  o e n u n c ia d o  d a  
S ú m u la  n . 286, d o  Eg. TST.

B em  se  c o m p r e e n d e ,  d e s s e  m o d o ,  q u e  se  a f in e  a e s s e  d ia p a s ã o  a m a is  
p re s t ig io s a  ju r is p ru d ê n c ia ,  m á x im e  d o  Eg. S T J (4).

R e s u m in d o ,  p o is :

a) to c a  à  J u s t iç a  d o  T raba lho  in s tru ir  e ju lg a r  as  l id e s  e n tre  s in d ic a to  e e m 
p re s a  s o b re  d e s c o n to  a s s is te n c ia l  p re v is to  em  s e n te n ç a  n o rm a t iv a ,  o u  a c o rd o  
h o m o lo g a d o  em  d is s íd io  c o le t iv o  (CF, art. 114, f in e );

b) t o c a  ig u a lm e n te  à J u s t iç a  d o  T raba lho  in s tru ir  e ju lg a r  as l id e s  e n tre  s in 
d ic a to  e e m p re s a  s o b re  c o n tr ib u iç ã o  a ss is te n c ia l in sc r ita  em c o n v e n ç ã o  o u  a c o r 
d o  c o le t iv o ,  p o r  in te rp re ta ç ã o  a n a ló g ic a  d o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l,  v i 
s a n d o  à in te l ig ê n c ia  u n ifo rm e  d a s  c lá u s u la s  e c o m  re s p a ld o  no v ig e n te  art. 625, 
d a  CLT.

2. L ID ES S O B R E  C O N T R IB U IÇ Ã O  A S S IS T E N C IA L  E N T R E  S IN D IC A T O  E 
A S S O C IA D O S , O U  N Ã O

M uitas  ve z e s  a m a ls in a d a  c o n tr ib u iç ã o  a ss is te n c ia l  p re v is ta  em  a c o rd o  c o 
le t iv o  s u s c i ta  um  c u r io s o  e s in g u la r ís s im o  c o n f ro n to  e n t re  o s  c o m p o n e n te s  d e  
d e te rm in a d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l e a p ró p r ia  e n t id a d e  s in d ic a l q u e  os re p re s e n 
ta  e, t e o r ic a m e n te ,  d e v e  v e la r  p o r  s e u s  in te re s s e s .  O s c o n f l i to s  d e s s e  ja e z  o u  
a s s u m e m  fe iç ã o  d e  a ç ã o  c a u te la r  ( o b je t iv a n d o  s u s ta r  o  d e p ó s i to  a o  s in d ic a to  
p e lo  e m p re g a d o r ) ,  ou  d e  a çã o  c o g n i t iv a  ( c o l im a n d o  re a v e r  d e s c o n to  sa la r ia l  já  
c o n s u m a d o  em  p ro l  d o  s in d ic a to ) .  J á  n o  p ó lo  p a s s iv o  d a  r e la ç ã o  p ro c e s s u a l ,  
d e  d u a s , u m a : a) ou f ig u ra m  a e m p re s a  e o s in d ic a to  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ;  
ou  b) f ig u ra  u n ic a m e n te  o s in d ic a to .

Na s i tu a ç ã o  a lu d id a  no  item  a, a l ide  tem  p o r  su je i to s  e m p re g a d o  e e m p re 
g a d o r ,  bem  a s s im  um  te rc e iro  l i t is c o n s o r te  (o  s in d ic a to ) .  P a ten te , em  s e m e lh a n 
te  c irc u n s tâ n c ia ,  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , q u a lq u e r  q u e  se ja  o t í tu 
lo  em  q u e  se  a l ic e rc e  a p re te n s ã o  ( s e n te n ç a  n o rm a t iv a ,  c o n v e n ç ã o ,  ou a c o rd o  
c o le t iv o )  p o rq u a n to ,  a n te s  de  m a is  nada, te m -s e  em v is ta  l i t íg io  e n tre  e m p r e g a 
d o  e e m p r e g a d o r ,  c u jo  o b je to  é q u e s t io n a r  a l i c i t u d e  d o  d e s c o n to  s o b re  u m a  
p re s ta ç ã o  fu n d a m e n ta l d o  c o n t ra to  d e  tra b a lh o :  o s a lá r io  (CF art. 114). Se se t r a -

(4) V. STJ, C C  1.187, ac . 1ª  S e ç ã o , R e l . M in . V. C e rn i c c h ia ro , D JU  11 .6 .90 , p á g . 5 ,3 5 0 ; STJ, C C  1.221, 
ac. 1ª  S e ç ã o , 5 .6 .9 0 , R el . M in , C a r lo s  M. Vel lo so , LTr 54 -10 /1230 .
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ta r  de  a çã o  c a u te la r  p re p a ra tó r ia ,  u m a  vez  q u e  d e ve  se r p ro p o s ta  p e ra n te  o ju iz  
“ c o m p e te n te  p a ra  c o n h e c e r  d a  a ç ã o  p r in c ip a l "  (CPC, art. 8 00 ), p e n s o  q u e  ta m 
bém  se  in c lu i  na  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o (5).

Na s i tu a ç ã o  s u p ra c i ta d a  no  ite m  b , a in d a  q u e  a d e m a n d a  d o s  i n te g ra n te s  
d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  u n ic a m e n te  c o n t ra  o r e s p e c t iv o  s in d ic a to  a s s e n te -s e  
em a c o rd o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o  -  c o m o  só i a c o n te c e r  - ,  e n te n d o  q u e  n ã o  é d e  
d e s c a r ta r -s e  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p e lo s  m e s m o s  a rg u m e n to s  
a d u z id o s  no  item  1 re t ro  p a ra  o  c a s o  d e  o lit íg io  en tre  s in d ic a to  e e m p re s a  b a s e 
a r-se  em  c.c .t. ou  a.c.t., a s a b e r:  a p l ic a ç ã o  d o  art. 114, f ine , d a  CF, p o r  a n a lo g ia ,  
d a d o  q u e  o l i t íg io  d e r iv a  d e  a c o rd o  c o le t iv o  e e s te  te m  re c o n h e c id a m e n te  su a  
na tu re za  ju r íd ic a  e q u ip a ra d a  à da  s e n te n ç a  n o rm a t iva  (a e x e m p lo  d a  c o n v e n ç ã o ) ;  
c o n v e n iê n c ia  d e  in te rp re ta ç ã o  h a rm o n io s a  das  c lá u su la s  d o  a.c .t., o  q u e  p o d e r ia  
se r  c o m p r o m e t id o  c o m  o r e c o n h e c im e n to  d e  c o m p e tê n c ia  c o n c o r re n te ,  e in c i 
d ê n c ia  d a  n o rm a  c o n t id a  no  art. 625, d a  CLT. A d e m a is ,  c o n q u a n to  a d is p u ta  não  
se dê  p ro p r ia m e n te  e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o r ,  ta m b é m  aqu i te m  p o r  o b je 
to  u m a  p a rc e la  q u e  a fe ta  p re s ta ç ã o  e s s e n c ia l  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o :  o sa lá r io . 
De re s to ,  in e x p l ic á v e l  e in c o n g ru e n te  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n s id e re - s e  
c o m p e te n te ,  c o m o  ve m  s u c e d e n d o (6) p a ra  os  l i t íg io s  e n tre  o t r a b a lh a d o r  a v u ls o  
e o s in d ic a to  in te rm e d iá r io  c o r re s p o n d e n te ,  a p l ic a n d o  ta m b é m  a n a lo g ic a m e n te  
o art. 643  d a  CLT, e a d o ta s s e  s o lu ç ã o  d is t in ta  p a ra  a h ip ó te s e  v e r te n te ,  s u b s ta n 
c ia lm e n te  id ê n t ica .  P a re ce -m e , po is , que , n e ssa  e s te ira  e te n d o  em  c o n ta  a c o m 
p e tê n c ia  a t r ib u íd a  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as l id e s  n a s c id a s  d o  c u m p r im e n 
to  de  s e n te n ç a  n o rm a t iv a ,  d e v e -s e  c o m p re e n d e r  as  d e r iv a n te s  d e  a c o rd o  c o le t i 
vo, a in d a  q u e  e n tre  s in d ic a to  e in te g ra n te s  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  re s p e c t iv a ,  
a s s o c ia d o s ,  o u  não . S u p e ra d a  ta m b é m , p o r  c o n s e g u in te ,  a o r ie n ta ç ã o  o p o s ta  
da  S ú m u la  n. 114, d o  e x t in to  TFR, a n te r io r  à C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l/8 8 .

Em c o n c lu s ã o :  é c o m p e te n te  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  in s t ru i r  e ju lg a r  
l it íg io s  fu n d a d o s  em  a c o rd o s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  e n tre  s in d ic a to  e in te g ra n te s  
d a  p ró p r ia  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  s o b re  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l .

3. C O M P E T Ê N C IA  DA JT  PARA O  M A N D A D O  DE IN J U N Ç Ã O

A  S u p re m a  C a r ta  re s s e n te -s e  d a  o m is s ã o  d e  n o rm a s  m a is  c la ra s  em  te m a  
de  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  o m a n d a d o  d e  in ju n çã o .

A Lei M a io r  c o n fe r iu  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  a o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l 
p a ra  p ro c e s s a r  e ju lg a r  o " m a n d a d o  de  in ju n ç ã o ,  q u a n d o  a e la b o ra ç ã o  d a  n o r 
m a r e g u la m e n ta d o r a  fo r  a t r ib u iç ã o  d o  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  d o  C o n g re s s o  
N a c io n a l ,  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  d o  S e n a d o  F e d e ra l,  d a s  M e s a s  d e  u m a  
d e s s a s  C a sa s  L e g is la t iva s ,  d o  T ribuna l de  C o n ta s  d a  U n ião , d e  um d o s  T ribuna is  
S u p e r io re s ,  ou d o  p ró p r io  S u p re m o  T r ibuna l F e d e ra l"  (art. 102, I, f). E s te  p re c e i 
to  e a re g ra  s e g u n d o  a q u a l c o m p e te  à U n iã o  le g is la r ,  p r iv a t iv a m e n te ,  s o b re  d i -

(5) A ss im  já  se  p ro n u n c io u  o  E. TS T , n o  ac . S D I 2 .9 0 6 /8 9 ,  d e  4 .1 0 .89 , Rel. M in . M a rc o  A u ré l io  M. d e  F. 
M e llo , LTr 54 -10 /1240 .

(6) V. TS T, ac. 1ª  T. 1 .29 1 /8 9 , d e  18 .4 .89 , Rel . M in . A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to ,  LTr 5 4 -4 /4 6 7 ;  TRT, 9 ª  R e g ., 
ac. 3 .0 9 9 /8 9 , d e  2 9 .6 .89 , R el . J u iz  E u c lid e s  R o cha , In Rev. TRT, 9.a Reg., vo l. XIV, p ág . 117.
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re i to  d o  t r a b a lh o  e d i r e i to  p ro c e s s u a l  (a r t.  22, I, CF) in d u z ira m  M an o el A n to n io  
Teixe ira  Filho a s u s te n ta r  -  m a lg ra d o  o e s ta tu íd o  no  art. 1 0 5 , 1, h, d a  CF, a o  a t r i 
b u ir  ta l  c o m p e tê n c ia  ta m b é m  ao  STJ e a o u t ro s  “ ó r g ã o s ”  -  q u e  “ p e rm a n e c e  ín 
te g ra  a c o m p e tê n c ia  d o  S u p re m o  T r ibuna l F e d e ra l p a ra  a p re c ia r ,  c o m  e x c lu s iv i 
d a d e , a ç õ e s  in ju n t iv a s  d e s t in a d a s  a to rn a r  v iá ve l a f r u iç ã o  d o s  d e n o m in a d o s  d i 
re i to s  s o c ia is ” (7).

E q u iv o c a d a ,  d a ta  venia, e ssa  in te rp re ta ç ã o ,  p o is  n ã o  se  c o m p a d e c e  co m  
a in te l ig ê n c ia  s is te m á t ic a  d a s  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is .

C o m  e fe ito .  P a ra le la m e n te  à re fe r id a  c o m p e tê n c ia  d a  S u p re m a  C o r te ,  o u 
t o rg o u - s e  ta m b é m  a o  S u p e r io r  T r ib u n a l d e  J u s t iç a  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  p a ra  
p ro c e s s a r  e ju lg a r  " o  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  q u a n d o  a e la b o ra ç ã o  d a  n o rm a  re g u 
la m e n ta d o ra  fo r  a t r ib u iç ã o  d e  ó rg ã o , e n t id a d e  ou  a u to r id a d e  fe d e ra l,  d a  a d m in is 
t r a ç ã o  d i r e ta  o u  in d ire ta ,  e x c e tu a d o s  os  c a s o s  d e  c o m p e tê n c ia  d o  S u p re m o  Tri
b u n a l  F e d e ra l  e d o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  M il i ta r ,  d a  J u s t iç a  E le ito ra l,  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  e d a  J u s t iç a  F e d e ra l”  (a r t.  105, I, h).

C o m o  se  p e rc e b e ,  à luz d a  C a r ta  M a g n a  a h ie ra rq u ia  d a  a u to r id a d e  o u  ó r 
g ã o  o m is s o  na  e x p e d iç ã o  d a  n o rm a  re g u la m e n ta d o ra  d ito u  a d is t r ib u iç ã o  d e  c o m 
p e tê n c ia  p a ra  o  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  e n tre  o s  v á r io s  ó rg ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá 
r io : a) n o s  c a s o s  d o  art. 102, I, q, é d o  S u p re m o , c o m  e x c lu s iv id a d e ;  b) n o s  c a 
so s  d o  art. 105, I, h , é  c o n c o r re n te m e n te  d o  STJ e d e  o u tro s  " ó r g ã o s ”  ju r is d ic io 
na is , in c lu s iv e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o n fo rm e  a m a té r ia  d e  q u e  cu id e .  Por is 
so , a  p r o p ó s i t o  d e s te  ú l t im o  p re c e i to ,  e n s in a  J. J. C a lm o n  d e  Passos, c o b e r to  
d e  razão , q u e

"... a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  se  c o r re la c io n a  co m  a p a r 
t i lh a  c o n s t i t u c io n a l  d a  ju r is d iç ã o :  m a té r ia  p e n a l  m il i ta r ,  o m a n d a d o  d e  in 
ju n ç ã o  é d a  c o m p e tê n c ia  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l M il i ta r ;  m a té r ia  e le i to ra l ,  
d o  S u p e r io r  (sic) T ribuna l E le ito ra l,  m a té r ia  t ra b a lh is ta ,  d o  T S T ” (8).

A d e m a is ,  o  art. 102, In c is o  II, a, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l s e p u l ta  q u a lq u e r  
d ú v id a  a c e rc a  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  o m a n d a d o  
d e  in ju n ç ã o :  ali s e  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  a o  S u p re m o  p a ra  ju lg a r ,  em  re c u rs o  o r 
d in á r io ,  o  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  d e c id id o  " e m  ú n ic a  in s tâ n c ia  p e lo s  T r ib u n a is  
S u p e r io re s ,  s e  d e n e g a tó r ia  a d e c is ã o ” . O ra, se a s s im  é, s a lta  à v is ta  q u e  o T S T  
te m  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .

N e m  c o lh e  a  o b je ç ã o  d e  q u e , c o m o  o s  “ d i r e i to s  s o c ia i s "  s ã o  in s t i t u to s  
d e  d i r e i to  d o  t r a b a lh o ,  a o m is s ã o  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l  em  re g u la m e n tá - lo s  
re d u n d a r ia  n a  c o m p e tê n c ia  d o  S T F  p a ra  o m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .  P o r ó b v io ,  a 
le i fe d e ra l  n ã o  e x a u re  a s  fo n te s  fo rm a is  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  e a e fe t iv id a d e  
d o  d ire i to  so c ia l p o d e  res ta r  d e p e n d e n te  d e  a tos  a d m in is t ra t iv o s  n o rm a t ivo s  em a-

(7) Te ixe ira  Filho, M anoe l A n ton io , M a n d a d o  d e  In ju n ç ã o  e D ire ito s  S o c ia is ,  a r t ig o  In D ire ito  d o  T ra b a lh o  
e  a  N o v a  C o n s t i tu iç ã o ,  Ed . J u ru á ,  1989, p á g . 133.

(8) C a lm o n  d e  P asso s, J. J., " M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a  C o le t iv o ,  M a n d a d o  d e  In ju n ç ã o ” , H a b e a s  D a ta . 
C o n s t i tu iç ã o  e  P ro c e s s o , F o re n s e , 1989, p á g . 114.

74



n a d os  d o  p r im e iro  o u  d o  s e g u n d o  e sca lã o  d o  G o ve rn o  Federa l,  a tra vé s  d e  p o r ta 
rias, re s o lu ç õ e s ,  etc . S u p o n h a -s e ,  c o m  e fe ito , que , à  s e m e lh a n ç a  d o  q u e  se  v e r i
f ico u  co m  o s  a d ic io n a is  d e  in s a lu b r id a d e  (CLT, art. 192) e  d e  p e r ic u lo s id a d e  (CLT, 
art. 193), a  le i o rd in á r ia  c r ie  o a d ic io n a l d e  p e n o s id a d e  a s s e g u ra d o  na  C o n s t i tu i 
çã o  F ed e ra l (art. 7 º , in c is o  XXIII) e c o n f ie  à re g u la m e n ta ç ã o  m in is te r ia l  o e le n c o  
d a s  a t iv id a d e s  q u e  d e v a m  s e r  r e p u ta d a s  p e n o s a s .  E v id e n te m e n te  q u e  e v e n tu a l 
fa lta  d a  n o rm a  m in is te r ia l em  a p re ç o  e n se ja rá  ao in te re s s a d o  t íp ic o  c a s o  p a ra  im 
p e t ra r  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  n o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .  S i tu a ç õ e s  q u e  
ta is  p o d e m  se r e p is ó d ic a s ,  m as não  im p o ss íve is .

In e g a v e lm e n te ,  a ss im , te m  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  
m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o ,  na  h ip ó te s e  d o  art. 105, I, h, d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l,  em 
m a té r ia  t ra b a lh is ta .

A q u i se  p õ e , to d a v ia ,  u m a  q u e s tã o  a in d a  m ais  c ru c ia l : a  q u e  ó rg ã o ,  o u  ó r 
g ã o s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n fe r iu -s e  ta l c o m p e tê n c ia ?

O  Pro f. J o s é  A fo n s o  d a  S ilva, a p e s a r  d e  n ã o  e x p l ic i ta r  c o m  a a g u d e z a  e 
p ro fu n d id a d e  h a b i tu a is  as  ra z õ e s  d o  se u  c o n v e n c im e n to ,  a d v o g a  o b je t iv a m e n 
te  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  em  to d o s  o s  s e u s  n íve is :  J C J ,  T R T  e 
T S T (9).

S e m e lh a n te  e x e g e s e ,  no  e n ta n to ,  se m  e m b a rg o  d e  re s p e i tá v e l ,  n ã o  p a re 
ce  a m o ld a r -s e  a o  Tex to  C o n s t i tu c io n a l .

C e r to ,  o  a lu d id o  a rt.  105, I, h, d a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l r e s s a lv a  a c o m p e 
tê n c ia  p a ra  ju lg a r  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  “ d o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  M ilita r,  d a  J u s t i 
ç a  E le ito ra l,  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e d a  J u s t iç a  F e d e ra l " ,  s u g e r in d o  a p a re n te 
m e n te  a c o m p e tê n c ia  d e  q u a lq u e r  d o s  ó rg ã o s  ju d ic a n te s  d e s s e s  ra m o s  d o  P o 
d e r  J u d ic iá r io .

S uce d e , to d a v ia ,  q u e  ta l in te rp re ta ç ã o  li te ra l -  s o b re  se r  um  m é to d o  p o b re  
em  h e rm e n ê u t ic a  -  c o n f l i ta r ia  a b e r ta m e n te  c o m  o q u e  e s ta tu i  o  ta m b é m  re fe r i 
d o  art. 102, II, a, ao p re c e i tu a r  a c o m p e tê n c ia  fu n c io n a l d o  S u p re m o  T r ib u n a l Fe
d e ra l p a ra  ju lg a r  r e c u r s o  o rd in á r io  em  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  d e c id id o  “ em  ú n i
c a  in s tâ n c ia  p e lo s  T r ib u n a is  S u p e r io re s ,  s e  d e n e g a tó r ia  a  d e c is ã o " .  O ra , n ã o  
o b s ta n te  a n o tó r ia  im p ro p r ie d a d e  té c n ic a  d o  c o n s t i tu in te  ao  c o g i ta r  d e  re c u rs o  
p a ra  c a u s a  d e  “ ú n ic a  in s tâ n c ia "  ( c o m  o q u e  e v id e n te m e n te  d e ix a  d e  s e r  “ ú n i
c a ”  a  in s tâ n c ia ,  to m a d o  a q u i o v o c á b u lo  na a c e p ç ã o  d e  g ra u  d e  ju r is d iç ã o ) ,  e s 
sa  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  p re s ta -s e  p a ra  re a lç a r  q u e  se  q u is  a t r ib u ir  à c o m p e tê n 
c ia  o r ig in á r ia  d o s  T r ib u n a is  S u p e r io re s  o ju lg a m e n to  d o  m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .  
A liás , r o b u s te c e  e s s a  c o n v ic ç ã o  a c i r c u n s tâ n c ia  d e  o p re c e i to  s o b  e x a m e  d is c i 
p l in a r  a c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  d o  STJ.

Por o u t ro  la d o , o s  in té rp re te s  sã o  u n â n im e s  em  s a l ie n ta r  q u e  a d is c ip l in a  
d a  c o m p e tê n c ia  pa ra  p ro c e s s a r  e ju lg a r  o m a n d a d o  de  in ju n ç ã o  es tá  m al e s t ru tu 
ra d a  n a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l.  E x e m p lo  f la g ra n te  d is s o  é a in fe l iz  re s s a lv a  q u e  o

(9) S ilva , J o s é  A fo n s o , “ M a n d a d o  d e  In ju n ç ã o ” . A r t ig o  em "M a n d a d o  d e  S e g u ra n ç a  e  d e  In j u n ç ã o " ,  d e  
a u to r ia  c o le tiv a ,  S a ra iva , 1990, p ág . 402.
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m e s m o  art. 105, I, h fa z  à c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  F e d e ra l p a ra  ju lg a r  m a n d a d o  
d e  in ju n ç ã o ,  sem  prejuízo  d a  c o m p e tê n c ia  o r ig in á r ia  d o  STJ. Tal ressa lva , c o n tu 
do, é abso lutam ente  inócua: ou bem  a m até r ia  de  q u e  t ra ta  o m a n d a d o  d e  in ju n 
ç ã o  é e le i to ra l ,  p e n a l  m il i ta r ,  ou  t r a b a lh is ta ,  c o m p e t in d o  ao  TSE, STM , o u  T S T  
ju lg á - lo ;  o u  e s c a p a  a e s s a  c o m p e tê n c ia  e s p e c ia l iz a d a  e, p o r  e x c lu s ã o , re ca i na 
c o m p e tê n c ia  d o  STJ. P o rtan to , não  d iv iso  s e n t id o  p a ra  a re fe rê n c ia  a J u s t iç a  F e 
d e ra l n e s s e  te m a , qu e , c o m o  a s s in a la  C alm o n  d e  P as s o s (10), f ic o u  se m  o b je to .  
Tanto is so  é exa to  q u e  no art. 109, a o  e n u nc ia r  a c o m p e tê n c ia  d o s  ju ízes federa is , 
a C o n s t i tu iç ã o  n ã o  m e n c io n a  o m a n d a d o  d e  in ju n çã o .

Se a s s im  é, n ã o  p a re c e  d e s a r ra z o a d o  le va r  a c o n ta  d a  fa lta  de  té c n ic a  d o  
c o n s t i t u in te  a  m e n ç ã o  a " ó r g ã o s "  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d a  J u s t iç a  E le ito ra l,  
etc. N o  c o n te x to  em  q u e  d e s p o n ta ,  o v o c á b u lo  “ ó rg ã o s "  deve  se r  to m a d o  c o m o  
in d ic a t iv o  d o s  ó rg ã o s  d e  c ú p u la  d a  e s fe ra  ju r is d ic io n a l  e s p e c ia l iz a d a :  TSE, STM  
e TST.

Por d e r ra d e iro ,  s o b re tu d o ,  c u m p re  te r  p re s e n te  q u e  a C o n s t i tu iç ã o  F e d e 
ral a d o to u  o s is te m a  d e  c o n t ro le  d ifu so  d a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  t ra d ic io n a l,  m as 
d es c a rto u  o co n tro le  d ifuso  d a  in c o n s titu c io n a lid ad e  por om issão:  c e n t ra l iz o u  
o c o n t ro le  d a  in c o n s t i t u c io n a l id a d e  p o r  o m is s ã o  n o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  
a t ra v é s  d a  d e n o m in a d a  " a ç ã o  d i r e ta "  (a r ts .  102, p a rá g ra fo  ú n ic o  e 103, § 2 ° ) .  
C alm on de Passos  d i lu c id a  o p o rq u ê :

" ...  d e fe r i r -s e  o c o n t ro le  d a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  o m is s ã o  a to d o s  os  

ju ízes seria , p o r  f id e l id a d e  (apa ren te )  ao p r in c íp io  d a  a p l ic a b i l id a d e  im e d ia 
ta  d o s  p re c e i to s  re la t iv o s  aos  d ire i to s  e l ib e rd a d e s  c o n s t i tu c io n a is ,  v io la r - 
se um  o u t ro  não  m en o r  p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  -  o  d a  iso n o m ia , D isp e rso , 
p o r  to d o s  os  m a g is t r a d o s ,  o p o d e r  d e  e d i ta r  n o rm a s  s u b c o n s t i tu c io n a is ,  
d is c ip l in a d o ra s  d o  e xe rc íc io  de  d ire i to s  c o n s t i tu c io n a is ,  te r ía m o s , na  p rá t i
ca, a m e s m a  s i tu a ç ã o  fá t ic a  re g r a d a  d iv e rs a m e n te ,  e m  fu n ç ã o  d o  p o n to  
de v is ta  d e  c a d a  ju lg a d o r ,  p ro v o c a n d o -s e  um a d is fu n c io n a l id a d e  in d e s e já 
vel, d e s n e c e s s á r ia  e, d ir ia , in c o n s t i tu c io n a l,  p o r  e n se ja r  t ra ta m e n to  d iv e rs i 
f ic a d o  ao q u e  o p r in c íp io  d a  is o n o m ia  im p õ e  o t r a ta m e n to  ig u a l i tá r io ” (11).

O ra, o m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o  te m  c o m o  pressuposto  específico a inconsti
tu c io n a lid a d e  por o m issão .  Po r c o n s e g u in te ,  se  a d m i t ís s e m o s  a c o m p e tê n c ia  
de  to d o s  o s  ó rg ã o s  ju r is d ic io n a is  t ra b a lh is ta s  p a ra  ju lg a r  o m a n d a d o  de  in ju n ç ã o  
e s ta r ía m o s  in c id in d o  n o s  m e s m o s  in c o n v e n ie n te s  a c im a  a p o n ta d o s  e q u e  le v a 

ra m  o c o n s t i tu in te  a a fa s ta r  o c o n t ro le  d i fu s o  d a  in c o n s t i tu c io n a l id a d e  p o r  o m is 
sã o . P o r v ia  o b l íq u a ,  a lc a n ç a r - s e - ia  o m e s m o  re s u l ta d o  q u e  se  q u is  e v ita r  c o m  
a c e n tra l iz a ç ã o  d e s s e  c o n t ro le  no  E xce lso  P re tó r io .

N ã o  é d if íc i l  im a g in a r ,  no  e x e m p lo  a q u i t r a z id o  à b a i la  d o  a d ic io n a l  d e  p e 
n o s id a d e , a b a lb ú rd ia  q u e  se  im p la n ta r ia  no  se io  da  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c a so  to 

d o s  os  s e u s  ó rg ã o s  fo s s e m  c o m p e te n te s  p a ra  o m a n d a d o  de  in ju n ç ã o :  a u s e n te

(10) C alm on d e  P a sso s , J. J., o b .  c it . ,  p ág , 114,

(11) C alm on de  Passos , J. J., o b . c it . ,  p á g s . 94 /95 .
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a no rm a  reg u la m e n ta d o ra , a JC J  X  rep u ta r ia  p e n osa  a a t iv idade  de  p e d re iro ;  n 'o u 
t ro  s e n t id o  p ro n u n c ia r -s e - ia  a JC J  Y, o u  o TRT c o r re s p o n d e n te .  E n fim , a m e s m a  

s itu a ç ã o  fá t ic a  e n s e ja r ia  u m a  e x tra o rd in á r ia  m u l t ip l ic id a d e  de  d e c is õ e s  d iv e rg e n 
tes , q u e  s e  p re s ta r ia m  p a ra  v u ln e ra r  o p r in c íp io  c o n s t i t u c io n a l  d a  i s o n o m ia  e 
a b a la r  a c re n ç a  d a  s o c ie d a d e  na J u s t iça ,  c o m o  v a lo r  e c o m o  in s t i tu iç ã o .

R e co m e n d á ve l,  p ru d e n te  e c o n s e n tâ n e o  co m  o s is te m a  c o n s t i tu c io n a l  b ra 
s ile iro , p o r ta n to ,  q u e  a p e n a s  o ó rg ã o  de  c ú p u la  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg u e  o 
m a n d a d o  d e  in ju n ç ã o .

Em s ín te se : c o m p e te  ao  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , p r iv a t iv a m e n te ,  em  
m a té r ia  t ra b a lh is ta ,  p ro c e s s a r  e ju lg a r  m a n d a d o  de  in ju n çã o , n a  h ip ó te s e  d o  art. 
105, I, h, d a  C F /88 .

4. L ID E S  IN T E R S IN D IC A IS  D E REPR ES EN TATIV ID AD E

As lides  in te rs in d ic a is  c u jo  o b je to  c if re -se  à d e c la ra ç ã o  d o  d ire i to  d e  re p re 

s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  ou  p ro f is s io n a l,  re fo g e m  à c o m p e tê n c ia  m a te 
ria l d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o n s o a n te  re s u lta  d o  art. 114, d a  C F /88 . N ã o  há, na  
e sp é c ie ,  d is p u ta  e n tre  e m p r e g a d o  e e m p re g a d o r ,  m as e n tre  s in d ic a to s  q u e  d e 
m a n d a m , na  tu te la  d e  u m a  p re te n s ã o  p ró p r ia  -  o r e c o n h e c im e n to  d o  d i r e i to  d e  
re p re s e n ta r  a c a te g o r ia  p ro f is s io n a l o u  e c o n ô m ic a  -  e não  d e  in te re s s e s  d a  c a te 
go ria .

M ais c o m u m e n te ,  p o ré m , no â m b ito  d o  p ro c e s s o  d o  t r a b a lh o  e s s a  c o n t ro 
v é rs ia  s u rg e  in c id e n te m e n te  a  um  p ro c e s s o  c u jo  o b je to  p r in c ip a l  é d iv e rs o .  A s 
s im , p o r  e x e m p lo ,  n ã o  ra ro  em  d is s íd io  c o le t iv o  o T r ib u n a l v ê -s e  a b ra ç o s  co m  
a d i f ic u ld a d e  d e  s a b e r  q u a l d e  d o is  o u  m a is  s in d ic a to s  d e té m  a r e p r e s e n ta ç ã o  
le g a l d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  e, p o r ta n to ,  te m  le g i t im a ç ã o  a t iv a  p a ra  p ro p o r  a 
a çã o  co le t iva .  A c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p e rm ite - lh e  e q u a 
c io n a r  in c id e n te m e n te  ta l c o n f l i to ?

A  r e s p o s ta  a e s s a  in d a g a ç ã o  re q u e r  u m a  b re v e  in c u rs ã o  à le i e à d o u t r i 
na  d o  p ro c e s s o  c iv il,  s i le n te  a CLT.

Tenho  p o r  e s tre m e  d e  d ú v id a  q u e , q u a n d o  s u s c i ta d a  in c id e n te r  ta n tu m ,  a 

d is p u ta  in te rs in d ic a l s o b re  o d ire i to  de  re p re s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  c o n s t i tu i  t íp i 
ca  q u e s tã o  p re ju d ic ia l .  O c o n c e i to  de  q u e s tã o  p re ju d ic ia l ,  s u m a m e n te  im p o r ta n 
te  aqu i,  é m in is t ra d o  por J o s é  F re d e r ic o  M a rq u e s  (g r ife i) :

“ P re jud ic ia l,  p o r ta n to ,  é a re la ç ã o  o u  s i tu a ç ã o  ju r íd ic a  a cu ja  e x is tê n 
c ia  se  s u b o rd in a ,  no  to c a n te  a s e u  p ró p r io  c o n te ú d o ,  o p e d id o  q u e  o ju iz  
d e ve  d e c id ir ,  a tra vé s  d e  se n te n ç a ,  p a ra  re s o lv e r  a l id e  o u  ‘ res  in in d ic iu m  
d e d u c ta ' .

( . . . )

O p r e s s u p o s to  n e c e s s á r io ,  p o r ta n to ,  q u e  há  na  p re ju d ic ia l ,  c o m o  
a n te c e d e n te  d o  l i t íg io  a se r  re s o lv id o ,  te m  c o n te ú d o  d e te rm in a d o ,  c e r to  e 
p e r fe i ta m e n te  d e f in id o :  e le  é s e m p re  re la ç ã o  ju r íd ic a  o u  d i r e i to  s u b je t iv o  
de  c u ja  e x is tê n c ia  d e p e n d e  o ju lg a m e n to  d a  lide. Daí se s e g u e  q u e  a p re ju -

77



d ic ia l  d iz  r e s p e i to  a o  m é r i to ,  p o rq u e  s e  t r a ta  d e  d i r e i to  o u  re la ç ã o  ju r íd i 
c a  d e  c u ja  ex is tênc ia  ou inexistência  d e p e n d e  o ju lg a m e n to  do litíg io , is 
to  é, d a q u i lo  q u e  c o n s t i tu i rá  o o b je to  de  s e n te n ç a  d e f in i t iv a ” (12).

A  q u e s tã o  p re ju d ic ia l  e n v o lv e  um ju íz o  p ré v io  q u e , c o m o  o p ró p r io  n o m e  
su g e re ,  p o d e  p re ju d ic a r  a s o lu ç ã o  d a  q u e s tã o  p r in c ip a l.

E s tá  c la r o  q u e  a c o n t ro v é r s ia  s o b re  o d i r e i to  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  s in d ic a l ,  
s u s c i ta d a  inc id ente r tan tum ,  ta l  c o m o  a a lu s iv a  à re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  c o n f ig u 
ra  q u e s tã o  p re ju d ic ia l ,  p o is :  a) é u m a  q u e s tã o  prévia, c u ja  s o lu ç ã o  c o n d ic io n a  
o r e s ta n te  d o  m é r i to  d a  c a u s a ;  es te  não  p o d e  s e r  e n fre n ta d o  se m  q u e  a n te s  se  
e x a m in e  q u a l a e n t id a d e  s in d ic a l que , a o  ve r  d o  Ju ízo  o u  T r ibuna l, te m  a p re r r o 
g a t iv a  le g a l d e  re p re s e n ta r  a c a te g o r ia ;  b) p o d e  e x is t i r  d e  fo rm a  autônom a,  ou  
seja, sem  o traço  d e  prejudicia lidade a outra, em processo específico, c o m o  q u e s 
tã o  p r in c ip a l ,  e m  a ç ã o  d e c la ra tó r ia  (a r ts . 4 º , 5 º  e 3 2 5  d o  C P C ). F ig u re -s e  o s e 
g u in te  e x e m p lo :  os  s in d ic a to s  A  e B m ove m  a ç õ e s  d is t in ta s  c o n t ra  a e m p re s a  X, 
p le iteand o  am b os  a  m e s m a  prestação:  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l ,  s u p o s ta m e n te  
não  re c o lh id a  pe lo  e m p re g a d o r ;  am bos  l i t igam  o s te n ta n d o  a q u a l id a d e  d e  re p re 
s e n ta n te s  le g a is  d a  m e s m a  c a te g o r ia ; d is t r ib u íd a s  as  a ç õ e s  a J u íz o s  d is t in to s ,  
p ro m o v e -s e  a re u n iã o  d o s  a u to s  p a ra  o s im ultaneus p ro cessus  e m  u m a  s ó  J C J  
(C PC , a rts .  105 e 106); n e s te  ca so , n e c e s s a r ia m e n te  a J C J  h a v e rá  d e  c o n h e c e r  
d a  q u e s tã o  a t in e n te  a o  d ir e i to  d e  re p re s e n ta ç ã o  c o m o  um  a n te c e d e n te  ló g ic o - 
ju r íd ic o  p o rq u a n to ,  ta l se ja  re s o lu ç ã o  q u e  d e r  a ta l q u e s tã o , o  d e s c o n to  a s s is te n 
c ia l r e v e r te rá  e m  fa v o r  d o  s in d ic a to  A, ou  d o  s in d ic a to  B.

N o ta  a in d a  C h iovend a  que , e x c e p c io n a lm e n te ,  o “fenôm eno  d a  prejud icia
lidade pode apresentar-se, tam bém , em  referência à  relação processual e  à  a ç ã o ” , 
ou seja, p o d e m  surg ir  “ q u e s tõ e s  c o n c e rn e n te s  a re la ç õ e s  s u b s ta n c ia is  q u e  se  
a p re s e n ta m  c o m o  p re ju d ic ia is  à  q u e s tã o  s o b re  a e x is tê n c ia  d u m a  re la çã o  p ro c e s 
su a l r e g u la r ’ ’(13).

O ra, a d is p u ta  in te rs in d ic a l  incidenter tantum  s o b re  d ire i to  d e  re p re s e n ta 
çã o  d a  c a te g o r ia  p o d e ,  inc lu s ive , c o n s t i tu i r  q u e s tã o  p re ju d ic ia l  no  to c a n te  à le g i 
t im a ç ã o  p ro c e s s u a l:  n o  d iss íd io  co le t ivo  in s ta u ra d o  p o r  d u a s  e n t id a d e s  s in d ica is ,  
o  T r ib u n a l d e v e  c o n h e c e r  p re l im in a rm e n te  d a  q u e s tã o  (p r e ju d ic ia l ! )  p e r t in e n te  
ao  d ir e i to  d e  re p re s e n ta ç ã o ,  e is  que , c o n fo rm e  s e ja  o e q u a c io n a m e n to  q u e  d e r  
a  e ssa  q u e s tã o ,  da í re s u l ta rá  a  le g i t im id a d e  a t iva  de um  s in d ic a to  e a  ilegitim ida
d e  a t iva  d e  o u t ro  p a ra  s u s c i ta r  o d is s íd io  co le t ivo .

Por o u t ro  lado , re leva  te r  p resen te , no m a g is té r io  de  Chiovenda, a “ relação  
ex istente  en tre  co isa  ju lg a d a  e com petênc ia , por fo rça  d a  qual, to d a  a d ec isão  
com autoridade d e  ju lgado deve proceder do  juiz com petente". O in s ig n e  p ro c e s 
s u a l is ta  i ta l ia n o  a p o n ta  a in d a  a g ra n d e  c o n v e n iê n c ia ,  p a ra  se  e v ita r  m o d i f ic a ç ã o  
de  c o m p e tê n c ia ,  em  se  e x c lu i r  a q u e s tã o  p re ju d ic ia l ,  em  re g ra ,  d o s  e fe i to s  d a

(12) M arques, Jos é  F rederico , “ M a n u a l d e  D ire ito  P ro c e s s u a l C iv i l " ,  3 º  vo l.,  2 ª  p a r te , S a ra iva , 1985, p á g s . 
52  e  54.

(13) C h iov enda , G iu se p p e , “ In s t i tu iç õ e s  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l C iv i l " ,  v o l.  I, S a ra iv a , 1965, 2.a e d ., p á g s . 
39 2 /3 9 3 .
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c o is a  ju lg a d a ,  po is , d o  c o n trá r io ,  “ a s s is t i r ía m o s  a um  c o n t ín u o  s u s p e n d e r  d a  in s 
tâ n c ia  p a ra  t r a n s fe r i - la  d e  um  a o u t ro  m a g is t ra d o ,  se  a  r e s p e i to  d e  c a d a  p o n to  
p re l im in a r  c o n te s ta d o  d e v e s s e  o ju iz  d e c id i r  c o m  a u to r id a d e  d e  c o is a  ju lg a d a ” .

E a r re m a ta  (g r i fo s  d o  a u to r ) :

“ Daí a n e c e s s id a d e  de  m an te r  a  c o is a  ju lg a d a  nos  c o n f in s  d a  dem an 
da, e o de  d is c e rn ir  n a  cog n ição  as questões  prejud icia is  o u  motivos, s o 
b re  os  q u a is  o ju iz  d e c id e  incidenter tantum , o u  se ja , com  o fim exclusivo  
de preparar a  decisão  final, mesm o quando não se insiram em  s u a  c o m p e 
tência, e a d e m a n d a  b a s e a d a  n a  q u a l a c a u s a  é d e s ig n a d a  á s u a  c o m p e 
tê n c ia  e s o b re  a qua l p ro v ê  ' principaliter ', co m  a a u to r id a d e  d e  ju lg a d o ” (14).

O  C P C , n e s te  p a s s o  in d is c u t iv e lm e n te  in s p i r a d o  em  C h io v e n d a ,  e s ta tu i  
n o  a rt.  469 , in c is o  II I , q u e  n ã o  fa z  c o is a  ju lg a d a  a q u e s tã o  p re ju d ic ia l  d e c id id a  
in c id e n te m e n te  n o  p ro c e s s o .  O art. 470 , reza , to d a v ia ,  q u e  fa z  c o is a  ju lg a d a  a 
re s o lu ç ã o  d e  q u e s tã o  p re ju d ic ia l ,  se  a p a r te  o re q u e re r  a tra vé s  d e  a ç ã o  d e c la ra 
tó r ia  inc iden ta l,  o ju iz  fo r  c o m p e te n te  em  razã o  d a  m a té r ia  e co n s t i tu i r  p re s s u p o s 
to  n e c e s s á r io  p a ra  o  ju lg a m e n to  d a  lide.

De m o d o  q u e  n a definição d a  com petência  p ara  a  questão  prejudicial cum 
pre distinguir entre  m era  cog n ição  e decisão.

Se a q u e s tã o  p re ju d ic ia l fo r  o b je to  de  ação d e claratória  ( in c id en ta l,  ou  não) 
s o m e n te  p o d e rá  e q u a c io n á - la  o  Juízo  m a te ria lm en te  co m p e te n te ,  p o r  is s o  q u e  
ne s te  c a s o  d ec id e  c o m  a a u to r id a d e  d a  c o is a  ju lg a d a .

“ Se não h á  p ropositura  de d e claratória  in c id e n ta l ” , c o m o  e n s in a  R onaldo  
C u n h a  C am p o s ,  " o ju iz  d a  c a u s a  princ ipal ta m b é m  é o ju iz  d a  p re jud ic ia l,  p o is  
s o m e n te  'co nh ecerá ' desta , mas não a  dec id irá  em  sentido  estr ito” . N e s ta  h ip ó 
te se , te n d o  em  v is ta  q u e  “ o J u iz  c o n h e c e  d a  p re ju d ic ia l ,  p o ré m  n ã o  a d e c id e ,  
p o rq u e  e la  não  e n tra  n o  â m b ito  d a  c o is a  ju lg a d a , n e c e s s id a d e  não  há d e  s u b m e 
tê - la  a o  J u iz  c o m p e te n te  p a ra  p ro fe r ir  ta l d e c is ã o ” (15).

T ra n s p la n ta n d o -s e  e s s a  s o lu ç ã o  le g a l e d o u tr in á r ia  d o  p ro c e s s o  c iv i l  p a ra  
o  p ro c e s s o  d o  t ra b a lh o ,  c o n c lu i-s e  qu e :

a) J C J ,  T R T  e T S T  no  ju lg a m e n to  d o s  d is s íd io s  q u e  lh e  s ã o  s u b m e t id o s  
tê m  c o m p e tê n c ia  p a ra  c o n h e c e r  d a  q u e s tã o  p re ju d ic ia l  c o n c e rn e n te  a o  d i r e i to  
d e  re p r e s e n ta ç ã o  d a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a ,  o u  p ro f is s io n a l ,  in c id e n te r  tan tum ,  
p o rq u a n to  não há  aí p ro n u n c ia m e n to  d e c is ó r io  em  s e n t id o  e s tr i to ,  c o m  o  a t r ib u 
to  d a  c o is a  ju lg a d a  (C P C , a rts . 469 , i l l  e 470 ); a q u e s tã o  p re ju d ic ia l  a lu d id a ,  no  
ca so , t r a d u z ir á  m e ra  q u e s tã o  in c id e n ta l d o  p ro c e s s o ,  ou  in c id e n te  d o  p ro c e s s o ,  
n ã o  p ro c e s s o  in c id e n ta l  (d e d a ra tó r ia ) ;

b) c a s o  a q u e s tã o  p re ju d ic ia l  a t in e n te  a o  d i r e i to  d e  re p r e s e n ta ç ã o  s in d i 
ca l se ja  o b je to  d e  a ç ã o  d e d a r a tó r ia  in c id e n ta l (C PC , arts . 5 º , 3 2 5  e 470) p e ra n te

(14) C h ioven d a, G iu s e p p e , o b . c it . , p á g . 3 95 , n. 124.

(15) C a m p o s , R o na ld o  C u n h a , “ L im ite s  O b j e t iv o s  d a  C o is a  J u lg a d a " ,  A id e  E d ito ra ,  2 ª  e d .,  1988, p á g s . 
122 e  123.
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o ó rg ã o  ju r is d ic io n a l  t ra b a lh is ta ,  d e ve  e s te  d e c l in a r  d a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  
o p ro ce s s o  inc id enta l  em  fa v o r  d o  J u íz o  C íve l, e is q u e  lh e  fa le c e  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l p a ra  c o m p o r  o c o n f l i to  in te rs in d ic a l.

5. L IDES D E  E N T ID A D E S  DE D IR E ITO  P Ú B L IC O  EX TE R N O

O  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l in o v o u  ta m b é m  ao f ix a r  a c o m p e tê n c ia  
d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  fe i to  d e  ín d o le  t r a b a lh is ta  c o n t ra  p e s s o a  ju r íd ic a  
de d ire i to  p ú b l ic o  e x te rno . C o m  isso , a A s s e m b lé ia  N a c io n a l C o n s t i tu in te  o p e ro u  
um  d e s lo c a m e n to  d e  c o m p e tê n c ia :  o p ro c e s s o  d e s s e  ja e z  q u e  e s ta v a  a fe to  
à J u s t iç a  F e d e ra l c o m u m  s o b  a é g id e  da  C F /6 9  (art. 125, II), p a s s o u  à ó rb i ta  d a  
J u s t iç a  d o  T raba lho .

A  d ú v id a  fu n d a d a  q u e  o p re c e ito  c o n s t i tu c io n a l  s u s c i ta  é a s e g u in te :  e ssa  
n o rm a  é tã o -s o m e n te  r e la c io n a d a  c o m  d is t r ib u iç ã o  d a  c o m p e tê n c ia ,  o u  d i to u  
ig u a lm e n te  a e l im in a ç ã o  d a  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o ?  O u , p o r  o u tra :  s u b s is te  a  
im u n id a d e  d e  E s ta d o  e s t ra n g e iro  à ju r is d iç ã o  b ra s ile i ra ?

S u s te n ta  W ag ner Giglio, e s p e lh a n d o  a c o r re n te  d o u tr in á r ia  m a is  p re s t ig io 
sa, q u e  os E s ta d o s  e s t ra n g e iro s  e ó rg ã o s  in te rn a c io n a is  q u e  d e s f ru ta m  d e  p e r 
s o n a l id a d e  ju r íd ic a  d e  d ire i to  in te rn a c io n a l  sã o  p ro te g id o s  p o r  " d u p la  im u n id a
de, d e  jurisd ição  e d e  e x e c u ç ã o " .  A p ó ia -s e  em  q u e  o s  o u t ro s  E s ta d o s  ta m b é m  
sã o  s o b e ra n o s  e, c o m o  ta is , “ não  p o d e m  ser s u b m e t id o s  pe la  n o rm a  es ta ta l b ra 
s i le ira ,  s a lv o  s u a  a n u ê n c ia  e x p re s s a .  A ss im , o  a rt.  114 te r ia  e s ta tu íd o  a p e n a s  a 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  p re l im in a rm e n te  “ a p re c ia r  e ju lg a r  a 
e x is tê n c ia  de  ju r is d iç ã o ,  d e  im u n id a d e  e de  renúnc ia , no  q u e  re s p e ita  às re laçõ e s  
d e  t r a b a lh o  e n tre  b ra s i le i ro s  o u  e s t ra n g e iro s  re s id e n te s  no  B ra s il  e e n tes  d e  d i 
re i to  p ú b l ic o  e x te r n o " (16)  A ss im , e s s e n c ia lm e n te ,  ta m b é m  se  m a n ife s ta  G e o rg e 
n o r  d e  S o u z a  F ra n c o  F ilho , a u to r  d e  m o n o g ra f ia  s o b re  o t e ma(17).

Penso, to d av ia ,  sem  e m b a rg o  d e  tã o  re s p e itá v e is  o p in iõ e s ,  q u e  o p r in c íp io  
a b s o lu to  d a  im u n id a d e  de  ju r is d iç ã o  es tá  s u p e ra d o ,  n o ta d a m e n te  em  c a u s a  de  
n a tu re z a  t ra b a lh is ta .

Im p o r ta  d e s ta c a r ,  p a ra  lo g o ,  q u e  o p r in c íp io  d a  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  
não  d e f lu i d a s  C o n v e n ç õ e s  d e  V ie n a  s o b re  R e la çõ e s  D ip lo m á t ic a s  e s o b re  Re la 
çõ e s  C o n s u la re s ,  d e  1961 e 1963, a m b a s  p ro m u lg a d a s  no  B ras il ( re s p e c t iv a m e n 
te  p e lo s  D e c re to s  ns. 5 6 .4 3 5 /6 5  e 6 1 .0 7 8 /6 7 ).  E s te s  d ip lo m a s  in te rn a c io n a is  d i 
zem  re s p e ito  às im u n id a d e s  p e s s o a is  d o s  m e m b ro s  d o  c o rp o  d ip lo m á t ic o  e s tra n 
g e iro  a q u i  a c re d i ta d o ,  a in d a  a s s im  c o m  e x c e ç õ e s .

A  b e m  d e  ve r, o p r in c íp io  a b s o lu to  d a  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  d o  E s ta d o  
e s t ra n g e iro  v in h a  s e n d o  re c o n h e c id o  p e la  ju r is p ru d ê n c ia  re m a n s o s a  d o  S u p r e 
m o  T ribuna l F ed e ra l a té  re c e n te m e n te ,  a p e n a s  co m  fu n d a m e n to  em  a n t ig a  e s ó l i 
d a  re g ra  c o s tu m e ira  d e  d ire i to  in te rn a c io n a l p ú b lico .

(16) G iglio, W agner, “ A  N o v a  C o n s t i tu iç ã o  e  as A lte ra ç õ e s  na  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o " ,  R e 
v is ta  L tr 5 3 -9 /1 0 2 8 -1 0 2 9 .

(17) Franco Filho, G e o rg e n o r d e  Souza, " D a  C o m p e tê n c ia  In te rn a c io n a l d a  J u s t iç a  do  T ra b a lh o " ,  R e v is 
ta  LTr 53 -1 2 /1 3 9 9 .
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No entan to , de  uns te m p o s  a es ta  pa rte  a o rd e m  ju r íd ic a  in te rn a c io n a l a p e r 
c e b e u -s e  d e  q u e  é p o s s ív e l  d e te c ta r  a t iv id a d e s  de  c u n h o  n e g o c ia i  e, à s  v e z e s , 
de p u ra  m e rc a n c ia  d o  E s ta d o  e s tra n g e iro ,  in c lu s ive  a tra vé s  d e  e s c r i tó r io s ,  re p re 
s e n ta ç õ e s  c o m e rc ia is ,  etc . E n fim , n o to u -s e  q u e  a m is s ã o  não re a l iz a  s ó  a to s  e s 
t r i ta m e n te  a d m in is t r a t iv o s ,  n a  á re a  p ro p r ia m e n te  d ip lo m á t ic a ,  q u a l i f ic á v e is  de  
a to s  d e  im p é r io .  R ea liza , ig u a lm e n te ,  a to s  d e  m e ra  g e s tã o ,  q u e  n ã o  p o d e m  e s 
ta r ao a b r ig o  d a  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o .

S e g u e -se  d a í q u e , em  1972, na  S u íça  (B a s ilé ia ) ,  c e le b ro u -s e  u m a  c o n v e n 
çã o  e u ro p é ia  s o b re  im u n id a d e  d o  E s ta d o  à ju r is d iç ã o  p a r t ic u la r  d o s  d e m a is  E s
ta d o s  ( "E u ro p e a n  C o n v e n t io n  o n  S ta te  Im m u n ity  a n d  A d d i t io n a l  P r o to c o l " ) ,  q u e  
a u to r iz a  o  E s ta d o  C o n t ra ta n te ,  s o b  d e te rm in a d a s  c o n d iç õ e s ,  a s u b m e te r  à ju r is 
d iç ã o  d a s  C o r te s  o u t ro  E s ta d o . N ã o  se  a d m ite ,  p o r  e xe m p lo ,  q u e  E s ta d o  C o n t ra 
ta n te  a le g u e  a im u n id a d e  a p r o p ó s i t o  d e  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  f i r m a d o  e n t re  o 
E s ta d o  e p e sso a , cu ja  e x e c u ç ã o  se  dê  no  te r r i tó r io  d o  E s ta d o  d o  fo ro  d o  c o n t ra 
to  (a r ts . 4 º  e 5 º ),

S e n s íve l a e sse  n o v o  q u a d r o  q u e  se d e s c o r t in a  no  c e n á r io  in te rn a c io n a l ,  
o  S u p re m o  T ribuna l F e d e ra l ve m  d e  re o r ie n ta r  a su a  ju r is p ru d ê n c ia  n e s s a  m a té 
r ia . De fa to ,  c o n t r a r ia n d o  s u a  ju r is p r u d ê n c ia  a n te r io r ,  em  m e m o rá v e l  d e c is ã o ,  
assen tou  a Exce lsa  C orte , em  su a  c o m p o s iç ã o  plena, na A p e la ç ã o  Cível n. 9 .696-3, 
de  31.5.89:

“ EMENTA: -  E s ta d o  e s tra n g e iro .  Im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o .  C a u s a  t r a 
ba lh is ta .

N ão  há  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  p a ra  o E s ta d o  e s t ra n g e iro ,  e m  c a u 
sa  d e  n a tu re z a  t ra b a lh is ta .

Em p r in c íp io ,  e s ta  d e v e  s e r  p r o c e s s a d a  e ju lg a d a  p e la  J u s t iç a  d o  
T raba lho , se  a ju iz a d a  d e p o is  d o  a d v e n to  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988 
(art. 114).

Na h ip ó te s e ,  p o ré m , p e rm a n e c e  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  F e d e ra l,  
em  fa ce  d o  d is p o s to  no  p a rá g ra fo  10 d o  art. 2 7  d o  A D C T  d a  C o n s t i tu iç ã o  
F ede ra l d e  1988, c /c  art. 125, II, d a  EC n. 1 /69.

R e cu rso  o rd in á r io  c o n h e c id o  e p ro v id o  p e lo  S u p re m o  T r ibuna l F e d e 
ral p a ra  se  a fa s ta r  a im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  re c o n h e c id a  p e lo  Ju ízo  F e d e 
ral d e  1º  G rau , q u e  d e v e  p ro s s e g u ir  no  ju lg a m e n to  d a  c a u sa , c o m o  d e  d i 
r e i to "  (STF, T r ibuna l P leno, in  D JU  d e  24 .10 .90 , p á g . 11.828).

Do m a g n íf ico  v o to  v is ta  p ro fe r id o  ne sse  ju lg a m e n to  p e lo  e m in e n te  M in is t ro  
F ra n c is c o  Rezek, e q u e  in s p iro u  se u s  p a re s , d e s ta c o  os s e g u in te s  t re c h o s :

"T e x tu a lm e n te , a C o n v e n ç ã o  E u ro p é ia  d e  1972 d iz  q u e  n ã o  o p e ra  a 
im u n id a d e  no  c a s o  d e  u m a  d e m a n d a  t ra b a lh is ta  a ju iz a d a  p o r  s ú d i to  loca l,  
ou p e s s o a  re s id e n te  n o  te r r i tó r io  lo ca l,  c o n t ra  re p re s e n ta ç ã o  d ip lo m á t ic a  
e s tra n g e ira  (a r t ig o  5);

( . . . )

N ão b a s ta s s e  a C o n v e n ç ã o  E u ro p é ia ,  ve m  d e p o is  o le g is la d o r  n o r 
te -a m e r ic a n o  e e d ita ,  em  21 d e  o u tu b r o  d e  1976, o Foreign  S o v e re ig n  lm -

81



m u n ltles  Act, le i  m in u c io s a  n a q u i lo  q u e  d is p õ e ,  e q u e  a s s u m e  a m e s m a  
d ire t r iz  d a  c o n v e n ç ã o .

( . . . )

Em 1978, no  R e in o  U n id o , p ro m u lg a -s e  o  S ta te  Im m un ity  Act, E sse  
te x to ,  in s p i r a d o  n o  le g is la d o r  b r i tâ n ic o  p e la  C o n v e n ç ã o  E u ro p é ia  e p e la  
lei n o r te -a m e r ic a n a ,  d iz  (...) a  m e s m a  co isa : a im u n id a d e  não  é m ais  a b s o 
lu ta . N ã o  s ã o  a lc a n ç a d o s  pe la  im u n id a d e  os  d e s d o b ra m e n to s  de  t o d a  e s 
p é c ie  d e  in te ra ç ã o  c o n t ra tu a l ,  d e  n a tu re z a  t r a b a lh is ta ,  e n tre  a m is s ã o  d i 
p lo m á t ic a  o u  c o n s u la r  e p e s s o a s  re c ru ta d a s  in  lo co . (...)

P o r ta n to ,  o  ú n ic o  f u n d a m e n to  q u e  t ín h a m o s  (...)  p a ra  p ro c la m a r  a 
im u n id a d e  d o  E s ta d o  e s tra n g e iro  em  n o s s a  t r a d ic io n a l  Ju r isp ru d ê n c ia ,  d e 
s a p a re c e u :  p o d ia  d a r-s e  p o r  ra q u í t ic o  ao  fina l d a  d é c a d a  d e  se te n ta ,  e h o 
je  n ã o  há  m a is  c o m o  in v o c á - lo ” .

E c o n c lu i  o  n o s s o  a tu a l c h a n c e le r ,  c o m  a a u to r id a d e  d e  P ro fe s s o r  d e  D i
re i to  In te rn a c io n a l  P ú b l ic o  (g r ife i) :

“ O  q u a d ro  in te rn o  n ã o  m udou . O  q u e  m u d o u  fo i o q u a d ro  in te rn a c io 
nal. O  q u e  ruiu fo i o nosso  único s u p o rte  p a ra  a  a firm ação  d a  im u n id a d e  
n um a c a u s a  traba lh is ta  con tra  E s tado  estrangeiro , em  ra zã o  d a  insubsis
tên c ia  d a  reg ra  costum eira  q u e  se  d iz ia  s ó l id a  -  q u a n d o  e la  o e ra  -  e q u e  
a s s e g u ra v a  a im u n id a d e  em  te rm o s  a b s o lu to s " .

De s o r te  q u e ,  a tu a lm e n te ,  a S u p re m a  C o r te  c o n s a g r o u  a r e g ra  d e  q u e  é 
re la t iv a  a  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o ,  d e  m a n e ira  a n ã o  e x c lu i r  q u e  s e  e x e rc i te  a 
n o s s a  ju r is d iç ã o  no  to c a n te  às  l id e s  re s u lta n te s  d e  a to s  n e g o c ia is  d o  E s ta d o  e s 
t ra n g e iro ,  in c lu s iv e  c o n t ra to  de  e m p re g o .  E a ju r is p ru d ê n c ia  d o  S T J  d o  m e s m o  
m o d o  se  s e d im e n ta  n e s s e  s e n t id o (10).

S o b  ta l ó t ic a ,  o art. 114, d a  C F /88 , q u a n d o  m e n o s , p re s ta -s e  a  ro b u s te c e r  
a c o n v ic ç ã o  d e  q u e  d e s a p a re c e u  a im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  d e  p e s s o a  ju r íd ic a  
d e  d ire i to  p ú b l ic o  e x te rn o , p a ra  c a u s a s  d e  n a tu re z a  t ra b a lh is ta .

C o n c lu o ,  a ss im , que : a) n ã o  s o c o r re  a o  E s ta d o  e s t ra n g e iro ,  ou  o u t ra  p e s 
so a  ju r íd ic a  d e  d ire i to  in te rn a c io n a l  p ú b l ic o ,  im u n id a d e  à fa ce  d a  ju r is d iç ã o  b ra 
s i le ira  p a ra  as  l id e s  d e  ín d o le  t ra b a lh is ta ,  co m  p e s s o a  f ís ic a  d o m ic i l ia d a  o u  re s i
d e n te  n o  País; b) é d e s n e c e s s á r ia  “ d u p la  r e n ú n c ia ”  e x p re s s a ,  d e  ta is  e n te s  e x 
te rn o s ,  à  im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  e d e  e x e c u ç ã o ,  p a ra  q u e  se  m a n ife s te  a ju r is 
d iç ã o  n a c io n a l b ra s ile ira .

(18) V. STJ, ac . 3.ª T. 05-SP , d e  19.6 .90, Rel . M in . C lá u d io  S a n to s , Rev. LTr 54-9 /1109 . 
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O R E G IM E  J U R ÍD IC O  Ú N IC O  E O  P R O B LE M A  

DA  C O M P E T Ê N C IA

Ronald  S o ares (*)

D is c u te -se , a tu a lm e n te ,  o  p ro b le m a  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  p a ra  a p re c ia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  e n v o lv e n d o  o s  fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s .

É q u e  a Lei n. 8.112, d e  11 d e  d e z e m b ro  d e  1990, q u e  t ra ta  d o  R e g im e  Ú n i
c o  d o  S e rv id o r  P ú b l ic o ,  n o  s e u  art. 240 , e s ta b e le c e u  a p o s s ib i l id a d e  d o  a ju iz a 
m e n to  d e  q u e s tõ e s  f re n te  à  J u s t iç a  d o  T raba lho .

Tal d is p o s i t iv o  fo i  v e ta d o  p e lo  P re s id e n te  d a  R e p ú b lica ,  p o ré m  fo i  re s ta b e 
le c id o  p e lo  C o n g r e s s o  N a c io n a l ,  e is  q u e  o P o d e r  L e g is la t iv o  r e p u d io u  o v e to  
d o  C h e fe  d o  E xe cu t ivo .

C o m  o re s ta b e le c im e n to  d o  d is p o s i t iv o  a c im a  c ita d o , o s  e s tu d io s o s  p a s s a 
ram  a e s tu d a r  a m a té r ia ,  e x te rn a n d o  p o n to s  de  v is ta  fa v o rá v e is  o u  c o n t rá r io s  à 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  q u e s tõ e s  s o b re  o R e g im e  Ú n i
c o  d o  F u n c io n á r io  P ú b lico .

P o s ic io n a n d o -s e  c o n t ra r ia m e n te ,  p o d e m o s  a n o ta r :  O ctav io  B u en o  M a g a 
n o ;(1) -  " p e la  le i tu ra  d o  art. 114, d a  C o n s t i tu iç ã o ,  c o n s ta ta - s e  q u e  a J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  c o n t in u a  a te r  c o m p e tê n c ia  a p e n a s  p a ra  re s o lv e r  q u e s tõ e s  d e  c a rá te r  
e m p re g a t íc io " .

Jo s é  C lá u d io  M o n te iro  d e  Brito F ilho : (2) -  " a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  os  
l i t íg io s  e n tre  o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  e a U n iã o  F e d e ra l e n tã o  é d a  J u s t iç a  F e d e 
ral, p o r  se  t ra ta r  d e  q u e s tõ e s  q u e  d e r iva m  d e  um  re g im e  d e  n a tu re z a  a d m in is t ra 
tiva , e s ta tu tá r ia " .

Marcelo  C o sta  M ascaro  N ascim ento :(3) -  " c o m o  se  o b se rva , a ju r is p ru d ê n 
c ia  q u e  ve m  s e  fo rm a n d o  s o b re  o art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l é  no  s e n t id o  
d e  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia ç ã o  d o s  l i t íg io s  d e  p e s s o 
al e s ta tu tá r io " .

( * )  J u iz  V ic e -P re s id e n te  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  7 ª  R e g iã o  -  F o r ta le z a  -  CE.

(1) O c ta v io  Bueno M a g a n o  (F o lh a  d e  8 ã o  P a u lo , 2 2 .12 .90 , p á g . 2, c a d e rn o  B).

(2) Jo s é  C láud io  M onteiro  Brito , " O  R e g im e  d o  S e rv id o r  P ú b lic o  C iv il e  a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o " ,  J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra ,  S ã o  P a u lo , 
ju lh o /9 1 .

(3) M arce lo  C o s ta  M ascaro  N a sc im e nto , “ In c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  Q u e s tõ e s  d e  P e s 
s o a l E s ta tu tá r io " ,  J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra ,  
S ã o  P a u lo , ju lh o /9 1 .
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O rlan do  Teixeira d a  C o s ta ; (4) -  “ a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  a p re c ia r  e ju lg a r  os  l i t íg io s  d e  ta is  s e rv id o re s  ( fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s ) " .

Se v ie r  a s e r  r e c o n h e c id o  q u e  c o m p e te  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a p re c ia r  e 
ju lg a r  o s  lit íg ios  en tre  os  se rv ido re s  p ú b lico s  d a  U n ião  e os  ó rg ã o s  q u e  os e m p re 
g am , a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  q u e  se r re p e n s a d a ,  e is  q u e  os ju lg a m e n to s  sã o  
e m in e n te m e n te  te ó r ic o s ,  p o d e n d o  adv ir;

1) E l im in a ç ã o  d a  c o m p o s iç ã o  p a r i tá r ia  na R e v isã o  C o n s t i tu c io n a l .

(Os c lass is tas  n a d a  tê m  a ve r co m  as q u e s tõ e s  e n v o lve nd o  fu n c io ná r io s  púb licos).

2) O s  ju lg a m e n to s  s e r ia m  m o n o c rá t ic o s ,  em  1º  g ra u ,  e a p e n a s  p e lo s  J u í
zes  to g a d o s ,  n o s  T r ibuna is .

E x is t i r ia  a d e s f ig u r a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .  O  c a rá te r  p ro te c io n is ta  

não  p o d e  e x is t i r  co m  re la ç ã o  aos  s e rv id o re s  p ú b l ic o s .

F a v o ra v e lm e n te ,  a n o ta m o s  as o p in iõ e s  d e  P e d ro  M a u r íc io  M a c h a d o ;* 5* 

" A  Lei n. 8 .112, d e  11 d e  d e z e m b ro  d e  1990, v e io  p a ra  e n c e r ra r  a p o lê m ic a ,  no 
p ia n o  fe d e ra l.  O  R e g im e  J u r íd ic o  Ú n ico , g a ra n t iu  a o s  s e rv id o re s  d a  U n iã o  F e d e 

ral " o  d i re i to  d o  a ju iz a m e n to ,  in d iv id u a l  e c o le t iv a m e n te ,  f re n te  à J u s t iç a  d o  Tra
ba lh o , n o s  te rm o s  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l”  (art. 240 , e ) ” .

" O ra ,  no  m e s m o  art. 114, d a  C a r ta ,  o  c o n s t i tu in te  fa c u l to u  fo s s e  e s te n d i 
da, a t ra v é s  d e  lei, d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ”  a o u t ra s  c o n t ro v é r 

s ias  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o " .

“ S ã o  re la ç õ e s  d e  t ra b a lh o  e não  de  e m p re g o !  E é m a is  q u e  e v id e n te  que  
há  v ín c u lo  d e  t r a b a lh o  e n tre  a U n iã o  e s e u s  s e rv id o r e s ” .

H e lb e r t  M a c ie l : (6) -  "T a m b ém  a d v o g a m o s  a te s e  de, ho je  p o r  fo rç a  de  m a n 
d a m e n to  c o n s t i t u c io n a l  (art. 114, c / c  art. 109, C F /8 8 ) ,  s e r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
c o m p e te n te  p a ra  c o n c i l ia r  e ju lg a r  as ações  en tre  o  P o d e r  P ú b lico ,  p o r  q u a is q u e r  

de  su a s  e s fe ra s , e s e u s  s e rv id o re s " .

“ S o m o s  d e  o p in iã o  q u e  o R eg im e  Ju r íd ic o  Ú n ico  d is p o s i t iv o  m a n d a m e ntal, 
c o r r e s p o n d e  a " u m  re g im e  h íb r id o " ,  ou  " f r o n te i r i ç o " ,  e n tre  o re g im e  c e le t is ta  e 

o e s ta tu tá r io ” .

D as  o p in iõ e s  p in ç a d a s ,  p e rc e b e -s e ,  c la ra m e n te ,  q u e  a m a té r ia  c o m p o r ta  

m u ita  d is c u s s ã o  e q u e  a p o e ira  n ã o  a sse n ta rá ,  p e lo  m e n o s  no q u e  ta n g e  às o p i

n iõ e s  d o u tr in á r ia s ,  nem  m e s m o  a p ó s  a d e c is ã o  d o  S u p re m o  T r ibuna l Fede ra l.

E n te n d e m o s  q u e  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 fo i im p re c is a  n a  d e m a rc a ç ã o  d o  

te r r i tó r io  d e  a tu a ç ã o  d a  Ju s t iç a ,  n o  q u e  c o n c e rn e  aos  s e rv id o re s  p ú b l ic o s ,

(4) O rla n d o  Teixeira  d a  C o s ta , p a le s t ra  p ro fe r id a  n o  TR T d a  7.a R e g iã o , F o r ta le z a ,  a g o s to /9 1 ,  a  p a r t ir  de  
a n o ta ç õ e s  n o s s a s  sem  o p ré v io  c o n h e c im e n to  d o  c o n fe re n c is ta .

(5) P e dro  M au ríc io  M a c h a d o , J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr 
E d ito ra ,  S ã o  P a u lo , ju lh o /9 1 ,

(6) H e lb e rt  M a c ie l, J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra , S ão 
P au lo , ju lh o /9 1 .
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Tal im p re c is ã o  o u  in d e f in iç ã o ,  p o d e  te r  r e s u l ta d o  d a  e x is tê n c ia ,  ao  te m p o  
em  q u e  fo i re d ig id a , de  d o is  re g im e s  no â m b ito  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b lica :  o e s ta 
tu tá r io  e o c e le t is ta .

M as, a p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  já  t ra z  no  se u  b o jo  a in d ic a ç ã o  de  q u e  os r e 
g im e s  se r ia m  u n if ic a d o s .

Ao d e s lo c a r  a c o m p e tê n c ia  d o s  l i t íg io s  e n v o lv e n d o  c e le t is ta  d a  U n iã o  p a 
ra  o â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  m a io r  c la re z a  e e v ita r  as  d ú v id a s  e as 
q u e s tõ e s  q u e  a g o ra  s u s c ita ,  o  le g is la d o r  c o n s t i tu c io n a l  d e v e r ia  te r  e x p l ic i ta d o  
a s u a  p o s iç ã o .

Há c la ra s  in d ic a ç õ e s ,  n o  m e u  m o d o  d e  e n te n d e r ,  d e  q u e  a c o m p e tê n c ia  
é d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . V e ja -se , p o r  e x e m p lo ,  o c a s o  d o  art. 114, em  q u e  e s tá  
p re v is ta  a e x te n s ã o ,  v ia  lega l,  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  “ a o u tra s  
c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o '1. O le g is la d o r  não  se  p re n d e u  
à re lação  de  e m p re g o  ( lim itante), u ti l izando-se  da  re lação  de  Trabalho (ab rangen te ).

O le g is la d o r  c o n s t i tu c io n a l,  p o r  o u tro  lado , u so u  o v o c á b u lo  T ra b a lh a d o re s  
e n ã o  e m p re g a d o s .

S a b e -s e  q u e  o v o c á b u lo  t r a b a lh a d o re s  é m u i to  m a is  a b ra n g e n te  e, fa ta l 
m en te , e n la ç a r ia  o s e rv id o r  p ú b l ic o ,  q u a lq u e r  q u e  fo s s e  a n a tu re z a  d e  s e u  re la 
c io n a m e n to  co m  o E s ta d o , e is  q u e  não  se  s a b ia ,  a o  te m p o  em  q u e  a C o n s t i t u i 
çã o  fo i re d ig id a ,  q u a l a tô n ic a  p re v a le n te  na lei d o  R e g im e  Ú n ico .

Pela a m o s tra g e m  d o  ju lg a m e n to  d a  lim inar, o S u p re m o  te n d e  a re c o n h e c e r  
a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  os  l i t íg io s  in d iv id u a is  e a s u a  in c o m 
p e tê n c ia  p a ra  os  d is s íd io s  c o le t iv o s .

C a so  ta l a c o n te ç a ,  c o m o  a d v e r t iu  o M in is t ro  O rlan do  Teixeira d a  C o s ta , a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te rá  m e s m o  q u e  se r  re p e n s a d a .

D a d a s  as c a ra c te r í s t ic a s  d a s  re la ç õ e s  m a n t id a s  e n t re  os  f u n c io n á r io s  e 
os  ó rg ã o s  q u e  os e m p re g a m , a p re s e n ç a  d o s  c la s s is ta s  é s u p é r f lu a  p o d e n d o ,  
inc lus ive , c o m o  fez ve r  o  M in is tro  O rlan do , im p l ic a r  na e l im in a ç ã o  d a  r e p re s e n ta 
çã o  p a r itá r ia ,  p o r  o c a s iã o  d a  re v is ã o  c o n s t i tu c io n a l.

D is c o rd a m o s  de  H e lb e rt  M acie l q u a n d o  s u s te n ta  se r  o R e g im e  Ú n ic o  um 
re g im e  h íb r id o . A p e s a r  d e  in c o rp o ra r  a lg u m a s  in o v a ç õ e s  e c o n c e i to s  d a  le g is la 
çã o  t ra b a lh is ta .

A n a tu re za  da  re laçã o  en tre  o  se rv ido r  e o E s ta d o  é, a n o sso  ver n i t id a m e n 
te  a d m in is t ra t iv a ,  m a rc a d a m e n te  e s ta tu tá r ia .

O u t ra  m o d i f ic a ç ã o  q u e  fa ta lm e n te  o c o r re rá :  o r i to  p ro c e s s u a l  n ã o  s e rá  o 
das  re c la m a ç õ e s ,  e is  q u e  as a ç õ e s  tê m  n a tu re z a  d ive rsa .

E m b o ra  r e c o n h e c e n d o  ta is  m o d i f ic a ç õ e s  e o a u m e n to  s u b s ta n c ia l  d a  s o 
b re c a rg a  d e  t r a b a lh o  q u e  a d v irá  d e  ta l e n te n d im e n to ,  à luz  d o s  d is p o s i t iv o s  le 
g a is  e x is te n te s  n ã o  v is lu m b ra m o s  o u t ra  sa íd a :  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  e 
ju lg a r  os  lit íg io s  d e c o r re n te s  d o  R eg im e  J u r íd ic o  Ú n ico  é d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .
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TEM AS DIVERSOS





C O N T R O L E  DA A TIV ID A D E J U D IC IA L (*)

José A juricaba d a  C o sta  e S ilva (**)

1. Para q u e  o ju iz  b ra s ile i ro  p o s s a  e xe rce r  o seu munus  co m  to ta l  in d e p e n 

d ê n c ia  e a u to n o m ia ,  as C o n s t i t u iç õ e s  F e d e ra is  r e p u b l ic a n a s ,  d e s d e  a d e  1891 

(arts . 6 º , in c is o  II, a línea  i e 57) a té  a d e  1988 (art. 113) lh e  a t r ib u e m  as c o n h e c i 

d a s  g a ra n t ia s  d a  v i t a l ic ie d a d e  n o  c a rg o ,  in a m o v ib i l i d a d e  e i r r e d u t ib i l id a d e  d e  

v e n c im e n to s .

E ssas  g a ra n t ia s  c o lo c a m  os m a g is t ra d o s  n u m a  s itu a ç ã o  e x c e p c io n a lm e n 

te  p r iv i le g ia d a  em  re la çã o  a o s  o u tro s  e xe rce n te s  d e  fu n ç ã o  p ú b l ic a  e a o s  d e m a is  

s e g m e n to s  d a  s o c ie d a d e .

Vale sa lien ta r, p o rém , c o m o  le m b ra  o Prof. P h il ip  K u r la n d (1), q u e  as n o rm a s  

a s s e c u ra tó r ia s  d a  in d e p e n d ê n c ia  d o  J u d ic iá r io  n ã o  fo ra m  c r ia d a s  p a ra  o b e n e f í 

c io  d o s  ju íz e s , m as em  fa vo r  d o s  ju r is d ic io n a d o s .  É p o rq u e  es tes  p re c is a m  e tê m  

d ire i to  a ju lg a m e n to s  ju s to s  e im p a rc ia is  q u e  se faz  in d is p e n s á v e l à in d e p e n d ê n 

c ia  e a u to n o m ia  d o s  ju ízes.

A os  p r iv i lé g io s  q u e  lh e s  s ã o  c o n c e d id o s  p e la  C o n s t i tu iç ã o  e q u e  s ã o  in e 

ren tes  às e levadas  fu n ç õ e s  que  exe rce m  devem , po is , os  m a g is t ra d o s  c o r re s p o n 

d e r  co m  u m a  c o n d u ta  i l ib a d a ,  p ro f is s io n a l  e in d iv id u a l,  a lém  de  se r  d i l ig e n te s  e 

e x p e d i to s  no c u m p r im e n to  d e  se u s  d eve res .

2. A Le i O r g â n ic a  d a  M a g is t r a tu ra  p re v ê ,  p o r  is s o ,  em  c o n t r a p o s iç ã o  às  

g a ra n t ia s  d a  m a g is t ra tu ra ,  as  p e n a l id a d e s  a q u e  e s tã o  s u je i to s  os  ju íze s  n o  c a 

so  d e  n e g l ig ê n c ia ,  d e  p ro c e d im e n to  in c o r re to  (arts . 4 3  e 44 ), d e  c o m p o r ta m e n 

to  in co m p a tíve l co m  a d ig n id a d e ,  a h o n ra  e o d e c o ro  de  suas  fu n ç õ e s ,  d e  e s c a s 

sa  o u  in s u f ic ie n te  c a p a c id a d e  de  t r a b a lh o  (art. 56), d e  c r im e  c o m u m  o u  d e  re s 

p o n s a b i l id a d e ,  d e  e x e rc íc io  de  a t iv id a d e  p o l í t ic o -p a r t id á r ia ,  ou  d e  o u t ra  fu n ç ã o  

que  não o m a g is té r io  s u p e r io r  e d e  re c e b im e n to  de  p o rc e n ta g e n s  o u  c u s ta s  nos  

p ro c e s s o s  su je i to s  a se u  d e s p a c h o  e ju lg a m e n to  (arts. 26  e 47), a lém  d e  r e s p o n 

s a b i l iz á - lo  p o r  p e rd a s  e d a n o s  q u a n d o  p ro c e d e r  c o m  d o lo  o u  f r a u d e ,  r e c u s a r ,  

omitir ou  retardar, sem  jus to  motivo, p rov idênc ia  que deva o rdenar de  ofício (art. 49).

( * )  T ra b a lh o  a p re s e n ta d o  em 27 .2 .91, co m o  d e b a te d o r  do  te m a  “ C o n tro le  d a  A t iv id a d e  J u d ic ia l ' ' ,  no  S e 
m in á rio  d o s  P res iden tes  e C o rre g e d o re s -G e ra i s, p ro m o v id o  pe lo  S u p re m o  Tribunal Federa l, em B ra s í lia

( * * )  O  a u to r  é  M in is tro  C o r re g e d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

(1) C ita d o  p o r F ra n k  G re e n b e rg ,  em " T h e  T ask  o f  J u d g in g  th e  J u d g e s " ,  In “ J u d ic a tu re " ,  m a io  d e  1976, 
vo l. 59, n. 10, p ág . 467.
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P a re c e -m e , p o is ,  q u e  a le g is la ç ã o  b ra s i le i ra  a d o to u  a q u e le  s is te m a  m is to  
d e  r e s p o n s a b i l id a d e ,  q u e  Capelletti a p o n ta  c o m o  a s o lu ç ã o  ó t im a , verbis:

" . . .  n o  q u a l ta n to  a re s p o n s a b i l id a d e  c iv i l  q u a n to  a d is c ip l in a r  jo g u e m  p a 

pe l im p o r ta n te  m as  n ã o  m o n o p o l iz a n te :  a p r im e ira ,  c o m o  in s t ru m e n to  d e  
re p a ra ç ã o  d o  d a n o  c a u s a d o  ao c id a d ã o  p o r  a to s  ju d ic ia is  g ra v e s  e i líc itos , 
e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  o u tro s  re m é d io s ,  e m  p a r t ic u la r  o s is te m a  d e  re c u r 

sos , m o s t re m -s e  in a d e q u a d o s  ou  im p o ss íve is ;  e a  s e g u n d a  (c o n ju n ta m e n 
te  em  c e r to s  c a s o s  co m  a re s p o n s a b i l id a d e  p e n a l) ,  c o m o  in s t ru m e n to  p a 

ra  p ro te g e r  a  s o c ie d a d e  em  g e ra l d o  ju iz  in d o le n te ,  in c a p a z ,  n e g l ig e n te  
ou  f r a u d u le n to " (2).

3. N ã o  h á  d ú v id a ,  po is , q u a n to  à  p re v isã o  le g a l d e  p e n a l id a d e s  p a ra  a q u e 
le ju iz  qu e , d e s p re z a n d o  o c o n c e i to  d e  H o rá c io ,  p a ra  q u e m  “ o ju iz  b o m  e ju s to  

é o q u e  p re fe re  a h o n o ra b i l id a d e  à lu c ra t iv id a d e ” (3), d e s c a m b a  p a ra  a p re v a r ic a 
ç ã o , a im p ro b id a d e ,  a m a n ife s ta  n e g l ig ê n c ia  no  c u m p r im e n to  d e  s e u s  d e v e re s  
ou  a té  m e s m o  p a ra  o  cr im e .

A  q u e s tã o  e s tá  em  se  d e te rm in a r  qu a l o ó rg ã o  q u e  d e v e rá  p ro c e s s a r  e ju l 
g a r  ta is  ju íz e s  qu e , e m b o ra  em  n ú m e ro  re d u z id o ,  e n o d o a m  o P o d e r  J u d ic iá r io .  

J u s ta m e n te  p o r q u e  n ã o  s ã o  c id a d ã o s  c o m u n s ,  m as  p e s s o a s  m u i to  e s p e c ia is ,  

às q u a is  fo i a t r ib u íd o  o  e le v a d o  e n c a rg o  d e  ju lg a r  ta is  c id a d ã o s ,  re c e b e n d o ,  p o r  
is so , p o d e r ,  p re s t íg io  e status, é q u e  o p ro b le m a  a p re s e n ta  d i f ic u ld a d e s .  E n ã o  

se  t ra ta ,  a b s o lu ta m e n te ,  d e  p re o c u p a ç ã o  s u rg id a  n o s  t e m p o s  a tu a is ,  p o is  já  o 
p o e ta  ro m a n o  J u v e n a l  e x c la m a v a :  " s e d  quis c u s to d ie t  e t  ipso s  c u s to d e s ? ” (4) , 

o  q u e  p o d e  s e r  t r a d u z id o  p o r:  "m a s ,  q u e m  c u s to d ia  os  v ig ia s ,  o u  q u e m  f is c a l i 
z a  os  g u a rd iõ e s ” ? N ã o  é ta m p o u c o  p ro b le m a  só  d o  Bras il, m as  de  to d o s  os p a í
se s  e d e  to d o s  o s  te m p o s ,  c o m o  re ve la  o s u b s ta n c io s o  e s tu d o  c o m p a ra t iv o  de  

M au ro  C ape lle tt i ,  p u b l ic a d o  r e c e n te m e n te  na  I tá l ia  e já  t r a d u z id o  e e d i ta d o  no  
B ra s il  (v. n o ta  2).

E sse  ó rg ã o ,  q u e  d e ve  te r  a a t r ib u iç ã o  e s p e c íf ic a  d e  p ro c e s s a r  e ju lg a r  os  
ju ízes  n ã o  e s tá  p re v is to ,  a tu a lm e n te , na  le g is la ç ã o  b ras ile ira . O  C onse lho  N ac io 
nal d e  Jus tiça  e o s  C o n s e lh o s  E s ta d u a is  d e  J u s t iç a ,  p re v is to s  p e la  A s s e m b lé ia  
C o n s t i tu in te  n o s  a rts .  172 e p a rá g ra fo  ú n ic o  e 173, d o  1º  S u b s t i tu t iv o  d a  C o m is 
sã o  d e  S is te m a t iz a ç ã o ,  144 e p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  2 º  S u b s t i tu t iv o  d a  m e s m a  C o 

m issão, e 151 e p a rá g ra fo  ú n ico  do  Pro je to  d e  C o n s t itu içã o  (A ) , d a  re fe r id a  C o m is 

são, não  fo ra m  m a n t id o s  pe la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 em  su a  re d a ç ã o  final. C o n s e 
q ü e n te m e n te ,  o p r ó p r io  C o n s e lh o  N a c io n a l d a  M ag is tra tu ra ,  p re v is to  n o s  a rts . 

112, in c is o  II e 120 e s e u s  §§ 1º  e 2°, d a  EC  n. 1 /69 , c o m  a re d a ç ã o  q u e  lhe  d e u  
a EC  n.7, d e  1977, c u jo  fu n c io n a m e n to  e s ta v a  d is c ip l in a d o  p e lo s  a rts . 5 0  a 60, 
d a  Lei O rg â n ic a  d a  M a g is t ra tu ra ,  d e ix o u  d e  ex is t ir .

(2) M auro  C a p e lle tt i , “ J u ízes  I r r e s p o n s á v e is ? " ,  P o rto  A le g re ,  19 89, pág . 84.

(3) H o rác io, " O d e s ” , L iv ro  IV, O d e  n. IX.

(4) Juv enal, " S á t i r a s ” , L iv ro  VI, n. 347.
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S e n d o  a ss im , o s  ju íz e s  b ra s i le i ro s  s ó  p o d e m  se r ju lg a d o s ,  p o r  c r im e s  c o 

m un s  e d e  re s p o n s a b i l id a d e ,  p e lo  S u p rem o  Tribunal Federal, se  fo re m  m e m b ro s  

d o s  T r ib u n a is  S u p e r io re s  (art. 102, in c is o  I, a línea  c, d a  C F /88 ), p e lo  S u perio r Tri
b unal d e  Justiça ,  s e  fo re m  d e s e m b a r g a d o r e s  d o s  T r ib u n a is  d e  J u s t iç a ,  j u í z e s  

d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  F ede ra is , d o s  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e d o s  Tri

b u n a is  R e g io n a is  E le ito ra is  (art. 105, in c is o  I, a lín e a  a), p e lo s  Tribunais d e  Justi
ça  os  J u ízes  d o s  E s ta d o s , d o  D is tr i to  F ede ra l e d o s  Terr itó r ios  (art. 96, in c is o  III), 

p e lo s  Tribunais R eg io na is  F ed e ra is  o s  j u í z e s  F e d e ra is ,  o s  d a  J u s t iç a  M i l i ta r  e 

os  j u í z e s  d o  T ra b a lh o  d e  1 ª  in s tâ n c ia ,  d a  á re a  d e  s u a  ju r is d iç ã o  (a r t .  108, in c i 

s o  I, a lín e a  a). O  S T F  ta m b é m  ju lg a  os  s e u s  p r ó p r io s  M in is t ro s ,  m a s  s o m e n te  

“ nas in f ra ç õ e s  p e n a is  c o m u n s ”  (art. 102, in c is o  I, a línea  b).

A s  c o r re g e d o r ia s  d a s  ju s t iç a s  e s ta d u a is ,  re g io n a is  d o  t r a b a lh o  e as c o r re 

g e d o r ia s -g e ra is  não  têm , a o  q u e  m e c o n s ta ,  n e n h u m a  a u to r id a d e  p a ra  ju lg a r  ju í

ze s , P e lo  m e n o s  na  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  tê m  e la s  o p o d e r  d e  d e c id i r ,  a p e n a s ,  
as  r e c la m a ç õ e s  c o n t ra  a to s  a te n ta tó r io s  d a  b o a  o rd e m  p ro c e s s u a l ,  s e  in e x is t i r  

re c u rs o  e s p e c íf ico  (art. 709, in c iso  II, d a  CLT, e art. 2 º , in c is o  I, d o  RI d a  C o r re g e 

d o r ia -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T raba lho ). N o  m ais, su a  a çã o  é m e ra m e n te  f is c a l iz a d o 

ra  d a  m a rc h a  n o rm a l d o s  p ro c e s s o s ,  r e g u la r id a d e s  d o s  s e rv iç o s ,  o b s e rv â n c ia  

d o s  re g im e n to s  in te rn o s  e p ra z o s  ju d ic ia is  (art. 3º , in c is o  II, d o  RI d a  C G JT ),  o u  

m e s m o , q u a n to  a o s  ju ízes, d e  s u a  a s s id u id a d e  e d i l ig ê n c ia ,  r e s id ê n c ia  n a  s e d e  

d a  c irc u n s c r iç ã o  ju d ic iá r ia ,  b o m  c o m p o r ta m e n to  p ú b lico ,  e tc., t u d o  c o n fo rm e  p re 

v is to  n o  art. 8 º , d o  RI d a  C G JT . S e u  pap e l,  n ã o  s e n d o  d e  ju lg a d o ra s  d a  r e s p o n 

s a b i l id a d e  fu n c io n a l ,  c iv i l  o u  p e n a l  d o s  j u íze s , é, p o is ,  s o b r e tu d o  p e d a g ó g ic o .  

N ã o  s u p re m ,  p o r ta n to ,  a a u s ê n c ia  d o  ó rg ã o  p ró p r io  e e s p e c ia l  p a ra  ju lg a m e n to  

d o s  ju íz e s  c o m o  e ra  o e x t in to  Conselho  N acional d a  M ag is tra tu ra , p o is  a C o n s t i 

tu iç ã o  d e  1988 n ã o  o m an te ve .

4.P a re c e -m e , p o is ,  in d is p e n s á v e l  u m a  re fo rm a  c o n s t i t u c io n a l  p a ra  c r ia r  
um  n o v o  ó r g ã o d e  c o n t ro le  ju d ic ia l ,  s o b  p e n a  d e  se  e s t im u la r  a n e g l ig ê n c ia ,  o  

m a u  c o m p o r ta m e n to ,  a p re v a r ic a ç ã o  d e  ju ízes  que, e m b o ra  em  p a rc e la  s ig n i f ic a 

t iv a m e n te  m in o r itá r ia ,  in fe l iz m e n te  e x is tem , c o m p ro m e te n d o  o b o m  n o m e  d a  In s 

t i tu iç ã o .

E n te n d o , p o ré m , q u e  o  ó rg ã o  a s e r  c r ia d o  não  d e ve  se r  in te g ra d o  e x c lu s i

v a m e n te  p o r  ju íz es , c o m o  e ra  o  e x t in to  C o n s e lh o  N a c io n a l  d a  M a g is t ra tu ra ,  e m 

b o ra  r e je i te  a id é ia  d e  in te g rá - lo  ta m b é m  c o m  m e m b ro s  d o  P o d e r  L e g is la t iv o ,  

c o m o  s e r ia  o C o nselho  N ac ion a l d e  Justiça  p re v is to  em S u b s t i tu t iv o s  e P ro je to  

d a  C o m is s ã o  d e  C o n s t i tu iç ã o ,  d a  e x t in ta  A s s e m b lé ia  N a c io n a l C o n s t i tu in te .  Is to , 

s e g u n d o  m e p a re c e ,  n ã o  fe r i r ia  o  p r in c íp io  d o  a u to g o v e rn o ,  p o is  o ó rg ã o  a s e r  

c r ia d o  in te g ra r ia  o  P o d e r  J u d ic iá r io .

C o m o  s a l ie n ta d o ,  c o m  g ra n d e  p ro p r ie d a d e ,  p o r  Frank G reen berg ,  e x -p re 

s id e n te  d a  ‘ ‘C h ic a g o  B a r  A s s o c ia t io n ” , em  e x c e le n te  t r a b a lh o  s o b r e  a m a té r ia  

(v. n o ta  1), verbis:
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“ T odas  as  in s t i tu iç õ e s  d e m o c rá t ic a s ,  in c lu s iv e  o  J u d ic iá r io ,  d e ve m , 
fu n d a m e n ta lm e n te ,  se r  le g i t im a d a s  pe la  a c e i ta ç ã o  p ú b l ic a .  N ã o  p o d e  h a 
ve r  e x p e c ta t iv a  d o  re s p e i to  e d a  o b e d iê n c ia  a o  D ire ito ,  se m  q u e  o P o d e r  
J u d ic iá r io  s e ja  a c e i to  c o m o  le g í t im o .  S u s te n to ,  p o r  is s o ,  q u e  a ra z ã o  de  
se r d o  s is te m a  ju d ic ia l  d is c ip l in a r  não  é m a is  nem  m e n o s  q u e  a im p e r io s a  
n e c e s s id a d e  d o  p o v o  d e  c o n f ia r  no se u  J u d ic iá r io .  A m a n e ira  d e  g a n h a r  
e m a n te r  e ssa  c o n f ia n ç a  é d e m o n s t ra r - lh e  que, o c o r re n d o  e rro  de  c o n d u 
ta  o u  in c a p a c id a d e  d o  ju iz ,  há  u m a  in s t i tu iç ã o  e f ic a z  -  o s is te m a  ju d ic ia l  
d is c ip l in a r ,  q u e  p o d e  c u id a r  e f ic ie n te m e n te  d is s o , c o m  c o ra g e m ,  in d e p e n 
d ê n c ia  e e s c ru p u lo s a  im p a rc ia l id a d e .

In fe l izm e n te , e ssa  c o n f ia n ç a  p ú b l ic a  não  é a lc a n ç a d a  q u a n d o  o s is 
te m a  d is c ip l in a r  f ic a  to ta lm e n te  s u b o rd in a d o  ao c o n t ro le  d o s  p ró p r io s  ju í
zes, J u s t i f ic a d a m e n te  o u  não, ta l  s is te m a  g e ra  d ú v id a  e c e t ic is m o  p ú b l ic o ,  
q u e  s ó  é m it ig a d o  na m e d id a  em  q u e  há u m a  v is íve l p a r t ic ip a ç ã o  no s is te 
m a ta n to  p o r  ju íz e s  c o m o  p o r  n ã o - ju íz e s .  Se  a d m i t i rm o s  q u e  a p e d ra  d e  
to q u e  d a  le g i t im id a d e  d a  in s t i tu iç ã o  ju d ic ia l  e s tá  na  c o n f ia n ç a  p ú b l ic a ,  na 
h o n e s t id a d e  e in te g r id a d e  d o s  n o s s o s  ju ízes , n ã o  p o d e m o s  in s is t ir ,  sa lvo  
co m  p e r ig o  de  p e rd a  d e s s a  c o n f ia n ç a ,  q u e  s o m e n te  ju ízes  d e v a m  se r e n 
v o lv id o s  n o  s is te m a  d is c ip l in a r " (6) .

O  c i ta d o  a u to r  d e s c re v e  a e xp e r iê n c ia ,  q u e  m e p a re c e  d ig n a , p e lo  m enos , 
d e  re f le x ã o ,  d o  s is te m a  ju d ic ia l  d e  c o n t ro le  d o  E s ta d o  d e  I l l in o is ,  E s ta d o s  U n i
dos , q u e  s e p a ro u  em  d o is  ó rg ã o s  d is t in to s  o  s is te m a  d is c ip l in a r :  um, o " J u d ic ia l  
In q u i ry  B o a r d " ,  c o n s t i t u íd o  d e  a d v o g a d o s ,  le ig o s  e j u ízes , e o u tro ,  o " C o u r t s  
C o m m is s io n ” , in te g ra d o  e x c lu s iva m e n te  p o r  ju ízes. O  p r im e iro  co m  fu n ç ã o  e x c lu 
s iv a m e n te  d e  in v e s t ig a ç ã o  e a c u s a ç ã o ,  e n q u a n to  q u e  ao  s e g u n d o ,  c o m p o s to  
só  d e  ju í z e s , é r e s e r v a d a  a ta re fa  d e  ju lg a r .  O r e fe r id o  s is te m a  a d m ite ,  p o is ,  a 
p a r t ic ip a ç ã o  d e  n ã o - ju íz e s  n o  c o n t ro le  ju d ic ia l ,  m as  re s e rv a  a e s te s  s o m e n te  o 
e n c a rg o  d e  ju lg a r ,

Em s u b s ta n c io s a  p a le s tra  p ro fe r id a  re c e n te m e n te , o E. M e m b ro  d o  S u p re 
m o T r ib u n a l F ed e ra l,  M in is t ro  C arlos  M ário  d a  S ilva  Velloso, a b o rd a n d o  a q u e s 
tã o  re la t iv a  a o s  “ C o n s e lh o s  d a  M a g is t r a tu ra ” , p a re c e  p a r t i lh a r ,  p e lo  m e n o s  em  
p a rte ,  d o  p o n to  d e  v is ta  d o  i lu s t re  ju r is ta  a m e r ic a n o .  C o m  e fe ito ,  d is s e  S. E x ª, 
e n tã o  (s e te m b ro /1 9 9 0 ) ,  re a f irm a n d o  e n te n d im e n to  q u e  já  d e fe n d e ra  em  1985 p e 
ra n te  a E s c o la  S u p e r io r  da  M a g is t ra tu ra  d o  Rio G ra n d e  d o  S u l, q u e  verbis:

"E m  te rm o s  a d m in is t ra t iv o s ,  p re c o n iz o  a c r ia ç ã o ,  no  â m b ito  fe d e ra l,  
de  um  C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  M a g is t r a tu ra  e d e  C o n s e lh o s  E s ta d u a is .  É 
c la ro  q u e  n ã o  p re c o n iz o  c o n s e lh o s  in te g ra d o s  p o r  m e m b ro s  d e  o u tro s  p o 
d e re s .  Is to  s e r ia  in c o m p re e n s ív e l ,  d a d o  q u e  o J u d ic iá r io  é, ta m b é m ,  um 
p o d e r .  E n te n d o ,  e n tre ta n to ,  q u e  o C o n s e lh o  S u p e r io r  d a  M a g is t ra tu ra  d e 
v e r ia  se r  in te g ra d o  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  R e p ú b l ic a  e pe lo  P re s id e n te

(5) F ra n k  G re e n b e rg ,  a r t.  c i t  n o ta  1, p á g . 462 , t ra d u ç ã o  d o  p a le s tra n te .

(6) M in. C arlo s  M ário d a  S ilva  Velloso , In "P ro b le m a s  e S o lu ç õ e s  n a  P re s ta ç ã o  d a  J u s t iç a ” , p a le s t ra  p ro 
fe r id a  n o  XI C o n g re s s o  B ra s ile iro  d e  M a g is tra d o s , re a liz a d o  em C a m bo r iú /S C , d e  13 a  15.9.90, p á g . 32  .
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d o  C o n s e lh o  F ede ra l d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  Bras il, d a  m e sm a  fo rm a  q u e  
os C o n s e lh o s  E s ta d u a is  s e r ia m  in te g ra d o s  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  J u s t iç a  e 
pe lo  P re s id e n te  d a  S e c c io n a l  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ” (6).

C re io  q u e  a p ro p o s ta  d o  e m in e n te  m e m b ro  d o  STF é p e r fe i ta m e n te  a c e i tá 
vel, v a le n d o  sa lie n ta r  q u e  a p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  v ig e n te  d e c la ra  ta n to  o  M in is té 

r io  P ú b lico ,  c o m o  o a d v o g a d o ,  c o m o  e sse n c ia is  ou  in d is p e n s á v e is  à  a d m in is t r a 
çã o  d a  Ju s t iç a  (arts . 127 e 133). O ra, o c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  ta m b é m  faz  

p a r te  da  a d m in is t r a ç ã o  d a  ju s t iç a .

5.P ara  c o n c lu ir ,  e n te n d o  q u e  se  faz  n e c e s s á r ia ,  c o m  u rg ê n c ia ,  a  c r ia ç ã o  

d e  um  C o n s e lh o  N a c io n a l d a  M ag is tra tu ra ,  p a ra  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  
d o s  ju íze s  fe d e ra is ,  d o s  ju íze s  t o g a d o s  e c la s s is ta s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d o s  

m e m b ro s  d o s  T r ibuna is  R e g io n a is  F ede ra is , E le ito ra is  e d o  T ra b a lh o  e d o s  M in is 
t ro s  d o s  T r ib u n a is  S u p e r io re s .  E s te  C o n s e lh o  d e v e  se r  in t e g ra d o  p e lo  M in is t ro  

P re s id e n te  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F ede ra l,  p o r  um  M in is t ro  d e  c a d a  um  d o s  T r ib u 
na is  S u p e r io re s ,  q u e  s e r ia  o P re s id e n te  o u  o C o r re g e d o r -G e ra l ,  p e lo  P re s id e n te  
d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d a  O A B  e p e lo  P r o c u ra d o r -G e r a l  d a  R e p ú b l ic a .  O  id e a l 

se r ia  q u e  ta m b é m  o in te g ra s s e m  os ju íze s  p re s id e n te s  o u  c o r r e g e d o r e s  d o s  Tri
b u n a is  R e g io n a is ,  m as  u m a  c o m p o s iç ã o  tã o  a m p la  p o d e r ia  c o m p ro m e te r  a o p e 

ra c io n a l id a d e  d o  ó rg ã o .

P ara  a J u s t iç a  d o s  E s ta d o s  p ro p o n h o ,  a d o ta n d o  a s u g e s tã o  d o  M in is t ro  
C a r lo s  M ár io  Velloso, a c r ia ç ã o  de  C o n s e lh o s  E s ta d u a is  d a  M a g is t ra tu ra ,  in te g ra 
d o s  p e lo s  p re s id e n te s  e v ic e -p re s id e n te s  d o s  t r ib u n a is  d e  ju s t iça ,  p e lo s  se u s  ju í
zes  c o r re g e d o re s ,  p e lo  p re s id e n te  d a  S e ç ã o  E s ta d u a l d a  O A B  e p e lo s  p r o c u r a 

d o re s -g e ra is  d o s  E s ta d o s .

C o m  e s s a  c o m p o s iç ã o  e s ta rá  p ru d e n te m e n te  a s s e g u ra d a  u m a  p a r t ic ip a 
ção  s e m p re  m a jor itá r ia  de  ju ízes , ta n to  no C on se lh o  N ac iona l c o m o  nos C o n s e lh o s  
E s ta d u a is  d a  M a g is t ra tu ra ,  p re v e n in d o  os  In c o n v e n ie n te s  q u e  a lg u n s  a p o n ta m ,  

d a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  p e s s o a s  q u e  n ã o  in te g ra m  o P o d e r  J u d ic iá r io .

C O N T R O L E  DA ATIV IDADE JU D IC IA L

1. N e ce ss id a d e  d e  seu  e xe rc íc io  co m  a u to n o m ia  e in d e p e n d ê n c ia .  G a ra n t ia s  c o n s 
t i t u c io n a is  p a ra  a s s e g u r á - la s  em  b e n e f íc io  d a  s o c ie d a d e  e n ã o  d o s  J u ízes . 
S itu a çã o  p r iv i le g ia d a  d o  J u d ic iá r io  em  re la ç ã o  aos  o u tro s  s e g m e n to s  d a  s o c ie 
d a d e , q u e  n ã o  g o z a m  d e  ta is  p r iv i lé g io s .

2. N e c e s s id a d e  d o  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l  p a ra  e v i ta r  u so  d a  a u to n o m ia  
e in d e p e n d ê n c ia  d o  J u iz  e d o s  p r i v i lé g io s  a e le  c o n c e d id o s  c o m o  p r o te ç ã o  

p a ra  su a  c o n d u ta  im o ra l,  p a rc ia l  o u  c o m p le ta .  A  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  J u iz  p o r  
seus  a to s  no e xe rc íc io  d a  ju d ic a tu ra  e c o m o  s im p le s  c id a d ã o .  O s d iv e rs o s  s is 
te m a s  d e  r e s p o n s a b i l id a d e  s e g u n d o  C ape lle tt i .  O m e lh o r  s is te m a  s e g u n d o  

a q u e le  ju r is ta  i ta l iano .
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3. O  s is te m a  b ra s i le i ro  d a  CF de  1988 e d a  LO M A N . O  a n t ig o  C o n s e lh o  N a c io n a l 
d a  M a g is t ra tu ra ,  e x t in to  d e s d e  a p ro m u lg a ç ã o  d a  n o va  C a rta . O  STF, os  T r ibu 
na is  S u p e r io re s ,  o T C U , os  T r ib u n a is  d e  J u s t iç a  e as  C o r re g e d o r ia s  c o m o  ó r 
g ã o s  re m a n e s c e n te s  d e  c o n t ro le  d a  a t iv id a d e  ju d ic ia l .

4. O  p a p e l  d a s  C o r re g e d o r ia s .  S u a  m is s ã o  s o b re tu d o  p e d a g ó g ic a .  S u a s  l im i ta 
çõ e s . N e c e s s id a d e  d e  um  ó rg ã o  s u p e r io r  d e  c o n tro le .  P o s s ib i l id a d e  d e  in c lu 
s ã o  n e s s e  ó rg ã o ,  a lé m  d e  m a g is t r a d o s ,  d e  re p r e s e n ta n te s  d a  O A B  e d o  M P 
e a té  m e s m o  d e  não  ju r is tas . A  o p in iã o  d o  Min. C a r lo s  M á r io  Ve lloso . A  e x p e r i 
ê n c ia  n o r te -a m e r ic a n a .

5. C o n c lu s ã o .
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C O N F L IT O S  C O L E T IV O S  E A R B ITR A G EM

Almir P azz ian otto  Pinto(*)

1. A  C o n s t i tu iç ã o  de  1988, n o  § 1º  d o  art. 114, d e p o is  d e  f ixa r  a c o m p e tê n 

c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  " c o n c i l ia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le 
t iv o s  e n tre  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  a b ra n g id o s  o s  e n te s  d e  d ire i to  p ú b l i 

c o  e x te rn o  e  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta  e in d ire ta  d o s  M u n ic íp io s ,  d o  D is t r i 

to  F ed e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n ião , e, na  fo rm a  d a  lei, o u tra s  c o n t ro v é rs ia s  d e 
c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  o s  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  

c u m p r im e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  se n ten ça s , in c lu s ive  c o le t iv a s ” , d e te rm in o u :  " F r u s 

t ra d a  a n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  as  p a r te s  p o d e rã o  e le g e r  á r b i t r o s ” .

2. A  id é ia  d e  q u e  es te  d is p o s i t iv o  e n c e r ra  f a c u ld a d e  o r ig in a l ,  n ã o  c o r r e s 

p o n d e  à re a lida d e , p o is  a  s o lu ç ã o  de  p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is ,  ou  e x tra ju d ic ia is ,  c o m  

o e m p re g o  d e  á rb i t ro s ,  fo ra  p re v is ta  p e lo  C ó d ig o  C iv i l  (Le i n. 3 .071, d e  1º  d e  ja 

n e iro  d e  1916), c u jo  art. 1 .037 e s ta b e le c e u :

"A s  p e s s o a s  ca p a ze s  de  c o n tra ta r  p o d e rã o , em  q u a lq u e r  te m p o ,  lo u 

va r-se , m e d ia n te  c o m p r o m is s o  e s c r i to ,  em  á rb i t ro s ,  q u e  lh e s  re s o lv a m  as 

p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is ,  o u  e x t ra ju d ic ia is ” .

3. O  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il (Lei n. 5 .869, d e  11 d e  ja n e iro  d e  1973), em  

seu  art. 1 .072, n a  m e s m a  l in h a  p re sc re ve :

“ A s  p e sso a s  c a p a z e s  de  co n tra ta r  p o d e rã o  louva r-se , m e d ia n te  c o m 

p ro m is s o  e s c r i to ,  em  á rb i t r o s  q u e  lh e s  re s o lv a m  as p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is  
ou  e x t ra ju d ic ia is ,  de  q u a lq u e r  va lo r,  c o n c e rn e n te s  a  d i re i to s  p a t r im o n ia is ,  

s o b re  o s  q u a is  a lei a d m ita  t r a n s a ç ã o ” .

4. N a  c o n c e i tu a ç ã o  d e  a m b o s  o s  C ó d ig o s ,  á rb i t ro  é o  ju iz  d e  fa to  e d e  d i 

re i to ,  c u ja  d e c is ã o  n ã o  f ic a  s u je i ta  a re c u rs o ,  o u  a lç a d a , e x c e to  se  as  p a r te s  e s 

t ipu la rem  em con trá r io  (C ó d ig o  Civil, art. 1.041, C ó d ig o  d e  P rocesso  Civil, art. 1.078).

5. O  c o m p r o m is s o  c o m  a a d o ç ã o  de  s o lu ç ã o  a rb i t r a l p o d e  s e r  ju d ic ia l  o u  

e x t ra ju d ic ia l ,  c e le b ra n d o -s e ,  o p r im e iro ,  p o r  te rm o  n o s  a u to s  d o  p ro c e s s o  em  

q u e  se  fe z  o p ç ã o  p o r  e s ta  m o d a l id a d e  d e  ju íz o ;  o s e g u n d o ,  p o r  e s c r i to  p ú b l ic o  

ou  p a r t ic u la r ,  s e n d o  a s s in a d o  p e la s  p a r te s  e p o r  d u a s  te s te m u n h a s  (C C , 1 .038 ; 

CPC , 1 .073).

( * )  O  a u to r  é  M inistro T o g a d o  d o  T r ib u n a l S u perior d o  T raba lho .
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6. M e s m o  a n te s  d a  p re v is ã o  fe i ta  p e la  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, em  se u  art. 
114, § 1º , n a d a  im p e d ia  às  p a r te s ,  e n v o lv id a s  em  c o n f l i to s  in d iv id u a is  o u  c o le t i 
v o s  d e  t r a b a lh o ,  se  lo u v a re m  em  á rb it ro ,  ou  á rb i t ro s ,  p a ra  c o lo c a r  um  fim  à c o n 
t ro v é rs ia .  D e s d e  q u e  os l i t ig a n te s  se ja m  c a p a zes , e não  se  e n c o n t ra n d o  em c a u 
sa d ir e i to  in s u s c e p t ív e l  d e  se r  t ra n s a c io n a d o ,  n e n h u m  o b s tá c u lo  se o p o r ia  à e n 
t re g a  d e  su a  s o lu ç ã o  a te rc e iro ,  a c h a n d o -s e ,  ou  não, a d is p u ta  s u b m e t id a  ao  c o 
n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

7. N a  v e rd a d e ,  o q u e  não  te m o s  no  B ras il é t r a d iç ã o  n e sse  se n t id o .  C o n f l i 
to s  c iv is ,  c o m e rc ia is  o u  t ra b a lh is ta s ,  q u a n d o  não  s o lu c io n a d o s  pe la  v ia  d o  a c o r 
d o  d ire to ,  s ã o  e n c a m in h a d o s  a o  J u d ic iá r io  a té  q u e  s e n te n ç a  t ra n s ite  em  ju lg a d o  
e s e ja  o b je to  d e  e x e c u ç ã o .  Por s in a l,  d is p õ e  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1988, na e s te ira  
d e  a n te r io re s ,  q u e  " a  le i n ã o  e x c lu i rá  d a  a p re c ia ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  le s ã o  
ou  a m e a ç a  a d i r e i t o "  (C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  art. 5 º , XXXV).

8. A  in c lu s ã o  d o  § 1 º  no art. 114 d a  Le i M a io r  -  a s s im  a c re d i to  -  r e s u l to u  
de  u m a  a n á l is e  e t r a d u z  c e r ta  a s p i ra ç ã o .  A  a n á l is e  in d ic o u  q u e  a s o lu ç ã o  d o s  
d is s íd io s  t ra b a lh is ta s  p e la  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  não  p ro d u z  re s u l ta d o s  s a t is fa tó 
r io s .  V á r io s  fa to re s  c o n t r ib u e m  p a ra  q u e  is to  a c o n te ç a .  P re te n d o  c i ta r  a lg u n s .  
De um  lad o , a e v id e n te  in c a p a c id a d e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tua r  em to d o  o te r 
r i tó r io  n a c io n a l .  N e m  to d o s  o s  E s ta d o s  tê m  o n ú m e ro  de  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  
e J u lg a m e n to  q u e  e n c o n t ra m o s  em  S ã o  P a u lo  o u  M in a s  G e ra is ,  s e n d o  n u m e ro 
s o s  o s  m u n ic íp io s  o n d e  o p ro c e s s o  t ra b a lh is ta  c o n t in u a  s e n d o  d a  c o m p e tê n c ia  
d o  J u iz  d e  D ire ito .  P o r o u tra  parte , m e s m o  no E s ta d o  d e  S ã o  Paulo , p a ra  n ã o  fa 
lar d o  q u e  o c o r re  em  o u tra s  u n id a d e s  d a  F e d e ra çã o , as J u n ta s  sã o  in su f ic ie n tes ,  
a p e s a r  d e  n u m e ro s a s ,  p a ra  ju lg a r  as  re c la m a ç õ e s  c o m  a ra p id e z  in d is p e n s á v e l.  
O  p ro b le m a  s e  a g ra v a  q u a n d o  a n a l is a d o  s o b  o p r is m a  d o  g ra n d e  n ú m e ro  de  re 
c u rs o s  e x is te n te s  e d a  d i f ic u ld a d e  p a ra  se  c h e g a r  à e x e c u ç ã o  de  u m a  s e n ten ça .

9. A  s i tu a ç ã o  s e  re ve la rá  m ais  c o m p le x a  se  e x a m in a rm o s  o q u e  o c o rre  nos 
d is s íd io s  c o le t iv o s .  N ã o  b a s ta s s e  a q u e s tã o  l ig a d a  à q u a n t id a d e  d e  p ro c e s s o s ,  
p r o v o c a n d o  a c ú m u lo ,  s o b re tu d o ,  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  h á  q u e  se 
a d m it ir  a n o tó r ia  d i f ic u ld a d e  e n fre n ta d a  p e lo s  ju ízes ao  e xa m in a re m  d iv e rg ê n c ia s  
d e  n a tu re z a  t ip ic a m e n te  e c o n ô m ic a ,  a g ra v a d a s  p e la  in s ta b i l id a d e  d a  le g is la ç ã o  
e p e la  r e s is tê n c ia  d a  in f la çã o .

10. F ica  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o lo c a d a ,  ao  e m it i r  s e n te n ç a s  em  d is s íd io s  
c o le t iv o s  d e  n a tu re z a  sa la ria l,  e n tre  a p o lí t ic a  d o  G o v e rn o ,  m u tá v e l ao s a b o r  d a s  
su a s  c o n v e n iê n c ia s  e n e c e s s id a d e s ;  a p re te n s ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  in te re s s a 
d o s  e m  r e c u p e r a r  p o d e r  a q u is i t iv o  p e rd id o ,  a u m e n ta r  o v a lo r  rea l d o s  s a lá r io s  
e re p o r  p e rd a s  p re té r ita s ;  e a re s is tê n c ia  d o  e m p re g a d o r ,  q u e  não ab re  m ã o  d o s  
lu c ro s , e te m  e s ta d o ,  n e s tes  d e rra d e iro s  te m p o s ,  p re s o  a u m a  p o lí t ica  de  c o n t ro 
le d e  p re ç o s  que , em  c e rta s  o c a s iõ e s ,  a t in g e  o s  l im ite s  d a  in se n sa te z .

11. A  a rb i t r a g e m  o b r ig a tó r ia  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é p rá t ic a  s u p e ra d a ,  
m a n t id a  em  n o s s o  País à fa l ta  d e  s o lu ç ã o  m e lh o r  e m a is  m o d e rn a ,  m as r e c u s a 
d a  c o m o  n o rm a  n a  g ra n d e  m a io r ia  d o s  p a ís e s  in d u s t r ia l iz a d o s  e d e m o c rá t ic o s .  
P o ssu i a s p e c to s  p o s it iv o s ,  se m  d ú v id a ,  c o m o  o d e  e x o n e ra r  d e  m a io re s  r e s p o n 

s a b i l id a d e s  a q u e le s  d i r ig e n te s  e m p r e s a r ia is  o u  s in d ic a is  q u e  a e la  r e c o r re m ,
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po is  s e m p re  p o d e m  a tr ib u ir  ao  J u d ic iá r io  a c u lp a  p o r  u m a  s e n te n ç a  em  d e s a c o r 
d o  co m  as e xp e c ta t iva s  q u e  e s t im u la ra m . Veja-se, a es te  títu lo , o q u e  n o rm a lm e n 
te  o c o r re  n a s  e s ta ta is  e nas  s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta . T a m b é m  p o d e  s e r  
a p o n ta d o  c o m o  p o s i t iv o  o fa to  d e  a d e c is ã o  ju d ic ia l  p ô r  um  f im  ao  d is s íd io ,  e à 

g reve , c o m o  d e te rm in a  a lei.

12. A c re d i to ,  p o ré m , q u e  os t r a b a lh a d o re s  re iv in d ic a ra m  o d ir e i to  d e  g re 
ve  e a l ib e rd a d e  s in d ica l,  im u n iz a d o ra  d o s  ó rg ã o s  d e  re p re s e n ta ç ã o  c o n t ra  in te r 
fe rê n c ia s  e in te rv e n ç õ e s  g o v e rn a m e n ta is ,  p a ra  p o d e re m  n e g o c ia r  c o m  s e u s  e m 
p re g a d o re s ,  c e le b ra n d o  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  co le t iv a s .  T am b é m  o s  e m p r e s á 
r io s  n ã o  d e v e m  o b s e rv a r  c o m  s a t is fa ç ã o  as in te r v e n ç õ e s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  

na  su a  a d m in is t r a ç ã o ,  f ix a n d o  s a lá r io s  e c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  em  d e s a c o r d o  
co m  su a  p o lí t ica  in te rn a . F ina lm en te , n ã o  me faz  s e n t id o  c o n s ta ta r  que , p re c is a 
m e n te  a p ó s  a p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, t e n h a m - s e  to r n a d o  m a is  

re i te ra d o s  e fo r te s  o s  a p e lo s  à  J u s t iç a  d o  T raba lho .

13. A s p i ra n d o  a e n c o n t ra r  a lg u m  a lív io  p a ra  esse s  p ro b le m a s ,  a C o n s t i tu i 
ç ã o  in t r o d u z iu  a p o s s ib i l id a d e  d o  a rb i t r a m e n to .  Em p r in c íp io ,  b a s ta r ia  q u e  o 
§ 1º  d o  art. 114 s u r t is s e  e fe ito s  im e d ia to s ,  m e s m o  p o rq u e  n u n c a  h o u v e  im p e d i 
m en to  pa ra  q u e  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s  f iz e s s e m  uso d e s ta  m e d id a . O m is 
sa  a le i t r a b a lh is ta  e n ã o  h a v e n d o  in c o m p a t ib i l id a d e ,  no  p a r t ic u la r ,  e n t re  e la  e 
os C ó d ig o s  C iv il e d e  P ro c e s s o  C iv il, a p l ic a r -s e - ia m  s u b s id iá r ia  e a n a lo g ic a m e n 

te  as d is p o s iç õ e s  d e s te s  ú lt im os .

14. Fosse este  o ca m in h o  a ser a d o ta d o , de im e d ia to  b ro ta r ia m  ou tras  q u e s 
tõ e s .  S e g u n d o  o d is p o s to  p e lo  art. 1 .0 4 5  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  “ A  s e n te n ç a  a rb i t r a i  
só  se  e x e c u ta rá  d e p o is  d e  h o m o lo g a d a ,  sa lvo  se  fo r  p ro fe r id a  p o r  ju iz  d e  p r im e i
ra o u  s e g u n d a  in s tâ n c ia ,  c o m o  á rb it ro  n o m e a d o  pe las  p a r te s ” . E o art. 1 .046  e s 

ta b e le c e :  ‘ ‘A in d a  q u e  o c o m p r o m is s o  c o n te n h a  a c lá u s u la  ‘ ‘se m  r e c u r s o ”  e p e 
na  c o n v e n c io n a l  c o n t ra  a p a r te  in s u b m is s a ,  te rá  e s ta  o d ir e i to  d e  r e c o r re r  p a ra  
o  T ribuna l S u p e r io r ,  q u e r  no  c a s o  d e  n u l id a d e  o u  e x t in ç ã o  d o  c o m p ro m is s o ,  q u e r  
no  d e  te r  o á rb i t ro  e x c e d id o  se u s  p o d e re s .

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  A  e s te  re c u rs o ,  q u e  s e rá  re g u la d o  p o r  le i p ro c e s s u a l ,  

p re c e d e r á  o d e p ó s i to  d a  im p o r tâ n c ia  d a  p e n a , o u  p re s ta ç ã o  d e  f ia n ç a  id ô n e a  
ao se u  p a g a m e n to " .

15. O C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv il ta m b é m  a lu d e  à n e c e s s id a d e  d a  h o m o lo 

g a ç ã o ,  c o m o  se  vê  nos  a rts . 1 .084, 1 .096, 1 .097, f ix a n d o  o art. 1 .098  se r c o m p e 
te n te  " p a r a  a h o m o lo g a ç ã o  d o  la u d o  a rb it ra i  o ju iz  a q u e  o r ig in a r ia m e n te  to c a r  
o  ju lg a m e n to  d a  c a u s a ” . D isp õ e , p o r  s u a  vez, o art. 1.100 s e r  n u lo  o la u d o :

I -  se  nu lo  o  c o m p ro m is s o ;

II -  se  p ro fe r id o  fo ra  d o s  lim ites  d o  c o m p ro m is s o ,  o u  em  d e s a c o rd o

co m  o se u  o b je to ;

III -  se  não  ju lg a r  to d a  a c o n t ro v é rs ia  s u b m e t id a  ao ju ízo ;

IV -  se  e m a n o u  d e  q u e m  n ã o  p o d ia  s e r  n o m e a d o  á rb it ro ;
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V -  se  os  á rb it ro s  fo ra m  n o m e a d o s  se m  o b s e rv â n c ia  das  n o rm a s  le 
g a is  o u  c o n tra tu a is ;

VI -  se  p ro fe r id o  p o r  e q ü id a d e ,  não  h a v e n d o  a a u to r iz a ç ã o  p re v is ta

no  art. 1 .075, IV;

VII -  se  não con t ive r  os  req u is ito s  essenc ia is  e x ig id o s  pe lo  art. 1.095;

VIII -  se  p ro fe r id o  fo ra  d o  p razo .

16. A ss im  v o lta m o s  ao p o n to  de pa rtida , po is  ta n to  no  C ó d ig o  Civil de 1916, 
c o m o  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il de 1973, p re v a le c e u  o a p e g o  a o  ju r íd ic o - fo r 
m al ou  ao d e v id o  p ro c e s s o  legal, re t ira n d o -s e  às p a r te s  a p o s s ib i l id a d e  de  to rn a 

re m  á g i l  a s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s .

17. L o g o , se a a rb it ra g e m  fo i c o g i ta d a  c o m o  s o lu ç ã o  p a ra  os  c o n f l i to s  não 
e n c e r ra d o s  pe la  v ia  d a  n e g o c ia ç ã o ,  u rg e  e la b o ra r  lei o rd in á r ia ,  re g u la m e n ta n d o  
o § 1º  d o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  Fede ra l,  e is  que , e m b o ra  a a p l ic a ç ã o  a n a ló g i 

c a  d o  C ó d ig o  C iv i l  e s u b s id iá r ia  d o s  d is p o s i t iv o s  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv i l  
se ja  p o s s ív e l ,  a b e m  d a  o b je t iv id a d e  e d a  ra p id e z , to rn a -s e  in d e se já ve l.

18. A c r is e  em  q u e  se e n c o n t ra  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no  B ras il  é d e m o n s 

t ra d a  p o r  a lg u n s  n ú m e ro s . V e jam os vá r ios  d o s  m ais  e xp re ss ivo s . Em 1990 d e ra m  
e n t ra d a  nas 722  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e x is te n te s  no  País, c o m  ju 
r is d iç ã o  em  3 .316 m u n ic íp io s ,  1 .3 9 9 .4 7 0  re c la m a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  in d iv id u a is  e 
in d iv id u a is  p lú r im a s .  N a  2 ª  R e g iã o  -  S ã o  Pau lo , a b ra n g e n d o  46 m u n ic íp io s  co m  

123 J u n ta s  -  fo ra m  a ju iza d a s , n e sse  a n o  241 .296  re c la m a ç õ e s .  N a 15ª  R e g iã o  
C a m p in a s ,  c o n te n d o  69  J u n ta s  p a ra  531 m u n ic íp io s ,  fo ra m  a ju izadas117 .219  re 
c la m a ç õ e s  in d iv id u a is  e p lú r im as . S o m e n te  n o  E s ta d o  de  S ão  P au lo , ho je  d e s d o 
b ra d o  em  d u a s  reg iõ e s , em  1990 fo ra m  a ju iz a d a s  358.515 re c la m a ç õ e s  t r a b a lh is 

tas  em  192 Ju n tas , as q u a is  a b ra n g e m  577 m un ic íp io s .  D uas o b s e rv a ç õ e s  d e ve m  
ser fe itas . Em  to d o  o B ras il  d e v e rã o  se r  c r ia d a s  m a is  366  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  
e J u lg a m e n to ,  o q u e  d e v e rá  re d u z ir  o e x c e s s o  de  t r a b a lh o  re g is t ra d o  em  n u m e 
ro sa s  J C J 's  in s ta la d a s  em  c id a d e s  in te n s a m e n te  in d u s tr ia l iz a d a s .  S a b e -se  o n ú 

m ero  d e  p ro c e s s o s ,  m as não se  c o n h e c e  a q u a n t id a d e  d e  re c la m a n te s .

19. N o  m e s m o  a n o  d e  1990, o T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d e  S ã o  P a u 
lo r e c e b e u  2 9 .9 9 6  p ro c e s s o s ,  e o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d e  C a m p in a s  

14 .883 p ro c e s s o s ,  to ta l iz a n d o  4 4 .87 9  fe itos . E s tes  d a d o s  in d ic a m  que, não  o b s 
ta n te  a m a io r  p a r te  das  re c la m a ç õ e s  se ja  e n c e r ra d a  na p r im e ira  in s tâ n c ia ,  o  n ú 
m e ro  d e  re c u rs o s  aos  T r ib u n a is  R e g io n a is  é d e m a s ia d a m e n te  e le va d o .

20. A in d a  em  1990, os  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  d e  t o d o  o País ju l 
g a ra m  2 .6 9 5  d is s íd io s  co le t iv o s ,  d o s  q u a is  5 7 2  fo ra m  a p re c ia d o s  p e lo  R e g io n a l 

de  S ã o  P au lo  e 272  pe lo  R eg io n a l d e  C a m p in a s ,  to ta l iz a n d o  844  p ro c e s s o s  a p e 
nas no E s ta d o  d e  S ã o  Paulo . O  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , p o r  su a  parte , ju l 

g o u , 7 4 0  d is s íd io s  c o le t iv o s  em  g ra u  d e  re c u rs o  e 3 0  d is s íd io s  o r ig in á r io s .

21. N ã o  há  s u c e d â n e o  à a ltu ra  d a  n e g o c ia ç ã o  d ire ta .  N em  m e s m o  a a rb i

t ra g e m .  Q u a n to  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , não  v is lu m b ro  a p o s s ib i l id a d e  d e  q u e ,  a
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m é d io  ou m e s m o  lo n g o  p razo , a lca n ce  a c e le r id a d e  q u e  se  e s p e ra  d a s  su a s  d e 
c isões . Por o u tro  lado , se as suas  se n te n ç a s  c o n s e g u e m  sa t is fa ze r  ra z o a v e lm e n 
te  nos  d is s íd io s  in d iv id u a is ,  q u a n d o  a p l ic a  a lei ao c a s o  c o n c re to ,  o  m e s m o  não  
p o s s o  p e n sa r,  q u a n to  aos  d is s íd io s  co le t iv o s ,  q u a n d o  o c o n f l i to  resu lta ,  b a s ic a 
m ente , de  d iv e rg ê n c ia  em  to rn o  de  sa lá r ios .  Es ta  d is p u ta ,  p ro v o c a d a ,  na  g e n e ra 
lid a d e  d o s  casos , pe la  c o r ro s ã o  d o  p o d e r  a q u is i t iv o  d o s  s a lá r io s  em  fa ce  d o s  in 
cessan tes  a u m e n to s  d o s  p reços , ca u sa  à J u s t iça  d o  T raba lho  d if ic u ld a d e s  in tra n s 
p o n íve is  p a ra  lo c a l iz a r  u m a  l in h a  re s ta u ra d o ra  d o  e q u i l íb r io  e as s u a s  d e c is õ e s  
p o d e m  d a r  e n se jo  a n o v o s  re a ju s te s  de  p re ç o s  ou a d e s p e d id a s  co rre t iv a s ,  e s t i
m u la n d o  o p ro c e s s o  in f la c io n á r io  ou  c o n t r ib u in d o  p a ra  a p e rm a n ê n c ia  d o  q u a 
d ro  re c e ss ivo .

22. Se  n ã o  te n h o  d ú v id a  a re s p e i to  d a  p o s s ib i l id a d e  d a  a rb i t r a g e m  e n t re  
p a r t ic u la re s ,  não  m e a c h o  s e g u ro  a c e rc a  d a  a p l ic a ç ã o  d o  la u d o  a rb it ra i  aos  não  
a s s o c ia d o s  d o s  s in d ic a to s ,  se ja m  e s tes  p ro f is s io n a is  ou  p a tro n a is .  R e g is tra  Pon
tes d e  M irand a , em  s e u s  “ C o m e n tá r io s  ao C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l "  (Tom o XV, 
F orense , 1ª  ed ição , pág . 230), " q u e  a e f icá c ia  d a  d e c is ã o  a rb itra i,  m e s m o  d e p o is  
de  h o m o lo g a d a ,  é s o m e n te  inter p artes " . O ra, se  a C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l a s s e g u 
ra a l ib e rd a d e  d e  s in d ic a l iz a ç ã o ,  e a de  p e rm a n e c e r  o u  n ã o  a s s o c ia d o ,  e n c o n t ro  
d i f icu ld a d e  em su b m e te r  ao la u d o  arb itra i, v o lu n ta r ia m e n te  c o m p ro m is s a d o ,  a q u e 
les que  se  re cu sa m  a fa ze r p a rte  d o  q u a d ro  de a sso c ia d o s ,  c o lo c a n d o -s e ,  ass im , 
à m a rg e m  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is .  E m b o ra  o la u d o  fa ç a  às v e z e s  d e  s e n te n ç a  

n o rm a t iva ,  não  c o n té m  s u a  n a tu re za , nem  a p re s e n ta  to d a s  as s u a s  c a ra c te r ís t i 
cas. A su a  a p l ic a ç ã o  p o d e rá  se r  c o n te s ta d a  p e lo s  t ra b a lh a d o re s  e p e la s  e m p re 
sas  não f i l ia d a s  a o s  re s p e c t iv o s  ó rg ã o s  de  c lasse , sa lvo  se, p re v ia m e n te  c o n s u l 
ta d o s ,  d e ra m  a n u ê n c ia  a e s ta  m o d a l id a d e  d e  s o lu ç ã o  d o  co n f l i to .

23. T am b é m  me in te r r o g o  a c e rc a  d a  v a l id e z  d o  la u d o  a rb it ra i ,  m e s m o  h o 
m o lo g a d o ,  c o m o  in s t ru m e n to  v ia b i l iz a d o r  de  e ve n tu a l a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .  Se 
o la u d o  p e rte n c e  à c la sse  d o s  c o n tra to s  q u e  tê m  p o r  f im  a e l im in a ç ã o  d a  in c e r te 
za  e c o n ô m ic a ,  o u  ju r íd ica ,  c o m o  re g is t r a  Pontes de M irand a  (ob . c it., p á g . 225), 
to rn a -s e  p ro b le m á t ic a  su a  u t i l iz a ç ã o  c o m o  d o c u m e n to  h á b il p a ra  in s t ru i r  a a çã o  
d e  c u m p r im e n to ,  p re v is ta  p e io  art. 872, p a rá g ra fo  ú n ico , d a  CLT.

24. L e m b ro , a inda , s e r  d a  J u r is p ru d ê n c ia  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  
a d e c la ra ç ã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  f ix a r  r e a ju s ta m e n to  
sa la r ia l ,  c o n c e d e r  a u m e n to  o u  a t r ib u ir  v a n ta g e m  n o va  a s e rv id o re s  p ú b l ic o s  d a  
a d m in is t ra ç ã o  d ire ta  o u  in d ire ta  d o s  M un ic íp io s ,  d o  D is tr i to  Federa l,  d o s  E s ta d o s  
ou  d a  U n ião , po is  a e s te s  se  a p l ic a  o d is p o s to  p e lo  art. 169 e se u  p a rá g ra fo  ún i
co, d a  C o n s t i tu iç ã o  Federa l.  L ogo , n ã o  há p o s s ib i l id a d e  d e  s o lu ç ã o  de  e v e n tu a is  
co n f l i to s  de  in te re s s e  e n tre  s e rv id o re s  e a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a ,  m e d ia n te  a e le i 

çã o  de  á rb it ro s .

25. A e x p e r iê n c ia  reve la  q u e  n e g o c ia ç õ e s  d ire ta s  p o d e r ia m  se r m a is  n u m e 
ro s a s  n a  e s fe ra  d a  in ic ia t iv a  p r iv a d a , s o b re tu d o  n a s  e m p re s a s  m o d e rn a s  e m e 
lh o r  a p a re lh a d a s  p a ra  o g e re n c ia m e n to  d o s  s e u s  re c u rs o s  h u m a n o s .  O  m e s m o  
ta lv e z  não  se  p o s s a  d iz e r  d o s  s e to re s  re ta rd a tá r io s  d a s  p e q u e n a s  e m p re s a s  e 
d a s  a t iv id a d e s  ru ra is ,  s e m p re  p a d e c e n d o  d i f ic u ld a d e s  a c e n tu a d a s  p a ra  a ju s ta r

99



os s e u s  c u s to s  e o s  s e u s  p re ç o s  às e x ig ê n c ia s  d e  s a lá r io s  s a t is fa tó r io s .  E n tre  
as e m p re s a s  p ro b le m á t ic a s  inc luo , ta m b é m , as e s ta ta is  e as s o c ie d a d e s  d e  e c o 
n o m ia  m is ta ,  há  ta n to s  a n o s  d e s p ro v id a s  d e  q u a lq u e r  l ib e rd a d e  de  a tu a ç ã o  p a 
ra  n e g o c ia r  s a lá r io s  co m  os s e u s  e m p re g a d o s .

26. C o n c lu in d o ,  te m o  q u e  o § 1º  v e n h a  a e n g ro s s a r  o  a c e rv o  d a s  d is p o s i 
ç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  n ã o  a p e n a s  p ro g r a m á t ic a s ,  c o m o  ta m b é m  in ó c u a s .  U m a  
esp é c ie  de  frase  d e  efe ito, e n g o rd a n d o  a n o ssa  Lei Maior, sem  resu lta d o s  e fetivos.

27. D e  to d o  m o d o ,  a q u e s tã o  e s tá  aí, d e s a f ia n d o  os ju r is ta s ,  le g is la d o re s ,  
p ro f is s io n a is  d a  á re a  d e  re c u rs o s  h u m a n o s  e d ir ig e n te s  s in d ic a is .  A ce ite -se , c o 
m o  v e rd a d e ira ,  a a f irm a t iv a  de  q u e  in e x is te  s u b s t i tu to  à a l tu ra  d a  n e g o c ia ç ã o  d i 
re ta .  Q u a n d o  e s ta  fa lh a , s u rg in d o  o im p a s s e ,  a s o lu ç ã o  e s c a p a  d a s  m ã o s  d o s  
p r in c ip a is  in te re s s a d o s ,  ra ra m e n te  se  e n c o n t ra n d o  fó rm u la  e n s e ja d o ra  d e  re s u l
ta d o  e f ica z  e d u ra d o u ro .
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A S O L U Ç Ã O  D O S  C O N F L IT O S  C O L E T IV O S  E 

IN D IV ID U A IS  E A  N E C E S S ID A D E  D E N O VA S  

R EG R A S  IN STR U M E N TA IS

M anoel M en d es  de Freitas(*)

A  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  co le t ivo s  e in d iv id u a is  d e ve  se r le va d a  a e fe ito  co m  

o b s e rv â n c ia  de  d o is  e le m e n to s  fu n d a m e n ta is :  q u a l id a d e  e ce le r id a d e .  O  d e s e m 
p e n h o  m o ro s o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  p o r  m e lh o r  q u e  s e ja  a q u a l id a d e  d o s  ju lg a 
dos , n ã o  é su f ic ie n te ,  p o r  si só, p a ra  o a te n d im e n to  d o s  in te re s s e s  d o s  q u e  lh e s  
b a tem  às p o rta s ,  e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  se  t ra ta  d e  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to  e n tre  t r a 
b a lh a d o r  e e m p re g a d o r .  Só  a ra p id e z ,  ta m b é m , n ã o  é s a t is fa tó r ia  já  q u e  as p a r 
te s  c la m a m , a n te s  d e  tu d o ,  é p o r  J u s t iç a .  A a tu a ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  d e v e  
n o r te a r -se , p o r  c o n s e g u in te ,  p o r  um  m e io  te rm o  q u e  c o n c i l ie  os  d o is  e le m e n to s  
fu n d a m e n ta is  em foco . Para tan to ,  p o ré m , sã o  n e ce ssá r ia s ,  a tu a lm e n te , a lg u m a s  

m u d a n ça s .

F a la -se  m u ito  em  c r is e  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .  N u m  rá p id o  d e v a n e io  f i lo s ó f i 
co , p a re c e  in te re s s a n te  le m b ra r ,  a té  a t í tu lo  de  c o n s o lo ,  q u e  c r is e  e x is te  em  t o 
d o s  os  s e to re s  d a  s o c ie d a d e  d e s d e  q u e  e la  d e s p o n to u  c o m o  ta l.  E s ó  n ã o  se  
c o g i to u  d a  e x is tê n c ia  d e  c r is e  em  p e r ío d o  a n te r io r  p o rq u e  a v id a  s e lv a g e m  n ã o  
te m  h is tó r ia .

O  q u e  ex is te , em  v e rd a d e ,  e s p e c ia lm e n te  no  c a m p o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho , é q u e  d e la  é e x ig id a  u m a  e x c e p c io n a l  c a p a c id a d e  d e  a d a p ta ç ã o  às a l te ra 

ç õ e s  q u e  o c o r re m  em  r i tm o  v e r t ig in o s o  no c a m p o  d a s  re la ç õ e s  e n t re  o c a p i ta l  

e o t ra b a lh o .

As d i f ic u ld a d e s  c o m e ç a m  c o m  as a l te ra ç õ e s  c o n s ta n te s  in t r o d u z id a s  na  

le g is la ç ã o  e s p e c íf ic a ,  q u e  e x ig e m  d o  J u iz  d o  T ra b a lh o  um  e x t ra o rd in á r io  e s fo r 
ç o  p a ra  m a n te r -s e  a tu a l iz a d o  e p ro v o c a m  o s u rg im e n to  d e  im e n s a s  o n d a s  d e  
açõ e s  t ra b a lh is ta s ,  e s t im u la d a s  pe la s  d ú v id a s  q u e  a in te rp re ta ç ã o  in ic ia l s e m p re  

su sc ita ,  a té  q u e  se  p a s s e  à fa s e  de  a c o m o d a ç ã o  ju r is p ru d e n c ia l .

Em ra z ã o  d e s s e  e n fo q u e  e c o m o  es tá  fo ra  d e  c o g i ta ç ã o  q u a lq u e r  te n ta t i 
va  d e  im p e d ir  q u e  as le is  se ja m  g e ra d a s  o u  a lte ra d a s ,  re s ta  à J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  e n fre n ta r  a re a l id a d e  b ra s i le i ra  e te n ta r  e n c o n t ra r  a s o lu ç ã o  idea l,  a  c a d a  f a 

se, p a ra  os  p ro b le m a s  q u e  lh e  a fe tam  o d e s e m p e n h o .

{ * )  O  a u to r  é  M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ira  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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N in g u é m  ig n o ra  q u e  a In s t itu içã o  se  e n c o n tra  s o b  a m e a ç a  de  c o la p s o ,  d e 
c o r re n te  d a  a m p l ia ç ã o  d e  su a  c o m p e tê n c ia  e d a s  ú lt im a s  a l te ra ç õ e s  d a  le g is la 
çã o  e sp e c íf ica ,  a m b a s  em an a d a s , a seu  tu rn o , das  novas  d is p o s iç õ e s  d a  C o n s t i 
tu iç ã o  d e  o u tu b r o  d e  1988, n ã o  p o d e n d o  se r ig n o ra d o ,  ta m b é m , o c re s c im e n to  
p o p u la c io n a l  e, em  d e c o r r ê n c ia  de le ,  o c r e s c im e n to ,  em  p o te n c ia l ,  d o  n ú m e ro  
de  p e s s o a s  q u e  p o s s a m  re c o r re r  à J u s t iç a  d o  T raba lho .

P e d in d o  v ê n ia  p e lo  m o m e n tâ n e o  d e s a p e g o  às re a is  l in d e s  d o  te m a  q u e  
m e fo i p ro p o s to ,  c re io  in d is p e n s á v e l  te c e r  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s ,  ta m b é m , s o 
b re  u m a  m u d a n ç a  q u e  m e  p a re c e  ig u a lm e n te  fu n d a m e n ta l ,  ju n ta m e n te  c o m  as 
d e  n a tu re z a  p u ra m e n te  in s t ru m e n ta l .  E não  m e s o a  c o m o  s o f is m a  a d e fe s a  da  
n e c e s s id a d e  d e  a lte ra ç ã o  d o  d ire i to  m a te r ia l.  É de  F ra n c e s c o  F e r ra ra  a m a g n í f i 
ca  d e f in iç ã o  d e  q u e  “ O JU IZ  É O IN T E R M E D IÁ R IO  E N TR E  A  N O R M A  E A V ID A : 
É O  IN S T R U M E N T O  V IV O  Q U E  T R A N S F O R M A  A  R E G U LA M E N T A Ç Ã O  T ÍP IC A  IM 
POSTA P E LO  LE G IS LA D O R  NA R EG U LA M E N TA Ç ÃO  IN D IV ID U A L DAS R ELA Ç Õ ES 
DOS PARTICULARES; Q U E  TRADUZ O C O M A N D O  ABSTRATO DA LEI N O  C O M A N 
D O  C O N C R E T O  E N TR E  AS PARTES, F O R M U L A D O  NA S E N T E N Ç A ” . E a r re m a ta  
o  n o tá v e l M e s tre :  - “ O  J U IZ  É A  VIVA V O X  IU R IS ”  (Em  “ H e rm e n ê u t ic a  J u r íd ic a ” , 
d e  A líp io  S ilve ira , I vo l., pág . 56).

O  D IR EITO  MATERIAL é, po is , a m a té r ia -p r im a  co m  q u e  lida  o Ju iz , u t i l iza n 
d o  os  " in s t r u m e n t o s ”  q u e  a le i lh e  p ro p ic ia  p a ra  s u a  a p l ic a ç ã o  c o n c re ta .  Há, 
p o r ta n to ,  u m a  v in c u la ç ã o  in d is s o lú v e l e n tre  ta is  e le m e n to s .  C o n s e q ü e n te m e n te ,  
se  se  d e s e ja  u m a  a n á l is e  re a lm e n te  e f ica z  d o s  p ro b le m a s ,  d e v e  e la  se r  c a b a l,  
a b a rc a n d o  to d o s  o s  fa to re s  q u e  se  a p re s e n te m  c o m o  a d v e rs o s  em  re la ç ã o  ao 
fim  c o l im a d o ,  d e  to rn a r  re a lm e n te  ú til à c o le t iv id a d e  ju r is d ic io n a d a  o d e s e m p e 
n h o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

E ssa  a ra z ã o  p e la  qua l,  e c o m  a v ê n ia  d e v id a , fa re i b re ve  re fe rê n c ia ,  ta m 
bém , a e sse  e le m e n to  b ás ico , à m a té r ia -p r im a  q u e  é fo rn e c id a  ao  Ju iz , c o m o  a r
t í f ice  d o  D ire ito ,  p a ra  q u e  se ja  m o ld a d a  e t r a n s fo rm a d a  em  " J u s t i ç a ” , s u m o  a n 
s e io  d e  to d o s .

A  C o n s t i tu iç ã o  v ig e n te  ence rra  os e le m e n to s  fu n d a m e n ta is  pa ra  a "M O D E R 
N IZ A Ç Ã O "  d a s  re la ç õ e s  e n tre  o C a p i ta l  e o T ra b a lh o  n o  B ras il.  D e ix o u -s e  d e  la
do  a q u e la  c o n c e p ç ã o  fria, insensíve l, c o n trá r ia  aos  p r in c íp io s  que  re g e m  a s o c ie 
d a d e  m o d e rn a ,  d e  q u e  a “ e m p re s a "  é u m a  c é lu la  a u tô n o m a , se m  n e n h u m  c o m 
p ro m is s o  d e  c u n h o  so c ia l ,  c o m o  ig u a lm e n te  a u tô n o m o s  s e r ia m  s e u s  d ir ig e n te s  
e os  qu e , n ã o  o s e n d o ,  a e la  p re s ta m  s e rv iç o s  em  c l im a  d e  s u b o rd in a ç ã o .  O ra, 
e s tã o  to d o s ,  e m p re s a  e c id a d ã o s  po r e la  a b ra n g id o s ,  e n v o lv id o s  e a p ro x im a d o s  
e n tre  s i p o r  um  v ín c u lo  d e  s o l id a r ie d a d e  s o c ia l  q u e  os  s u b m e te  a um  c l im a  g e 
ra l d e  a fe ta ç ã o  ta m b é m  so c ia l ,  d e  m o d o  q u e  be n s , r iq u e z a ,  s e rv iç o s ,  en fim , t o 
d o  o e m p r e e n d im e n to  em  si te n h a  u m a  fu n ç ã o  s o c ia l ,  u m a  d e s t in a ç ã o  s o c ia l ,  
u m a  u t i l id a d e  so c ia l ,  a le m b ra r  a to d o s  que , f o rm a d o  o "G R U P O  S O C IA L " ,  d e i 
xa  d e  e x is t i r  o " in d iv í d u o - s o b e r a n o ”  e, c o n s e q ü e n te m e n te ,  o in te re s s e  p a r t ic u 
la r a b s o lu to .  T u d o  é re la t iv o ;  to d o s  os  d i r e i to s  in d iv id u a is  c e d e m  p a r t íc u la s  d e  
se u s  in te re s s e s  em  p ro v e i to  d o  in te re s s e  m a io r  d a  c o le t iv id a d e ,  d o  bem  co m u m .

A  e m p re s a  é, d e n tro  d e s s a  v isão , um a p a rte  d o  to d o . N ão  in te re ssa  à c o le 
t iv id a d e  a p ro d u ç ã o ,  a g e ra ç ã o  d e  r iq u e za s  ou  a p re s ta ç ã o  d e  se rv iç o s  co m  da-
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nos in ju s to s  a o s  in te re s s e s  s u p e r io re s  d e la  ( c o le t iv id a d e ) ,  c o m o  os d e c o r re n te s  
de p re ç o s  e lu c ro s  a b u s iv o s ,  c o m o  n ã o  in te re s s a m  os c o n f l i to s  s o c ia is  ( re la ç õ e s  
e n tre  e m p re g a d o r  e p re s ta d o re s  d e  se rv iç o s ) .

E m p re g a d o re s  e p re s ta d o re s  d e  s e rv iç o s  e s tã o  e n v o lv id o s ,  a g o ra ,  d e n tro  
da  n o va  o rd e m  c o n s t i tu c io n a l,  p o r  s e n t im e n to  c o m u m  d e  p re s e rv a ç ã o  e a p r im o 
ra m e n to  d a  e m p re s a ,  m as s u b m e t id a  e la  a o  c l im a  d e  b e m -e s ta r  s o c ia l  q u e  é o 
c a ld o  d a  c u l tu ra  d a  N a ç ã o ,  d a  s o c ie d a d e  m o d e rn a .  A ss im , se  o e m p re e n d im e n 
to  a t ra v e s s a  fa s e  d if íc il,  a d v in d a  d e  fa to re s  e x c e p c io n a is  a lh e io s  à v o n ta d e  d o s 
d ir ig e n te s , ju s ta  é a c o la b o ra ç ã o  d o s  e m p re g a d o s  p a ra  q u e  p o s s a  se r  t r a n s p o s 
ta  sem  r isco  de  co la p so . Para  tan to , a C o n s t i tu iç ã o  Fede ra l v ig e n te  não  se  e s q u e 
ceu  de  c o n s ig n a r  re s s a lv a ,  a o  e s ta b e le c e r ,  e n tre  os  d ire i to s  d o s  t r a b a lh a d o re s  
u rb a n o s  e ru ra is ,  a lé m  de  o u t ro s  q u e  v is e m  a m e lh o r ia  d e  s u a  c o n d iç ã o  so c ia l ,  
o à " IR R E D U T IB IL ID A D E  D O  S A L Á R IO , SALVO O D IS P O S T O  E M  C O N V E N Ç Ã O  
O U  A C O R D O  C O L E T IV O ” . C o n s a g ro u ,  ass im , o p r in c íp io  d a  re la t iv id a d e  d o s  d i 
re i tos , fa z e n d o -o ,  e x a ta m e n te ,  em  re la ç ã o  a um in s t i tu to  q u e  é c â n o n e  d o  D ire i
to  d o  T raba lho , q u a l o d a  i r re d u t ib i l id a d e  sa la ria l.

T ra z id o  o e m p r e g a d o ,  e n tã o ,  p a ra  a á re a  d o  e s fo r ç o  c o m u m  e m  p ro l  d o  
s u c e s s o  d o  e m p re e n d im e n to ,  co m  s a c r i f íc io  a té  d o  s u s te n to  p ró p r io  e d e  s u a  fa 
m ília , é ju s to  e e q u â n im e  q u e  p a r t ic ip e ,  ta m b é m ,  d a s  a le g r ia s  d o  lu c ro  fa r to  e 
da  p ró p r ia  g e s tã o  d a  e m p re s a ,  já  q u e  n ã o  é m a is  um  d e s in te r e s s a d o  (C F, art. 
7º , item  XI). A dem a is , a sse g u ro u -se , nas e m p re sa s  com  m ais  de  d u z e n to s  e m p re 
g a d o s , a e le içã o  de  um  re p re s e n ta n te  d e s te s  co m  a f in a l id a d e  d e  p ro m o v e r - lh e s  
o e n te n d im e n to  d ire to  co m  os e m p re g a d o re s  (art. 11).

No c a m p o  do  DIREITO  C O LETIVO , d eu -se  espec ia l ên fase  à N E G O C IA Ç Ã O , 
co m  p a r t ic ip a ç ã o  do  S in d ic a to  nas te n ta t iv a s  de  c o m p o s iç ã o  d ire ta  d o s  con f l i to s ,  
fa cu ltad a , a inda , a s o lu ç ã o  d e le s  p o r  v ia  de  AR B ITR A G EM , re a f irm a d o  o r e c o n h e 
c im e n to  d a s  C O N V E N Ç Õ E S  E A C O R D O S  C O L E T IV O S  DE T R A B A L H O .

P a rece  in te re s s a n te  e n ca ixa r ,  aqu i,  a ná lise  h is tó r ic a  fe ita  p o r  Arion  S ayão  
Romita:

"S a b e -s e  que  o D ire ito  C o le t ivo  d o  T raba lho  v ig e n te  no  B ras il  e n c o n 
t ra  su a s  ra íz e s  na le g is la ç ã o  d o  r e g im e  c o r p o r a t iv o  d a  I tá l ia  fa s c is ta .  A 
Lei i ta liana  n. 563, de 3 .4 ,1926 (e s ta b e le c ia  a d isc ip l in a  ju r íd ica  d a s  re lações  
de  tra b a lh o )  d is p u n h a  no  a r t ig o  16 q u e , na a p l ic a ç ã o  d o s  a ju s te s  e x is te n 
tes , a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r ia  d e  a c o rd o  co m  as n o rm a s  le g a is  s o b re  
in te rp re ta ç ã o  e e x e c u ç ã o  d o s  c o n t ra to s  e, na fo rm u la ç ã o  d a s  n o v a s  c o n 
d içõ e s  d e  traba lho , d e  a c o rd o  co m  a e q ü id a d e  (s e c o n d o  equ ità ), e q u i l ib ra n 
d o  os  in te re sse s  d o s  e m p re g a d o re s  co m  os d o s  t ra b a lh a d o re s ,  e p ro te g e n 
d o , em  q u a lq u e r  ca so , os  s u p e r io re s  in te re s s e s  d a  p ro d u ç ã o .

Na Itá l ia  d e  M u sso l in i ,  c o m  e x c e ç ã o  d e  a lg u m a s  le is  s o b re  l im ita ç ã o  
d a  jo r n a d a  d e  t r a b a lh o  e d o  re a l D e c .- le i  n. 1 .825, d e  13 .11 .1924 , s o b re  
c o n t ra to  de  e m p re g o  p r iv a d o  (c o n v e r t id o  na  Lei n. 562, d e  18 .3 .1926), in e 
x is t ia m  d is p o s iç õ e s  le g a is  s o b re  c o n t ra to  in d iv id u a l  d o  t r a b a lh o .  A s  n o r 
mas de p ro te çã o  ao tra b a lh o  cons tavam  dos  con tra tos  co le tivos . O  d ire i to  d o
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t r a b a lh o  era , p re d o m in a n te m e n te ,  o d i r e i to  c o le t iv o  d o  t ra b a lh o .  C o m o  a 
g re v e  e ra  p ro ib id a ,  fo i  n e c e s s á r io  c r ia r  a m a g is tra tu ra  d e l lavoro  d o ta d a  
d e  p o d e r  n o rm a t iv o ,  cu ja  f in a l id a d e  era, n i t id a m e n te , a m o r te c e r  p e lo  t r a ta 
m e n to  ju d ic ia l  as  r e iv in d ic a ç õ e s  d a s  c la s s e s  t r a b a lh a d o ra s ,  A  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  e ra  a lo n g a  m anus  co m  q u e  o E s ta d o  c o rp o r a t iv o  in te rv in h a  no  
c a m p o  d o s  co n f l i to s  co le t iv o s  de  tra b a lh o ,  im p o n d o  a s o lu ç ã o  ju r is d ic io n a l 
d o  lit íg io , ou se ja , e v ita n d o  a n e g o c ia ç ã o  d ireta  e n tre  o s  g ru p o s  in te re s s a 
do s . E a re c o m e n d a ç ã o  p r in c ip a l re s id ia  na  p ro te ç ã o  (tute la ) d o s  s u p e r io 
res  in te re s s e s  d a  p ro d u ç ã o  nac io n a l.. .  O  s is te m a  c o m p u n h a  um  to d o  c o e 
re n te ,  q u e  f u n c io n a v a  a c o n te n to ,  s o b  a a te n ta  v ig i lâ n c ia  d o s  fasci,  q u e  
se in c u m b ia m  de  co ib ir ,  p e los  m e ios  p e rs u a s ó r io s  c o n h e c id o s ,  as m a n ife s 
ta ç õ e s  em  c o n trá r io .

N o  B ras il,  c o n tu d o ,  nem  s e m p re  as  m e s m a s  c a ra c te r ís t ic a s  s ã o  e n 
co n tra d a s .  É v e rd a d e  q u e  ex is te  u m a  Ju s t iç a  d o  T raba lho  m o d e la d a  s e g u n 
d o  a in s p i r a ç ã o  d a  m ag is tra tu ra  d e l lavoro. M as o r e g im e  p o l í t ic o -e c o n ô 
m ic o - ju r íd ic o  e x is te n te  n o  B ra s i l  n ã o  é o m e s m o  d a  I tá l ia  fa s c is ta .  A in d a  
re s ta  m u i to  d e  c o r p o r a t iv is m o  na  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, p o ré m ,  o  B ra s i l  
n ã o  é u m a  re p ú b l ic a  c o rp o ra t iv a .  O J u d ic iá r io ,  ao  d e c id i r  as c o n tro v é rs ia s  
t ra z id a s  a  seu  c o n h e c im e n to ,  n ã o  d e ve  leva r em  c o n ta  o s  s u p e r io re s  in te 
re s s e s  d a  p ro d u ç ã o  n a c io n a l .  A  le g is la ç ã o  s o b re  re la ç õ e s  in d iv id u a is  d e  
t ra b a lh o  é va s tíss im a , p re s c in d in d o  de  c o m p le m e n ta ç ã o  p e la  v ia  ju r is d ic io 
nal. O s  c o n t ra to s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  s ã o  q u a s e  in e x is te n te s  e o s  q u e  
e x is te m  sã o  in e x p re s s iv o s "  (LTr 53-8 /910 , 1989, II vo l.).

F e ita s  e s s a s  c o n s id e ra ç õ e s  in ic ia is ,  p a s s o ,  e n tã o , à e n u m e ra ç ã o  s u c in ta  
d a s  m e d id a s  q u e  te n h o  p o r  in d is p e n s á v e is  p a ra  o in íc io  d o  c o m b a te  a o s  m a les  
q u e  a f l ig e m  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e lhe  a fe tam  o d e s e m p e n h o .

I -  S IM P L IF IC A Ç Ã O  D AS N O R M A S  D E D IR EITO  MATERIAL

O  B ra s i l  ve m  p a d e c e n d o  m al c rô n ic o ,  q u a l o d a  a d o ç ã o  de  le g is la ç ã o  e x 
c e s s iv a m e n te  m in u c io s a  e d e ta lh is ta ,  s o b re  d e s t i tu íd a  às  ve ze s  de  p re o c u p a ç ã o  
q u a n to  a o s  e fe itos  p rá t ico s . São in co n táve is  as a çõ e s  tra b a lh is ta s  v e rs a n d o  s e m 
p re  s o b re  um  m e s m o  tem a.

V ou  a lu d ir  a  a p e n a s  um  d e le s ,  an te  a im p o s s ib i l id a d e  d e  c u id a r  a g o ra  de  
to d o s .  A  p re o c u p a ç ã o  é c o m  a a b e r tu ra  d o  d e b a te  a re s p e ito .

R e f iro -m e  a o  d is p o s to  n o  § 2 º  d o  art. 2 2 4  d a  CLT.

P a ra  te n ta r  d im in u i r  o in c r íve l n ú m e ro  d e  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  re fe re n te s  a 
H O R A S  EXTRAS e C A R G O  D E C O N F IA N Ç A  de  b a n cá r io ,  p o d e r ia  se r  e s ta b e le c i
d o  q u e  a d u ra ç ã o  n o rm a l d o  t ra b a lh o  dos  b a n cá r io s  é de  6 (seis) ho ras  co n tínu a s  
n o s  d ia s  ú te is ,  c o m  e x c e ç ã o  d o s  s á b a d o s ;  q u e  a d u ra ç ã o  n o rm a l  d e  t r a b a lh o  
p o d e rá  s e r  p ro r r o g a d a  até  8  (o i to )  ho ras  d iá r ias ,  o b s e rv a d o s  os p re c e ito s  s o b re  
d u ra ç ã o  d o  t ra b a lh o ;  q u e  a p o s s ib i l id a d e  de  u l t ra p a s s a g e m  d o  l im ite  d e  8 (o i to )  
h o ra s  d iá r ia s  d e v e rá  s e r  e s t ip u la d a  p re v ia m e n te  em  a c o rd o  ou c o n v e n ç ã o  c o le t i 
va; q u e  s e rá  o b r ig a tó r ia  a a d o ç ã o  d e  c o n t ro le  m e c â n ic o  d o  h o rá r io  d e  t r a b a lh o  
d o s  b a n c á r io s  p o r  v ia  d e  c a r tõ e s  d e  p o n to  a s s in a d o s  e c o n fe r id o s  p e lo  e m p re -
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g a d o ; q u e  se  a p l ic a r ia  o d is p o s to  no  art. 62, le tra  b, d a  CLT aos  G E R E N T E S  b a n 
cá r ios ,  f ic a n d o  o s  d e m a is  b a n c á r io s  s u je i to s  a o  c o n t ro le  d e  h o rá r io  d e  t r a b a lh o  
e c o m  d ire i to ,  q u a n d o  fo r  o c a s o ,  ao  r e c e b im e n to  d e  h o ra s  e x tra s ,  s e m p r e  q u e  
u lt ra p a s s a d o  o lim ite  d iá r io  d e  6 (seis) h o ra s  ou, se h ouver re g im e  d e  c o m p e n s a 

ção, o s e m a n a l d e  30  ( tr in ta ).

II -  S IM P L IF IC A Ç Ã O  DAS N O R M A S  D E D IR E IT O  P R O C E S S U A L

A p e n a s  p a ra  a b e r tu ra  d o s  d e b a te s  a re s p e ito ,  fa la re i s o b re  a lg u m a s  h ip ó 
te s e s  d e  s im p l i f ic a ç ã o .

a) Insa lubridade  ou pericu losidade

A ju iza d a  a çã o  v is a n d o  ao  re c e b im e n to  de A D IC IO N A L  d e  IN S A L U B R ID A D E  
ou P E R IC U L O S ID A D E , o J u iz  P re s id e n te  d a  J u n ta  d a rá  c iê n c ia ,  p o r  o f íc io ,  a o s  
S in d ic a to s  d o  re c la m a n te  e d o  re c la m a d o ,  b e m  c o m o  ao ó rg ã o  lo ca l d o  M in is té 
r io  d o  T ra b a lh o  p a ra  q u e  se  p ro c e d a  à c a ra c te r iz a ç ã o  e c la s s i f ic a ç ã o  p re v is ta s  
no  art. 195 d a  CLT, q u e  a b ra n g e rá  to d o s  os  s e to re s  d a  e m p re s a  re c la m a d a ,  fa 
c u l ta n d o -s e  aos  S in d ic a to s  o  a c o m p a n h a m e n to  d o s  t ra b a lh o s  p e r ic ia is .

A p e r íc ia  e la b o ra d a  d e v e rá  s e r  o b s e rv a d a  p e la  e m p re s a  em  re la ç ã o  a t o 
d o s  o s  e m p re g a d o s  a b ra n g id o s ,  s o b  p e n a  d e  a p l ic a ç ã o  d o  d is p o s to  no  art. 4 6 7  
d a  CLT se  c o n s ta ta d o ,  em  a ç ã o  a ju iz a d a  p o s te r io rm e n te ,  o n ã o  p a g a m e n to  d o  
a d ic io n a l p re v is to  no le v a n ta m e n to  p e r ic ia l  g lo b a l.

b) Em bargo s  d e  dec la ração

O p o s to s  E M B A R G O S  DE D E C LA R A Ç Ã O  no â m b ito  d o s  T ribuna is  R e g io n a is  
e d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  em  d e c o r r ê n c ia  d o  N Ã O  C O N H E C IM E N T O  
DE R EC U R S O , é p oss íve l,  ao  ó rg ã o  J u lg a d o r  d o s  e m b a rg o s ,  se  r e c o n h e c e r  q u e  
in c id iu  em  erro , DAR P R O V IM E N T O  aos  E M B A R G O S  DE D E C L A R A Ç Ã O  p a ra  d e 
c la rá - lo .  Em c o n s e q ü ê n c ia ,  o m e s m o  ó rg ã o  q u e  ju lg o u  os e m b a rg o s  d e  d e c la ra 
çã o  ju lg a rá  n o v a m e n te  o re c u rs o  d e  que , a n te r io rm e n te ,  não  c o n h e c e ra .  A  e c o 

n o m ia  d e  te m p o  é im e n s a ,  e v i ta n d o -s e  a d e m a is ,  d e s n e c e s s á r ia  s o b r e c a r g a  de  
s e rv iç o  p a ra  a C o r te  S u p e r io r .

c) Recursos na execu ção

C o m o  m e d id a  d e  e c o n o m ia  g e ra l,  im p õ e - s e  a e l im in a ç ã o  d a  p a s s a g e m  
pe lo  E g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , re to rn a n d o -s e ,  ass im , ao  s is te m a  a n 
te r io r ,  q u e  a s s e g u r a v a  p le n a  o b s e rv â n c ia  d o  e s ta b e le c id o  n o  § 4 º  d o  a rt.  8 9 6  
d a  CLT: - " D a s  d e c is õ e s  p ro fe r id a s  p e lo s  T r ib u n a is  R e g io n a is ,  o u  p o r  s u a s  Tu r 
m as, em  e x e c u ç ã o  d e  s e n te n ç a ,  n ã o  c a b e rá  r e c u rs o  d e  re v is ta  p a ra  o  T r ib u n a l 

S u p e r io r  d o  T ra b a lh o " .

A  d e c is ã o  d o  AG R A VO  DE P E T IÇ Ã O  p e lo  T r ibuna l R e g io n a l,  c o n s e q ü e n te 
m en te , s e rá  de  ú l t im a  in s tâ n c ia ,  d e la  só  c a b e n d o  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO  
pa ra  o  E g ré g io  S u p re m o  Tribuna l F ede ra l (CF, art. 102, III, a), d ire ta m e n te ,  o q u e  

re d u n d a rá  em  n o v a  e c o n o m ia ,  já  q u e  o RE n ã o  im p e d e  a e x e c u ç ã o  d e f in i t iv a  d a  
s e n te n ç a  (S ú m u la  n .2 2 8 /S T F  e § 2 º  d o  art. 8 9 3  d a  CLT). E n ã o  h a v e rá  in f r in -
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g ê n c ia  à C a r ta  M a g n a  ou  n e c e s s id a d e  d e  a lte ra ç ã o  d e  d is p o s iç ã o  de la , já  que, 
s e g u n d o  o § 3 º  d o  art. 111, " A  lei d is p o rá  s o b re  a c o m p e tê n c ia  d o  T ribuna l S u p e 
r io r  d o  T ra b a lh o ” ,

A ú n ic a  a lte ra ç ã o  n e c e s s á r ia  se rá  d o  § 4 º  d o  art. 896  d a  CLT, co m  a re d a 
ç ã o  d a d a  p e la  r e c e n te  Le i n. 7 .701 , d e  2 1 .12 .8 8  ( a f in a d a  c o m  o E n u n c ia d o  n. 
266 /T S T ). S e rá  b a s ta n te  v o lta r  à p r im it iv a  re d a ç ã o ,  re t ro t ra n s c r i ta .

É im p e r io s o ,  a d e m a is ,  q u e  o AG R A V O  DE P E T IÇ Ã O  e o AG R A V O  DE IN S 
T R U M E N T O  d e le  d e c o r re n te  te n h a m  tra m ita ç ã o  p re fe re nc ia l ,  e s p e c ia lm e n te  r á p i 
d a  nos T r ib u n a is  R eg io n a is , d is p e n s a n d o -s e  PA RECER d a  d. P ro c u ra d o r ia  R e g io 
nal e f ix a n d o -s e ,  p e lo  m e n o s  n o s  R e g im e n to s  In te rn o s ,  p ra z o  m á x im o  d e  u m a  
s e m a n a  p a ra  o R e la to r. N ão  e s ta rã o  su je ito s ,  a d e m a is ,  a l im ite  m á x im o  d e  d is t r i 
b u iç ã o  s e m a n a l,  nos  T r ib u n a is  q u e  o a d o ta re m .

Perm itir  q u e  as e xe cu çõ e s  se a rras tem  é c r ia r  m ais um  in s tru m e n to  d e  e te r
n iz a ç ã o  d a s  l id e s  e d e  d e s a le n to  p a ra  a p a r te  b e n e f ic ia d a  p o r  c o n d e n a ç ã o .

d) Processo d e  a lçada

S e g u n d o  e x p o s iç ã o  d o  P ro f. M an u el A lo nso  O le a , a a lç a d a  em  P o r tu g a l  
fo i f ix a d a  em  1 .000  d ó la re s .

O  v a lo r  a tua l,  n o  B ra s il ,  e q u iv a le n te  a 2  (d o is )  s a lá r io s  m ín im o s , é m u i to  
b a ixo  p a ra  q u e  p o s s a  te r  a e f ic á c ia  d e se ja d a .  P o d e r ia  se r  e le v a d o  p a ra  10 (dez) 
sa lá r ios  m ín im os , s e n d o  cabível, d a  d e c isã o  d a  J u n ta  de  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n 
to  n a s  c a u s a s  d e  a lç a d a , a p e n a s  o re c u rs o  d e  E M B A R G O S  p a ra  a p ró p r ia  J u n 
ta , n o  p ra z o  d e  5 (c in c o )  d ia s ,  c o m o  p re v is to  a n te r io r m e n te  na CLT (art. 8 9 4 ).  
D o  ju lg a m e n to  f ina l d a  J u n ta  só  ca b e rá , q u a n d o  fo r  o ca so , re c u rs o  e x t ra o rd in á 
r io  d i re ta m e n te  p a ra  o Eg. STF.

e) C o nciliação  -  Inflação

A  p a r t i r  d a  C o n s t i tu iç ã o  d e  O U T ./88 , r e v ig o ro u -s e  o e n te n d im e n to  d e  q u e  
a c o n c i l ia ç ã o  é a s o lu ç ã o  id e a l d o s  c o n f l i to s  t r a b a lh is ta s ,  in d iv id u a is  o u  c o le t i 
vo s . C o m  e fe ito ,  s o b re  c o n s t i tu i r  a s o lu ç ã o  q u e  já  ve m  r e fe re n d a d a  p e la  v o n ta 
d e  d a s  p a r te s  e m  l i t íg io ,  o fe re c e ,  c o m o  e fe ito  s e c u n d á r io ,  m as  q u e  n ã o  d e ix a  
d e  se r  im p o r ta n te  p a ra  e las, c o m o  ju r is d ic io n a d o s ,  v a l io s a  c o n t r ib u iç ã o  p a ra  d i 
m in u ir  o r is c o  d e  e m p e r ra m e n to  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  d e  tã o  g ra v e s  c o n s e 
q ü ê n c ia s  so c ia is .

Para  d e s e s t im u la r  o “ d e m a n d is m o " ,  d e f in id o  c o m o  a re s is tê n c ia  c a p r ic h o 
s a  à s o lu ç ã o  c o n c i l ia tó r ia ,  c r io u -s e  o D E P Ó S IT O  PARA R E C U R S O  (§ 1º  d o  art. 
8 9 9  d a  CLT), e le v a d o  o v a lo r  m á x im o  p a ra  20  e 40 v a lo re s  d e  re fe rê n c ia  nas h i
p ó te s e s ,  re s p e c t iv a m e n te ,  d e  re c u rs o  o rd in á r io  e d e  rev is ta ,  p o r  fo rç a  d a  Lei n. 
7 .701, de  21 .12 .88 . A  a lte ra ç ã o  fo i s a lu ta r  m as, in fe l izm e n te , a in d a  não  g e ro u  os  
fru to s  d e s e ja d o s ,  em te rm o s  de re d u ç ã o  d o s  re c u rs o s  a níveis razoáve is , d e  m o 
d o  qu e , s e m  c e rc e a r - s e  o  d i r e i to  d a  p a r te  à re v is ã o  d o  ju lg a m e n to  c o n t rá r io  a 
s e u s  ju s to s  in te re s s e s ,  n ã o  se  d e ix e  de  d e s e s t im u la r  o s  r e c u r s o s  m e ra m e n te  
p ro te la tó r io s  ou, o  q u e  é so c ia lm e n te  lam en táve l,  que  p ro p ic ie m  v a n ta g e n s  f in a n 
ce ira s  a o s  re c o r re n te s .
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Essa p a rte  d o  t r a b a lh o  req u e r ,  p o r  não  te r  s id o  o b je to ,  a in d a , d e  p re v is ã o  
lega l, exam e  m ais  a c u ra d o  e e x p o s iç ã o  m ais  fu n d a m e n ta d a .  E s to u  m e re fe r in d o ,  
n e s ta  a ltu ra  d a  e x p o s iç ã o ,  a o s  p e r ío d o s  d e  b a ix o s  ín d ic e s  in f la c io n á r io s  e a o s  
se u s  e fe itos  no d e s e n v o lv im e n to  d o s  t r a b a lh o s  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

M in ha  o b s e rv a ç ã o  te ve  in íc io  co m  o P LA N O  C R U Z A D O , q u e  a l te ro u  s e n s i 
ve lm e n te  a p o s iç ã o  d o s  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s ,  e, em e s p e c ia l ,  d a q u e le s  
no  â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , c o m  n a tu ra is  re f le x o s  em s e u  c o m p o r ta m e n 
to  c o m o  parte .

C o m  e fe ito ,  c o n ta n d o  o E M P R E G A D O R  c o m  a in e x is tê n c ia  d e  c o r r e ç ã o  
m o n e tá r ia  e c o m  ta x a s  d e  ju r o s  d e  1% ao  m ês, a in d a  q u e  c a p i ta l iz a d o s ,  s a b e  
ele q u e  a c o n d e n a ç ã o  im p o s ta  pe la  J u s t iç a  d o  T raba lho  lhe  a c a rre ta rá  ô n u s  bem  
m e n o r  q u e  um e m p ré s t im o  b a n c á r io .  N ã o  se  p o d e  e s p e ra r  de le ,  em  a s s im  s e n 
do, q u e  te n h a  in te re s s e  em e x t in g u i r  o p ro c e s s o  p o r  a c o rd o ,  s a lv o  se  e x t re m a 
m en te  v a n ta jo s o ,  nem  em  l iq u id a r  o d é b i to  p ro n ta m e n te .  “ A d m in is t r a n d o ”  a d ív i
d a  p o r  v ia  d a  a d o ç ã o  d e  m e d id a s  q u e  re ta rd e m  ao  m á x im o  a c h e g a d a  d o  d ia  
d o  a c e r to  f in a l n a  e s fe ra  ju d ic ia l ,  e s ta r -s e -á  b e n e f ic ia n d o ,  in d ir e ta m e n te ,  d e  um 
" e m p r é s t im o "  em  c o n d iç õ e s  as m ais  v a n ta jo s a s  e, p o r  is so  m esm o , ir re cu sá ve is .  
E v ita n d o  o a c o rd o  e in te rp o n d o  re c u rs o s ,  e s ta rá  " fo r ta le c e n d o  o c a p i ta l  d e  g i 
r o ” , em  ú lt im a  aná lise .

M ais não  se r ia  n e c e s s á r io  c o n s id e ra r  p a ra  a c o n c lu s ã o  de  que , n o s  p e r ío 
d o s  d e  b a ix a  in f la ç ã o ,  t e n d e  a o c o r re r  s e n s íve l d im in u iç ã o  d o  n ú m e ro  d e  a c o r 
do s , co m  o c o n s e q ü e n te  a u m e n to  d o  n ú m e ro  de  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  ju lg a d a s  e 
d o  n ú m e ro  de  re c u rs o s .  Os re f le xo s  são , se m  d ú v id a , im p re v is íve is ,  n o ta d a m e n 
te  a lo n g o  p razo .

Um d o s  a s p e c to s  m a is  p o s i t iv o s  d a  a tu a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m - 
se c o n s t i tu íd o ,  ju s ta m e n te ,  p e la  ra p id e z  na  s o lu ç ã o  d o s  l i t íg io s .  C o m p õ e  e sse  
a s p e c to ,  c o m  p ro p r ie d a d e ,  a q u e le  c o n ju n to  d e  fa to re s  q u e  p e rm ite  ao  t r a b a lh a 
d o r  s e n t i r  a a g ra d á v e l  s e n s a ç ã o  d e  que , na á re a  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , é e le , 
sem  d ú v id a ,  o " h ó s p e d e "  d e  h o n ra , em  g ra u  p ro p o rc io n a lm e n te  in v e rs o  a o  d o s  
b a fe jos  d a  fo rtu n a .

O ra, a s a tu ra ç ã o  d o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e a d e m o ra  m a io r  no 
d e s a te  d a s  a ç õ e s  e, p o r  c o n s e g u in te ,  na  s a t is fa ç ã o  d a s  c o n d e n a ç õ e s  se rá ,  em  
te rm o s  p s ic o ló g ic o s ,  m a is  q u e  s u f ic ie n te  p a ra  q u e  se d e s fa ç a  a im a g e m  d e  c r e 
d ib i l id a d e  d e la  a o s  o lh o s  d e le ,  e m p re g a d o ,  a q u e m  in te re s s a ,  s o b re m a n e i ra ,  a 
ra p id e z  n a  s a t is fa ç ã o  fina l d o s  d ire i to s  re c o n h e c id o s .

O p ro b le m a  é g rave , p re o c u p a n te .  E é s a b id o  q u e  a c r ia ç ã o  d e  n o v o s  ó r 
g ã o s  ju lg a d o re s ,  p o r  s i só, n ã o  b a s ta  c o m o  s o lu ç ã o ,  n ã o  só  p e lo s  n o tó r io s  g a s 
to s  q u e  a c a rre ta  m as, ta m b é m , p e io  r is c o  d o  g ig a n t is m o  in c o n t ro láve l d a  m á q u i

na ju d ic iá r ia .  A n te s  d e  tu d o ,  d e v e -s e  te n ta r  a s o lu ç ã o  p ro f i lá t ic a .  É, p e lo  m en o s , 
o  q u e  re c o m e n d a  a ló g ica .

Em a rrem ate , p ro p õ e -s e  a a d o ç ã o  d e  m e d id a s  q u e  se reve lem , e fe t iv a m e n 
te, e f icazes  no c o m b a te  ao e m p e r ra m e n to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . A  p r im e ira  d e 
las, q u e  se  re c o m e n d a  p e la  s im p l ic id a d e ,  s e rá  a d a  in s t i tu iç ã o  d e  m e c a n is m o s

107



q u e  d e s e s t im u le m  a c o n d u ta  m e ra m e n te  p ro te la tó r ia  d a  p a rte ,  a lé m  d o s  já  e x is 
ten tes .

C o m  e s s a  f in a l id a d e ,  c o n c e d e r -s e -á ,  aos  ó rg ã o s  c o m p e te n te s  d a  J u s t iç a  
do  T raba lho , o  p o d e r  de  c o m in a r  ô n u s  que, d e  fo rm a  s im p le s  e o b je t iva ,  ro m p a m  
a q u e la  s i t u a ç ã o  fa v o rá v e l  ao  D E V E D O R , s e m p r e  q u e  h o u v e r  fu n d a d a s  ra z õ e s  
p a ra  v is lu m b ra r -s e  ne le  c o n d u ta  m e ra m e n te  p ro c ra s t in a tó r ia .

P o d e -se , p a ra  ta l, re c o r re r  à p a r te  d a  CLT em  q u e , v is ive lm e n te , é te n ta d o  
o d e s e s t ím u lo  à in te rp o s iç ã o  d e  re c u rs o s  (art. 899  e se u s  p a rá g ra fo s ) .  A s u g e s 
tã o  q u e  se  fa z  é d e  a c ré s c im o  d e  t rê s  P A R Á G R A F O S  a o  art. 899  d a  CLT, na fo r 

m a  e c o m  o c o n te ú d o  d o  se g u in te :

A rt. 8 9 9 ................................................................................................................................

§ 7 º  -  Q u a n d o  o re c u rs o  de  re v is ta  d o  e m p re g a d o r  a b ra n g e r ,  e n tre  
o u tra s ,  m a té r ia  a re s p e ito  d a  qu a l haja, se m  m a rg e m  à c o n t ro v é rs ia ,  ju r is 
p ru d ê n c ia  u n ifo rm iz a d a  p o r  v ia  de  E n u n c ia d o  d a  S ú m u la  d o  T ribuna l S u p e 
r io r  d o  T raba lho , o P re s id e n te  d o  T r ibuna l R e g io n a l p o d e rá  d e te rm in a r  q u e  
o d e p ó s i to  p a ra  re c u rs o  s e ja  e q u iv a le n te  ao  v a lo r  d a  c o n d e n a ç ã o  o u  ao  
v a lo r  a e la  a t r ib u íd o  p a ra  ta l f im , d e v e n d o  s e r  c o m p le m e n ta d o  n o  p ra z o  
d e  5 (c in c o )  d ias , c o n ta d o s  d a  in t im a çã o .

§ 8 º  -  N o  ju lg a m e n to  d e  re c u rs o  o rd in á r io ,  de  a g ra v o  d e  p e t iç ã o  ou  
d e  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to ,  o T ribuna l, f ix a n d o  fu n d a m e n ta d a m e n te  q u e  se  
t ra ta  d e  re c u rs o  m e ra m e n te  p ro te la tó r io ,  p o d e rá  co m in a r ,  em  fa v o r  d o  e m 
p re g a d o  b e n e f ic ia d o  pe la  c o n d e n a ç ã o ,  q u e  os  ju ro s  d e  m o ra  se ja m  c a lc u 
la d o s  c o m  b a s e  na ta x a  m é d ia  de ju ro s  c o b ra d a  n o s  e m p ré s t im o s  b a n c á 
r io s  c o m u n s  c o n c e d id o s  à in d ú s t r ia  e ao c o m é rc io ,  a q u a l s e rá  d e v id a  d a  
d a ta  d e  in te rp o s iç ã o  d o  re c u rs o  a té  a de  v o l ta  d o s  a u to s  a o  Ju íz o  d e  o r i 
g e m , d e s d e  q u e  n ã o  se  t ra te  de  re c u rs o  a d e s iv o  e, a d e m a is ,  q u e  o re c u r 
so  is o la d o  d o  e m p re g a d o r  não  te n h a  s id o  p ro v id o , a in d a  q u e  pa rc ia lm e n te .

§ 9 º  -  O  T r ib u n a l,  n o  ju lg a m e n to  d e  r e c u r s o  d o  e m p r e g a d o ,  e em  
não  te n d o  h a v id o  re c u rs o  d o  e m p re g a d o r ,  p o d e rá  c o n s id e ra r  in d e v id o s  ju 
ro s  e c o r r e ç ã o  m o n e tá r ia  a té  o ju lg a m e n to  f in a l d e le  e r e to rn o  d o s  a u to s  
ao Ju ízo  d e  o r ige m , se  não oco rre r, em fu n ç ã o  d o  recu rso , v i tó r ia  d o  re c o r 
ren te , a in d a  q u e  pa rc ia l.

P o d e  p a re c e r  d rá s t ic o  o  q u e  o ra  se  p re c o n iz a .  T od a v ia ,  fo r te s  r a z õ e s  há 
p a ra  q u e  se  e s p e re m  f ru to s  im p o r ta n te s ,  f r u to s  que , em  ú lt im a  a n á lise ,  in te re s 
sam  a a m b a s  as p a r te s ,  p e lo  m e n o s  se  se  c o n s id e ra re m  o s  re f le x o s  em  te rm o s  

de  d e s e m p e n h o  útil d a  Ju s t iç a  d o  Trabalho, ún ica  fo rm a  pe la  qu a l e s ta rá  e la  a te n 
d e n d o  ao  f im  p r im o rd ia l  d e  s u a  e x is tê n c ia ,  q u e  é a paz  so c ia l.

f) Im p u g n ação  ao  valor d a  causa

D e n tro  d o  c l im a  d e  s im p l i f ic a ç ã o  d o  p ro c e s s o  t r a b a lh is ta  e d e  re d u ç ã o  
d o  n ú m e ro  d e  re c u rs o s ,  im p õ e -s e  e l im in a r  o a n a c rô n ic o  e e m p e r ra n te  P E D ID O
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DE R E V IS Ã O  d o  v a lo r  d a  c a u s a  d i r ig id o  ao  P R E S ID E N T E  D O  T R IB U N A L  (Le i n. 
5 .5 84 /7 0 , art. 2 º , § 1º ) que , se m  n e n h u m a  ra z ã o  p la u s íve l ,  b ip a r t iu  a c o m p e tê n 
c ia  p a ra  a re v is ã o  da  a lç a d a  (ser, o u  não, ca so  de la ) em  s e g u n d o  g rau .

A p re s e n ta d a  na  d e fesa ,  a im p u g n a ç ã o  a o  v a lo r  d a  c a u s a  e n s e ja  a p re c ia 
çã o  im e d ia ta  p e lo  J u íz o  d e  p r im e iro  g ra u . A p r e c ia d a  a im p u g n a ç ã o  a o  v a lo r  d a  
c a u sa , se ja  d e  fo rm a  d ire ta ,  se ja  a  f ina l,  na  s e n te n ç a ,  p e la  a t r ib u iç ã o  d e  v a lo r  a 
ela, a d e c is ã o  p o d e rá  se r  im p u g n a d a  na  v ia  d e  re c u rs o  o rd in á r io  e, se  in a d m it i 
d o  p o r  t ra ta r -s e  d e  c a u s a  d e  a lça d a ,  na v ia  de  a g ra v o  d e  in s t ru m e n to .

g) Ju izad o  das P eq uen as  C ausas

Nas C a p i ta is  e nas  d e m a is  c id a d e s  c u ja  e s ta t ís t ic a  d e  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  
c o r re s p o n d a ,  p e lo  m enos , à m e ta d e  d a q u e la s ,  em  vo lu m e  d e  a ju iz a m e n to ,  p o d e 
rão  se r  in s ta la d o s  J u iz a d o s  d e  P e q u e n a s  C a u sa s , s o b  a P re s id ê n c ia  d e  um  J u iz  
d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu to ,  c o m p e t in d o - lh e s  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  l i t íg io s  e n t re  t r a b a 
lh a d o re s  e e m p r e g a d o r e s  re la t iv o s  a p e n a s  d is c ip l in a re s  e e fe i to s  f in a n c e i ro s ,  
bem  c o m o  a c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  d o m é s t ic o ,  q u a lq u e r  q u e  se ja  o v a lo r  d a  c a u 
sa  e, a inda , o u t ro s  l i t íg ios ,  d e s d e  q u e  o v a lo r  d a  c a u s a  n ã o  s e ja  s u p e r io r  a o  de  
2  (d o is )  s a lá r io s  m ín im o s  (art. 7 6  d a  CLT), b e m  c o m o ,  f in a lm e n te ,  o s  l i t íg io s  d e  
q u a lq u e r  n a tu re za  e va lo r  q u a n d o  o re c la m a d o  a ce ita r  a c o m p e tê n c ia  d o  Ju iza d o .

Para su a  c o m p o s iç ã o  paritá r ia , se rã o  u t i l izados  R e p re se n ta n tes  d o s  E m p re 
g a d o s  e d o s  E m p re g a d o re s  p a ra  e sse  f im  e le i to s  p e lo s  S in d ic a to s  re s p e c t iv o s .

Não poder ia , co n tud o , e n ce rra r  es ta  e x p o s iç ã o  sem  a lg u m a s  c o n s id e ra ç õ e s  
v o l ta d a s  p a ra  o c a m p o  d o  D ire i to  C o le t ivo .

III -  D IR E IT O  C O L E T IV O  -  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

D e n tro  d o  c l im a  d e  m o d e rn iz a ç ã o ,  no  B ras il ,  d a  re la ç ã o  e n t re  o c a p i ta l  e 

o t r a b a lh o ,  a n o v a  C a r ta  M a g n a  d e u , c o m o  s a b e m  to d o s ,  e s p e c ia l  d e s ta q u e  à 
N E G O C IA Ç Ã O  C O LETIVA. O A C O R D O  d ire to  e n tre  as p a r te s  in te re s s a d a s  (E n t i 
d a d e  S in d ica l P ro f is s io n a l X E n t id a d e  S in d ic a l  P a trona l ou  E n t id a d e  S in d ic a l  P ro 
f is s io n a l  X E m p re s a )  é a s o lu ç ã o  idea l,  p o rq u e  d i ta d a  p e lo s  p ró p r io s  in te re s s a 
do s . É, p o r  isso, h a rm o n iz a d o ra  e não  d e ixa  se q ü e la s .  In fe l izm en te , p o ré m , a r e 
g ra  no  B ras il  é a s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s ,  in d iv id u a is  e c o le t iv o s ,  p o r  v ia  d a  J u s t i 
ç a  d o  T ra b a lh o .  P s ic o lo g ic a m e n te ,  c o m p r e e n d e - s e  a t e n d ê n c ia  d o  e m p r e g a d o  
à s o lu ç ã o  ju d ic ia l  de  se u s  d e s e n te n d im e n to s  c o m  o E m p re g a d o r .  A fina l,  na  J u s 
t iç a  d o  T ra b a lh o  é e le  o  h ó s p e d e  d e  h o n ra ,  p a ra  e le  e s ta n d o  v o l ta d a s  t o d a s  as  
p re o c u p a ç õ e s  tu te la res . É im p o r ta n te  p a ra  e le o p o d e r  d e  p ro v o c a r  o c h a m a m e n 
to  d o  p a t rã o  ao  " M in is t é r io " .  In fe l iz m e n te ,  to d a v ia ,  n ã o  te m  s id o  d e v id a m e n te  
c o n s id e ra d o  q u e  o ô n u s  d e  u m a  d e m a n d a  é m u ito  g ra n d e  p a ra  t o d o s  -  E s ta d o  
e ju r is d ic io n a d o s  -  a to d o s  c u m p r in d o ,  p o is ,  e v i ta r  a p ro v o c a ç ã o  d e  u m a  " m á 
q u in a ”  d is p e n d io s a ,  q u e  q u a n to  m a is  fo r  a c io n a d a  m ais  r e c u rs o s  o rç a m e n tá r io s  
irá a b s o rv e r ,  se m  p re ju íz o  d o  r is c o  de  to rn a r -s e  in e f ic ie n te  p e la  s a tu ra ç ã o .

A p ro v e i ta n d o ,  en tão , o d is p o s to  no  já  c i ta d o  art. 11 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e 
ral, e a té  q u e  a le i o rd in á r ia  v e n h a  a fa z ê - lo ,  c u m p r e  c r ia r,  p o r  d e c is ã o  n o rm a t i -

109



va, no â m b ito  d a s  e m p re s a s ,  um  ó rg ã o  d e s t in a d o  à R EP R ES EN TAÇ Ã O  D O S E M 
P R E G A D O S  e v is a n d o  a to rn a r  m a is  fá c i l  o re la c io n a m e n to  e n t re  e les  e e la  p o r  
v ia  d e  d iá lo g o  p e rm a n e n te  e o f ic ia l iza d o , c o m o  in s t ru m e n to  o b r ig a tó r io  d e  te n ta 
t iv a  d e  s o lu ç ã o  d e  to d o s  os  d e s e n te n d im e n to s  s u rg id o s  in te rn a m e n te .

O  PR IM EIR O  G R U P O  DE T U R M A S  d o  TRT -  3ª  R eg ião , a c o lh e n d o  p ro p o s i 

ç ã o  d o  E m in e n te  J u iz  A n tô n io  Á lv a re s  d a  S ilva , h o u v e  p o r  b e m  e x a m in a r  c o m  
e sp e c ia l  in te re s s e  a m atér ia , te n d o ,  a f ina l, c h e g a d o  à c o n c lu s ã o  d e  q u e  é e x tre 
m a m e n te  s a lu ta r  a c r ia ç ã o  de  m e c a n is m o s  de  e s t ím u lo  à n e g o c ia ç ã o  e n tre  e m 
p re g a d o s  e e m p r e g a d o r e s ,  c o m e ç a n d o  n o  â m b i to  d a  e m p re s a ,  o n d e  p o d e rã o ,  
c o m  a a q u is iç ã o  d o  h á b i to  d e  d ia lo g a r ,  a n te s  d e  r e c o r re r  ao  P o d e r  J u d ic iá r io ,  

g e ra r  a s o lu ç ã o  d a  m a io r ia  d o s  co n f l i to s ,  in d iv id u a is  ou  co le t ivo s .

J u lg o  útil,  a té, um a  c a m p a n h a  de  e s c la re c im e n to  a re s p e i to .  Se t o d o s  os 
co n f l i to s  fo re m  le va d o s  ao  J u d ic iá r io  T raba lh is ta , a in s t i tu iç ã o  não te rá  c o n d iç õ e s  
d e  re s o lv ê - lo s  to d o s  e o c o r re rá ,  en tão , um  v e rd a d e i ro  c e rc e a m e n to  em re la ç ã o  

ao  d ire i to  de  a ç ã o  tra b a lh is ta .

C u m p re ,  e n tã o ,  a o  J u iz  In s t ru to r  d o s  D IS S ÍD IO S  C O L E T IV O S , em  p r im e i
ro  lu g a r,  n ã o  D E F E R IR  p e t iç ã o  in ic ia l  se m  q u e  e s te ja  c o m p r o v a d a  a o c o r rê n c ia  

de  p rév ia  n e g o c ia ç ã o  ou, pe lo  m enos , a ten ta t iva  dela. Trata-se de  e x igênc ia  c o n s 

t i tu c io n a l  (§§ 1º  e 2º  d o  art. 114) q u e  não  p o d e  se r  d e s c u ra d a .

D e fe r id a  a in ic ia l ,  na  fa se  in ic ia l  d e  te n ta t iv a  d e  C O N C IL IA Ç Ã O  e não  te n 

d o  es ta  s id o  p o ss íve l ,  d e v e rá  o Ju iz  In s t ru to r  v e r i f ic a r  se  a p re te n s ã o  in ic ia l  e n 
ce rra  p e d id o  a re sp e ito  d a  R EP RESENTAÇÃO  D O S E M PR E G AD O S . Se nada  h o u 

ve r  nesse  s e n t id o , a in d a  q u e  em  te rm o s  de  a p ro ve ita m e n to ,  deverá , p e d a g o g ic a 
m ente , te n ta r  e s c la re c e r  as p a r te s  q u a n to  à u t i l id a d e  d a  re p re s e n ta ç ã o ,  fa c u l ta n 
do  a in se rçã o , no p e d id o  in ic ia l, de  p re te n s ã o  a d e q u a d a ,  an tes  d a  a p re s e n ta ç ã o  
d a  de fesa .

O P R IM E IR O  G R U P O  DE T U R M A S  a d o to u ,  a re s p e i to ,  o e n te n d im e n to  s e 
g u in te :

" D e f i r o  em  p a r te  c o m  a d a p ta ç ã o ,  p a ra  d is p o r  q u e  os  e m p re g a d o s  
te rã o  d i r e i to  à e le iç ã o  d e  um r e p re s e n ta n te  d e le s ,  n o s  e s ta b e le c im e n to s  

d o  e m p r e g a d o r  c o m  10 (dez) ou m ais  e m p re g a d o s ,  e, nos  e s ta b e le c im e n 
to s  co m  50 (c in q ü e n ta )  ou  m ais e m p re g a d o s ,  à c r ia ç ã o  de  um C O N S E L H O  

PARITÁRIO, e le i to s  o s  re p re s e n ta n te s  d o s  e m p re g a d o s  p o r  e les e em  n ú 
m e ro  d e  até  3 ( três), os  q u a is  te rã o ,  p a ra  e x e rc íc io  d a  re p re s e n ta ç ã o ,  g a 

ra n t ia  id ê n t ic a  à d o s  re p r e s e n ta n te s  d e le s  na " C IP A ” , d e s d e  a e le iç ã o  e 

e n q u a n to  em v ig o r  o m an d a to , c a b e n d o  ao rep re se n ta n te ,  ou  ao  C onse lho , 
o e x a m e  p ré v io ,  ju n ta m e n te  c o m  o e m p r e g a d o r  e c o m  os re p re s e n ta n te s  

d e s te  n o  C o n s e lh o ,  d e  q u a lq u e r  m e d id a  ou  p re te n s ã o  d o s  e m p r e g a d o s  
ou d o s  e m p re g a d o re s ,  e s p e c ia lm e n te  nas  h ip ó te s e s  d e  p u n iç ã o  d is c ip l i 

na r  e d e  d is p e n s a ,  c o m o  c o n d iç ã o  p a ra  o in g re s s o  em  ju ízo  d e  q u a lq u e r  

d a s  p a r te s ,  q u e r  na  v ia  d o  d is s íd io  in d iv id u a l ,  q u e r  na  d o  d is s íd io  c o le t i 

vo, q u a n d o  a ju iz a d o  d i re ta m e n te  c o n t ra  a e m p re s a " .
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DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA

F IXAÇÃO  DE R E A JU STE S PELA J U S T IÇ A  D O  T R A B A LH O

O E g ré g io  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  vem  e n te n d e n d o ,  re i te ra d a m e n te ,  
q u e  n ã o há m ais ín d ice  d e  re a ju s te  sa la r ia l a se r  c o n s id e ra d o  em  d e c is ã o  n o rm a 
tiva, p a ra  o  p e r ío d o  a pa rt ir  d e  16 de  m arço  de  1990. N ã o  c a b e r ia  neste  tra b a lh o ,  
o b v ia m e n te ,  um d e b a te  a re s p e i to  d e s s e  v. e n te n d im e n to .

Todav ia , a p ro v e i to -o  p a ra  v o l ta r  ao  d e b a te  d e  m a té r ia  q u e  te n h o  p o r  re le 
van te , qu a l a de c a b e r  à J u s t iç a  d o  T raba lho , na v ia  d o s  d is s íd io s  co le t ivo s ,  e s ta 
b e le c e r  re a ju s te s  sa la ria is . O idea l é q u e  e ssa  m issã o  fo s s e  d e la  a fa s tad a , f ic a n 
d o  a d s tr i ta  à n e g o c ia ç ã o ,  à a rb i t ra g e m  e, f in a lm e n te , a ó rg ã o s  c o le g ia d o s  p a r i tá 
r io s  e le i to s  e s p e c ia lm e n te  p a ra  e sse  f im , p e la s  p ró p r ia s  e n t id a d e s  s in d ic a is  d e  
e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s .  Seria, sem  d ú v id a , a a rb it ra g e m  c o m p u ls ó r ia ,  d e s 
de q u e  não su r t is se m  e fe ito  a n e g o c ia ç ã o  e a a rb it ra g e m  e s p o n ta n e a m e n te  e s c o 
lh id a  pe las  p a r te s  in te re s s a d a s .

Essa pa rte  fina l co n s t i tu i rá ,  sem  dúv ida , o á p ic e  d a  m o d e rn iz a ç ã o  d a s  re la 
çõ e s  e n tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s .

A f ix a ç ã o  de  ín d ic e s  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  g e ra d o  in c o n v e n ie n te s  
de  m on ta .

Em p r im e iro  lu g a r,  v e m  a in s a t is fa ç ã o  q u e  n o rm a lm e n te  d e c o r r e  d a  d e c i 
são  co a t iva .

Em s e g u n d o ,  v e m  o r is c o  de  c h o q u e  c o m  o s  s e to re s  d o  P o d e r  E x e c u t iv o  
a q u e  c a b e  c u id a r  d a  e c o n o m ia  n ac iona l.

F in a lm e n te ,  v e m  o e s t ím u lo  ao  s u rg im e n to  d e  um c l im a  d e  a p a t ia ,  e n v o l 
v e n d o  e m p r e g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  em  re la ç ã o  à c a p a c id a d e  d e  r e s o lv e re m ,  
e les p ró p r io s ,  suas  d iv e rg ê n c ia s  c o n ce rn e n te s  à c o n t ra p re s ta ç ã o  d e v id a  ao  p re s 
ta d o r  de  se rv iço s .  No c a m p o  d a  m ed ic ina , s a b e -s e  q u e  o m ú s c u lo  q u e  n ã o  é u ti
l iza d o  va i d e f in h a n d o  g ra d a t iv a m e n te ,  a té  p e rd e r  p o r  c o m p le to  a fu n ç ã o  r e s p e c 
tiva. N o  c a m p o  d o  D ire ito  d o  Traba lho , u rg e  ev ita r  a p e rd a  da  c a p a c id a d e  de  s o 
lu ç ã o  n ã o  ju d ic ia l .

É fu n d a m e n ta l ,  e v ita l p a ra  a J u s t iç a  d o  T raba lho , em  te rm o s  d e  d e s e m p e 
n h o  útil, q u e  e la  d e ixe  d e  se r  o ó rg ã o  o b r ig a tó r io  de  s o lu ç ã o  d o s  l i t íg io s  t r a b a 
lh is tas , a p r im e ira  p o r ta  a q u e  d e ve m  b a te r  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  em  lit í
g io  a n tes  d e  te n ta re m  a s o lu ç ã o  d ire ta ,  p e la  n e g o c ia ç ã o .  Esse  h á b i to  a rra ig a d o ,  
com  ve rd a d e ira s  c a ra c te r ís t ica s  de  “ v íc io  s o c ia l" ,  deve  se r  c o m b a t id o  co m  to d a s  
as fo rç a s ,  p a ra  o bem  d a  c o le t iv id a d e  ju r is d ic io n a d a .

Toda ho ra  é de m u d a n ç a ,  é d e  re v is ã o  de  m é to d o s  e e s tru tu ra s .  S ó  a ss im  
a c a m in h a d a  s e rá  s e m p re  ú t i l .  N ã o  há  m a is  ju s to  d e s e jo  q u e  o d e  m u d a r  p a ra  
m e lho r ,  e s p e c ia lm e n te  q u a n d o  o o b je t iv o  ú n ic o  é o d a  p a z  soc ia l.

111



D IR E IT O  C O L E T IV O  E  S O C IE D A D E  PLURALISTA

O ctav io  Bueno M ag an o (*)

1. IN T R O D U Ç Ã O

U m a d a s  m a tr ize s  d o  D ire ito  C o le t iv o  do  T ra b a lh o  é s e m  d ú v id a ,  o  o rd e n a 
m e n to  e s ta ta l .  A t ra v é s  d e  le is  e d e c re to s ,  o E s ta d o  c o m u m e n te  d e l in e ia  a e s t ru 
tu ra  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  e e s p e c i f ic a  as su a s  fu n ç õ e s ;  d e te rm in a  o c o n te ú 
d o  e os  e fe i to s  d a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d o  t r a b a lh o ;  l im i ta  as  h ip ó te s e s  em  q u e  
é p o s s ív e l  a d e f la g ra ç ã o  d a  g re v e  ou  lo c k o u t ;  e s ta b e le c e  o s  m e c a n is m o s  de  s o 
lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s .

Q u a n d o  o E s ta d o  s e g u e  as  d ire t r iz e s  a c im a  in d ic a d a s ,  c r ia  m o d e lo  r íg id o  
d e  d i r e i to  c o le t iv o ,  d e  c a rá te r  p ú b l ic o ,  c o m  a c e n tu a d a s  l im i ta ç õ e s  à l i b e r d a d e  
s in d ic a l .  E sse  fo i  o m o d e lo  q u e ,  c o n c e b id o  p e lo s  id e ó lo g o s  d o  c o rp o ra t iv is m o ,  
im p la n to u - s e  n o  B ra s i l ,  na d é c a d a  d e  30, e m o s t r a  t r a ç o s  d e  c o n t in u id a d e  a té  
os  d ia s  a tua is .

A  id é ia  d e  c o r p o r a t iv is m o  é a d a  o rg a n iz a ç ã o  d a s  fo rç a s  e c o n ô m ic a s  em  

to rn o  d o  E s ta d o ,  c o m  o f i to  d e  p ro m o v e r  o in te re s s e  n a c io n a l  e c o n ta n d o  c o m  
o p o d e r  d e  im p o r  re g ra s  a  to d o s  o s  se u s  m e m b ro s .

A  c o n c e p ç ã o  c o r p o r a t iv is t a  t r a n s p la n to u - s e  p a ra  a C a r ta  C o n s t i t u c io n a l  
b ras i le i ra ,  d e  10 d e  n o v e m b ro  de  1937, de a c o rd o  c o m  as s e g u in te s  l inhas  fu n d a 
m e n ta is ;  a) o rg a n iz a ç ã o  c o rp o ra t iv is ta  d a  e c o n o m ia ,  o q u e  im p l ic o u  a c o n s t i tu i 
çã o  d e  ó rg ã o s  re p re s e n ta t iv o s  d o  c a p ita l  e d o  t ra b a lh o ,  em  fo rm a  p ira m id a l,  s o b  
a s u p e rv is ã o  d o  E s ta d o ;  b) d e le g a ç ã o  de  p o d e re s  a o s  m e s m o s  ó rg ã o s  p a ra  se  

to rn a re m  r e p re s e n ta n te s  d e  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is ,  c e le b ra n d o  em  n o m e  d e la s  
c o n t ra to s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o ;  c) c r ia ç ã o  d o  c o n c e i to  d e  c a te g o r ia ,  is to  é, g r u 
p o  p ro f is s io n a l  e e c o n ô m ic o  o rg a n iz a d o  c o n fo rm e m e n te  a o s  d e s íg n io s  p o l í t ic o s  
d o  E s ta d o ;  d) s u p re s s ã o  d o s  c o n f l i to s  s o c ia is ,  n o ta d a m e n te  d a s  g re ve s ,  e in s t i 
tu iç õ e s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o s  d ir im ir .

E ssas  l inhas  b á s ic a s  d a  C o n s t i tu iç ã o  ra m if ic a ra m -s e  a b u n d a n te m e n te ,  p o r  

o b ra  d a  le g is la ç ã o  o rd in á r ia .  R e s u l to u  d a í  a p a ra to s a  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l  c o m  
as s e g u in te s  c a r a c te r í s t ic a s :  a) im p la n ta ç ã o  d o  p r in c íp io  d a  u n id a d e  s in d ic a l ,  
c o m  c o n s t i t u i ç ã o  d e  um  ú n ic o  s in d ic a to  re p re s e n ta t iv o  d a  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  

e e c o n ô m ic a ,  n u m a  d e te r m in a d a  b a se  te r r i to r ia l  (g e ra lm e n te  o M u n ic íp io ) ;  b) in 

t e g ra ç ã o  d o  s in d ic a to  n u m  s is te m a  d e  re la c io n a m e n to  h ie rá rq u ic o  c o m  fe d e ra -

( * )  P ro fe s s o r  T i tu la r  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  d a  U n iv e rs id a d e  de  S ã o  Paulo .
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çõ e s  e c o n fe d e ra ç õ e s ,  c o n s t i tu íd a s  re s p e c t iv a m e n te  p o r  c a te g o r ia s  e ra m o s  de  
a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ;  c) s u je iç ã o  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  ao M in is té r io  d o  T ra b a 
lho, a tra vé s  d o s  s e g u in te s  m e c a n is m o s :  re g is t ro ,  f is c a l iz a ç ã o ,  in te rv e n ç ã o ,  d e s 
t i tu iç ã o  d e  d ire to re s ,  e x p u ls ã o  d e  a s s o c ia d o s ;  d) p re d e te rm in a ç ã o  d a s  fu n ç õ e s  
a s e re m  e x e rc id a s  p e lo s  s in d ic a to s ;  e) m a n u te n ç ã o  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  a t ra 
vé s  d o  im p o s to  s in d ic a l  c r ia d o  p e lo  E s ta d o .

A o  s is te m a  c o n fe d e ra t iv o ,  a c im a  d e s c r i to ,  c o n t ra p õ e -s e  o m o d e lo  d o  s in 
d ica l ism o  a u tôn o m o . A  a u to n o m ia  é o  p o d e r  d e  a u to - re g u la m e n ta ç ã o  d o s  p ró p r io s  
in te re sse s . A s u a  c a ra c te r iz a ç ã o  su p õ e ,  a n tes  d e  m ais  nada, um  s is te m a  de  n o r 
m as ao  q u a l se  s u b m e te  a  p ró p r ia  e n t id a d e  d o n d e  n a s c e ra m . A d e m a is ,  é p r e c i 
s o  s u b l in h a r  t r a ta r - s e  d e  p o d e r  d e r iv a d o ,  l im i ta d o  p e lo  p o d e r  e s ta ta l .  N e m  p o r  
is s o  d e ix a  de  s e r  p o d e r  g e n u ín o  p o r q u e  g e ra ,  m otu p ro p r io , n o rm a s  ju r íd ic a s ,  
n ã o  se  r e s o lv e n d o  em  m e ra  fa c u ld a d e  d e  a g ir .  A  a u to n o m ia  s in d ic a l  é t íp ic a :  o 
seu  â m b ito  e n c o n t ra -s e  c i r c u n s c r i to  p e la  o rd e m  e s ta ta l ,  m as, de  n e n h u m  m o d o ,  
se  re d u z  à m e ra  c o n c re ç ã o  o u  in d iv id u a ç ã o  d a q u e la ,  im p o n d o -s e ,  a o  c o n t rá r io ,  
a c o n c lu s ã o  d e  q u e  a a u to n o m ia  im p l ic a  a p o s s ib i l id a d e  d e  c r ia ç ã o  d e  n o rm a s  
p ró p r ia s  n ã o  id e n t i f ic á v e is  c o m  as d a  o rd e m  es ta ta l.

A  a u to n o m ia  d e ve  se r  ta m b é m  c o n c e b id a  c o m o  s u b p ro d u to  d a  c o n c e p ç ã o  
p lu ra l is ta  d a  s o c ie d a d e ,  fu n d a d a  na o b s e rv a ç ã o  d e  q u e  n e s ta  n ã o  e x is te  a p e n a s  
um, s e n ã o  v á r io s  c e n t ro s  g e ra d o re s  d e  n o rm a s  ju r íd ic a s .

O  p lu ra l is m o  s ig n i f ic a  a l iv re  a tu a ç ã o  d o s  in d iv íd u o s  e d o s  g ru p o s  c o m p o 
n e n te s  d a  s o c ie d a d e  civ il,  n a  p e rs e c u ç ã o  d o s  in te re s s e s  q u e  l hes  s ã o  p ró p r io s .  
N u m a  s ín tese  m ais  a p e rta d a ,  p o d e -s e  d ize r  q u e  o p lu ra l is m o  c o r re s p o n d e  à ex is 
tê n c ia ,  n o  se io  d a  s o c ie d a d e  c iv il,  de  c e n t ro s  a u tô n o m o s  de  p ro d u ç ã o  ju r íd ic a ,  
e n te n d e n d o -s e  q u e  as  n o rm a s  d e le s  o r iu n d a s  p o s s u e m  a m e s m a  n a tu re z a  d a s  
e m a n a d a s  p e lo  E s ta d o ,  c o m  a d i fe re n ç a  d e  q u e  as  d o  ú l t im o  s ã o  d o ta d a s  de  
m a is  in te n s a  p o s i t iv id a d e .  O  a s p e c to  d e  m a io r  r e le v â n c ia  d o  p lu ra l i s m o  é p o is  
a n e g a ç ã o  d a  e x c lu s iv id a d e  n o rm a t iv a  d o  E s tado .

C o lo c a -s e  a ss im  o p lu ra l is m o  em  c o n t ra p o s iç ã o  f ro n ta l  ao m o n is m o  ju r íd i 
co, c o n c e p ç ã o  s e g u n d o  a qu a l g o za  o E s ta d o  d o  m o n o p ó l io  d a  p ro d u ç ã o  ju ríd ica . 
O  m on ism o , c o m o  se  sabe , to rn o u -s e  a c o n c e p ç ã o  d o m in a n te  a p a rt ir  d a  R e v o lu 
çã o  F ra n c e s a  e e s tá  im p l íc i to  no  m o v im e n to  d e s e n c a d e a d o  n o  in íc io  d o  s é c u lo  
XIX em  p ro l  d a  c o d i f ic a ç ã o .  B em  o e x te rn o u  Von Jhering  ao d iz e r :  " O  E s ta d o  é 
a ú n ic a  fo n te  d o  D ire i to .  A  a u to n o m ia  e x e rc id a  de  fa to  p o r  m u i ta s  a s s o c ia ç õ e s  
ao  la d o  d o  E s tado , não  c o n t ra d iz  es ta  a sse rçã o . E ssa  a u to n o m ia  e n c o n t ra  a su a  
b a se  ju r íd ic a  n u m a  c o n c e s s ã o  e x p re s s a  o u  na  to le râ n c ia  tá c i ta  d o  E s ta d o .  N ã o  
e x is te  p o r  s i m esm a , d e r iv a  d o  E s ta d o " (1) .

O  fo rm id á v e l  c re s c im e n to  d o s  g ru p o s  p ro f is s io n a is  nos  p a íse s  in d u s t r ia l i 
z a d o s ,  o c o r r id o  n o  c u rs o  d o  s é c u lo  XX, e a su a  c re s c e n te  in f lu ê n c ia  na  s o lu ç ã o  
d o s  p ro b le m a s  p o l í t ic o s  p a re c e m  d e s m e n t i r  a te se  m o n is ta .  M o s t ra m -s e ,  ass im , 
m a is  c o n d iz e n te s ,  c o m  a re a l id a d e  d e  n o s s a  é p o c a ,  e s ta s  p a la v ra s  d e  D e l V e c 
ch io :  “ A  d e p e n d ê n c ia  d e  to d o s  os ó rg ã o s  s o c ia is  à o rg a n iz a ç ã o  ju r íd ic a  d o  E s ta -

(1) " A  E v o lu ç ã o  d o  D ire i to ” , L is b o a , J o s é  B a s to s , s ,d .p . ,  p á g s . 220 /221 .
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d o  se  re s o lv e  f re q ü e n te m e n te  n u m a  s im p le s  fictio juris, já  que, na re a l id a d e ,  e n 
c o n t ra m -s e  o rg a n is m o s  so c ia is  q u e  v ivem  ju re  p ro p r io ,  não  se  v in c u la n d o  ao  Es
ta d o  s e n ã o  p o r  l ia m e s  ex te rn o s , ou  a través  de  re la ç õ e s  a c e n tu a d a m e n te  g e n é r i 
cas , q u e  n ã o  a fe ta m  a su a  e s t ru tu ra  e q u e  n ã o  d e s t ró e m  c o n s e q ü e n te m e n te  a 
a u to n o m ia  d e  s u a  o rg a n iz a ç ã o  in t r ín s e c a " (2) .

P re c io s a  é ta m b é m  a l içã o  d e  Loew enste in , a r e s p e i to  d o  a s s u n to ,  ao  c a 
ra c te r iz a r  o p lu ra l is m o  em  fo c o  de  p lu ra l is m o  ve rt ica l,  em  c o n t ra p o s iç ã o  ao  h o r i 
zo n ta l ,  t r a d ic io n a lm e n te  c o n h e c id o  c o m o  d iv is ã o  d e  p o d e r e s (3) .

M ais  re c e n te m e n te  é Peter F. Drucker q u e m  p ro c u ra  d e m o n s t ra r  se r  o p lu 
ra l is m o  u m a  d a s  n o ta s  m ais  c a ra c te r ís t ic a s  da  s o c ie d a d e  m o d e r n a (4).

O p lu ra l is m o ,  a s s im  c o n c e b id o ,  e n c o n t ra -s e  e x p re s s a m e n te  c o n s a g r a d o  
no  a r t ig o  1º , V, d a  C o n s t i tu iç ã o ,  s ig n i f ic a n d o  o b v ia m e n te  não  a p e n a s  p lu ra l id a 

d e  p a r t id á r ia ,  m as  ta m b é m  id e o ló g ic a ,  re l ig io s a  e s in d ic a l (5) .

M an o el G o n ç a lv e s  F erre ira  Filho  a lu d e  a p e n a s  a o  p lu ra l is m o  id e o ló g ic o  

a lém  d o  p a r t id á r io (6). M as  C elso  Bastos, m a is  ana lí t ico , d iz  o s e g u in te :  " P o r  p lu 
ra l is m o  p o l í t ic o  n ã o  s e  d e v e  e n te n d e r  tã o -s o m e n te  a m u l t ip l ic id a d e  d e  p a r t id o s  
p o l í t ic o s .  H á  d e  se  e n te n d e r  ta m b é m  o p lu ra l is m o  d o s  s in d ic a to s ,  d a s  ig re ja s ,  
d a s  e s c o la s  e d a s  u n iv e rs id a d e s ,  d a s  e m p re s a s ,  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  c u l tu ra is  e, 
en fim , de  to d a s  a q u e la s  o rg a n iz a ç õ e s  q u e  p o d e m  se r s e m p re  de  in te re s s e s  e s 
pec íf icos  d e n tro  d o  E s ta d o  e c o n s e q ü e n te m e n te  se rv ir  p a ra  o p o r-s e - lh e  e c o n t ro 
l á - lo " (7).

2. P L U RA L IS M O

A  c o n s e q ü ê n c ia  d e  c o r r e s p o n d e r  o p lu ra l is m o  a p r in c íp io  c o n s t i t u c io n a l  
é a d e  se  te r  d e  re p u ta r ,  c o m o  e x c e ç ã o ,  a re g ra  d o  a r t ig o  8 º , II, d a  Lei M a g n a ,  
em q u e  se  c u id a  d a  u n id a d e  s in d ica l,  n e s tes  te rm o s :

" é  v e d a d a  a c r ia ç ã o  d e  m a is  d e  u m a  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l ,  em  q u a lq u e r
g ra u ,  r e p r e s e n ta t iv a  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l  ou  e c o n ô m ic a ,  na m e s m a
b a s e  te r r i to r ia l ,  q u e  s e rá  d e f in id a  p e lo s  t r a b a lh a d o re s  o u  e m p r e g a d o r e s
in te re s s a d o s ,  n ã o  p o d e n d o  se r in fe r io r  à á re a  d e  um  M u n ic íp io " .

Ora, c o m o  t o d a  e x c e ç ã o  se  in te rp re ta  re s t r i t iva m e n te  (exceptio  est strictis
s im ae interpretationis ), fo rç o s a  é a c o n c lu s ã o  d e  q u e  a re g ra  de  u n id a d e ,  re fe r i 
d a  n o  p re c e i to ,  s ó  h á  d e  p re v a le c e r  q u a n d o  t e rm in a n te m e n te  v e d a r  a a tu a ç ã o  
d o  p r in c íp io  d o  p lu ra l is m o .  E ta n to  m a is  se  re fo r ç a  ta l e n te n d im e n to  q u a n to  é

(2) Del V e cch io G iorgio, “ L e ç o n s  d e  P h ilo s o p h ie  du  D ro i t " ,  Paris, S ire y , 1936, pág . 294.

(3) Loew enstein , Karl, “ P o lit ic a l P o w e r a n d  th e  G o v e rn m e n ta l P ro c e s s " ,  C h ic a g o ,  T h e  U n iv e rs ity  o f  C h i
c a g o  P ress , 1965, pág . 344 .

(4) “ T h e  N e w  R e a li t ie s " ,  N. York, H a rp e r  &  Row, 1989, p á g . 77.

(5) Lo e w ens te in , o b . c it . ,  pág . 346.

(6) “ C o m e n tá r io s  à  C o n s t i tu iç ã o  B ra s i le ira  d e  1 98 8", S ã o  P au lo , S a ra iva , 1990, p á g . 19.

(7) Bastos , C e ls o  R ib e iro  e  M artins , Ives G a n d ra ,  “ C o m e n tá r io s  á  C o n s t i tu iç ã o  d o  B ra s i l ” , S ã o  P a u lo ,  
S a ra iva , 1988, vo l. I, p á g . 426.

114



ce rto  co n s t i tu i r  a re g ra  d a  u n id a d e  in g re d ie n te  d o  c o rp o ra t iv is m o  a u to r i tá r io .  Ten
d o  s id o  e la  t r a n s p o s ta  p a ra  o a rc a b o u ç o  d e  c o n s t i t u i ç ã o  d e m o c rá t ic a ,  n ã o  p o 
de  d e ixa r  de  se r  in te rp re ta d a  re s tr i t iv a m e n te .

A ss im , q u a n d o  na C o n s t i tu iç ã o  se  d iz  q u e  ta n to  a c a te g o r ia  c o m o  a b a se  
te r r i to r ia l  d e v e m  se r d e f in id a s  p e lo s  t r a b a lh a d o re s  ou e m p r e g a d o r e s  in te re s s a 
dos , é ó b v io  q u e  to rn a  re la t ivo  o c o n c e i to  de  f i l ia çã o  s ind ica l.  É c o m o  se  h o u v e s 
se  p re c e i tu a d o  q u e  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s  d e v e m  f i l ia r -s e  às  e n t id a d e s  
po r  e les e s c o lh id a s ,  na  b a se  te r r i to r ia l  em  q u e  se e n c o n tra re m , d e s d e  q u e  ne las  

se re f l i ta m  t ra ç o s  re s p e c t iv a m e n te  d a  p ro f is s ã o  ou  a t iv id a d e  e x e rc id a s .

O q u a d ro  se a p re s e n ta  p o is  c o m p le ta m e n te  d i fe re n te  d a q u e le  v ig e n te  a n 
te s  d a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, em  q u e  c u m p r ia  à C o m is s ã o  d o  E n q u a d r a m e n to  

S in d ic a l traça r ,  c o m  r ig o r ,  o s  l in d e s  d e  c a d a  e n t id a d e  s in d ica l.

Mas a C o m is s ã o  d e  E n q u a d ra m e n to  S in d ica l d e s a p a re c e u ,  não p o d e  m ais  
fu n c io n a r ,  a s u a  a tu a ç ã o  m o s t ra r -s e - ia  in c o m p a t ív e l  c o m  a re g ra  d o  a r t ig o  8 º , I, 
da  C o n s t i tu iç ã o ,  p ro ib i t iv a  d e  q u a lq u e r  in te r fe rê n c ia  d o  P o d e r  P ú b l ic o  na  o rg a n i 
z a ç ã o  s in d ic a l .  Daí a s s in a la r  A m au ri M as c a ro  N a s c im e n to  q u e  a C o n s t i t u iç ã o  
t ra n s fo rm o u  o e n q u a d ra m e n to  s in d ic a l  de  o f ic ia l em  e s p o n tâ n e o (8).

Há a u to re s  q u e  c h e g a m  m e s m o  a s u s te n ta r  o d e s m a n te la m e n to  d o  p ró p r io  
e n q u a d ra m e n to  s ind ica l.  Eis, a p ro p ó s i to ,  c o m o  se  m a n ife s ta  Carlos A lberto  G o 
mes Chiarelli:  “ ... o a m o r d a ç a n te  e r e t r ó g r a d o  e n q u a d r a m e n to  n ã o  p o d e  m a is  
se r  u s a d o  nem  in v o c a d o ,  p o s to  q u e  se c h o c a  c o m  o d ire i to  d e  l iv re  c o n s t i tu iç ã o  
a s s o c ia t iv a . . , " (9)*. R oberto  A. D. S antos  é a in d a  m a is  in c is iv o  d iz e n d o :  " . . .  d e ve  
c o n s id e ra r -s e  e x t in to  o q u a d ro  d e  a t iv id a d e s  e p ro f is s õ e s  a n e x o  a o  a r t ig o  577, 

d a  CLT, a p a r t i r  de  5 d e  o u tu b ro  d e  1 9 8 8 " (10)

N ã o  v a m o s  a ta l e x t re m o . Em  n o s s a  o p in iã o ,  o q u e  a C o n s t i tu iç ã o  p ro ib iu  
fo ra m  in te r fe rê n c ia s  d o  P o d e r  P ú b l ic o  na  o rg a n iz a ç ã o  s in d ic a l.  M as  a le g is la ç ã o  
o rd in á r ia  não  in c o m p a t ív e l  c o m  a Lei M a g n a  c o n t in u a  v ig e n te ,  em  c o n fo rm id a d e  
c o m  o p r in c íp io  d a  re c e p ç ã o .  Ora, o e n q u a d ra m e n to  s in d ica l,  c o n s ta n te  d o  a n e 
xo  d o  a r t ig o  577, d a  CLT, n ã o  é in c o m p a t ív e l  c o m  a C o n s t i tu iç ã o ,  p o rq u e  s e g u e  

o c r i té r io  d a  u n id a d e  s in d ic a l  q u e  d a  ú lt im a  não fo i b a n id o  a p e s a r  de  c o n t ra s ta 
d o  p e lo  p r in c íp io  m a g n o  d o  p lu ra l ism o .

A  in te rp re ta ç ã o  d o  e n q u a d ra m e n to  é q u e  te m  d e  se r  fe i ta  s e g u n d o  n o va s  
d ire tr ize s . No p a s s a d o ,  le va va -se  a e fe i to  d e  a c o rd o  c o m  o in te re s s e  d a s  a u to r i 
d a d e s  es ta ta is ,  s e m p re  a p e g a d o  ao  c r i té r io  d a  u n id a d e  s in d ic a l e à o b s e rv â n c ia  
r ig o ro s a  d e  p a d rõ e s  p re v ia m e n te  e s ta b e le c id o s .  Ho je , d e ve  e fe tu a r -s e  c o n fo rm e  

os in te re sse s  d e  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s  e c o m  a p re p o n d e râ n c ia  d o  p r in 
c íp io  d o  p lu ra l is m o  s o b re  o c r i té r io  d a  u n idade , te n d o  em  v is ta  as p e c u l ia r id a d e s  

de  c a d a  c a s o  c o n c re to .

(8) “ D ire ito  d o  T ra b a lh o  na  C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 " ,  S ão Pau lo , S a ra iva , 1989, pág . 230.

(9) “ T ra b a lh o  n a  C o n s t i tu iç ã o ,  D ire ito  C o le t iv o ” , S ã o  Paulo , LTr, 1990, vo l. II, pág . 35.

(10) " A  a u to n o m ia  s in d ic a l  n a  C o n s t i tu iç ã o  B ra s i le ira  d e  1 98 8 ” , In R e la ç õ e s  C o le t iv a s  d e  T ra b a lh o ,  c o 
o rd .  Teixeira Filho, Joã o  de  Lim a , S ã o  P au lo , LTr, 1989, p á g . 296.
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A ss im , p o r  e x e m p lo ,  s e n d o  d e  â m b ito  e s ta d u a l  o S in d ic a to  d a s  In d ú s t r ia s  
G rá f ic a s  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P au lo , n a d a  o b s ta  a c r ia ç ã o  p a ra le la  d e  um s in d ic a 
to  d a s  in d ú s t r ia s  g rá f ic a s  no  m u n ic íp io  de  S ã o  Pau lo .

V ed o u , s e m  d ú v id a ,  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 a c r ia ç ã o  d e  m a is  d e  u m a  o r 
g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  n a  m e s m a  b a se  te r r i to r ia l .  M as  n ã o  re p e t iu  a re g ra  d o  a r t ig o  
516, d a  C o n s o l id a ç ã o  das  Leis d o  Traba lho , d o  te o r  se g u in te :  “ N ão  s e rá  re c o n h e 
c id o  m ais  d e  um  s in d ic a to  re p re s e n ta t iv o  d a  m esm a  c a te g o r ia  e c o n ô m ic a  ou p ro 
f is s io n a l,  o u  p ro f is s ã o  l ib e ra i,  em  u m a  d a d a  b a se  te r r i to r ia l " .

N o s  te rm o s  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T raba lho , u m a  ve z  e s ta b e le c id a  
a  b a se  te r r i to r ia l  d o  s in d ic a to ,  f ica va  a u to m a t ic a m e n te  p ro ib id a ,  em  to d a  a e x te n 
s ã o  de la , a a tu a ç ã o  d e  q u a lq u e r  o u t ro  s in d ic a to  d a  m e s m a  c a te g o r ia .  A  C o n s t i 
tu iç ã o ,  c o n tu d o ,  s ó  to lh e  a e x is tê n c ia  d e  d o is  s in d ic a to s ,  d e  ig u a l c a te g o r ia ,  na 
m e s m a  b a s e  te r r i t o r ia l .  S e g u e -s e  qu e , a p a r t i r  d e  5 d e  o u tu b r o  d e  1988, s ó  se  
p ro íb e  a c o in c id ê n c ia  d e  l im ite s  te r r i to r ia is ,  o q u e  e xc lu i  a  p o s s ib i l id a d e  de  d o is  
s in d ic a to s  d e  ig u a l c a te g o r ia ,  na m e sm a  b a se  te r r i to r ia l ,  n a d a  im p e d in d o ,  c o n tu 
do , a c o e x is tê n c ia  d e le s ,  se  p o s s u íre m  b a s e s  te r r i to r ia is  d i fe re n te s ,  o p r im e iro  
e s ta d u a l  e o s e g u n d o  m u n ic ip a l .  E s s a  c o n c lu s ã o  d e v e  p re v a le c e r  p o rq u e  n ã o  
fo i  c la r a m e n te  b lo q u e a d a  n a  C o n s t i t u iç ã o  v ig e n te  e p o rq u e ,  c o m o  já  se  d is se ,  
a re g ra  d a  u n id a d e  c o n s t i tu i  e x c e ç ã o  q u e  d e v e  se r  in te rp re ta d a  re s tr i t iv a m e n te .

A re g ra  d e  q u e  os  s in d ic a to s  p o s s u a m  e x te n s ã o  m u n ic ip a l  a s s e n ta -s e  na 
p r e s s u p o s iç ã o  d e  q u e  a s im i l i tu d e  d e  c o n d iç õ e s  d e  v id a  o r iu n d a  d a  p ro f is s ã o  
g e ra  a  in te ra ç ã o  n e c e s s á r ia  g a ra n t id o ra  d e  su a  c o e s ã o .

Tanto  m a is  se  re fo rç a  a a p o n ta d a  c o n c lu s ã o  q u a n to  é c e r to  p o s s u ir  o s in 
d ic a to  v o c a ç ã o  m u n ic ip a l .  O  m a g is té r io  d e  O l ive ira  V ia n a  é c la ro  s o b re  e sse  a s 
s u n to :  “ S in d ic a to s  d e  b a s e  e s ta d u a l ,  in te re s ta d u a l  o u  n a c io n a l  s e rã o  s e m p r e  
d e  e x c e ç ã o :  na  v e rd a d e ,  e s ta s  b a s e s  tã o  e x te n s a s  só  a d m it i r ia m  s in d ic a to s  de 
c e r ta s  e d e te rm in a d a s  c a te g o r ia s  e m p re g a d o ra s  (e m p re s a s  d e  n a v e g a ç ã o ;  e m 
p re s a s  fe r ro v iá r ia s  o u  b a n c á r ia s ;  c o m p a n h ia s  p o r tu á r ia s ;  c a rb o n í fe ra s ;  m e ta lú r 
g ica s ;  d e  c o n s t ru ç ã o  nava l e o u tra s  a n á lo g a s ) .  E x c e tu a d o s  e sse s  c a so s ,  os  s in 
d ic a to s  s ã o  o rg a n iz a ç õ e s  e s s e n c ia lm e n te  lo c a is ,  p r in c ip a lm e n te  se  s in d ic a to s  
d e  t r a b a lh a d o r e s ( 11).

Em re fo rç o  d a  m e s m a  c o n c lu s ã o ,  m e re ce m  t ra n s c r i to s  es te s  e s c la re c im e n 
to s  d e  R u s s o m a n o :  " O  s in d ic a to  p o d e  s e r  d is t r i ta l  e p o d e  s e r  n a c io n a l .  D e v e - 
se  a c e n tu a r ,  p o ré m ,  q u e  a b a se  n o rm a l d a  e n t id a d e  é a m u n ic ip a l  ( ...) ; m u i ta s  
vezes , as  c o n d iç õ e s  e c o n ô m ic a s  e d e  v id a  va r ia m  e n tre  m u n ic íp io s  d e  um  m e s 
m o  E s ta d o ,  o q u e  d a r ia  a um  s in d ic a to  de  b a se  e s ta d u a l ,  a r e p r e s e n ta ç ã o  a p e 
nas  f ic t í c ia  d o s  in te re s s e s  d o s  a s s o c ia d o s ,  já  q u e  e s s e s  in te re s s e s  p o d e r ia m  
não  s e r  o s  m e s m o s ( 12). R e su lta  d o  e x p o s to  q u e  a e x is tê n c ia  d o  S in d ic a to  e s ta 
d u a l  n ã o  to lh e  a c r ia ç ã o  d e  o u t ro  d e  â m b i to  n a c io n a l .  P o r  o u t ro  la d o ,  e m p re s a  
cu jo  ob je to  se ja  m últip lo  pode  fi liar-se ao  s ind ica to  rep resen ta t ivo  de  q u a lque r deles.

(11) " P ro b le m a s  d e  D ire ito  S in d ic a l" ,  R io d e  J a n e iro ,  M a x  L im o n ad, vo l. I, pág . 155.

(12) Rus so m a n o , M o z a r t  V ic to r,  ‘ ‘C o m e n tá r io s  à  CLT", R io  d e  J a ne iro , F re ita s  B a s to s , 1983, 10ª  e d., pág s . 
627 /8 . V id e  ta m b é m  R o m ita, A r i on  S a yão , " D i r e i to  S in d ic a l B ra s i le i ro " ,  R io  d e  J a n e iro ,  ed . B ra s i l ia  
R io, 1976, pág . 9.
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3. F O N T E S  D E RECEITAS

As fo n te s  c o n fe d e ra t iv a s  de  re c e i ta  p re v is ta s  na C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 sã o  
a c h a m a d a  c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  ou  d e  so l id a r ie d a d e ,  de  um  lado , e a c o n t r i 
b u iç ã o  s in d ic a l ,  d e  o u t ro .  A s  d u a s  d i fe re m  ra d ic a lm e n te  q u a n to  à n a tu re z a .  A 
p r im e ira  e x te r io r iz a  o p o d e r  d o s  s in d ic a to s  ta m b é m  c h a m a d o  d e  a u to n o m ia  p r i 
v a d a  co le t iva , ao  p a s s o  q u e  a s e g u n d a  re f le te  d e le g a ç ã o  esta ta l, po is  q u e  se  t ra 
ta  d e  t r ib u to  p re v is to  em  lei.

A  re p ro d u ç ã o  d o  te x to  c o n s t i tu c io n a l  em  c a u s a  d e ix a  m a is  c la ra  a  d i fe re n 
ça  a p o n ta d a :  "A r t .  8 º  -  É l iv re  a  a s s o c ia ç ã o  p ro f is s io n a l  ou  s in d ic a l ,  o b s e rv a d o  
o s e g u in te :  (...) IV -  a a s s e m b lé ia  g e ra l  f ix a rá  a c o n t r ib u iç ã o  qu e , em  s e  t r a t a n 
d o  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l,  s e rá  d e s c o n ta d a  em  fo lha , p a ra  c u s te io  d o  s is te m a  
c o n fe d e ra t iv o  d a  re p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l  re sp e c t iva ,  in d e p e n d e n te m e n te  d a  c o n 
t r ib u iç ã o  p re v is ta  em  le i" .

C o m o  se d e p re e n d e  d a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  a c im a  t ra n s c r i ta ,  a c o n t r ib u i 
çã o  a ss is tenc ia l ou  de s o l id a r ie d a d e  cr ia -se  a través d e  d e l ib e ra ç ã o  d a  a s s e m b lé ia  
d e  a s s o c ia d o s  d o  s in d ic a to ,  a o  p a s s o  q u e  a c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  c o m p u ls ó r ia  
c o b ra -s e  em  v ir tu d e  d e  p re v is ã o  lega i.  A  C o n s t i tu iç ã o  ao t ra ta r  d a  p r im e ira  r e c o 
n h e c e  o p o d e r  d e  c a d a  a s s e m b lé ia  s in d ic a l  d e  f ix a r  o v a lo r  r e s p e c t iv o .  A o  se  
o c u p a r  d a  s e g u n d a  o faz  a p e n a s  p a ra  re a lç a r  a im p o r tâ n c ia  d a  a n te r io r ,  o u  s e 
ja, p a ra  e n fa t iz a r  q u e  a q u e la  se rá  s e m p re  ex ig íve l,  in d e p e n d e n te m e n te  d a  e x is 
tê n c ia  ou  n ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  lega l.

Os te rm o s  d o  p re c e i to  c o n s t i t u c io n a l  em  fo c o  in d ic a m ,  p o is ,  c la ra m e n te ,  
q u e  a c o n t r ib u iç ã o  p re v is ta  em  lei p o d e , a q u a lq u e r  te m p o ,  d e ix a r  d e  p re v a le c e r  
a ju ízo  e x c lu s iv o  d o  le g is la d o r  o rd in á r io .

N em  se  a le g u e ,  em  s e n t id o  c o n t rá r io ,  a re g ra  d o  a r t ig o  149, d a  C o n s t i t u i 
çã o , q u e  e n u m e ra  e n t re  as c o n t r ib u iç õ e s  s o c ia is ,  a  d e s t in a d a  a o  in te re s s e  d a s  
c a te g o r ia s  p r o f is s io n a is  ou  e c o n ô m ic a s .  O  d is p o s i t i v o  em  c a u s a  t r a t a  a p e n a s  
d e  fa c u ld a d e  a t r ib u íd a  à U n ião , q u e  p o d e rá  e x e rc ê - la  o u  não. E n t re g o u -s e ,  p o r 
ta n to ,  a o  in te i ro  a lv e d r io  d o  le g is la d o r  o rd in á r io  a d e c is ã o  d e  m a n te r  o u  n ã o  a 
c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  lega l.

V ár ias  sã o  as ra z õ e s  in d ic a t iv a s  d a  c o n v e n iê n c ia  d e  su a  e x t in ç ã o .

A  p r im e i r a  d e la s  d iz  r e s p e i to  à  s u a  in c o m p a t ib i l id a d e  c o m  o m o d e lo  d e  
d e m o c ra c ia  p lu ra l is ta  em  q u e  os  g ru p o s  p ro f is s io n a is  e e c o n ô m ic o s  d e v e m  a tu a r  
a u to n o m a m e n te ,  sem  p a te rn a l is m o  es ta ta l.

A s e g u n d a  ra z ã o  in d ic a t iv a  d a  c o n v e n iê n c ia  d a  a b o l iç ã o  d e s s e  t r ib u to  é 
a  l ib e ra ç ã o  d a  m a s s a  d o s  t r a b a lh a d o re s  d a s  m a n ip u la ç õ e s  d e  c ú p u la s  s in d ic a is .  
O  s is te m a  a tua l ve m  p ro p ic ia n d o  a p e rp e tu a ç ã o  d e  ta is  c ú p u la s ,  a t ra v é s  d e  v e r 
d a d e i ro  c í r c u lo  v ic io s o .  P a ra  e las, n ã o  in te re s s a  a p ro m o ç ã o  d e  c a m p a n h a s  v i 
s a n d o  ao  a u m e n to  d o  n ú m e ro  d e  a s s o c ia d o s ;  n ã o  p re c is a m  d is s o  p o rq u e  c o n 
ta m  c o m  a vu lto s a  re c e ita  d a  c o n t r ib u iç ã o  s in d ica i lega l. C om  ta is  re cu rso s ,  c r ia m  
m ú l t ip lo s  s e rv iç o s  a s s is te n c ia is  p a ra  a s a t is fa ç ã o  d e  r e d u z id o  n ú m e ro  d e  a s s o 
c ia d o s .  E s tes , s a t is fe i to s ,  te n d e m , e n tã o ,  à r e e le iç ã o  d o s  m e s m o s  d i r e to re s  ou  
d e  se u s  a p a n ig u a d o s ,  E c o m  is s o  c o m p le ta - s e  a c o r re n te  da  fe l ic id a d e ,  em  d e 
t r im e n to  d o s  m a is  l íd im o s  In te re s s e s  d a  m a s s a  d e  t r a b a lh a d o re s .  A  e l im in a ç ã o  
d a  c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  le g a l fo rç a rá  o s in d ic a to  a c o n ta r  c o m  o s  s e u s  p ró p r io s  
re c u rs o s .  Será , p o r ta n to ,  um  e s t ím u lo  a q u e  p ro c u re  a u m e n ta r  o n ú m e ro  de  a s -
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s o c ia d o s ,  t o rn a n d o -s e  a s s im  m ais  d e m o c rá t ic o  e re p re s e n ta t iv o .  As su a s  re c e i 
ta s  p ro v i r ã o  d o  p o d e r  a u tô n o m o  e x e rc id o  p e la  a s s e m b lé ia  d e  a s s o c ia d o s ,  em  
re la ç ã o  a to d o s  os  m e m b ro s  da  c a te g o r ia  e, a inda , das  c o n t r ib u iç õ e s  v o lu n tá r ia s  
d o s  m e s m o s  a s s o c ia d o s .

A  te rc e i r a  ra z ã o  in d ic a t iv a  d a  c o n v e n iê n c ia  d a  s u p re s s ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  
s in d ic a l  p re v is ta  em  lei d iz  c o m  a n e c e s s id a d e ,  p o r  um  lado , d e  se  a l iv ia re m  os 
e n c a rg o s  d o s  t ra b a lh a d o re s  e, po r  ou tro ,  d e  se re d u z ire m  os c u s to s  d a s  e m p r e 
sas. O t ra b a lh a d o r  p re c isa  ser d is p e n s a d o  d o  p a g a m e n to  d e  d u a s  c o n tr ib u iç õ e s .  
A c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  d e v e rá  d e s a p a re c e r ,  p o rq u e  re p re s e n ta  in te r fe rê n c ia  d o  
p o d e r  p ú b l ic o  n a  v id a  s in d ic a l .  A c o n t r ib u iç ã o  a s s is te n c ia l  d e v e rá  se r  m a n t id a  
p o rq u e ,  c o m o  já  se  d is s e ,  c o n s t i t u i  e x p re s s ã o  d a  a u to n o m ia  p r i v a d a  c o le t iv a .  
N o  q u e  to c a  a o s  e m p r e g a d o re s ,  a a b o l iç ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  le g a l r e p re s e n ta rá  
p a ra  e les  se n s íve l d im in u iç ã o  de  cu s to s .

A  q u a r ta  ra zã o  in d ic a t iv a  d a  c o n v e n iê n c ia  d a  e x t in ç ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  s in 
d ic a l p re v is ta  em  lei d e c o r re  d e  su a  in c o m p a t ib i l id a d e  c o m  os p re s s u p o s to s  d a  
l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  ta l c o m o  re i te ra d a m e n te  e n u n c ia d o  p e lo  C o m itê  d e  L ib e rd a 
d e  S in d ica l,  d a  O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l d o  T ra b a lh o (13).

N em  se  q u e i ra  m in im iz a r  a fo rç a  d o s  a rg u m e n to s  a c im a  d e l in e a d o s  c o m  
a a le g a ç ã o  d e  q u e  a e l im in a ç ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  p re v is ta  em lei in v ia b i l i 
za rá  m ú l t ip lo s  s in d ic a to s ,  p o rq u e  não há razã o  n e n h u m a  p a ra  se  m a n te re m  e n t i 
d a d e s  s e m  g e n u ín a  re p re s e n ta t iv id a d e ,  q u e  s ó  p o s s a m  e x is t ir  a r t i f ic ia lm e n te .

4. C O N T R IB U IÇ Ã O  C O N F E D E R A TIV A

A  C o n s t i tu iç ã o  a d is c ip l in a  n e s tes  te rm o s ;

" A  a s s e m b lé ia  g e ra l  f ix a rá  a c o n t r ib u iç ã o  q u e ,  e m  se  t r a t a n d o  d e  
c a te g o r ia  p ro f is s io n a l ,  s e rá  d e s c o n ta d a  em  fo lh a  p a ra  c u s te io  d o  s is te m a  
c o n fe d e r a t iv o  d a  r e p r e s e n ta ç ã o  s in d ic a l  re s p e c t iv a ,  in d e p e n d e n te m e n te  
d a  c o n t r ib u iç ã o  p re v is ta  em lei:

C o m o  se  d e p r e e n d e  d a  le i tu ra  d o  te x to  a c im a  t r a n s c r i t o ,  a c o m p e tê n c ia  
p a ra  a f ixa r  não  é d o  le g is la d o r  m as  d a  a s s e m b lé ia  g e ra l d e  c a d a  s in d ic a to ,  c o 
m o e s tá  e x p re s s a m e n te  e s ta tu íd o  na C o n s t i tu iç ã o .  E não se d ig a  q u e  ta l p re r ro 
ga t iva  in f r in g e  o p r in c íp io  d a  le g a l id a de , s e g u n d o  o qua l n in g u é m  p o d e  ser c o n s 
tran g id o  a fazer ou  de ixar de fazer a lg u m a  co isa  senão  em v ir tud e  de  lei (art. 5 º , II).

A  re s p e ito  d o  p r in c íp io  em ca u sa  va le  a pena  re g is t ra r  in ic ia lm e n te  a a d v e r 
tê n c ia  d e  M a n o e l G o n ç a lv e s  F e rre ira  F ilho, no s e n t id o  de  não  p o d e r  se r  e le e xa 
g e ra d a m e n te  e x a l ta d o (14). Vem  a s e g u i r  a c o n s id e ra ç ã o  d e  que , no  c a s o  em  fo 
co  ou  se t ra ta  de  e x c e ç ã o  ao  p r in c íp io  ou  s im p le s m e n te  de  su a  a p l ica çã o .  O e n 
te n d im e n to  d o  t r ib u ta r is ta  A n to n io  N ic á c io  é no s e n t id o  de  q u e  h o u v e  d e r r o g a 
ção  d o  p r in c íp io  d a  le g a l id a d e (15) . S o b  re se rva  de  o u tro  e n te n d im e n to  m ais  a b a 
l iza d o , p o r  p a r te  d o s  m a is  d o u to s ,  p a re c e -n o s  a nós  q u e  se t r a ta  a n tes  de  a p l i 
c a ç ã o  d o  m e s m o  p r in c íp io  já  q u e  a C o n s t i tu iç ã o  (Le i M a io r )  é a fo n te  c r ia d o r a

(13) “ R e c o p ila c ló n  d e  d e c is io n e s  y p r in c ip io s  d e l C o m ité  d e  L ib e r ta d  S in d ic a l de! C o n s e jo  de  A d m in is t ra 
c ió n  d e  la  O IT " ,  G in e b ra ,  O f ic in a  In te rn a c io n a l d e l T raba jo , 1985, 3 ª  ed .,  pág . 71, v e rb e te  n. 341.

(14) O b. c it . ,  p á g . 28.

(15) O  P o d e r d e  t r ib u ta r  d o s  s in d ic a to s  -  art. 8 º , IV, d a  n o v a  C o n s titu iç ã o ,  S ã o  Pau lo , S u p le m e n to  T raba
lh is ta ,  LTr, n. 117/89.
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d a  c o n t r ib u iç ã o  t e n d o  s id o  a t r ib u íd a  a a s s e m b lé ia  d e  c a d a  s in d ic a to  a p e n a s  a 
fa c u ld a d e  d e  f ixa r  o seu  m on ta n te ,

O b se rve -se ,  p o r  o u t ro  lado , q u e  a n o s s a  le g is la ç ã o  s e m p r e  c o n c e d e u  aos  
s in d ic a to s  o p o d e r  d e  c e le b ra r  c o n v e n ç ã o  e a c o rd o  c o le t iv o  em  e f ic á c ia  e rg a  
om nes , ta n to  q u a n to  o de inse r ir  no c o rp o  re s p e c t iv o  as c h a m a d a s  c o n t r ib u iç õ e s  
a s s is te n c ia is  ex ig íve is  d e  t o d o s  os  m e m b ro s  d a  c a te g o r ia .  Esse  p o d e r  o u to r g a 
d o  aos s in d ica to s  de g e ra r  o b r ig a ç õ e s  mais se  a ce n tu o u  co m  o a d v e n to  d a  C o n s 
t i tu iç ã o  de  1988, na p a r te  em  q u e  lhes  a t r ib u iu  e x p re s s a m e n te  o p o d e r  de  re d u 
zir c o n d iç õ e s  de  t ra b a lh o ,  m e d ia n te  c o n v e n ç ã o  ou a c o rd o  c o le t iv o  (art. 7 º , VI).

De res to ,  c o m o  a s s in a la  L o e w e n s te in ,  u m a  c e r ta  l im i ta ç ã o  d a s  e x p e c ta t i 
vas  in d iv id u a is ,  p o r  p a r te  d o  g ru p o ,  é in e re n te  à c o n c e p ç ã o  p lu ra l is ta  d a  s o c ie 
d a d e  c iv il.  “ B e in g  a m e m b e r  o f  th e  g ro u p  -  d iz  e le -  m a d e  h im  s u b je c t  to  its re 
g u la t io n s ,  c o n d i t io n s ,  a n d  s ta n d a r d s ,  to  i ts  s o c ia l  a n d  m o ra l  c o d e s ,  a n d ,  o f te n  
e n o u g h ,  to  i ts  d is c ip l in e .  H is f re e d o m  o f a c t io n  is se v e re ly  re s t r ic te d  by  th e  p o l i 
c ies  o f th e  g ro u p .  W h a t  he has  g a in e d  in e c o n o m ic  s e c u r i ty  he has  lo s t  in  in d iv i 
du a l s e l f -d e te rm in a t io n ( 16).

Não há po is  razão ju r íd ica  que  p u d e sse  in f irm ar o se n t id o  d o  p re ce ito  c o n s 
t i tu c io n a l  em  q u e  se  o u to r g a  às a s s e m b lé ia s  s in d ic a is  a p r e r r o g a t iv a  d e  f ix a r  
as c h a m a d a s  c o n t r ib u iç õ e s  c o n fe d e ra t iv a s .

A a n á l is e  d o  te x to  in d ic a ,  a d e m a is ,  p e la  su a  a lu s ã o  à c a te g o r ia  p ro f is s io 
nal, e não a a s s o c ia d o s ,  q u e  se  tra ta  de  c o n t r ib u iç ã o  ex ig íve l de  t o d o s  os  m e m 
b ro s  d a q u e la .  A liás , p a ra  se e x ig ir  c o n t r ib u iç ã o  a p e na s  de  a s s o c ia d o s ,  n ã o  se r ia  
n e c e s s á r ia  n e n h u m a  a u to r iz a ç ã o  le g a l e m u ito  m e n o s  c o n s t i tu c io n a l ,  p o rq u e  ta l 
e x ig ib i l id a d e  d e r iv a  d o  p ró p r io  c o n c e i to  de  a s s o c ia ç ã o .  Daí d e r iv a  a o b s e rv a ç ã o  
d e  A n to n io  N ic á c io :  “ S e r ia  (...) in fa n t i l  im a g in a r  q u e  o P o d e r  C o n s t i tu in te  t iv e s 
se  in s e r id o  no  te x to  d a  C o n s t i t u iç ã o  n o rm a  d e s n e c e s s á r ia ,  p a ra  d iz e r  o ó b v io ,  
is to  é, q u e  os  s in d ic a to s  ( c o m o  s e m p re  o f ize ra m  se m  q u a lq u e r  d ú v id a  o u  l i t íg io  
a respe ito )  es ta r iam  a u to r iz a d o s  a c o b ra r  de  se u s  a s s o c ia d o s  c o n t r ib u iç õ e s  m e n 
sa is , t r im e s t ra is  ou  a n u a is ( 17) .

Por ú lt im o, é p re c is o  re g is t ra r  q u e  a e x ig ib i l id a d e  d a  c o n t r ib u iç ã o  em  re la 
çã o  a to d o s  os  m e m b ro s  d a  c a te g o r ia ,  e n c o n t ra  e c o  no D ire i to  C o m p a ra d o ,  c o 
m o  se  i lu s t ra  co m  o e x e m p lo  d a  le g is la ç ã o  a rg e n t in a ,  o n d e  se d iz  q u e  as c o n t r i 
b u iç õ e s  em  c a u s a  " s e r á n  v a l id a s  no  s o lo  p a ra  los  a f i l ia d o s ,  s in o  ta m b ié n  p a ra  
los no a f i l ia d o s . . . ’ ’ ( a r t ig o  9 º , d a  Ley  23 .545 , d e  22 .12 .87).

P re te n d e r  q u e  a e x ig ib i l id a d e  d a  c o n t r ib u iç ã o  em  c a u s a  e s ta r ia  na  d e p e n 
d ê n c ia  de  le i (18) é c o n fu n d i - la  c o m  a c o n t r ib u iç ã o  s in d ic a l  e s ta  s im  d e p e n d e n te  
d e  lei.

O  r e c o n h e c im e n to  da  p o s s ib i l id a d e  d a  f ix a ç ã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  c o n fe d e ra 
tiva, p o r  pa rte  d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is  n ã o  s ig n i f ic a  p o ré m  a in e x is tê n c ia  d e  l im i
te s  p a ra  a s u a  c o b ra n ç a .

(16) O b. c it . ,  pág . 361.

(17) O b. c it., in S u p le m e n to  T ra b a lh is ta , LTr, n. 117/89, pág . 572.

(18) Fe rra ri,  Iran y , “ C o n t r ib u iç ã o  p a ra  o  c u s te io  d o  s is te m a  c o n fe d e ra t iv o " ,  S ão Pau lo , S u p le m e n to  T ra
b a lh is ta  LTr, 125/90.
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O  p r im e i r o  d e le s  é o  d a  h a rm o n io s a  d is t r i b u iç ã o  d o  p r o d u to  re s p e c t iv o  
e n tre  as d iv e rs a s  e n t id a d e s  c o m p o n e n te s  d o  s is te m a  c o n fe d e ra t iv o  a  sa b e r:  s in 
d ica to ,  fe d e ra ç ã o  e c o n fe d e ra ç ã o .  C o n t r ib u iç õ e s  s im b ó l ic a s ,  d e s t in a d a s  às d u a s  
ú lt im a s  e n t id a d e s ,  p e la  a s s e m b lé ia  d a  p r im e ira ,  p o d e r ã o  se r,  p o r  is s o  m e s m o , 
q u e s t io n a d a s  e m  ju ízo .

O s e g u n d o  l im ite  d iz  c o m  a o b s e rv â n c ia  d o  p r in c íp io  d e m o c rá t ic o ,  in s c r i 
to  no  a r t ig o  1º , d a  C o n s t i tu iç ã o .  S e n d o  e s s e  p r in c íp io  a p l ic á v e l  a c a d a  u m  d o s  
s e g m e n to s  d a  s o c ie d a d e  civil, d a í re su lta  q u e  as a s s e m b lé ia s  s in d ic a is  só  p o d e 
rão  f ix a r  c o n t r ib u iç õ e s  c o n fe d e ra t iv a s ,  e x ig ív e is  d a  c a te g o r ia  r e s p e c t iv a ,  q u a n 
d o  fo re m  re p re s e n ta t iv a s ,  is to  é, q u a n d o  as d e c is õ e s  p o r  e las  a d o ta d a s  re s u l ta 
re m  d a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  s ig n i f ic a t iv a  p a rc e la  d o s  q u a d r o s  d e  a s s o c ia d o s .  A  in o b 
s e rv â n c ia  d o  p r in c íp io  em  c a u s a  g e ra rá  a b u s iv id a d e  q u e s t io n á v e l  p e ra n te  o J u 
d ic iá r io .

O  te r c e i r o  p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l ,  p e lo  q u a l  se  h á  d e  p a u ta r  a c o n t r ib u i 
ç ã o  c o n fe d e ra t iv a ,  é o d a  is o n o m ia  (a r t ig o  5 º , I e XLI), d e  q u e  d e r iv a  a  in a d i m is 
s ib i l id a d e  d a  im p o s iç ã o  d e  c o n t r ib u iç õ e s  m ais  p e s a d a s  a m e m b ro s  d a  c a te g o r ia  
n ã o  a s s o c ia d o s  d o  s in d ic a to .  A c re s c e  q u e  o t r a ta m e n to  d is c r im in a tó r io  a e s te s  
d is p e n s a d o  t r a d u z -s e  em  p ro c e d im e n to  c o e rc i t iv o  p a ra  fo rç a r  f i l ia ç ã o  s in d ic a l  e, 
p o r ta n to ,  v io la ç ã o  d o  p r in c íp io  d e  l ib e rd a d e  s in d ica l.

O q u a r to  r e q u is i t o  a q u e  se  s u je i ta m  as c o n t r ib u iç õ e s  em  c a u s a  é o d e  
se  p r o p o r c io n a r e m  à c a p a c id a d e  d o s  c o n t r ib u in te s .  D e s c o n s id e ra d a  ta l  c o n d i 
çã o , a e x ig ê n c ia  se  to rn a rá  a b u s iva , p o d e n d o  se r  q u e s t io n a d a  no  J u d ic iá r io .

Q u a n to  à c h a m a d a  c o n t r ib u iç ã o  ass is tenc ia l,  d e r iv a d a  d a  c lá u su la  c o n s ta n 
te  d e  t í tu lo  n o rm a t iv o ,  d e ve  se r  t id a  c o m o  e m b u t id a  na c o n t r ib u iç ã o  c o n fe d e ra t i 
va, já  q u e  es ta  v isa  a cus tea r  to d a s  as fu n çõe s  s ind ica is , inc lus ive, as ass is tenc ia is .
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IN V E N Ç Ã O  D U R A N T E  O C O N TR A TO  D E TR A B A LH O  

D IR E IT O S  D O E M P R E G A D O  E D O E M P R E G A D O R  

C O M P E T Ê N C IA  JU D IC IA L

V a n tu i l  A b d a la ( * )

A P R E S E N T A Ç Ã O

E sse  te m a  fo i  d e s e n v o lv id o  o r ig in a r ia m e n te  p a ra  s e r  a p re s e n ta d o ,  c o m o  

o foi, c o m o  re la to r  b ra s i le i ro ,  no  XII C o n g re s s o  In te rn a c io n a l de  D e re c h o  de l Tra
b a jo  -  M a d r i  -  E s p a n h a  -  1988.

F ora  p u b l ic a d o  a p e n a s  nos  ana is  d e s s e  C o n g re s s o  e, se u  re s u m o , na Re
v is ta  S y n th e s is  n. 9, d e  1990.

A g o ra ,  c o m  o a d v e n to  d a  C a r ta  C o n s t i t u c io n a l  d e  1988, e t r a m i t a n d o  no 
P a r la m e n to  p ro je to  d e  le i s o b re  o a s s u n to ,  e s t im u lo u -n o s  o re e x a m e  d a  m até r ia ,  
a p l ic a d o  em  c o n ju n to  c o m  as n o va s  p ro p o s iç õ e s .

E, a inda , p o rq u e  t ra ta -s e  de  a s s u n to  d a  m ais  a lta  re levânc ia ,  d e  g ra n d e  in 
te re s s e  e c o n ô m ic o -s o c ia l ,  p a ra  a N a çã o .

E m b o ra  m u i to  se  fa le  em  m o d e rn iz a ç ã o ,  m u ito  p o u c o  se  te m  fe i to  em  n o s 
so  País p a ra  d e s p e r ta r  n o s s o s  t r a b a lh a d o re s  p a ra  a c r ia ç ã o  de  n o vo s  e n g e n h o s ,  

a  d e s c o b e r ta  d e  n o vo s  p ro c e s s o s  d e  fa b r ic a ç ã o ,  de  a p e r fe iç o a m e n to  d e  m á q u i
nas, e q u ip a m e n to s ,  etc.

F a z -s e  n e c e s s á r io  a le r ta r  c o n s c iê n c ia s ,  a c ic a ta n d o  o g ê n io  in v e n t iv o ,  a 

c a p a c id a d e  c r ia d o ra ,  d e  q u e  s a b e m o s ,  o b ra s i le i ro  é d o ta d o .

N esse  se n t id o , é im p o r ta n te  q u e  o t r a b a lh a d o r  s a ib a  q u e  há um a  p ro te ç ã o  
lega i à  s u a  c r ia ç ã o  q u e  lhe a s s e g u ra  p r iv i lé g io s ;  q u e  as e m p re s a s  in s t i tu a m  p r o 

g ra m a s  de  d e s e n v o lv im e n to  d e  p e s q u is a ,  e s ta b e le c e n d o  p rê m io s  e o u t ra s  c o m 

p e n s a ç õ e s  p a ra  in v e n to s  e a p e r fe iç o a m e n to s ;  q u e  e n t id a d e s  c la s s is ta s  in s ira m  
nos  in s t ru m e n to s  c o le t iv o s  n o rm a s  q u e  in c e n t iv e m  a in s p i ra ç ã o  c r ia d o ra .

Po is  é, t e n d o  e m  v is ta  o in te re s s e  s o c ia l  e d e s e n v o lv im e n to  t e c n o ló g ic o  
e e c o n ô m ic o  d o  País, q u e  se  a s s e g u ra  a o s  a u to re s  d o s  in v e n to s  in d u s t r ia is  p r i 

v i lé g io s  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o ,  c o m o  se  c o n s a g r a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  (C F, a r t ig o  
5 º , XXIX).

( * )  O  a u to r  é M in is tro  T o g a d o  d e  C a r re ira  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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P or is to  m e s m o ,  ta m b é m  se  p re v iu  na  C o n s t i t u iç ã o  q u e  “ a Lei a p o ia rá  e 
e s t im u la rá  as e m p re s a s  q u e  inv is tam  em pesqu isa , c r ia ç ã o  de  te c n o lo g ia  a d e q u a 
d a  ao  País, f o rm a ç ã o  a a p e r fe iç o a m e n to  de  s e u s  re c u r s o s  h u m a n o s . . . "  ( a r t ig o  
218, § 4 º ).

O  e s tu d o  e a d iv u lg a ç ã o  d e s s a  m a té r ia  in te re s s a ,  p o is ,  a o  t r a b a lh a d o r ,  
ao  e m p re s á r io ,  e m u i to  m a is  a inda , à N a çã o  c o m o  um  to d o .

C a b e , a in d a , e s c la re c e r  q u e  tu d o  q u a n to  aq u i se  d iz  s o b re  in v e n ç ã o  a p l i 
ca -s e ,  m utatis  m u ta n d is , ta m b é m  a m o d e lo  d e  u t i l id a d e  e d e s e n h o  in d u s t r ia l ,  
po is  sã o  ig u a lm e n te  p r iv i le g iá ve is .

IN V E N Ç Õ E S  D O  E M P R E G A D O

In t ro d u ç ã o

C o n v e n ie n te  s e  faz  o b s e rv a r  q u e  o te m a  a b o rd a d o  d iz  r e s p e i to  e x c lu s iv a 
m e n te  às in v e n ç õ e s  e m o d e lo s  d e s t in a d o s  à a p l ic a ç ã o  in d u s tr ia l ,  e não  às o b ra s  
a r t ís t ica s , l i te rá r ia s  e c ien tí f icas .

D i fe re m -s e  a q u e le s  d e s ta s  e s p e c ia lm e n te  em  fu n ç ã o  d a  su a  d e s t in a ç ã o ,  
d e  se u  uso , d e  su a  e x p lo ra ç ã o .

As o b ra s  a r t ís t ic a s ,  la to  s e n s u ,  a p re s e n ta m  f in s  e s té t ic o s  o u  de  d e le i te  e 
c o m p re e n d e m  p ro d u ç õ e s  de  p in tu ra , a rq u ite tu ra ,  m ús ica , c inem a, fo to g ra f ia s  etc.

E n tre ta n to ,  o s  in ve n to s  in d u s tr ia is  tê m  f in a l id a d e  de  u so  p rá t ic o ,  fu n c io n a l,  
c o m  f ins  in d u s t r ia is  o u  c o m e rc ia is .

D es ta rte , é a f in a l id a d e  in d u s tr ia l,  a  a p l ic a ç ã o  e sp e c íf ica  e o ca rá te r  de  uti
l id a d e  d o s  in v e n to s  q u e  d is ta n c ia m - n o s  d a s  c r ia ç õ e s  a r t ís t ic a s  e l i te rá r ia s ,  d e  
c u n h o  m ais  a c e n tu a d a m e n te  e s té t ic o  e cu ltu ra l .

Por is s o  é que, a d v e r te  C a r lo s  A lb e r to  B i t ta r (1) , " n ã o  se  p o d e  p e rm it i r  a in 
te r fe rê n c ia  d o  d i r e i to  d o  a u to r  nos  m o d e lo s  in d u s t r ia is  e v ic e -v e rs a ,  pe la s  f in a l i 
d a d e s  d is t in ta s  q u e  a p re s e n ta m " .

C o n q u a n to  as d u a s  m o d a l id a d e s  se ja m  d e r iv a d a s  de  um  m e s m o  fa to  -  a 
c r ia ç ã o  -  e p o r  is s o  p a r t i lh a m  d o  m e s m o  fu n d a m e n to  f i lo s ó f ic o ,  s u je i t a m - s e  a 
d is c ip l in a s  e re g ra s  le g a is  p ró p r ia s ,  em fu n ç ã o  d a  d iv e rs a  d e s t in a ç ã o  d e  c a d a  
um a  d e las .

N a tu re z a  ju r íd ic a

U m a  re fe rê n c ia ,  a in d a  q u e  s u c in ta ,  s o b re  a  n a tu re z a  ju r íd ic a  d o  in s t i tu to  
em p a u ta  se  im p õe ; e is que  a in te rp re ta çã o  e a p l ica çã o  d a  lei d e p e n d e m  em  g ra n 
de  p a r te  d o  e x a to  c o n h e c im e n to  d o  d ire i to  em  ca u sa ,  m o rm e n te  q u a n d o  se  d e 
p a ra  c o m  q u e s tõ e s  n ã o  p re v is ta s  p e lo  le g is la d o r ,  em  q u e  há d e  s e  s o c o r re r  d a  
a n a lo g ia  e de  p r in c íp io s  g e ra is  de  d ire i to  p a ra  s o lu ç ã o  da  v e x a ta  q u a e s t io .

A  n o ç ã o  d e  um  c o n c e i to  d e  d i r e i to  rea l só  se  to rn o u  p o s s ív e l  a p a r t i r  d a  
d is t in ç ã o  fe i ta  p e lo s  ju r is ta s  ro m a n o s  e n tre  res  c o rp o ra le s  e in c o rp o ra le s .  A p a r -

(1) Bittar, C a rlo s A lbe rto , “ D ire ito  d e  A u to r  na  o b ra  s o b  E m e n d a ", Ed, R ev is ta  do s  T ribunais, 1977, pág . 141.
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t i r  d a í  é q u e  se  p ô d e  c h e g a r  à p e r fe i ta  d is t in ç ã o  e n t re  os  d i r e i to s  d e  c r é d i t o  e 
os d ire i to s  reais.

B o n n e c a s e  (c i ta d o  p o r  S e rp a  L opes ) d e f in e  o  d ire i to  rea l c o m o  u m a  re la 
çã o  d e  d ire i to  em  v i r tu d e  d a  q u a l  u m a  c o is a  se  e n c o n tra ,  em to d o  o u  em  pa rte ,  
de  um a  m a n e ira  im e d ia ta  e exc lu s iva , no  to d o  ou  em parte ,  s u b m e t id a  ao  p o d e r  
d e  a p ro p r ia ç ã o  de  um a  p e s s o a !2).

A s s im , " a  d o u t r in a  c lá s s ic a  q u e ,  a p e s a r  d e  m u i to  c o m b a t id a ,  é b a s ta n te  
c la ra , e x p re s s a  e sse  d i r e i to  c o m o  s e n d o  o q u e  e s ta b e le c e  u m a  re la ç ã o  e n t re  a 
p e s s o a  e u m a  co isa , não  h a v e n d o  d ire i to  à p re s ta ç ã o  d e  d e te rm in a d a s  p e sso a s ,  
m as a p e n a s  o d e v e r  d e  to d a s  as o u tra s  de  re s p e i ta re m  e sse  d i r e i t o " ! 3).

C o m o  é s a b id o ,  os  b e n s  m a te r ia is  ( res  c o rp o ra le s )  c o m o  ta m b é m  o s  im a 
te r ia is  ( re s  in c o rp o ra le s )  p o d e m  se r  o b je to  d e  d ire i to .

C o m o  o b s e rv a  S e rp a  Lopes , “ os  b e n s  im a te r ia is  p o d e m  se r  de  d u a s  c la s 
ses : a p r im e ira ,  a d a q u e le s  b e n s  in c a p a z e s  d e  u m a  e x is tê n c ia  a u tô n o m a ,  p o r  
se e n c o n t ra re m  in t im a m e n te  l ig a d o s  a u m a  p e s s o a ,  c o m o  é a v id a , a h o n ra  e a 
l ib e rd a d e ;  a s e g u n d a ,  a d o s  b e n s  im a te r ia is  d e  c a rá te r  p a t r im o n ia l ,  s u s c e t ív e is  
de  fo rm a re m  um  o b je to  ju r íd ic o .  Só  a e s te s  ú l t im o s  se  d ir ig e m  as n o rm a s  d o  D i
re i to  d a s  C o is a s " ! 4 .̂

D en tre  os  b e n s  im a te r ia is  d e  ca rá te r  p a tr im o n ia l  se  e n c o n t ra m  as o b ra s  l i 
te rá r ia s ,  a r t ís t ica s  e c ie n t í f icas  e as in v e n ç õ e s  in d u s tr ia is .

In c lu in d o  o C ó d ig o  C iv il os d ire i to s  d o  a u to r  en tre  a c a te g o r ia  de b e n s  (a r 
t ig o  47, in c is o  III), e d e f in in d o  c o m o  d i r e i to  d e  p r o p r ie d a d e  o d e  usa r ,  g o z a r  e 
d is p o r  d e  se u s  b e n s  (a r t ig o  5 2 4 ),  c la ra m e n te  id e n t i f ic a -s e  c o m o  um  d i r e i to  d e  
p ro p r ie d a d e  o d o  a u to r  la to  sensu , ne le  in c lu in d o -s e  o d e  in v e n to r  s o b re  a in v e n 
çã o  in d u s tr ia l .

C o m o  a s s e v e ra  J o ã o  d a  G a m a  C e rq u e ira ,  “ n o  e s ta d o  a tu a l d a  d o u t r in a ,  
p a re c e - n o s  n ã o  h a v e r  d ú v id a  s o b r e  o c a rá te r  p a t r im o n ia l  d o  d i r e i to  d o  a u to r ,  
s e n d o  ta m b é m  in d u b i tá v e l  q u e  e sse  d ire i to  p o s s u i  o b je to  p ró p r io ,  p e r fe i ta m e n 
te  d e te r m in a d o . . . “ . E a d ia n te  c o n c lu i :  “ O d ire i to  d o  a u to r  não  é d ire i to  p e s s o a l ,  
c o m o  já v im os , p e r te n c e n d o ,  p o r ta n to ,  à c a te g o r ia  d o s  d ire i to s  p a tr im o n ia is .  N ão  
p o d e n d o  ig u a lm e n te  c o n s id e ra r - s e  c o m o  d i r e i to  d e  o b r ig a ç ã o ,  te rá  s e u  lu g a r ,  
fo rç o s a m e n te ,  e n tre  o s  d ire i to s  rea is , c o m o  d ire i to  de  p r o p r ie d a d e ” (5).

A ss im , a d o u tr in a  m ais  g e n e ra l iza d a  vê  no  d ire i to  d o  a u to r  o m e s m o  fu n d a 
m e n to  ju r íd ic o  d o  d i r e i to  d e  p ro p r ie d a d e ,  q u a l  se ja ,  o d i r e i to  d o  h o m e m  s o b r e  
o  f r u to  d o  se u  t ra b a lh o .

E G a m a  C e rq u e i ra  va i m a is  lo n g e ,  p o is  vê  no  d ire i to  n a tu ra l  o  f u n d a m e n 
to  ju r íd ic o  d e s s e  d i r e i to :  “ É um  d i r e i to  in a to  e tã o  a b s o lu to  q u e  o a u to r  p o d e

(2) L o p e s  S e rp a , M. M., " C u rs o  de  D ire ito  C iv i l " ,  Ed . F re ita s  B a s to s  S /A ., 1962, vo l. VI, p á g . 20.

(3) A g r íc o la  B a rb i, C e lso , "C o m e n tá r io s  ao  C P C " ,  Ed. F o re n s e  19, pág . 27.

(4) O b. c i t . , pág . 21.

(5) G a m a  C e rq u e ira ,  J o ã o , "T ra ta d o  d a  P r o p r ie d a d e  In d u s t r ia l" ,  Ed . R e v is ta  d o s  T r ib u n a is ,  v o l . I, 1982, 
p á g s .  120/121.
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c o n s e rv a r  em  s u a  m e n te  ou, pe lo  m e n o s  iné d ita ,  p o r  to d a  a v id a ,  a  su a  c r ia ç ã o  
c o m o  p o d e  d e s t ru í - la  a n te s  d e  d iv u lg a d a .  Por is s o  p e n s a m o s  q u e  a p ro p r ie d a 
de  d o  a u to r  é d e  D ire i to  N a tu ra l,  não  d e p e n d e n d o  d e  lei p o s it iv a ,  s e n ã o  n a  su a  
r e g u la m e n ta ç ã o ( 6) .

De q u a lq u e r  m ane ira ,  a c o rd e s  es tã o  os d o u tr in a d o re s  q u e  o d ire i to  d o  a u 

to r  d e r iv a  d a  p e s s o a  e a  c r ia ç ã o  é e x p re s s ã o  d o  e s p í r i to  p e s s o a l  d o  a u to r ,  um  
p e d a ç o  d e  s u a  p e rs o n a l id a d e ,  e m a n a ç ã o  d e  s u a  p e rs o n a l id a d e .  A ss im , m e s m o  

r e c o n h e c e n d o  s e r  u m  d i r e i to  de  p ro p r ie d a d e ,  n ã o  se  d e ix a  d e  se  re c o n h e c e r ,  
p a ra le la  e s im u lta n e a m e n te ,  um  d ire i to  m ora l d o  a u to r ,  e n t re  o s  q u a is  se  a v u l ta  
o  d ire i to  à  p a te rn id a d e  d a  ob ra .

Por isso , C a r lo s  A lb e r to  B it ta r  a té  c o n s id e ra -o  " u m  d ire i to  su i ge n er is ,  e m 

b a la d o  p o r  n o ç õ e s  im a te r ia is ,  as  q u a is  t r a n s c e n d e m ,  e b a l iz a d o s  c o n to r n o s  d a  
p r o p r ie d a d e  m a te r ia l ,  e q u e , a o  la d o  d o  a s p e c to  p a t r im o n ia l ,  e n v o lv e  e o b r ig a  
a s p e c to s  m o r a is ( 7) .

E s c o rç o  h is tó r ic o

A  p r in c íp io ,  a p r o te ç ã o  a o s  a u to re s  não  se  e r ig ia  e m  d i r e i to ,  p o r q u a n to  
e ra m  o s  s o b e ra n o s  que , d is c r ic io n a r ia m e n te ,  c o n c e d ia m  a uns  o u  o u tro s  o p r iv i 
lé g io  d e  r e p r o d u ç ã o  e x c lu s iv a  de  su a s  o b ra s .

C o m  a p r o m u lg a ç ã o ,  na  F ra n ça ,  em  1793, d a  p r im e ir a  le i s o b r e  p a te n te  
de in ve n çõ e s ,  la n ç a v a -s e  a se m e n te  d a  p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d a  o b ra  de  c r ia çã o ,  h o 
je r e c o n h e c id o  u n iv e rs a lm e n te  n ã o  m ais  c o m o  s im p le s  p r iv i lé g io ,  m as  c o m o  um 

d ire i to  d o  a u to r  ou d o  in ven to r .

E n tre  n ó s  es ta  c a m in h a d a  in ic ia -se  c o m  o A lva rá  d e  1809, d o  P r ín c ip e  Re
g e n te ,  p re v e n d o ,  p e la  p r im e ira  ve z  em  n o s s o  País, p r iv i lé g io  a o s  in v e n to re s  e in 
t r o d u to re s  de  a lg u m a  n o va  m áqu ina .

N o  p la n o  c o n s t i tu c io n a l ,  a C a r ta  d o  Im p é r io  p ro m u lg a d a  em  1824 já  p re v i

ra  q u e  " o s  in ve n to re s  te rã o  a p ro p r ie d a d e  de suas  d e s c o b e r ta s  ou  d a s  su a s  p ro 
d u ç õ e s .  A  le i lhes  a s s e g u ra rá  um  p r iv i lé g io  e x c lu s iv o  te m p o rá r io ,  o u  lh e s  r e m u 

n e ra rá  em  r e s s a r c im e n to  d a  p e rd a  q u e  h a ja m  d e  s o f re r  p e la  v u lg a r i z a ç ã o ” . A 

C a r ta  d e  1934 p ra t ic a m e n te  re p e t iu  a  a n te r io r ,  A  d e  1937  n ã o  d is p ô s  e x p re s s a 

m e n te  s o b re  e s s e  d ire i to .  A  d e  1946 r e s ta b e le c e u  o s is te m a  d a s  C o n s t i t u iç õ e s  
de  1891 e 1934. A  C a r ta  C ons t ituc iona l de 1967 m anteve  essa  garantia , e, na E m en
d a  C o n s t i t u c io n a l  d e  1967, n o  C a p í tu lo  d o s  D ire i to s  e G a ra n t ia s  In d iv id u a is ,  se  

e s ta b e le c e u  q u e  “ a le i a s s e g u ra rá  a o s  a u to re s  d e  in v e n to s  in d u s t r ia is  p r iv i lé g io  
te m p o r á r io  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o ,  bem  c o m o  a p ro p r ie d a d e  d a s  m a rc a s  d e  in d ú s 

t r ia  e c o m é rc io  e a  e x c lu s iv id a d e  d o  n o m e  c o m e rc ia l ”  (a r t ig o  153, § 24).

A  C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 tro u x e  c o m o  n o v id a d e  a p e n a s  a in c lu s ã o  d a  m a té 

r ia  no  t í tu lo  d o s  D ire i to s  e G a ra n t ia s  F u n d a m e n ta is ,  p o is  re p e t iu  a t ra d ic io n a l  d is -

(6) G a m a  C e rq u e i ra , J o ã o , o b . c i t ,  pág . 141.

(7) O b . c i t ,  p á g , 19.
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p o s iç ã o  no  s e n t id o  de  q u e  " a  lei a s s e g u ra rá  aos  a u to re s  d e  in v e n to s  in d u s t r ia is  
p r iv i lé g io  te m p o rá r io  p a ra  s u a  u t i l iz a ç ã o . . . "  ( a r t ig o  5 º  XXIX).

N o  c a m p o  d a  le g is la ç ã o  o rd iná r ia ,  a Lei de  28 .8 .1830  a s s e g u ra v a  a o  in v e n 
to r  a p ro p r ie d a d e  e o u s o  e x c lu s iv o  d e  su a  d e s c o b e r ta  o u  in v e n ç ã o ,  o q u e  v e io  
a ser re i te rado  na  Lei de  14.10.1882 e no R egu lam en to  de  1923 (D ecre to  n. 16.264).

Em 1º  d e  m a io  d e  1943, a t ra v é s  d o  D e c re to - le i  n. 5 .4 5 2 ,  v in h a  a l u m e  a 
C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ,  a q u a l,  em  s e u  a r t ig o  4 5 4  d is p u n h a  s o b re  
as in v e n ç õ e s  o c o r r id a s  na  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  de  t ra b a lh o .

Em 29 d e  s e te m b ro  d e  1945 é p ro m u lg a d o  o C ó d ig o  d a  P ro p r ie d a d e  In d u s 
tr ia l  (D e c .- le i  n. 7 .903), t ra z e n d o  g ra n d e s  m o d i f ic a ç õ e s  na le g is la ç ã o  a n te r io r  (e 
p ra t ic a m e n te  d e r r o g a n d o  o a r t ig o  4 5 4  d a  CLT, p o rq u a n to  re g u la ra  in te i ra m e n te  
a  m a té r ia  re la t iva  às in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o  no  e m p re g o ) .

Mas, d e s d e  lo g o  s e  v e r i f ic a ra m  fa lh a s  e d i f ic u ld a d e s  t ra z id a s  p o r  e s s e  C ó 
d ig o ,  p r in c ip a lm e n te  n a  á re a  b u ro c rá t ic a ,  e c o m e ç a ra m  n o v o s  e s tu d o s  e p ro je 
to s  p a ra  se u  a p e r fe iç o a m e n to .

Em d e z e m b ro  d e  1981, v e io  a  lu m e  a Lei n. 5 .772 , c o n h e c id a  c o m o  C ó d i 
g o  de  P ro p r ie d a d e  Indus tr ia l -  CPI - ,  que, no C ap ítu lo  XIV, tra ta  d o  “ in v e n to  o c o r 
r id o  na  v ig ê n c ia  d o  C o n t ra to  d e  T ra b a lh o  o u  d e  P re s ta ç ã o  de  S e rv iç o s " ,  m a té r ia  
q u e  se rá  o b je to  d e s te  n o s s o  e s tu do .

M as c a b e  a c re s c e n ta r  q u e  e n c o n t ra -s e  em  t r a m i ta ç ã o  n o  C o n g r e s s o  N a 
c io n a l o  P ro je to  d e  Lei n. 824 , d e  1991, e n v ia d o  pe lo  P o d e r  E x e c u t iv o ,  q u e  “ Re
g u la  D ire i to s  e O b r ig a ç õ e s  re la t iv o s  à P ro p r ie d a d e  In d u s t r ia l" ,  q u e  ta m b é m  m e 
re ce rá  a lg u m a  re fe rê n c ia ,  no  p o u c o  q u e  e la  t ra z  d e  n o vo  q u a n to  ao n o s s o  te m a .

R eg is tre -se , p o r  ú lt im o, que, d e s d e  1983, o B ras il  in g re s s o u  no  S is te m a  In
te rn a c io n a l  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  a o  se  to rn a r  s ig n a tá r io  d a  C o n v e n ç ã o  d a  
U n iã o  d e  Paris, q u e  é a m a io r  n e s ta  área .

Do direito  do inventor

D e m a n e ira  g e n é r ic a ,  na  a tu a l id a d e ,  em  to d o s  o s  p a ís e s  se  re c o n h e c e m  
e g a ra n te m  ao in ve n to r  a  p ro p r ie d a d e  d e  su a s  c r ia çõ e s ,  e se  lhe  c o n fe re  o  p r iv i 
lé g io  d e  u s o  e e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to ,  d u ra n te  c e r to  te m p o ,  a o  te rm o  d o  q u a l  o 
d ire i to  se  e x t in g u e  e a in v e n ç ã o  ca i no  d o m ín io  p ú b l ic o .

O  d ire i to  d o  in v e n to r  s ó  se  a p e r fe iç o a  p o r  um  a to  d a  A d m in is t ra ç ã o  P ú b l i 
ca, q u a l seja, a c o n c e s s ã o  d a  p a ten te .

Mas a c o n c e s s ã o  d a  p a ten te  não  é co n s t i tu t iva  d o  d ire i to  s o b re  a  inve n çã o , 
m as  s im p le s m e n te  o a to  p e lo  q u a l  o E s ta d o  re c o n h e c e  e d e c la ra  o d ire i to  p re e 
x is te n te  d o  in ve n to r ,  a s s e g u ra n d o - lh e  a p ro te ç ã o  d a  lei'(8).

P o r is s o  q u e  à A d m in is t r a ç ã o  n ã o  é d a d o  n e g a r  ou  c o n c e d e r  a p a te n te  
a rb it ra r ia m e n te ,  po is  que , v e r i f ic a n d o -s e  as c o n d iç õ e s  p re v is ta s  em  lei, te m  o in 
v e n to r  o d ire i to  à  p a ten te .

(8 )  G a m a  C e r q u e ira ,  J o ã o ,  o b . c it .,  p á g .  150 .
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A f ig u r a -s e - n o s ,  p o is ,  im p ró p r ia  a e x p re s s ã o  c o n c e s s ã o  d e  p a te n te ,  q u e  
vem  ta lve z  d a  é p o c a  em q u e  es ta  e ra  a p enas  um a  d á d iv a  do  s o b e ra n o  ao súd ito .

A A d m in is t ra ç ã o  P ú b lica ,  na rea l id a d e ,  n ã o  c o n c e d e  a p a te n te ,  m as, a p e 
nas, v e r i f i c a n d o  o s  p re s s u p o s to s  le g a is ,  r e c o n h e c e  a in v e n ç ã o ,  se u  a u to r  e e x 
p e n d e  a e s te  o  t í tu lo  h áb il ao  e x e rc íc io  d e  se u  d ire i to .  S e u  e fe i to  é, po is ,  m e ra 
m e n te  d e c la ra t iv o  e n ã o  a t r ib u t iv o  d a  p ro p r ie d a d e .

À  s e m e lh a n ç a  d o  c o n t ra to  de  c o m p ra  e v e n d a  de  im ó ve l em q u e  s ó  se  a d 
q u ire  o d ire i to  d e  p ro p r ie d a d e  c o m  a t ra n s c r iç ã o ,  ta m b é m ,  a q u i  n ã o  b a s ta  a in 
ve n çã o , po is  s ó  c o m  a o b te n ç ã o  d a  p a ten te  é q u e  se  a p e r fe iç o a  o d ire i to  de  p ro 
p r ie d a d e  re la t iv a  ao in ve n to ,  s e n d o  po is  r e q u is i to  p a ra  se u  e x e rc íc io  e re c o n h e 
c im e n to  d e  v a l id a d e  e rg a  o m n e s .

E n q u a n to  o  d i r e i to  d o  a u to r  se  a f i rm a  e se u  o b je to  se  in d iv id u a l iz a  p e la  
s im p le s  e x te r io r iz a ç ã o  d a  o b ra ,  o d i r e i to  d o  in v e n to r  s ó  se  a p e r fe iç o a  d e p o is  
q u e  s e u  o b je to  é d e te r m in a d o  p o r  um  a to  d a  A d m in is t ra ç ã o ,  o u  se ja , a p ó s  seu  
r e c o n h e c im e n to  p e lo  E s ta d o  na fo rm a  p re s c r i ta  em  lei.

A  p a te n te  de  in ve n çã o , ass im , e x p e d id a  m ed ia n te  c u m p r im e n to  d a s  fo rm a 
l id a d e s  le g a is  e s o b  c e r ta s  c o n d iç õ e s ,  é o a to  p e lo  q u a l  o E s ta d o  re c o n h e c e  o 
d ire i to  d o  in v e n to r ,  a s s e g u ra n d o - lh e  a p ro p r ie d a d e  e o uso  e x c lu s iv o  d a  in v e n 
çã o . É o t í tu lo  de  p r o p r ie d a d e  d o  in v e n to r .  A o  m e s m o  t e m p o  c o n s t i t u i  a p ro v a  
d o  d ire i to  e o t í tu lo  le g a l p a ra  o  seu  exe rc íc io .

D a  in v e n ç ã o

H e n ry  A l la r te  ( c i ta d o  p o r  G a m a  C e rq u e ira ) ,  d e f in e  a in v e n ç ã o  c o m o  " u m a  
c r ia ç ã o  d o  e s p í r i to  q u e  s e  p ro d u z  no  d o m ín io  d a  in d ú s t r ia  e se m a n ife s ta  p e la  
o b te n ç ã o  de  um  re s u l ta d o  in d u s t r ia l " .

Mas, o b s e rv a  C e rq u e ira  q u e  es ta  d e f in iç ã o  e n ce rra  a n o ç ã o  lega l de in ve n 
çã o  p r iv i le g iá v e l,  s e m  d a r  a n o ç ã o  c o m p le ta  d e  in v e n ç ã o  em  s i(9).

É que , na  re a l id a d e ,  c o m o  p o n d e ra  C a th a r in o ,  a in v e n ç ã o  te m  um c o n c e i 
to  m a is  té c n ic o  d o  q u e  ju r íd ic o (10), e, p o r  is s o  m e sm o , as  le is  d o s  v á r io s  pa íses  
não a de f inem , l im i ta n d o -s e  a e s ta b e le ce r  as c o n d iç õ e s  e re q u is i to s  d e  p r iv i le g ia 
b i l id a d e .

De q u a lq u e r  m an e ira ,  é p a c í f ic o  q u e  in v e n ç ã o  d iz  re s p e i to  à c o is a  n o v a  e 
não  se  c o n fu n d e  c o m  d e s c o b e r ta .

U m a  in v e n ç ã o  é c o n s id e ra d a  n o va  q u a n d o  não  c o m p re e n d id a  p e lo  e s ta d o  
da  té cn ica , c o n fo rm e  d is p õ e  o § 1º  d o  a r t ig o  6º  d o  C ó d ig o  de  P ro p r ie d a d e  In d u s 
tr ia l  (CPI).

E o § 2 º  e s c la re c e  a s e g u i r  q u e  o e s ta d o  d a  té c n ic a  é c o n s t i tu íd o  p o r  t u 
d o  q u e  fo i  t o rn a d o  a c e ss íve l ao  p ú b l ic o ,  se ja  p o r  d e s c r iç ã o  o ra l o u  e sc r i ta ,  se ja  
p o r  u s o  o u  q u a lq u e r  o u t ro  meio.

(9) O b. c i t ,  pág . 213.

(10) C a th a r in o ,  J . M a rt in s , “ C o n tra to  d e  E m p re g o " ,  E d iç õ e s  T ra b a lh is ta s  S /A , 1965, pág . 99.
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A  in v e n ç ã o  se  d is t in g u e  d a  d e s c o b e r ta  p o rq u e  a q u e la  é u m a  c r ia ç ã o  d e  
o rd e m  té c n ic a ,  re s u l ta n te  d a  a t iv id a d e  in v e n t iv a  d o  e s p í r i to  h u m a n o ,  s u s c e t ív e l  
d e  a p l ic a ç ã o  in d u s t r ia l  e d e  s a t is fa z e r  e x ig ê n c ia s  e n e c e s s id a d e s  p rá t ic a s  d o  
h om em .

U m a in v e n ç ã o  é c o n s id e r a d a  s u s c e t ív e l  d e  a p l ic a ç ã o  in d u s t r ia l  q u a n d o  
p o s s a  s e r  f a b r ic a d a  o u  u t i l iz a d a  in d u s t r ia lm e n te ,  c o m o  ve m  e x p re s s o  n o  § 3 º  
d o  a r t ig o  6º  d o  CPI.

Tanto a ss im  é, q u e  o c a p u t  d o  a r t ig o  6 º  d o  CPI e s t ip u la  q u e  só  " s ã o  p r iv i 
le g iá ve is  a in ve n çã o ,  o m o d e lo  d e  u t i l id a d e  e o  d e s e n h o  in d u s tr ia l  c o n s id e ra d o s  
n o v o s  e s u s c e t ív e is  d e  u t i l iz a ç ã o  in d u s t r ia l " .

D a con cessão  d a  p atente

Já  o d is se m o s ,  a p a te n te  d a  invenção , o b t id a  a tra vé s  d o  re g is t ro  d o  in v e n 
to  no  In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  Indus tr ia l,  é o t í tu lo  d o  d ire i to  d e  p ro p r ie 
d a d e  d o  in ve n to r ,  d o  q u a l  d e c o r re  o p r iv i lé g io  de  se u  u s o  e x c lu s iv o .

Para  o b te n ç ã o  d a  p a ten te ,  d e v e  o in te re s s a d o  d ir ig i r  r e q u e r im e n to  n e s s e  
s e n t id o  ao In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  a c o m p a n h a d o  d e  re la tó 
r io  de sc r i t ivo ,  d e s e n h o  (se  fo r  o  caso) e o u tro s  d o c u m e n to s  n e ce ssá r io s  à in s t ru 
çã o  d o  p e d id o ,  tu d o  na fo rm a  d o  a r t ig o  14 d o  CPI.

O  p e d id o  d e  p r iv i lé g io  e d e  e x a m e  d o  in ve n to  é p u b l ic a d o  no  ó rg ã o  o f ic ia l 
d o  In s t itu to ,  p a ra  c o n h e c im e n to  e e ve n tu a l o p o s iç ã o  de  te rc e iro s .

D a  d e c is ã o  d o  In s t i tu to ,  c o n c e d e n d o  o u  n e g a n d o  o p r iv i lé g io ,  c a b e  re c u r 
so, o q u a l se rá  d e c id id o  p e lo  P re s id e n te  d e s s e  ó rg ã o ,  ou, c o n fo rm e  o ca so , p e 
lo M in is t ro  d a  In d ú s t r ia  e C o m é rc io ,  na  fo rm a  d o  d is p o s to  no § 7 º , d o  a r t ig o  19 
e a r t ig o s  107 e 108 d o  CPI.

E s ta n d o  tu d o  re g u la r  e nos c o n fo rm e s ,  o  In s t i tu to  N a c io n a l  de  P r o p r ie d a 
de  In d us tr ia l  e x p e d i rá  a pa ten te ,  da  qu a l c o n s ta rá ,  p r in c ip a lm e n te ,  o  n ú m e ro  re s 
p e c t iv o ,  n o m e , n a c io n a l id a d e ,  p ro f is s ã o  e d o m ic í l io  d o  in v e n to r ,  d o  se u  s u c e s 
s o r  o u  c e s s io n á r io ,  se  h o u ve r ,  o t í tu lo  e n a tu re z a  d o  p r iv i lé g io  e o p ra z o  d e  su a  
d u ra ç ã o  (a r t ig o  21 d o  CPI).

O s  p r iv i lé g io s  c o n c e d id o s  te rã o  a m p la  d iv u lg a ç ã o  a tra v é s  d e  p u b l ic a ç ã o  
no  ó rg ã o  o f ic ia l d o  In s t i tu to  ou  m e s m o  a través  d e  o u tro s  m e io s  d e  c o m u n ic a ç ã o  
(a r t ig o  2 2  d o  CPI).

O  p r iv i lé g io  d e  in v e n ç ã o  v ig o ra rá  p e lo  p ra z o  d e  15 a n o s ,  o  d e  m o d e lo  de  
u t i l id a d e  e d e s e n h o  in d u s tr ia l  p e lo  p ra zo  d e  10 anos, e, e x t in to  o p r iv i lé g io ,  o o b 
je to  da  p a te n te  ca irá  em  d o m ín io  p ú b l ico ,  c o m o  e s ta b e le c e  o a r t ig o  24  e se u  p a 
rá g ra fo  ú n ic o  d o  CPI. E sse  p ra z o  flu i a p a r t i r  d a  d a ta  d a  a p re s e n ta ç ã o  d o  p e d i 
d o  d a  pa ten te .

A in d a , d e n tro  d e s s e  tó p ic o ,  é de  se  a le r ta r  p a ra  a c i r c u n s tâ n c ia  de  q u e  " a  
re p a r t iç ã o  in c u m b id a  d a  c o n c e s s ã o  d a  p a te n te  não  te m  a fa c u ld a d e  d e  in v e s t i 

g a r  a q u a l id a d e  d o  p re te n d e n te  d o  p r iv i lé g io .  A  p a te n te  c o n c e d e - s e  a q u e m  a 
req u e r ,  p re s u m in d o -s e  no  re q u e re n te  a q u a l id a d e  d e  in v e n to r  ou  de  le g í t im o  s u -
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c e s s o r  d o  a u to r  d a  in v e n ç ã o . . .  Se  o re q u e r e n te  n ã o  fo r  o  p r ó p r io  in v e n to r ,  ou 
s e u  s u c e s s o r ,  m as  te r c e i r o  q u e  ha ja  u s u rp a d o  a in v e n ç ã o ,  ao  v e rd a d e i r o  a u to r  
ca b e rá ,  c o n fo rm e  o ca so , o p o r -s e  à c o n c e s s ã o  d a  pa ten te ,  d e m a n d a r  a s u a  a n u 
la ç ã o  o u  re iv in d ic a r  o p r i v i l é g io " (11) .

E ssa  c o n c lu s ã o  d e c o r re  d a  p ró p r ia  lei, p o is  que , d is p o n d o  o § 1º  d o  a r t i 
g o  5 º  d o  CPI q u e  “ p a ra  e fe i to  de  c o n c e s s ã o  d a  p a ten te ,  p re s u m e -s e  a u to r  o re 
q u e re n te  d o  p r i v i l é g io " ,  v ê -s e  q u e  o ó rg ã o  a d m in is t r a t iv o  n ã o  e n t ra  no  e x a m e  
de  q u e m  s e ja  o  in v e n to r  e nem  s o b re  is s o  d e c id e ,  l im i ta n d o -s e  a ve r i f ica r  a p e n a s  
se  se  t r a ta  d e  in v e n ç ã o  p r iv i le g iá v e l  e, se  fo r  o  c a s o ,  e x p e d i r  a p a te n te  a q u e m  
a re q u e re u .  O  re q u e re n te  d a  pa ten te ,  ass im , não  p re c is a  nem  a le g a r  e n e m  p ro 
va r  s u a  c o n d iç ã o  d e  a u to r  d a  in ve n çã o .

D e  q u a lq u e r  m an e ira ,  se ja  q u a n to  à a u d i to r ia ,  s e ja  q u a n to  á e x is tê n c ia  ou 
n ã o  d e  in v e n ç ã o ,  s e n d o  o In s t i tu to  N a c io n a l d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l  ó rg ã o  a d 
m in is t ra t iv o ,  s u a s  d e c is õ e s  n ã o  fa z e m  “ c o is a  j u l g a d a ”  e se  s u je i ta m  a o  c r iv o  
d o  J u d ic iá r io ,  se  às  s u a s  b a te r  o q u e  e n te n d e u  v io la d o  se u  d ire i to  c o m  re la ç ã o  
ao  in v e n to  ( C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  a r t ig o  153, § 4 º ).

Invenções d e  e m p re g a d o s

É to rm e n to s a  e, e n tre  nós, p o u c o  e s tu d a d a  a q u e s tã o  re la t iv a  aos  d ire i to s  
d e c o r re n te s  d e  in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o ,  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra 
ba lho .

E varis to  d e  M o ra e s  F i lh o  d iz  q u e  é “ m a té r ia  d a  m a is  á rd u a  d i f i c u ld a d e ,  
o b je to  d e  p o lê m ic a s  in te rm in á v e is  e de  p o rm e n o re s  re a lm e n te  s u t is ” (12) .

E C esarin o  Jún ior  c o n s id e ra  q u e  o d ire i to  d o  e m p r e g a d o  a u m a  c o m p e n 
s a ç ã o  p e lo s  in v e n to s  e d e s c o b e r ta s ,  p o r  e le  fe i to s  q u a n d o  em  s e rv iç o  d o  e m p re 
g a d o r ,  “ é u m a  q u e s tã o  p o r  d e m a is  c o m p le x a  e que , a n o s s o  ver, p e r te n c e  an tes  
ao  d ir e i to  in d u s t r ia l  q u e  ao  d ire i to  s o c ia l " (13) . C o n s id e ra  Pl á  R o d r ig u e z  q u e  “ t o 
d a  e s ta  t e m á t ic a  é s u m a m e n te  c o m p le x a  p o rq u e  n e la  in te r fe re m  d u a s  d is c ip l i 
nas  q u e  se  r e g e m  p o r  c r i té r io s  e p r in c íp io s  d is t in to s  -  a  p ro te ç ã o  in d u s t r ia l  e o 
d ire i to  d o  t r a b a lh o “ (14).

T a m b é m  B a rb a g e la ta  c o n s id e ra  q u e  o a s s u n to  é s u m a m e n te  c o n t r o v e r t i 
do , “ p o r q u e  p õ e  e m  p u g n a  o s  d i r e i to s  in te le c tu a is  e p a t r im o n ia is  d o  in v e n to r  
c o m  as ra z o á v e is  e x p e c ta t iv a s  de  q u e m  c o lo c a  à su a  d is p o s iç ã o  o s  m e ios  m a te 
r ia is  q u e  t o rn a m  p o s s ív e l  u m a  d e s c o b e r ta  ou  um in v e n to .  P or o u t ra  p a r te ,  um a  
p ro te ç ã o  m u i to  g e n e r o s a  a o s  p r im e iro s  p o d e r ia  r e t ra i r  as  in v e n ç õ e s  em  e q u ip e ,  
c o m  e v id e n te  p re ju íz o  p a ra  a c o m u n id a d e ,  e, in c lu s iv e ,  em  a lg u n s  c a s o s ,  p a ra  
t o d a  a h u m a n id a d e ” (15) .

(11) G a m a  C e rq u e i ra , J o ã o , o b . c it . ,  p á g s .  2 4 6 /2 4 7 .

(12) M o ra e s  F i lh o ,  E v a r is to ,  " T ra ta d o  E le m e n ta r  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o " ,  Ed. F re ita s  B a s to s  S /A ., 1965, 
p á g . 454.

(13) C e s a r in o  J ú n io r  A. F., " D i r e i t o  S o c ia l B ra s i le i ro " ,  Ed. S a ra iva , 1970, p á g . 132.

(14) Pl á  R o d r ig u e z ,  A m é r ic o ,  “ C u rs o  d e  D e re c h o  l a b o r a l " ,  Ed. A ca li,  1978, p á g . 155.

(15) B a rb a g e la ta ,  H e c to r  H u g o , "D e re c h o  d e l T ra b a jo " ,  Ed. F und . C u lt .  Un iv ., 1977, pág , 294.
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Se ja  p o r  isso , se ja  p e la  ra r id a d e  d e  ca s o s  c o n c re to s  le v a d o s  a o s  t r ib u n a is  
t rab a lh is ta s ,  os  ju s la b o ra l is ta s  n ac iona is ,  em  su a  g ra n d e  m aior ia , se  o m i te m  d e s 
sa  m a té r ia ,  e o s  p o u c o s  q u e  d e la  t r a ta m  o fa z e m  de  m a n e ira  la c ô n ic a  e, q u a s e  
se m p re ,  b a s e a n d o -s e  em  l iç õ e s  c o n s ta n te s  d a  a n t ig a  o b ra  d e  G a m a  C e rq u e ira , 
e d i ta d a  em  1946, a g o ra  re v is ta  e a tu a l iz a d a  p o r  Luiz G o n z a g a  do  Rio V e rd e  e 
João  Casim iro  C o sta  Neto.

E m e sm o  esse  a u to r  c o n s id e ra  “ a q u e s tã o  das  in ve n çõ es  d e  e m p re g a d o s . . .  
um a  d a s  m ais  im p o r ta n te s  e c o m p le x a s  d a  p ro p r ie d a d e  in d u s t r ia l ,  ta n to  n o  se u  
a s p e c to  e c o n ô m ic o  c o m o  ju r íd ic o ” (16) .

A  d i f ic u ld a d e  pa rte  m e s m o  d a  id é ia  u n ifo rm e m e n te  s u s te n ta d a ,  c o m o  a s s e 
v e ra  M á r io  D e  La  C u e va ,  no s e n t id o  d e  q u e  " a  a t iv id a d e  in v e n t iv a  é, em  t o d o s  
os  c a so s ,  e n e c e s s a r ia m e n te ,  a t iv id a d e  h u m a n a ,  d o  q u e  se  d e d u z  q u e  o d ire i to  
d e  e x p lo ra ç ã o  d a s  in v e n ç õ e s  d e ve  a t r ib u ir - s e , .e x c lu s iv a m e n te ,  à p e s s o a  h u m a 
na  q u e  re a l iza  a in v e n ç ã o ,  p o is  c o n s t i tu i  um  p r iv i lé g io  id ê n t ic o  ao  q u e  se  o u to r 
g a  ao  a u to r  d e  u m a  o b ra  l i te rá r ia  o u  a r t ís t ic a ” (17).

Mas, d e  o u t ro  la d o ,  o o b je t iv o  d e  e v o lu ç ã o  d a  té c n ic a ,  de  a p e r fe iç o a m e n 
to  d o s  m e io s  in d u s tr ia is  p a ra  o a te n d im e n to  das  n e c e s s id a d e s  h u m a n a s ,  o fo r ta 
le c im e n to  d a  e c o n o m ia  d o  País e a in d a  a c o n s id e ra ç ã o  d e  q u e  é o e m p r e s á r io  
q u e  f o rn e c e  os  m e io s  m a te r ia is  e e q u ip a m e n to s  q u e  p o s s ib i l i t a m  o in v e n to ,  e 
que , is o la d a m e n te ,  a s s u m e  os  r is c o s  d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a ;  is to  t u d o  le v a  ao  
e n te n d im e n to  no s e n t id o  d e  qu e , se  h á  d e  re s g u a r d a r  o d i r e i to  d o  e m p r e g a d o  
c o m o  a u to r  d a  in v e n ç ã o ,  há  q u e  se  g a ra n t i r  ta m b é m  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  p a ra  
o e m p re g a d o r ,  s e m  o q u e  n ã o  h a v e r ia  o e s t ím u lo  o u  m e s m o  a p e rm is s ã o  p a ra  
o e s tu do ,  a p e s q u is a  e a e x p e r im e n ta ç ã o ,  o b je t iv a n d o  a c r ia ç ã o  de  “ c o is a  n o v a ” .

C la s s i f ic a ç ã o  d a s  in v e n ç õ e s

De m o d o  gera l, c o m  in s p ira ç ã o  na  d o u tr in a  t ra d ic io n a l  a lem ã  (B o n n e t,  K o h 
ler), c o s tu m a -s e  c la s s if ic a r  as in v e n ç õ e s  d o  e m p re g a d o  no s e rv iç o  em  t rê s  c a te 
g o r ia s :  in v e n ç õ e s  d e  s e rv iç o ,  in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to  e in v e n ç õ e s  l iv res .

Mas, d e  a c o rd o  c o m  as p e c u l ia r id a d e s  d a  le g is la çã o  d e  c a d a  país e a  c o n 
c e p ç ã o  d e  s e u s  ju r is ta s ,  v e r i f i c a -s e  c e r ta  c o n fu s ã o  n e ssa  c la s s i f ic a ç ã o ,  o ra  t o 
m a n d o -s e  u m a  p e la  o u tra ,  o ra  a d m i t in d o -s e  a p e n a s  d o is  t ip o s  d e  in v e n ç ã o ,  o ra  
d e n o m in a n d o  as in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to  c o m o  in v e n ç õ e s  d e  e m p re s a ,  
o ra  d e n o m in a n d o  as d e  s e rv iç o  c o m o  in v e n ç õ e s  de  e x p lo ra ç ã o .

A lg u n s  a in d a  se  re fe re m  às in v e n ç õ e s  o c a s io n a is ,  c o n s id e ra n d o  e s ta s  c o 
m o  u m a  s u b e s p é c ie  d a s  in v e n ç õ e s  l iv res .

E x t ra in d o -s e  o q u e  e las  tê m  de  c o m u m  e a d a p ta n d o -s e  à n o s s a  d o u t r in a  
e le g is la ç ã o ,  p a re c e -n o s  m ais  a p ro p r ia d a  a s e g u in te  s u b d iv is ã o :

a) in v e n ç õ e s  d e  se rv iço : q u e  sã o  as rea lizadas  po r  um  s ó  e m p re g a d o , '  m as 
em  d e c o r rê n c ia  d o  p ró p r io  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  c o m o  s u a  o b r ig a ç ã o  d e  p re s ta 
ç ã o  de  s e rv iç o  p a ra  in ve n ta r ;

(16) G a m a  C e rq u e i ra, J o ã o , o b . c i t., pág . 256.

(17) D e  L a  C u e v a , M ário , " E l  N u e v o  D e re c h o  M e x ic a n o  d e l T ra b a jo " ,  Ed. P o r ru a  S /A ., 1977, p á g  432.
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b) in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to s :  as o b t id a s  p o r  um  g ru p o  de  e m p r e g a 
do s , u t i l iz a n d o -s e  d e  m e ios  e m a te r ia l d o  e m p re g a d o r ,  s e m  q u e  se  p o s s a  q u a n 
t i f ica r  o u  q u a l i f ic a r  a  c o n t r ib u iç ã o  p e s s o a l  d e  ca d a , n ã o  se  p o d e n d o ,  a ss im , d e 
te rm in a r  ou  in d iv id u a l iz a r  o  in v e n to r ;

c) in v e n ç õ e s  l iv res : as re a l iz a d a s  se m  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  de  t ra b a lh o  
e se m  a u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te r ia is  d o  e m p re g a d o r ;

d) in v e n ç õ e s  c a s u a is :  as q u e  não  se  e n q u a d ra m  nas  fu n ç õ e s  n o rm a is  d o  
e m p re g a d o ,  p o d e n d o  se  re la c io n a r  ou  n ã o  c o m  o o b je to  so c ia l  d a  e m p re sa ,  d e 
c o r re n te  d o  l iv re  e n g e n h o  d o  e m p re g a d o ,  m as  u t i l iz a n d o -s e  d e  m e io s  e m a te r ia l 
d o  e m p re g a d o r .

In v e n ç õ e s  d e  s e rv iç o

H á  um c o n s e n s o  no s e n t id o  d e  que p e r te n ce m  ao  e m p re g a d o r  as invenções  
de  se rv iço ,  p o rq u a n to ,  n e ssa  h ip ó tese , o e m p re g a d o  fo ra  c o n t ra ta d o  c o m  a f in a 
l id a d e  e s p e c íf ic a  d e  e s tu d a r  e c r ia r  a  " c o is a  n o v a " .  A  in v e n ç ã o  é u m a  d e c o r r ê n 
c ia  d a  p ró p r ia  o b r ig a ç ã o  p ro f is s io n a l  d o  e m p re g a d o  e n a  su a  re m u n e ra ç ã o  e s ta 
r ia  in c lu s a  a c o n t ra p r e s ta ç ã o  d e v id a  p e la  su a  a t iv id a d e  c r ia t iv a .  É u m a  e s p é c ie  
d e  v e n d a  de  c o is a  fu tu ra .

A  le i b ra s i le i ra  n ã o  fu g i ra  a e ssa  re g ra ,  no  q u e  c o n c e rn e  às in v e n ç õ e s  d e  
s e rv iç o ,  p o rq u a n to  o a r t ig o  40  d o  C PI e s ta b e le c e  q u e :  " P e r te n c e r ã o  e x c lu s iv a 
m e n te  a o  e m p r e g a d o r  os  in v e n to s ,  bem  c o m o  o s  a p e r fe iç o a m e n to s ,  r e a l iz a d o s  
d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d e  c o n t ra to  e x p re s s a m e n te  d e s t in a d o  à p e s q u is a  no  B ras il ,  
em  q u e  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  d o  a s s a la r ia d o  o u  d o  p r e s ta d o r  d e  s e rv iç o s  s e ja  
p re v is ta  o u  a in d a  q u e  d e c o r ra  d a  p ró p r ia  n a tu re z a  d a  a t iv id a d e  c o n t ra ta d a ” .

A c o m p e n s a ç ã o  d o  t r a b a lh o  o u  s e rv iç o  p re s ta d o  p e lo  e m p r e g a d o ,  n e s ta  
h ip ó tese , é l im i ta d a  à re m u n e ra ç ã o  o u  ao sa lá r io  a ju s ta d o ,  s a lv o  e x p re s s a  d is p o 
s iç ã o  c o n t ra tu a l  em  c o n t rá r io ,  p re s c re v e  o § 1º  d e s te  a r t ig o .

M as, se  há  d iv e rg ê n c ia  no  q u e  c o n c e rn e  a d i r e i to s  p a t r im o n ia is  r e la t iv o s  
a in v e n ç õ e s  d e  e m p r e g a d o s ,  há  um u n â n im e  e n te n d im e n to  n o  s e n t id o  d e  que , 
s e m p re ,  em  q u a lq u e r  h ip ó te s e ,  há  q u e  se  re s p e i ta r  o d i r e i to  m o ra l  d o  in v e n to r ,  
s e n d o - lh e  a s s e g u r a d o  o r e c o n h e c im e n to  c o m o  a u to r  d á  in v e n ç ã o .  É o d ire i to  à 
" h o n r a  d a  in v e n ç ã o " ,  ta l c o m o  é d e n o m in a d o  no  d i r e i to  a le m ã o .

Em  c o n s o n â n c ia ,  po is , c o m  e ssa  p o s iç ã o ,  p re s c re v e  o p a rá g ra fo  4 º  d o  a r 
t ig o  40  c i ta d o :  “ A  c i r c u n s tâ n c ia  de  q u e  o in v e n to  o u  o a p e r fe iç o a m e n to  re s u l to u  
de  c o n t ra to ,  b e m  c o m o  o n o m e  d o  in ve n to r ,  c o n s ta rã o  d o  p e d id o  e d a  p a te n te ” .

D a í as  p a la v ra s  in c is iv a s  d e  C a th a r in o :  " O  d i r e i to  p e s s o a l  d e  in v e n ç ã o  é 
s e m p re  d o  e m p re g a d o .  A  h o n ra  d e  te r  in v e n ta d o  não  é d e  n in g u é m  m a is . . . ” (18).

É u m a  ju s ta  a s p i ra ç ã o  h o n o r í f ica ,  nas  p a la v ra s  d e  P iá  R o d r i guez .

A s s im , p a re c e -n o s  in fe l iz  a p ro p o s iç ã o  d o  § 3 º , d o  a r t ig o  107, d o  P ro je to  
d e  Lei n. 824 /91 , q u e  d e te rm in a  se  c o n s te  da  p a te n te ,  n e s ta  h ip ó te s e ,  a p e n a s  a

(1 8 ) C a th a r in o ,  J . M a r t in s ,  o b .  c it., p á g .  100 .
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re fe rênc ia  d e  q u e  é d e c o r re n te  d o  c o n t ra to  de  tra b a lh o ,  s i le n c ia n d o -s e ,  no  e n ta n 
to , q u a n to  a o  n o m e  d o  e m p re g a d o - in v e n to r .

Por o u t ro  la d o ,  v is a n d o  re s g u a rd a r  o e m p r e g a d o r  c o n t ra  a  p o s s ib i l id a d e  

de  o e m p r e g a d o  o c u l ta r  a in v e n ç ã o  e, d e ix a n d o  o e m p re g o ,  v ir  a p a te n te á - la  

p o s te r io rm e n te ,  e s ta b e le c e  o p a rá g ra fo  2 º  d o  a r t ig o  em  p a u ta  q u e : “ S a lv o  a ju s 

te  em  co n trá r io ,  se rã o  c o n s id e ra d o s  fe i to s  d u ra n te  a v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a 
b a lh o  o s  in v e n to s  b e m  c o m o  os a p e r fe iç o a m e n to s ,  cu ja s  p a te n te s  se ja m  r e q u e 

r id a s  p e lo  e m p r e g a d o  o u  p e lo  p re s ta d o r  de  s e rv iç o s ,  a té  um a n o  d e p o is  d a  e x 

t in ç ã o  d o  m e s m o  c o n t ra to ” .

Mas, p a re c e -n o s ,  t ra ta r -s e  a p e n a s  de  um a  p re s u n ç ã o  d e  q u e  o c o r re ra  d u 

ra n te  a v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  a in v e n ç ã o ,  c u ja  p a te n te  fo ra  r e q u e r i 

d a  pe lo  e m p re g a d o  a p ó s  a te rm in a ç ã o  des te .

N a tu ra lm e n te ,  há  d e  se  a d m it i r  a  p o s s ib i l id a d e  de  p ro v a  p o r  p a r te  d o  e m 

p re g a d o  no  se n t id o  de  q u e  a in ve n çã o  não t in h a  n e n h u m a  re la ç ã o  c o m  o e m p re 

g o  a n te r io r .

É, po is ,  u m a  p re s u n ç ã o  ju r is  ta n tu m , e não  ju r is  e t d e  ju re .

M e s m o  p o rq u e  o t r a b a lh a d o r ,  no a n o  s u b s e q ü e n te ,  já  p o d e  e s ta r  em  n o 
vo  e m p re g o  e a d e s c o b e r ta  se r  d e c o r re n te  d e s te ,  e não d o  a n te r io r .

Q u a n to  a e s ta  q u e s tã o ,  o P ro je to  d e  Lei n. 824/91 fo i  m a is  a c e r ta d o ,  p o is  

d e ix o u  e x p l íc i ta  a p o s s ib i l id a d e  d e  p ro v a  em  c o n t r á r io  p e lo  e m p r e g a d o  (§ 2 º , 

a r t ig o  107).

A inda , se  a  in v e n ç ã o  n a d a  te m  a v e r  c o m  os m e ios  e m a te r ia is  p e r t in e n te s  

à a t iv id a d e  d o  e x -e m p re g a d o r ,  p e n s a m o s  q u e  nem  a q u e la  p re s u n ç ã o ,  ju r is  t a n 

tu m , haverá , r e c a in d o  s o b re  o e x -e m p re g a d o r  o ô n u s  d e  c o m p ro v a r ,  n e s ta  h ip ó 

tese , q u e  o in v e n to  se  d e u  na  v ig ê n c ia  d o  c o n t ra to  de  t ra b a lh o .

De q u a lq u e r  m ane ira , c a b e  re s s a l ta r  q u e  e s ta  p re s u n ç ã o  só  e x is te  n a q u e 

la c i r c u n s tâ n c ia  em  q u e  a a t iv id a d e  in ve n t iva  d o  e m p re g a d o r  fo s s e  c lá u s u la  c o n 

t ra tu a l ,  e x p re s s a  o u  im p l íc i ta ,  m e s m o  p o rq u e  a p re v is ã o  le g a l  é um  p a rá g r a fo  

c u jo  c a p u t  d iz  r e s p e i to  às in v e n ç õ e s  de  se rv iço .

M as, p o r  o u t ro  la d o ,  se  a p a te n te  é re q u e r id a  p e lo  e m p r e g a d o  a p ó s  um  

a n o  d a  d a ta  d e  c e s s a ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  tra b a lh o ,  se rá  só  de le  o d ire i to  ao  p r iv i

lé g io  d a  in v e n ç ã o .

R essa lte -se , a inda , q u e  a in v e n ç ã o  há  d e  ser, o b r ig a tó r ia  e p r io r i ta r ia m e n 

te, p a te n te a d a  no  B ras il ,  p o is  q u e  a q u i  v e r i f i c a d a  (p a rá g ra fo  3 º  d o  a r t ig o  40), o 

q u e  v e m  a r e s g u a r d a r  in te re s s e  d o  t r a b a lh a d o r ,  p e lo  m e n o s  q u a n to  à “ h o n ra  

d a  in v e n ç ã o ” .

In v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to

As in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to ,  c o m o  a c e n tu a  M olito r, c i ta d o  p o r  E v a r is 

to , “ sã o  d e  ta l m o d o  d e te rm in a d a s  p e la  e x p e r iê n c ia ,  a té c n ic a ,  s u g e s tõ e s  e tra -

131



b a lh o s  p ré v io s  d o  p r ó p r io  e s ta b e le c im e n to ,  q u e  n e n h u m a  p e s s o a ,  d e  m a n e ira  
n o tó r ia ,  p o d e  a p a re c e r  c o m o  se u  in v e n to r ” (19).

Por isso , de  m o d o  ge ra l,  a  le g is la ç ã o  d e  v á r io s  p a íses  re c o n h e c e u  a o  e m 
p re g a d o r  o p r iv i lé g io  d a  in ve n çã o ,  n e sse  caso ,

Mas, c o n t ra r ia m e n te  d o  q u e  o c o r re  em m u itos  o u t ro s  países, n o ssa  le g is la 
çã o  não  r e g u la m e n ta  as  c h a m a d a s  in v e n ç õ e s  d e  e s ta b e le c im e n to ,  não  h a v e n d o  
n e n h u m a  re fe rê n c ia  q u a n to  a is to .

A ss im , h a v e n d o  in v e n ç ã o  p o r  um  g ru p o  d e  e m p re g a d o s ,  in d is t in ta m e n te ,  
se m  q u e  se  p o s s a  d e te rm in a r  o u  in d iv id u a l iz a r  o in v e n to r ,  d ia n te  d a  o m is s ã o  le 
g is la t iv a  e n t re  nós , d if íc i l  se  to rn a  re c o n h e c e r  q u a lq u e r  d i re i to  ou  v a n ta g e m  a o s  
t r a b a lh a d o re s  q u e  p a r t ic ip a ra m  d o  in ve n to ,  e d e c o r re n te  d a  e x p lo ra ç ã o  des te .

E e s s e  v a z io  le g is la t iv o  é ta n to  m a is  g ra v e  q u a n d o  se  c o n s id e ra  q u e  “ no  
c a m p o  d a  in v e s t ig a ç ã o  o in v e n to  é, c a d a  v e z  m e n o s ,  um  fe n ô m e n o  re s u l ta n te  
d a  a ç ã o  is o la d a  o u  in d e p e n d e n te  d e  um h o m e m  e d e p e n d e  em  p ro p o r ç ã o  c re s 
c e n te ,  d e  c o la b o r a ç õ e s  m a te r ia is  e p e s s o a is  e x t re m a m e n te  a m p la s  e c o m p le 
x a s ” í2°).

N e s te  a s p e c to ,  o P ro je to  d e  Lei n. 824/91 o b je t iv a  s a n a r  e ssa  g ra v e  o m is 
sã o  ao  p re v e r  que, s e n d o  m ais  de  um  e m p re g a d o - in v e n to r ,  a p a r te  q u e  lhe  c o u 
ber se rá  d iv id id a  igua lm en te  entre todos , sa lvo  a juste  em con trá r io  (art igo 110, § 1°),

In v e n ç õ e s  l iv re s

A s  in v e n ç õ e s  l iv res, ou  seja, a q u e la s  q u e  d e c o r ra m  b a s ic a m e n te  d o  e n g e 
nho , d o  e s p í r i to  c r ia t i v o  d o  e m p r e g a d o ,  e se m  u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te r ia is  
d o  e m p re g a d o r ,  s e m , po is ,  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  e x c lu s iv a m e n te  
ao t r a b a lh a d o r  p e r te n c e m .

N e sse  s e n t id o , d is p õ e  e x p re s s a m e n te  n o ssa  lei: “ P e rtence rá  e x c lu s iv a m e n 
te  a o  e m p re g a d o  o u  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s  o in ve n to  ou  a p e r fe iç o a m e n to  rea l iza 
d o  sem  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  ou  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  ou, a inda , 
s e m  u t i l iz a ç ã o  d e  re c u r s o s ,  m e io s ,  m a te r ia is ,  in s ta la ç õ e s  o u  e q u ip a m e n to s  d o  
e m p r e g a d o r "  (CPI, a r t ig o  41).

A in d a , po is ,  q u e  a in v e n ç ã o  d e c o r ra  de  c o n h e c im e n to s  a d q u i r id o s  no  e m 
p rego , o u  d a  o b s e rv a ç ã o  d o  fu n c io n a m e n to  das  m áq u in a s  e e n g e n h o s  d a  e m p re 
sa, o u  d e  d e d u ç ã o  d e c o r r e n te  d o s  fe n ô m e n o s  v e r i f i c a d o s  n o  s e rv iç o ,  a in d a  a s 
s im , e a p e s a r  d is s o ,  a  in v e n ç ã o  s e rá  d e  p ro p r ie d a d e  e x c lu s iv a  d o  e m p re g a d o ,  
d e s d e  q u e  não  fo s s e  c o n t ra ta d o  p a ra  tal, e nem  se  u t i l iza sse  d e  m e io s  e e q u ip a 

m e n to s  d o  e m p r e g a d o r  p a ra  a re a l iz a ç ã o  m ate r ia l  d o  in ve n to .

A  c i r c u n s tâ n c ia ,  po is ,  d e  a in v e n ç ã o  se r  f r u to  d e  c o n h e c im e n to  a d q u i r id o  

n a  n o rm a l e x e c u ç ã o  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  n ã o  re t i ra  d o  t r a b a lh a d o r  o  p r iv i lé 
g io  e x c lu s iv o  d a  in ve n çã o .

(19) O b. c it . ,  p á g . 100.

(20) O b. c it . ,  pág . 155,

132



Se a a t iv id a d e  in ve n t iva  do  e m p re g a d o  não  era  c lá u su la  nem  e x p re s s a  nem  
im p l íc i ta  d o  c o n t r a to  de  t r a b a lh o ,  e se  re a l iz a ra  a in v e n ç ã o  fo ra  d o  â m b i t o  d o  
s e rv iç o ,  u t i l iz a n d o -s e  d e  m e io s  e m a te r ia is  p ró p r io s ,  só  p o d e r ia  se r  m e s m o  d e 
le e x c lu s iv a m e n te  o d ire i to  s o b re  a o b ra  c r iada .

Por o u tra s  pa la v ra s , o  s im p le s  fa to  de  o c o n h e c im e n to  a d q u i r id o  em  s e rv i
ç o  p e lo  e m p r e g a d o  te r  p ro p ic ia d o  a in v e n ç ã o  n ã o  faz  s u rg ir  n e n h u m  d i re i to  ao  
e m p re g a d o r  s o b re  o  in v e n to ,  em um  c o n t ra to  de  t r a b a lh o  no rm a l.

C o m o  bem  le m b ra  Plá R od riguez , in ve n çõ es  d e s s a  n a tu re za  sã o  rea l izad a s  
m u ita s  v e z e s  em  h o ra  d e  d e s c a n s o  d o  e m p re g a d o  ou  e n q u a n to  o c o n t ra to  e s tá  
s u s p e n s o .  " N ã o  c a b e  d ú v id a  d e  q u e  s ã o  re s u l ta d o  d o  e s fo rç o  d o  e n g e n h o ,  d a  
a te n ç ã o  e d a  in ic ia t iv a  d o  t ra b a lh a d o r ,  p e lo  q u e  a e le d e v e m  p e r te n c e r .  In c lu s i 
ve  c a b e  re c o rd a r  q u e  a lg u m a s  le g is la ç õ e s  c o m o  a e s p a n h o la  p ro íb e m  os p a c to s  
d e  r e n ú n c ia  d o  d i r e i to  às in v e n ç õ e s  l iv re s ,  s a lv o  q u a n d o  e s ta  se  d á  a p ó s  o b t i 
d o  o  in v e n to " ( 21),

M u itas  vezes , n a tu ra lm e n te ,  h ave rá  d i f ic u ld a d e s  em  se  ve r i f ic a r  se  o in v e n 
to  fo ra  re a l iz a d o  " s e m  re la ç ã o  c o m  o c o n t ra to  de  t r a b a lh o " ,  c o m o  e s ta b e le c e  o 
m a n d a m e n to  lega l ú l t im o  c i ta d o .

M as p o d e -s e  a f i rm a r  q u e  s ó  h a v e rá  e s s a  re la ç ã o  em  d u a s  h ip ó te s e s .  Em 
p r im e iro  lu g a r ,  c o m o  é ó b v io ,  se  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  fo i  o b je to  d o  c o n t ra to  de 

t ra b a lh o  im p l íc i ta  ou e x p l ic i ta m e n te .

Tam bém  h a v e rá  e ssa  re la ç ã o  se a c r ia ç ã o  d e c o r re  d e  u m a  p e s q u is a  re a l i 
z a d a  em  s e rv iç o  ou de  u t i l iz a ç ã o  d e  m e ios  e m a te r ia is  d o  e m p re g a d o r .

A s s im ,  é a r e a l i z a ç ã o  d o  in v e n to  q u e  não  p o d e  te r  r e la ç ã o  em  c o n t r a to  
d e  t r a b a lh o ,  m as  n ã o  s u a  c o n c e p ç ã o ,  e m b o ra ,  p a ra  es ta ,  te n h a  c o n t r ib u íd o  o 
c o n h e c im e n to  e a e x p e r iê n c ia  a d q u i r id o s  na n o rm a l e x e c u ç ã o  d o  s e rv iç o .

O  c o n h e c im e n to  q u e  o e m p r e g a d o  a d q u i re  em  s e rv iç o  é a t r ib u to  p e s s o a l  
e s o b r e  a o b ra  re s u l ta n te  d e s te ,  e s t ra n h a  às  o b r ig a ç õ e s  c o n t ra tu a is ,  n e n h u m  
d ire i to  te m  o e m p re g a d o r .

Invenções casuais

M as o n d e  e n c o n tra -s e  a d i f ic u ld a d e  m a io r  e o n d e  a d o u tr in a  m ais  se  d ig la - 
d ia  é q u a n to  às in v e n ç õ e s  c a s u a is ,  em  q u e  o t r a b a lh a d o r  n ã o  é c o n t ra ta d o  p a 
ra  ta l ,  m as  o in v e n to  é re a l iz a d o  em  s e rv iç o ,  c o m  a u t i l iz a ç ã o  d e  m e io s  e m a te 
r ia is  p e r te n c e n te s  à e m p re s a .

N o s s a  le g is la ç ã o  a d o to u  u m a  s o lu ç ã o  s a lo m ô n ic a ,  d is p o n d o  q u e : " S a lv o  
e x p re s s a  e s t ip u la ç ã o  em  c o n t rá r io ,  o  in v e n to  o u  a p e r fe iç o a m e n to  re a l iz a d o  p e 
lo e m p re g a d o  ou  p e lo  p re s ta d o r  de  s e rv iç o s  não  c o m p r e e n d id o  no d is p o s to  no  
a r t ig o  40, q u a n d o  d e c o r re r  d e  s u a  c o n t r ib u iç ã o  p e s s o a l  e ta m b é m  d e  re c u rs o s ,  
d a d o s ,  m e io s ,  m a te r ia is ,  in s ta la ç õ e s  ou  e q u ip a m e n to s  d o  e m p re g a d o r ,  se rá  de  
p ro p r ie d a d e  c o m u m , em  p a r te s  ig u a is ,  g a ra n t id o  ao  e m p re g a d o r  o d ire i to  e x c lu -

(2 1 ) O b .  c it .,  p á g .  1 55 .
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s ivo  d a  l ic e n ç a  d e  e x p lo ra ç ã o ,  a s s e g u ra d o  ao e m p re g a d o  o u  p re s ta d o r  d e  s e rv i
ç o s  a re m u n e ra ç ã o  q u e  fo r  f i x a d a "  (CPI, a r t ig o  42).

O b s e rv a  G a m a  C e r q u e i r a  q u e  “ na  re a l id a d e ,  o C ó d ig o  n ã o  e s ta b e le c e u  
s im p le s  c o m u n h ã o ,  m as  s o c ie d a d e  e n tre  o e m p r e g a d o r  e o e m p re g a d o .  C o m u 
n h ã o  na p ro p r ie d a d e  d o  in v e n to  e s o c ie d a d e  na su a  e x p lo r a ç ã o " (22).

C o n s id e ra  M a r t in s  C a th a r in o  q u e  e s ta  s o lu ç ã o  a d o ta d a  p e la  lei, " e m b o r a  
não  se ja  a  idea l,  é e q ü ita t iva ,  a lém  d e  ser s im p le s ,  não  ca su ís t ica ,  se m  e s q u e c e r  
a c i r c u n s tâ n c ia  d e  se r  fa vo rá ve l a o  t ra b a lh a d o r .  H a v e n d o  o c o n c u rs o  n e c e s s á r io  

e n tre  o e m p r e g a d o  c o m o  s im p le s  a u to r  d o  in v e n to  e o e m p r e g a d o r  c o m o  m e ro  
e m p r e e n d e d o r ,  a p ro p r ie d a d e  c o m u m  n o s  a f ig u ra  ju s ta  e ló g ic a , . .  A s  d i f i c u ld a 
d e s  p rá t ic a s  m a is  s é r ia s  a s e re m  re s o lv id a s ,  in c o n c re to ,  d iz e m  re s p e i to  à in d e 
te rm in a ç ã o  d a  a u to r ia  e a o s  c a s o s  de  c o n t ra to  de  e m p re g o  c o m  c lá u s u la  in v e n 
t iv a  s im p le s m e n te  im p l íc i ta " * 23).

A e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d e v e rá  s e r  in ic ia d a  p e lo  e m p r e g a d o r  d e n t r o  d o  
p ra z o  de  um  an o , a c o n ta r  d a  d a ta  d a  e x p e d iç ã o  d a  p a ten te .

Se n ã o  o f izer, a  in v e n ç ã o  p a ssa rá  à p ro p r ie d a d e  e x c lu s iv a  d o  e m p re g a d o  
(§ 1º , d o  a r t ig o  42, d o  CPI).

S o b re  o  d i r e i to  à  e x p lo ra ç ã o ,  C a th a r in o  d iz  q u e  " t a l  p re fe rê n c ia  ju s t i f i c a - 
se p o r  se r  o e m p re g a d o r - c a p i ta l is ta  q u e m  m e lh o r  es tá  a p a re lh a d o  p a ra  e x p lo ra r  
a in v e n ç ã o  in d iv isa ,  s u rg id a  d a  c o n ju n ç ã o  d o s  e le m e n to s  m a te r ia is  e m p re s á r io s  
c o m  a c a p a c id a d e  e n g e n h o s a  d o  e m p re g a d o ,  a u to r  d a  in v e n ç ã o " * 24).

A  le i, no e n ta n to ,  não  e s t ip u la  um  p ra z o  d e n tro  d o  qu a l o e m p re g a d o r  d e 
ve s s e  re q u e re r  a pa ten te .

L ó g ic o  q u e  a o m is s ã o  d o  e m p re g a d o r  n e sse  m is te r ,  im p o r ta r ia  em  p re ju í 
z o  p a ra  o  e m p re g a d o ,  p o is  n ã o  p e rc e b e r ia  os  re n d im e n to s  d e c o r re n te s  d a  e x p lo 
ra ç ã o  d a  c o is a  in v e n ta d a ,  a lém  d o s  r is co s  d a  p e rd a  d o  d ire i to  em  v ir tu d e  d e  d i 
v u lg a ç ã o  d o  in ve n to ,  o u  d e  a n te r io r id a d e  n o  re q u e r im e n to  d o  p r iv i lé g io .

M as, n ã o  e s ta b e le c e n d o  a le i a q u e m  c a b e r ia ,  n e s s e  c a so , a in ic ia t iv a  d o  
p e d id o  de  p a ten te ,  n a d a  im p e d e  q u e  o p ró p r io  e m p re g a d o  o faça .

M e s m o  p o rq u e ,  q u a n d o  se t r a ta s s e  d e  n o v o s  m e io s  o u  p ro c e s s o s  in d u s 
t r ia is  p e r t in e n te s  a  a t iv id a d e s  m o n o p o l iz a d a s ,  o e m p re g a d o r  p o d e r ia  não  te r  in 
te re s s e  a lg u m  e m  p a te n te a r  o  in v e n to ,  e m b o ra  p a s s a s s e  a e x p lo rá - lo ,  p o is  n ã o  
have r ia  r is c o  a lg u m  na  su a  d iv u lg a ç ã o ,  E a í o  e m p re g a d o  n a d a  p e rc e b e r ia ,  p o is  
só  co m  a p a ten te  é que  exsu rg ir ia  pa ra  este o d ire i to  aos ren d im e n tos  respec t ivos .

T am b é m  a s s im  p e n s a  R u sso m a n o ,  p o is  a f irm a  q u e  n ã o  é p r iv i lé g io  d o  e m 
p re g a d o r  a o b te n ç ã o  d a  p a ten te ,  e q u e  o e m p re g a d o  p o d e ,  em  te m p o  háb il,  re 
q u e re r  a p a te n te ,  e re ssa lva r ,  d e s s a  fo rm a , se u s  d i r e i to s (25).

(22) O b. c it., p á g . 280 .

(23) O b. c it., p á g s . 102 /103 .

(24) O b. c it., p á g . 103.

(25) R u s s o m a n o , M o z a r t  V ic to r, " C o m e n tá r io s  à  C L T ", Ed . J o s é  K o n fin o , 1966, pág . 685.
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E c a b e  re ssa lta r  q u e  a Lei n. 2 .556, d e  a g o s to  de  1955, ve io  ise n ta r  os  e m 
p re g a d o s  de  p a g a m e n to  d e  ta x a s  ou  q u a is q u e r  o u t ra s  d e s p e s a s  p a ra  e fe i to  d e  
o b te n ç ã o  de  pa ten te .

O b t id a  a p a te n te ,  o  e m p r e g a d o r  é o b r ig a d o  a in ic ia r  s u a  e x p lo r a ç ã o  no  
p ra z o  de  um  ano , s o b  p e n a  d e  re v e r te r  a p le n a  p ro p r ie d a d e  d e la  p a ra  o e m p r e 
g a d o  (§ 1 º , d o  a r t igo  42, d o  CPI). A  reve rsã o  fu n c io n a  co m o  um a e s p é c ie  d e  c lá u 

su la  p e n a l (C C , a r t ig o  916).

R e ssa lte -se  que, q u a n to  a e s s e  t ip o  de  in v e n ç ã o ,  d e  p r o p r ie d a d e  c o m u m  
d o  e m p r e g a d o  e d o  e m p r e g a d o r ,  o P ro je to  d e  Le i n. 824 /91  in o v a  a p e n a s  p a ra  
d ize r  q u e  é g a ra n t id o  ao e m p re g a d o - in v e n to r  ju s ta  re m u n e ra ç ã o  em  d e c o r rê n c ia  
d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  p e lo  e m p re g a d o r ,  e n q u a n to  q u e  na  lei v ig e n te ,  c o m o  
v im o s , c o n s ta  " a s s e g u r a d a  ao e m p re g a d o  ou  p re s ta d o r  d e  s e rv iç o s  a  r e m u n e ra 

çã o  q u e  fo r  f ix a d a " .

E x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d e  p ro p r ie d a d e  c o m u m  ( in v e n ç õ e s  c a s u a is )

Q u a n d o  a in ve n çã o  é d e  p ro p r ie d a d e  c o m u m , d o  e m p re g a d o r  e d o  e m p re 
g a d o ,  se rá  a s s e g u ra d a  a es te , c o n fo rm e  e s ta b e le c e  o a r t ig o  4 2  d o  CPI “ a r e m u 

n e ra ç ã o  q u e  fo r  f ix a d a " .

Mas, f ix a d a  p o r  q u e m ?

Só p o d e rá  sê - lo  p e los  c o -p ro p r ie tá r io s ,  qu a is  se jam , o e m p re g a d o  e o  e m 

p re g a d o r ,  de  c o m u m  a c o rd o .

E se  não  c h e g a re m  e les  a um  a c e r to  q u a n to  ao v a lo r  d e v id o  a o  e m p r e g a 

d o  em  v ir tu d e  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n to ?

N a q u e le s  c a s o s  em  q u e  os  t i tu la re s  d o  p r iv i lé g io  a l ie n a m  o u  c o n c e d e m  li 
c e n ç a  a te rc e iro s  os d ire i to s  d e c o r re n te s  d a  pa ten te ,  a s o lu ç ã o  é fác il,  p o is  que , 
s e n d o  e m p re g a d o  e e m p r e g a d o r  p ro p r ie tá r io s  c o m u n s ,  em  p a r te s  ig u a is ,  c a b e 
rá a c a d a  um  d e le s  m e ta d e  d o  v a lo r  d a  a l ie n a ç ã o  o u  c o n c e s s ã o .

L e m b re -s e  qu e , nos  te rm o s  d o s  a r t ig o s  26  e 28  d o  CPI, a  p r o p r ie d a d e  d o  
p r iv i lé g io  p o d e  s e r  t r a n s fe r id a ,  c o m o  p o d e  h a ve r  a c o n c e s s ã o  d a  l i c e n ç a  p a ra  
su a  e x p lo ra ç ã o  a te rc e iro s .

M as  a q u e s tã o  se  c o m p l i c a  n a q u e la s  h ip ó te s e s  em  q u e  a e x p lo r a ç ã o  d o  
in ve n to  se  der, d ire tam en te , pe lo  e m p re g a d o r  no  p ro c e s s o  in d u s tr ia l  d a  e m p re sa .

Os r e n d im e n to s  d e s s a  e x p lo ra ç ã o  s e rã o  re p a r t id o s  em  p a r te s  ig u a is ?

C a th a r in o  a ss im  p e n s a  ao a f irm ar q u e  em  h ip ó te s e s  q u e  ta is , " o  e m p r e g a 
d o  te m  d ire i to  à  m e ta d e  d o s  re s u l ta d o s  a u fe r id o s  c o m  a s u a  e x p lo r a ç ã o " (26).

T am bém  R u s s o m a n o :  " S e u  p r iv i lé g io  (d o  e m p re g a d o r )  r e d u z  à p a r t ic ip a 
çã o  na b a se  de  50% , n o s  lu c ro s  a u fe r id o s  c o m  a in v e n ç ã o  e a e x p lo ra ç ã o  d o  in 
v e n to ” (27).

(26) C a th a r in o ,  J. M a rt in s ,  ob . c it . ,  pág . 103.

(27) O b. c it . ,  pág . 685 .
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N ã o  s e r ia  ju s ta  e s ta  s o lu ç ã o  p a ra  o e m p re g a d o r ,  p o n d e ra  G a m a  C e r q u e i
ra, p o is  " a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  e x ig ir ia  c a p i ta is  e a c a r re ta r ia  t ra b a lh o ,  d e s p e 
sa s  e o u t ro s  ô n u s ,  q u e  s ó  e le  te r ia  d e  s u p o r ta r ,  p o d e n d o ,  a in d a ,  d a r  p re ju íz o s  
d e  q u e  n ã o  p a r t ic ip a r ia  o  e m p r e g a d o " (28) .

C re m o s ,  p o is ,  q u e  o P ro je to  de  Lei n. 824 /91 , ao  d is p o r  q u e  é a s s e g u ra d a  
a o  e m p r e g a d o  “ ju s ta  re m u n e ra ç ã o " ,  te m  o m é r i to  d e  e s c la re c e r  n ã o  se r  n e c e s 
s a r ia m e n te  d e v id o  a o  e m p r e g a d o  m e ta d e  d o  lu c ro  a u fe r id o  c o m  a e x p lo ra ç ã o  
d o  inven to .

S e  n ã o  a c e r t a d o  p e la s  p a r te s ,  d e  c o m u m  a c o rd o ,  o  q u e  s e rá  d e v id o  ao  
e m p r e g a d o  p e la  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n to ,  e s o b re v in d o  o li t íg io ,  o ju iz  d e te rm in a 
rá, s e g u n d o  as  c i r c u n s tâ n c ia s  d o  c a s o  em c o n c re to ,  q u a l  s e rá  a " ju s ta  r e m u n e 
r a ç ã o "  d e v id a  ao  e m p re g a d o .

P o d e rá  fa zê - lo  b a s e a n d o -s e  em  resu lta d o  de  pe ríc ia  ou  m e s m o  a rb i t ra m e n 
to ,  d e n tro  d o s  p r in c íp io s  d a  e q ü id a d e ,  e te n d o  em  v is ta  o in te re s s e  so c ia l  e e c o 

n ô m ic o  d o  País, p r in c íp io  c o n s t i tu c io n a l  q u e  in fo rm a  o d ire i to  a o  p r iv i lé g io  d a  in 
v e n ç ã o  (CF, a r t ig o  5°, XXIX).

E p o r  se  t r a ta r  d e  u m a  c o m u n h ã o  p ro  in d iv is o  u m a  vez  q u e  o b e m  é in d i 
v is ív e l,  o u  s e  t o r n a  p e la  d iv is ã o  im p ró p r ia  ao  se u  d e s t in o  ( C ó d ig o  C iv i l ,  a r t ig o  
632 ),  n ã o  é p o s s ív e l  a  e x p lo ra ç ã o  p e lo  c o -p ro p r ie tá r io  só  d a  p a r te  q u e  lh e  c o u 
b e s s e  na  d iv isã o .

N ã o  e n c o n t r a n d o  s o lu ç ã o  m e lho r ,  o le g is la d o r  r e g u lo u  a q u e s tã o ,  e s t ip u 
la n d o  q u e  " n a  fa l ta  d e  a c o r d o  p a ra  in ic ia r  a e x p lo ra ç ã o  d a  p a te n te ,  o u  n o  c u r 
so  d e s s a  e x p lo ra ç ã o ,  q u a lq u e r  d o s  c o - t i tu la re s ,  em  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s ,  p o 
d e rá  e x e rc e r  a  p re fe rê n c ia ,  n o  p ra z o  q u e  d is p u s e r  a  le g is la ç ã o  c o m u m "  (§ 3 º , 
d o  a r t ig o  42  d o  CPI).

P o d e  n a tu ra lm e n te  o  e m p r e g a d o  a l ie n a r  ao  e m p re g a d o r ,  p e lo  p re ç o  q u e  
c o m b in a r ,  su a  p a r te  n a  p ro p r ie d a d e  c o m u m .

N ã o  h a v e n d o  a c e r to ,  n e m  q u a n to  a o s  r e n d im e n to s  d a  e x p lo ra ç ã o ,  n e m  
q u a n to  à  v e n d a  a um  o u  o u t ro ,  a s o lu ç ã o  s e rá  m e s m o  a a l ie n a ç ã o  ju d ic ia l  d o  
bem , te n d o  p re fe rê n c ia  p a ra  a q u is iç ã o ,  em  c o n d iç õ e s  ig u a is  d e  o fe rta ,  o c o n d ô 
m in o  ao  e s t ra n h o  (C ó d ig o  Civil,  a r t ig o s  632  e 1.139).

N ão é o c a s o  d e  in a d im p le m e n to  d o  a c o rd a d o  q u e  a u to r iza  a p e n a s  a a çã o  
d e  c o b ra n ç a .

Q u a n d o  u m a  d a s  p a r te s  re q u e re r  a l ie n a ç ã o  ju d ic ia l ,  o  ju iz  o u v i rá  s e m p re  
a o u tra  an tes  d e  de c id ir ,  c o m o  p re sc re ve  o p a rá g ra fo  2 º , d o  a rt ig o  1.113, d o  CPC.

O s  b e n s  s e rã o  a v a l ia d o s  p o r  um  p e r i to  e a a l ie n a ç ã o  e m  le i lã o  s e rá  fe i ta  
p e lo  m a io r  la n ç o  o fe re c id o ,  a in d a  q u e  in fe r io r  à a v a l ia ç ã o  (C P C , a r t ig o s  114 e 
115), r e s g u a r d a d o  s e m p r e  o d i r e i to  d e  p re fe r ê n c ia  d o  c o n d ô m in o  à a q u is iç ã o  
d o  bem , em  c o n d iç õ e s  ig u a is  (C P C , a r t ig o  1.118).

(2 8 )  G a m a  C e r q u e ir a ,  J o ã o ,  o b . c i t . , p á g .  2 8 1 .
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O  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l  d e  1939 e s ta b e le c ia  o p ra z o  d e  5 (c in c o )  d ias  
c o n ta d o s  a p a r t i r  d a  c i ta ç ã o ,  p a ra  o c o n d ô m in o  d e d u z i r  p o r  a r t ig o s  a s u a  p re fe 
rê n c ia  (a r t ig o  410),

S i le n c ia n d o -s e  o C ó d ig o  a tu a l q u a n to  a is to , o re m o s  q u e  o  c o n d ô m in o  p o 
de  e x e rc e r  o d ire i to  d e  p re fe rê n c ia ,  r e q u e re n d o  a d ju d ic a ç ã o  m e s m o  a p ó s  a re a 
l iza çã o  d a  p ra ç a  c o m  a rre m a ta çã o ,  m as s e m p re  an tes  d a  a s s in a tu ra  d a  r e s p e c t i 
va  ca rta ,  c o m o  se  in fe re  d o  a r t ig o  119 d o  Texto  P ro c e d im e n ta l  em  v ig o r .

O  v a lo r  p a g o  p o r  u m  d o s  c o n d ô m in o s  s e rá  e n t re g u e  a o  o u t ro .  N o  c a s o  
d e  a r re m a ta ç ã o  p o r  te rc e iro ,  o p re ç o  o b t id o  se rá  d iv id id o  e m  p a r te s  ig u a is ,  aos  
c o n d ô m in o s .

C a b e  a in d a  a c re s c e n ta r  q u e  " o  d i r e i to  d e  s o l ic i ta r  a  v e n d a  é im p re s c r i t í 
ve l e e xe rc i tá ve l,  ass im , a  q u a lq u e r  te m p o  p e lo  c o n d ô m in o " (29).

D o  p ro g r a m a  d e  c o m p u ta d o r  -  “ S o f tw a re "

P or s o f tw a re  e n te n d e - s e  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta d o r ,  o u  s e ja ,  o  e s c r i to  
d e s t in a d o  a p ro c e s s a m e n to  d e  d a d o s  e d o c u m e n ta ç ã o  a s s o c ia d a .

D iv e rg e m  o s  d o u to s  n a  q u a l i f ic a ç ã o  ju r íd ic a  d o  s o f tw a re ,  u n s  e n q u a d r a n 
d o -o  n o  r e g im e  d o  d i r e i to  d o  a u to r ,  o u t ro s  no  re g im e  d o  d i r e i to  à  p ro p r ie d a d e  
in d u s t r ia l ;  u m a  t e r c e i r a  c o r r e n te  p re fe re  v ê - lo  r e g id o  p o r  p r e c e i to s  d e  a m b o s  
os  in s t i tu to s ;  e um a  q u a r ta  p o s iç ã o  e n te n d e  d e ve r  s u b m e tê - lo  a um a  lei espec ia l,  
p ró p r ia ,

C o m o  a s s e v e ra  M a n o e l  J. P e re ira  d o s  S a n to s ,  “ a  n íve l n a c io n a l  a p ro b le 
m á t ic a  d a  p ro te ç ã o  ju r íd ic a  d o  s o f tw a re  re f le te  as m e s m a s  d ú v id a s  e in c e r te z a s  
q u e  e s tã o  p re s e n te s  no  c e n á r io  in te rn a c io n a l .  A  le g is la ç ã o  a u to ra l  b ra s i le i ra ,  d a  
m e s m a  fo rm a  q u e  a m a io r ia  d o s  d ip lo m a s  le g a is  e x is te n te s  no  m u n d o ,  n ã o  c o n 
té m  q u a lq u e r  re fe rê n c ia  d ir e ta  o u  in d i r e ta  a o s  p ro g r a m a s  d e  c o m p u ta d o r .  A  lei 
v ig e n te  a p e n a s  in d ica ,  ta l c o m o  o c o r re  em  o u t ro s  pa íses , q u e  o b ra s  in te le c tu a is  
c r ia d a s  p e lo  h o m e m  e d e  q u a lq u e r  o u t ra  fo rm a  e x te r io r iz a d a s  s ã o  p r o te g id a s  
p e lo  d ire i to  a u to r a l " (30).

Re leva  no ta r ,  e n tre ta n to ,  q u e  d e te rm in a n d o  o a r t ig o  43, d a  Lei n. 7 .232 /84 , 
a d e n o m in a d a  Le i d e  In fo rm á t ic a ,  q u e  m a té r ia s  re la t iv a s  a s o f tw a re  d e v e m  se r  
r e g u la d a s  p o r  le i e s p e c ia l ,  p o d e -s e  c o n c lu i r  que , e n tre  nós, a d is c ip l in a  ju r íd ic a  
re s p e c t iv a  d e v a  se r  o b je to  de  um  d ip lo m a  le g a l  e sp e c íf ico .

N a  rea l ida d e , c o m o  a f irm a  C a r lo s  A lb e r to  Bittar, “ no  fu n d o  sã o  c o n o ta ç õ e s  
d e  c u n h o  p o l í t ic o  q u e  v ê m  a l im e n ta n d o  e s s e  d e b a te ,  r e la c io n a d a s  à  p r o te ç ã o  
d e  in te re s s e s  c o m e rc ia is  d o s  p a íses  d e s e n v o lv id o s  e d e fe s a  d o s  in te re s s e s  d o s  
em  d e s e n v o lv im e n to ,  à  luz  d e  p re m is s a s  que , n o  e n ta n to ,  n ã o  tê m  o b s e rv a d o  a 
ló g ic a  ju r íd ic a . . . (31) .

A b re v ia n d o ,  p o d e r ía m o s  d iz e r  q u e  e m b o ra  e n te n d e m  a lg u n s  d e v e m  a t r i 
b u ir  ao s o f tw a re  a  m e s m a  d is c ip l in a  ju r íd ic a  d o s  d ire i to s  re la t iv o s  à  p ro p r ie d a d e

(29) B a rro s  M o n te iro ,  W a s h in g to n ,  " C u rs o  d e  D ire ito  C iv i l " ,  Ed. S a ra iv a , p á g . 211.

(30) In J o rn a l O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , de  26 .10 .86 .

(31) In J o rn a l O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , d e  19.07.87.
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in d u s tr ia l ,  a v e rd a d e  é q u e  n a d a  te m o s  a in d a  de  c o n c re to  n e sse  s e n t id o , re fu g in 
d o  o m a is  ao o b je to  d e s te  t ra b a lh o .

De q u a lq u e r  m a n e ira ,  p o d e -s e  e s c la re c e r  q u e  no  B ra s i l  n ã o  se  o u to rg a m  
p a te n te s  d e  in v e n ç ã o  r e la c io n a d a s  c o m  p ro g ra m a s  d e  c o m p u ta d o r ,  c o n q u a n to  
se  c o n s id e re ,  c o m o  A n to n io  M il le , q u e  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta ç ã o  se  r e v e s te  
d a s  c a ra c te r ís t ic a s  q u e  a le g is la ç ã o ,  a d o u t r in a  e a ju r is p ru d ê n c ia  tê m  re q u e r i 
d o  p a ra  c o n s id e ra r  " o b r a "  a um  p ro d u to  d e  e n g e n h o  h u m a n o (32).

É, p o is ,  e n t re  nó s , um  d ire i to  in  f ie r i ,  a inda , p e lo  q u e  v a c i la n te  a  d o u t r in a  
e e s c a s s a  a ju r is p r u d ê n c ia ,  p a ra  q u e  se  p u d e s s e  e s ta b e le c e r  c o n to r n o s  m a is  
n í t id o s  a s u a  d is c ip l in a  ju r íd ic a ,  m o rm e n te  c o m  r e la ç ã o  a o  c a m p o  p e r t in e n te  a 
d ire i to s  d o  t r a b a lh a d o r  s o b re  a  o b ra  d e  s u a  c r ia çã o .

O  P ro je to  d e  Lei n. 824/91 p re v ê  q u e  não  se  c o n s id e ra  in v e n ç ã o  nem  m o 
d e lo  d e  u t i l id a d e  “ p ro g ra m a s  de  c o m p u ta d o r  em  s i " .

P reva lece , po is ,  no  â m b ito  d o s  e s tu d o s  re la t ivo s  a esse  p ro je to ,  o e n te n d i
m e n to  d e  n ã o  s e  e n q u a d r a r  o p r o g r a m a  d e  c o m p u ta d o r  n o  m e s m o  r e g im e  d o  
d i r e i to  à p r o p r ie d a d e  in d u s t r ia l ,  o q u e  s e  n o s  a f ig u ra  d e  b o m  s e n s o ,  p o is  n ã o  
há m e s m o  um a  id e n t i f ic a ç ã o  e n tre  as  d u a s  c r ia ç õ e s .  N a tu ra lm e n te ,  is to  n ã o  im 
p o r ta  d iz e r  q u e  n ã o  se  d e v a  a s s e g u r a r  u m a  p ro te ç ã o  e s p e c ia l  a o s  a u to re s  d e  
so f tw a re ,  m a s  a tra v é s  d e  um a  n o rm a t iv id a d e  p ró p r ia  às su a s  p e c u l ia r id a d e s .

A s  in v e n ç õ e s  d o  t r a b a lh a d o r  e as n o rm a s  c o le t iv a s

C o n q u a n to  no  Brasil, m o rm e n te  nos ú lt im os  te m p o s  e em  a lg u m a s  c a te g o 
r ias  m e lh o r  o rg a n iz a d a s ,  v ê e m -s e  um g ra n d e  n ú m e ro  d e  r e iv in d ic a ç õ e s  e c o n ô 
m icas  e s o c ia is  novas , t ra n s fo rm a d a s  em co n q u is ta s ,  a través  de  a c o rd o s  o u  c o n 
v e n ç õ e s  c o le t iv a s  d e  t r a b a lh o ,  n u n c a  se  v iu  em  q u a lq u e r  d e s te s  in s t ru m e n to s  
n o rm a t iv o s  a m ín im a  re fe rê n c ia  q u e  fo s s e  a d i r e i to s  re la t iv o s  a in v e n ç õ e s  d o s  
t ra b a lh a d o re s .

C o m  o d e s e n v o lv im e n to  in d u s tr ia l  d o  País e c o m  m a io r  c o n h e c im e n to  d a s  
c la s s e s  t r a b a lh a d o ra s  c o m  re la ç ã o  a o  a s s u n to ,  é p o s s ív e l  q u e  a m a té r ia  v e n h a  
a s e r  r e g u la d a  e m  n o rm a s  c o le t iv a s ,  m as, p o r  e n q u a n to ,  n a d a  há, a inda , n e s s e  
s e n t id o ,  e m  n o s s o  País.

C o m p e tê n c ia  ju d ic ia l

L e m b re m o s  q u e  no  B ras il  há  u m a  J u s t iç a  E sp e c ia l iza d a ,  d e n o m in a d a  J u s 
t iç a  d o  T raba lho , q u e  te m  p o r  c o m p e tê n c ia  ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le 
t ivo s  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  d e co rre n te s  do  c o n tra to  d e  tra b a lh o  (C o n s 
t i tu iç ã o  F ede ra l,  a r t ig o  142).

A  q u e s tã o  é, po is ,  a s e g u in e :  c o m p e t i r ia  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ou à J u s t i 
ça  C o m u m  c o n h e c e r  e ju lg a r  as a çõ e s  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  cu ja  p re 
te n s ã o  se  re la c io n a s s e  c o m  in ve n çã o  re a l iza d a  pe lo  e m p re g a d o  d u ra n te  a v jg ê n 
c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ?

(32) In c o n fe rê n c ia  p ro fe r id a  n o  II S e m in á r io  d e  In fo rm á tic a ,  J u s t iç a  e  D ire ito ,  em  S ã o  P a u lo, s o b  o  t í tu 
lo  R e g im e  L e g a l d o  " S o f tw a r e "  n a  A rg e n t in a  e A m é r ic a  La tina .
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Em p r im e iro  lu g a r  é d e  se  re s s a l ta r  q u e  d e s p ic ie n d a  é a d is c u s s ã o  q u a n 
to  a e s ta r  ou  não  d e r ro g a d o  o a r t ig o  454  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T raba lho .

P e n s a m o s  q u e  s im , po is ,  o C ó d ig o  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s tr ia l ,  nos  a r t ig o s  
40 a 42, v e io  re g u la r  d e  m a n e ira  m u i to  m a is  a m p la  tu d o  q u e  e s ta v a  p re v is to  no 
c i ta d o  d is p o s i t iv o  d o  E s ta tu to  l a b o r a l .

E n o s  te rm o s  d o  § 1º , d o  a r t ig o  2 º , d a  Lei d e  In t r o d u ç ã o  a o  C ó d ig o  C iv il,  
um a das h ip ó te s e s  d e  re v o g a ç ã o  d a  lei é q u a n d o  a p o s te r io r  v e m  re g u la r  in te i ra 
m e n te  a m a té r ia  d e  q u e  t ra ta v a  a lei a n te r io r .

N o  e n ta n to ,  c o m o  a f i rm a m o s ,  o fa to  d e  a m a té r ia  r e la t iv a  a in v e n ç õ e s  d o  
e m p r e g a d o  e s ta r  r e g u la d a  f o r a  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o ,  p o r  si 
só, a b s o lu ta m e n te  d e f in ir ia  a c o m p e tê n c ia .

C o m o  é n o tó r io ,  há in ú m e ro s  d ire i to s  d o  t r a b a lh a d o r  p re v is to s  em  le is  e s 
pec ia is , q u e  sã o  o b je to  de  p re te n s ã o  no Ju ízo  T raba lh is ta , ta is  c o m o  os re la t ivo s  
a s a lá r io - fa m í l ia ,  G r a t i f ic a ç ã o  d e  N a ta l,  P ro g ra m a  d e  In te g r a ç ã o  S o c ia l ,  e tc . ;  o 
q u e  é a c e i to  p a c i f ic a m e n te ,

Na re a l id a d e ,  po is ,  p e n s a m o s  q u e  n ã o  há u m a  re g ra  g e ra l e in d is c r im in a 
da, aqu i,  q u a n to  à c o m p e tê n c ia ,  q u e  s e rá  de  um o u  o u t ro  ó rg ã o  d o  P o d e r  J u d i 
c iá r io ,  s e g u n d o  o o b je to  d a  p re te n s ã o  ou  n a tu re z a  d a  re la ç ã o  em  q u e  se  fu n d a .

A s s im  é, n ã o  há  d ú v id a  q u e  c o m p e te  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e c id i r  q u e s 
tã o  em  q u e  se  d is c u te  se  e ra  o u  n ã o  c lá u s u la  c o n t ra tu a l  a a t iv id a d e  in v e n t iv a  
d o  e m p re g a d o .

N a tu ra lm e n te  c o m p e te  a e s ta  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  d e c id i r  q u e s tã o  q u a n 
to  a o  q u e  é, ou  não, o b je to  de  d e te rm in a d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o .

É, se m  d ú v id a ,  um d is s íd io  d e  n a tu re z a  t r a b a lh is ta  t íp ico .

Q u a n d o  o l i t íg io  v e rs a  s o b re  in v e n to  q u e  p e r te n c e  e x c lu s iv a m e n te  a o  e m 
p re g a d o ,  se ja  p o r  t ra ta r -s e  de  in v e n ç ã o  l iv re  (CPI, a r t ig o  41), se ja  p o rq u e  o e m 
p re g a d o r  não  in ic io u  a e x p lo ra ç ã o  d o  o b je to  d a  pa ten te  no  p ra zo  de um  ano (CPI, 
a r t ig o  42, § 1º ), a c o m p e tê n c ia  s ó  p o d e r á  s e r  m e s m o  d a  J u s t iç a  C o m u m ,  p o is  
a p re te n s ã o  se fu n d a ,  e s t r i ta m e n te ,  em  um  d ire i to  real.

Em um  d o s  c a s o s  r a r ís s im o s  s o b re  o a s s u n to  le v a d o  a ju ízo ,  a  1ª  T u rm a  
d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , no R e c u rs o  d e  R e v is ta  n. 391 /56 , t e n d o  c o m o  
re la to r  o Min. A s to lfo  Se rra ,  d e c id iu  p e la  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
em  re c la m a ç ã o  em q u e  o a u to r  p le i te a v a  in d e n iz a ç ã o  ao  e m p r e g a d o r  p e lo  u so  
do  in ve n to  q u e  p a s s a ra  a su a  p le n a  p ro p r ie d a d e ,  p o r  não te r  s id o  e x p lo ra d o  p e 
la e m p re s a  n o s  d o z e  m e s e s  s u b s e q ü e n te s  à c o n c e s s ã o  d a  p a te n te ,  c u ja  e m e n 
ta  fo ra  a s e g u in te :

“ F a le ce  c o m p e tê n c ia  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  re c la m a ç ã o
s o b re  p a r t ic ip a ç ã o  d e  lu c ro  p ro v e n ie n te  do  u so  p e la  e m p re s a  d e  in v e n to
cu ja  p ro p r ie d a d e  p e r te n ç a ,  e x c lu s iv a m e n te ,  ao  e m p r e g a d o " .

Da m e s m a  m a n e ira  e p e lo s  fu n d a m e n to s ,  q u a n d o  o in c o n t ro v e r s a m e n te  
in v e n to  p e r te n c e  e x c lu s iv a m e n te  ao  e m p re g a d o r ,  s e ja  p o r  c lá u s u la  d o  c o n t ra to  
d e  t r a b a lh o  (CPI, a r t ig o  40), se ja  p o r  a q u is iç ã o  (CPI, a r t ig o  26), se ja  p o r  a d ju d i 
c a ç ã o  (CPC, a r t ig o  119), o ju lg a m e n to  d o  lit íg io , c o m  base  em d ire i to s  d e c o r r e n 
tes  d e s s e  bem , s e rá  d a  J u s t iç a  C o m u m .
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A  q u e s tã o  m ais  se to rn a  d e l ica d a  co m  re lação  a l it íg ios  fu n d a d o s  em  inven 
to s  d e  p r o p r ie d a d e  c o m u m ,  d o  e m p re g a d o  e d o  e m p r e g a d o r  (CPI, a r t ig o  42).

M a r t in s  C a th a r in o  s u s te n ta  a te s e  d e  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is 
ta, n e s s e s  c a s o s ,  a s s im  se  e x p re s s a n d o :

“ Tais in v e n to s  n ã o  d e c o r re m  d e  t r a b a lh o  d o  e m p r e g a d o  c o m o  ta l, 
na p o s iç ã o  d e  s u je i to  d o  c o n t ra to  d e  e m p re g o ,  nem  d a  d i r e ç ã o  d o  o u t ro  
c o n tra ta n te ,  na  q u a l id a d e  de e m p re g a d o r .  Trata-se, na v e rd a d e ,  d e  re la çã o  
real, d a  p ro p r ie d a d e ,  e n t re  os c o -a u to re s  d a  in v e n ç ã o ,  n o  s e n t id o  s u b je t i 
vo  e  o b je t iv o  a d o ta d o  na lei. A s s im , p e n s a m o s  s e r  in c o m p e te n te  a J u s t i 
ç a  d o  T ra b a lh o ,  já  q u e  o in v e n to  n ã o  se  o r ig in o u  d e  re la ç ã o  d e  e m p re g o ,  
d i re ta  o u  in d ire ta m e n te .  O  fa to  d e  a s i tu a ç ã o  es ta r  re g u la d a  na C o n s o l id a 
çã o ,  n ã o  b a s ta ,  m e s m o  p o rq u e ,  a d e q u a d a m e n te ,  t a m b é m  e s tá  p re v is ta  
no  C ó d ig o  d e  P ro p r ie d a d e  In d u s t r ia l ” .

E c o m p le m e n ta ,  d iz e n d o  qu e , ig u a lm e n te ,  d e  r e fe rê n c ia  à  e x p lo ra ç ã o  d o  
in ve n to ,  a lei u s a  a e x p re s s ã o  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r ,  “ d e  m a n e ira  a c a u s a r  
c o n fu s ã o ,  p o rq u e  a in v e n ç ã o  n ã o  é d e v id a  a a m b o s  c o m o  ta is , e s im  às p e s s o 
as f ís ic a s ,  o u  f í s ic a s  e ju r íd ic a s  q u e  p o s s ib i l i t a ra m  a s u a  p ro p r ie ta r iz a ç ã o ,  p o r  
m eios  e s tra n h o s  à re lação  d e  em prego , e m b o ra  p róp r ios  d o  a m b ien te  em presário ...

A  c i r c u n s tâ n c ia  d a  c o n d iç ã o  de  e m p r e g a d o  te r  f a c i l i ta d o  a in v e n ç ã o  c o m  
o c o n c u r s o  d e  m e io s  p e r te n c e n te s  a o  e m p r e g a d o r  n ã o  im p l ic a  q u a lq u e r  n e xo  
de  c a u s a l id a d e  ju r íd ic a  e n tre  a re laçã o  o b r ig a c iona l de  e m p re g a o  e a  c o -p ro p r ie 
d a d e  d o  in v e n to ” .

O ju r is ta  D o rv a l d e  L a ce rd a ,  à é p o c a  e n tã o  m e m b ro  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  
d o  T ra b a lh o , a o  e xa ra r  n a q u e le  c a s o  c u ja  e m e n ta  fo ra  c i ta d a  a c im a , p o s ic io n o u - 
se  n o  m e s m o  s e n t id o :

" . ..  e m e s m o  a d m it in d o  c o m o  s e n d o  e m p re g a d o  o  inven to r . . . ,  n e n h u m a  re 
la ç ã o  te r ia  o p re s e n te  c a s o  co m  o c o n t ra to  de  t ra b a lh o .  Is to  é: h a v e r ia  um  
c o n t ra to  a  la te re  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o ;  d e le  d e c o r re n te ,  m as  n e m  p o r  
is s o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  s e n ã o  t íp ic o  c o n t ra to  d e  e m p re g o .  O  p ro v e n to  
d a  in v e n ç ã o  e s u a  e x p lo ra ç ã o  n e n h u m a  re la ç ã o  te m  c o m  a re la ç ã o  d e  e m 
p re g o .  A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é in e q u iv o c a m e n te  in c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  
o  p re s e n te  fe i t o " .

N o  en tan to , p e n s a m o s  q u e  é rea lm en te  da  Ju s t iça  d o  T raba lho  a c o m p e tê n 
c ia  p a ra  d i r im i r  em  l i t íg io s  a q u e  o e m p r e g a d o  in v e n to r  p le i te ia  a r e m u n e ra ç ã o  
que  lhe  e n te n d e  d e v id a ,  em  d e c o r rê n c ia  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in v e n to  d a  p ro p r ie d a 
d e  c o m u m , d e le  e d o  e m p re g a d o r .

É qu e , in d u b i ta v e lm e n te ,  o n a s c im e n to  d o  d ire i to ,  a e x is tê n c ia  d a  p ro p r ie 
d a d e  c o m u m , se  fu n d a  na e x is tê n c ia  de  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o .

É p o r  e x is t i r  um  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o  e n t re  as  p a r te s  q u e  a le i e s t ip u la  a 
p ro p r ie d a d e  c o m u m .

Se é um  d ire i to  q u e  d e c o rre  d a  e x is tê n c ia  d o  c o n t ra to  d e  t ra b a lh o ,  n ã o  v e 
m os p o rq u e  o li t íg io  re s p e c t iv o  re fu ja  à c o m p e tê n c ia  d e s s a  J u s t iç a  E spec ia l izada .
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A  ju r is p ru d ê n c ia ,  e m b o ra  m in g u a d a ,  p a re c e  c a m in h a r  n e sse  s e n t id o :

“ A Ju s t iça  d o  T raba lho  é c o m p e te n te  pa ra  d e c id ir  lit íg io, e n tre  e m p re 
g a d o  e p a t rã o ,  s o b re  p r o v e n to s  re s u l ta n te s  d a  u t i l iz a ç ã o  d o  in v e n to  d e  
um a  d a s  p a r te s ”  (Ac. TP -697 /75 ; Proc. n. E-RR-1.518/74, pub l.  DJ d e  9.9.75, 
Min. R e la to r  A ry  C a m p is ta ) .

“ R e m u n e ra ç ã o  -  P a r t ic ip a ç ã o  nos  lu c ro s  -  In v e n ç ã o  o u  a p e r fe iç o a 
m e n to  -  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

A  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia r  c o n t r o v é r s ia  
em  to rn o  d e  in ve n çã o  o u  a p e r fe iç o a m e n to ,  q u e  não  d e ixa  d e  se r  um  t r a b a 
lho  inven t ivo ,  po r  p a r te  d o  e m p re g a d o ,  é d e te rm in a d a  pe la  Lei n ú m e ro  c in 
co  mil, s e te c e n to s  e s e te n ta  e d o is  d e  s e te n ta  e um  e a r t ig o  q u a t ro c e n to s  
e c in q ü e n ta  e q u a tro  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T raba lho , e s te  a b ra n g i 
d o  p e la  re fe r id a  le i e n ã o  re v o g a d o .  A  c o m p e tê n c ia  f i rm a -s e  em  d e c o r r ê n 
c ia  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o ,  se m  o q u a l  ta l  c r ia ç ã o  n ã o  te r ia  o c o r r i d o . . . ”  
(Ac. 1 ª T -2 .502 /88 , Proc. n. RR-1.426 /79 , p ub l.  in  DJ de  25.11.88, M in. R e la 
to r  J u iz  C o n v o c a d o  S e b a s t iã o  M a c h a d o  F ilho).

" IN V E N Ç Ã O  DE E M P R E G A D O  N O  C U R S O  D O  C O N T R A T O  D E T R A 
B A L H O

O  d ire i to  d o  o b re iro  a  haver d o  e m p re g a d o r  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  p ro v e i
to s  d e c o r re n te s  d a  u t i l iz a ç ã o  d o  e n g e n h o  p o r  p a r te  d a  e m p re s a  in d e p e n 
de  d a  c o n c e s s ã o  de  p a te n te  p o r  p a r te  d o  ó rg ã o  a d m in is t ra t iv o  c o r r e s p o n 
d e n te ”  (TS T-R R -1 .518/74 , r e l. 2 ª  T., M in. O r la n d o  C o u t in h o  ( re p re s e n ta n te  
c la s s is ta  d e  e m p r e g a d o s ) ,  D JU  d e  16 .11 .74 , in  “ A  N o v a  J u r i s p r u d ê n c ia  
em  D ire i to  d o  T ra b a lh o " ,  d e  V a le n t in  C a rr io n ,  c it., p á g . 170).

" É  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a c o m p e te n te  p a ra  ju lg a r  os  d is s íd io s  em  
q u e  o e m p re g a d o  p e d e  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  o b t id o s  p e lo  e m p r e g a d o r  
co m  a e x p lo ra ç ã o  d e  in ve n to  seu , re a l iz a d o  no c u rs o  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a 
lho, e que  pe rtence  a am b o s  p o r  fo rça  da  le i”  (TRT, 3ª  Região, Proc. 1.940/72, 
ac. 2 ª  T., d e  6.12.72, Rel. Ju iz  A lf io  A m a u ry  d o s  S an tos , in  LTr 3 7 /353 , 1973).

A o  d e p o is ,  ve r i f ica -se  u lt im a m e n te  u m a  te n d ê n c ia  a m p lia t iv a  d a  c o m p e tê n 
c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  a s s e g u ra r  a o s  t r a b a lh a d o re s  d e  m o d o  g e ra l  o 
p le i to  d e  s e u s  h a v e re s  f u n d a d o s  n a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  p e ra n te  e s ta  J u s t iç a  
E sp e c ia l iza d a ,  c o m o  se  vê, p o r  e xe m p lo , c o m  re la ç ã o  aos  t ra b a lh a d o re s  a v u ls o s  
(Lei n. 7 .494 , d e  17 de  ju n h o  de  1986).

A liás , já  fo i p o s s iv e lm e n te  re f le t in d o  es ta  lo u v á v e l  t e n d ê n c ia  q u e  a C o n s t i 
t u iç ã o  a tua l,  d i fe re n te m e n te  d a  a n te r io r ,  u s o u  a p a la v ra  t r a b a lh a d o r ,  em  v e z  d e  
e m p re g a d o ,  ao d is p o r :  " c o m p e te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n c i l ia r  e ju lg a r  os  d is 
s íd io s  in d iv id u a is  e c o le t iv o s  e n tre  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s . . . ”  (art. 114).

M e s m o  p o rq u e ,  c o m o  bem  p o n d e ro u  o M in is tro  A lves  d e  A lm e id a  ao  p ro la 
ta r  v o to  n o  R e c u rs o  d e  R e v is ta  1 .4 26 /7 9 , ac. d a  1ª  T -1 .163 /80 , “ a c o m p le x id a d e  
d a  le g is la ç ã o  d a  p ro p r ie d a d e  in d u s t r ia l . . .  e a in c u l tu ra  g e n e ra l iz a d a  d e  n o s s o s  
t r a b a lh a d o re s  s ã o  fa to re s  d e  a tu a ç ã o ,  c o n t ra  s e u s  in te re sse s ,  se  n ã o  d is p u s e s 
se m  e les  d a  tu te la  im e d ia ta . . . ;  o  c a s o  d o s  a u to s  d á  b e m  a m e d id a  d o  d e s a b r ig o  
em  q u e  p o d e rá  f ic a r  o e m p re g a d o  se  su a s  in v e n ç õ e s  t iv e re m  d e  s e r  t r a ta d a s  e x -
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c lu s iv a m e n te  à lu z  d o  d i r e i to  co m u m .. .  e d o s  ó rg ã o s  ju d ic iá r io s  e p ro c e s s o s  ju 
d ic ia is  c o r r e s p o n d e n te s " .

F ina lm en te , m e re c e  re fe rê n c ia  a q u e s tã o  re la t iva  à in te g ra ç ã o  nos  sa lá r ios , 
d o s  v a lo re s  p e rc e b id o s  pe lo  e m p re g a d o  em  d e c o r rê n c ia  d a  e x p lo ra ç ã o  d o  in ve n 
to ,  d o  q u a l  é p ro p r ie tá r io  c o m u m .

C o m  c e rte za , n ã o  é, e nem  se  d e ve  c o n s id e ra r  e s ta  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  
c o m o  in te g ra t iv a  d o  sa lá r io .  É q u e  não  se  tra ta  de  u m a  c o n t ra p re s ta ç ã o  p o r  s e r 
v iç o  p re s ta d o .  N ã o  é u m a  p a g a  p o r  um  s e rv iç o ,  n e m  d e  m a n e ira  in d i r e ta ,  não  
se  id e n t i f ic a n d o ,  p o is ,  c o m  n e n h u m a  das  v e rb a s  sa la r ia is  d e s c r i ta s  no p a rá g r a 
fo  p r im e iro  d o  a r t ig o  4 5 8  d a  CLT,

N a  r e a l id a d e  é u m a  v a n ta g e m  e c o n ô m ic a  q u e  d e c o r r e  d e  um  d i r e i to  de  
p ro p r ie d a d e ,  e n ã o  d a  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s .  T an to  a s s im  é, q u e  c o n t in u a  s e n 
d o  d e v id a ,  m e s m o  a p ó s  a e x t in ç ã o  d o  c o n t ra to ,  q u a n d o  o in v e n to  p e rm a n e c e  
s e n d o  e x p lo ra d o  e c o n o m ic a m e n te  p e lo  e x -e m p re g a d o r .

Já  se  v iu  m a n i fe s ta ç ã o  em  c o n trá r io ,  e n te n d e n d o  q u e  “ a re m u n e ra ç ã o  d e 
v id a  a o  e m p r e g a d o  em  v i r tu d e  d o s  lu c ro s  a u fe r id o s  c o m  s u a  c r ia ç ã o  ( in v e n to  
o u  a p e r fe iç o a m e n to )  p o r  p a r te  d a  e m p re s a ,  a in d a  q u e  c o n s t i t u a  p a r t ic ip a ç ã o  
n o s  lu c ro s ,  te m  a c a ra c te r ís t ic a  re m u n e ra tó r ia  t r a b a lh is ta ,  p ro c e d e n te  o p le i to  
d e  in te g ra ç ã o  no  s a lá r io  e re f lexos  nas  d e m a is  v e rb a s . . . ”  (Ac. d a  P r im e ira  Turm a 
2 ,502 /88 , P roc . n. T S T -R R -1 .426 /79 , Rel. S e b a s t iã o  M a c h a d o  F ilho  -  J u iz  C o n v o 
ca d o ) .

M as, a g o ra ,  c o m  o a d v e n to  d o  n o v o  Tex to  C o n s t i tu c io n a l ,  c r e m o s  re s ta r  
c la ro  o p r in c íp io  d a  d e s v in c u la ç ã o  d o  sa lá r io  c o m  re la ç ã o  à  v a n ta g e m  e c o n ô m i
ca  d e v id a  a o  e m p r e g a d o  em  d e c o r rê n c ia  d o  in ven to .

C o m  e fe i to ,  s e  v ê  q u e , n o  a r t ig o  7P, XI, d a  C a r ta  M a g n a ,  se  g a ra n te  a o s  
t r a b a lh a d o re s  “ p a r t ic ip a ç ã o  n o s  lu c ro s  o u  re s u l ta d o s ,  d e s v in c u la d a  d a  re m u n e 
ra ç ã o . . . ”  (g r i fa m o s ) .

E o u t ra  n ã o  é c o n c lu s ã o  q u e  se  e x tra i  d o  d is p o s to  d o  § 4 º , d o  a r t ig o  218, 
d a  Lei F u n d a m e n ta l,  q u a n d o  d e te rm in a  a c r ia ç ã o  de  e s t ím u lo  às e m p re s a s  " q u e  
p ra t iq u e m  s is te m a  d e  re m u n e ra ç ã o  q u e  a a s s e g u re  a o  e m p re g a d o ,  d e s v in c u la 
d a  d o  sa lá r io ,  p a r t ic ip a ç ã o  n o s  g a n h o s  re s u l ta n te s  d a  p ro d u t iv id a d e  de  se u  t r a 
b a lh o "  (g r i fa m o s ) .

E a s s im  d e v e  s e r  m e s m o , po is ,  p o s iç ã o  c o n t rá r ia  p o d e r ia  s e rv i r  d e  e s to r 
vo  ou  d e s e s t ím u lo  m a io r  d e  u m a  n o va  m e n ta l id a d e  n e sse  c a m p o .

(33) O b. c it . ,  p á g s . 106 /107 .

(34) G o m e s , O r la n d o  e G o t ts c h a lk, E lson , " C u rs o  de  D ire ito  d o  T ra b a lh o " ,  Ed. F o re n s e , 1978, p á g . 303.

(35) S a n s e v e r in o , R iva, " C u r s o  de  D ire ito  d o  T raba lho , t ra d u ç ã o  d e  E ls o n  G u im a rã e s  G o tts c h a lk ,  Ed . LTr, 
1978, p á g . 184.

(36) “ E n c ic lo p é d ia  S a ra iv a  d o  D ire i to " ,  Ed. S a ra iv a  S /A ., 1977, p á g s . 134 /135.

(37) M ira n d a , P o n te s  de, "T ra ta d o  d e  D ire ito  P r iv a d o " ,  P a rte  E s p e c ia l,  Tom o X V I, Ed. B o rs o l , R io  d e  J a 
n e iro ,  1971.

(38) L a m a rc a ,  A n to n io, “ O  L iv ro  d a  C o m p e tê n c ia ” , Ed. R e v is ta  d o s  T r ib u n a is  L tda ., 1979, p á g s . 177 /178.
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R E F L E X Õ E S  P R E LIM IN A R E S  S O B R E  A  R E N Ú N C IA  

E A  TR A N S A Ç Ã O  N U M  

P R O C E S S O  D E FLEX IB IL IZA Ç Ã O  LA B O R A L(*)

O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta (**)

S U M Á R IO :

1. F le x ib i l id a d e  n a s  re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ;  2. A  f le x ib i l id a d e  p e la  ó t i 
ca  e c o n ô m ic a ;  3. A  f le x ib i l id a d e  la b o ra l  e o s  ju r is ta s ;  4. P r o c e d im e n 
to s  d e  f le x ib i l iz a ç ã o  la b o r a l ; 5. A  re la ç ã o  le i - c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  de  
t r a b a lh o ;  6 . C o n s e q ü ê n c ia s  s o c ia is  d a  f le x ib i l i z a ç ã o ;  7. R e n ú n c ia ,  
t ra n s a ç ã o  e f le x ib i l id a d e ;  8. C o n c lu s ã o .

1. F LE X IB IL ID A D E  N A S  R E L A Ç Õ E S  D E T R A B A L H O

A re a l id a d e  q u e  p ro p o r c io n o u  as c o n d iç õ e s  n e c e s s á r ia s  p a ra  o s u rg im e n 
to  d o  D ire ito  d o  Traba lho , in d u z iu  os  ju r is ta s  a s u b s t i tu i r  a p re o c u p a ç ã o  d a  ig u a l
d a d e  ju r íd ic a  e n tre  o s  c o n t ra ta n te s ,  in e re n te  ao  d i r e i to  c o m u m ,  p e lo  c u id a d o  
de  se  a lc a n ç a r  u m a  ig u a ld a d e  s u b s ta n c ia l  e n tre  eles. C o m  ta l p ro c e d im e n to ,  o r i 
g in o u -s e  o m a is  im p o r ta n te  p r in c íp io  in fo rm a d o r  d e s s e  d ire i to ,  q u a l se ja , o p r in 
c íp io  p ro te to r ,  q u e  o b je t iv a  n ive la r  a  d e s ig u a ld a d e  e x is te n te  e n tre  os  in te r lo c u to 
res  s o c ia is  no  c a m p o  d o  tra b a lh o .

N em  p o r  isso , e n tre ta n to ,  d e ix o u  d e  e x is t i r  a p e rm a n e n te  ca u te la  d e  a s s e 
g u ra r  a c o n c o m itâ n c ia  d o  ju s to  sa lá r io  a o s  t r a b a lh a d o re s  e d a  ju s ta  r e t r ib u iç ã o  
às e m p re s a s ,  o q u e  le vo u  a lg u n s  a u to re s ,  a e x e m p lo  d e  M o n ta lv o  C o rre a , a a t r i 
b u ir  a o  D i re i to  l a b o r a l  o p a p e l  d e  in s t ru m e n to  d e fe n s iv o  d a  c la s s e  b u rg u e s a ,  
v is a n d o  a l im ita r  as in ju s t iç a s  e p ro te g e r  o t r a b a lh a d o r ,  c o m  o p ro p ó s i to  d e  c o n 
se rva r  as  v a n ta g e n s  d o  s is te m a .

O  a r t ig o  7 6 6  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o  é b a s ta n te  i lu s t ra t iv o  
d o  q u e  e s ta m o s  a a f irm a r ,  p o is  ali se  d iz  q u e  “ n o s  d is s íd io s  s o b re  e s t ip u la ç ã o  
d e  s a lá r io s ,  s e rã o  e s ta b e le c id a s  c o n d iç õ e s  que, a s s e g u r a n d o  ju s to  s a lá r io  a o s  
t r a b a lh a d o re s ,  p e rm ita m  ta m b é m  ju s ta  r e t r ib u iç ã o  às e m p re s a s  in t e r e s s a d a s ” .

( * )  T ra b a lh o  p re p a ra d o  p a ra  o  S E M IN Á R IO  S O B R E  M O D E R N IZ A Ç Ã O  DO D IR E ITO  DO  TR A B A LH O , o r g a 
n iz a d o  p e lo  In s t i tu to  B ra s i le iro  d e  D ire ito  S o c ia l ,  S e ç ã o  B ra s i le ira  d a  S O C IÉ T É  IN T E R N A T IO N A L E  
DE DR O IT DU TRAVAIL ET D E  LA SÉ C U R ITÉ  S O C IA LE  (G en eb ra ) e c o o rd e n a d o  pe la  p ro fe s s o ra  M arly  
A. C a rd o n e , em c o m e m o ra ç ã o  ao  C e n te n á r io  d a  E n c íc l ic a  "R E R U M  N O V A R U M ”  D E  LE ÃO  XIII.

( * * )  O  a u to r  é M in is tr o  V ic e -P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e  P ro fe s s o r  T i tu la r  a p o s e n ta 
d o  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l d o  Pará.
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P or o u t ro  lado , a re g ra  h e rm e n ê u t ic a  d o  a r t ig o  8 º  d o  m e s m o  e s ta tu to  c o n s o l id a 
d o  in d u z  à id ê n t i c a  c o n s e q ü ê n c ia  p o is  p re s c re v e  q u e  o a p l ic a d o r  d a  le i d e ve  
s e m p re  p ro c e d e r  d e  ta l  m a n e ira  “ q u e  n e n h u m  in te re s s e  d e  c la s s e  o u  p a r t ic u la r  
p re v a le ç a  s o b re  o in te re s s e  p ú b l ic o " ,  s e n d o  c e r to  q u e  e s te  in te re s s e  s o b re p õ e - 
se  a o  d ire i to  s u b je t iv o  d e  q u e m  q u e r  q u e  se ja , a s s e g u ra n d o ,  p o is ,  a c o m u ta t iv i 
d a d e  d o  v ín c u lo  e n tre  as p e sso a s .

A lé m  d o  m ais , p re s e rv a d o  a q u e le  m ín im o  d e  p ro te ç ã o  la b o ra l , as  re la çõ e s  
c o n t ra tu a is  d e  t r a b a lh o  p o d e m  s e r  o b je to  d e  l iv re  e s t ip u la ç ã o  e n t re  as  pa r te s ,  
c o n fo rm e  d is p õ e  o a r t ig o  4 4 4  d a  le i c o n s o l id a d a .

C o m o  s e  vê, po is ,  a in d a  q u e  tu i t iv o ,  o  d ire i to  o b re iro ,  p e lo  m e n o s  no  B ra 
sil, p ro c u r o u  se r  m a leá ve l ao b u s c a r  re a l iza r  a ju s t iç a  so c ia l .

In a u g u ro u -s e ,  po ré m , c e rc a  d e  t rê s  lu s t ro s  a trás , p o r  in f lu ê n c ia  d a  E c o n o 
m ia, u m a  n o v a  e ta p a  d a  su a  h is tó r ia ,  q u e  p e rs e g u e  o a b ra n d a m e n to  d o  c o n te ú 
d o  p re d o m in a n te m e n te  d e  o rd e m  p ú b l ic a  d a  le g is la ç ã o  d o  tra b a lh o ,  a s s e g u ra d o r  
d a  e f ic á c ia  d o  se u  p r in c íp io  p ro te to r .

S o b  a d e n o m in a ç ã o  d e  f le x ib i l id a d e  ou  de  a d a p ta b i l id a d e ,  v e m -se  ensa ia n 
d o  c o m b a te r  a s  a ltas  ta xa s  de  d e s e m p re g o  e d e  s u b e m p r e g o  m a n ife s ta d a s  nos  
p a íses  d e  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o  em  razã o  d e  m ú l t ip la s  c a u sa s ,  d e n tre  as q ua is  
p o d e m o s  m e n c io n a r  c o m o  as m a is  im p o r ta n te s  a e le va çã o  d o  p re ç o  d o  pe tró leo , 
a s a tu ra ç ã o  d o  m e rc a d o  in te rn a c io n a l,  a c o n c o r rê n c ia  d o  J a p ã o  e d a s  n o va s  p o 
tê n c ia s  in d u s t r ia is  d o  s u d e s te  d a  Á s ia  e, f in a lm e n te ,  o a p a re c im e n to  d e  n o v a s  
te c n o lo g ia s ,  d e n t re  as  q u a is  a ro b o t iz a ç ã o .

E s ta  f le x ib i l id a d e  é p e r s e g u id a  a t ra v é s  d e  u m a  e q u iv a le n te  p ro te ç ã o  d o  
t r a b a lh a d o r  e  d a  e m p re s a ,  a f im  d e  a s s e g u ra r  o c u p a ç ã o  a o  p r im e iro  e g a ra n t i r  
a s o b r e v iv ê n c ia  d a  s e g u n d a ,  p o r  in te rm é d io  d o  u s o  d e  té c n ic a s  d e r r o g a tó r ia s  
d a s  n o rm a s  le g a is  d o  D ire i to  d o  T raba lho , p ro c u r a n d o  d a r  aos  q u e  t ra b a lh a m  o 
q u e  é p o s s ív e l  e, e m  c o n t ra p a r t id a ,  aos  q u e  e m p re s a r ia m ,  o q u e  é n e ce ssá r io .

2. A  F L E X IB IL ID A D E  P E L A  Ó T IC A  E C O N Ô M IC A

O s e c o n o m is ta s ,  e n t re ta n to ,  p o s s u e m  u m a  v is ã o  m u i to  p a r t ic u la r  d o  q u e  
é o u  d o  q u e  d e v e  s e r  a f le x ib i l iza çã o .

E n te n d e m  e le s  q u e  " a u m e n ta r  a p r o d u t iv id a d e  d o  t r a b a lh o  é a c h a v e  d o  
d e s e n v o lv im e n to ”  e q u e  h o je  em  d ia  " é  c a d a  v e z  m a is  c la ro  q u e  as r e la ç õ e s  
d e  t r a b a lh o  e as  fo rm a s  d e  r e m u n e ra ç ã o  tê m  im p o r tâ n c ia  d e c is iv a  n o  a u m e n to  
de  p ro d u t iv id a d e " .  P a ra  c h e g a r  a  e s ta  c o n c lu s ã o ,  a s s u m e m  u m a  p o s tu ra  o rg a n i
c is ta , e x p o s ta  c o m  m u i ta  c la re z a  p e lo  p ro fe s s o r  A n tô n io  D e lf im  N e tto .  E is o  q u e  
d is s e  e le  em  a r t ig o  p u b l ic a d o  na  F o lh a  d e  São P au lo  d e  0 6  d e  fe v e re iro  d e  1991, 
pág . A -2 :

" O  s is te m a  e c o n ô m ic o  é m u i to  m a is  p a r e c id o  c o m  um  o rg a n is m o  
d o  q u e  c o m  um  m e c a n is m o ,  c o m o  já  q u e r ia  A l f re d  M arsh a l l .  E le te m  m ais  
s e m e lh a n ç a  c o m  um  a n im a l d o  q u e  c o m  um  re ló g io .  E le  n ã o  te m  r ig id e z  
d o s  s is te m a s  m e c â n ic o s ,  m as  a m a le a b i l id a d e  e a d a p ta b i l id a d e  d o s  s is te 
m a s  o r g â n ic o s .  E le  p o s s u i  m e c a n is m o s  h o m e o s tá t ic o s  c o m  te n d ê n c ia s  
a u to - re g u la d o ra s  q u e  te n ta m  m a n te r  o e q u i l íb r io  d a s  v a r iá v e is  fu n d a m e n -
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ta is  d o  s is te m a  q u a n d o  su je i to  a c h o q u e s .  Q u a n to  m a is  f lexível, ta n to  m a is  
e f ic ie n te "  (g r i fo s  n o s s o s ) .

F u n d a m e n ta l ,  ta m b é m , p a ra  p e rc e b e r ,  na s u a  in te ire za ,  o q u e  p e n s a m  os 
e c o n o m is ta s ,  é o c o n h e c im e n to  d a  s u a  id e o lo g ia  s o b re  o t ra b a lh a d o r .  P a ra  e les, 
m ã o -d e -o b ra  é in s u m o  e q u ip a rá v e l  aos  de  n a tu re z a  m e ra m e n te  f ís ica . A  d i fe re n 
ça  e n t re  e s te s  in s u m o s  é re s u l ta n te ,  t ã o -s o m e n te ,  d a  m a io r  o u  m e n o r  r ig id e z  
c o m  q u e  sã o  s u b m e t id o s  à id e o lo g ia  d o  d e te rm in is m o  m a te r ia l is ta ,  o ra  d e  n a tu 
reza  c a p ita l is ta ,  o ra  d e  n a tu re z a  m arx is ta .

O u ç a m o s  m ais  u m a  v e z  o  p ro fe s s o r  a n te r io rm e n te  c i ta d o :

“ U m a das  d ife re n ça s  fu n d a m e n ta is  en tre  os  in s u m o s  f ís ico s  e o  in s u 
m o  m ã o -d e -o b ra  é q u e  os  p r im e iro s  s ã o  s u je i to s  às le is d a  f ís ic a  e d a  q u í
m ica : p ro c e s s o s  t e c n o ló g ic o s  f r e q ü e n te m e n te  r e g u la d o s  p o r  c o e f ic ie n te s  
f ixo s : ta n to s  q u i lo w a t ts /h o ra  p o r  u n id a d e  d e  p ro d u to ,  ta n to s  q u i lo s  d e  a lu 
m ín io  p o r  a u to m ó v e l . . .  o in s u m o  m ã o -d e -o b ra  não ! C o m o  já  h a v ia  in tu íd o  
o v e lh o  K a r l  em  m e a d o s  d o  s é c u lo  XIX, a m ã o - d e -o b r a  n ã o  é p a g a  n e m  
p e lo  q u e  p ro d u z ,  nem  p e la  q u a n t id a d e  d o  t r a b a lh o  e fe t iv a m e n te  f o r n e c i 
da, m as  p e lo  te m p o  q u e  f ic a  p re s a  no  c e n t ro  p ro d u t iv o " .

E c o n c lu i  d a  m a n e ira  c o m o  já  a n te r io rm e n te  re g is t ra m o s :

“ A u m e n ta r  a p ro d u t iv id a d e  do  t ra b a lh o  é a  ch a ve  d o  d e s e n v o lv im e n 
to .  S e m  d ú v id a  a re la ç ã o  c a p i ta l / h o m e m  e os  a v a n ç o s  t e c n o ló g ic o s  s ã o  
im p o r ta n te s ,  m as  h o je  é c a d a  v e z  m a is  c la ro  q u e  as  r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  
e as fo rm a s  d e  re m u n e ra ç ã o  tê m  im p o r tâ n c ia  d e c is iv a  no  a u m e n to  d a  p ro 

d u t iv id a d e ”  ( a r t ig o  c i ta d o ) .

N ã o  é o u t ro  o e n te n d im e n to  d e te c ta d o  p e lo s  p ro fe s s o re s  M ic h a e l  S to rp e r  
e A l le n  J. S co tt ,  d a  U n iv e rs id a d e  d a  C a li fó rn ia ,  in s e r id o  em  e s tu d o  c o n ju n to  q u e  

re s u l to u  d a  c o le ta  d e  d a d o s  o b je t iv o s .  D izem  eles:

“ Em  g e ra l ,  a f l e x ib i l id a d e  d o  t r a b a lh o  d e c o r r e  d a  n e c e s s id a d e  de  
a c o m o d a r  o fa to r  m ã o -d e -o b ra  na  p r o d u ç ã o  às v a r ia ç õ e s  d o  v o lu m e  e d a  
q u a l id a d e  d o  p ro d u to .  Três sã o  o s  p r in c ip a is  â m b i to s  d a s  re la ç õ e s  d e  t r a 
b a lh o  nas q u a is  os  p ro d u to re s  t ra ta m  d e  in t ro d u z i r  f le x ib i l id a d e .  A n te s  de  
m ais  nada , p o d e m  p re te n d e r  q u e  se  re v e ja m  os  s a lá r io s  n o s  p e r ío d o s  d e  
d im in u iç ã o  d e  p re ç o s  e q u e  se  a ju s te m  a c o rd o s  s a la r ia is  t r a b a lh a d o r  p o r  
t ra b a lh a d o r  s o b re  u m a  b a se  in d iv id u a l iz a d a  e, p o r ta n to ,  p o l i t ic a m e n te  in ó 
cua, em v e z  d e  n e g o c ia r  p o r  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is .  Em  s e g u n d o  lu g a r,  
ta lve z  q u e ira m  v a le r -s e  d a s  v a n ta g e n s  d e  u m a  f le x ib i l id a d e  in te rn a  ( is to  é, 
no  s e io  d a  e m p re s a )  m e d ia n te  e s t ra té g ia s  q u e  fa c i l i te m  a r e c la s s i f i c a ç ã o  
d a  m ã o -d e -o b ra  n o  e n t re la ç a m e n to  d a s  ta re fa s .  P o r  ú l t im o ,  ta lv e z  p re te n 
d a m  o b te r  a  f le x ib i l id a d e  e x te rn a  m e d ia n te  té c n ic a s  q u e  fa v o re ç a m  o a ju s 
te  q u a n t i ta t iv o  d e  s u a  c a p a c id a d e  d e  a b s o rç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra .  T o d a  s i 

t u a ç ã o  a p re s e n ta d a  em  m a té r ia  d e  e m p r e g o  p r e s s u p õ e  d e  a lg u m  m o d o  
u m a  c o m b in a ç ã o  e s p e c í f ic a  d e s s a s  t r ê s  t e n d ê n c ia s ”  (La  o r g a n iz a c i ó n  y 
los  m e rc a d o s  lo c a le s  de l t ra b a jo  en la e ra  d e  la  p ro d u c c ió n  f le x ib le ,  p u b l i -
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c a d o  na  R e v is ta  In te rn a c io n a l  d e l T raba jo , vo l.  109, 1990, n. 3, p á g in a  442,
t r a d u ç ã o  d o  a u to r  d e s te  a r t ig o ) .

C o m o  é d i fe re n te ,  to d a v ia ,  a f le x ib i l id a d e  e n c a ra d a  p e la  ó t ic a  d o  ju r is ta !

3. A  F LE X IB IL ID A D E  L A B O R A L  E O S JUR ISTAS

O  ju r is ta  vê  no  t r a b a lh a d o r  um a  p e s s o a  h u m a n a  d o ta d a  de  d ig n id a d e .  P a 
ra ele, a m ã o -d e -o b ra  n ã o  c o n s t i tu i  a p e n a s  um  fa to r  a t ivo  d a  p ro d u ç ã o ,  m as um 
g ru p o  de  p e s s o a s  c o m  n e c e s s id a d e s  b á s ic a s  q u e  p re c is a m  se r sa t is fe i tas ,  a t ra 
v é s  d o  g a n h o  q u e  a u fe r ire m  c o m  o se u  tra b a lh o .

O  t r a b a lh o  é, p a ra  ele, um  in s t ru m e n to  d e  d o m in a ç ã o  e t r a n s fo rm a ç ã o  da  
n a tu re z a ,  d e s t in a d o  a c o n t r ib u i r  p a ra  a fe l ic id a d e  d e  t o d o s  e não  a p e n a s  p a ra  
o  fa v o re c im e n to  d e  a lg u n s .  P or isso , as re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  re g u la d a s  p e lo  d i 
re i to , d e le  d e v e m  fa ze r  um  in s t ru m e n to  a s e rv iç o  d a  d ig n id a d e  d o  h o m e m  e não  
o m e io  d e  re g u la r  um  m e c a n is m o  ou  um o rg a n is m o  d e  q u e  o s e r  h u m a n o  p a r t i 
c ip e  a p e n a s  c o m o  p e ç a  o u  c o m o  cé lu la .

O  t r a b a lh a d o r  p e r te n c e ,  s im , a um  c o n te x to ,  m as  a um  c o n te x to  q u e  não  
e n tre la ç a  in d iv íd u o s ,  m as  s e re s  h u m a n o s  c a p a z e s  de  pensar,  s e n t ir  e ag ir, d o ta 
d o s  d e  in te l ig ê n c ia ,  s e n t im e n to  e c a p a c id a d e  de  ação ; q u e  in te ra tu a m  c o m p e t i t i 
v a m e n te ,  m a s  q u e  ta m b é m ,  s ã o  c a p a z e s  d e  s o l id a r i z a r - s e ;  q u e  in te g ra m  u m a  
s o c ie d a d e  n ã o  p a ra  d o m in á - la  ou  p a ra  s u b m e te r  os  o u t ro s  q u e  d e la  p a r t ic ip a m , 
m as  q u e  c o lo c a m  a su a  fo rç a  de  t ra b a lh o  a se rv iç o  d a  h u m a n id a d e ,  p a ra  a ju d á - 
la  a v e n c e r  as  s u a s  d i f ic u ld a d e s  m a te r ia is  e a v iv e r  n u m a  p e rs p e c t iv a  d e  a s c e n 
sã o  s o l id á r ia .

Por is so ,  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  te m  s id o  p a ra  o ju r is ta  um  ra m o  d a  c iê n c ia  
ju r íd ic a  in s p i ra d o  nos  p r in c íp io s  d a  ju s t iç a  soc ia l,  u s a n d o  d a  té c n ic a  d a  l im ita çã o  
d a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e ,  e x p re s s a  a tra vé s  de  p re c e i to s  d e  o rd e m  p ú b l ica ,

N e le  tê m  p re v a le c id o ,  a té  a g o ra ,  re g ra s  im p e ra t iv a s ,  de  ín d o le  im p o s i t i v a  
ou  p ro ib i t iv a ,  c o m o , ta m b é m , de  ín d o le  c o m p le m e n ta r ,  p o rq u e  o D ire i to  la b o r a l  
e m e rg iu  em  u m a  s i tu a ç ã o  em  q u e  se  fa z ia  n e c e s s á r io  a s s e g u ra r  ao t r a b a lh a d o r  
um  t ra ta m e n to  ju r íd ic o  e sp e c ia l ,  p a ra  c o n t ra b a la n ç a r  o  p o d e r  e c o n ô m ic o  d e  q u e  
sã o  in v e s t id o s  os  e m p re s á r io s .

Se o m o m e n to  a g o ra  é o u t ro  e e x ig e  um  p o u c o  m a is  d e  m a le a b i l id a d e ,  
de  m o d o  a p e rm it i r  não  a p enas  a c o n t in u id a d e  d o  e m p re g o ,  m as, ta m b é m , a  c o n 
t in u id a d e  d a  e m p re s a ,  le m b r e m o - n o s  de  q u e  o D ire i to  d o  T ra b a lh o  s e m p r e  fo i, 
em c e r ta  m ed ida , f lexíve l e que  a q u e s tã o  q u e  a g o ra  se  p õ e  é s a b e r  em q u e  g rau  
p o d e  s e r  a u m e n ta d a  e s s a  f le x ib i l id a d e ,  m e d ia n te  um  p r o c e s s o  d e  a d a p ta ç ã o  
que, g a ra n t in d o  lu c ro  razoáve l à  em presa , co n t in u e  ta m b é m  a a s s e g u ra r  o n e c e s 
sá r io ,  p a ra  q u e  o t r a b a lh a d o r  p o s s a  a lc a n ç a r  um  nível d e  v id a  c o n d ig n o .

O n d e  faze r, c o m o  fa z e r  e em q u e  m e d id a  fa ze r  e s ta  a d a p ta ç ã o ,  e is  o p r o 
b le m a  q u e  o ju r is ta  te m  a e n f re n ta r  n e s s a  o c a s iã o ,  p o is  n e m  to d o s  os  p a íse s  e 
re g iõ e s  e s tã o  em  c o n d iç õ e s  d e  re c e b e r  e s ta s  m u d a n ç a s ,  no  m e s m o  e s t i lo  e em 
g ra u  id ê n t ic o .  O  q u e  é b o m  p a ra  o s  pa íses  a l ta m e n te  in d u s t r ia l iz a d o s  p o d e  não  
o s e r  p a ra  o s  q u e  a in d a  se  e n c o n t ra m  n u m a  fa se  m e n o s  a v a n ç a d a  d e  in d u s t r ia -
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l iz a çã o  e, c o m  to d a  a ce rte za , pa ra  o s  q u e  s e q u e r  c o n s e g u ira m  s u p e ra r  o t r a b a 
lho  m e ra m e n te  a r te sa n a l.

O  q u e  é b o m  p a ra  u m a  d e te rm in a d a  s o c ie d a d e  p a r t ic u la r  p o d e  n ã o  o se r  
p a ra  o u t ra  em  e s tá g io  d iv e rs o  de  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  e q u e  d is p õ e  de  
um a  c u l tu ra  b e m  d is t in ta  d a q u e la .

N o s  pa íses  em q u e  já  se  a t in g iu  um  nível d e  v id a  g e n e ra l iz a d o  c o m p a t ív e l  
c o m  a d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  é p o s s ív e l  f le x ib i l iz a r  um  p o u c o  m a is ,  em  
p ro v e i to  d a  m a n u te n ç ã o  d e s s e  s ta tu s  q u o . M as  n a q u e le s  em  q u e  p r e d o m in a  a 
m is é r ia ,  em  q u e  a m a io r ia  d a  p o p u la ç ã o  é e x t re m a m e n te  c a re n te ,  o n d e  a in d a  
não sã o  su f ic ie n te s  p a ra  to d o s  m orad ia ,  co m id a ,  ve s tu á r io ,  t ra n s p o r te ,  e d u c a ç ã o ,  
sa ú d e , h ig ie n e  e p re v id ê n c ia  so c ia l ,  as  c o n c e s s õ e s  a fa ze r  no  p la n o  la b o ra l  n ã o  
p o d e m  se r  m u ita s  e nem  s ig n if ic a t iv a s .

Por isso , o ju r is ta  d e v e  e n fre n ta r  c a u te lo s a  e d i fe re n c ia d a m e n te  a q u e s tã o  
da  f le x ib i l id a d e  la b o ra l , d a  m e s m a  m a n e ira  c o m o  en fre n to u , o u tro ra ,  a p ro b le m á 
t ic a  d a  q u e s tã o  so c ia l.

4. P R O C E D IM E N T O S  D E F LE X IB IL IZ A Ç Ã O  L A B O R A L

N o s  p a ís e s  de  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o ,  a f le x ib i l id a d e  se  te m  p ro c e s s a d o ,  
p r in c ip a lm e n te ,  a t ra vé s  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e s o b  tu te la  s in d ic a l .  S u b s t i t u iu - 
se, n e s s e s  pa íses , a p ro te ç ã o  d o  E s ta d o  p e la  p ro te ç ã o  s in d ic a l ,  p o s s ib i l i t a n d o  
a d e r r o g a ç ã o  c o n s e n t id a  d e  n o rm a s  le g a is  in d e rro g á v e is .

Lá, p o r  t r a d iç ã o  h is tó r ica ,  o D ire ito  d o  T raba lho  s e m p re  e vo lu iu  im p u ls io n a 
d o  p e lo s  m o v im e n to s  o p e rá r io s ,  n a s c e n d o ,  d e s e n v o lv e n d o -s e  e t r a n s fo r m a n d o - 
se  p o r  in ic ia t iv a  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o ra ,  q u e , n e s s e s  p a íses , p o s s u i  s ig n i f i c a t i 
v o  p o d e r  d e  p re s s ã o .  Is to  é, o D ire i to  l a b o r a l , ali, m e d ra  em  s e n t id o  a s c e n d e n 
te, c o r r e s p o n d e n d o  à v o n ta d e  c o n s c ie n te  d a  m a io r ia  d o s  t r a b a lh a d o re s ,  q u a n 
d o  t ra n s fo rm a d o  em  n o rm a s  ju r íd ic a s .

O s in s t ru m e n to s  d e s ta  ta re fa  s ã o  a n e g o c ia ç ã o  e a c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  
de  t r a b a lh o ,  re a l iz a d a s  em  c l im a  e c i r c u n s tâ n c ia s  em  q u e  é p o s s ív e l  id e n t i f ic a r  
a e q u ip o lê n c ia  d e  l ib e rd a d e  d e  e s t ip u la ç ã o  e n tre  t r a b a lh a d o re s  e e m p re s á r io s .  
P or isso , n e sse s  pa íses , a a d a p ta ç ã o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  a o s  n o v o s  te m p o s ,  
p o d e -s e  d iz e r  q u e  v e m  s e n d o  fe i ta  d e  m o d o  c o n s e n s u a l .

Isto é dese jáve l,  m as  nem  s e m p re  possíve l.  É dese jáve l,  p o rq u e  sã o  os t ra 
b a lh a d o re s  q u e m  tra n s ig e ,  p ro te g id o s  p e lo  s in d ic a to  d a  s u a  c a te g o r ia  p ro f is s io 
nal, m as n e m  s e m p re  é p o ss íve l ,  p o rq u e  n ã o  s ã o  t o d o s  os p a ís e s  e, d e n t ro  d e  
c a d a  um de les ,  n ã o  sã o  to d a s  as re g iõ e s ,  q u e  a p re s e n ta m  s in d ic a to s  em  c o n d i 
çõ e s  d e  e xe rce r  um a  tu te la  e ficaz, em  s u b s t i tu iç ã o  à d o  E s ta d o , o p e ra d a  a tra vé s  
d a  lei.

A  té c n ic a  d a  f le x ib i l id a d e  n e g o c ia d a  ju s ta p õ e  as c o n d iç õ e s  r e iv in d ic a d a s  
p e lo s  t r a b a lh a d o re s  às  c i r c u n s tâ n c ia s  c o n ju n tu ra is  v iv id a s  p e la s  e m p re s a s ,  d e  
m o d o  a p o s s ib i l i ta r  u m a  a v a l ia çã o  d a  s i tu a ç ã o  e o b te r  c o m o  re s u l ta d o  t ra n s ig ê n 
c ia s  r e c íp ro c a s .  C o m  is to ,  s u p r im e - s e  o in te r v e n c io n is m o  e s ta ta l  nas  r e la ç õ e s  
d e  t r a b a lh o  e e s t im u la -s e  o fo r ta le c im e n to  d o s  s in d ic a to s .  O n íve l d e s te  r e la c io 
n a m e n to  é c o le t iv o  e n ã o  in d iv id u a l,  po is ,  c o m o  na p a rá b o la  d a s  va ras , se  ind iv i-
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d u a l  fo s s e ,  a  f r a g i l i d a d e  p e s s o a l  is o la d a  d o  t r a b a lh a d o r  n ã o  s u p o r ta r ia  a p r e s 
sã o  e c o n ô m ic a  d o  e m p r e g a d o r  e q u e b ra r ia .

Daí o p e r ig o  q u e  a f le x ib i l iza çã o  la b o ra l p o d e  o fe re ce r  q u a n d o ,  u l t ra p a s s a n 
d o  o s  l im i te s  d a  a d a p ta b i l id a d e  s o b  tu te la  c o le t iv a ,  c o n s e n te  nas  d e r r o g a ç õ e s  
m a n ife s ta d a s  a t ra v é s  de  a to  un i la te ra l d o  e m p re g a d o  o u  a t ra v é s  d e  a to  b i la te ra l,  
m e d ia n te  c o n c e s s õ e s  m ú tu a s ,  m a s  e x p re s s a s  pe la  v o n ta d e  in d iv id u a l  d o  t r a b a 
lh a d o r  e d o  p a trã o ,

O  p ro c e d im e n to  d a  f le x ib i l iz a ç ã o  s o b  tu te la  s in d ic a l  deve , po is ,  se r  r e c e b i 
d o  c o m  a n e c e s s á r ia  c a u te la  em  pa íses , o n d e  o s in d ic a l is m o  n ã o  é fo r te  ou, p e 
lo  m en o s , o n d e  e s ta  fo rç a  n ã o  é g e n e ra l iz a d a .  E, c o m  m u i to  m a io r  razã o , c a u te 
las  r e d o b r a d a s  d e v e rã o  e x is t i r  em  re la ç ã o  à f le x ib i l id a d e  q u e  q u e i ra  u sa r  c o m o  
in s t ru m e n to s  a r e n ú n c ia  e a t ra n s a ç ã o .

5. A  R E L A Ç Ã O  L E I-C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E  T R A B A L H O

O  u s o  d o  p ro c e d im e n to  d a  f le x ib i l id a d e  s o b  tu te la  s in d ic a l  im p l ic a ,  n e c e s 
s a r ia m e n te ,  em  a lg u n s  p re s s u p o s to s .

N ã o  p o d e  h a ve r  f le x ib i l id a d e  la b o ra l  s o b  tu te la  s in d ic a l  s e m  o n e c e s s á r io  
re t ra im e n to  d o  p r in c íp io  d a  in d e r ro g a b i l id a d e  d a s  n o rm a s  de  o rd e m  p ú b l ic a ,  em 
p a íses  c o m o  o n o s s o ,  v in c u la d o  ao  s is te m a  ju r íd ic o  ro m a n o -g e rm â n ic o ,  q u e  e r i
g iu  a le i c o m o  p r in c ip a l  fo n te  d e  d ire i to .

C o m o  já  le m b r o u  R e n é  D av íd , e n tre ta n to ,  “ h o je  r e c o n h e c e -s e  na  p ró p r ia  
te o r ia ,  c a d a  ve z  m ais  c la ra m e n te ,  q u e  a s o b e ra n ia  a b s o lu ta  d a  lei é, nos  pa íses  
d a  fa m í l ia  r o m a n o -g e r m â n ic a ,  u m a  f ic ç ã o ;  há  lu g a r ,  a o  la d o  d a  le i, p a ra  o u t ra s  
fo n te s  m u i to  im p o r ta n te s  d o  d i r e i to ”  (O s  G ra n d e s  S is te m a  d o  D ire i to  C o n te m p o 
rân e o , p á g . 120).

De q u a lq u e r  m a n e ira ,  c o m o  a le i a in d a  p re v a le c e  n e s s e s  p a íse s  s o b re  as 
d e m a is  fo n te s ,  n e c e s s á r io  se  fa z  q u e u m a  le g is la ç ã o  d e le g a n te  -  n o m e n c la tu ra  
de  G iu s e p p e  F e r ra ro  -  le g i t im e  a c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  t r a b a lh o  a p ro m o v e r  a 
d e r r o g a ç ã o  d a s  n o rm a s  in d e r r o g á v e is  d a  le g is la ç ã o  p r o te c io n is ta  d o  t r a b a lh o ,  
q u e  s ã o  d e  o r d e m  p ú b l ic a ,  t o m a n d o  em  c o n s id e r a ç ã o  e x ig ê n c ia s  p a r t ic u la r e s  
d e  o rd e m  c o n ju n tu ra l  o u  a m b ie n ta l .

N o  Brasil, e s ta  le g is la ç ã o  d e le g a n te  é re p re s e n ta d a  p e la  p ró p r ia  C o n s t i tu i 
ção , p o is  e la  p e rm ite ,  a tra vé s  d o s  in c is o s  VI, XIII e XIV d o  s e u  a r t ig o  7 º , q u e  a tra 
v é s  d e  c o n v e n ç ã o  o u  a c o r d o  c o le t iv o  d e  t r a b a lh o ,  s e  d e r r o g u e m  o s  p re c e i to s  
d a  i r re d u t ib i l id a d e  d o  s a lá r io ,  d a  d u ra ç ã o  d o  t r a b a lh o  n o rm a l n ã o  s u p e r io r  a o i
to  h o ra s  d iá r ia s  e  q u a re n ta  e q u a t ro  s e m a n a is  e d a  jo r n a d a  d e  s e is  h o ra s ,  p a ra  
o t r a b a lh o  re a l iz a d o  e m  tu rn o s  in in te r ru p to s  de  re v e z a m e n to .

N a d a  im p e d e ,  n o  e n ta n to ,  a p ro m u lg a ç ã o  d e  o u t ra s  le is  d e le g a n te s ,  p o is  
as c o n v e n ç õ e s  e a c o rd o s  c o le t iv o s ,  e m b o ra  se ja m  o b je to  de  re fe rê n c ia  e s p e c í f i 
c a  n o s  in c is o s  h á  p o u c o  c i ta d o s ,  t a m b é m  fo ra m  r e c o n h e c id o s  g e n e r ic a m e n te  
c o m o  fo n te  d e  d ire i to  e s u c e d â n e o  d a  lei (art. 7 º , in c is o  XXVI).

A p e n a s ,  se  d e v e rá  te r  o  c u id a d o  d e  não  a u to r iza r ,  p o r  d e le g a ç ã o  le g is la t i 
v a  o rd in á r ia ,  q u e  se  d e r r o g u e m  d ire i to s  c o n s t i t u c io n a lm e n te  in d e r r o g á v e is .  O s
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p re c e i to s  d e  le i o rd in á r ia ,  no e n ta n to ,  p o d e m  a d m it i r  a f le x ib i l iz a ç ã o  la b o ra l  p e 
lo a fa s ta m e n to  d a  n a tu re z a  d e  o rd e m  p ú b l ic a  de  a lg u n s  in s t i tu to s  ju r íd ic o s ,  a n 
te  d e te rm in a d a s  c i r c u n s tâ n c ia s  e m e d ia n te  a c o n f ig u ra ç ã o  d e  ce r ta s  s i tu a ç õ e s .

6. C O N S E Q Ü Ê N C IA S  S O C IA IS  D A F LE X IB IL IZ A Ç Ã O

Em q u e  p e s e  o f r e q ü e n te  u so  h o d ie rn o  d a  f le x ib i l iz a ç ã o  la b o ra l  s o b  tu t e 
la s in d ic a l  n o s  p a íse s  d e  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o ,  o  q u e  p o d e r ia  in d u z ir  à c o n c lu 
s ã o  d a  n e c e s s á r ia  e x c e lê n c ia  d o  s is te m a , m u i to s  e fe i to s  n e g a t iv o s  ne le  tê m  s i 
d o  n o ta d o s ,  p r in c ip a lm e n te  n o s  E s ta d o s  U n id o s ,  c o m o  d ã o  n o t íc ia  os  a n te r io r 
m e n te  c i ta d o s  p ro fe s s o re s  S to rp e r  e S co t t ,  d a  U n iv e rs id a d e  d a  C a l i fó rn ia .

A  c o n c o r r ê n c ia  a g re s s iv a  e x is te n te  n e s s e s  m e rc a d o s ,  p r in c ip a lm e n te  e n 
tre  as p e q ue n a s  em p re sa s , p ro vo ca , c o m  b a s tan te  freqüênc ia ,  a c e le ra d o s  a u m e n 
to s  e d im in u iç õ e s  d a  p ro c u ra  d e  m ã o -d e -o b ra ,  a s s im  c o m o  e le v a d o s  ín d ic e s  d e  
fe c h a m e n to  e c o n s t i tu iç ã o  de  e m p re s a s .  D es te  fa to  resu lta  q u e  os  c u s to s  s o c ia is  
d a  c o n c o r r ê n c ia  s ã o  t r a n s fe r id o s  p a ra  o s  t r a b a lh a d o r e s  n u m a  p r o p o r ç ã o  n ã o  
d e se jáve l e s o b  a fo rm a  d e  ro ta t iv id a d e  in vo lun tá r ia ,  c o m  a c o n s e q ü e n te  im p e r io 
sa  n e c e s s id a d e  d e  q u e  os  t r a b a lh a d o re s  d e d iq u e m ,  a c u r to s  in te rv a lo s ,  g ra n d e  

p a r te  d o  s e u  te m p o  à p ro c u ra  de  e m p re g o .

Esta m e s m a  c o n c o r rê n c ia  d e s e n fre a d a  im p e le  as e m p re s a s  a red u z ir ,  s e m 
p re  q u e  p o d e m , o  n ú m e ro  d o s  e m p re g a d o s  q u e  g o z a m  d e  g a ra n t ia  d e  e m p re g o  
e a a u m e n ta r  o  n ú m e ro  d o s  e m p r e g a d o s  e m  c o n d iç õ e s  m a is  p re c á r ia s ,  e n t re  
os q ua is  se  in c lu i p e s s o a l  a l ta m e n te  q u a l i f ic a d o .  E s ta  f r a g m e n ta ç ã o  d o  m e rc a d o  
d e  t r a b a lh o  im p l ic a  n o  s u rg im e n to  d e  g r u p o s  q u e  se  b e n e f ic ia m  d is t in ta m e n te  
d a  s e g u ra n ç a  e d a  v u ln e ra b i l id a d e  d o  e m p re g o ,  p ro v o c a n d o  a d m is s õ e s  im p u 
tá v e is  m u i to  m a is  à c a p a c id a d e  in d iv id u a l  d e  a p ro v e i ta r  as  o fe r ta s  de  e m p r e g o  
d o  q u e  à q u a l i f ic a ç ã o  p ro f is s io n a l  ou  a o  c u s to  d a  re m u n e ra ç ã o .

A n te  a  d e r r o g a ç ã o  d a s  n o rm a s  d e  p ro te ç ã o  ao  t ra b a lh o ,  a f le x ib i l id a d e  la 
b o ra l te m  p ro v o c a d o  im p o r ta n te s  e fe i to s  s o b re  os  n íve is  sa la r ia is ,  u m a  v e z  q u e  

o s  t r a b a lh a d o re s ,  q u e  d e s f ru ta m  d e  e m p r e g o s  m a is  e s tá v e is  o u  m a is  s e g u ro s  
no m e rc a d o  d e  t ra b a lh o ,  a c a b a m  a s s u m in d o  um a  p o s iç ã o  n e g o c ia d o ra  m ais  fo r 
te  d o  q u e  o s  s e u s  c o le g a s  q u e  a tu a m  em  a t iv id a d e s  re v e s t id a s  d e  g a ra n t ia s  m í
n im as . D a í d e c o r r e  q u e  a f le x ib i l id a d e  n ã o  re g u la d a ,  re s u l ta n te  d a  d e r r o g a ç ã o  
d a s  n o rm a s  la b o ra is  tu it ivas , c o n t r ib u i  p a ra  um  a c e n tu a d o  desn íve l d e  r e m u n e ra 
çõ e s ,  a p a r  d e  u m  p ro n u n c ia d o  d e sn íve l d e  q u a l i f ic a ç õ e s .

A  f le x ib i l id a d e  ta m b é m  p ro v o c a  um rá p id o  a u m e n to  d e  e m p re s a s  ou  u n id a 
d e s  d e  p r o d u ç ã o  n ã o  m e c a n iz a d a s ,  u t i l iz a d o ra s ,  tã o -s o m e n te ,  d e  t r a b a lh o  m a 
nual, q u e  re c o rd a m  o t r is te  q u a d ro  d a s  c o n d iç õ e s  d e  t ra b a lh o  d o  s é c u lo  XIX em  
m u i ta s  c id a d e s  d a  E u r o p a  e d o s  E s ta d o s  U n id o s ,  s e n d o  as  p r im e ir a s  v í t im a s  
d e s s a  re a l id a d e  os  t r a b a lh a d o re s  não  q u a l i f ic a d o s ,  na  m a io r ia  d a s  ve ze s  m u lh e 

res  e im ig ra n te s .

O  q u a d ro  a n te r io rm e n te  d e s c r i to  c o n t r ib u i  p a ra  d e te r io ra r  o o r ç a m e n to  fa 
m il ia r  e c o m u n i tá r io ,  le v a n d o  m u i to s  t r a b a lh a d o re s  a  e m ig ra re m  em  o n d a s  q u e  
v ã o  e n g ro s s a r  as m a s s a s  u rb a n a s  v í t im a s  d a  e x p lo ra ç ã o  d a  f o r ç a  d e  t r a b a lh o .
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N o s  E s ta d o s  U n id o s ,  a in d a  s e g u n d o  S to rp er e S co tt , a  c o m p e t iç ã o  d e s s e  n o vo  
p ro le ta r ia d o  a c a b o u  p o r  e x p u ls a r  os  n e g ro s  d e  n u m e ro s o s  m e rc a d o s  de  t r a b a 
lho, c o n t r ib u in d o  p a ra  o d e s e m p re g o  g lo b a l  e p a ra  a r e c o n s t i tu iç ã o  de  um  s u b 
p ro le ta r ia d o  u rb a n o .  A  c o n s e q u ê n c ia  in e xo rá ve l fo i o a u m e n to  d o s  g a s to s  p ú b l i 
c o s  c o m  a s s is tê n c ia  e p a ra  fa ze r  f re n te  a p ro b le m a s  c o m o  a v io lê n c ia  u rb a n a  e 
o c o n s u m o  de  d ro g a s .

O  s is te m a  f lex íve l te m  p ro v o c a d o ,  a inda , a d e c a d ê n c ia  d o s  s in d ic a to s  t r a 
d ic io n a is  e c o n t r ib u íd o ,  c o m  isso , p a ra  re d u z ir  o  p o d e r  p o l í t ic o  da  c la s s e  t r a b a 
lh a d o ra  em  se u  c o n ju n to .  O  re s u l ta d o  te m  s id o  a e ro s ã o  p ro g r e s s iv a  d o s  s a lá 
r io s  d o s  t r a b a lh a d o re s ,  t e n d o  c o m o  c o n t r a p a r t id a  o c r e s c im e n to  d o s  c e n t ro s  
d e  p ro d u ç ã o  q u e  a d o ta m  um  p ro c e d im e n to  f lex íve l.

F ina lm en te , as in ce r te za s  ine re n te s  a o s  m e rc a d o s  de  t r a b a lh o  f lex íve is tê m  
d im in u íd o  o e s t ím u lo ,  ta n to  d a s  e m p re s a s  c o m o  d o s  t r a b a lh a d o re s ,  no s e n t id o  
de  in v e s t i re m  n a  fo rm a ç ã o  d e  m ã o -d e -o b ra  q u a l i f ic a d a  e n a  a q u is iç ã o  de  n o va s  
q u a l i f ica çõ es , c o m  o c o n s e q ü e n te  d e c ré s c im o  das  re m u n e ra ç õ e s  e o a g ra v a m e n 
to  d a s  d e s ig u a ld a d e s  sa la r ia is .

7. R E N Ú N C IA , T R A N S A Ç Ã O  E FLEXIB ILIDADE

Já v im o s  q u e  o D ire i to  d o  T raba lho  s e m p re  fo i f lexível, H á  q u in z e  anos, e n 
t re ta n to ,  q u e  a f le x ib i l id a d e  v e m  s e n d o  u t i l iza d a  id e o lo g ic a m e n te ,  c o m  a f in a l id a 
de  de  m u d a r  a p ró p r ia  n a tu re z a  d e s s e  ra m o  d a  c iê n c ia  ju r íd ica .

O p r in c íp io  d a  p ro te ç ã o ,  q u e  n o r te o u  o se u  s u rg im e n to ,  a su a  e x p a n s ã o  
e o se u  a m a d u re c im e n to ,  ve m  s o f re n d o  a l te ra ç õ e s  p ro fu n d a s ,  m e d ia n te  a s u b s 
t i tu iç ã o  d a  tu te la  e s ta ta l  p e la  tu te la  s in d ica l.

E n tre tan to ,  já  v im o s ,  ta m b é m , q u e  es ta  e x p e r iê n c ia  não p a re c e  se r  in te i ra 
m e n te  c o n f iá v e l ,  fa c e  a o s  re s u l ta d o s  c o n c re to s  q u e  te m  g e ra d o  nos  p r in c ip a is  

pa íses  d e  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o .

A  p ro te ç ã o  c o n c e d id a  p e lo s  s in d ic a to s  não te m  c o n t r ib u íd o  p a ra  m e lh o ra r  
as c o n d iç õ e s  s o c ia is  d o s  t ra b a lh a d o re s  e nem  a s s e g u ra d o  a e les e m p re g o  c o n 

t ín u o  ou  a e le v a ç ã o  d o  se u  p o d e r  a q u is i t ivo .

N em  p o r  is s o  a c re d i ta m o s  q u e  a id é ia  d a  f le x ib i l id a d e  la b o ra l  n ã o  v e n h a  
a im p o r - s e ,  p e lo  m e n o s  p o r  a lg u m  te m p o ,  p o is  a h is tó r ia  e s tá  s u je i t a  à le i d o  
c o rs i  e r ic o rs i  d e  q u e  n o s  fa la v a  o f i ló s o fo  n a p o l i ta n o  G ia m b a t t is ta  V ic o  e o D i
re i to  d o  T raba lho , n e s te  m o m e n to ,  p a re c e  es ta r  na fa se  d o  r ico rs i .

De q u a lq u e r  m ane ira ,  há  q u e  p re s e rv a r  o esse n c ia l  e, p a ra  is to , te m o s  q u e  
id e n t i f ic a r  o q u e  é im p o r ta n te  o u  não.

N u m a  e m e rg ê n c ia  c r í t ic a  é p o ss íve l e, p o r  vezes , a té  a c o n s e lh á v e l  t r a n s i 
g ir  co le t iv a m e n te .  Tem os q u e  a c re d ita r  na fo rç a  d o  g ru p o  e c o m  base  ne la  a d m i
t i r  n e g o c ia ç õ e s  e d e r r o g a ç õ e s  q u e  p e rm i ta m  a c o n t in u id a d e  d o  e m p r e g o  e a 
c o n t in u id a d e  d a  e m p re sa .

A  n o ssa  t ra d iç ã o  ju r íd ico - la b o ra l não  adm ite , porém , q u e  o g ru p o  se ja  s u b s 

t i tu íd o  pe lo  in d iv íd u o  n e ssa s  s itu a çõ es ,  c o m o  le m b ra  o c o n te ú d o  d a  Lei n. 4.923,
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d e  2 3  d e  d e z e m b r o  d e  1965, q u e  p o s s ib i l i t o u  a c e le b ra ç ã o  d e  a c o r d o  c o le t iv o  
de  t r a b a lh o  e n tre  a e m p re s a  que, em  fa ce  d a  c o n ju n tu ra  e c o n ô m ic a ,  se  e n c o n t ra  
em c o n d iç õ e s  d ifíce is  e a  e n t id a d e  s in d ica l re p re s e n ta t iv a  d o s  se u s  e m p re g a d o s ,  
p o r  p ra z o  c e r to  n ã o  e x c e d e n te  d e  t rê s  m e s e s ,  p ro r ro g á v e l  nas m e s m a s  c o n d i 
ções, se a in d a  in d isp e n sáve l a re d u ç ã o  d a  jo rn a d a  norm al, m ed ia n te  a c o r re s p o n 
d e n te  r e d u ç ã o  d o  s a lá r io  m en sa l,  d e s d e  q u e  n ã o  s u p e r io r  a 2 5 %  (v in te  e c in c o  
p o r  cen to )  d o  sa lá r io  c o n tra tu a l,  re s p e i ta d o  o sa lá r io  m ín im o  e re d u z id a s  p ro p o r 
c io n a lm e n te  a r e m u n e ra ç ã o  e as  g ra t i f ic a ç õ e s  d e  g e re n te s  e d ire to re s .

Q u a n d o  fo i n e c e s s á r io  p re v e n i r  a s o b re v iv ê n c ia  d a  e m p re s a ,  c o m o  n o s  
c a s o s  d e  fo rç a  m a io r  (a r t ig o s  501 e 504  d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra ba lho ),  
o  p r in c íp io  tu te la r  fo i m o d e ra d a m e n te  in v e r t id o  pe la  lei em fa vo r  d o  e m p re g a d o r ;  
e n tre ta n to ,  ja m a is  se  p e rm it iu  q u e  is to  o c o r re s s e  m e d ia n te  a a m p l ia ç ã o  d a  a u to 
n o m ia  d a  v o n ta d e  in d iv id u a l ,  d e r ro g a n d o -s e ,  p a ra  ta l, as n o rm a s  d e  o rd e m  p ú 
b lica . A s  reg ra s  im p e ra t iva s  d o  D ire ito  d o  T raba lho  ja m a is  ce d e ra m  lu g a r  à v o n ta 
de  u n i la te ra l  d o  e m p r e g a d o  c o n s id e r a d o  in d iv id u a lm e n te  o u  à c a p a c id a d e  d e  
d e c is ã o  ou  e s c o lh a  d o  t r a b a lh a d o r  e d o  p a trã o ,  a m b o s ,  ta m b é m , c o n s id e ra d o s  
u n i ta r ia m en te . P or isso , a r e n ú n c ia  e a t ra n s a ç ã o ,  n o  â m b ito  d a s  o b r ig a ç õ e s  t r a 
ba lh is ta s ,  c o s tu m a m  re c e b e r  um t ra ta m e n to  c a u te lo s o  po r  p a r te  d o  d ire i to  e s c r i 
to, d a  ju r is p ru d ê n c ia  e d a  d o u tr in a ,

O s  a to s  u n i la te ra is  e b i la te ra is  q u e  im p l iq u e m  n a  re n ú n c ia  d e  d ir e i to s  p o r  
p a r te  d o  t r a b a lh a d o r  o u  em  c o n c e s s õ e s  re c íp ro c a s ,  q u e  v u ln e re m  d ire i to s  in d is 
p o n ív e is  d o  o b re i r o ,  c o n t in u a m  e s t ig m a t iz a d o s  p e lo  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  p o is  
não  se  a d m ite  a s u p re s s ã o  in d is c r im in a d a  d a  tu te la  q u e  a lei c o n c e d e  a o s  t r a b a 
lh a d o re s .  O  q u e  se  te m  p e rm i t id o  é a s u b s t i tu iç ã o  d a  tu te la  le g a l p e la  tu te la  s in 
d ica l,  c o m o  re p e t id a m e n te  te m o s  e s c la re c id o .

Mas até m e sm o  es ta  tu te la  s in d ica l tem  q u e  se r co n v e n ie n te m e n te  c o m p r e 
e n d id a .  E p a ra  m e lh o r  c o m p re e n d ê - la ,  ta lv e z  fo s s e  n e c e s s á r io  d e n o m in á - la  d e  
tu te la  c o le t iv a  e n ã o  d e  tu te la  s in d ic a l .  É q u e  e s ta  p ro te ç ã o ,  m e s m o  q u a n d o  se 
d iz  s in d ic a l ,  é o p e ra d a  p e lo  p r ó p r io  g ru p o  e n ã o  p o r  r e p r e s e n ta n te s  d o  g ru p o ,  
c o m o  e v e n tu a lm e n te  a c o n te c e  an te  a lg u m a s  c o n c e s s õ e s  lega is , c o m o  e x e m p l i f i 
c a t iv a m e n te ,  p o r  o c a s iã o  d a  re s c is ã o  d o  c o n t ra to  d e  t r a b a lh o ,  q u a n d o  o p e d i 
d o  d e  d e m is s ã o  fo rm u la d o  p e lo  e m p re g a d o  ou  o r e c ib o  de  q u i ta ç ã o  c o r r e s p o n 
d e n te  à l iq u id a ç ã o  d o s  d ire i to s  d e c o r r e n te s  d a  e x t in ç ã o  d o  c o n t ra to  la b o ra l  só  
te m  v a l id a d e ,  u m a  v e z  f i r m a d o  p e lo  t r a b a lh a d o r  “ c o m  a s s is tê n c ia  d o  r e s p e c t i 
v o  s in d i c a t o "  o u  d e  o u t ro s  ó rg ã o s  d e  n a tu re z a  p ú b l ic a ,  c o m o  as a u to r id a d e s  
d o  M in is té r io  d o  T raba lho , o R e p re s e n ta n te  d o  M in is té r io  P úb lico ,  o D e fe n s o r  P ú 
b l ic o  o u  o J u iz  d e  Paz (a r t.  477 , §§ 1º  e 3 ° ) .  N o  c a s o  d o  e m p r e g a d o  e s tá v e l ,  a 
fa c u ld a d e  tu te la r  a in d a  é m a is  re s t r i ta ,  p o is  e x c lu íd a  a a s s is tê n c ia  d o  s in d ic a to ,  
se  e s te  não  ex is t ir ,  o p e d id o  d e  d e m is s ã o  te rá  q u e  se r  fe i to  p e ra n te  a a u to r id a 
d e  lo c a l d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  o u  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

A  tu te la  lega l q u e  se  o p õ e ,  em p r inc íp io ,  às d e rro g a ç õ e s ,  n ã o  v isa  a p e n a s  
a p ro te g e r  o  e m p re g a d o  c o n t ra  os  a tos  de  te rc e iro s  -  q u a s e  s e m p re  o e m p re g a 
d o r  -  p ra t ic a d o s  c o m  o o b je t iv o  d e  d e s v ir tu a r ,  im p e d i r  o u  f ra u d a r  as n o rm a s  de  
o rd e m  p ú b l ic a  tra b a lh is ta ,  m as  v isa , ig u a lm e n te ,  a p ro te g ê - lo  d a  su a  ig n o râ n c ia ,  
in e x p e r iê n c ia  o u  in g e n u id a d e .
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Em  te rm o s  q u a n t i ta t iv o s ,  o  t r a b a lh a d o r  n ã o  é a p e n a s  um  h ip o s s u f ic ie n te  
e c o n ô m ic o f r e n te  a o  p a t rã o ,  m as  v ia  d e  re g ra ,  t a m b é m  um  h ip o s s u f i c ie n te  em  
te rm o s  d e  in te l ig ê n c ia ,  s a g a c id a d e  e e s c la re c im e n to .

Por isso , p e n s a r  em  f le x ib i l id a d e  la b o ra l no  t ra to  d e  a to s  in d iv id u a is ,  c o m o  
a re n ú n c ia ,  ou  e s t r i ta m e n te  b i la te ra is ,  c o m o  a t ra n s a ç ã o ,  o q u e  s ó  p o d e r ia  o c o r 
rer, p e lo  m e n o s  no  d i r e i to  p á tr io ,  m e d ia n te  a d e r ro g a ç ã o  de  a lg u n s  d is p o s i t iv o s  
c o n s o l id a d o s  b á s ic o s  c o m o  os d o s  a r t ig o s  9°, 4 6 8  e o 444, e s te  na s u a  p a r te  f i 
nal, im p o r ta r ia  em  faze r  re g re d ir  a o rd e m  ju r íd ic a  aos  te m p o s  d a  R e v o lu ç ã o  F ran 
cesa , q u a n d o  d o m in a v a  o p r in c íp io  d a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e ,  e xp re s s o ,  s o b re tu 
do , no  a r t ig o  1 .134 d o  C ó d ig o  C iv i l  n a p o le ô n ic o  d e  1804.

É p o ss íve l q u e  as id e o lo g ia s  q u e  a lim e n ta m , im p u ls io n a m  e o r ie n ta m  a f le 
x ib i l id a d e  la b o ra l  no  m u n d o  h o d ie rn o ,  a c a b e m  p o r  c o n s e g u i r  isso , n e s te  p e r ío 
d o  h is tó r ic o  d e  r e c u o s  e t r a n s ig ê n c ia s .  M as  é n e c e s s á r io  te r  em  m e n te  q u e  os  
f ra c o s ,  o s  d e s v a l id o s ,  os  d e s a m p a ra d o s ,  o s  in c a p a c i ta d o s  s e m p re  fo ra m  m e re 
c e d o re s  d e  p ro te ç ã o ,  a t ra v é s  d o  in s t i tu to  ju r íd ic o  d a  tu te la  e to d a  tu te la  c o r r e s 
p o n d e  a u m a  in te rv e n ç ã o  d i r e ta  d o  E s ta d o  o u  in d ire ta ,  a t ra v é s  d e  te rc e i r o ,  m e 
d ia n te  im p o s iç ã o  o u  fa c u ld a d e  lega l.

É p re c is o  q u e  n e s s e  p ro c e s s o  d e  r e c u p e ra ç ã o  d a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e  
no  â m b i to  d o  D ire i to  d o  T raba lho , não se  c h e g u e  ao  e x a g e ro  d e  v a lo r iz á - la  m ais  
d o  q u e  e la  im p l ic a ,  s o b  p e n a  d e  re c u a rm o s  a o  te m p o  d o  “ la is s e z - fa ire ,  la is s e z - 
p a s s e r ” , d e  re g re d i rm o s  à é p o c a  a n te r io r  a o  T ra ta d o  d e  V e rsa lhes , c o n v e r te n d o  
n o v a m e n te  o  t r a b a lh o  em  m e rc a d o r ia .

H á  q u e  le m b r a r  a lg u m a s  p a la v ra s  d e  b o m  s e n s o  d o  e c o n o m is ta  a le m ã o  
Fritz  U lr ich  Fack, o r iu n d o  d e  um  país o n d e  a e c o n o m ia  so c ia l  d e  m e rc a d o  e a f le 
x ib i l i z a ç ã o  la b o ra l  e s tã o  s e n d o  v i t o r io s a s ,  m a s  q u e  p o s s u e m  o d is c e r n im e n to  
d a  m e d id a  e d o  e q u i l íb r io ,  c o n s ta n te s  d e  c o n fe rê n c ia  p ro n u n c ia d a  na  V e n e z u e 
la e m  1989.

E n fo c o u  ele, a m eu  ver, d o is  p o n to s  fu n d a m e n ta is ,  q u e  já  d e ixe i im p l íc i to s  
em  to d a  e s ta  m in h a  e x p o s iç ã o :  1º ) “ A  f is io n o m ia  d a  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o  m u 
d a  d e  pa ís  p a ra  pa ís , E p re c is o  p re ve n ir  o  e r ro  d e  a c re d i ta r  q u e  h a ja  a lg o  c o m o  
um  s is te m a  p u ro  o u  um  m o d e lo  o b r ig a tó r io ” ; 2 º ) “ O E s ta d o  n ã o  d e ve  s e r  o u t ra  
v e z  d e g r a d a d o  a o  p a p e i  de  “ g u a r d a ”  o u  p o líc ia .  P e lo  c o n t rá r io ,  c a b e - lh e  u m a  
r e s p o n s a b i l id a d e  d e c is iv a  no  fu n c io n a m e n to  d e  u m a  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o  s o 
c ia lm e n te  jus ta ,  lea l e l iv re  d e  to d a  a a c u m u la ç ã o  d e  p o d e r .  P a ra  is s o  d e v e  e s ta 
b e le ce r  um  m a rc o  d e  p o lí t ica  d e  o rd e m  e d e p o is  p ro c u ra r  o  c u m p r im e n to  d e s s a s  
n o rm a s  p o r  e le  m e s m o  e s ta b e le c id a s ” .

E s ta s  a f i rm a ç õ e s  s ã o  a a n t í te s e  d a q u e la s  q u e  c i te i  in ic ia lm e n te ,  ta m b é m  
d a  a u to r ia  de  um  e c o n o m is ta ,  p o is  re f le te m  a s u b o rd in a ç ã o  d o s  in te re s s e s  e c o 
n ô m ic o s  a o s  in te re s s e s  m o ra is  e ju r íd ic o s ;  d e n t ro  d o  c o n te x to  e c o n ô m ic o ,  d e i 
xa  e n tre v e r  q u e  o t r a b a lh a d o r  é e n c a ra d o  c o m o  um  h o m e m , c o m o  u m a  p e sso a ,  
c u jo  v a lo r  d e v e  n o r te a r  o  p ro p ó s i to  d e  t o d a  a t iv id a d e  e c o n ô m ic a  e so c ia l .

8. C O N C L U S Ã O

P ro cu re i a b o rd a r  o te m a  d a  “ R e n ú n c ia  e d a  T ra n sa çã o  n o  D ire ito  d o  T raba
lh o "  s o b  o e n fo q u e  d a  s u a  f le x ib i l i z a ç ã o  o u  m o d e r n iz a ç ã o .  C h e g a n d o  a o  re -
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m ate  d e s ta  e x p o s iç ã o ,  d e v o  re s u m ir  a lg u m a s  c o n c lu s õ e s ,  o b s e rv a n d o  o p r o c e 
d im e n to  a c a d ê m ic o  usu a l n e s tas  c ir c u n s tâ n c ia s :

1) A  f le x ib i l id a d e  la b o ra l  é o  in s t ru m e n to  d e  q u e  se  v ê m  s e rv in d o  o s  p a í
ses  de  e c o n o m ia  d e  m e rc a d o ,  p a ra  q u e  as  e m p re s a s  p o s s a m  c o n ta r  c o m  m e c a 
n is m o s  ju r íd ic o s  c a p a z e s  de  c o m p a t ib i l iz a r  se u s  in te re s s e s  e os  d o s  s e u s  t r a b a 
lh a d o re s ,  t e n d o  em  v is ta  a c o n ju n tu r a  e c o n ô m ic a  m u n d ia l ,  c a ra c te r iz a d a  p e la s  
rá p id a s  e co n t ín u a s  f lu tu a ç õ e s  d o  s is te m a  e c o n ô m ic o ,  p e lo  a p a re c im e n to  d e  n o 
v a s  te c n o lo g ia s  e o u t ro s  fa to re s  q u e  e x ig e m  a ju s te s  rá p id o s ,  in a d iá v e is .

2) O  m e c a n is m o  ju r íd ic o  m a is  usua l, n e ssa s  c o n d iç õ e s ,  te m  s id o  a  s u b s t i 
tu iç ã o  d a  tu te la  le g a l d o  t r a b a lh a d o r  p e la  tu te la  s in d ica l,  p o s s ib i l i ta n d o ,  c o m e d i 
d a m e n te ,  d e r ro g a ç õ e s  d e  n o rm a s  la b o ra is  tu i t iva s .

3) A  C o n s t i t u iç ã o  b ra s i le i r a  p e rm i te  o u s o  d e s s e  m e c a n is m o  em  a lg u n s  
c a s o s  e sp e c íf ico s ,  v a lo r iz a  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  e s e u s  in s t ru m e n to s  fo rm a l iz a 
d o re s ,  m as  não  va i a lém  d isso .

4) N a d a  im p e d e ,  n o  e n ta n to ,  q u e  u m a  re fo rm a  le g is la t iv a  a m p l ie  as  d e r r o 
g a ç õ e s  le g a is  a u to r iz a d a s  p e ia  C o n s t i tu iç ã o ,  d e s d e  q u e  re s p e i ta d a  a p ró p r ia  o r 
d e m  p ú b l ic a  in s t i tu íd a  p e la  Lei M a ior .

5) E n te n d e m o s ,  p o ré m , que , em  n o s s o  País, a f le x ib i l id a d e  s o b  tu te la  s in 
d ic a l d e v e  se r  ca u te lo s a ,  em  fa c e  d o  n o s s o  p a n o ra m a  so c ia l ,  a m p la m e n te  c o m 
p ro m e t id o  c o m  a m is é r ia  e c o m  as d e s ig u a ld a d e s  re g io n a is .

6) N ã o  d e s c a r ta m o s ,  e n t re ta n to ,  a  p o s s ib i l id a d e  d e  qu e , em  n o s s o  d i r e i 
to , as  n o rm a s  la b o ra is  d e  o rd e m  p ú b l ic a  p o s s a m  v ir  a se r  a b ra n d a d a s ,  p o s s ib i l i 
t a n d o  a lg u m a s  re n ú n c ia s  e fa c i l i ta n d o  d e te rm in a d a s  t r a n s a ç õ e s ,  m as  is to  s e r ia  
d e  t o d o  in co n ve n ie n te ,  sem  a s u f ic ie n te  a ná lise  p ré v ia  d a s  p o ss íve is  c o n s e q ü ê n 
c ia s  n e g a t iv a s  d e s s a  m e d id a ,  em  r e g im e  d e  c o la b o r a ç ã o  in t e rd is c ip l in a r ,  m as  
c o m  a p a r t ic ip a ç ã o  n e c e s s á r ia  d o s  m ais  e x p re s s iv o s  ju r is ta s  n a c io n a is .



IM P A C T O S  DAS C O N V E N Ç Õ E S  IN T E R N A C IO N A IS  

D O TR A B A LH O  NA  LE G IS LA Ç Ã O  E A  PRÁTICA  

LA TIN O -A M E R IC A N A  S O B R E  N E G O C IA Ç Ã O  C O LETIVA  

A P O N T A M E N T O S  S O B R E  A P O S IÇ Ã O  D O  B R A S IL(*)

G e o g e n o r  d e  S o u s a  F ra n c o  F i lho (* * )

S U M Á R IO :

1. I n t r o d u ç ã o ;  2. In f lu ê n c ia  d a s  n o rm a s  In te rn a c io n a is  d o  t r a b a lh o ;
3. T e n d ê n c ia s  d o  n o v o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  b ra s i le i ro ;  4. C o n c lu s ã o ;
5. F o n te s  c o n s u l ta d a s .

1. IN T R O D U Ç Ã O

O  q u e  se  t e n c io n a  n o  p re s e n te  e s tu d o  é a p o n ta r  a lg u n s  a s p e c to s  a c e rc a  
da  a p l ic a ç ã o  d a s  n o rm a s  in te rn a c io n a is  d o  tra b a lh o ,  e s p e c ia lm e n te  das  C o n v e n 
ç õ e s  ns. 87, 98, 151 e 154, c o n s id e ra n d o ,  a in d a , as R e c o m e n d a ç õ e s  ns. 91, 159 
e 163, e n tre  o u tra s ,  n o s  p a íses  la t in o -a m e r ic a n o s ,  co m  ê n fa se  p a ra  o B ras il .

A ss im , in d ic a r -s e -á ,  d e  um  la d o ,  a lg u n s  p o n to s  d e  in f lu ê n c ia  d e s s a s  n o r 
m as, a c a s o  r a t i f ic a d a s  p o r  n o s s o  País e, de  o u tro ,  c o m o  e s tá  s e n d o  p r o c e s s a 
d a  a a l te ra ç ã o  le g is la t iv a  in te rn a  b ras ile ira ,  c o m  v is ta s  à a d o ç ã o  d e  m e c a n is m o s  
a u to c o m p o s i t iv o s  d e  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to s  c o le t iv o s  e, p o r  ig u a l,  d e  fo rm a s  h e te 
ro c o m p o s it iv a s  c o m o  a a rb it ra g e m  traba lh is ta , p ro c la m a d a  no  tex to  d a  atual C o n s 
t i t u iç ã o  d a  R e p ú b l ic a  d e  0 5  d e  o u tu b r o  d e  1988, m as  a in d a  n ã o  u t i l iz a d a  p e lo s  
p a rc e i r o s  s o c ia is ,  e o  p a p e l  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  t íp ic o  d a  J u s t iç a  b ra s i le i ra  d o  
T raba lho .

A  e s s a s  c o n s id e r a ç õ e s ,  c h e g a r - s e -á  a c o n c lu s ã o  d e  q u e  a im p o r t â n c ia  
d o  im p le m e n to  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  no B ras il  é n e ce ssá r ia ,  p o rq u e  m e io  m ais  
a d e q u a d o  à b u s c a  d a  p a z  so c ia l  e à m e lh o r  e m a is  ju s ta  re d is t r ib u iç ã o  de  renda .

( * )  L in e a m e n to s  e la b o ra d o s  à  s o l ic i ta ç ã o  d a  C o m is s ã o  C ie n t í f ic a  d o  " C o rs o  d i F o rm a z io n e  p e r  E s p e r 
ti L a t in o -A m e r ic a n i s u i P ro b le m i d e l L a v o ro  e d e l l e Re lac i o n i In d u s t r ia l i " ,  n a  c o n d iç ã o  d e  p a r t ic ip a n 
te  d e  s u a  4ª  e d iç ã o ,  r e a l iz a d o  em B o lo g n a , Itá lia , em ju n h o / ju lh o /1 9 9 1 , s o b  o s  a u s p íc io s  d o  M in i s te 
ro  d e g li f fa re  s te re  d a  R e p ú b l ic a  d a  I tá l ia , U n iv e rs i tà  d e g li  S tu d i d i B o lo g n a , R e g io n e  E m i l ia -R o m a g 
na, P ro v i n c ia  e  C o m u n e  d i B o lo g n a , em c o la b o ra ç ã o  com  o C e n tro  In te ra m e r ic a n o  d e  A d m in is t r a 
c ió n  d e l T ra b a jo  -  C IA T /O IT , c o m  a c o o rd e n a ç ã o  d o  S IN N E A  “  In s t i tu to  d i S tu d i p e r  la  C o o p e r a z io 
ne  e l a  P ic c o la  e M e d ia  Im p re s a .

( * * )  J u iz  P re s id e n te  d a  4ª  J u n ta  d a  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n to  d e  B e lém , P ro fe s s o r  T i tu la r  d e  D ire ito  In 
te rn a c io n a l d a  U n iã o  d a s  E s c o la s  S u p e r io re s  d o  E s ta d o  d o  Pará, D o u to ra n d o  em D ire ito  In te rn a c io 
n a l p e la  F a c u ld a d e  d e  D ire ito  d a  U n iv e rs id a d e  de  S ã o  Paulo , M e m b ro  d a  A c a d e m ia  P a ra e n s e  d e  L e 
tra s , d a  S o c ie d a d e  B ra s i le ira  d e  D ire ito  In te rn a c io n a l e d o  C e n tro  p e r  la  C o o p e ra z io n e  G iu r id ic a  ln 
te rn a z io n a le .
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2. INFLUÊNCIA DAS NORMAS INTERNACIONAIS DO TRABALHO

D e ve -se  o b s e rv a r  q u e  o B ras il  te m  p a r t ic ip a d o ,  in te n s a m e n te ,  d a s  a t iv id a 
d e s  d a  O r g a n iz a ç ã o  I n te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o  (O IT ) , d e s d e  s u a  fu n d a ç ã o ,  em  
1919. In te g ro u  se u  C o n s e lh o  d e  A d m in is t ra ç ã o  e p a r t ic ip a  d e  su a  C o m is s ã o  de  
P e r i to s  na a p l ic a ç ã o  de  c o n v e n ç õ e s  e re c o m e n d a ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t r a b a 
lho , a n tes  c o m  A. F. C e s a r in o  J ú n io r  e A rn a ld o  S ü s s e k in d ,  e, a g o ra ,  c o m  C á s s io  
M e s q u i ta  B a r ro s  J ú n io r .  A d e m a is ,  a té  m a io  d e  1991, hav ia  ra t i f ic a d o  6 5  c o n v e n 
ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t ra b a lh o ,  s o b re  as  mais d ive rsa s  m até r ias ,  n ú m e ro  ra z o a 
v e lm e n te  s ig n i f ic a t iv o ,  s e  c o te ja d o  c o m  os d e m a is  E s ta d o s  d a  A m é r ic a  L a t in a  
c o m  re p r e s e n ta n te s  na  4 ª  e d iç ã o  d o  C u rs o  d e  F o rm a ç ã o  s o b re  P ro b le m a s  d o  
T ra b a lh o  e d a s  R e la ç õ e s  In d u s t r ia is  p a ra  E s p e c ia l is ta s  L a t in o -A m e r ic a n o s ,  em, 
c o n s id e ra n d o  que, a té  o m e s m o  m ês, as C o n fe rê n c ia s  In te rn a c io n a is  d o  T ra b a 
lho  hav iam  a p ro v a d o  171 C o n v e n ç õ e s ,  c o m o  é d e m o n s t ra d o  no Q u a d ro  I, aba ixo .

Q U A D R O  I

ESTADO N. C O N V S . R ATIFICADAS

A R G E N T IN A 66
BRASIL 65
C H ILE 40
M É X IC O 67
PERU 66
U R U G U A I 96
V E N E Z U E L A 52

F o n te s :  O IT  e D e c re to s  P re s id e n c ia is  ns . 157 e 158, d e  02.8 .1971 .

Q u a n to  às C o n v e n ç õ e s  In te rn a c io n a is  d o  T ra ba lho  m a is  re la c io n a d a s  c o m  
a n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  o  B ra s i l  n ã o  ra t i f ico u ,  a té  o m o m e n to  ( ju lh o  1991), as  de 
ns. 87, 151 e 154. A  s i tu a ç ã o  é a s s in a la d a  no Q u a d ro  II, aba ixo , t a m b é m  c o m  re 
fe rê n c ia  a o s  d e m a is  E s ta d o s  c o m  r e p re s e n ta n te s  na 4 f  e d iç ã o  d o  C u rso .

Q U A D R O  II

ESTADO C. 8 7 C. 98 C. 151 C. 154

ARGENTINA S Ñ S Ñ
BRASIL Ñ S Ñ Ñ
CHILE Ñ Ñ Ñ Ñ
MÉXICO S Ñ Ñ Ñ
PERU S S S Ñ
URUGUAI S S S S
VENEZUELA S S Ñ Ñ

F o n te :  O IT
O b s e rv a ç õ e s :  S =  ra t i f ic a d a  -  Ñ =  n ã o  ra t i f ic a d a
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N esse  pa rt icu la r , im p e n d e  o b se rva r  que  o Brasil, po r  fo rç a  d e  p re ce ito  c o n s 
t i tu c io n a l ,  n ã o  se  o b r ig a  p e la  s ó  a s s in a tu r a  a  um  t r a ta d o  in te rn a c io n a l ,  s e n ã o  
q u a n d o  d e le  faz  p a r te  (art. 5 º , § 2 º , d a  C o n s t i tu iç ã o ) ,  a p ó s  os  t râ m i te s  in te rn o s  
re g u la re s  d o  p ro c e s s o  d e  ra t i f ic a ç ã o  (arts . 49, n. I, e 84, n. VIII, d a  C o n s t i tu iç ã o ,  
in te r  a lia). A d o ta -s e  a te o r ia  d a  re c e p ç ã o  ou  d a  in c o rp o ra ç ã o ,  s is te m a t iz a d a  p o r  
H e in r ic h  T riepe l, s e g u n d o  a qu a l a n o rm a  in te rn a c io n a l  a o  se r  ra t i f ic a d a  t r a n s fo r 
m a-se  em  n o rm a  in te rn a ,  p a s s a n d o  a  se r  a p l ic a d a  c o m o  tal.

C o m  e fe i to ,  a o  n ã o  te r  in c o r p o r a d o  a o  se u  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  in te rn o  
ta is  e q u a is  c o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t ra b a lh o ,  n ã o  p o d e r ia  o B ras il  se r  " a d 
v e r t id o ”  p e la  C o m is s ã o  d e  P e r i to s  ou p e lo  C o m itê  d e  L ib e rd a d e  S in d ic a l ,  an te  
os  te r m o s  d o  a rt .  19, 6, d, d a  C o n s t i t u iç ã o  d a  O IT. R e g is t re - s e  q u e  h á  a lg u n s  
v e rb e te s  d e s te  ú l t im o ,  d e c o r r e n te s  d e  q u e ix a s  fo rm u la d a s  c o n t ra  o  B ra s i l  p e lo  
d e s c u m p r im e n to  d e  a lg u m a s  n o rm a s  in te rn a c io n a is  d o  t ra b a lh o .  Tais m a n i fe s ta 
ç õ e s  d e s s e  ó rg ã o  d a  OIT, c o n tu d o ,  o c o r re ra m  a n te r io rm e n te  à  p ro m u lg a ç ã o  d a  
a tu a l C o n s t i tu iç ã o .

Q u a n to  à C o n v e n ç ã o  n. 87, r e la t iv a  à  l ib e r d a d e  s in d ic a l  e à  p r o te ç ã o  d o  
d ir e i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  (31ª  R e u n iã o  d a  C o n fe rê n c ia  In te rn a c io n a l  d o  T ra b a lh o  
(C IT), S ã o  F ra n c is c o ,  0 9 .7 .1 9 4 8 ),  “ te x to  fu n d a m e n ta l  p a ra  la  p r o te c c ió n  d e  la li
b e r ta d  s in d ic a l ( 1), o p in a  E rm id a  Uria rte , q u e  " a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  se  c o n v e r te u  
n o  p r im e iro  d i r e i to  fu n d a m e n ta l  c o n s a g ra d o  e x p re s s a  e fo rm a lm e n te  em  um  t ra 
ta d o  in t e r n a c io n a l " (2), em  um  p ro c e s s o  re a lm e n te  le n to ,  c u jo  m a rc o  in ic ia l p o d e  
se r  s i tu a d o  em  f ra c a s s a d o  p ro je to  de  1927' (3), f ra c a s s o  d e c o r re n te  d e  vá r ias  c a u 
sas, c o m o  o  d ire i to  d e  a s s o c ia ç ã o  e de  não  a ss o c ia ç ã o ,  d e  c o n s t i tu iç ã o  d o s  s in 
d ic a to s  c o m  o b s e r v â n c ia  d e  fo rm a l id a d e s  le g a is  e d e  m o t iv o s  p o l í t ic o s ,  f r u to  
d o  e n tã o  re c é m - im p la n ta d o  re g im e  to ta l i tá r io  d o  Les te  d a  E u ro p a , c o m o  re c o rd a 
d o  p o r  V a l t ic o s (4).

S u p e ra d a  a q u e s tã o  d e  u m a  e v e n tu a l v in c u la ç ã o  d o  s in d ic a to  ao  E s ta d o ,  
na d e p e n d ê n c ia  d e  u m a  a u to r iz a ç ã o  d e s te ,  a t re la m e n to  q u e  re s t r in g ia  a a ç ã o  
s in d ic a l a d e  s im p le s  in te rm e d iá r io  en tre  o P o d e r  P ú b l ic o  e os t ra b a lh a d o re s ,  c o 
m o  o c o r r e u  no  B ra s i l ,  c o m  o D e c re to  n. 19 .770, d e  19.3.1931 em  1947  h a v ia  
d ú v id a ,  na  3 0 ª  R e u n iã o  d a  CIT, em  s a b e r  se  o d ire i to  s in d ic a l ,  e n te n d id o  c o m o  
o d e  o rg a n iz a r  s in d ic a to s ,  s e r ia  o  d e  t r a b a lh a d o re s  a s s a la r ia d o s ,  c o m o  p re te n 
d ia  a F e d e ra ç ã o  S in d ic a l  M un d ia l,  o u  d o s  t r a b a lh a d o re s  e m  g e ra l,  c o n fo rm e  t e n 
c io n a v a  a F e d e ra ç ã o  N o r te -A m e r ic a n a  d o  T ra b a lh o (6) N a  re u n iã o  d e  1948, a O IT  
te rm in o u  p o r  a d o ta r  a g e n e ra l id a d e  d e  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  se m  q u a l
q u e r  d is t in ç ã o  (art. 2), q u e  é a c o n h e c id a  l ib e rd a d e  s in d ic a l  in d iv id u a l  p o s it iv a ,

(1) V a lt i cos , N ic o la s ,  ‘ ‘ D e re c h o  In te rn a c io n a l d e l t ra b a jo ” , Trad. M a ria  J o s é  Triv iñ o, M a d r id ,  T ecn os , 1981, 
p á g . 243.

(2) E rm ita  U r ia r te ,  O s c a r ,  “ L ib e rd a d e  s in d ic a l :  n o rm a s  in te rn a c io n a is ,  re g u la ç ã o  e s ta ta l e a u to n o m ia ” . 
In : R e la ç õ e s  c o le t iv a s  d o  t ra b a lh o  (o b ra  c o le t iv a ) ,  S ã o  P au lo , LTr, 1989, p á g s .  250-1.

(3) C f. O IT , ‘ ‘ L ib e r té  s y n d ic a le  e t  n é g o c ia t io n  c o l le c t iv e :  é tu d e  d ’ e n s e m b le  ( r a p p o r t  d e  la  C o m m is s io n  
d ’e x p e r ts  p u r  l ’a p p lic a t io n  d e  c o n v e n t io n s  e t re c o m m a n d a t io n s ) ” . G e n e b ra ,  BIT, 1983, pág . 2.

(4) V a lti c o s , N., o b . c it . ,  pág . 240 , n o ta  2.

(5) N. se n t.,  n o s s o  “ A  im p o r tâ n c ia  d a  L e i d o s  S in d ic a to s ” . In : R e v is ta  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , 
B ras í lia , 59 :98 , 1990.

(6) H o d g e s -A e b e rh a rd ,  J a n e , “ P ro te c c ió n  d e l d e re c h o  d e  s in d ic a c ió n :  ¿ A  q u é  t ra b a ja d o re s ,  s in  n in g u 
n a  d is t in c ió n ,  a lu d e  e l a r t íc u lo  2  d e l C o n v ê n io  núm . 87?, In: R e v is ta  In te rn a c io n a l d e  T ra b a jo . G e n e 
bra, 108 (1 ):3 4 -5 , 1989.
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a re c o n h e c e r  a p o s s ib i l id a d e  ju r íd ic a  d a  p lu ra l id a d e  s in d ic a l ,  q u e  n ã o  é im p o s 
ta , m as  s u g e r id a ,  c o m o  v e m  e n te n d e n d o  a m e lh o r  d o u tr in a  e o C o m itê  d e  L ib e r 
d a d e  S in d ic a l  d a  O IT, q u e ,  n o  V e rb e te  224, a ss im  se  m an ife s ta :

“ A p e s a r  d e  q u e  lo s  t r a b a ja d o re s  p u e d e n  te n e r  in te ré s  en e v ita r  q u e  
se  m u l t ip l iq u e n  ia s  o r g a n iz a c io n e s  s in d ic a le s ,  la  u n id a d  d e l  m o v im ie n to  
s in d ic a l no  d e b e  se r  im p u e s ta  m e d ia n te  in te rv e n c ió n  d e l E s ta d o  p o r  v ia  le 
g is la t iv a ,  p u e s  d ic h a  in te r v e n c ió n  es  c o n t ra r ia  a l p r in c ip io  e n u n c ia d o  e n  
los a rt ícu los  2  y  11 de l C o n v e nio núm . 87. La  C o m is ió n  d e  E xp e r to s  e n  A p l i 
c a c ió n  d e  C o n v e n ios  y  R e c o m e n d a c io n e s  d e  la O IT  ha  s e ñ a la d o  q u e  'e x is 
te  una  d i fe re n c ia  fu n d a m e n ta l  en  c u a n to  a las g a ra n t ia s  e s ta b le c id a s  p a ra  
la l ib e r ta d  s in d ic a l  y  la  p r o te c c ió n  d e l d e re c h o  d e  s in d ic a c ió n  e n t re  d ic h a  
s i tu a c ió n ,  p o r  u n a  p a r te ,  en  q u e  el m o n o p o l io  s in d ic a l  es  in t r o d u c id o  o 
m a n te n id o  p o r  la  le y  y, p o r  o tra ,  las  s i tu a c io n e s  d e  h e c h o  q u e  e x is te n  en  
c ie r to s  pa íses , en q u e  to d a s  las  o rg a n iz a c io n e s  s in d ic a le s  se  a g ru p a n  v o 
lu n ta r ia m e n te  en  u n a  s o la  f e d e r a c ió n  o c o n fe d e ra c ió n ,  s in  q u e  e l lo  r e s u l 
te  d i r e c ta  o  in d i r e c ta m e n te  d e  la s  d is p o s ic io n e s  le g is la t iv a s  a p l ic a b le s  a 
los  s in d ic a to s  y  a  la  c r e a c ió n  d e  a s o c ia c io n e s  p ro fe s io n a le s .  El h e c h o  de  
q u e  lo s  t r a b a ja d o re s  y  lo s  e m p r e g a d o r e s  o b te n g a n ,  en g e n e ra l ,  v e n ta ja s  
ai e v i ta r  una  m u l t ip l ic a c ió n  en el n ú m e ro  d e  las o rg a n iz a c io n e s  c o m p e t id o 
ras  no p a re c e  s u f ic ie n te ,  en e fe c to ,  p a ra  ju s t i f ic a r  u n a  in te rv e n c ió n  d i r e c 
ta  o in d ire c ta  de l E s ta d o  y  s o b re  to d o  la in te rv e n c ió n  de  és te  p o r  v ia  le g is 
la tiva. A u n q u e  a p re c ia n d o  en t o d o  s e n t id o  el d e s e o  d e  un g o b ie rn o  d e  fo 
m e n ta r  un m o v im ie n to  s in d ic a l  fue rte , e v i ta n d o  lo s  e fe c to s  d e  u n a  m u l t ip l i 
c id a d  in d e b id a  d e  p e q u e n o s  s in d ic a to s  c o m p e t id o re s  e n tre  s í  y  c u y a  in d e 
p e n d e n c ia  p o d r ía  v e rs e  c o m p r o m e t id a  p o r  su  d e b i l id a d ,  el C o m ité  ha  s e 
ñ a la d o  q u e  es  p re fe r ib le  e n  ta le s  c a s o s  q u e  el g o b ie r n o  p r o c u r e  a le n ta r  
a los s in d ic a to s  p a ra  q u e  se  a so c ie n  v o lu n ta r ia m e n te  y  fo rm en o rg a n iz a c io 
nes fu e r te s  y  u n id a s ,  y  no  q u e  i m p o n g a  p o r  v ía  le g is la t iv a  u n a  u n i f ic a c ió n  
o b l ig a to r ia  q u e  p r iva  a los  t ra b a ja d o re s  de l l ib re  e je rc ic io  de  s u s  d e re c h o s  
s in d ic a le s  y  v io la  los  p r in c i p ios  in c o rp o r a d o s  e n  lo s  c o n v e n io s  in te rn a c io 
na les  de l t ra b a jo  re la t iv o s  a la  l ib e r ta d  s in d ic a l ” (7) ,

Ressa lte -se  q u e  o art. 11 o b r ig a  os E s ta d o s -M e m b ro s  a g a ra n t ir  o l ivre e xe r
c íc io  d o  d i r e i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  o q u e  im p o r ta  em  não  ser, s e g u n d o  E rm id a  
U r ia r te ,  im p e r io s o  o E s ta d o  c o n s ig n a r  em  su a  C a r ta  C o n s t i t u c io n a l  d i s p o s i t i v o  
a  re s p e i to  p o rq u e ,  a d o ta n d o  a C o n v e n ç ã o  n. 87, a a b s te n ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  d o  
E s ta d o  n ã o  im p o r ta rá  em  o m is s ã o (8).

Ora, a ev ita r q u e  os  E s ta d o s  in te rf iram  na  l ib e rd a d e  s in d ica l,  M a s c a ro  N a s 
c im e n to  a ss in a la  q u e  as  C o n s t i tu iç õ e s  a tua is , ao  c o n trá r io  das  c o rp o ra t iv a s  a n te 
r io re s ,  in s p i r a r a m -s e  na  C o n v e n ç ã o  n. 87 , s e n d o  “ C o n s t i t u iç õ e s  d e  a p o io ,  d e

( 7 )  O IT , " L a  l ib e r ta d  s in d ic a l  ( re c o p l la c ió n  d e  d e c i s io n e s  y  p r in c íp io s  d e l C o m ité  d e  L ib e r ta d  S in d ic a l  
d e l C o n s e jo  d e  A d m in is t ra c ió n  d e  la  O IT ) " ,  3 ª  ed .,  G e n e b ra ,  O IT , 1985, p á g s .  48-9.

(8) E rm id a  U r ia rte , 0 .  a r t.  c i t ,  p á g . 261. A ss im  ta m b é m  a  C o n v e n ç ã o  n. 98  (a rts .  1 e  2) e  ig u a lm e n te  s o 
b re  p ro te ç ã o  e  p re r ro g a tiv a s  d o s  re p re s e n ta n te s  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  cf. C o n v e n ç ã o  n. 135 e  R e co m e n 
d a ç ã o  n. 143.
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s u p o r te ,  d e  a l ic e rc e  à o rg a n iz a ç ã o  s in d ica l e à a çã o  s in d ica l,  c o n c e b id a s  s e g u n 
d o  id é ia s  d e m o c r á t i c a s " (9),

A  C o n s t i t u iç ã o  b ra s i le i ra  em  v ig o r  im p õ e  a e x ig ê n c ia  d o  s in d ic a to  ú n ic o  
(art. 8 º , n. II), e m b o r a  o  c a p u t  d o  m e s m o  a r t ig o  r e c o n h e ç a  a l ib e rd a d e  s in d ic a l ,  
o q u e  é um  p a ra d o x o  e is  q u e  c o n f l i ta m  as n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is .  A s s in a le - s e  
que, na  l in h a  d o  art. 4 da  C o n v e n ç ã o  n. 87, não c a b e  h e te ro d is s o lu ç ã o  d o  S in d i
c a to  p e lo  E s ta d o , v ia  ad m in is tra t iva .  Tal so m e n te  p o d e  o c o r re r  m e d ia n te  a p ro v o 
c a ç ã o  d o  J u d ic iá r io ,  a f im  d e  re v e la r  o q u e  d e té m  a m a io r  r e p r e s e n ta t iv id a d e  
d a  c a te g o r ia ,  d a  m e s m a  fo rm a  c o m o  ra z õ e s  p o lí t ica s  n ã o  d e v e m  s e rv i r  d e  m o t i 
vo  à d is s o lu ç ã o  d e  um  s in d ic a to ,  v ia  ju d ic ia l .  R e s s a lte -s e ,  a d e m a is ,  q u e  e s tá  a 
o c o r re r  um  s u rg im e n to  d e s c o n t ro la d o  de  n o vo s  s in d ic a to s ,  c o m  as m ais  d i fe re n 
c ia d a s  c a te g o r ia s ,  o  que, d o  la d o  d o  e m p re g a d o ,  e n fra q u e ce  seu  p o d e r  d e  n e g o 
c ia ç ã o  c o m  o p a t ro n a to .  N e s s e  p a r t icu la r ,  a re a l id a d e  b ra s i le i ra  va i d e  e n c o n t ro  
ao  s u p ra t ra n s c r i to  V e rb e te  224, d o  C o m itê  de  L ib e rd a d e  S in d ic a l  d a  OIT.

S e m e lh a n te  s i tu a ç ã o  va i se  re p e t i r  c o m  a C o n v e n ç ã o  n. 151 (67 ª  R e u n iã o  
d a  OIT, G e n e b ra ,  27 .6 .1 9 7 8 ),  s o b re  a p ro te ç ã o  d o  d ire i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  e os  
p ro c e d im e n to s  p a ra  d e te rm in a r  as c o n d iç õ e s  d e  e m p re g o  na  a d m in is t r a ç ã o  p ú 
b lica . E s s a  C o n v e n ç ã o  g a ra n te  o d ire i to  d e  s in d ic a l iz a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  p ú b l i 
co, s e m  re s t r iç õ e s  (art. 4). D e c o rre u  da  p re o c u p a ç ã o  c o m  a e x p a n s ã o  d o s  s e rv i
ç o s  r e a l i z a d o s  p e la  a d m in is t r a ç ã o  p ú b l ic a  a n e c e s s id a d e  d o  e s ta b e le c im e n to  
de  re la çõ e s  s a d ia s  e n tre  as a u to r id a d e s  p ú b l ica s  e as o rg a n iz a ç õ e s  de  e m p re g a 
d o s  p ú b l ic o s ,  g a r a n t in d o  p ro te ç ã o  c o n t ra  to d o  a to  de  d is c r im in a ç ã o  a n t i - s in d i 
cal, no  s e n t id o  de m an te r  o e m p re g o ,  d e  fo rm a  g e n é r ic a  (art. 4, i), c o m o  h a b i tu a l
m e n te  o c o r r e  n o s  t r a ta d o s  in te rn a c io n a is .  A C o n s t i t u iç ã o  b ra s i le i ra  re c o n h e c e  
e sse  d i r e i to  no a rt.  37, n. VI, t o d a v ia ,  d e v e -s e  c o n s id e ra r  as  r e s t r iç õ e s  d o  art. 
8 º , s o b r e tu d o  q u a n to  a o  s in d ic a to  ú n ic o  (n. II). O b s ta  a C o n s t i tu iç ã o ,  a in d a ,  a 
n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  em  m a té r ia  sa la r ia l ,  o que, no  Bras il, s o m e n te  p o d e  o c o r re r  
m e d ia n te  lei, d o n d e  in d is p e n s á v e l  a p a r t ic ip a ç ã o  d o  P o d e r  L e g is la t ivo .  E ssa  p o 
s iç ã o  c o n f l i t a  c o m  a R e c o m e n d a ç ã o  n. 159 (6 4 ª  R e u n iã o  d a  O IT, G e n e b ra ,  
0 7 .6 .1 9 7 8 ),  q u e  c u id a  d a  r e p r e s e n ta t iv id a d e  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  d e  e m p r e g a d o s  
p ú b l ic o s  (n o  B ras il ,  s e r v id o r e s  p ú b l ic o s ) ,  im p o s s ív e l  em  d is s íd io s  d e  n a tu re z a  
e c o n ô m ic a .

Q u a n to  à C o n v e n ç ã o  n. 98, re la t iv a  à a p l ic a ç ã o  d o s  p r in c íp io s  d o  d i r e i to  
de s ind ica lização  e d e  ne g oc iaçã o  co le t iva  (32ª  Reunião da  CIT, G enebra , 1.7.1949), 
ra t i f ic a d a  p e lo  B ras il  em  18.11.1952, e q u e  c o m p le m e n ta  a C o n v e n ç ã o  n. 8 7 (10) , 
é de  n o ta r  q u e  a C o m is s ã o  de  P e r itos  fo rm u lo u  a lg u m a s  o b s e rv a ç õ e s  p o r  e n te n 
de r h a ve r  r e s t r iç õ e s  à l iv re  n e g o c ia ç ã o ,  e is  q u e , no  p a s s a d o  h a v ia  p ré - r e q u is i 
to  d e  a p ro v a ç ã o  p ré v ia  d a s  c o n v e n ç õ e s  e d o s  a c o rd o s  c o le t iv o s  d o  t r a b a lh o (11). 
Ú n ic a  ra t i f i c a d a  p e lo  B ra s i l ,  a C o n v e n ç ã o  n. 98  te m  a p r e s e n ta d o  s ig n i f i c a t iv o  
d e s c u m p r im e n to  E m b o ra  a p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  g a ra n ta  a  d ir ig e n te s  s in d ic a is  
o e m p r e g o ,  a e x e m p lo  d a  n o rm a  in te rn a c io n a l  (art. 1, d a  C o n v e n ç ã o  n. 9 8 ) ,  e

(9) N a s c im e n to ,  A m a u r i M a s c a ro ,  " D i r e i to  s in d ic a l " ,  S ã o  P a u lo , S a ra iva , 1990, pág . 91.

(10) N. se n t .:  Val t ic o s ,  N., ob . c it . , pág . 241; e S ü s s e k i n d , A rna l d o  Lop es. " O s  d ire i to s  s in d ic a is  n o s  t ra ta 
d o s  in te rn a c io n a is " ,  In: R e v is ta  LTr, S ã o  P a u lo , 51 (3 ) :361, m ar. 1987.

(11) V e ja -se , v .g .,  a r ts .  11, §§ 2º  e  3 º , Le i n. 6 .7 0 8 /7 9 ;  a rt. 623 , d a  C o n s o l id a ç ã o  d a s  L e is  d o  T ra b a lh o ,  
com  a  re d a ç ã o  d o  D e c .- le i n. 2 2 9 /6 7 ;  art. 8 º , Lei n. 5 .5 8 4 /7 0 ;  e art. 8 º , D e c .- le i n. 2 .33 5 /8 7 .
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e s s a  g a ra n t ia  v a i  d e s d e  o r e g is t r o  d a  c a n d id a tu r a  a té  um  a n o  a p ó s  o té r m in o  
d o  m a n d a to  (art. 8 º , n. VIII, d a  C o n s t i t u iç ã o ) ,  is s o  n ã o  s u c e d e  n a  p rá t ic a .  N ã o  
ra ro  o c o r re  o d e s p e d im e n to  d e s s e s  d i r ig e n te s .  A  n o rm a  c o n s t i t u c io n a l  é a u to - 
a p l ic á v e l ,  m as, s a lv o  v ia  ju d ic ia l ,  d i f ic i lm e n te  o  d i r ig e n te  s in d ic a i  te m  g a r a n t id o  
seu  e m p re g o .  D em ais  d isso , há fo r te  in te r fe rê n c ia  d o  E s tado , q u e  re s t r in g e  a c a 
p a c id a d e  n e g o c ia i  e o b s ta c u l iz a  a a tu a ç ã o  d o  s in d ic a to ,  co m o , v .g ., c o m  a re g u 
la ç ã o  h e te rô n o m a  d o s  sa lá r ios .

H o d ie rn a m e n te ,  in e x is te  in c o m p a t ib i l i d a d e  d a  le i f u n d a m e n ta l  b ra s i le i r a  
c o m  a C o n v e n ç ã o  n. 154, s o b re  o fo m e n to  d a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  (67 ª  R e u n iã o  
d a  CIT, G e n e b ra ,  19.6 .1981). R e fe re n te m e n te  a essa , o s  p ro je to s  d o  G o v e rn o  e 
d a s  e n t id a d e s  s in d ic a is ,  e m b o ra  c o n f l i ta n te s  e n t re  si, a p o n ta m  p a ra  e sse  no r te .  
R e g is tre -se , a d e m a is ,  q u e  a C o n v e n ç ã o  n. 154 re fe re  a “ c o n t ra to  c o le t i t o " ,  que , 
no  B ras il ,  é c h a m a d o  de  “ c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  d e  t r a b a lh o " ,  n o m e n  ju r is  a d o ta 
d o  p e lo  D e c .- le i  n. 2 2 9 /6 7 .  A OIT, a n te r io rm e n te ,  a p ro v a ra  a  R e c o m e n d a ç ã o  n. 
91, s o b re  os  c o n t ra to s  c o le t iv o s  (34 ª  R e u n iã o  d a  CIT, G e n e b ra ,  6 .6 .1951). E e s 
se  “ c o n t ra to  c o le t i v o "  é ta n to  a  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  c o m o  o a c o rd o  c o le t iv o  d o  
D ire i to  b ra s i le i ro ,  a q u e la  c e le b ra d a  e n tre  s in d ic a to s ,  este, en tre  e m p re s a  e s in d i 
c a to  d e  c a te g o r ia  p ro f is s io n a l.  A  R e c o m e n d a ç ã o  n. 163, s o b re  o fo m e n to  d a  n e 
g o c ia ç ã o  co le t iv a  (67 ª  R e u n iã o  d a  CIT, G e n eb ra , 3 .7 ,1981), a p o n to u  im p o r ta n te s  
a s p e c to s  q u a n to  à f o rm a ç ã o  d a s  p a r te s  na  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  (a r t.  5, 1), de  
q u e  c a re c e  o B ras il ,  pe la  su a  c u l tu ra  p re d o m in a n te m e n te  ju r íd ic a ,  o lv id a n d o  a s 
p e c to s  s o c io ló g ic o s  e e c o n ô m ic o s  im p o s te rg á ve is .  Ig u a lm e n te  a p re c o n iz a d a  t r o 
ca  d e  in fo rm a ç õ e s  e n tre  os  p a rc e iro s  s o c ia is  e o  fo rn e c im e n to  d e s ta s  p e lo  E s ta 
do , q u a n d o  d e s te  fo r  o ô n u s  (art. 7, 2, a e b), a in d a  não  es tá  a o c o r re r  d e  m a n e i
ra  c o n v in c e n te  s o b re tu d o  p a ra  o s  t ra b a lh a d o re s .

C o m o  a s s in a la d o  p e lo  e m in e n te  M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta ,  a tu a l 
V ic e -P re s id e n te  d o  C. T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , a in d a  n ã o  a p o r to u  no  B ra 
sil a f le x ib i l iz a ç ã o  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o , q u e  e x is te  n o s  p a ís e s  d e s e n v o lv id o s  
e q u e  a O IT  a n a l iso u ,  em  G e n e b ra ,  em  o u tu b ro  d e  1987. E m b o ra  a C o n s t i tu iç ã o  
em  v ig o r  se ja  a m ais  f lex íve l d e  q u a n ta s  n o s s o  País já  p o s s u iu ,  “ a ' f le x ib i l id a d e '  
a d o ta d a  ... p a re c e  te r  s id o  a d e  ‘ a d a p ta ç ã o ' , d o n d e  a n e c e s s id a d e  de  se re m  s u 
p e ra d o s  os  o b s tá c u lo s ,  v ia  le g is la ç ã o  o rd in á r ia ,  p a ra  a “ v i tó r ia  d a  e q ü id a d e ” (12). 
N o  B ras il ,  a p re o c u p a ç ã o  m a io r  c o m  a f le x ib i l id a d e  ta m b é m  p a re c e  s e g u i r  a li
n h a  e u ro p é ia :  re d u ç ã o  d a  jo rn a d a  d e  t ra b a lh o ,  c re s c im e n to  d a s  ta x a s  d e  o c u p a 
ção, e e le v a ç ã o  d a  c o n t ra p re s ta ç ã o  p e c u n iá r ia (13). N e sse  a s p e c to ,  a fa l ta  d e  e x 
p e r iê n c ia  p rá t ic a  co m  os p ro c e s s o s  d e  f le x ib i l iz a ç ã o  re c o m e n d a  c a u te la  d o s  p a r 
ce iros  s o c ia is  e d o  E s ta d o . A d e s re g u la m e n ta ç ã o  d e ve  se r  g ra d u a i  p a ra  q u e  s e 
ja  e v i ta d o  " u n  d é m a n tè le m e n t  p a r t ie l  ou  to ta l  d u  D ro it  d u  T rava il" ,  o n d e  “ l 'e n t re 
p r ise  se  f ixa n t  a e l le -m ê m e  so n  d ro i t  ( thè se  a n a rc h is te ) ” , a q u e  se  re fe re m  L yo n - 
C a e n  &  P é l is s ie r (14).

As c o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t r a b a lh o  q u a n to  a o  d ire i to  in d iv id u a l,  tê m  
c h e g a d o  ao B ras il  q u a n d o ,  a lg u m a s  vezes , já  se a d o ta ra m  p re ce ito s  m ais  b e n é f i-

(12) C o s ta ,  O r la n d o  T e ix e ira  da, " D i r e i to  c o le t iv o  d o  t ra b a lh o  e c r is e  e c o n ô m ic a " ,  S ã o  P a u lo , LTr, 1991, 
p á g s .  138-9,

(13) N. s e n t.,  S c a rp o n i , S te fa n ia, " R id u z io n e  e  g e s t io n e  f le s s ib i le  d e l te m p o  d i l a v o ro " ,  M ilã o ,  A. G iu ffrè , 
1988, p á g s . 19-21.

(14) L y o n -C a e n , G e ra rd  &, P é lis s ie r ,  Jean , " D r o i t  du  T rava l l " ,  14ª  ed ., Pa ris , D a llo z , 1988, pág . 23.
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c os. E, n e s s e  p o n to ,  h á q u e  se r  o b s e rv a d o  o a rt. 19, 8, d a  C o n s t i tu iç ã o  d a  OIT, 
c o n s a g r a n d o  o p r in c íp io  d o  favor labo ris . C o n q u a n to  te n h a  ra t i f ic a d o  ra z o á v e l  
n ú m e ro  d e  c o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t r a b a lh o ,  c o n fo r m e  d e m o n s t r a d o  no  
q u a d ro  I, a c im a ,  a  su a  a p l ic a ç ã o  te m  t id o  p o u c a  re c e p t iv id a d e ,  in c lu s iv e  p o rq u e  
os  in te r lo c u to re s  s o c ia is ,  g e ra lm e n te ,  d e s c o n h e c e m  se u  p ró p r io  c o n te ú d o .  N e s 

se  pa r t icu la r ,  c u m p re  re g is t ra r  que, em  m a té r ia  d e  d ire i to  in d iv id u a l,  um  d o s  p o n 
to s  m a is  c r i t ic á v e is  p o d e  f ic a r  à  c o n ta  d a  d e n ú n c ia  d a  C o n v e n ç ã o  n. 96, s o b re  
a g ê n c ia s  d e  c o lo c a ç ã o ,  q u e  p ro íb e  a e x is tê n c ia  d e  e n te s  d e s s a  n a tu re z a  c o m  
f ins  lu c ra t iv o s .  A  d e n ú n c ia  o c o r re u  p o rq u e  c o n tra r ia v a  u lte r io r  le i in te rn a  b ra s i le i 
ra  (Le i n. 6.019, d e  3 .1 .1974 ) s o b re  o t r a b a lh o  te m p o rá r io .  P o rm e n o r  d e  a s s in a 
la r é a a p ro v a ç ã o  d o  E n u n c ia d o  n. 256, d o  C. T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , q u e  
in d ic a ,  d e  q u a lq u e r  s o r te ,  um  re to rn o  p a rc ia l  à p o s iç ã o  p re c o n iz a d a  p e la  OIT, 
ao  im p e d ir ,  em  c e r to s  p o n to s ,  a a b u s iv a  e a b s u rd a  lo c a ç ã o  de  m ã o -d e -o b ra  h u 
m ana .

D e v e -s e  r e g is t r a r ,  a in d a ,  q u e  o B ra s i l  n ã o  ra t i f ic o u  o P a c to  In te rn a c io n a l  
d e  D i re i to s  C iv is  e P o l í t ic o s ,  e m b o r a  te n h a  r a t i f i c a d o  o P a c to  In te rn a c io n a l  de  
D ire i to s  E c o n ô m ic o s ,  S o c ia is  e C u l tu ra is ,  a m b o s  a p r o v a d o s  p e la  R e s o lu ç ã o  n. 
2 .2 0 0  (XXI), d a  A s s e m b lé ia  G e ra l d a s  N a ç õ e s  U n id a s , d e  16 .12.1966. É e s te  ú l t i 
m o, n o  p e r t in e n te  a o  d i r e i to  c o le t iv o  d o  t ra b a lh o ,  d e  m a is  a s s in a la d a  im p o r tâ n 
cia, r e p r e s e n ta n d o  u m a  a m p l ia ç ã o  d o s  d ire i to s  s im i la re s  c o n s a g r a d o s  p e la  D e 
c la ra ç ã o  U n iv e rs a l  d o s  D ire i to s  H u m a n o s  ( R e s o lu ç ã o  n. 215 (III), d e  10 .8 .1948), 
in c lu s iv e  a l ib e rd a d e  s in d ica l.

E sses  e le m e n to s  in te rn a c io n a is  t o d o s  in te g ra m ,  em  u m a  v is ã o  lata, o  q u e  
se  d e ve  e n te n d e r  p o r  D ire i to  In te rn a c io n a l d o  Traba lho , ao q u a l  t a m b é m  se  a g ru 
p a m  v á r io s  p re c e i to s  c o n te m p la d o s  em  a tos  in te rn a c io n a is  o u tro s ,  c o m o  as C o n 
v e n ç õ e s  d e  V ie n a  d e  1961 (s o b re  re la ç õ e s  d ip lo m á t ic a s )  e de  1963 (s o b re  re la 
ç õ e s  c o n s u la re s ) ,  a m b a s  d e  a b ra n g ê n c ia  e s p e c í f ic a  e q u e  se  d e ix a rá  d e  te c e r  
c o m e n tá r io s  q u a n to  à  p o s s ib i l id a d e  d e  s u a  a p l ic a ç ã o  n o  B ras il ,  fa c e  à e x p re s s a  
r e fe r ê n c ia  c o n t id a  n o  a rt.  114, c a p u t ,  d a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, e à im u n id a d e  
d e  ju r is d iç ã o ,  p r iv i lé g io  q u e  c a ra c te r iz a  e s s e s  e n tes  d e  D ire i to  In te rn a c io n a l  Pú
b l ico ,  in c lu s iv e  os  E s ta d o s ,  p o r  fo rç a  d o  p r in c íp io  c o n s u e tu d in á r io (15) . De ig u a l  
so r te ,  a lg u m a s  d a s  re g ra s  q u e  re g u la m  as c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  na  I ta ipu  B in a 
c io n a l,  f ru to  d e  t r a ta d o s  b i la te ra is  c e le b ra d o s  e n tre  B ras il  e P a ra g u a i(16).

O  q u e  im p e n d e  r e g is t r a r  é q u e ,  c o r o lá r io  d a  s o b e r a n ia  d o s  E s ta d o s ,  as 
c o n v e n ç õ e s  in te rn a c io n a is  d o  t ra b a lh o ,  s o b re tu d o  esta, p e lo  seu  ca rá te r  de  p r o 
c u ra r  fa v o re c e r  o t ra b a lh a d o r ,  c a re c e m  d e  m e c a n is m o s  c o e rc i t iv o s ,  q u e r  no  B ra 
sil, q u e r  n o s  d e m a is  in te g ra n te s  d a  c o m u n id a d e  in te rn a c io n a l ,  e n s e ja n d o ,  c o m o  
s ó i  a c o n te c e r ,  a a p l ic a ç ã o  d e  s a n ç õ e s  m e ra m e n te  m o ra is ,  s e m  r e p e r c u s s õ e s  
m ais  s ig n i f ic a t iv a s ,

(15) V., a  re s p e ito ,  n o s s o s  d iv e rs o s  e s tu d o s  s o b re  e s s e  a s s u n to ,  a n te s  e a p ó s  o  a d v e n to  d a  C o n s t i tu i
ç ã o  d e  1988, In c lu s iv e  “ Im u n id a d e  d e  ju r is d iç ã o  t ra b a lh is ta  d o s  e n te s  d e  d ire i to  in te rn a c io n a l p ú b l i 
c o " ,  S ã o  P a u lo , LTr, 1986. O u tro s  a r t ig o s  n o s s o s  a  e s s e  re s p e i to  e s tã o  p u b l ic a d o s  em p e r ió d ic o s  
no  B ra s i l  e  em  a lg u n s  p a ís e s  d a  E u ro p a .

(16) V., a  re s p e ito ,  S üssekin d , A  L , "C o n f l i to s  de  le is  d o  t ra b a lh o ” , R io  de  J a n e iro ,  F re ita s  B a s to s , 1979, 
p á g s .  107 /32.
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3. TENDÊNCIAS DO NOVO DIREITO DO TRABALHO BRASILEIRO

P o d e r -s e - ia  c o g i ta r  d e  um  “ n o v o ”  D ire i to  d o  T ra b a lh o  n o  B ras il?  A c r e d i ta - 
se q u e  s im . A  C o n s t i tu iç ã o  de  1988 s u rg iu  c o n te m p la n d o  mais d ire i to s  a o s  t r a b a 
lh a d o re s  n a c io n a is  e e s t ra n g e i ro s (17) q u e  q u a lq u e r  das  a n te r io re s .  Se  n ã o  é " n o 
v o ” , p e lo  m e n o s  é " in o v a d o r " ,  r e la t iv a m e n te  à fo r te  te n d ê n c ia  c o rp o r a t iv is ta  d o  
p a s s a d o .

N o  art. 114 d a  C a rta ,  e n c o n t ra -s e  re fe rê n c ia  a m e c a n is m o s  de  s o lu ç ã o  de  
c o n f l i to s .  A  c o m p o s iç ã o  p o d e  d a r-s e  d e  fo rm a  a u tô n o m a  o u  h e te rô n o m a .  A u to - 
c o m p o s it iv a  é a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  (art. 114, § 1º , 1ª  p a r te ) .  H e te r o c o m p o s i t i 
v a s  s ã o  a a rb i t ra g e m  e a s o lu ç ã o  ju d ic iá r ia  (art. 114, § 1º , in f ine , e § 2 ° ) .

A  a rb i t r a g e m  é n e c e s s a r ia m e n te  fa c u l ta t iv a  p o rq u e ,  c o m o  s a b id o ,  a rb i t r a 
g e m  o b r ig a tó r ia  n ã o  é a v e rd a d e i ra  a rb i t r a g e m * (18). O a tu a l G o v e rn o  d a  R e p ú b l i 
ca  e o s  s in d ic a to s  e n c a m in h a ra m  p ro je to s  d e  lei q u e  a c o n te m p la m  a o  C o n g re s 
so  N a c io n a l ,  q u e , p re s e n te m e n te ,  o s  d is c u te (19). A m b o s  a p re s e n ta m  p e q u e n a s  
im p e r fe iç õ e s  té c n ic a s  que, e s p e ra -se , se ja m  c o r r ig id a s  no  P a r la m e n to , De no ta r ,  
c o n tu d o ,  que  o p ro je to  de  lei d o s  s in d ica to s , p o rq u e  g e n é r ico , p o d e r ia  se r  o mais 
in d ic a d o ,  d e s d e  que, c o m o  r e c o m e n d a  a b o a  té c n ic a  á re s p e i to ,  s e ja m  a d e q u a 
d o s  c e r to s  a s p e c to s  q u a n to  às fo rm a s  d e  n u l id a d e  d o  la u d o  a rb it ra i .

Q u a n to  à  s o lu ç ã o  ju d ic iá r ia ,  é fo r ç o s o  re g is t ra r  q u e  as p a r te s  tê m  r e c o r r i 
d o  ao  J u d ic iá r io  a f im  de  o b te r  q u a n to  às r e la ç õ e s  c o le t iv a s ,  o e m p r e g a d o r ,  a 
s u s ta ç ã o  d e  m o v im e n to s  g re v is ta s ,  e o s  e m p r e g a d o s ,  v ia  s in d ic a to ,  m e lh o r e s  
c o n d iç õ e s  d e  t ra b a lh o .

Tem, n o  p a r t ic u la r ,  s id o  o b je to  d e  m u i ta s  c r í t i c a s  o p o d e r  n o rm a t iv o  d a  
J u s t iç a  d o  T raba lho  q u e  im p õ e  d e te rm in a d a s  c o n d iç õ e s  aos  t ra b a lh a d o re s  e a o s  
e m p re g a d o re s ,  nem  s e m p re  a te n d e n d o  aos  s e u s  re s p e c t iv o s  in te resses , e is que, 
n e sse  a s p e c to  e n c o n t ra -s e  a t re la d a  à n o rm a ç ã o  le g a l v ig e n te  d a  q u a l  não  p o d e  
fu g ir .  A d e m a is ,  é n e c e s s á r io  r e c o n h e c e r  q u e  os  p a rc e i r o s  s o c ia is ,  no m a is  d a s  
v e z e s ,  b u s c a m  o p á l io  p r o te to r  d a  J u s t iç a  p o r  q u e s tõ e s  d e  fo r m a ç ã o  c u l tu ra l  
d o  p o vo , q u e  c o n f ia  m a is  no  E s ta d o -J u iz .

Por f im , q u a n to  à n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  não  te m  s id o  m u ito  s ig n i f ic a t iv o  seu 
p a p e l  n o  B ras il .  A lg u n s  fa to s  s ã o  e v id e n te s :  in f la ç ã o  e d e s e m p r e g o ,  te n d ê n c ia  
h is tó r ic a  à b u s c a  d e  s o lu ç ã o  h e te rô n o m a , in f lu ê n c ia  d o  G o v e rn o  ao  im p o r  le g is 
lação aos  in te r locu to res  socia is , s o b re tu d o  no que  pe rt ine  à n e g o c ia çã o  sa larial*20).

A  l ib e r d a d e  s in d ic a l  no B ra s i l  a in d a  não  e x is te  na  s u a  p le n i tu d e ,  p o rq u e  
a C o n s t i t u iç ã o  c o n t in u a  a im p o r  c e r ta s  re g ra s  q u e  a l im ita m . A o  t ra ta r ,  v .g . ,  d o  
d i r e i to  d e  l iv re  a s s o c ia ç ã o  s in d ic a l  (a r t.  8 º , c a p u t ) ,  c o n s e r v a  a lg u n s  a s p e c to s  
que  obs tacu lizam  sua  operac iona lização . C o n t inuam  os s in d ica to s  s u b m e t id o s  à  le-

(17) O  art. 79,  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  re fe re  a  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s  e  ru ra is , sem  d is t in ç ã o .  O  art. 5.° c o n s id e 
ra, co m  ra r ís s im a s  e x c e ç õ e s ,  ig u a is  o s  d i re i to s  c iv is  e n t re  n a c io n a is  e e s t ra n g e i ro s .  C o ro lá r io ,  o s  
d ire i to s  s o c ia is  sã o  os  m e s m o s  p a ra  a m b o s .

(18) Cf. o  n o s s o  “ A a rb it ra g e m  e o s  c o n f l i to s  c o le t iv o s  d e  t ra b a lh o  no  B ra s i l” , S ã o  P a u lo , LTr, 1990, pág . 
49, e m b o ra  a lg u n s  p a ís e s  a  e n te n d a m  o b r ig a tó r ia .

(19) A c e rc a  d o  p ro je to  d e  le i d o  G o v e rn o , v. n o s s o  a r t ig o  “ S u g e s tõ e s  p a ra  a  le i s o b re  a rb it ra g e m  t ra b a 
lh is ta ’ ", In: J o rn a l T ra b a lh is ta , B ras ília , V III (3 5 6 ) :6 2 1 -3 ,  jun ./1991 .

(20) N. s e n t. C o s ta ,  O. T. da , o b . c it . ,  p á g . 114.
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g is la ç ã o  o rd in á r ia  o r iu n d a  d o  re g im e  c o rp o r a t iv is ta  a n te r io r .  L im i ta m -s e  b a s e s  
te r r i t o r ia i s .  E x ig e -s e  u m  “ r e g is t r o ”  n o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e d a  P re v id ê n c ia  
Soc ia l,  q u a n d o  b a s ta r ia  o  s im p le s  re g is t ro  no  c a r tó r io  d e  tí tu lo s  e d o c u m e n to s (21). 
E va le  re c o rd a r  a  l iç ã o  d e  um d o s  m ais b r i lh a n te s  ju s la b o ra l is ta s  i ta l ianos , V ic e n 
z o  S in a g ra ,  qu e , e n s in a n d o  q u e  o re g is t r o  em  se u  pa ís  p o d e r ia  se r  e fe tu a d o  ju 
d ic iá r ia  o u  a d m in is t r a t iv a m e n te ,  es te  l ig a d o  a o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o ,  d e  q u a l 
q u e r  s o r te  te r ia  f in a l id a d e  a p e n a s  d e  fa ze r  a e n t id a d e  a d q u i r i r  p e rs o n a l id a d e  j u 
r íd ic a ,  “ un  m e ro  c o n t r o l lo  d i l e g i t t im i t à " (22). N o  B ras il ,  a  s i t u a ç ã o  é id ê n t ic a .  O  
re g is t r o  é t ã o -s o m e n te  u m a  fo rm a l id a d e ,  c o m  v is ta s  à g a ra n t ia  fu tu ra  d a  r e p r e 
s e n ta t iv id a d e  d a  c a te g o r ia .

A s  C e n t ra is  S in d ic a is ,  d e  o u t ro  la d o ,  a in d a  e s tã o  em  fa s e  e m b r io n á r ia  e, 
c o m  m u ito  e s fo rç o ,  in ic ia m  a se  im p o r  p e ra n te  o e m p re s a r ia d o  e o s  p o d e re s  p ú 
b l ic o s .  N e s s e  p a r t ic u la r  t r ê s  g ra n d e s  c e n t ra is  p o s s u e m  p a p e l  r e le v a n te :  C U T  
(C e n tra l  Ú n ic a  d o s  T ra b a lh a d o re s ) ,  F o rç a  S in d ic a l e C G T  (C e n tra l  G e ra l d o s  Tra
b a lh a d o re s ) ,  t o d a s  c o m  s e d e  em  S ã o  Paulo , m as  a tu a n d o ,  e s p e c ia lm e n te  a  p r i 
m eira , e m  to d o  o  País.

E m b o ra  a d o ta d a  em  m u ito s  pa íses, c o m o  F rança  e Itália, a fo rm a  a u to c o m 
p o s i t iv a  a in d a  não  te m  s id o  a p l ic a d a  d e  m a n e ira  a m p la  no  Brasil, s o b re tu d o  c o m  
a c o rd o s  d e  a b ra n g ê n c ia  n a c io n a l .  E, a q u i,  é n e c e s s á r io  r e g is t r a r  as d i fe re n ç a s  
re g io n a is ,  as  im e n s a s  d is tâ n c ia s  b ra s i le i ra s ,  a e x is tê n c ia  d e  v á r ia s  t e n d ê n c ia s  
s ó c io -c u l tu ra is .

A d e m a is ,  e x is te m  o u t ra s  d i f ic u ld a d e s  p a ra  s u a  im p le m e n ta ç ã o .  A s  a s s e s 
so r ias  s in d ic a is  g e ra lm e n te  c o n h e c e m  a p e n a s  o D ire ito , n ã o  a p ro fu n d a n d o  e s tu 
d o s  em  E c o n o m ia  e S o c io lo g ia .  Vai d a í  q u e  s u g e re m  a fo rm a  h e te rô n o m a  ( s o lu 
çã o  ju d ic iá r ia ) .  É o  q u e  se  a p o n to u  a c im a ,  ao re fe r ir  à  R e c o m e n d a ç ã o  n. 163. A 
m a g is t r a tu ra  d o  t r a b a lh o ,  p o r  s e u  tu rn o ,  te m , c o m  e x c e ç õ e s ,  a p e n a s  fo rm a ç ã o  
juríd ica, ca re c e n d o  de  co n h e c im e n to s  e c o n ô m ic o -s o c io ló g ic o s  mais e sp e c íf ico s (23). 
E o  s in d ic a l is m o  -  a in d a  -  n ã o  é fo r te .  R e g iõ e s  e x is te m , -  na  A m a z ô n ia ,  v . g ., -  
o n d e  a a t iv id a d e  s in d ic a l  é in s ig n if ica n te ,  N o  C e n tro -S u l,  s o b re tu d o  em  S ão  P au
lo, os  s in d ic a to s  já  p o s s u e m  um a m e lho r  e s tru tu raçã o , in c lus ive  um  m ais a d e q u a 
d o  a p a ra to  d e  in fo rm a t iz a ç ã o  e p o d e m , g e ra lm e n te ,  o b te r  m e lh o re s  r e s u l ta d o s  
ju n to  à  c la s s e  p a t ro n a l .  S ã o  q u e s tõ e s  p a lp i ta n te s  e rea is , q u e  n ã o  p o d e m , nem  
d e v e m  s e r  e s q u e c id a s  p o r  q u e m  p re te n d e  d is c u t i r  o  p ro b le m a  d a s  r e la ç õ e s  d o  
t r a b a lh o  n o  B ras il .

4. C O N C L U S Ã O

Em l in e a m e n to s ,  a p o s iç ã o  b ra s i le i ra  a tua l.  V o lta -se  a in s is t i r :  as  im e n s a s  
d is tâ n c ia s  b ra s i le i ra s  s ã o  fa to r  im p e d i t iv o  à n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  d e  a b ra n g ê n c ia  
n ac iona l.  S ã o  m ais  d e  o i to  m ilh õ e s  d e  k m 2, c o m  a p ro x im a d a m e n te  70%  s i tu a d o s

(21) N. sent., d e c id iu  o  C. T ribuna l S u p e r io r  d o  T rabalho, a tra vés  d o  V. A c ó rd ã o  TS T-TP -769 /89 , d e  4 .5 .1989 
(P roc . n. T S T -D C -0 7 /8 9 ) ,  R e la to r :  M in is tro  O r la n d o  T e ix e ira  d a  C o s ta  (S in d ic a to  N a c io n a l d o s  T ra b a 
lh a d o re s  em In s t i tu iç õ e s  e  F u n d a ç õ e s  P ú b lic a s  F e d e ra is  d e  P e s q u is a s  E s ta t ís t ic a s  e  G e o g rá f ic a s  
-  S IN G E P  -  vs . F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B ra s i le iro  d e  G e o g ra f ia  e  E s ta t ís t ic a  -  IBG E ).

(22) S in a g ra ,  V íc e n z o , “ Is tí tu z io n e  d i d i r i t to  d e l la v o ro " ,  P a le rm o , P a lu m b o , 1955, pág . 83.

(23) Tam bém  e s s a  a  p o s iç ã o  d e m o n s t ra d a  p o r  S te fa n ia  S c a rp o n i (o b .  c it., p á g .  15).
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n a  A m a z ô n ia ,  o n d e  e x is te  im e n s o  v a z io  d e m o g r á f ic o ,  g ra n d e s  d i f i c u ld a d e s  d e  
c o m u n ic a ç ã o  e o  e s t ig m a  d e  u m a  fa lá c ia  d e  “ p u lm ã o  d o  m u n d o ” , q u e  o b s ta  o 
seu  d e s e n v o lv im e n to  a p a r t i r  d e  q u e  p a íse s  d e s e n v o lv id o s ,  o s  d o  c h a m a d o  P r i
meiro. M un d o , c o b ra m  a t i tu d e s  p ró -e c o lo g ia  na  A m a z ô n ia  b ras ile ira , q u e  r e s p o n 
de  p o r  a p e n a s  5%  d o  d ió x id o  d e  c a rb o n o  (C O 2) q u e  s o b e  à a tm o s fe ra ,  m as  se  
re c u s a m ,  e s s e s  m e s m o s  p r im e i ro -m u n d is ta s ,  r e s p o n s á v e is  p e lo s  d e m a is  95% , 
a p ro m o v e r  a t ra n s fe rê n c ia  d e  te c n o lo g ia s  n ã o -p o lu e n te s .

Por f im , é de  a s s in a la r  que , a p o ia d o s  em  u m a  p o lí t ic a  g o v e rn a m e n ta l  que, 
ra ra m e n te , a te n d e  a o s  p le i to s  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  os e m p re g a d o re s  n ã o  tê m  d e 
m o n s tra d o ,  a inda , v o c a ç ã o  a a s s e g u ra r  um ju s to  s a lá r io  a o s  e m p re g a d o s  e u m a  
in d is p e n s á v e l p a r t ic ip a ç ã o  na  v id a  e no  p ro g re s s o  d a s  e m p re s a s ,  q u e  p e rm a n e 
ce  le t ra  m o r ta  na C o n s t i tu iç ã o .

A lg u m  d ia , e sp e ra -s e ,  c o m  a m e lh o r  c o n s c ie n t iz a ç ã o  d a s  c la s s e s  o b re ir a  
e p a tro n a l,  a u to p ia  de  ho je  q u e  p o d e rá  se r  a  re a l id a d e  d e  a m a n h ã .
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J e f fe rs o n  B a ra ta (*)

O s jo rn a is  n o t ic ia m  q u e  fo i e n tre g u e  ao P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  um  p a c o 
te  d e  o ito  p ro je to s  d e  le i c o m  as p ro p o s ta s  d e  re fo rm a  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l,

Tudo a in d a  m u ito  va g o , m as fo i e s c la re c id o  que, s e g u n d o  essa s  p ro p o s ta s , 
a p re v id ê n c ia  so c ia l  só  c o b r i r ia  os  s e g u ra d o s  a té  o l im ite  d e  c in c o  s a lá r io s  m ín i
m o s  a t í tu lo  d e  a p o s e n ta d o r ia .

P a ra  g a ra n t i r  u m a  a p o s e n ta d o r ia  a c im a  d e s s e  l im ite ,  o t r a b a lh a d o r  te r ia  
d e  c o n t r ib u i r  p a ra  um  fu n d o  d e  p e n s ã o ,  no  c o n te x to  d a  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  ou  
c o m p le m e n ta r .  M a is  o u  m e n o s  n o s  m o ld e s  d o  q u e  o c o r re  ho je .

A tu a lm e n te  as a p o s e n ta d o r ia s  sã o  c a lc u la d a s  s o b re  s a lá r io s -d e -b e n e f íc io  
q u e  vã o  até  c e rc a  d e  d e z  sa lá r io s  m ín im o s  (m e n o r  v a lo r - te to ) ,  co m  um  e s q u e m a  
d e  c á lc u lo ,  e d e s s e  l im ite  a té  v in te  a p ro x im a d a m e n te  (m a io r  v a lo r - te to ) ,  s e g u n 
d o  o u t ro  e s q u e m a . Q u a n d o  o s a lá r io -d e -b e n e f íc io  u l t ra p a s s a  o m e n o r  v a lo r - te 
to , c a lc u la m -s e  as  d u a s  p a rc e la s ,  c u ja  s o m a  d á  o m o n ta n te  d a  a p o s e n ta d o r ia .  
De m a n e ira  q u e  é a m p a r a d a  u m a  fa ix a  m u i to  m a is  a m p la  d a  m a s s a  p ro te g id a ,  
sem  n e c e s s id a d e  d e  re c u rs o  a p la n o s  de  p re v id ê n c ia  p r iv a d a .

R e s s a lte -s e ,  e n t re ta n to ,  q u e  c in c o  s a lá r io s  m ín im o s  c o n s t i t u e m  um  te to  
b a ix o  d e m a is  p a ra  as a p o s e n ta d o r ia s  d a  p re v id ê n c ia  soc ia l.

É bem  v e rd a d e  q u e  se  p re vê  a e x t in çã o  d a  c o n t r ib u iç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s  
p a ra  o c u s te io  d e s s e  b e n e fíc io ,  p ro c e d im e n to  n ã o  m u ito  c e r to  d o  p o n to  d e  v is 
ta  d o u tr in á r io .  E m  s u b s t i tu iç ã o  ao  F IN S O C IA L  e às c o n t r ib u iç õ e s  d o s  t ra b a lh a d o 
res e d a s  e m p re s a s  p a ra  o IN SS é c r ia d a  a c o n t r ib u iç ã o  p a ra  a s e g u r id a d e  s o 
cial, in c id e n te  s o b re  o fa tu ra m e n to  d a s  e m p re s a s  (a n t ig a  re iv in d ic a ç ã o  d a  p re v i
d ê n c ia  soc ia l)  e não m ais  s o b re  a fo lh a  d e  sa lá r ios .  M an té m -se  ig u a lm e n te  a  c o n 
t r ib u iç ã o  s o c ia l  s o b re  o  lu c ro  d a s  e m p re sa s .

A is e n ç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s  em  te rm o s  d e  c o n t r ib u iç ã o  é a p e n a s  a p a re n 
te, já  q u e  as e m p re s a s  e n c o n t ra rã o  m e io  de  t ra n s fe r i r  o ô n u s  d a  ta x a ç ã o  s o b re  
o fa tu ra m e n to  p a ra  o s  n íve is  de  p re ç o s  em  ge ra l.

C o m o  já  a f irm a ra m  o s  te c n o c ra ta s ,  t ra ta -s e  de  e s ta b e le c e r  n í t id a  d i fe re n 
ça  e n tre  o c o n c e i to  d e  s e g u r id a d e  s o c ia l  e o d e  s e g u ro  so c ia l.  A  s e g u r id a d e  s o 
c ia l f ic a r ia  c o m  o IN SS, e n q u a n to  o s e g u ro  s o c ia l  p a s s a r ia  à r e s p o n s a b i l id a d e  
d a  p re v id ê n c ia  p r ivad a .

(* )  J o rn a l is ta ,  s e r v id o r  a p o s e n ta d o  d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l,  e x -A s s e s s o r  d e  v á r io s  M in is t r o s  d e  E s ta d o ,  
e x -O f ic ia l d e  G a b in e te  d a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b l ic a ,  e x - fu n c io n á r io  d a  B B C  d e  L o n d re s .
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N ã o  ex is te , e n tre ta n to ,  e s s a  d ife re n c ia ç ã o  e n tre  s e g u r id a d e  s o c ia l  e s e g u 
ro  so c ia l.  As d u a s  e x p re s s õ e s  sã o  a b s o lu ta m e n te  s in ô n im a s ,  c o m o  se  p o d e  v e r i
f ica r  em  q u a lq u e r  m an u a l s o b re  o  assu n to .  O  q u e  h o u ve  fo i c o n fu s ã o  e n tre  s e g u 
ro  s o c ia l  e s e g u ro  p r iv a d o .

De q u a lq u e r  fo rm a  tu d o  d e p e n d e  de  s a b e r  c o m o  va i se r  in s t i tu íd o  o  s e g u 
ro  c o m p le m e n ta r  p a ra  o s  t i tu la re s  d e  a p o s e n ta d o r ia s  c o n t id a s  p e lo  te to  d e  c in 
co  s a lá r io s  m ín im o s . S e  o b e d e c e r  a o s  p re c e i to s  d o  s e g u ro  p r iv a d o ,  e s ta rá  fo ra  
d o  a lc a n c e  d a  g ra n d e  m a io r ia  d o s  a s s a la r ia d o s .  Se, a o  c o n trá r io ,  se  p a u ta r  p e 
lo q u e  o co rre  ho je  co m  a p rev idênc ia  com p lem en tar, a co isa  se to rn a rá  m ais viável.

C o n s id e ra n d o -s e  q u e  c in c o  sa lá r ios  m ín im o s  a b a rc a m  a lta  ta x a  p e rc e n tu a l 
d a  fo rç a  d e  t r a b a lh o  d o  País, s o m o s  le v a d o s  a c o n c lu i r  q u e  a a l te ra ç ã o  d e  q u e  
se  c o g i t a  c o n s is te  a p e n a s  em  re d u z i r  o te to  d a s  fu tu ra s  a p o s e n ta d o r ia s ,  se m  
a fe ta r  o g ro s s o  d a  c l ie n te la  d a  p re v id ê n c ia  soc ia l.

A n te s  ass im , p o is  é n o tó r ia  a m á  v o n ta d e  d o s  g o v e rn o s  em  re la ç ã o  à p re 
v id ê n c ia  soc ia l, c o m o  se  ela fo sse  um  c o rp o  es tranho  ao s is te m a  cap ita lis ta , q u a n 
d o  é s a b id o  q u e  de  m o d o  a lg u m  re p re se n ta  um a ins t itu içã o  de  n a tu reza  soc ia lis ta .

A o  c o n trá r io ,  a p re v id ê n c ia  so c ia l  é, em v e rd a d e ,  um  p ro d u to  d o  c a p i ta l is 
m o, h a ja  v is ta  q u e  B is m a rc k  a  im p la n to u  na A le m a n h a  a f im  de  a r ra n c a r  a o s  s o 
c ia l is ta s  a b a n d e ira  q u e  h a v ia m  d e s fra ld a d o ,  ou  se ja , n e u tra l iz a r  as su a s  c r í t ic a s  
à d e s u m a n id a d e  d o  c a p i ta l is m o .  E fo i d a í  q u e  se  i r ra d io u  p a ra  a E u ro p a  in te i ra  
e p a ra  o re s to  d o  m u n d o .

A p re v id ê n c ia  soc ia l d e s t in a -se  a serv ir  de  e le m e n to  a te n u a d o r  de  s itu a çõ es  
s o c ia lm e n te  in s u s te n tá v e is  q u e  c e r ta m e n te  s e  c o n f ig u r a r ia m  n a s  s o c ie d a d e s  
m o d e rn a s ,  d e  b a s e  in d u s t r ia l  e p r e d o m in a n te m e n te  u rb a n a s ,  n ã o  fo s s e  a s u a  
e x is tê n c ia .  A  fo rç a  d e  t r a b a lh o  d e s s a s  s o c ie d a d e s ,  p e rc e n tu a lm e n te  e x p re s s iv a  
no c o n ju n to  d a  p o p u la ç ã o ,  p re s s u p õ e  o a te n d im e n to  de  u m a  sé r ie  d e  c o n t in g ê n 
c ias  v i ta is  a q u e  s ó  as  p e s s o a s  a b a s ta d a s  e s tã o  em  c o n d iç õ e s  d e  d a r  c o b e r tu 
ra  p o r  s e u s  p ró p r io s  m e ios . A  a u s ê n c ia  de  s a lv a g u a rd a  re p re s e n ta d a  pe la  p re v i
d ê n c ia  so c ia l  ge ra r ia , em  p o u c o  te m p o ,  c o n v u ls õ e s  so c ia is  q u e  g o v e rn o  n e n h u m  
te r ia  m e io  d e  c o n ju ra r .

Vê-se, e n tão , q u e  os g o v e rn o s  c a p i ta l is ta s  in s t i tu í ra m  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  
a n te s  d e  m a is  n a d a  em  se u  p ró p r io  in te re s s e ,  c o m o  fa to r  d e  e q u i l íb r io  s o c ia l  e 
g a ra n t ia  d e  c o n t in u id a d e  n o  fu n c io n a m e n to  d o  re g im e . M as  se  e la  im p o r ta  b a s i
c a m e n te  n u m  in s t ru m e n to  in s e p a rá v e l  d o  c a p i ta l is m o  m o d e rn o ,  em  fu n ç ã o  d o  
qu a l fo i c r ia d a ,  c o m o  ju s t i f ic a r  a  s u a  a d o ç ã o  nos  a n t ig o s  p a íse s  s o c ia l is ta s ,  t ip i 
f ic a d o s  p e la  U n iã o  S o v ié t ic a ?  É q u e  a e s t ru tu ra  e c o n ô m ic a  d o s  p a ís e s  s o c ia l is 
ta s  c o n t in u a v a ,  em  ú lt im a  a ná lise , ca p ita l is ta ,  r e v e s t in d o  a fo rm a  de  c a p i ta l is m o  
de E s ta d o . H a v ia  a li e m p re s a s ,  c o m o  e n tre  nós, a c u jo s  t ra b a lh a d o re s  o u  o p e rá 
r io s  e ra m  p a g o s  s a lá r io s ,  c o m o  a q u i.  N ã o  im p o r ta ,  no  ca s o ,  q u e  o e m p r e g a d o r  
fo s s e  o g o v e rn o .  D e  ta l  m o d o  q u e , n ã o  h o u v e s s e  n e s s e s  p a ís e s  a p re v id ê n c ia  
s o c ia l ,  e le s  c o r r e r ia m  os  m e s m o s  r is c o s  a q u e  e s ta r ia m  s u je i to s ,  n a  h ip ó te s e ,  
os  p a ís e s  c a p i ta l is ta s .  A  ú n ic a  c o n t in g ê n c ia  a q u e  n ã o  d a v a m  c o b e r tu r a  e ra  o 
d e s e m p re g o ,  p o r  s u p o s ta m e n te  in e x is te n te .

O r a c io c ín io  d e s e n v o lv id o  l in h a s  a trá s  n a d a  te m  d e  a r t i f ic io s o .  C o m  e fe i
to ,  s u s te n ta v a m  os te ó r ic o s  s o v ié t ic o s  q u e  a m e ta  d o  m a rx is m o - le n in is m o  -  a l-
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ca n çá ve l o u  não -  se r ia  o c o m u n is m o , re g im e  em  q u e  c a d a  um  d a r ia  d e  s i s e g u n 
d o  a s u a  c a p a c id a d e  e re c e b e r ia  d a  c o m u n id a d e  s e g u n d o  a s u a  n e c e s s id a d e ,  
e n ã o  d e  a c o rd o  c o m  o  n íve l de  s u a  c o n t r ib u iç ã o ,  c o m o  ho je , n u m a  e s p é c ie  d e  
e s tá g io  in te rm e d iá r io  e n t re  o c a p i ta l is m o  e o  c o m u n is m o .  O ra , n e s s e  c o m u n is 
m o idea l e u tó p ic o  ( tão  u tó p ic o  c o m o  a e xp e c ta t iv a  d o  d e s a p a re c im e n to  d o  E s ta 
d o  s o b  o c o m u n is m o ,  E s ta d o  c a d a  v e z  m a is  fo r te  na m e d id a  em  q u e  o a d v e n to  
d o  c o m u n is m o  p u ro  n ã o  p a s s a v a  d e  um  s o n h o ) ,  não  h a v e r ia  lu g a r,  em  h ip ó te s e  
a lg u m a , p a ra  a  p re v id ê n c ia  s o c ia l.  O s  b e n s  e s e rv iç o s  d a  s o c ie d a d e  e s ta r ia m  à 
d is p o s iç ã o  d e  to d o s  q u e  d e le s  n e c e s s ita s s e m , d o  b e rç o  ao  tú m u lo .  A  c o n t ra p a r 
t id a  d o  t r a b a lh o  -  o b r ig a ç ã o  s o c ia l  -  só  s e r ia  e x ig id a  d o s  q u e  e s t iv e s s e m  em  
c o n d iç õ e s  d e  p re s tá - la .

Tem os, p o is ,  q u e  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  é u m a  in v e n ç ã o  c a p i ta l is ta  q u e  os 
p a íses  s o c ia l is ta s  n ã o  p e rd e ra m  te m p o  em  a d o ta r .

E ssa  c o m p re e n s ã o ,  to d a v ia ,  n ã o  é g e n e ra l iz a d a ,  e nos  pa íses  c a p i ta l is ta s  
m u ito s  c o n s id e ra m  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  u m a  c o n c e s s ã o  ao  s o c ia l is m o .

S e g u n d o  M il to n  F r ie d m a n , po r e x e m p lo ,  n o  l iv ro  “ F ree  to  C h o o s e ” , “ p o d e 
p a re c e r  p a ra d o x a l q u e  um  E s ta d o  e s s e n c ia lm e n te  a u to c rá t ic o  e a r is to c rá t ic o  c o 
m o  a A le m a n h a  d e  a n te s  d a  P r im e ira  G u e r ra  M u n d ia l  t iv e s s e  s id o  o  p r im e i r o  a 
a d o ta r  m e d id a s  g e ra lm e n te  v in c u la d a s  a o  s o c ia l is m o  e à e s q u e r d a " .  E c o n t in u a  
c o m  u m a  e x p l ic a ç ã o  e s p e c io s a ,  a f i rm a n d o  q u e  o s  p a r t id á r io s  d a  a r is to c r a c ia ,  
c o m o  o s  d o  s o c ia l is m o , a c re d ita m  no  p o d e r  c e n tra l iz a d o ,  no  g o v e rn o  a u to r i tá r io  
em  c o n t ra p o s iç ã o  a o  q u e  se  fu n d a  na  c o o p e ra ç ã o  v o lu n tá r ia .

A  v e rd a d e ,  po rém , e s tá  em  q u e  a p re v id ê n c ia  so c ia l fo i in s t i tu íd a  p a ra  a te n 
d e r,  p r im o r d ia lm e n te ,  a o s  in te re s s e s  d o  E s ta d o ,  c o m o  c o n t in u a  a a te n d e r  n o s  
d ia s  d e  ho je .

A o  la d o  d e s s e  m ó v e l,  e in d is s o c iá v e l  d e le ,  é d e  le v a r  e m  c o n ta  u m  fa to  
q u e  su p e ro u  a o r ig e m  u til itá r ia  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l e ve io  to rn á - la  u m a  d a s  g ra n 
des  c o n q u is ta s  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  d a d o  o seu  im e nso  a lca n ce  soc ia l.  I ro n ic a m e n 
te, e s s a  “ c o n q u is ta "  s e m p re  c o r r e s p o n d e u  a u m a  v a n ta g e m  o u to r g a d a .  D e fa 
to, a p re v id ê n c ia  s o c ia l  fo i c r ia ç ã o  de  B is m a rc k  na  A le m a n h a , d e  F ra n k l in  R o o s e 
v e lt  n o s  E s ta d o s  U n id o s , d e  W il l ia m  B e v e r id g e  (em  s u a  fo rm a  a tua l)  na  In g la te r 
ra, d e  G e tú l io  V a rg a s  no  B ras il ,  e a s s im  p o r  d ia n te .  O  p o v o  n u n c a  a re iv in d ic o u ,  
m as d i f ic i lm e n te  a b r i r ia  m ã o  de la .

O s p ró p r io s  g o v e rn o s ,  e m b a la d o s  p e lo  s u c e s s o  d e  s u a  c r ia tu ra ,  a p re s s a 
ra m -se  em  e la b o ra r - lh e  u m a  d o u tr in a  p ró p r ia  e a u tô n o m a  n o  q u a d ro  le g a l e ju r í 
d ico ,  a ta l p o n to  q u e  os e s p e c ia l is ta s  já  fa la m  num  n o vo  ra m o  d o  d ire i to ,  o  D ire i
to  P re v id e n c iá r io .  Tanto m e lh o r  p a ra  o s  q u e  c o n c e b e ra m  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  c o 
m o  in s t ru m e n to  a s e rv iç o  d o  c a p ita l is m o .

O  c e r to  é q u e  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  a d q u i r iu  v id a  p ró p r ia  e h o je  a p re s e n ta  
um  c o rp o  d e  d o u t r in a  in te i ra m e n te  c r is ta l iz a d o ,  c o m  o s u rg im e n to  d e  v e r d a d e i 
ro s  t ra ta d o s ,  c o m o  o d e  P au l D u ra n d ,  e d i fe re n te s  le g is la ç õ e s  a c o n s a g rá - la .

M a is  d o  q u e  is s o :  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  o b e d e c e  a p r in c íp io s  a tu a r ia is ,  de  
b a se  d e m o g rá f ic a ,  q u e  a to rn a m  p e r fe i ta m e n te  exeqü íve l ao  lo n g o  d o  te m p o ,  a té
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le v á - la  a o  d e s e ja d o  e q u i l íb r io  a p ó s  o d e c u rs o  de  c e r to  n ú m e ro  d e  a n o s .  C la ro  
q u e  há  c o n d iç õ e s  se m  c u jo  p re e n c h im e n to  e la  d e ix a rá  d e  fu n c io n a r  a  c o n te n to .  
U m a  d e la s  é q u e  se  o b s e rv e m  as re g ra s  d o  jo g o ,  e  q u e  o s  s e u s  p r in c íp io s  não  
se ja m  d e s re s p e i ta d o s  a p re te x to  d e  fa v o re c e r  o s  b e n e f ic iá r io s .  M e d id a s  d e  f in a 
l id a d e  e le ito ra l,  m u i to  b e m  re c e b id a s  no  m o m e n to  d a  c o n c e s s ã o ,  c o s tu m a m  te r  
e fe ito  a lta m e n te  n e g a t iv o  e m e s m o  in c o n t ro lá v e l  a m é d io  p ra zo . O u t ra  c o n d iç ã o  
é o d e s e m p e n h o  r a z o á v e l  d o  s is te m a  e c o n ô m ic o  em  q u e  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  
se  base ia , e d e  q u e  d e p e n d e  o  se u  e q u i l íb r io  e c o n ô m ic o - f in a n c e iro .

Já  v im o s  q u e  a p re v id ê n c ia  soc ia l,  não  o b s ta n te  o  se u  c a rá te r  e c o n ô m ic o - 
f in a n c e i ro ,  é u m a  in s t i t u iç ã o  e s s e n c ia lm e n te  p o lí t ic a ,  c o m o  se  d e d u z  d e  s u a s  
o r igens . Então, o b o m  s e n s o  es tá  a rec lam ar q u e  os po lí t icos  se jam  os seus  m a io 
res  d e fe n s o re s  e g u a rd iã e s ,  e m p e n h a n d o - s e  em  q u e  e la  se  m a n te n h a  f ie l a o s  
p o s tu la d o s  g a ra n t id o re s  d o  se u  fu n c io n a m e n to  e q u i l ib ra d o  e e ficaz .

É essa  a te o r ia .  M as na  p rá t ic a  as co isa s  nem  s e m p re  o c o r re m  c o m o  se r ia  
d e  d e s e ja r ,  À  m a io r ia  d o s  p o l í t ic o s  e s c a p a  o v e rd a d e i r o  s ig n i f i c a d o  e a lc a n c e  

d a  p re v id ê n c ia  so c ia l ,  d e  t ra n s c e n d e n ta l  im p o r tâ n c ia  p a ra  o  g o v e rn o .

De o u t ro  la d o ,  o P o d e r  E x e c u t iv o  e s tá  c a d a  v e z  m a is  e n t re g u e  a o  a rb í t r io  
d o s  te c n o c r a ta s ,  a n t ip o l í t ic o s  p o r  e x c e lê n c ia ,  ig n o ra n te s  d o  s e n t id o  p ro fu n d o  
d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  e p o r  is s o  m e s m o  a v e sso s  a ela, c h e g a n d o  a p ro p o r  p a ra  
os s e u s  d e s v io s  o u  in s u f ic iê n c ia s  as m e d id a s  m a is  a b s u rd a s  e d is p a ra ta d a s  d o  
p o n to  d e  v is ta  d o u tr in á r io .  M as is so  não é tu d o :  ta n to  os p a r la m e n ta re s  se m  la s 
t ro  p o lí t ico  c o m o  os te c n o c ra ta s  vê e m  na p re v id ê n c ia  so c ia l,  de  c e r to  m o d o ,  um 
in s t ru m e n to  to m a d o  de  e m p ré s t im o  ao so c ia l is m o , o lh a n d o -o ,  c o n s e q ü e n te m e n 
te, de  so s la io ,

A  p r im e i r a  v is ta ,  p o d e r ia  p a re c e r  q u e  o s  té c n ic o s  d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  
se a sse m e lh a m  a o s  te c n o c ra ta s  d o  E xecu tivo , e e n tão  e s ta r ía m o s  to d o s  no  m e s 
m o  b a rco . N a d a  m a is  fa lso .  Os té c n ic o s  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l,  q u e  em  g e ra l não  
sã o  o u v id o s  q u a n d o  se  to m a m  d e lib e ra ç õ e s  a nível de  g o v e rn o ,  não  são, de  m o 
d o  a lgum , te c n o c ra ta s .  São, an tes , ju r is ta s  p o s s u id o re s  d e  f in a  s e n s ib i l id a d e  p o 
l í t ico -so c ia l ,  G ra ç a s  a e les  fo i q u e  s e  o rg a n iz a ra m , o r ig in a r ia m e n te ,  o s  s is te m a s  
d e  p re v id ê n c ia  s o c ia l,  a lé m  d e  s e re m  os se u s  fié is  d e fe n s o re s .

O s v e rd a d e i r o s  p o l í t ic o s  re a g e m  às te n ta t iv a s  d e  d e n e g r i r  a p re v id ê n c ia  
so c ia l,  a f im  d e  q u e  ela, ao  la d o  d e  se u  a s p e c to  e m in e n te m e n te  s o c ia l,  c o n t in u e  
d e s e m p e n h a n d o  o p a p e l  q u e  lh e  c a b e  c o m o  um d o s  s u s te n tá c u lo s  d o  s is te m a  
c a p i ta l is ta  em  c o n s o n â n c ia  c o m  os p ro p ó s i to s  b is m a rq u ia n o s ,  q u e  lhe  d i ta ra m  
a o r ig e m .

É in te re s s a n te  t r a z e r  à c o la ç ã o  o q u e  o c o r r e u  r e c e n te m e n te  n o  q u a d r o  
d a  C o m is s ã o  N a c io n a l  p a ra  a R e fo rm a  d a  S e g u r id a d e  S o c ia l,  n o s  E s ta d o s  U n i
d o s , a q u a l a p re s e n to u  s e u  re la tó r io  ao  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  e ao  C o n g r e s 
so  em  ja n e i ro  d o  c o r r e n te  ano . H a v ia  e n tre  s e u s  m e m b ro s  a u tê n t ic o s  c u l to re s  

da  p re v id ê n c ia  s o c ia l,  c o m o  R o b e r t  M. Bali, ao la d o  de  o u t ra s  f ig u ra s  ig u a lm e n 
te  re s p e i tá v e is ,  d e  m o d o  q u e  p e lo  m e n o s  d u a s  p r o p o s ta s  in a d m is s ív e is  à luz  

d a  d o u tr in a  fo ra m  p ro n ta m e n te  re je i ta d a s :  t r a n s fo rm a r  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  num
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e s q u e m a  d e  p a r t ic ip a ç ã o  v o lu n tá r ia  e t o r n a r  o s  b e n e f íc io s  m e ro  p ro d u to  d a s  
c o n tr ib u iç õ e s  pagas , A  p r im e ira  c o n tra r ia  um  d o s  p r in c íp io s  b á s ic o s  d a  p re v id ê n 
c ia  s o c ia l,  se m  o q u a l e la  se  to rn a r ia  in e xe q u íve l,  e n q u a n to  a s e g u n d a  e q u iv a le 
ria a t ra n s fo rm á - la  num  ó rg ã o  d e  c a d e rn e ta s  de  p o u p a n ç a .

P ior d o  q u e  e s s a s  s u g e s tõ e s ,  p o ré m , fo i  a fo rm u la d a  p o r  M il to n  F r ie d m a n  
no  já  c i ta d o  "F re e  to  C h o o s e " ,  a q u a l to c a  as ra ia s  d o  a b s u rd o  e re v e la  n o  a u 
to r  a b s o lu ta  a u s ê n c ia  d e  s e n s ib i l id a d e  p o l í t ic a  e so c ia l ,  p o r  m a is  q u e  lhe  r e c o 
n h e ç a m o s  m é r i to  c o m o  e c o n o m is ta .  Q u e  p ro p õ e  ele? N a d a  m e n o s  d o  q u e  a s u 
p re s s ã o  g ra d a t iv a  d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l,  s u b s t i tu íd a  p o r  um  e s q u e m a  d e  im p o s 
to  de  re n d a  n e g a t iv o .  S e g u n d o  M il to n  F r ie d m a n , " o  s is te m a  d e  b e m -e s ta r  s o c ia l  
não  a p e n a s  s o la p a  e d e s t ró i  a fa m íl ia  c o m o  e n v e n e n a  as fo n te s  d a  a t iv id a d e  c a 
r i ta t iva  p r iv a d a " ,  P o d e  h a ve r in c o m p re e n s ã o  m a io r?

E sses  a d v e rs á r io s  d a  p re v id ê n c ia  so c ia l  sã o  im p é rv io s  às  f in a l id a d e s  p o lí 
t ic a s  e s o c ia is  d a  in s t i t u iç ã o  e ao  e le v a d o  g ra u  em  q u e  o s  p a ís e s  d e v e m  a e la  
a su a  s e g u ra n ç a  in te rn a  e a p ró p r ia  p a z  s o c ia l.  A o  in vé s  de  te rç a re m  a rm a s  em 
sua  de fesa , q u e  fa ze m  ta is  d e tra to re s ?  A o  m e n o r  s ina l d e  in s ta b i l id a d e ,  in v e s te m  
c o n t ra  ela, a c u s a n d o -a  de  in s u c e s s o  e fa lê n c ia .

T od a v ia ,  c a b e  c o n s id e ra r  q u e  em  c o n d iç õ e s  n o rm a is  d e  d e s e m p e n h o  d a  
e c o n o m ia ,  e d e s d e  q u e  c o n v e n ie n te m e n te  a d m in is t r a d a ,  a p re v id ê n c ia  s o c ia l  
n ã o  t e n d e  a a p re s e n ta r  d e s e q u i l íb r io s .  E s te s  sã o  s in a l d e  q u e  a lg o  a n d o u  m al 
c o n d u z id o  n o s  n e g ó c io s  p ú b l ic o s ,  e q u a lq u e r  fa lh a  no p a r t ic u la r  se re f le te  a u to 
m a t ic a m e n te  s o b re  a p re v id ê n c ia  s o c ia l,  p o r  d e m a is  s e n s íve l às  f lu tu a ç õ e s  e c o 
n ô m ic a s .  N o s  E s ta d o s  U n id o s ,  p o r  e x e m p lo ,  fo i v e r i f i c a d o  q u e  c a d a  a c ré s c im o  
d e  1 p o r  c e n to  n a  ta x a  d e  d e s e m p r e g o  re d u z  a a r r e c a d a ç ã o  p re v id e n c iá r ia  em  
c e rc a  de  2 b i lh õ e s  de  d ó la re s  e q u e  1 p o r  c e n to  d e  in f la ç ã o  a u m e n ta  os  c u s to s  
em  1,5 b i lh ã o  de  d ó la re s ,  p o r  ano. A  e s ta g f la ç ã o ,  p o r  c o n s e g u in te ,  é d u p la m e n 
te  fa ta l p a ra  a p re v id ê n c ia  so c ia l,  q u e  n ã o  te m  c u lp a  d a s  c r is e s  e c o n ô m ic a s  a tr i
b u ív e is  a o s  g ra n d e s  in te re s s e s  in te rn a c io n a is  e m  jo g o ,  n o  p la n o  d a s  g ra n d e s  
p o tê n c ia s .

Por o u t ro  la d o , é n o s  m o m e n to s  de  c r is e  q u e  m a is  se  re q u e r  o  d e s e m p e 
n h o  in te g ra l  d a  p re v id ê n c ia ,

O  m e lh o r  r e m é d io  p a ra  a p re v id ê n c ia  s o c ia l,  q u a n d o  a c o m e t id a  d e  m a l es 
c u ja  c a u s a  é a lh e ia  a o s  se u s  fu n d a m e n to s ,  re s id e  na  o fe r ta  n o rm a l de  e m p re g o  
e no c re s c im e n to  e c o n ô m ic o ,  e n u n c a  e m  p a l ia t iv o s  q u e  s ó  s e rv i rã o  p a ra  a g ra 
va r  a s i tu a ç ã o ,  c o m o  é o c a s o  d o s  c o r te s  n o s  b e n e f íc io s ,  s o c ia lm e n te  in íq u o s ,  
e d a  e le v a ç ã o  d a s  ta x a s  d e  c o n t r ib u iç ã o ,  q u e  e x a c e rb a m  o d e s e m p r e g o ,  n u m  
v e rd a d e iro  c í rc u lo  v ic io s o .

Os g o v e rn o s  sã o  re s p o n s á v e is  p e las  c r is e s  q u e  fu s t ig a m  os pa íses. C a b e - 
lhes, p o r ta n to ,  n e ssa s  h o ra s , ca r re a r  p a ra  a p re v id ê n c ia  so c ia l  r e c u rs o s  e x t ra o r 
d in á r io s ,  e m p e n h a n d o -s e  c o m  fo d a s  as s u a s  fo rças ,  a o  m e s m o  te m p o ,  e m  re s ta 
b e le c e r  o  c re s c im e n to e c o n ô m ic o  e o m e rc a d o  de  m ã o -d e -o b ra .  N o rm a l iz a d o  o 
d e s e m p e n h o  d a  e c o n o m ia ,  a  p re v id ê n c ia  s o c ia l  r e to r n a rá  p ro n ta m e n te  a o  seu  
e q u i l íb r io  a tu a r ia l,

N ã o  n o s  e s q u e ç a m o s  d e  q u e  o s  g o v e rn o s  s ã o  o s  m a io re s  b e n e f ic iá r io s  
d a  p re v id ê n c ia  s o c ia l ,  e n ã o  é p o r  o u t ra  r a z ã o  q u e  as le g is la ç õ e s  o s  c o lo c a m  
c o m o  f ia d o re s  d o  s is te m a .
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U M A  JO R N A D A  Q U E  SE  ENCERRA(*)

S e n h o re s ,

Há p o u c o  m ais  d e  d o is  anos , no  já  lo n g ín q u o  e e n c o b e r to  p e la  b ru m a  d o  
te m p o , d ia  19 d e  d e z e m b ro  de  1988, assevere i- lhes , e m o c io n a d o  e c o m o v id a m e n 
te, h a ve r a t in g id o ,  p e la  d e c is ã o  g e n e ro s a  d o s  n o b re s  p a re s , u m a  c u lm in â n c ia .  
H o je , t r a n s id o  d o s  m e s m o s  s e n t im e n to s ,  q u e  in v a d ia m  to d o  o m e u  s e r  à q u e la  
é p o c a ,  a c re s c id o s  d a  a g ra d á v e l  e in e b r ia n te  s e n s a ç ã o  d o  d e v e r  c u m p r id o ,  v iro  
a p á g in a  f in a l d e  u m a  t r a je tó r ia  em  q u e  p ro c u re i,  b a s ic a m e n te ,  to rn a r -m e  d ig n o  
d o  m a n d a to  r e c e b id o  e a r t í f ice  d a  c o n s e c u ç ã o  d a s  e s p e ra n ç a s  e d a  c o n f ia n ç a  
q u e  em  m im  fo ra m  d e p o s i ta d a s ,

E ao c o lo c a r  o  p o n to  f ina l n e ssa  ca m in h a d a , fa ç o -o  se m  m á g o a s , se m  t r is 
teza, co m  d e s a p e g o ,  m as  h u m ild e  e s im p le sm e n te , c o m o  um  s a c e rd o te  q u e  c u m 
pre , c o m  d e v o ç ã o ,  o s  r i to s  s a g ra d o s  q u e  o s  d e s íg n io s  d o s  C é u s  lh e  d ita ra m .  
D e ixo , a in d a ,  a e x c e ls a  P re s id ê n c ia  d a  m a is  A l ta  C o r te  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
d a  Pátria, c o n sc ie n te ,  m ais que  nunca, d a  tra n s ito r ie d a d e  d a s  co isas , d a  b re v id a 
d e  d o  te m p o  e d a  in c o n s is tê n c ia ,  e d a  fu g a c id a d e  d a s  fa t ia s  d e  p o d e r  m a te r ia l,  
q u e  as re g ra s  d a s  c iv i l iz a ç õ e s  e d a s  s o c ie d a d e s  o rg a n iz a d a s  im p õ e m , e v e n tu a l
m en te , aos  se u s  in te g ra n te s .

Fiel às m inhas  p ró p r ia s  c o n v ic ç õ e s  e a essa s  p re m issa s , p o sso , n u m  re c u o  
d e  q u a s e  o n z e  a n o s , v o l ta r  o m eu  p e n s a m e n to  p a ra  a m e s m a  im a g e m  p o é t ic a  
q u e  in v o q u e i ,  q u a n d o  t iv e  a v e n tu r a  d e  to m a r  a s s e n to ,  c o m o  M in is t ro  T o g a d o  
d e s te  E g ré g io  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , n o s  id o s  d e  1980, h a u r id a  d e  b e la  
p á g in a  d a  e x tra o rd in á r ia  in té rp re te  d a  s e n s ib i lid a d e  e s c a n d in a v a  e e s c a n fa n d r is 
ta  d a  a lm a  h u m a n a ,  S e lm a  L a g e r lo f ,  a o  re fe r i r -s e  à i lu s ã o  d o  so l:  “ U m  h o m e m  
d e s c ia  a e n c o n s ta  d e  u m a  co lina , o sol, re f le t in d o - lh e  no  d o rs o ,  p ro je ta v a  no  d e 
c l iv e  u m a  s o m b r a  im e n s a .  M e d in d o - s e  p e la  p ro je ç ã o  d o s  ra io s  s o la re s ,  p e la s  
d im e n s õ e s  d e  s u a  so m b ra ,  e ra  um  g ig a n te ,  O  so l, p o ré m , ía s u b in d o  e, ao  m e lo 
d ia , a q u e la  fa n ta s ia  se  d e s fe z  no p ró p r io  c í rc u lo  d e  su a  i lu sã o . A  s o m b ra  s u m i
ra -se  d e b a ix o  d e  se u s  p é s ” . T am bém  n e s te  in s ta n te ,  s e n h o ra s  e s e n h o re s ,  i lu s 
t re s  a u to r id a d e s  e c o n v id a d o s ,  n ã o  ve jo ,  s o b  os  m e u s  pé s , n e n h u m a  s o m b ra ,  
po is , c a d a  h o m e m  c o n h e c e  a m e d id a  e xa ta  d e  su a  d im e n s ã o .

S e m p re  e n te n d i  q u e  um  a to  d e  s u c e s s ã o  d e  c a rg o  n ã o  d e v e  c o m p o r ta r  
fa s t id io s o s ,  m a ç a n te s  e á r id o s  re la tó r io s  e u fa n ís t ica s  p re s ta ç õ e s  d e  c o n ta s ,  r e 
c h e a d a s  d e  n ú m e ro s  e l is ta g e n s  s u r re a l is ta s  d e  ite n s , de  d u v id o s o  m é r i to ,  q u e  
não o s e n t id o  de  o b r ig a ç ã o  e d e ve r fu n c io na l,  de  o b ra s  e re a l iz a ç õ e s  a d m in is t ra -

(*)  D is c u rs o  d e  t ra n s m is s ã o  d e  c a rg o ,  p ro fe r id o  p e lo  P re s id e n te  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , M in is 
t ro  M a rc o  A u ré l io  P ra te s  d e  M a c e d o ,  n a  s o le n id a d e  d e  p o s s e  d o  n o v o  P re s id e n te ,  M in is tro  L u iz  J o 
sé  G u im a rã e s  F a lcã o , no  d ia  6  d e  fe v e re iro  d e  1991.
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t iv a s  p e rs o n a l ís t ic a s ,  g e ra lm e n te  re d ig id a s  na p r im e ira  p e s s o a  d o  s in g u la r .  N ão  
in v a d ire i ,  p o r ta n to ,  c o m  c if ra s ,  n ú m e ro s  d e  p ro c e s s o s ,  m e t r a g e n s  q u a d r a d a s  
ou  v o lu m e  d e  d o c u m e n to s ,  as  s e a ra s  d o s  n o s s o s  s e rv iç o s  e s ta t ís t ico s ,  d o s  c o m 
p a r t im e n to s  a d m in is t r a t iv o s  d a  C o rte , o u  d o  T r ib u n a l d e  C o n ta s  d a  U n ião .

T odos  o s  re la tó r io s  h á b e is  e c o m p e te n te s  e s tã o  p ro n to s  e p re p a ra d o s  nos  
p ra z o s  le g a is  e e m  c o n d iç õ e s  d e  d is t r ib u iç ã o ,  à d is p o s iç ã o  d o s  té c n ic o s ,  d o s  
e s p e c ia l is ta s ,  d o s  ó rg ã o s  f is c a l iz a d o re s  e d o  p ú b l ic o  em  ge ra l,  in te re s s a d o s  em  
c o m p u ls á - lo s  e  d a q u e le s  q u e  tê m  o d e ve r d e  fazê - lo , p o r  n e c e s s á r io  e im p o r ta n 
te, c o m o  re g is t r o  e c o n tro le .

V is lu m b ro  aqu i,  m a is  d o  q u e  a s im p le s  t ra n s m is s ã o  d o  c o m a n d o  d e s ta  a u 
g u s ta  C asa , n e s ta  h o ra  fe s t iva ,  u m a  d im e n s ã o  m ais  a m p la ,  um  s e n t id o  m a is  s im 
b ó lico ,  um  s ím ile  d a q u e le  r i tu a l c o m  q u e  os a n t ig o s  g re g o s  c o m e m o ra v a m  a fe s 
ta  d e  P a las  A te n a s ,  p a s s a n d o ,  d e  m ã o  em  m ão, a t o c h a  s a g ra d a ,  q u e  lh e s  le m 
b ra v a  o  d e v e r ,  q u a s e  d iv in o  d e  c o n s e rv a r  a c r e n ç a  em  s e u s  d e u s e s ,  e a fé  na 
e s ta b i l id a d e  d e  s u a s  in s t i tu iç õ e s .

É c h e g a d o ,  e n f im ,  o m o m e n to  c u lm in a n te  d e  m in h a  o ra ç ã o ,  d e s t in a d o  a 
re n d e r  o s  p re i to s  d e  g ra t id ã o  a to d o s  q u a n to s ,  d e  a lg u m a  fo rm a ,  c o n t r ib u í r a m  
p a ra  o  n o s s o  s u c e s s o  e a c o n s e c u ç ã o  d o s  p ro p ó s i to s  s o le n e m e n te  ju r a d o s  na 
p o s s e  d e s ta  a d m in is t r a ç ã o ,  r o g a n d o  a D e u s  p o u p a r -m e  d a  in ju s t iç a  d a s  im p e r 
d o á v e is  o m is s õ e s .

C a b e -m e  re g is t ra r ,  in ic ia lm e n te ,  a s o l id a r ie d a d e ,  a a ju d a  c o n s ta n te  e d iu 
tu rn a , d e  m e u s  c o le g a s  d e  a d m in is t ra ç ã o ,  o V ic e -P re s id e n te ,  M in is t ro  Lu iz  J o s é  
G u im a rã e s  F a lc ã o  e o  C o r re g e d o r -G e ra l ,  M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  M e n d e s  d e  Fa
r ias  M e llo , e, n o s  ú lt im o s  m ese s , o e m in e n te  e a tu a n te  M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  
d a  C o s ta .  A  to d o s  o s  m e u s  n o b re s  p a re s , in te g ra n te s  d e s te  M a g n o  C o le g ia d o ,  
in d is t in ta m e n te ,  r e n d o  as m in h a s  h o m e n a g e n s ,  c o n s u b s ta n c ia d a s  n u m  g e s to  f ra 
t e r n o  d e  d e s p e d id a  d e s te  p e r ío d o  d e  c o o rd e n a ç ã o  d e  ig u a is ,  a g ra d á v e l ,  fe liz , 
r ico  em  t ro c a s  in te le c tu a is  e, s o b re tu d o ,  re p le n o  d e  re s p e i to  m ú tu o  e c a m a ra d a 
g em , u n id o s  q u e  s e m p re  e s t iv e m o s  na  b u s c a  d e  id e a is  c o m u n s .

D e vo  re g is t ra r  q u e  v iv i um  p e r ío d o  d e  in te n s a  r e n o v a ç ã o  e m u d a n ç a  n e s 
ta  C o le n d a  C o r te .  N e s te  m a n d a to  p re s id e n c ia l ,  q u e  h o je  se  e n c e rra ,  o c o r r e u  o 
a p o r te ,  p o r  f o r ç a  d a  n o v a  C o n s t i tu iç ã o ,  d e  d e z  n o v o s  m in is t ro s .  C o m  o s  m in is 
t ro s  n o m e a d o s  em  s u b s t i tu iç ã o ,  a o s  que  se  a p o s e n ta ra m , a v e rd a d e  é que, m a is  
d a  m e ta d e  d o s  a tu a is  m in is t ro s  te m  m e n o s  d e  d o is  a n o s  d e  fu n ç ã o ,  o  q u e  a c a r 
re to u  u m a  p ro fu n d a  a l te ra ç ã o  no  fu n c io n a m e n to ,  na  ju r is p ru d ê n c ia  d e s te  T r ib u 
nal, p o s s ib i l i ta n d o  q u e , d o  e m b a te  d ia lé t ic o  d o  ve lh o  e o n o vo , s u rg is s e  u m a  a ti
v id a d e  ju r is d ic io n a l  m a is  d in â m ic a ,  re n o v a d a ,  v ib ra n te ,  n a  b u s c a  in c e s s a n te  d e  
m e lh o r  e m a is  p e r fe i ta  ju s t iç a .

S e n h o re s  m in is t ro s ,  m e u s  p a re s  e c o m p a n h e iro s  d e s s a  c a m in h a d a  m e m o 
ráve l, re c e b a m , to d o s ,  o s  m e u s  m ais  c o m o v id o s  e s e n t id o s  a g ra d e c im e n to s ,  p e 
lo c o n v ív io  tã o  e n r iq u e c e d o r .

A o s  d e s ta c a d o s  m e m b ro s  d a  m in h a  e q u ip e  q u e  m e se rv ira m , à  S e c re ta r ia - 
G era l d a  P re v id ê n c ia  e se u s  c o m p o n e n te s ,  aos  m eus  A s s e s s o re s ,  à S e c re ta r ia  d o
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T rib u n a l P le n o  e se u  d e d ic a d o  e c o m p e te n te  g ru p o  d e  fu n c io n á r io s ,  às  S e c re ta 
r ias  d a s  Turm as, ao  m eu  D ire to r -G e ra l d e  S e c re ta r ia  e à p lê ia d e  d e  D ire to re s  d e  
S e c re ta r ia s  e S e rv iç o s  d a  C a s a ,  e a  t o d o s  o s  s e rv id o r e s  d e s ta  I n s t i t u iç ã o  a o s  
q u a is  d e v e m o s , g ra ç a s  a o  a p o io  e s o l id a r ie d a d e  q u e  s e m p re  n o s  d e d ic a ra m , t u 
d o  o q u e  lo g ra m o s  re a l iza r  e m a te r ia l iza r  em  n o s s a  s a g ra d a  m is s ã o  d e  d is t r ib u ir  
ju s t iça .

N a  p e s s o a  d o  l íd im o  c h e fe  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  o  ín c l i to  e c o n s p íc u o  P re 
s id e n te  d o  C o le n d o  S u p re m o  T r ibuna l F ede ra l,  M in is t ro  J o s é  N é r i d a  S i lve ira ,  d i 
le to  a m ig o  e c o -e s ta d u a n o ,  s a ú d o  o M a g is t r a d o  e x e m p la r ,  m is s io n á r io  d e  s e u  
a p o s to la d o  e v e rd a d e i r o  a r t í f ice  e p la s m a d o r  d o s  n o v o s  te m p o s  d e  a u tê n t ic a  e 
e fe t iva  a u ton o m ia , v iv id o s  p e lo  J u d ic iá r io  b ras ile iro , c o n c e n t ra n d o  ne s ta  h o m e n a 
g e m  q u e  lh e  p re s to ,  n e s te  in s ta n te ,  a  m in h a  g ra t id ã o  in te n s a ,  p e la  c o o p e r a ç ã o  
r e c e b id a  d e  to d o s  o s  d ig n o s  e lea is  P re s id e n te s  d a s  C o r te s  S u p e r io re s  e T r ib u 
na is  s e d ia d o s  em  B ra s í l ia ,  d o s  q u a is  le v o  c o m ig o  a s  le m b r a n ç a s  in o lv id á v e is ,  
d a s  lu ta s  c o m u n s  s o l id á r ia s  e  c o e s a s  e d o s  c a m in h o s  p e rc o r r id o s  ju n to s .

A o  P o d e r  L e g is la t iv o ,  p o r  s u a s  d u a s  C a sa s , a g ra t id ã o  s in c e ra  d a  J u s t iç a  
d o  T raba lho , p e la s  b e la s  p á g in a s  q u e  e s c re v e m o s  e m  c o n ju n to ,  n o  c u m p r im e n 
to  d e  n o s s o s  d e v e re s  c o n s t i tu c io n a is  em  b e n e fíc io  d o s  t r a b a lh a d o re s  e d o s  s e g 
m e n to s  p ro d u to re s  d a  Pátr ia .

M a n i fe s to  o s  m a is  p e n h o r a d o s  a g ra d e c im e n to s  d e s ta  C o r te  e d e  t o d o  o 
J u d ic iá r io  T raba lh is ta , ao  P o d e r E xe cu t ivo  que, ao  lo n g o  d e  to d a  a m in h a  g e s tã o , 
s e m p r e  s o u b e  in te g ra r - s e  d e s p r e n d id a m e n te  a o s  n o s s o s  o b je t iv o s  m a io r e s  e 
c o m u n s :  o b e m  d a  c o le t iv id a d e ,  m e d ia n te  c o la b o ra ç ã o ,  a p o io  m a te r ia l  e o p e ra 
c io n a l c o n s ta n te s .

C o n c e n t ro ,  n a  f ig u ra  m a iú s c u la  d o  s u p re m o  m a n d a tá r io  d e s ta  N a ç ã o ,  o 
d ig n ís s im o  e d in â m ic o  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  F e rn a n d o  C o l lo r ,  q u e  c o m  s u a  
p re s e n ç a  e fe t iv a  e  a fe t iva ,  c o m o  o c o r r e  a g o ra ,  d á  b e m  a d im e n s ã o  d o  a p re ç o  
q u e  n o s  d e d ic a  e d o  re s p e i to  q u e  d e v o ta  ao  n o s s o  re le v a n te  p a p e l  na  c o n s t ru 
ç ã o  d a  p a z  s o c ia l,  o s  n o s s o s  m a is  s in c e ro s  e fe rv o ro s o s  a g ra d e c im e n to s .

Por isso , p u b lica m e n te , nes te  in s ta n te  d e  d e s p e d id a  d e  c o n v iv ê n c ia  fu n c io 
na i, q u e ro  e n fa t iz a r  à V o s s a  E x c e lê n c ia  o r e c o n h e c im e n to  d o  TS T, c o m  a f ra s e  
c u n h a d a  p o r  M a s s ie n ,  s e g u n d o  o q u a l,  “ a  g ra t id ã o  é a m e m ó r ia  d o  c o r a ç ã o ” . 
T e n h o  a  c e r te z a  d e  q u e  a s u a  g e s tã o  P r e s id e n c ia l ,  c o m  o a p o io  e o  in c e n t iv o  
d e  t o d o  o  p o v o  q u e  a c re d i ta  e m  s e u s  p ro p ó s i to s ,  id e a is  e v o n ta d e  r e s o lu ta  - ,  
há  d e  to rn a r  rea is  o s  s o n h o s  e o a m a n h ã  d a  Pátria, po is , só  “ o s  g ra n d e s  h o m e n s  
im p r im e m  o  se u  e s p ír i to  no  se u  s é c u lo  e na  s u a  N a ç ã o ” , c o m o  n o s  e n s in o u  S a 
m u e l S m iles .

Â  m in h a  q u e r id a  fam ília , m in h a  e s p o s a  ll iana , m in h a s  f i lh a s  C y b e le  e S a m i
ra, m e u s  g e n ro s ,  n e to  e ne tas , q u e  m e p ro p o rc io n a ra m  o a c o n c h e g o ,  o ca r in h o ,  
a te rnu ra , e p r in c ip a lm e n te , o a p o io  e a c o m p re e n s ã o  pe las  h o ra s  q u e  lh e s  fo ra m  
s u b tra íd a s ,  e, s o b re tu d o ,  a fo r ç a  p a ra  e n fre n ta r  c o m  e s to ic is m o  e g a lh a rd ia ,  os 
d u ro s  e m b a te s  d a  v id a  p ro f is s io n a l  e d o s  " t r a b a lh o s  fo r ç a d o s ”  d o  á s p e ro ,  m as  
h o n ro s o ,  f a rd o  d a  P re s id ê n c ia  d o  E g ré g io  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  s e re i  

e te rn a m e n te  c a t iv o  d o  e s t ím u lo  q u e  m e tê m  d e d ic a d o .
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A o s  n o b re s  in te g ra n te s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o  -  d e  o n d e  o rg u 
lh o s a m e n te  p ro v e n h o ,  a p ó s  te r  e x e rc id o  p o r  m ais de  d e z  a n o s  o c a rg o  d e  P ro c u 
ra d o r -G e r a l  -  p e la  p a r t ic ip a ç ã o  e f ic ie n te ,  p ro b a ,  z e lo s a  e a l ta n e i ra ,  s e n t in e la s  
a v a n ç a d a s  d o  in te re s s e  p ú b l ic o  e d o  p r im a d o  d a  le i, m e d ia n te  a tu a ç ã o  c o e s a ,  
h a rm ô n ic a ,  e q u i l ib ra d a  e ju s ta  em  to d a s  as in s tâ n c ia s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  
e p o r  to d o s  o s  s e u s  m e m b ro s  ao  c u rs o  d o  m eu  m a n d a to  c o m o  ch e fe  d e s ta  J u s 
tiça , n e s te  b iê n io  d e  t r a b a lh o  co n ju n to ,  re n d o  h o m e n a g e n s  e s p e c ia is  de  re v e rê n 
c ia  e d e  a g ra d e c im e n to s  c o m o v id o s .

A  to d o s  os  a d v o g a d o s ,  s a c e rd o te s  e s s e n c ia is  e in d is p e n s á v e is  d a  re a l iz a 
ç ã o  d a  J u s t iç a  e n tre  o s  h o m e n s ,  q u e  c o m ig o  m il i ta ra m , a c e r te z a  d o  a p re ç o ,  d o  
re s p e i to  e d a  a d m ira ç ã o  q u e  d e d ic o  a n o b i l ís s im a  c lasse .

A o  G o v e rn a d o r  d o  D is t r i to  F e d e ra l,  a u to r id a d e s  d e  to d o s  o s  e s c a lõ e s  e 

e s fe ra s  d o  P o d e r  P ú b l ic o ,  q u e  c o n t r ib u í r a m  c o m  os  n o s s o s  e s fo r ç o s  v o l ta d o s  
p a ra  a  te n ta t iv a  d e  re a l iz a ç ã o  e p ro m o ç ã o  d o  b e m  p ú b l ic o ,  a c e r te z a  d o  p e re n e  
re c o n h e c im e n to  d a  n o s s a  a d m in is t ra ç ã o .

C a b e -m e , a in d a , n e s ta  o ra ç ã o  de  fim  d e  c a m in h a d a ,  u m a  in g e n te  r e s p o n 
s a b i l id a d e  q u e  m u i to  m e d e s v a n e c e  e q u e  p e la  p r im e ira  vez, em  s o le n id a d e s  c o 
m o  esta , r o m p e  u m a  t r a d iç ã o  e in o v a  os  ro te iro s  usua is .

E n fe ix a d a  em  m e u  d is c u rs o  d e  d e s p e d id a ,  t o c o u - m e  a ta re fa  h o n ro s a  de  
rea liza r  a s a u d a ç ã o  c o m  q u e  a  C o rte , m e d ia n te  a in d ic a ç ã o  d e  um  d e  se u s  m e m 
b ro s ,  m a n i fe s ta  a s u a  a le g r ia  p e lo  s a lu ta r  r o d íz io  in te r  p a re s , r e c e b e n d o  o seu  
n o v o  P re s id e n te ,  co m  o b o s q u e jo  d e  se u  perfi l.

B e m  q u e  p o d e r ia  d e s in c u m b ir -m e  d e s te  d if íc i l  e n c a rg o ,  d iz e n d o  la p id a r  e 
s u c in ta m e n te ,  c o m o  s ín te s e  d o  v a lo r  d e  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lc ã o :  " E is  um  
h o m e m  le a l ! " .  E s ta r ia  d iz e n d o  m u ito ,  c a lc a d o  n o  c o n v ív io  f r a te rn o ,  d e d ic a d o  e 
s o l id á r io  d e s te  in s u p e rá v e l  c o m p a n h e iro  d e  e q u ip e ,  h o m e m  d e  a c e n d r a d o  e s p í 
r i to  p ú b l ic o ,  t r a b a lh a d o r  in v e te ra d o  e c o m p u ls iv o ;  m as, n ã o  e s ta r ia  d iz e n d o  t u 
do... A lé m  d a  le a ld a d e ,  " e s te  b e m  -  no  d ize r  de  S ê n e c a  -  m a is  s a g ra d o  d o  c o ra 
ç ã o  h u m a n o " ,  é p re c is o  a p re g o a r ,  a l to  e b o m  so m , as  in u m e rá v e is  q u a l id a d e s  
d a q u e le  a q u e m  c a b e rã o ,  d o ra v a n te ,  as  r e s p o n s a b i l id a d e s  d a  s o lu ç ã o  e d o  c o 
m a n d o  d a s  a ç õ e s  d e s te  C o le g ia d o .

N a tu ra l d e  P o r to  A le g re , p r is io n e iro  c o m o  eu d o s  a p e lo s  e e n c a n to s  te lú r i 
c o s  d a  n o s s a  q u e rê n c ia  m e r id io n a l  c o m u m , o e m in e n te  M in is t ro  L u iz  J o s é  G u i
m a rã e s  F a lc ã o  d e v e  s u a  f o rm a ç ã o  p ro f is s io n a l  b á s ic a ,  à U n iv e r s id a d e  F e d e ra l 
d o  R io  G ra n d e  d o  S u l, o n d e  se  b a c h a r e lo u  em  C iê n c ia s  J u r íd ic a s  e S o c ia is .  O 

seu  a p e r fe iç o a m e n to  a c a d ê m ic o  re a l iz o u -s e  em  M ad r id ,  c o m o  b o ls is ta  d o  In s t i tu 
to  d e  C u l tu ra  H is p â n ic a ,  em  1964, te n d o  e s ta g ia d o  in c lu s iv e  n o  T r ib u n a l C e n tra l 
d o  T ra b a lh o  d a q u e le  país.

In ic io u -s e  G u im a rã e s  F a lcã o  nas l id e s  t ra b a lh is ta s  c o m o  a d v o g a d o ,  te n d o  

s id o  C o n s u l to r  J u r íd ic o  d e  d iv e rs o s  S in d ic a to s ,  F e d e ra ç õ e s  e ó rg ã o s  p ú b l ic o s  

d o  n o s s o  E s ta d o  n a ta l,  d e  1958  a té  1963, te n d o  e x e rc id o  ta m b é m  o c a rg o  d e  
A s s is te n te  Ju r íd ic o  d a  S e c re ta r ia  d e  T raba lho  e A ç ã o  S oc ia l d o  R io  G ran d e  d o  Sul.
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In g re s s o u  na  M a g is t r a tu ra  T ra b a lh is ta ,  c o m o  J u iz  d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu to ,  
n o  n o s s o  E s ta d o ,  n o s  id o s  d e  1963. E x e rc e u  a J u d ic a tu r a  c o m o  P re s id e n te  d e  
J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  em  v á r ia s  c id a d e s :  S a n ta  R o sa , L a g e a d o ,  
N o v o  H a m b u rg o  e P o r to  A le g re .

O d e s t in o ,  n o s  s e u s  t r a ç a d o s  s u rp re e n d e n te s ,  p ro p ic io u  fo s s e  e s c o lh id o  
pa ra  o c u p a r  v a g a  de  Ju iz  T o g a d o  d o  T r ibuna l R eg io n a l d o  T ra b a lh o  d a  9 ª  R eg ião , 
q u a n d o  e s te  fo i c r ia d o ,  em  d e s d o b ra m e n to  d o  TR T  d a  4 ª  R eg ião .

N o TRT da 9 ª  R e g iã o  fo i- lhe  p ro p ic ia d a  u m a  e xce le n te  e x p e r iê n c ia  a d m in is 
tra t iva ,  na  m e d id a  em  q u e  fo i  seu  V ic e -P re s id e n te  e, em  s e g u id a ,  P re s id e n te .

A  v iv ê n c ia  d a s  l id e s  t r a b a lh is ta s ,  o b t id a  n o  se u  in íc io  d e  c a r re ira  ju r íd ic a ,  
c o m o  a d v o g a d o ,  se g u ra m e n te ,  in f lu e n c io u - lh e  a fo rm a ç ã o  d e  l íde r  c la ss is ta ,  po is  
a n o s s a  q u e r id a  A s s o c ia ç ã o  N a c io n a l  d o s  M a g is t ra d o s  d o  T ra b a lh o  o  te m  c o m o  
um d o s  s e u s  fu n d a d o re s ,  n o s  id o s  p e r ig o s o s  e a r r is c a d o s  d e  1968, te n d o  s id o  
seu  V ic e -P re s id e n te ,  p o r  d u a s  ve ze s .

A  d im e n s ã o  p o l iv a le n te  d o  M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o , a s u a  c o n d iç ã o  h u 
m ana, p o d e  se r  a fe r ida , p o r  um  d a d o  c u r r ic u la r  q u e  e le  rev ive , a c a d a  s e g u n d a - 
fe ira , nas  s e s s õ e s  d o  T ribuna l, a p ó s  o s  e m b a te s  d o  E s p o r te  C lu b e  In te rn a c io n a l,  
su a  p a ix ã o  p e re n e ,  e, u l t im a m e n te ,  d e v o  m e n c io n a r ,  fo n te  d e  p o u c a s  a le g r ia s ,  
c e r ta m e n te  p o rq u e  ta l a g re m ia ç ã o  não  m ais  co n ta ,  e n tre  os  se u s  d ir ig e n te s ,  co m  
o va l io s o  c o n c u rs o  d o  “ c a r to la "  G u im a rã e s  Fa lcão , c o n te m p o râ n e o  e c o - r e s p o n 
sáve l, na D ire to r ia  d o  C lu b e , c o m  s e u s  m a io re s  e m a is  fa m o s o s  la u ré is .

É M in is t ro  T o g a d o  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  d e s d e  1981. A q u i  já  
fo i P re s id e n te  d a  3 ª  T urm a e C o r re g e d o r -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

N o  b iê n io  in ic ia d o  em  d e z e m b ro  d e  1988, te m  s id o  o fie l e c o n s ta n te  p a r 
c e iro  de  a d m in is t ra ç ã o  d a  C o r te ,  e le ito  q u e  fo i, p o r  u n a n im id a d e ,  V ic e -P re s id e n 
te  d o  TST.

M a g is t ra d o  de  m a rc a n te s  q u a l id a d e s ,  in te le c tu a is  e m ora is , p e la  s u a  s e re 
n id a d e  e in d e p e n d ê n c ia ,  se m  o s te n ta ç õ e s ,  se u  d e v o ta m e n to  à c a u s a  d a  ju s t iç a  
pe lo  seu  re c o n h e c id o  e sp ír i to  p ú b l ic o ,  e p e la  d e d ic a ç ã o  a o  ó rg ã o  a q u e  tã o  bem  
se rve , to rn o u -s e  o M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcã o  c re d o r  d a  n o s s a  a d m ira ç ã o  e re s 
p e ito  ao  la d o  d a  e s t im a  d o s  q u e  c o m  e le  p r iva m , i r ra d ia d a  d e  s u a  p e rs o n a l id a 
d e  s im p le s  e c a t iv a n te ,  de  h o m e m  a fá ve l e d e  f in a  e d u c a ç ã o ,  a te n c io s o ,  m as  r i
g o ro s o  no  to c a n te  a o  c u m p r im e n to  d o s  d e v e re s  e a o b s e rv â n c ia  d o s  p r in c íp io s  

é t ico s , q u e  o r ie n ta m  s u a  c o n d u ta  de  c id a d ã o  e d e  ju lg a d o r .

Eis o perfil, d e  u m  m a g is t ra d o  c o m p le to  e c id a d ã o  c o r re to  e d ig n o ,  a q u e m  
e s ta rá  b e m  e n tre g u e , a p a r t i r  d e  a g o ra ,  a d i re ç ã o  d e s ta  C o rte .

A a lta  d i re ç ã o  d e s te  T r ibuna l c o n ta rá  a in d a  c o m  d o is  e x c e le n te s  M a g is t r a 
d o s , o V ic e -P re s id e n te ,  M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  e o  C o r re g e d o r - G e 
ral, M in is t ro  Jo sé  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva. A m b o s  tê m  r ic a  e x p e r iê n c ia  na  m a 
g is t ra tu ra  t ra b a lh is ta .  ju í z e s  d e  ca r re ira ,  m e m b ro s  d o s  T R T 's ,  re s p e c t iv a m e n te ,  
d o  Pará  e P e rn a m b u c o ,  lá o c u p a ra m  as s u a s  p re s id ê n c ia s .  P ro fe s s o re s  d e  D ire i
to, a m b o s , a lém  d e  c o m p e te n te s  m a g is t ra d o s ,  tê m  t id o  u m a  v id a  a c a d ê m ic a  v i t o 
r iosa , co m  e xce le n te  p ro d u ç ã o  in te le c tu a l.
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E s to u  ce r to ,  q u e  e s ta  C a s a  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  c o n ta rá ,  na  s u a  d ire ç ã o ,  
co m  u m a  t r ía d e  d e  a d m in is t ra d o re s  d e  esco l,  a p to s  a c o n d u z i r ,  d a  m e lh o r  fo rm a , 
o  Ju d ic iá r io  T raba lh is ta  n u m  m o m e n to  em  que  se  fazem  ne ce ssá r ia s  a  su a  m u d a n 
ça, p a ra  q u e  a s u a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  se ja  rá p id a ,  e f ic a z  e ju s ta ,  c o r r e s p o n 
d e n d o  a o s  a n s e io s  d a  c o m u n id a d e .

N o  q u e  m e  c o n c e rn e ,  m e s m o  im p re g n a d o  d e s s a  s e n s a ç ã o  d e  d e s p e d id a ,  
q u e  e fe t iv a m e n te  se  c o n f ig u ra ,  n ã o  p re te n d o  to rn a r  e s ta  s o le n id a d e  um  m o m e n 
to  d e  m e la n c o l ia ,  i lu m in a d a  a p e n a s  p o r  to n s  v io lá c e o s  o u  c in z e n to s .

T rago d a  m o c id a d e ,  e n tre  as s o m b ra s  q u e  o te m p o  não  d e s f ig u ro u ,  a  le m 
b ra n ç a  h u m a n iz a d o ra  d a  p ro v ín c ia  em  q u e  m o ld e i  a  m in h a  fo rm a ç ã o  e s p ir i tu a l,  
m o ra l e cu ltu ra l.

De lá, d e s te  m e rg u lh o  n o  p a s s a d o ,  a té  e s te  fe c h o  s im b ó l ic o ,  s ã o  m a is  d e  
4 3  a n o s  d e  a t iv id a d e  p ú b l ic a  d e d ic a d o s  à v id a  J u d ic iá r ia .

A g o ra ,  c h e g a d a  a te rm o  a tra v e s s ia ,  c re io  te r  c o n t r ib u íd o  c o m  o  m eu  q u i
n h ã o  n o s  l im ite s  d a s  m in h a s  p o s s ib i l id a d e s ,  co m  h o n e s t id a d e  d e  p ro p ó s i to s ,  h u 
m i ld a d e  e l is u ra ,  e n e rg ia  e r ig o r ,  q u a n d o  n e c e s s á r io s ,  lh a n e s a  e s e re n id a d e  
se m p re ,  c o m  o  fe rv o r  c o m  o  q u a l o  C r ia d o r  c o n c e d e u -m e  a p rá t ic a  d e s s e s  d o n s  
e d e s s a s  q u a l id a d e s ,  m as , a c im a  d e  tu d o ,  f ie l a m im  m e s m o , às  m in h a s  ra ízes , 
a o s  m e u s  c re d o s  e à  m in h a  c o n s c iê n c ia ,  p o is  se i q u e  s o u  e s e m p re  se re i,  a p e 
sa r  d a s  a g ru ra s  in e v itá v e is  e d o s  m o m e n to s  c o n tu n d e n te s ,  na  t r a je tó r ia  q u e  m e 
fo i c o n c e d id a  n e s ta  fo rm id á v e l  a v e n tu ra  d a  ex is tê n c ia ,  o h o m e m  q u e  s e m p re  fui.

M as, n ã o  p o s s o  d e ix a r  d e  re c o n h e c e r  e re g is t ra r ,  q u e  a v id a  n o s  c o n d u z ,  
c o m  s u a s  m ã o s  d e  v e lu d o  o u  d e  a ço , n ã o  ra ro  o  v e lu d o  a p a re n te  c o b r in d o  o 
a ço  o c u l to  e  d u ro ,  p e lo s  c a m in h o s  in e s p e ra d o s  d o  te m p o .  E q u a n d o  n o s  d a m o s  
co n ta ,  c h e g a m o s  n a s  ú lt im a s  e ta p a s  d a  e s tra d a . Fe lizes  a q u e le s  q u e  p o d e m  s a 
c u d i r  a  p o e i ra  d a s  s a n d á l ia s  e d o  m a n to ,  n a  s a t is fa ç ã o  ín t im a ,  c o m p r e e n d id a s  
o u  n ã o  p e lo s  o u t ro s  -  d e  q u e  o  d e v e r  fo i c u m p r id o .  É o c a s o  d a q u e le  v ia ja n te  
que , n o  c im o  d a  m o n ta n h a ,  s a n g ra n d o  e e x a u s to ,  c o n s o lo u -s e  c o n s ig o  m e sm o , 
m u rm u ra n d o :  A p e s a r  d e  tu d o ,  e s s a  e s t ra d a  e ra  fe i ta  d e  lu z  e  e s te  p ó  é fe i to  d e  
o u ro .

N ã o  c re io  q u e , p e lo  m e n o s  eu, p o s s a  d ize r  ta n to .

M as, p o s s o  d iz e r  s im , p a ra  re t ra ta r  o e s ta d o  d e  a lm a  q u e  re p e n t in a m e n te  
m e inva d e , c o m o  n o s  n o s tá lg ic o s  v e rs o s  d e  P a b lo  N e ru d a :

N ã o  “ m e c re io  e s q u e c id o  c o m o  e s ta s  v e lh a s  â n c o ra s ” ,

E não  re c o n h e ç o  q u e  " s ã o  mais t r is tes  os  p o rto s  ao  a traca r d a  ta rd e ” .

E s p e ro  e a lm e jo  s e r  le m b ra d o ,  s e m p re ,  c o m o  J u a n  R a m o n  J im é n e z ,  p rê 
m io  N o b e l  d e  L i te ra tu ra ,  o  fo i  p o r  P la te ro ,  n a  “ M e la n c o l ia "  d e  se u  s e p u lc r o  d e  
M o g u e r ,  n a  A n d a lu z ia :

“ E s ta  ta rd e  fu i  v is i ta r  a s e p u l tu ra  d e  P la te ro , lá  no  H o r to  d a  P ina , à
s o m b r a  d o  p in h e i ro  c o p a d o  e p a te rn a l .  E m  re d o r ,  a b r i l  e n fe i ta ra  a  te r r a
ú m id a  d e  g ra n d e s  lír ios  a m a re lo s .  N o  a lto  c a n ta v a m  os p á s s a ro s ,  na  c o p a
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ve rd e , s o b  o cé u  azu l e se u  t r in a d o  c o lo r id o  e r is o n h o ,  p e rd ia -s e  na  d o i ra 
d a  t ra n s p a rê n c ia  d o  lu s c o - fu s c o  ve s p e ra l,  c o m o  n u m  c la ro  s o n h o  d e  a m o r  
novo ,

P la te ro  a m ig o  -  p e rg u n te i  eu, v o l ta n d o -m e  p a ra  o  se u  tú m u lo  -  se, 
c o m o  penso , es tá s  a e s ta  h o ra  nos  p ra d o s  ce le s te s  e c a r re g a s  n o  te u  lo m 
b o  os a n jo s  p e q u e n in o s ,  te rá s  a c a s o  m e e s q u e c id o ?

P la te ro , d iz e -m e : A in d a  te  le m b ra s  d e  m im ?

E, co m o  re s p o n d e n d o  à m inha  pe rgun ta , u m a  d iá fa na  b o rb o le ta  b ra n 
ca, q u e  eu a n te s  não  t in h a  v is to ,  p ô s -s e  a v o a r  e a  revo a r ,  c o m  in s is tê n c ia  
c o m o  u m a  a lm a  p o r  s o b re  o s  lí r io s .. . " .

C o m o v id o  p e lo  p ro fu n d o  s im b o l is m o  d e s ta  p a s s a g e m  d e  b a s tã o , q u e  c o n 
s u b s ta n c ia  as t r a n s iç õ e s  e os c ic lo s  d a  e x is tê n c ia  e  a  p ró p r ia  s u c e s s ã o  d e  g e ra 
ções , e d o m in a d o  p e lo s  m ais  e m o c io n a n te s  e d ifu s o s  s e n t im e n to s  q u e  e s ta  s o le 
n id a d e  m á g ic a  e in e s q u e c ív e l  te m  o c o n d ã o  d e  d e s p e r ta r  em  m in h a  a lm a  e em  
m eu c o ra ç ã o ,  c o m p a r t i lh o  e s ta  ra ra  v ib ra ç ã o  c o m  to d o s ,  a g ra d e c e n d o  a s o l id a 
r ie d a d e  e o c a lo r  d e  s u a s  p re s e n ç a s ,  e n t re la ç a n d o  m ã o s  e e s p ír i to s ,  e, r e p e t in 
d o  c o n t r i t o ,  m as , d e  c a b e ç a  e rg u id a ,  e r e c o m p e n s a d o  in t im a m e n te ,  a  s ín te s e  
p e r fe i ta  d a  e p ís to la  d e  S ã o  P a u lo  a o s  C o r ín th io s :

“ C o m b a t i  o b o m  c o m b a te ;  e n c e rre i a jo rn a d a ;  g u a rd e i  a fé " .
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H O M E N A G E M  D O M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O (*)

P a r t ic ip a m o s  a q u i d e  u m  m o m e n to  d a  s a u d á v e l  e s ta b i l id a d e  d e s c o n t ín u a  
d o  p o d e r  q u e  se  e x e rc e  n e s te  E g r é g io  P re tó r io ,  d e c o r r e n te  d a  t e m p o r a l id a d e  
d o s  m a n d a to s ,  q u e  se  s u c e d e m  p o r  e le ição .

S em  p re te n d e r  e s b o ç a r  a b io g ra f ia  d o s  que  es tã o  e saem , a p ó s  o p ro f ic ie n 
te  e x e rc íc io  d a  n o b re  m is s ã o  d e  p re s id i re m ,  c a d a  um  a se u  níve l, e s ta  C a s a  d e  
J u s t iç a ,  e d o s  q u e  lh e s  s o b re v ê m ,  é e v id e n te  e x is t ir  a id e n t i f ic á - lo s  o c a rá te r  re 
to , a p u ja n ç a  in te le c tu a l ,  o  s a b e r  ju r íd ic o ,  o e q u i l íb r io  d o  m a g is t ra d o ,  o e le v a d o  
te o r  é t ic o  q u e  c o lo c a m  em  tu d o  o q u e  fa z e m , o z e lo  p e lo  v e rn á c u lo ,  a c u l tu ra  
p o l i fo rm e  e, a lé m  d e  ta n ta s  o u t ra s ,  a  v i r t u d e  d a  e lo q ü ê n c ia ,  a r te  e n c a n ta d o r a  
q u e  se  va i e s c a s s e a n d o  e m  n o s s o  País.

Se lh e s  fô s s e m o s  e s m iu ç a r  a v id a ,  v e r ía m o s  q u e  o la b o r  a q u e  c e d o  se  
d e d ic a ra m  lh e s  fo r jo u  o c a rá te r ,  e os  c a p a c i to u  a o  e x e rc íc io  d a s  m a is  e le v a d a s  
in v e s t id u ra s ,  c o m o  fo rç a s  m o ra is  q u e  e n g ra n d e c e m  as fu n ç õ e s  q u e  e xe rça m .

G ra ta m e n te  c o m p e l id o  a s a u d á - lo s ,  fa ç o -o  co m  im e n s a  h o n ra ,  em  n o m e  
d o  D o u to r  A r is t id e s  J u n q u e i ra  A lv a re n g a , P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  R e p ú b l ic a  e C h e 
fe  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d a  U n ião , a q u e m , c o m  o rg u lh o ,  r e p re s e n to ,  e ta m b é m  
em  n o m e  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T raba lho , ó rg ã o  in t im a m e n te  v in c u la d o ,  d e  ofí
c io ,  a e s te  T r ib u n a l,  g ra ç a s  a o  q u e , c o m o  s e u  P r o c u ra d o r -G e r a l  em  e x e rc íc io ,  
m e te m  s id o  p o s s ív e l  a c o m p a n h a r ,  e a g o ra  te s te m u n h a r ,  a c o e rê n c ia  e n t re  o s  
id e a is  p ro fe s s a d o s  p e lo s  q u e  o ra  m o v im e n ta m  a c a d e ia  d e  c o m a n d o  e a v e rd a 
d e ira  c o n d u ta  d e  c a d a  um.

S ig n i f ic a t iv a  e a d m irá v e l,  e n ã o  a p e n a s  v o l ta d a  p a ra  o p re s e n te  m as  t a m 
b é m  p ro je ta d a  p a ra  o p o rv ir ,  a m u l t i fo rm e  o b ra  q u e  t r a ç a ra m  c o m  c la r iv id ê n c ia  
e e x e c u ta ra m  e x e m p la r m e n te  o s  q u e  e n c e r ra m  s u a s  g e s tõ e s ,  s e ja  r e s o lv e n d o  
p ro b le m a s  s o c ia is  d e  a lta  t r a n s c e n d ê n c ia ,  s e ja  s o lu c io n a n d o  q u e s tõ e s  a d m in is 
t ra t iv a s  de  to d o s  o s  g ê n e ro s .

P o d e r ia  s e r  e x a u s t iv o ,  c i ta n d o -a s  to d a s .  C a n s a r ia  a p la té ia .  L im ita r -m e -e i 
a le m b ra r  o c o r re to  p ro c e d im e n to  q u e  e n v o lv e u  a e s c o lh a  d o s  d e z  n o v o s  M in is 
t ro s  q u e  v ie ra m  a e n r iq u e c e r  es te  P lenário , c o m  o q u e  se  c u m p r iu  e x e m p la rm e n 
te  o m a n d a m e n to  d a  n o v a  C o n s t i tu iç ã o .

C ito  ta m b é m  a c r ia ç ã o  d o s  n o vo s  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho  das  16ª , 
17ª  e 18ª  R e g iõ e s , c o m  s e d e s  em  S ã o  Luís, V i tó r ia  e G o iâ n ia ,  co m  o q u e  se  a m 
p l io u  o  e fe t iv o  e p ro n to  a lc a n c e  d o s  b ra ç o s  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta ,  r e fú g io  d o s  
q u e  m a is  p re c is a m , n u m  m u n d o  tã o  c e rc a d o  d e  a n s ie d a d e s .

( * )  D is c u r s o  p r o f e r id o  p e lo  Dr. V a n d e r le i  N o g u e i ra  d e  B r ito ,  P ro c u r a d o r - G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
em e x e rc íc io  n a  s o le n id a d e  d e  p o s s e  d a  n o v a  a d m in is tra ç ã o  d o  Tribunal S u p e r io r  d o  Trabalho, em 6.2.91.
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Ig u a lm e n te  os  g ra n d e s  v u l to s ,  q u e  ho je  a p e n a s  s ã o  m e m ó r ia ,  n e s ta  g e s 
tã o  f in d a n te  não  fo ra m  o lv id a d o s ,  s e n d o  e x e m p lo  a h o m e n a g e m  q u e  se  p re s to u  
q u a n d o  d o  c e n te n á r io  d o  n a s c im e n to  d e  L in d o l fo  C o l lo r ,  c u ja  g ló r ia  r e c o n h e c i 
d a  ve m  s e n d o  c o n s u b s ta n c ia d a  nas m a n ife s ta ç õ e s  d a  p o s te r id a d e .

F e c h a -s e  o p a n o  d e  u m a  a d m in is t r a ç ã o  c u jo s  m e m b ro s  n u n c a  a c e i ta ra m  
o m e ro  u s u f ru to  d o  q u e  e x is t ia .  M u d a ra m  e in f lu í ra m  n o  q u e  p a s s o u  a e x is t i r .  E 
le g a m  u m a  o b ra  a d ia n ta d a  n o  te m p o ,  a p e rm it i r  s e g u ra n ç a  n o s  c a m in h o s  p a ra  
o fu tu ro  d o s  que  lh e s  se g u e m , e a fa c i l i ta r ,  e m uito , os  t râ m ite s  d o s  q u e  tê m  q u e  
re c o r re r  a e s ta  C asa.

Os i lus tres  M in is tro s  M arco  A u ré lio  P ra tes de  M ace d o , Luiz J o s é  G u im a rã e s  
F a lc ã o  e O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta  g a ra n t i ra m ,  a s s im , p o s iç ã o  c o n s a g r a d a  de  
ina fa s tá ve l re levo  ne s ta  E xce lsa  C o r te  d e  J u s t iça ,  c o m o  M a g is t ra d o s  e c o m o  A d 
m in is t ra d o re s ,  e no  e x e rc íc io  d e  a m b a s  as q u a l i f ic a ç õ e s ,  em  q u e  p e se  n ã o  ra ro s  
in te re s s e s  c o n t ra r ia d o s ,  c o n s o l id a ra m  a m iz a d e s  e c o n q u is ta ra m  re s p e ito ,  e e n 
c e r ra m  os re s p e c t iv o s  m a n d a to s  co m  a ú n ic a  in s t is fa ç ã o  p o s s ív e l a o s  q u e  c h e 
gam  ao êx ito , q u e  é a in s a t is fa ç ã o  d a s  c o n q u is ta s  re a lizad a s ,

R e fe rê n c ia  e s p e c ia l  d e s e jo  fa ze r  a S. Exa. o Sr. M in is t ro  P ra te s  d e  M a c e 
do , q u e  se i n ã o  se  h a ve r  a fa s ta d o  d o s  a tra t iv o s  i r re s is t ív e is  d a  l i te ra tu ra ,  e q u e  
s e m p re  se  m an te ve  na m e m ó r ia  d o  M in is té r io  P ú b lico  d o  T raba lho , o c u p a n te  q u e  
fo i -  e d o s  m ais  b r i lh a n te s  -  d a  fu n ç ã o  d e  P ro c u ra d o r -G e ra l d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho, ho je  e v e n tu a lm e n te  p o r  m im  e xe rc ida . H o m e n a g e m  q u e  não  é a p e n a s  m inha, 
m as ta m b é m  d e  s e u s  a n t ig o s  co le g a s ,  re v e re n te s  d ia n te  de  um  e x e m p lo .

É e v id e n te  q u e  no in f in d á ve l t r a n s c o r re r  d o s  te m p o s  o p re s e n te  é a p e n a s  
um p o n to  se m  d im e n s ã o ,  q u e  lo g o  se  t ra n s fo rm a  em  fu tu ro ,  q u e  já  se in ic ia  n e s 
ta  C a sa  co m  a p o s s e  d o s  M in is t ro s  Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  Fa lcão , O r la n d o  Teixe i
ra  d a  C o s ta  e J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e S ilva, na P re s id ê n c ia ,  V ic e -P re s id ê n c ia  
e C o r re g e d o r ia -G e ra l ,  re s p e c t iv a m e n te .

S ã o  h o m e n s  se m  q u ie t is m o s  ro t in e iro s ,  d e s a ta d o s  d a s  l ig a d u ra s  d o  c o n 
v e n c io n a l ,  qu e , n o  c a m in h a r  p a ra  o p o rv ir  d a  in s t i tu iç ã o ,  n ã o  te rã o  q u e  r e a c e n 
d e r  lu z e s ,  in c lu s iv e  p o rq u e  o s  M in is t ro s  G u im a rã e s  F a lc ã o  e O r la n d o  T e ix e ira  
p a r t ic ip a ra m  d o  p re té r ito , e e n c o n tra m  o fa ch o  lu m in o s o  que  a ju d a ra m  a acende r.

N em  te rã o ,  p o r ta n to ,  q u e  r e d o i ra r ,  m as , s im , e v e n tu a lm e n te ,  a p r im o ra r ,  
p a ra  c o lh e r  as  m e sse s  d o  que  a ju d a ra m  a p lan ta r , o u  p la n ta ra m , e s e m e a r  o q u e  
d e ix a rã o ,  n is s o  e n v o lv e n d o  á rd u a  ta re fa ,  p o rq u e  v iv e m o s  em  um  País a in d a  de  
b a ixa  ren d a , c o m  e c o n o m ia  s u je i ta  a im p a c to s  d e  m on ta , co m  d e s e m p re g o  e in 
f lação , e in d íc io s  de  rece ssã o , num  c a ld o  de  cu ltu ra  q u e  p re o c u p a ,  m á x im e  d ia n 
te  d o  re i te ra d o  in s u c e s s o  d o s  a n t íd o to s  a p l ic a d o s ,  a re f le t i r -s e  in e x o ra v e lm e n te  
n e s ta  C a sa , p a ra  o n d e  f lu e m  ta n to s  p ro b le m a s  h u m a n o s ,  C a s a  q u e  o s  te m  d e  
a c o lh e r  e s o lu c io n a r ,  c o m o  ta m b é m  m in im iza r  as  d e s c re n ç a s ,  ju s ta s  o u  in ju s ta s ,  
c o m  r e la ç ã o  às  m e d id a s  s o c ia is  q u e  se  s u c e d e m ,  n a  fo rm a ç ã o  d a s  q u a is  n ã o  
d is p õ e  de  p o d e r  p a ra  in f lu ir .  As re c e n te m e n te  e d ita d a s ,  p o r  e x e m p lo ,  i rã o  o c u 
par, e m u ito , o  te m p o  d o s  ilu s tres  e m p o s s a n d o  e d e m a is  M in is tro s ,  d a d a  a in te r - 
c o n e x ã o  d a  J u s t iç a  co m  os fa to s  so c ia is .

In s t ru m e n ta l iz a d o s  p a ra  c u m p r i r  a m is s ã o  p o u c o s  e s ta rã o  ta n to  q u a n to  a 
e lite  q u e  a ssu m e , fo rm a d a  p o r  p e rs o n a l id a d e s  v o lta d a s  p a ra  as o b ra s  d o  e sp ír i-
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to , d a  c r ia t iv id a d e ,  a ss im  c o m o  p a ra  as a t iv id a d e s  p rá t ic a s ,  c o m  la rg a  e x p e r iê n 
c ia  n a  J u d ic a tu ra ,  l ib e r to s  d o s  t ra v õ e s  d a  t ra d iç ã o ,  c o n s c ie n te s ,  e d is s o  se i p o r 
q u e  o s  c o n h e ç o ,  d e  q u e  a id é ia  d o  b e m  c o m  ju s t iç a  é a  f in a l id a d e  s u b s ta n t iv a  
q u e  m o v e  e s ta  C asa , c u ja  p rá t ic a  e n g ra n d e c e  os h o m e n s  q u e  a c o m p õ e m .

Para n ã o  m e  to rn a r  m a is  lon g o , a o s  q u e  e n ce rra m  se u s  m a n d a to s , os c u m 
p r im e n to s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d a  U n iã o  e d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o . 
Q u e  a fe l ic id a d e  o s  p e rs ig a ,  e q u e  a a le g r ia  ja m a is  os  a b a n d o n e .

E a o s  q u e  a s s u m e m , q u e  a c o m u n h ã o  d e  s e n t im e n to s  q u e  s e  fo rm a  p e lo  
s u c e s s o  d a  m is s ã o  c o n f ia d a  ao  ta le n to  d e  c a d a  um  se  re f l i ta  e m  b e n e fíc io  d a  s o 
c ie d a d e .  É o  q u e  s in c e ra m e n te  se  e sp e ra , p a ra  o  q u e  n ã o  fa l ta rá  a c o la b o ra ç ã o  
d e  to d o s  o s  ra m o s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d a  U n ião .

M u ito  o b r ig a d o .
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S A U D A Ç Ã O  EM  N O M E  DA  O R D E M  

D O S  A D V O G A D O S  D O BRASIL(*)

E m s o le n id a d e  d a  s ig n i f i c a ç ã o  e d a  n a tu re z a  d e s ta ,  n ã o  p o d e r ia  fa l ta r  a  
m a n i fe s ta ç ã o  d a  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ras il,  na  s u a  d u p la  c o n d iç ã o :  a d e  
e n t id a d e  r e p re s e n ta t iv a  d o s  a d v o g a d o s  b ra s i le i ro s  e d e  In s t i tu iç ã o  p e rm a n e n te  
e a t iva  d a  s o c ie d a d e  c iv il.  Em  a m b a s  as p e rs p e c t iv a s ,  a  t ra n s m is s ã o  d o s  c a rg o s  
d e  d i r e ç ã o ,  d a  m a is  a l ta  C o r te  T ra b a lh is ta ,  c o n s t i t u i  e fe m é r id e  r e le v a n t ís s im a ,  
q u e  p o la r iz a  as  m a is  e le v a d a s  e s p e ra n ç a s  q u e  a s o c ie d a d e  p o d e  a ca le n ta r .

N ã o  o b s ta n te  to d a  u m a  p ro c la m a ç ã o ,  e n ã o  a p e n a s  o f ic ia l,  n o  s e n t id o  d a  
n e c e s s id a d e  d e  s e  c o n c e r ta r e m  em  p a c to  as fo rç a s  v iv a s  d a  N a ç ã o ,  a f im  d e  
que , e m  v e z  d o s  a n ta g o n is m o s  s o c ia is ,  te n h a m o s  o im p re s c in d ív e l  e n te n d im e n 
to  n a c io n a l,  as  te n s õ e s  e n tre  v e to re s  d e  h á b ito  d ia le t ic a m e n te  c o n t ra p o s to s ,  p e r 
s is te m . N ã o  é a q u i e a g o ra  a o p o r tu n id a d e  de  se  a p o n ta r  o u  d is c u t i r  a r a z ã o  d a  
f r u s t r a ç ã o .  N o  q u e  d iz  r e s p e i to  às  e le v a d a s  a t r ib u iç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  d e s ta  
C o rte ,  e n tre ta n to ,  e sse  q u a d ro  d e  im p a s s e  a c a rre ta  p o n d e rá v e is  c o n s e q ü ê n c ia s .

Se o s  s e g m e n to s  re p r e s e n ta t iv o s  d o  c a p i ta l  e d o  t r a b a lh o  re v e la m ,  e m  
m o m e n to  tã o  d e l ic a d o ,  u m a  fo r te  te n d ê n c ia  p a ra  e n c o n t ra re m  um  p a ta m a r  m ín i
m o  c o m u m  d e  c o n c e r ta ç ã o ,  e e la  não  o c o rre  p o rq u e  o u tro s  p a r t ic ip a n te s  d a  m e 
sa  d o  e n te n d im e n to  n ã o  s e  m o s tra m  a c e ss íve is  às re c íp ro c a s  e a b e r ta s  c o n c e s 
sões , a  d i r im ê n c ia  d o s  c o n f l i to s  in e v ita v e lm e n te  re f lu i p a ra  o J u d ic iá r io  T ra b a lh is 
ta , a c a b a n d o  p o r  o b te r  o a c la ra m e n to  f in a l  n e s te  a u g u s to  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  
T ra b a lh o .

É b o m  q u e  se  re g is t r e  q u e  o TST, p a r t ic u la rm e n te  n a  p r im e ira  m e ta d e  d o  
a n o  d e  1990, c o n c e d e u  v a l io s o  c ré d i to  às  p ro p o s ta s  o f ic ia is  d e  re o r d e n a ç ã o  d a  
v id a  e c o n ô m ic a  e t ra b a lh is ta .  H o u v e  m e sm o , e n tão , o c a s iõ e s  e m  q u e  o T r ib u n a l 
re v e r te u  a n t ig a s  e s e d im e n ta d a s  l in h a s  ju r is p ru d e n c ia is ,  c o n fe r in d o  se u  ava l p re 
c io s o  a o s  p la n o s  e  p ro g ra m a s  q u e  e ra m  a p o n ta d o s  c o m o  d e  im p re s c in d ív e l  im 
p la n ta ç ã o ,  p a ra  q u e  o País re e n c o n t ra s s e  a s e n d a  d e  se u  fu tu ro .

C e r ta m e n te ,  e n tre ta n to ,  o  p a n o ra m a  já  se  a p re s e n ta  b e m  d iv e rs o ,  n o  m o 
m e n to  em  q u e  a n o va  d ire ç ã o  d a  C o r te  é a lç a d a  a se u s  im p o r ta n te s  ca rg o s . A g o 
ra  há, c o m  n i t id e z ,  d e s e n h a d o  um  q u a d r o  d ife re n te ,  a d e s a f ia r  a  s e n s ib i l id a d e  
d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

Em  p a rt ic u la r ,  p ro b le m a s  a g u d o s  d e ve m  se r d e s ta c a d o s ,  d e  re c e s s ã o ,  d e 
s e m p r e g o  e d e fa s a g e m  sa la r ia l .

( * )  D is c u r s o  p r o fe r id o  p e lo  E x m o . Sr. D r. O p h i r C a v a lc a n te ,  P re s id e n te  d o  C o n s e lh o  F e d e ra l  d a  O A B , 
n a  p o s s e  d o  E x m o . Sr. M in is tro  G u im a rã e s  F a lc ã o , n a  P re s id ê n c ia  d o  TS T, em 6 .2 .91 .
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A J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  n ã o  só  o p o d e r -d e v e r  d e  d e c id ir ,  d e  e x e rc e r  j u 
r is d iç ã o ,  m as  ta m b é m  lh e  in c u m b e  o p o d e r -d e v e r  d e  te n ta r  c o n c i l ia r ,  a n tes  m e s 
m o d e  ju lg a r .  Daí d e c o r re  que, im p o s s ib i l i ta d o  q u e  se  reve le  o in ten to  h a rm o n iz a 
d o r,  o T r ib u n a l  T ra b a lh is ta ,  a o  ju lg a r ,  d e v e  n ã o  s ó  a tu a r  a le i, m a s  ta m b é m  há  
d e  fa z ê - lo  c o m  a in d e c l in á v e l  p re o c u p a ç ã o  de  fa z e r  ju s t iç a ,  p ro m o v e n d o  a c o n 
có rd ia .

Está  c e r ta  a O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  Bras il, e s tã o  c o n f ia n te s  os  a d v o g a 
d o s  b ra s i le i ro s ,  em  q u e  o T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  sa b e rá , re s p e i ta n d o  in te 
g ra lm e n te  o  e s p í r i to  d a s  le is  q u e  te n h a  d e  a p lica r ,  fa zê - la s  in c id i r  d e  s o r te  a  n ã o  
a g ra v a r  o s  s é r io s  im p a s s e s  de  n o s s a  e c o n o m ia  p o r  c e r to ,  m a s  s o b re tu d o  c o m  
a p r e o c u p a ç ã o  d e  m in o ra r  as  a g ru ra s  d o  a s s a la r ia d o  b ra s i le i ro ,  a lc a n ç a n d o - o  
à c o n d iç ã o  d e  e fe t iv o  e d ig n o  in te r lo c u to r  d o  c a p i ta l .  A o  a s s im  ag ir ,  o T r ib u n a l 
S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e s ta rá  a m p l ia n d o  a m e s a  d o  e n te n d im e n to  n a c io n a l ,  d e le  
p a r t ic ip a n d o ,  e m b o ra  se m  o p a p e l d e  p e rs o n a g e m  fo rm a l.

A  p re s e n ç a  d e  um  ju r is ta  d o  p o r te  d e  G u im a rã e s  F a lc ã o ,  na  p r e s id ê n c ia  
d a  C o rte ,  é u m a  g a ra n t ia  d e  q u e  e la  p e rm a n e c e rá  fie l a su a  v o c a ç ã o  o a su a  d ig 
n id a d e  c o n s t i t u c io n a l .  A s e r ie d a d e ,  a p ru d ê n c ia ,  a c o m p o s tu r a  e a in te l ig ê n c ia  
d o  M in is t ro  G u im a rã e s  F a lc ã o  re p re s e n ta m  p e n h o r  f i rm e  de  q u e  o T ribuna l, m a is  
u m a  vez, e a g o ra  s o b  s e u  lú c id o  c o m a n d o ,  s e g u irá  s e n d o  u m a  ca sa  d e  leis, m e 
re c e d o ra  d o  r e c o n h e c im e n to  e d a  e s t im a  d e  to d o s  os  se u s  ju r is d ic io n a d o s .

V o s s a  E x c e lê n c ia ,  M in is t ro  G u im a rã e s  F a lc ã o ,  r e c e b e  a p re s id ê n c ia  d a s  
m ã o s  h o n ra d a s  e d ig n a s  d o  s e u  a n te c e s s o r  M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  P ra te s  de  
M a c e d o ,  a q u e m  h o m e n a g e a m o s  em  n o m e  d e  to d o s  os  a d v o g a d o s  b ra s i le i ro s ,  
p e lo  t ra ta m e n to  re s p e i to s o  e a c o n s id e ra ç ã o  s e m p re  d is p e n s a d a  à c la sse .

É ta m b é m  c o m  a m a rca  d a  P ro v id ê n c ia  q u e  d iv is a m o s  a f ig u ra  d o  M in is tro  
J o s é  A ju r ic a b a ,  na  d i r e ç ã o  d a  C o r re g e d o r ia -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . N o r 
d e s t in o  d e  tê m p e ra  e f ib ra ,  d e te n to r  d a s  m ais  e le va d a s  c o n d iç õ e s  m ora is ,  o M i
n is t ro  A ju r ic a b a ,  v ig o r o s o  r e p r e s e n ta n t e  d a  f ib ra  n o rd e s t in a ,  é a p e s s o a  c e r ta  
p a ra  o e s p in h o s o  ca rg o .

D e ixe i p o r  ú l t im o  a re fe rê n c ia  a o  n o vo  V ic e -P re s id e n te ,  o M in is t ro  O r la n d o  
Teixe ira  d a  C o s ta ,  q u e , p o r  c e r to ,  em  se u  c a rg o ,  há  d e  se r  v a l io s ís s im o  a l ia d o  e 
c o la b o ra d o r  d o s  d e m a is  d ir ig e n te s  d o  T ribuna l M as se  a  re fe rê n c ia  a e le  é a d e r 
ra d e ira ,  is s o  se  d e v e  a o  p o n to  q u e , a d e m a is  d o s  p re c e d e n te s  re fe r id o s ,  a e le  
m e a p ro x im a  a c i r c u n s tâ n c ia  d e  s e rm o s ,  o s  d o is ,  f i lh o s  d a s  te r ra s  d o  G rã o -P a 
rá. N o s s o  E s ta d o  natal, q u e  ta n to s  f i lh o s  te m  d a d o  p a ra  o c o m a n d o  d a s  m ais  re 
le v a n te s  In s t i tu iç õ e s  d a  v id a  b ra s i le i ra ,  v o l ta  a  re v e la r -s e  in e s g o tá v e l  m a n a n c ia l 
de  h o m e n s  p ú b l ic o s  e d e  c u ltu ra ,  q u a n d o  e m p re s ta ,  p a ra  tã o  im p o r ta n te  d ig n id a 
de, a  f ig u ra  ir re to c á v e l  d e  h o m e m  e de  ju r is ta ,  d e  O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta ,

I rm a n a m o -n o s ,  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B ra s il  e a d v o g a d o s  b ra s i le i ro s ,  
às  d e m a is  in s t i t u iç õ e s  e p e rs o n a l id a d e s  q u e  e s tã o ,  n e s ta  d a ta ,  a p r e s ta r  s e u s  
v o to s  e a u g ú r io s  d e  fe l ic id a d e s  aos  n o vo s  d ir ig e n te s  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  Tra
ba lh o . E a e les  o fe re c e m o s  n o s s o  p ro p ó s i to  d e  c o o p e ra ç ã o  p a ra  q u e  v ia b i l iz e m , 
no  m a is  b re v e  te m p o  p o ss íve l,  as p ro m e s s a s  d e  um  d ia  m e lh o r ,  p a ra  o s  tã o  s o 
f r id o s  e d e d ic a d o s  t r a b a lh a d o re s  d o  n o s s o  País.
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DISCURSO DE PO S S E (*)

O  ú lt im o  a n o  d a  d é c a d a  d e  80  in d ic a v a  q u e  a h u m a n id a d e  c a m in h a v a  p a 
ra  um  n o vo  t ip o  de  R e n a s c im e n to ,  p a re c id o  co m  a q u e le  q u e  s u rg iu  em  o p o s iç ã o  
as t re v a s  m e d ie va is  e q u e  e n s e jo u  a re n o v a ç ã o  cu ltu ra l d o s  p o v o s  e u ro p e u s ,  fa 
z e n d o  re s s u r g i r  as L e tra s  e as A r te s .  O  R e n a s c im e n to  s ig n i f ic o u  n ã o  a p e n a s  a 
r e c u p e r a ç ã o  d o s  c lá s s ic o s ,  m a s  u m a  n o v a  c o n c e p ç ã o  d o  m u n d o  e d o  d e s t in o  
d o  h o m e m .

A  re a p ro x im a ç ã o  d e  p a íses  d o  L e s te -O e s te  E u ro p e u , a d e r ru b a d a  d e  f r o n 
te i ra s  e n t re  p o v o s  i rm ã o s ,  n o s  fez  im a g in a r ,  c o m o  na m ú s ic a  d e  J o h n  L e n n o n ,  
q u e  n ã o  te r ía m o s  m a is  g u e r ra s ,  q u e  to d o s  os  p o v o s  s e r ia m  irm ã o s  e q u e  f in a l 
m e n te  o m u n d o  in te iro  v iv e r ia  um  c l im a  de  p a z  p e rm a n e n te .

In fe l iz m e n te ,  o s o n h o  a c a b o u  no  in íc io  d e s te  an o , q u a n d o  a t r a g é d ia  d a  
g u e r ra  re to rn o u  c o m  in te n s id a d e  b ru ta l,  c e i fa n d o  v id a s  e d e s t ru in d o  la res , re s ta 
b e le c e n d o  a e ra  d a  in c e r te z a  e n tre  os  po vo s .

T od a  a g u e r ra  te m  h e ró is .  A  g u e r ra  d o  G o lfo ,  d e s d e  o se u  in íc io ,  re v e lo u  
o s  s e u s  p r im e iro s  h e ró is  -  os  jo rn a l is ta s  q u e  c o ra jo s a m e n te  t r a n s m i t i r a m  p a ra  
o m u n d o  in te iro  as  ce n a s  im p re s s io n a n te s  d o s  c o m b a te s  a é re o s  ou  d o s  a ta q u e s  
p o r  m ísse is ,

Por is to , m in h a  p r im e ira  m a n ife s ta ç ã o  ne s ta  s o le n id a d e  é p a ra  h o m e n a g e 
ar o s  t r a b a lh a d o re s - jo rn a l is ta s  d o  B ras il  q u e  e s tã o  n o  O r ie n te  M é d io  a r r is c a n d o  
su a s  v id a s  p a ra  c u m p r ire m  c o m  o d e v e r  d e  in fo rm a r.

E x c e le n t ís s im o s  S e n h o re s  M in is t ro s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , p e 
ra n te  V o s s a s  E x c e lê n c ia s ,  e c o m  o te s te m u n h o  d o s  p re s e n te s ,  a s s u m o  a P re s i
d ê n c ia  d e s ta  C o r te  e d a  n o s s a  In s t i tu iç ã o .  E s te  é o m o m e n to  c u lm in a n te  d a  m i
n h a  c a r re ira  d e  J u iz  q u e  d e s e jo  c o m p a r t i lh a r  c o m  T erez inha , m in h a  c o m p a n h e i 
ra  h á  3 3  an o s , q u e  s e m p re  e s te v e  a m eu  la d o  d e s d e  o in íc io  na  J u n ta  d e  C o n c i 
l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  d e  S a n ta  R osa, no  R io  G ra n d e  d o  Su l, e m  1963, p a s s a n d o  
p e lo  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  9 ª  R e g iã o , n o  P a ra n á . S ã o  o s  j u í z e s  d o  
T ra b a lh o  S u b s t i t u to s  e o s  P re s id e n te s  d e  J u n ta ,  q u e  p e re g r in a m  p e lo  in te r io r  
d o  B ra s il ,  qu e , n a  m in h a  p e s s o a ,  a s s u m e m  a P r e s id ê n c ia  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  
d o  T raba lho .

A in d a  g u a rd o  na  m e m ó r ia  o  d ia  d a  m in h a  p o s s e  c o m o  M in is t ro  d o  TST, a 
2  d e  a g o s to  d e  1981, q u a n d o  c h e g u e i  a e s ta  C o r te  p o r  e s c o lh a  d o  E x c e le n t ís s i 
m o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  J o ã o  F ig u e ire d o .

( * )  A lo c u ç ã o  p ro fe r id a  p e lo  M in is tro  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  Fa lcão , n a  s o le n id a d e  d e  s u a  p o s s e  n a  P re s i
d ê n c ia  d o  TST, em 6 .2.91.
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N e s s e s  q u a s e  10 (de z )  a n o s  d e  f ra te rn a  c o n v iv ê n c ia  n e s te  T r ib u n a l t iv e  a 
h o n ra  d e  e s ta r  a o  la d o  d e  f ig u ra s  e x c e p c io n a is ,  d e  M in is t ro s  T o g a d o s  e C la s s is 
ta s  d e  n o tá v e l in te l ig ê n c ia  e im e n s a  c a p a c id a d e  d e  t ra b a lh o  q u e  s e m p re  s e  d e 
d ic a ra m  à  n o b re  fu n ç ã o  d e  ju lg a r  co m  o s a c r i f íc io  d a  s a ú d e , d o  la ze r  e d o  co n v í
v io  a m e n o  c o m  fa m i l ia re s  e a m ig o s .

C o m o  o te m p o  c o r re u  rá p id o  d e  1981 a té  o  d ia  d e  ho je !  Q u a n ta s  e im p o r 
ta n te s  t ra n s fo rm a ç õ e s  t iv e m o s  n e s te  p e r ío d o !  U m a s  a le g re s ,  o u t ra s  t r is te s .

E s te  T r ibuna l a in d a  e s tá  im p re g n a d o  d a s  p re s e n ç a s  d e  R a im u n d o  d e  S o u 
za  M o u ra , Lu iz  R o b e to  d e  R e ze n d e  P uech , H i ld e b ra n d o  B isa g lia ,  O r la n d o  L o b a t 
to  e C o q u e i jo  C o s ta ,  q u e  n o s  d e ix a ra m  p a ra  se m p re .

Em  5 d e  o u tu b ro  d e  1988, a nova  C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l a u m e n to u  a c o m p o 
s iç ã o  d o  T S T  p a ra  2 7  M in is tro s .  N o  en tan to ,  m u i to  m a is  d o  q u e  is to , n o s  p re s e n 
te o u  c o m  10 (dez )  c o le g a s ,  6 (se is ) T o g a d o s  e 4 (q u a tro )  C la s s is ta s  q u e  v ie ra m  
e n r iq u e c e r  e s te  T r ib u n a l na fu n ç ã o  ju d ic a n te  e a u m e n ta r  o te s o u r o  d o s  n o s s o s  
s e n t im e n to s  c o m  n o v a s  e f ra te rn a s  a m iz a d e s .  C o m o  é g ra t i f ic a n te  p re s id i r  u m a  
C o r te  d a  q u a l id a d e  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , o n d e  to d o s  o s  s e u s  M in is 
tro s  s ã o  ig u a is  em  va lo r,  se m  q u a lq u e r  d is t in ç ã o .  T r ibuna l q u e  em  ju n h o  d e  1990 
te ve  a h o n ra  d e  pe la  p r im e ira  ve z  em  s u a  h is tó r ia  c e d e r  ao  S u p re m o  T ribuna l F e 
d e ra l u m a  d a s  s u a s  m a is  e x p re s s iv a s  f ig u ra s ,  o  M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  M e n d e s  
d e  F ar ias  M ello .

Peço as b ê n ç ã o s  d e  Deus e a a ju d a  de  m eus  c o le g a s  p a ra  q u e  p o s s a  c u m 
p r i r  a  m is s ã o  q u e  m e  é d a d a  d e  fo rm a  a c o r r e s p o n d e r  à c o n f ia n ç a  q u e  to d o s  
em m im  d e p o s i ta m  e p a ra  d e s e m p e n h a r  o c a rg o  co m  a m e s m a  d ig n id a d e  d a q u e 
les q u e  m e  a n te c e d e ra m . E s to u  c e r to  de  q u e  co n ta re i ta m b é m  co m  to d o s  os  s e r 
v id o re s  d o  T ribuna l d e  q u a lq u e r  d o s  n íveis fu n c io n a is .  Por m a is  h u m ild e  q u e  se ja  
a  fu n ção , o va lo r  d o  t r a b a lh o  é igua l q u a n d o  e s ta m o s  s e rv in d o  ao  p o v o  b ras ile iro .

N os  p e r ío d o s  d e  c r ise , a J u s t iç a  d o  T raba lho  te m  s id o  p ro c u ra d a  p e los  t r a 
b a lh a d o re s  c o m o  s o lu ç ã o  p a ra  o s  p ro b le m a s  s o c ia is  q u e  os a f l ig e m . In fe l iz m e n 
te, o u  n ã o  te m o s  a re s p o s ta  q u e  g o s ta r ia m  d e  o u v ir  o u  a re s p o s ta  é d a d a  c o m  
m u ita  d e m o ra .

T em os u m  im e n s o  o rg u lh o  d o s  n o s s o s  ju r is d ic io n a d o s ,  n o ta d a m e n te  d o s  
t r a b a lh a d o re s ,  um  d o s  p i la re s  d o  d e s e n v o lv im e n to  n a c io n a l .  C re io  q u e  é c h e g a 
d o  o m o m e n to  d o  B ra s i l  p e rc e b e r  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ju r is d ic io n a  o q u e  
há  d e  m e lh o r  na  N a ç ã o  -  a fo rç a  d o  t ra b a lh o  q u e  im p u ls io n a  o País p a ra  o a lto , 

p a ra  o  p ro g re s s o ,  p a ra  um  fu tu ro  g ra n d io s o .

Em  s e n d o  e s ta  a  J u s t iç a  d o  p o vo  t ra b a lh a d o r ,  se r ia  d e  se  e s p e ra r  q u e  e s 
t iv e s s e  p re p a ra d a  p a ra  o fe re c e r  a  e ssa  im p o r ta n te  c l ie n te la  o  m e lh o r  s e rv iç o  p ú 
b l ic o  p o s s ív e l ,  d a n d o  r á p id a  s o lu ç ã o  p a ra  o s  m i lh a re s  d e  d is s íd io s  in d iv id u a is  
e c o le t iv o s  q u e  a n u a lm e n te  lhe  sã o  a p re s e n ta d o s .

N o  e n ta n to ,  a re a l id a d e  n ã o  é es ta . O  a n o  d e  1991 m a rc a  o c in q ü e n te n á r io  
d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e o se u  q u a d r a g é s im o  q u in to  a n o  c o m o  in te g ra n te  d o  
P o d e r  J u d ic iá r io  d a  U n ião .

186



Em  50  a n o s  fo ra m  c r ia d a s  7 2 2  J u n ta s  de  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  em  to 
d o  o Bras il, 14 p o r  a n o  em  m éd ia , o q u e  re p re s e n ta  ho je  u m a  J u n ta  p a ra  124.500 
b ra s ile iro s ,  c a lc u la d a  a p o p u la ç ã o  a t iva  d o  País em  90 .000 .000  (n o v e n ta  m ilh õ es )  
de  p e sso as . A  c a d a  ano  a u m e n ta  a q u a n t id a d e  de  ações  novas  e o sa ld o  de  p e n 
d e n te s  p a ra  o a n o  s e g u in te .  S ó  em  1990  o p r im e iro  g ra u  d e  ju r is d iç ã o  re c e b e u  
p o u c o  m e n o s  de  1 .2 0 9 .0 0 0  re c la m a tó r ia s  n o va s , o q u e  re v e la  a  im p o s s ib i l id a d e  
d o s  n o s s o s  j u í z e s  a te n d e re m  ao  im e n s o  v o lu m e  d e  t r a b a lh o ,  o b r ig a n d o - o s  a 
" q u e im a r "  e ta p a s  d o  p ro c e s s o  p a ra  te n ta r  d im in u i r  o te m p o  d e  t r a m i ta ç ã o  d a s  
re c la m a tó r ia s .  P ro c u ra m o s  a m e n iz a r  a s i tu a ç ã o  c o m  o e n v io  a o  C o n g re s s o  N a 
c io n a l ,  em  m a io  d e  1990, d e  m e n s a g e m  p r o p o n d o  a c r ia ç ã o  d e  2 3 8  c a r g o s  d e  
J u iz  d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu to ,  p a ra  d o b ra rm o s  a c a p a c id a d e  d e  p ro d u ç ã o  d a s  7 2 2  
Ju n ta s  ex is te n te s . A lém  d isso , e s ta m o s  u lt im a n d o  o s  t ra b a lh o s  o b je t iv a n d o  a c r ia 
çã o  d e  n o v a s  J u n ta s  em  to d o  T e r r i tó r io  N a c io n a l,  p re s e n te  a p r e o c u p a ç ã o  c o m  
a p o s s ib i l id a d e  d e  a p ro v e ita m e n to  d o s  s e rv id o re s  do  P o d e r E xe cu t ivo  c o lo c a d o s  
em  d is p o n ib i l id a d e  p o r  e x c e s s o  de  m ã o -d e -o b ra . Já  es tã o  no C o n g re s s o  as m e n 
s a g e n s  re fe re n te s  aos  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o s  E s ta d o s  d e  A la g o a s  e S e rg ip e .

S a b e m o s ,  n o  e n ta n to ,  q u e  n ã o  re s o lv e re m o s  os  p ro b le m a s  a p e n a s  c o m  
a c r ia ç ã o  d e  n o v o s  ó rg ã o s  ju d ic a n te s  o u  c o m  a in fo rm á t ic a ,  u m a  d a s  g ra n d e s  
re a l iz a ç õ e s  d a  a d m in is t r a ç ã o  d o  M in is t ro  P ra tes  d e  M a c e d o ,

É in d is p e n s á v e l  ta m b é m  a m o d e r n iz a ç ã o  d a s  n o rm a s  d e  p r o c e s s o  e os  
r i to s  d e  p ro c e d im e n to .  N o s  p ró x im o s  m e s e s  d a re m o s  d iv u lg a ç ã o  a o s  e s tu d o s  
c o n c lu s iv o s  re a l iz a d o s  nes te  T r ibuna l, a p ro v e i ta n d o  s u g e s tõ e s  d a s  A s s o c ia ç õ e s  
de  ju í z e s , o b je t iv a n d o  a re fo rm a  d a s  n o rm a s  p ro c e s s u a is  a tu a lm e n te  e x is te n te s ,  
a m a io r ia  s u rg id a  c o m  o a d v e n to  d a  CLT em  1943.

C o m o  se  vê, a ta re fa  q u e  n o s  a g u a rd a  é d e  g ra n d e  re le v â n c ia ,  m a s  e s ta 
m o s  c e r to s  d e  q u e  c o n ta r e m o s  c o m  a c o la b o r a ç ã o  d o s  P o d e re s  L e g is la t iv o  e 
E x e c u t iv o ,  a  f im  de  q u e  p o s s a m o s  o fe re c e r  a o  p o v o  t r a b a lh a d o r  d o  B ra s i l  u m a  
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  à a ltu ra  d a  s u a  im p o r tâ n c ia  na  s o c ie d a d e  b ra s i le i ra .

N um  o u t ro  a s p e c to  d o  p ro b le m a  e s to u  t ra n q ü i lo ,  p o is  a s s u m o  a P re s id ê n 
c ia  d o  T S T  c o m  a g a ra n t ia  d e  p o d e r  c o n ta r  c o m  o a u x í l io  d ire to ,  q u e  p a ra  m im  
s e rá  in e s t im á ve l,  d e  d o is  e x -P re s id e n te s  d e  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho . Re
f iro -m e  a o s  i lu s tre s  M in is tro s  O r la n d o  Teixe ira  d a  C o s ta  e J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s 
ta  e S ilva, q u e  p o s s u e m  a e x p e r iê n c ia  s e d im e n ta d a  d u ra n te  o s  a n o s  em  q u e  p re 
s id ira m  os T r ibuna is  R e g io n a is  d a  8 ª  R e g iã o  no Pará, e 6 ª  R eg ião , em  P e rn a m b u 
co . A lé m  d is s o , sã o  m eu s  a m ig o s , p ro n to s  a a ju d a r  no  t ra b a lh o  q u e  ju n to s  re a l i 
z a re m o s  em  b e n e f íc io  d a  In s t i tu iç ã o  q u e  co m  ta n to  o rg u lh o  in te g ra m o s .

Sei q u e  m in h a  re s p o n s a b i l id a d e  a in d a  é m a io r  p o r  m e  c a b e r  a h o n ra  d e  
s u c e d e r  a o  E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  M in is t ro  M a rc o  A u r é l io  P ra te s  d e  M a c e d o ,  
em  c u ja  a d m in is t ra ç ã o  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c re s c e u  co m  a c r ia ç ã o  de  c e n te n a s  
de  J u n ta s  novas , a in s ta la ç ã o  d e  3 ( três) T ribuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e a  im 
p le m e n ta ç ã o  d a  in fo rm á t ic a .

T iv e m o s  d o is  a n o s  em  q u e  o TST  c re s c e u  ig u a lm e n te  em  p re s t íg io  p e ra n 
te  a  N a çã o , n o ta d a m e n te  na s o lu ç ã o  de  d e z e n a s  d e  d iss íd io s  co le t iv o s  a ju iz a d o s  
p o r  c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is  d a s  m a is  im p o r ta n te s  d o  Bras il.
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O  m ês d e  s e te m b ro  d e  1990 p re o c u p a v a  a to d o s ,  ta n to  q u e  a im p re n s a  o 
d e n o m in o u  d e  “ s e te m b ro  n e g ro ” , p o is  d iv e rs a s  e e x p re s s iv a s  c a te g o r ia s  p ro f is 
s io n a is ,  a lg u m a s  l ig a d a s  às  e m p re s a s  e s ta ta is ,  in ic ia r ia m  a p a r t i r  d e  1º  d a q u e le  
m ês  s e u s  d is s í d io s  c o le t iv o s ,  c o m  a a m e a ç a  d e  g re v e s .  O  “ s e te m b r o  n e g r o ”  
t r a n s fo r m o u - s e  na  “ p r im a v e ra  d o  c o n s e n s o ” , p o is  90%  d o s  g ra n d e s  m o v im e n 
to s  s in d ic a is  q u e  e c lo d ira m  de  s e te m b ro  a d e z e m b ro  te rm in a ra m  m e d ia n te  a c o r 
d o  en tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  fe itas  as  n e g o c ia ç õ e s  no  â m b ito  d o  TST.

Só e sse s  fa to s  se rv i r ia m  pa ra  d e m o n s tra r  q u e  a P re s id ê n c ia  d o  E xce le n tís 
s im o  S e n h o r  M in is t ro  P ra te s  d e  M a c e d o  fo i  c o ro a d a  d e  um  ê x ito  ra ra m e n te  a l 
c a n ç a d o .  M as , n e s te  in s ta n te  em  q u e  m e c a b e  a  h o n ra  d e  s u c e d e r  a  e s s a  f ig u 
ra  m a iú s c u la  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  d e s e jo  d e s ta c a r  a lg u m a s  fa c e ta s  d e  su a  
p e rs o n a l id a d e  s in g u la r .  H o m e m  a fá ve l q u e  c o n q u is ta  p e la  e le g â n c ia  e s im p a t ia  
a  t o d o s  o s  q u e  d e le  se  a p ro x im a m , cu lto , in te l ig e n te ,  c a rá te r  f i rm e  e b a ta lh a d o r  
in c a n s á v e l  p e lo  e n g ra n d e c im e n to  c a d a  vez  m a io r  d a  In s t i tu iç ã o  a q u e  ve m  s e r 
v in d o  há  ta n to s  a n o s ,  a in d a  t in h a  d is p o s iç ã o  p a ra  a p r im o ra r  o  se u  e s p ír i to ,  d e 
p o is  de  h o ra s  d e  in te n s o  t ra b a lh o  n e s te  T ribuna l, le n d o  os m e s t re s  d a  l i te ra tu ra  
u n iv e rs a l e b ra s i le i ra ,  o u  o s  p o e ta s  q u e  c a n ta ra m  as b e le z a s  d o  p a g o  r io -g r a n 
d e n se , s u a  te r r a  na ta l.

F ic a rã o  in e s q u e c ív e is  as  te r tú l ia s  q u e  c o m  e le  r e a l iz á v a m o s  n o  in te rv a lo  
d a s  s e s s õ e s  d e  ju lg a m e n to  q u a n d o ,  p a ra  a l iv ia r  a te n s ã o ,  o  M in is t ro  P ra te s  de  
M a c e d o  re le m b ra va , s e m p re  co m  m u ita  o p o r tu n id a d e ,  t re c h o s  de  o b ra s  lite rá r ias , 
e p is ó d io s  v iv id o s  p e la s  g ra n d e s  f ig u ra s  d a  h is tó r ia  e d a  m i to lo g ia  g re g a ,  fa to s  
d o  c o t id ia n o  p o r  e le  v iv e n c ia d o s .  O  e n ig m á t ic o  p in to r  q u e  p in ta v a  ca v a lo s  azu is , 
a c o ra g e m  d e  u m  g e n e ra l  d e  N a p o le ã o  B o n a p a r te  ao  p a r t i r  p a ra  o  c o m b a te ,  o 
g e s to  n o b re  d e  u m a  f ig u ra  h is tó r ic a  d a  Pátr ia , a s u rp re s a  d o  c a m p e ã o  r u s s o  de  
x a d re z  a o  se r d e r ro ta d o  p o r  um  h u m ild e  fu n c io n á r io  p ú b l ic o ,  a m a ld iç ã o  d e  S ís i
fo , Rei em  C o r in to ,  os  g ra n d e s  c r im in a l is ta s  q u e  m a rc a ra m  p re s e n ç a  no  T r ib u n a l 
d o  Jú r i ,  e m u ito s  o u t ro s  e p is ó d io s  n a rra d o s  c o m  e m o ç ã o ,  e n g e n h o  e arte , c o m o  
d ir ia  C a m õ e s ,  q u e  p e rm a n e c e rã o  p re s e n te s  em  n o s s a  m e m ó r ia  c o m o  um  t ra ç o  
c a ra c te r í s t ic o  d a  p e rs o n a l id a d e  d e s s e  a u tê n t ic o  f id a lg o  q u e  s e  c h a m a  M a rc o  
A u ré l io  P ra tes  d e  M a c e d o .

A lg u é m  já  d is s e ,  S e n h o r  M in is t ro  P ra te s  d e  M a c e d o ,  em  s i tu a ç ã o  p a re c i 
d a  c o m o  es ta , q u e  “ p a ra  a lg u n s  a V id a  (c o m  V m a iú s c u lo )  é a p e n a s  a s u c e s s ã o  
d e  c í r c u lo s  c o n c ê n t r ic o s ,  c u jo  d iâ m e tro  se  va i d i la ta n d o  p o u c o  a p o u c o  e o  ê x i

to  é a p e n a s  a p a s s a g e m  s i le n c io s a ,  q u a s e  a n ô n im a , d is c re ta ,  d e  um  c í rc u lo  p a 
ra  o u tro .  H á  v id a s  p o ré m ,  a o  c o n t rá r io ,  q u e  se  a t i ra m  nas  a s c e n s õ e s  p e re n e s ,  
d e g ra u s  a s u b ir ,  u m a  p o r ta  no  p a ta m a r ,  a trá s  d e s s a  p o r ta  o u t ro s  d e g ra u s ,  se m  
q u e  se  s a ib a  se  lá  n o  a lto  nos  e s p e ra  o  a b is m o  o u  a c o ro a  d e  lo u ro s  re s e rv a d a  
à f r o n te  d o s  h e ró is  e d o s  e le i to s ”  (M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o ) .

N ã o  h á  d ú v id a s ,  M in is t ro  P ra tes  de  M a ce d o , q u e  ao  te rm in a r  a lo n g a  s u b i 
d a  d e  su a  v id a  p ú b l ic a ,  V o s s a  E x c e lê n c ia  e n c o n t ra rá  no  ú lt im o  p a ta m a r  a  c o ro a  
de  lo u ro s  re s e rv a d a  a o s  e le itos . Lá d o  a lto  V ossa  E xce lê n c ia  te rá  a  v is ã o  p a n o râ 
m ic a  d o s  c a m in h o s  q u e  p e rc o r re u ,  p a s s o  f i rm e ,  s e m p r e  em  l in h a  re ta .  F o ra m  
43  a n o s  d e  v id a  p ú b l ic a  in ic ia d a  c o m o  P re to r  e Ju iz  C r im ina l,  p a s s a n d o  ao  M in is -
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té r io  P ú b lico  d o  T ra b a lh o  o n d e  d u ra n te  10 (dez) a n o s  e xe rc e u  o c a rg o  d e  P ro c u 
ra d o r -G e ra l  ju n to  a o  TST.

S u a  a tu a ç ã o  c o m o  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  o c r e d e n c io u  
p a ra  re p re s e n ta r  o  M in is té r io  P ú b l ic o  c o m o  M in is t ro  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  Tra
ba lh o , po is  e xe rce u  o c a rg o  c o m  e f ic iê n c ia  e d is c r iç ã o  e x e m p la re s  c o m o  lh e  d is 
se  o in e s q u e c ív e l  M in is t ro  G o lb e ry  d o  C o u to  e S ilva , N o  T S T  o c u p o u  t o d o s  o s  
c a rg o s  c o m o  os d e  P re s id e n te  d e  T urm a, C o r re g e d o r -G e ra l ,  V ic e -P re s id e n te  d o  
T r ib u n a l e, f in a lm e n te ,  a P r e s id ê n c ia  d a  C o r te ,  o n d e  se h o u v e  c o m  e x c e p c io n a l  
b r i lh o .  A c a m in h a d a  fo i  lo n g a ,  M in is t ro  P ra te s  d e  M a c e d o ,  m as  v a le u  a p e n a  e 
h o je  d o  a lto  d o  p a ta m a r  d e  s u a  v id a  p ú b l ic a ,  c o m  a c o ro a  d e  lo u ro s  d e s t in a d a  
a o s  h e ró is  e a o s  e le i to s  c o b r in d o - lh e  a f ro n te ,  V o s s a  E x c e lê n c ia  te m  a v is ã o  d e  
to d o  o c a m in h o  p e rc o r r id o  e p o d e rá  ve r, lá  no  in íc io ,  as c o x i lh a s  d o  R io  G ra n d e  
d o  Sul, S ã o  G a b r ie l ,  a c o x i lh a  d o  se u  b e rç o  o n d e  v iv e u  a in fâ n c ia  e p a ra  o n d e  
c e r ta m e n te  o  se u  p e n s a m e n to  re to rn a ,  n u m  p re i to  d e  te rn u ra  e d e  s a u d a d e .  M i
n is tro  M a rc o  A u ré l io  P ra tes  de  M a c e d o ,  V o s s a  E x c e lê n c ia  é um  e x e m p lo  d e  h o n 
ra d e z  e d e d ic a ç ã o  a o  t r a b a lh o  q u e  d e ve  s e r  s e g u id o  p o r  to d o s  nós . É u m a  h o n 

ra  s u c e d ê - lo  n a  P re s id ê n c ia  d o  TST.

M eu  p e n s a m e n to  v o l ta -s e  a g o ra  p a ra  o n o s s o  País, q u e  a tra v e s s a  um  m o 
m e n to  d e  g ra n d e s  t r a n s fo r m a ç õ e s ,  d e  m o d i f ic a ç õ e s  r e s is t id a s  d a s  e s t ru tu r a s  
c o n s e rv a d o ra s  q u e  se  re f le te m  d e  fo rm a  p re o c u p a n te  nas re la ç õ e s  p o lí t ica s ,  s in 

d ic a is  e la b o ra is .

O  Bras il p re c is a  d a  n o ssa  a juda . A  Pátr ia  não  es tá  p e d in d o  nem  a v id a  nem  
o s a n g u e  d e  se u s  f i lh o s , sa c r i f íc io s  q u e  e s tã o  s e n d o  fe i to s  ne s te  in s ta n te  em  o u 
tras  p a rte s  d o  m un d o . O B ras il p e d e  a lg o  m u ito  s im p le s :  a un iã o  e a c o la b o ra ç ã o  
d e  t o d o s  os  b ra s i le i ro s  e m  to r n o  d e  um  id e a l  -  o d a  r e c u p e r a ç ã o  d o  País, N o  
G o lfo  P é rs ico  ce n te n a s  d e  h o m e n s  d ã o  a v id a  em  d e fe sa  d o s  s e u s  idea is . O  B ra 
sil q u e r  a p e n a s  q u e  o s  b ra s i le i ro s  re s p o n s á v e is  p o r  se u  fu tu ro  a b a n d o n e m  s e u s  
in te re s s e s  p e sso a is  e d i fe re n ç a s  id e o ló g ic a s  em  t ro c a  d o  e n te n d im e n to  n a c io n a l 

q u e  p e rm i ta  a r e c u p e r a ç ã o  e c o n ô m ic a  d a  P á tr ia . Is to  n ã o  é n a d a  em  c o m p a r a 
çã o  ao  q u e  o u t ro s  p a íses  e s tã o  e x ig in d o  em  s a c r i f íc io s  d e  s e u s  f i lh o s  m a is  v a lo 
ro so s ,

É h o ra  d e  to d o s  c o la b o ra re m  c o m  o  Bras il.

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ta m b é m  p o d e  c o la b o ra r ,  e ve m  c o la b o ra n d o ,  na  m e 
d id a  d e  su a s  p o s s ib i l id a d e s ,  ao  s o lu c io n a r  m ilh a re s  d e  re c la m a tó r ia s  e d e  d is s í 
d io s  c o le t iv o s  em to d o  o Bras il.

P e rm a n e n te m e n te  es te  T ribuna l S u p e r io r  e o s  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a 
lh o  se  d e f ro n ta m  c o m  m ilh a re s  d e  d is s íd io s  c o le t iv o s  o n d e  as c a te g o r ia s  p ro f is 
s io n a is  p e d e m  a in s t i t u iç ã o  d e  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  q u e  r e d u z a m  
o s  e fe i to s  d a  in f la ç ã o ,  d a  m á  d is t r i b u iç ã o  d a  re n d a  n a c io n a l  e d a  in e x is tê n c ia  
d e  u m a  p ro te ç ã o  e fe t iva  c o n t ra  o d e s e m p re g o ,

S ã o  g ra n d e s  as  n o s s a s  r e s p o n s a b i l id a d e s ,  p o is  d e  um  la d o  a s e n te n ç a  
n o rm a t iv a  d e v e  re s p e i ta r  o  d e s e jo  m a io r  d a  N a ç ã o  em  v e r  r e d u z id o s  o s  ín d ic e s  
d e  in f la çã o , m o t iv o  p e lo  q u a l as  c o n d iç õ e s  s a la r ia is  e d e  t r a b a lh o  q u e  c r ia rm o s
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n ã o  d e v e m  c o n te r  fa to re s  in f la c io n á r io s .  P o r o u t ro  la d o ,  n ã o  p o d e m o s  ig n o ra r  
q u e  a m a s s a  sa la r ia l  e s tá  n u m  n íve l m é d io  ba ixo , s e n d o  n e c e s s á r io  e le v a r  o  v a 
lo r  d o s  s a lá r io s ,  m a s  c o m  c a u te la  a  f im  d e  q u e  n ã o  se  c o n t r ib u a  p a ra  o d e s e m 
p re g o  d e  c h e fe s -d e -fa m í l ia ,  an te  a in e x is tê n c ia  no  B ras il d e  u m a  e fe t iva  p ro te ç ã o  
d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o .  S o b  um  o u t ro  p r ism a , é p re c is o  le va r  e m  c o n ta  a s i tu a 
çã o  d a  e c o n o m ia  n a c io n a l e a c a p a c id a d e  f in a n c e ira  d a s  c a te g o r ia s  e m p re s a r ia is  
d e  a b s o rv e re m  as n o v a s  c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  se m  o r is c o  d e  “ q u e b r a " .  S ã o  
s i tu a ç õ e s  q u e  p re c is a m  s e r  m u i to  b e m  a v a l ia d a s  e p o n d e r a d a s  p e lo s  T r ib u n a is  
R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e p r in c ip a lm e n te  p e lo  TST, p o is  as n o s s a s  d e c is õ e s  n o r 
m a t iva s  p o d e m  c a u s a r  u m  e fe ito  n e g a t iv o  na  e c o n o m ia  d o  País, no  m e rc a d o  d e  
t ra b a lh o  e na  p ro d u t iv id a d e  nac iona l.  A  re s p o n s a b i l id a d e  d o s  T ribuna is  R eg io n a is  
d o  T ra b a lh o  e d e s te  T r ib u n a l S u p e r io r  na  s o lu ç ã o  d o s  d is s íd io s  c o le t iv o s  é im e n 
sa, p o is  c o m p a r t i lh a m o s  c o m  o s  P o d e re s  L e g is la t iv o  e E x e c u t iv o  d a  p re p a ra ç ã o  
d o  fu tu ro  d o  País p a ra  as  n o v a s  g e ra ç õ e s  d e  b ra s i le i ro s .  É a c o la b o r a ç ã o  q u e  
a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p o d e  d a r  em  fa vo r  d a  paz  s o c ia l.  O s  C o n s t i tu in te s  d a  C a r 
ta  M a g n a  d e  1988 p o d e m  es ta r ce rto s  d e  q u e  o P o d e r N o rm a t ivo  es tá  s e n d o  exe r
c id o  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m  re s p o n s a b i l id a d e .

In fe l izm e n te , os  d is s íd io s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  d e c o r re m  d e  a lg u n s  d e fe i
to s  c rô n ic o s  d a  n o s s a  s o c ie d a d e ,  c o m o  a c u l tu ra  in f la c io n á r ia ,  a  m á  d is t r ib u iç ã o  
d a  re n d a  n a c io n a l e a in e x is tê n c ia  de  u m a  p ro te ç ã o  e fe t iva  c o n t ra  o d e s e m p re g o .

Q u a n d o  se  fa la  e m  d is t r ib u iç ã o  d e  re n d a , o q u e  s e  p re te n d e  é a c r ia ç ã o  
d e  in s t ru m e n to s  p a ra  a u m e n ta r  a r iq u e z a  n a c io n a l ,  m as  a o  m e s m o  te m p o ,  p ro 
p o rc io n a r  a o s  p o b re s  as  c o n d iç õ e s  so c ia is  e c u ltu ra is  de  c o n q u is ta re m  o s  n o vo s  
p e d a ç o s  d a  r iq u e z a  c r ia d a .

As in fo rm a ç õ e s  e s ta t ís t ic a s  d e  e n t id a d e s  in te rn a c io n a is  id ô n e a s  re v e la m  
um  q u a d ro  q u e  e n v e rg o n h a  o B ras il q u a n to  à m á d is t r ib u iç ã o  d a  re n d a . N o  L e s 
te  E u ro p e u ,  in c lu s iv e  a R úss ia , o s  10%  d a  p o p u la ç ã o  d e  b e m  a q u in h o a d o s  sã o  
a p e n a s  d e  3 a 7 v e z e s  m a is  r ic o s  q u e  os 10% m ais  p o b re s .

N a E u r o p a  O c id e n ta l  e E s ta d o s  U n id o s  a r e la ç ã o  v a r ia  d e  5  a 10 v e z e s ,  
no  m áx im o .

N o  B ra s i l  o s  10%  m a is  r ic o s  g a n h a m  c e rc a  d e  9 0  v e z e s  m a is  d e  q u e  os 
10% m a is  p o b re s . . .  A q u i  o  s a lá r io  n ã o  é in s t ru m e n to  d e  d is t r ib u iç ã o  d e  ren d a .

A  s i t u a ç ã o  g e ra l  d e  p o b re z a  p io ro u  d e  1976  a 1989, p e r ío d o  e m  q u e  os 
p o b re s  p e rd e ra m  2 6 %  d e  s u a  m in g u a d a  renda .

A té  q u a n d o  o B ra s i l  a g ü e n ta rá  e s ta  s i tu a ç ã o  d e  in ju s t iç a  s o c ia l  se m  q u e  
a p a z  in te rn a  s e ja  q u e b ra d a ?

S e rá  q u e  o  n o s s o  País e s tá  c o n d e n a d o  ao a tra s o ,  à  m isé r ia ,  a o  a n a l fa b e 
t is m o  e a o  s u b d e s e n v o lv im e n to ?

A  o p ç ã o  q u e  f iz e m o s  te rá  s id o  es ta?

T ud o  in d ic a  q u e  s im , p o is  q u a n d o  o s  fa to s  e v id e n c ia m  q u e  f in a lm e n te  a 
s o c ie d a d e  c iv il,  a  c la s s e  p o l í t ic a  e a p o p u la ç ã o  a t iv a  e p ro d u t iv a  e s tã o  c h e g a n 
d o  a o  t o p o  d a  e s c a la d a  d o  e n te n d im e n to  n a c io n a l ,  ro la  t u d o  m o n ta n h a  a b a ix o ,
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n u m a  re p e t iç ã o  d a  m a ld iç ã o  la n ç a d a  s o b re  S ís ifo , Rei e m  C o r in to ,  f ig u ra  m i to ló 
g ic a  c a n ta d a  p o r  H o m e ro , q u e  p o r  te r  a p r is io n a d o  a M or te  a f im  de  e v ita r  a  g u e r 
ra  e m a n te r  a  p a z  e n tre  o s  h o m e n s , fo i  c o n d e n a d o  p a ra  s e m p re  a c a r re g a r  e n o r 
m e p e d ra  a té  o  a l to  d e  u m a  m o n ta n h a  e vê -la , a p ó s  c a d a  s u b id a ,  ro la r  o u t ra  vez  
p e la  e n c o s ta  a té  a  base .

A o  a n a l is a rm o s  e s s a  m a ld iç ã o  p e rc e b e m o s  q u e  h á  u m a  l iç ã o  a s e r  t i ra d a ,  
p o is ,  ta lv e z ,  H o m e ro  te n h a  p r e te n d id o  d e m o n s t ra r  q u e  as ta re fa s  in g e n te s  n ã o  
p o d e m  s e r  re a l iz a d a s  p o r  u m a  ú n ic a  p e s s o a .  P o r ta n to ,  já  e s tá  n a  h o ra  d e  to d o s  
a ju d a re m  a c a r re g a r  e s s a  e n o rm e  p e d ra  em  q u e  s e  t r a n s fo r m o u  o e n te n d im e n 
to  n a c io n a l  a té  o  a l to  d a  m o n ta n h a  d o  d e s e n v o lv im e n to  c o m  ju s t iç a  s o c ia l .  O u 
t r o s  pa íses , em  p io re s  c o n d iç õ e s  q u e  o B ra s il ,  o  c o n s e g u ira m ,  c o m o  fo i  o  c a s o  
d o  J a p ã o  q u e  se  re c u p e ro u  d a  d e s t ru iç ã o  to ta l  p a ra  se  to rn a r  ho je  um  d o s  m a is  
p ró s p e ro s  p a íse s  d o  m u n d o ,  c o m  u m a  ju s ta  d is t r ib u iç ã o  d e  re n d a  o n d e  os  10% 
m a is  r ic o s  g a n h a m  s o m e n te  6  ve ze s  m ais  d o  q u e  os  10% m a is  p o b re s  d a  p o p u 
laçã o .

M as  o q u e  to r n o u  p o s s ív e l  a r e c u p e r a ç ã o  e o  c r e s c im e n to  c o n s ta n te  d o  
J a p ã o ?

Q u e m  re s p o n d e  s in te t ic a m e n te  é o  P ro fe s s o r  N a k a m u ra  t i tu la r  d e  E c o n o 
m ia  d a  U n iv e rs id a d e  de  T ó q u io :  “ a e ra  m o d e rn a  d o  J a p ã o  c o m e ç a  em  1868 c o m  
a R e s ta u ra ç ã o  M eiji,  q u e  fo i  d e  fa to  um  a c o n te c im e n to  m a rc a n te  a o  re a l iz a r  r e 
fo rm a s  p o lí t ic a s  e s o c ia is  s u rp re e n d e n te s .

O  d e s e n v o lv im e n to  d a  in d ú s t r ia  p e s a d a ,  no  e n ta n to ,  g e ro u  c e r ta  c o n c e n 
t r a ç ã o  e n o s  a n o s  q u e  d e c o r re ra m  e n tre  as  d u a s  g u e rra s  os  “ z a ib a ts u "  (g ru p o s  
d e  c o m p a n h ia s  m o n o p o l is ta s  c o n t ro la d a s  p o r  fa m íl ia s  co e s a s ,  em  á re a s  e c o n ô 
m ic a s  ch a v e )  c re s c e ra m  em  p o d e r ,  e s te n d e n d o  o s  s e u s  in te re s s e s  a to d o s  os  
t ip o s  d e  a t iv id a d e  in d u s tr ia l .  N o  f in a l d a  S e g u n d a  G u e rra  M u n d ia l a e c o n o m ia  ja 
p o n e s a  e s ta v a  em  ru ín a s  e  fo i ta lv e z  s im p le s  p a ra  a s  a u to r id a d e s  o c u p a n te s  p ro 
c e d e r  à d is s o lu ç ã o  d o s  " z a ib a t s u "  e  a p ro m o ç ã o  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  la b o ra is .  A 
p a r t i r  d o  m o m e n to  em  q u e  o J a p ã o  re to m o u  a s u a  in d e p e n d ê n c ia ,  em  1952, a té  
a c r is e  d o  p e tró le o ,  em  1973, o se u  P ro d u to  N a c io n a l B ru to  c re s c e u  r a p id a m e n 
te  à  m é d ia  d e  10% a o  a n o . E s ta  in te n s a  c o m p e t iç ã o  g e ro u  a e n t ra d a  em  n o v a s  
á reas ; a im p o r ta ç ã o  d e  te c n o lo g ia  c o m o  fo rm a  a u lt ra p a s s a r  r iva is  in te rn o s  e p a 

ra  d im in u ir  a d i fe re n ç a  em  re la ç ã o  às N a çõ e s  O c id e n ta is ;  in v e s t im e n to s  e m  fá b r i 
cas  e e q u ip a m e n to s  fo ra m  fe i to s  p ro c u ra n d o  a u m e n ta r  a p ro d u ç ã o .  N e m  m e s m o  
o s  e le va d o s  ju ro s  b a n c á r io s  d e t ive ra m  a n o va  c la sse  d e  e m p re s á r io s  ja p o n e s e s " .

" S u b ja c e n te  a o  rá p id o  c re s c im e n to  e s ta v a  a e s ta b i l id a d e  d a s  re la ç õ e s  la 
b o ra is ,  te n d o  p e rm a n e c id o  o s is te m a  d e  a n t ig ü id a d e  e e m p r e g o  v i ta l íc io .  A  Lei 
A n t im o n o p ó l io ,  d e  1947, se  to rn o u  u m  p r in c íp io  fu n d a m e n ta l  na  e c o n o m ia  ja p o 
nesa  d e  p ó s -g u e r ra ,  o m esm o  o c o r re n d o  q u a n to  à Lei d a  E l im in a ç ã o  d a  C o n c e n 
t r a ç ã o  E x c e s s iv a  d o  P o d e r  E c o n ô m ic o ,  a p ro v a d a  em  1 9 4 7 " .

N o  c a m p o  d a s  re la ç õ e s  la b o ra is  um  o u t ro  p ro fe s s o r ,  K a tsu m i Y akabe, n o s  
in fo rm a  " q u e  o G o ve rn o  ja p o n ê s  não p a rt ic ip a  d e  n e n h u m a  fo rm a  d a s  d is c u s s õ e s  
s o b re  s a lá r io s ,  a p e s a r  d a  e le v a ç ã o  re s u l ta n te  n o s  p re ç o s ,  m as  s a l ie n ta  q u e  há
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d u a s  ra zõ e s  p a ra  e s ta  p o lí t ic a  d e  n ã o  in te r fe rê n c ia .  A  p r im e ira  é q u e  as re iv in d a 
ç õ e s  s ã o  fo rm u la d a s  e x c lu s iv a m e n te  d e n tro  d o s  l im ite s  d e  c a p a c id a d e  d e  c a d a  
e m p re s a .  Em  s e g u n d o  lu g a r ,  as  a n á l is e s  d e  lo n g o  a lc a n c e  m o s t ra m  q u e  to d o s  
os  a u m e n to s  s a la r ia is  sã o  c o n c e d id o s  e s tr i ta m e n te  d e n tro  d o s  l im ite s  d o  c re s c i 
m e n to  e c o n ô m ic o  g e ra l  d o  J a p ã o " ,

Is to  não  s ig n i f ic a  q u e  os d is s íd io s  c o le t iv o s  d e  t r a b a lh o  d e s a p a re c e ra m .  
As e s ta t ís t ica s  q u e  d is p o n h o  d e  1972 in fo rm a m  q u e  n a q ue le  a n o  o c o rre ra m  5 .808  
d is s íd io s  t ra b a lh is ta s .  Em  d o is  te rç o s  d o s  d is s íd io s ,  as  g re v e s  fo ra m  fe i ta s  p o r  
m e n o s  d e  4 h o ra s  e n o s  d e m a is  p o r  7 2  h o ra s , no  m áx im o , tá t ic a  t íp ic a  d o s  " s in 
d ic a to s  ja p o n e s e s " ,  p o is  o  o b je t iv o  d a  p a ra l isa çã o  é m a is  o  d e  in f lu ir  na n e g o c ia 
çã o  d o  q u e  c a u s a r  p re ju íz o  a o  e m p re g a d o r .

A  s i tu a ç ã o  d o  B ra s i l  é m e lh o r  d o  q u e  a q u e la  v iv id a  p e lo  J a p ã o  em  1945, 
m as  a n o s s a  re a l id a d e  e c o n ô m ic o - f in a n c e i r a  é p a re c id a ,  p o r  is s o ,  d e  há  m u ito  
n e c e s s i ta m o s  q u e  t o d o s  os  b ra s i le i ro s  se  u nam  num  e s fo rç o  c o m u m  p e la  re c u 
p e ra ç ã o  d o  B ras il.  É p o s s ív e l is to?

A e x p e r iê n c ia  d o  T S T  n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s  m e p e rm ite  a f irm a r  q u e  o e n 
te n d im e n to  é p o ss íve l,  p o rq u e  a g ra n d e  r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  re c o n s t ru ç ã o  n a 
c io n a l  e a  r e c u p e r a ç ã o  e c o n ô m ic a  d o  País é, fu n d a m e n ta lm e n te ,  d o s  e m p re s á 
r io s  e t r a b a lh a d o re s ,  p o is  o B ra s il  é um  s ó  e é d e le s .  O  e n te n d im e n to  n a c io n a l ,  
o n d e  os  e m p re s á r io s ,  t ra b a lh a d o re s  e P o d e r  P o lí t ico  h a rm o n iz a r ia m  su a s  á reas  
d e  in f lu ê n c ia ,  c h e g a n d o  a o  c o n s e n s o ,  p a ra  d e r r o ta r  a  in f la ç ã o  e p a r t i r m o s  em  
d ire ç ã o  a o  d e s e n v o lv im e n to  c o m  ju s t iç a  soc ia l,  é a g ra n d e  p e d ra  q u e  te m o s  que  
le va r  ao  to p o  d a  m o n ta n h a ,  se m  d e ix a r  q u e  ro le  pe la  e n c o s ta .  A s u b id a  se rá  lo n 
g a  e p e n o s a .  N ã o  p o d e m o s  d e s a n im a r ,  m as  to d o s  p re c is a m  a ju d a r.

O u t ro  o b s tá c u lo  a  v e n c e r  em  b u s c a  d o  e n te n d im e n to  n a c io n a l é o s is te m a  
le g a l d e  n e g o c ia ç õ e s  c o le t iv a s  no  Bras il.

A tu a lm e n te , p a ra  fo r ta le c e r  o m o v im e n to  s in d ic a l,  a  le i d is p õ e  q u e  os  m ais  
de 10 .000 s in d ic a to s  e x is te n te s ,  c a d a  qu a l em  p a r t ic u la r ,  re p re s e n te  o s  t r a b a lh a 
d o re s  d e  su a  b a s e  te r r i to r ia l  na  n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  c a b e n d o  às F e d e ra ç õ e s  e 
C o n fe d e ra ç õ e s  a re p re s e n ta ç ã o  d o s  p o u c o s  q u e  não  se  o rg a n iz a ra m  em  s in d ic a 
to . M as e s te  s is te m a  im p e d e  q u e  o s  g ra n d e s  te m a s  n a c io n a is ,  q u e  a fe tam  os  in 
te re s s e s  g e ra is  d o s  t r a b a lh a d o r e s  b ra s i le i r o s  o u  as  p o l í t ic a s  g o v e rn a m e n ta is ,  
p o s s a m  s e r  d is c u t id o s  n u m a  n e g o c ia ç ã o  m a is  a m p la ,  o b je t iv a n d o  u m a  C o n v e n 
çã o  C o le t iv a  N a c io n a l d e  T ra b a lh o  o u  C o n v e n ç ã o  C o le t iv a  E s tadua l. A  u n if ic a ç ã o  
d a s  d a ta s -b a s e  d e  to d a s  as c a te g o r ia s  p ro f is s io n a is  ta lv e z  im p l iq u e  na  m o d if ic a 
çã o  d o  a tua l s is te m a  lega l, p a ra  fa c u lta r  aos  s in d ic a to s  a d e le g a ç ã o  d a  re p re s e n 
t a ç ã o  d a  c a te g o r ia  às  F e d e ra ç õ e s  e C o n fe d e ra ç õ e s ,  c a s o  h a ja  o in te re s s e  e a 
p o s s ib i l id a d e  d a  e la b o ra ç ã o  d e  n o rm a s  c o le t iv a s  d e  â m b i to  e s ta d u a l  ou  n a c io 
nal. N o  e n ta n to ,  e m  re la ç ã o  às e m p re s a s  d a  U n iã o  e E s ta d o s ,  q u e  te rã o  d i f ic u l 
d a d e s  p a ra  n e g o c ia r  d i r e ta m e n te  c o m  d e z e n a s  d e  s in d ic a to s  ao  m e s m o  te m p o ,  
a  le i d e v e r ia  p re ve r  e x p re s s a m e n te  a re p re s e n ta ç ã o  ou a s u b s t i tu iç ã o  p ro c e s s u a l 
d o s  t r a b a lh a d o re s  p e la s  C o n fe d e ra ç õ e s  N a c io n a is  e F e d e ra ç õ e s  E s ta d u a is ,  re s 
p e c t iv a m e n te .  É n e c e s s á r io  ta m b é m  q u e  a o  se  d is c u t i r  a  m a té r ia  no  C o n g re s s o  
N a c io n a l se ja  c o n s id e ra d a  a p ro b a b i l id a d e  e a  c o n s e q ü ê n c ia  d o  a ju iz a m e n to  s i -
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m u l tâ n e o  d e  m ilh a re s  d e  d is s íd io s  c o le t iv o s  p e ra n te  os  18 T r ib u n a is  R e g io n a is  
e TST, ca so  fra c a s s e m  as n e g o c ia ç õ e s  d ire ta s  en tre  t ra b a lh a d o re s  e e m p re sá r io s .

E x c e le n tís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  F e rn a n d o  C o llo r ,  ao  a g ra d e c e r  su a  p re 
s e n ç a  n e s ta  s o le n id a d e ,  h o n ra  im e n s a  p a ra  es te  J u iz  e m o t iv o  d e  jú b i lo  p a ra  t o 
d a  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  a t re v o -m e  a d iz e r - lh e  q u e  o p o v o  b ra s i le i ro  lh e  d e u  
u m a  g ra n d e  m is s ã o  q u a n d o  d e p o is  d e  30 a n o s  o e le g e u  P re s id e n te  d a  R e p ú b l i 
ca: a  d e  re c o n s tru ir  o  Bras il. A m is s ã o  é d ifíc il, e x ig in d o  d e te rm in a ç ã o  e p e rs e v e 
ra n ç a ,  q u a l id a d e s  q u e  o B ra s i l  in te i r o  s a b e  q u e  n ã o  lh e  fa l ta m . N ã o  d e s a n im e  
nem  d e s is ta  d e  se u s  p ro p ó s i to s ,  p o is  a h o n ra  é g ra n d e  e s a g ra d a .  S o is , S e n h o r  
P re s id e n te ,  o  d e p o s i tá r io  d a s  e s p e ra n ç a s  d a  n o v a  g e ra ç ã o  d e  b ra s i le i r o s  q u e  
a s p ira m  a lc a n ç a r  um  d ia  a fe l ic id a d e  n e s ta  te r ra  b e n d i ta .  P ro s s ig a  no  s e u  id e a l 
de  o b te r  o e n te n d im e n to  nac iona l,  d ia lo g a n d o  co m  o C o n g re s s o  N ac iona l,  e m p re 
s á r io s  e t r a b a lh a d o re s ,  p o is ,  c o m o  d iz ia  J o s é  In g e n ie ro s ,  p e n s a d o r ,  f i ló s o fo  e 
e s c r i to r  a rg e n t in o :  “ e m  to d a  a lu ta  p o r  um  id e a l  se  t r o p e ç a  e m  a d v e rs á r io s  e 
se  c r ia m  in im iz a d e s ;  o h o m e m  firm e , i r re d u tíve l em  su a  fé, im p e r tu rb á v e l  em  su a  
a ç ã o ,  s e g u e  a su a  ro ta ,  p o rq u e  q u e m  m a rc h a  em  d i r e ç ã o  a u m a  luz  n ã o  p o d e  
ve r  o  q u e  o c o r re  na s o m b r a " .

C a m in h e  em  d ire ç ã o  à luz  d o  e n te n d im e n to  n a c io n a l ,  P re s id e n te  F e rn a n 
d o  C o llo r ,  p o is  es te  é o d e s e jo  d o  p o v o  b ra s i le i ro .

A g ra d e ç o  s e n s ib i l iz a d o  su a  h o n ro s a  p re s e n ç a  ne s ta  s o le n id a d e .

M in ha  a te n ç ã o  vo lta -se , a g o ra , p a ra  o P lená r io  o n d e  a m ig o s ,  p a re n te s , c o 
le g a s  de  F a c u ld a d e  e de  fu n ç ã o  ju d ic a n te  v iv e m  c o m ig o  e s te  g ra n d e  m o m e n to .

Um a g ra d e c im e n to  e sp e c ia l  a o s  m eus  pa is , p re s e n te  a p e n a s  a m in ha  m ãe 
n e s te  a to , q u e  m e d e ra m  l iç õ e s  de  h u m i ld a d e ,  re s p e i to  ao  p ró x im o ,  a r e n ú n c ia  
às v a id a d e s  p e s s o a is .  A g r a d e ç o  às m in h a s  f i lh a s , i rm ã o s ,  c u n h a d o s  e g e n ro s .  
O b r ig a d o  pe lo  c a r in h o  q u e  me d e d ic a ra m . M eu  a b ra ç o  f ra te rn o ,  aos  c o n te r râ n e 
os d o  R io  G ra n d e  d o  Sul, a o s  d ir ig e n te s  d o  C o lo r a d o  G a ú c h o ,  o S p o r t  C lu b  In 
te rn a c io n a l  p re s e n te s  a e s ta  s o le n id a d e .  E les n ã o  m e e s q u e c e ra m  a p e s a r  d o s  
a n o s  q u e  p a s s e i a fa s ta d o .  A g r a d e ç o  a o s  a m ig o s  d e  to d o  o B ra s il ,  q u e  p a ra  cá  
v ie ra m  a fim  de  o u tra  vez  d e rra m a r  s o b re  m im  o a fe to  e a s o l id a r ie d a d e  c o m  q u e  

s e m p re  me d is t in g u ira m .

M in ha  s a u d a ç ã o  c o m o v id a  a o s  c o le g a s  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , 
M in is t ro s  d o  STF e T r ibuna is  S u p e r io re s ,  aos  ju í z e s  T o g a d o s  e C la s s is ta s  d e  t o 
d o s  os níveis, m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lico  d o  T raba lho , aos  a d v o g a d o s ,  t r a b a 
lh a d o re s  e e m p re sá r io s ,  d ir ig e n te s  s in d ica is  e fu n c io n á r io s  d a  Ju s t iç a  d o  T raba lho  

de  to d o  o Bras il. Um a b ra ç o  aos  m eus  a m ig o s  d o  Paraná, te r ra  q u e  me a c o lh e u  
c o m o  fi lho , c o n c e d e n d o - m e  a c id a d a n ia  h o n o rá r ia .  A o  p ro fe r i r  o n o m e  d o  P a ra 

ná, o n d e  tu d o  é v ida , p ro g re s s o  e e n ca n ta m e n to ,  le m b ro  q u e  “ o s ím b o lo  d a  h o s 
p i ta l id a d e  p a ra n a e n s e  é o p in h e iro ,  po is  é s e m p re  a c o lh e d o r ,  g e n ti l ,  e te rn a m e n 
te  d e  b ra ç o s  a b e r to s  c o m o  n u m  c o n v i te  a m e n o  e f r a te r n o " .  O b r ig a d o  a m ig o s  

d a  9 ª  R e g iã o  e d o  P a ra n á  po r e s ta re m  c o m ig o  n e s te  m o m e n to .  A g ra d e ç o  s e n s i
b i l iz a d o  as p a la v ra s  c a r in h o s a s  d e  e s t im u lo ,  a fe to  e c o ra g e m  p a ra  e n f re n ta r  a 

g ra n d e  re s p o n s a b i l id a d e  q u e  me a g u a rd a ,  p ro fe r id a s  pe lo  i lu s tre  M in is t ro  P ra tes
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de Macedo, pelo nobre Procurador-Geral em exercício e pelo Ilustre Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Ophir Filgueiras 
Cavalcante. Valente advogado paraense, seguidor fiel da tradição de bravura 
dos advogados que o antecederam no cargo e que, como Sua Excelência, con
quistaram a admiração dos brasileiros. Os advogados podem estar certos de 
que continuarão a receber o respeito e a consideração da Presidência do TST.

O meu agradecimento estende-se, ainda e finalmente, a todos os que aqui 
compareceram, emoldurando esta solenidade com o brilho de suas ilustres pre
senças, aos Senhores Embaixadores, às autoridades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, notadamente ao Excelentíssimo Senhor Presidente Fer
nando Collor, ao Senador Mauro Benevides e Ministro José Néri da Silveir a. Pe
ço licença para fazer um agradecimento muito especial ao meu amigo de muitos 
anos, quase um irmão, Ibsen Pinheiro, que para orgulho do Rio Grande do Sul, 
é hoje o Presidente da Câmara dos Deputados. Na retidão do seu caráter, patrio
tismo, inteligência, honradez e dignidade pessoal está a garantia de uma Câma
ra Federal preocupada com os interesses sagrados do povo brasileiro.

Ao encerrar, proclamo que espero continuar sendo um humilde instrumen
to da Justiça, mas penso que posso conclamar a todos os brasileiros a assumi
rem a responsabilidade pela reconstrução de uma sociedade materialmente mais 
próspera, espiritualmente mais elevada e também mais justa, ensejando a efeti
va realização do homem como pessoa. O importante é que neste momento de 
incertezas e dificuldades todos os brasileiros caminhem juntos, de mãos dadas, 
confraternizados na busca da paz. Que entre a guerra e a paz, decidam-se pe
la paz; entre o comodismo e a ação, escolham sempre a ação; entre a vingança 
e o perdão, sejam todos misericordiosos, porque só assim teremos homens ca
pazes de sérias escolhas. Homens que prefiram a luz em lugar das trevas, a união 
em vez da separação; a lei, o direito e a justiça acima de tudo, pois isto é o quan
to basta para sermos felizes no universo.
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À J U S T IÇ A  D O TR A B A LH O , D O P O V O  B R A S IL E IR O (*)

E xm o. Sr. M in is t ro  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcã o , m u i d ig n o  P re s id e n te  d o  

T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , E xm o . Sr. M in is t ro  P a u lo  B r o s s a r d d e  S o u z a  P in 
to , d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l,  E x m o . Sr. M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  d e  F a r ia s  

M ello , d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  E xm o . Sr. D e p u ta d o  W a ld ir  P ires , V ic e -P re 
s id e n te  d e s ta  C a sa , E xm o . Sr. D e p u ta d o  In o c ê n c io  O live ira , 1 º  S e c re tá r io  d e s ta  

C a s a ,  S rs . M in is t ro s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  S rs . P r o c u ra d o r e s ,  S rs . 
S e r v id o re s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  S rs .  L íd e re s  d e  B a n c a d a ,  S rs . D e p u ta d o s ,  

d o is  e v e n to s  m a rc a m  o a n o  d e  1991 c o m o  d e  e s p e c ia l  s ig n i f ic a ç ã o  p a ra  o m u n 
d o  d o  t ra b a lh o .  T o d o s  os  d o is ,  b e m  m e re c e d o re s  de  c o m e m o ra ç õ e s  e re g o z i jo  

pe la s  v i tó r ia s  e a v a n ç o s  q u e  re p re s e n ta ra m , o fe re c e m -n o s  ta m b é m  o c a s iã o  p ro 

p íc ia  p a ra  u m a  re f lexão  s o b re  os n o v o s  p a s s o s  a s e re m  d a d o s  e m  d i r e ç ã o  a uma  

c o n v iv ê n c ia  s o c ia l  m a is  ju s ta  e h a rm o n io s a .

R e fe r im o -no s  ao  c e n te n á r io  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  E n c íc l ica  “ R erum  N o v a ru m " ,  

d e  L e ã o  X III, a 15 d e  m a io ,  q u e ,  p e lo  im p a c to  p ro v o c a d o ,  p e la s  r e p e r c u s s õ e s  

a lc a n ç a d a s  e pe la  a tu a l id a d e  q u e  a té  h o je  c o n s e rv a ,  ve m  m e re c e n d o  ju s ta s  c o 

m e m o ra ç õ e s  p o r  t o d o  o m u n d o .

A  o u t ra  d a ta ,  e s s a  de  c a rá te r  m a is  re s t r i to ,  m a is  e s p e c i f ic a m e n te  n o s s a ,  

é o c in q ü e n te n á r io  d a  c r ia ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no  B ras il,  q u e  h o je  h o m e 

n a g e a m o s .

A  a p ro x im a ç ã o  e s ta b e le c id a  e n tre  os d o is  e v e n to s  ju s t i f ic a -s e  p le n a m e n 

te, já  q u e  n ã o  há c o m o  se  ig n o ra r  a fo r te  v in c u la ç ã o  e x is te n te  e n tre  o s  p r in c íp io s  

fu n d a m e n ta is  d o  d ire i to  d o  t r a b a lh o  b ra s i le i ro  e a d o u t r in a  s o c ia l  c r is tã ,  d a  qu a l 

a E n c íc l ic a  d e  L e ã o  X III  é  a e x p re s s ã o  m á x im a . N e la , o c o n c e i to  d e  d ig n id a d e  

d o  t r a b a lh o  e d o  t r a b a lh a d o r  é r e a lç a d o .  N as  p ró p r ia s  p a la v ra s  de  L e ã o  X III, o 

t r a b a lh o  " d e v e  s e r  c o n s id e ra d o ,  e m  te o r ia  e n a  p rá t ic a ,  n ã o  m e r c a d o r ia ,  m as  

um  m o d o  de  e x p re s s ã o  d ire ta  d a  p e s s o a  hum a n a .

P a ra  a  g ra n d e  m a io r ia  d o s  h o m e n s ,  o t r a b a lh o  é a ú n ic a  fo n te  d o s  m e io s  

de  s u b s is tê n c ia .  Por isso , n ã o  se p o d e  d e ixa r  a s u a  re m u n e ra ç ã o  à m e rc ê  d o  jo 

g o  a u to m á t ic o  d a s  le is  d o  m e rc a d o ;  pe lo  co n trá r io ,  d e ve  se r e s ta b e le c id a  s e g u n 

d o  as  n o rm a s  d a  ju s t iç a  e d a  e q ü id a d e ,  que , em  ca so  c o n trá r io ,  f ic a r ia m  p ro fu n 

d a m e n te  le sa d a s , a in d a  m e s m o  q u e  o c o n tra to  de t ra b a lh o  fo s s e  l iv re m e n te  a ju s 

ta d o  p o r  a m b a s  as p a r te s ” .

(* )  D is c u rs o  p ro fe r id o  p e lo  D e p u ta d o  Ib s e n  P in h e iro ,  P re s id e n te  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  em S e s s ão 
S o le n e  em h o m e n e g e m  a os  c in q ü e n ta  a n o s  de  in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  do  T raba lho  no  Brasil, d ia  13.8.91.
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A s s im , a t r ib u i  o S a n to  P a d re  a o  E s ta d o  a o b r ig a ç ã o  d e  ze la r  p a ra  q u e  as 
r e la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  s e ja m  ju s ta s  e e q u â n im e s ,  e p a ra  q u e , n o s  a m b ie n te s  de  
t ra b a lh o ,  “ n ã o  s e ja  le s a d a , n e m  no  c o rp o  nem  na  a lm a , a  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  
h u m a n a ” .

N e sse s  c o n c e i to s  e re c o m e n d a ç õ e s ,  v a m o s  e n c o n tra r  o e m b a s a m e n to  f i lo 
s ó f ic o  q u e  c o n c e b e  o d ire i to  la b o ra l c o m  um  c a rá te r  tu te la r  e p ro te c io n is ta .

É a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e  re p re s e n ta  a  g a ra n t ia  d e  c u m p r im e n to  d a  le 
g is la ç ã o ,  a tu a n d o  no  s e n t id o  d a  s u p e ra ç ã o  d o s  c o n f l i to s  e n tre  o c a p i ta l  e o t r a 
b a lh o , n a  b u s c a  d a  m a n u te n ç ã o  d a  p a z  s o c ia l.

Tal c o m o  a c o n h e c e m o s  h o je ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d a ta  d e  1 º  d e  m a io  
d e  1941. N ã o  g o z a v a ,  e n t re ta n to ,  d e  a u to n o m ia  a d m in is t r a t iv a ,  ó rg ã o  q u e  e ra  
d o  P o d e r  E x e c u t iv o ,  v in c u la d o  a o  M in is té r io  d o  T raba lho .

Foi a C o n s t i tu iç ã o  d e  1946 q u e  lh e  d e u  a p le n a  a u to n o m ia ,  in s e r in d o -a  no 
c o n te x to  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .  E ssa  a u to n o m ia  a m a g is t ra tu ra  t r a b a lh is ta  s e m p re  
s o u b e  p re se rva r,  d e s e m p e n h a n d o  c o m  a lt ivez  o se u  p a p e l de  m e d ia d o ra  d o  c o n 
f l ito  so c ia l,  g ra ç a s  à d e d ic a ç ã o ,  ao  e m p e n h o  e in te g r id a d e  d o s se u s  m a g is t ra d o s  
e s e rv id o re s .

D o  re c o n h e c im e n to  p ú b l ic o  d o s  s e rv iç o s  p re s ta d o s  e d o  a lto  c o n c e i to  de  
q u e  g o z a  s ã o  p ro v a s ,  S r. P re s id e n te ,  a c re s c e n te  d e m a n d a  p e la  p re s ta ç ã o  ju r is 
d ic io n a l ,  a s s im  c o m o  o  t r a ta m e n to  q u e  lh e  fo i  d a d o  p e la  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, 
n o  q u e  c o n c e rn e  à s u a  a u to n o m ia  p e ra n te  os  d e m a is  ó rg ã o s  d o  E s ta d o  e a d e 
v o lu ç ã o  d e  s u a  a n t ig a  c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  c a u s a s  t r a b a lh is ta s  c o n t ra  a 
U n ião .

A p e s a r  d a  p re o c u p a ç ã o  d o s  c o n s t i tu in te s  d e  1988 c o m  um  m e lh o r  a p a re 
Ih a m e n to  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e  a l iv ra sse  d a  in e v itá ve l m o ro s id a d e  q u e  lhe 
é im p o s ta  p e la  d e m a n d a  s e m p re  c re s c e n te  e p e la s  n o va s  a t r ib u iç õ e s  a  e la  c o n 
fe r id a s  a d e s e ja d a  p re s te z a  a in d a  n ã o  fo i a lc a n ç a d a  -  n ó s  o  s a b e m o s .

Q u e  se  a c e le re  o  c u m p r im e n to  d a  n o rm a  c o n s t i tu c io n a l  p a ra  g a ra n t ia  d a  
p ro n t id ã o  im p re s c in d ív e l n a  s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  d o  tra b a lh o ,  te m  s id o  o c la m o r  
q u e  p a r te  d a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e d o s  T r ibuna is  d o  T raba lho .

S ra s . e S rs . D e p u ta d o s ,  m a io r  h o m e n a g e m  n ã o  p o d e m o s  p re s ta r  a o s  m i
n is tro s ,  ju íz e s  e a to d o s  a q u e le s  q u e  m il i ta m  n a  á re a  t r a b a lh is ta  d o  q u e  nos  e m 
p e n h a rm o s ,  d e n tro  d a  c o m p e tê n c ia  d e s ta  C asa , p a ra  o a te n d im e n to  d e  se u  ju s 
to  re c la m o .

A n te s  d e  te rm in a r ,  a in d a  a lg u m a s  p a la v ra s  d e  e x a l ta ç ã o  à c o n d u ta  e x e m 
p la r  d a  n o s s a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p e la  c o n t r ib u iç ã o  in e s t im á v e l  q u e  v e m  p re s 
ta n d o  n a  e d i f ic a ç ã o  d e  u m a  s o c ie d a d e  m a is  ju s ta  e h a rm o n io s a ,  em  q u e  h u m i l 
d e s  e p o d e r o s o s  p o s s a m  te r  a c e r te z a  d e  um  t ra ta m e n to  e q u â n im e .

E s ta  C a s a  é t e s te m u n h a  d iá r ia  d a  d e d ic a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  d a  
s u a  c o m p e tê n c ia  n a  s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to s  em  q u e  a p ró p r ia  s o b r e v iv ê n c ia  d a s  
p e s s o a s  e s tá  e n v o lv id a .  E nó s , q u e  r e p re s e n ta m o s  o p o v o ,  s a b e m o s  o q u a n to  
d e  s o f r im e n to  e n v o lv e  c a d a  p le i to  q u e  é t r a z id o  a u m a  p a rc e la  d o  a p a re lh o  d o  
E s ta d o .
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S o m o s  te s te m u n h a s  c o n s ta n te s  d a  d e d ic a ç ã o  d o s  ju ízes  de  to d o s  os  g ra u s  
na  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . E, em  re c e n te s  c o n f l i to s  a g u d o s ,  m a is  u m a  v e z  a J u s t i 
ça  d o  T raba lho  d e u  d e m o n s tra ç ã o  d e  se re n id a d e  e firm eza, c o n s t i tu in d o  um  e xe m 
p lo , ta lv e z  o  m a is  f r is a nte  d o s  ú lt im o s  te m p o s ,  d e  q u e  a d e m o c ra c ia  é o  re g im e  
fo r te  p o r  e x c e lê n c ia ,  q u a n d o  a fo r ç a  d e c o r r e  d o  c o n s e n t im e n to .  E e s ta  J u s t iç a ,  
c r ia d a  p e lo  c o n s e n t im e n to  d o s  c id a d ã o s ,  é a e x p re s s ã o  d a  a u to r id a d e  d a  s o c ie 
d a d e , q u e  te m  s id o  e x e m p la rm e n te  e x e rc id a  p e lo  se u  ch e fe ,  M in is t ro  Lu iz  J o s é  
G u im a rã e s  Fa lcão , c o m  e s te s  a t r ib u to s  e s s e n c ia is  à  a u to r id a d e :  a f irm e za , a p ru 
d ê n c ia ,  a s e re n id a d e .

Este n o sso  te s te m u n h o  é a  h o m e n a g e m  que  p re s ta m o s  a es ta  f ig u ra  e x e m 
p la r  d e  m a g is t r a d o ,  o P re s id e n te  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lc ã o ,  e, a t ra v é s  de  
S. Exa. a o s  s e u s  d ig n o s  p a re s  e a t o d a  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , a o s  j u í z e s  d e  1 º 
g ra u ,  à q u e le s  qu e , n a s  J u n ta s ,  n o s  r e c ô n d i to s  m a is  r e m o to s  d o  País, e x e rc e m  
o se u  m ún u s  co m  d e d ic a ç ã o ,  co m  s o b r ie d a d e ,  c o m  c a p a c id a d e  in te le c tu a l e  t r a 
b a lh o  f ís ico ,  in c lu s iv e ,  no  e n f re n ta m e n to  d e  p a u ta s  c o n s ta n te m e n te  c re s c e n te s ,  
p e las  n e c e s s id a d e s  ta m b é m  c re s c e n te s  d a  p ró p r ia  s o c ie d a d e .

R e cebam , a tra vé s  d a  M esa  D ire to ra  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  n e s te  m o m e n to ,  
e, a  s e g u ir ,  a t ra v é s  d a  e x p re s s ã o  m a is  v iv a  d e s ta  C a sa , q u e  s ã o  os s e u s  p a r t i 
d o s  p o l í t ic o s ,  p e ia  p a la v ra  d o s  s e u s  p o r ta - v o z e s ,  a h o m e n a g e m  m a is  s e n t id a  
d o  p o v o  b ra s i le i ro  a o s  ju í z e s  d o  T ra b a lh o  d o  n o s s o  País.
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O R E C O N H E C IM E N T O  DA N A Ç Ã O  

A O S  M A G IS T R A D O S  D O TR A B A L H O (*)

S e n h o r  P re s id e n te ,

S e n h o ra s  e S e n h o re s  D e p u ta d o s .

E s ta  é um m is s ã o  h o n ro s a  q u e  d e s e m p e n h o .  Em  v e rd a d e ,  a o  fa la r  em  n o 
me d o s  m eus  c o m p a n h e iro s  d o  B lo c o  P a r la m e n ta r  c o m  a s s e n to  ne s te  P a r la m e n 
to, na h o m e n a g e m  aos  c in q ü e n ta  a n o s  d e  in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no 
B ras il ,  v o l to  a e x e rc i ta r  os  a rg u m e n to s ,  as id é ia s  e a p o s tu r a  d e  um  a d v o g a d o  
p o r  v o c a ç ã o  -  q u e  s e m p re  fu i  e s e m p re  h a v e re i  de  s e r  -  c u r t id o  na  m i l i tâ n c ia  
d e  P rov ínc ia , c o m  in c u rs õ e s  em  o u t ro s  fo ro s ,  g ra ç a s  à  c o n v o c a ç ã o  e à c o n f ia n 
ça  d e  a lg u n s  a m ig o s .

A o  se r  o A u to r  d o  R e q u e r im e n to  q u e  o r ig in o u  e s ta  h o m e n a g e m  d a  C â m a 
ra d o s  D e p u ta d o s  à J u s t iç a  T ra b a lh is ta  B ra s ile ira ,  m o v e u -m e  o p ro p ó s i to  d e  in s 
c re v e r ,  c o m  d e s ta q u e  e s p e c ia l ,  n o s  A n a is  d e s ta  C asa , o s e n t im e n to  d e  p ro fu n 
d o  r e c o n h e c im e n to  d a  N a ç ã o  a o s  a p ó s to lo s  d o  D ire ito , q u e  in te g ra m , em  vá r io s  
níveis, g ra u s  e p o s iç õ e s ,  o n o s s o  P re tó r io  T raba lh is ta . In s tru ir  o p ro c e s s o ,  d e b a 
te r  te s e s ,  in te rv i r  em  n o m e  d a  s o c ie d a d e ,  ju lg a r  os  l i t íg io s ,  sã o  ta re fa s  n o b re s ,  
pe ia  s u a  n a tu re za . Is to , e n tre ta n to ,  to m a  fe iç õ e s  d e  m a io r  g ra n d e z a  q u a n d o  re a 
l iz a d o  s o b  o p r is m a  d a  b u s c a  p e rm a n e n te  d a  p a z  e h a rm o n ia  e n t re  o c a p i ta l  e 
o t r a b a l ho. N a  h is tó r ia  d a  h u m a n id a d e  os c o n f l i to s ,  q u a s e  s e m p re ,  g i r a ra m  em 
to rn o  d e s s a s  causas . E sã o  ju s ta m e n te  o ju iz, o a d v o g a d o ,  o m e m b ro  d o  M in is té 
r io  P ú b l ic o ,  o s e rv e n tu á r io ,  q u e  a tu a m  na J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , o s  p ro ta g o n is ta s  
d e s s a  lu ta  in c e s s a n te  d e  e l im in a ç ã o  d a s  te n s õ e s  e n tre  o s  in te re s s e s  e c o n ô m i
c o s  e s o c ia is ,  p r in c ip a lm e n te  d o s  d e s v a l id o s .

S e n h o r P res iden te , o e ven to  so lene  de  ho je  nes ta  C a sa  re m o n ta  há 50  anos. 
q u a n d o  em  1º  d e  m a io  d e  1941 e ra  s o le n e m e n te  in s ta la d a  no  B ra s i l  a J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o , em  c u m p r im e n to  a d is p o s i t iv o  c o n s t i tu c io n a l ,  r e g u la m e n ta d o  p e lo  
D e c .- le i  n. 1 .237 , de  2 d e  m a io  de  1939. A fe s ta  p o p u la r  c o n v o c a d a  p e lo  e n tã o  
C h e fe  d e  E s ta d o . G e tú l io  V a rg a s , r e a l iz o u -s e  no  c a m p o  d e  fu te b o l  d o  V a s c o  da  
G a m a  na  C a p ita l  F ed e ra l.  N o  m e s m o  ano  -  1941 -  o  m u n d o  fe s te ja v a  o c in q ü e n 
te n á r io  d a  R e ru m  N o v a ru m ,  e n c íc l ic a  p a p a i q u e  f ix o u , em  d e f in i t iv o ,  a d o u t r in a  
s o c ia l  d a  Ig re ja  e s ta b e le c e n d o  a c o n d e n a ç ã o  fo rm a l a o  la is s e z - fa ire ,  q u e  o p r i 
m ia  e d e s u m a n iz a v a  a c la s s e  t r a b a lh a d o ra .  A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n a s c ia  c o m o  
s e d im e n ta ç ã o  de  e x p e r iê n c ia s  o r ig in á r ia s  em  1911, c o m  a fu n d a ç ã o  do  p a tro n a to

( * )  D is c u r s o  d o  D e p u ra d o  N e y  L o p e s  (P F L -R N ) ,  a u to r  d o  R e q u e r im e n to  d a  h o m e n a g e m  p r e s ta d a  e m. 
S e s s ã o  S o l ene  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s  a os  c in q ü e n ta  a n o s  d e  in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lho  
n o  B ra s i l .  O D e p u ta d o  N e y  L o p e s  (P F L -R N ) -  V ic e -L íd e r  d o  B lo c o  P a r la m e n ta r  -  fa l a  em n o m e  d o  
P a r t id o  d a  F re n te  L ib e ra l (PFL) e  d o  B lo c o  P a r la m e n ta r  -  P F L /P R N / P S C /P M N /P S T .
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a g r íc o la  (Le i n. 1 .229 , d e  27 .11 .1911); d a  a ç ã o  s u m a r ís s im a  p a ra  c o b r a n ç a  de 
d ív id a s  d e c o r re n te s  d e  c o n t ra to s  e o b r ig a ç ã o  c o n s ta n te s  d a  c a d e rn e ta  a g r íc o la  
(D e c re to  n. 2.215, d e  15.5.1912) e à J u s t iç a  R u ra l d o  T ra b a lh o , c r ia d a  no  E s ta d o  
de  S ã o  P au lo  p e lo  G o v e rn a d o r  W a s h in g to n  Lu iz, no  a n o  d e  1922 (Le i P a u l is ta  n. 
1 .869, d e  10.11.1922). A re g u la m e n ta ç ã o  d a  n o s s a  J u s t iç a  d o  T rab a lh o  fo i  p r e c e 
d id a  d e  in te n s a  p o lê m ic a  e n tre  o s  p ro fe s s o re s  W a ld e m a r  F e r re ira  e O l iv e ira  V ia 
na; o p r im e iro  c a te d rá t ic o  de  D ire ito  C o m e rc ia i  e o s e g u n d o  im p re g n a d o  d e  p ro 
fu n d o s  c o n h e c im e n to s  h is tó r ic o s  e s o c io ló g ic o s ,  o q u e  m u ito  c o n t r ib u iu  p a ra  li
b e r ta r  a ju s t iç a  t r a b a lh is ta  d o  fo rm a l is m o  q u e  s u fo c a v a  a ju s t iç a  c o m u m . C o m e 
ç a v a  a m a te r ia l iz a r -s e  no  País a a s p i ra ç ã o  a um  ju íz o  d e  e q ü id a d e ,  e m  q u e  o 
ju iz  n ã o  e s t iv e s s e  d e m a s ia d a m e n te  p re s o  às n o rm a s  d e  um  d i r e i to  t r a d ic io n a l ,  
r íg id o  e in a d e q u a d o ,  b e m  c o m o  o a c e s s o  d o s  t ra b a lh a d o re s  aos  t r ib u n a is  p a r i tá 
r ios , a s s e g u r a n d o ,  d e s ta  fo rm a ,  a e x a ta  o b s e rv â n c ia  d a s  n o rm a s  d e  p r o te ç ã o  

ao tra b a lh o .

A p r im e ira  se ssã o  do  C o n s e lh o  N a c io n a l d o  T rabalho, p o s te r io rm e n te  t ra n s 
fo rm a d o  p e la  C o n s t i t u iç ã o  d e  1946  em  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  o c o r r e u  

no  d ia  2 de  m a io  de  1941.

Â  é p o c a ,  e ra m  35  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  em  to d o  o País. 
H o je  s ã o  c e rc a  d e  722 , e s p a lh a d a s  p e lo  t e r r i t ó r io  n a c io n a l ,  v in c u la d a s  a m a is  
de  20 T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T raba lho .

De 8 .0 8 6  re c la m a tó r ia s  a ju iz a d a s  em  1941, s a l ta m o s  p a ra  1 .2 0 8 .5 0 0  e m  
1990. É d e  no tar, po ré m , q u e  a e s tru tu ra  d a  Ju s t iç a  d o  T raba lho  não  a c o m p a n h o u  
o c re s c im e n to  d a  p o p u la ç ã o  o p e rá r ia  e o  q u e  e n c o n t ra m o s ,  d e p o is  de  c in q ü e n 
ta  a n o s  d e  fu n c io n a m e n to ,  ó  a  p r o p o r ç ã o  d e  u m a  J u n ta  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a 
m e n to  p a ra  c a d a  g r u p o  d e  1 2 5 .0 0 0  b ra s i le i ro s  in te g ra n te s  d a  p o p u la ç ã o  a t iv a  

(14 a 65  a n o s  d e  id a d e ) ,  p r o p o r ç ã o  e le v a d ís s im a ,  ta n to  q u e  re c e n te  p e s q u is a  
p a t ro c in a d a  p e lo  In s t i tu to  D A TA FO LH A  re v e la  q u e  a p e n a s  2 0 %  d o s  t r a b a lh a d o 
res  q u e  s ã o  le s a d o s  em  se u s  d ire i to s  t r a b a lh is ta s  p ro c u ra m  a J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho . N ã o  o b s ta n te  is so , a m e s m a  p e s q u is a  re v e la  q u e  o c o n c e i to  d a  in s t i tu iç ã o  
ju n to  a o s  s in d ic a to s  e à p o p u la ç ã o  é d e  re g u la r  a b o m , te n d o  a lc a n ç a d o  a m é 

d ia  d e  3,5, na  e s c a la  d e  1 a 5.

O  s is te m a  b ra s i le i ro  d e  re la ç õ e s  d o  t r a b a lh o  fo i d e s e n h a d o  d e  m o d o  a re 
t i ra r  as  d is p u ta s  d o  c e n á r io  em  q u e  o c o r re m .  O G o v e rn o  e as e lites , t e m e n d o  o 
e x t ra v a s a m e n to  d o  c o n f l i to  e o  r is c o  d e  d e s e s ta b i l i z a ç ã o  d a  o rd e m  e c o n ô m ic a  
e s o c ia l,  a c a b a ra m  e la b o ra n d o  um  s is te m a  q u e  ra p id a m e n te  re m e te  as  d is p u ta s  
p a ra  o â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho . E m  c o n s e q ü ê n c ia ,  as  J u n ta s  d e  C o n c i l ia 
çã o  e J u lg a m e n to  e os T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  vê m  a t ra in d o  q u a s e  t o 
d o s  os  im p a s s e s  e d iv e rg ê n c ia s  e n tre  as p a r te s ,  ta n to  n o  â m b ito  c o le t iv o  c o m o  
no  in d iv id u a l.  A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no B ras il  re c e b e  s e m a n a lm e n te  v e rd a d e ira s  
a v a la n c h e s  d e  ca so s , in c o m p a ra v e lm e n te  m a io re s  d o  q u e  em  o u tro s  p a íses . Por 
e x e m p lo :  o N a t io n a l  L a b o r  R e la t io n s  B o a rd  d o s  E E U U  a c o lh e u ,  em  1984, c e rc a  
de  4 5 .000  c a s o s . Todos  os  t r ib u n a is  d o  t ra b a lh o  d a  F rança , re u n id o s ,  re c e b e ra m , 

no  m e s m o  ano, c e rc a  d e  5 0 .0 0 0  c a s o s  re fe re n te s  a  im p a s s e s  in d iv id u a is  e c o le 
tivos. A  A lem anha , 6 2 .00 0  ca so s . A  J u s t iç a  d o  T raba lho  n o  B ras il  a p re s e n to u  m a is
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d e  1 m i lh ã o  d e  c a s o s  d e  d is p u ta s  in d iv id u a is  e co le t iv a s .  M e s m o  c o n s id e ra n d o  
as d i fe re n ç a s  te r r i to r ia is  e e c o n ô m ic a s ,  o ín d ic e  é p re o c u p a n te .

E m b o ra  n o s s a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te n h a  n a s c id o  e se  d e s e n v o lv id o  e xa ta 
m e n te  n o s  m o ld e s  d a s  d e m a is  in s t i tu iç õ e s  d e  um  país  c o m o  o Bras il, p e rm a n e n 
te m e n te  às v o lta s  co m  p ro b le m a s  e d if ic u ld a d e s  de  vá r ia s  o rd e n s ,  p o d e m o s  s e n 
t i r  q u e  c o n s e g u iu  im p r im ir  a o  s e u  t r a b a lh o  a q u e la  o r ie n ta ç ã o  b á s ic a  m o s t r a d a  
nas  re iv in d ic a ç õ e s  d a s  c la s s e s  o p e rá r ia s  e d o s  a g e n te s  e n v o lv id o s  n o s  s e to re s  
d e  p ro d u ç ã o  e q u e  in s p ir a ra m  e m  to d o  o m u n d o  a c o n s t i tu iç ã o  d e  u m a  J u s t iç a  
d e s t in a d a ,  e s p e c ia lm e n te ,  à  c o m p o s iç ã o  d e  l i t íg io s  o c o r r e n te s  e n t re  a s  p a r te s  
d a  re la ç ã o  d e  t ra b a lh o .

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ve m  p re s ta n d o  in e s t im á ve is  s e rv iç o s  a o  País, n e sse s  
c in q ü e n ta  a n o s  d e  su a  e x is tênc ia , te n d o ,  inc lus ive , d e s e n v o lv id o  m e c a n is m o  p ro 
c e s s u a l  d e  g ra n d e  e f ic iê n c ia  e um  s is te m a  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  p a r i tá r ia  q u e  te m  
lo g ra d o  im p o r ta n te s  c o n q u is ta s  n o  c a m p o  d a  in te g ra ç ã o  e n tre  o t r a b a lh o  e o c a 
p ita l. A s  e s ta t ís t ic a s  d e  n o s s o s  T r ib u n a is  c o r ro b o ra m  e s s a s  a f irm a ç õ e s ,  p o is  d e 
m o n s t ra m  a c a p a c id a d e  d e  n o s s o s  ju íze s  em  c o m p o r  a m ig a v e lm e n te  o s  l i t íg io s  
le v a d o s  à J u s t iç a  d o  T raba lho . S e g u n d o  essas  es ta tís t icas , 5 0%  d a s  re c la m a ç õ e s  
t r a b a lh is ta s  a ju iz a d a s  s ã o  re s o lv id a s  a tra vé s  d a  c o n c i l ia ç ã o .

S e n h o r  P re s id e n te ,  o u t ro  a s p e c to  d a  n o s s a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  q u e  m e re 
ce  se r  d e s ta c a d o  é a f i rm e  e e q u i l ib ra d a  a tu a ç ã o  n o s  d is s íd io s  c o le t iv o s  d e  t r a 
b a lh o  que , d e s d e  m u ito , ve m  c o n s t i tu in d o  o p r in c ip a l in s t ru m e n to  d e  p a c if ic a ç ã o  
d a s  re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  n o  País, s u b s t i tu in d o ,  c o m  v a n ta g e m ,  a in f le x ib i l id a d e  
d o s  c o n t ra to s  in d iv id u a is  e a in c a p a c id a d e  d a  lei p a ra  a c o m p a n h a r  o d in a m is m o  
d a s  t r a n s fo r m a ç õ e s  s o c ia is .  S o b  e s s e  â n g u lo ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o n t r ib u i  
d e c is iv a m e n te  p a ra  a  m a n u te n ç ã o  d a  p a z  s o c ia l  e p a ra  o in c re m e n to  d e  n o s s o s  
s is te m a s  d e  p ro d u ç ã o ,  e v ita n d o ,  co m  in e xce d íve l f re q ü ê n c ia ,  os  c o n f l i to s  d e  rua, 
as  c r is e s  p o l í t i c o - in s t i t u c io n a is  e e n o rm e s  p re ju íz o s  f in a n c e i ro s  e e c o n ô m ic o s  
ao  País.

A te n d e n d o  à C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l d e  1988, d e n tro  em  b re v e  te re m o s ,  em  
c a d a  E s ta d o  b ra s i le i ro ,  um  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o , a lé m  d e  s ig n i f ic a t iv o  
a u m e n to  d o  n ú m e ro  de  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to .  S a b e m o s ,  e n t re ta n 
to ,  q u e  e s s a  a m p l ia ç ã o  n ã o  re s o lv e rá  o  p ro b le m a  m a io r  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
n o  B ras il.  A  n o s s o  ver, ta n to  o  P o d e r  L e g is la t iv o  q u a n to  os  p ró p r io s  ju r is d ic io n a 
d o s  p o d e rã o  c o n tr ib u ir  p a ra  a a d o ç ã o  d e  a lg u n s  m e ca n ism o s  te n d e n te s  a d e s o b s 
t ru i r  a J u s t iç a  e a g il iza r  o  e n te n d im e n to  e n tre  as  p a rtes . N e s s e  s e n t id o ,  e n te n d e 
m o s  q u e  m u i ta s  a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  s e rã o  e v i ta d a s  c o m  a a p l ic a ç ã o  d o  a rt.  11 
d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l q u e  a s s e g u ra  a  e le içã o  d e  re p re s e n ta n te s  d o s  e m p re g a 
d o s  c o m  a f in a l id a d e  d e  p ro m o v e r  o e n te n d im e n to  d ir e to  c o m  o e m p re g a d o r .  O 
d is p o s i t iv o  m a n d a m e n ta l,  c o n ju g a d o  c o m  o P re c e d e n te  N o rm a t iv o  n. 138 d o  TST, 
q u e  t r a ta  d o  m e s m o  a s s u n to ,  em  m u ito  c o n t r ib u ir á  p a ra  a s o lu ç ã o  p ré v ia  d e  l it í
g io s  t ra b a lh is ta s ,  q u e , a tu a lm e n te ,  s ã o  le v a d o s  à Ju s t iça .

A lé m  d is s o ,  o  P o d e r  L e g is la t iv o  p o d e r á  c o n t r ib u i r  s ig n i f ic a t iv a m e n te  p a ra  
as m u d a n ç a s  q u e  te rã o  q u e  s e r  im p le m e n ta d a s  p o r  e m p re s á r io s  e t ra b a lh a d o re s .

A  d é c a d a  f ina l d o  s é c u lo  XX  a ss is t irá  a o  a d v e n to  de u m a  v e rd a d e ira  d e m o 
c r a c ia  e m p r e s a r ia l  no  B ra s i l ,  c o m  a e fe t iv a  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  na
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d ire ç ã o  d a s  e m p re sa s , in f lu in d o  nas  d e c is õ e s  e in s t i tu iç ã o  d o  s a lá r io - in v e s t im e n 
to , n o  q u a l  u m a  p a rc e la  d o  s a lá r io  s e rá  a p l ic a d a  p e lo s  p r ó p r io s  e m p r e g a d o s  
no  n e g ó c io  d o  e m p re g a d o r ,  co m  d ire i to  à p a r t ic ip a ç ã o  na  a d m in is t ra ç ã o .  A  in te 
g ra ç ã o  t r a b a lh a d o r - e m p r e s a  a c o n te c e r á  n o rm a lm e n te ,  o q u e  n ã o  o c o r r e  a tu a l 
m en te . Para  ta n to  o P o d e r  L e g is la t ivo  d e v e rá  re g u la m e n ta r  o  d is p o s i t iv o  c o n s t i tu 
c io n a l q u e  p re vê  a c o -g e s tã o  e a p a r t ic ip a ç ã o  d o  t r a b a lh a d o r  n o s  lu c ro s  d a  e m 
presa .

O u t ra  n o tá v e l c o n t r ib u iç ã o  q u e  o P o d e r  L e g is la t iv o  e m p re s ta  à c a u s a  d a s  
re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o  e, p o r  c o n s e q ü ê n c ia ,  à  d e s o b s t r u ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho, e n te n d e r ia  c o m o  a e d iç ã o  d e  n o rm a s  le g a is  m a is  c o n s e n tâ n e a s  c o m  a a tua l 
s i tu a ç ã o  d e  n o s s a s  re la ç õ e s  d e  t ra b a lh o ,  ou  se ja , te n d e n te s  a a te n u a r  o  q u a d ro  
fo rm a l- le g a l ,  de  c a rá te r  e m in e n te m e n te  e s ta tu tá r io ,  p a ra  e m p re s ta r  m a io r  v ig o r  
às n o rm a s  re la t iv a s  à n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a .  C o m  e fe ito ,  o  c a rá te r  e s ta tu tá r io  d o  
a tu a l s is te m a  d e  re la ç õ e s  d e  t r a b a lh o ,  q u e  se  m a n té m , d e  fo rm a  in te n s a ,  na  le 
g is la ç ã o  t ra b a lh is ta ,  a tra i,  p a ra  a J u s t iç a  d o  T raba lho , a  a t r ib u iç ã o  d e  re s o lu ç õ e s  
d o s  im p a s s e s  q u e  s u rg e m  e n tre  o  c a p ita l  e t ra b a lh o .  E n q u a n to  isso , o s  s is te m a s  
b a s e a d o s  na  c o n c e p ç ã o  n e g o c ia l p re s s u p õ e  q u e  o s  c o n f l i to s  s ã o  m e lh o r  a d m i
n is t ra d o s  a  p a rt ir  d e  m e c a n is m o s  d e l in e a d o s  v o lu n ta r ia m e n te  pe la s  p ró p r ia s  p a r 
te s  a o  e la b o ra re m  s e u s  c o n t ra to s  d e  t ra b a lh o .

A g o ra ,  m e sm o , a c h a -s e  no  C o n g re s s o  P ro je to  d e  Lei q u e ,  s e g u n d o  o P o 
d e r  E x e c u t iv o ,  o b je t iv a  re g u la m e n ta r  o art. 8 º  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l,  a lé m  d e  
d is p o r  s o b re  a n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a  d e  t r a b a lh o  e a re p re s e n ta ç ã o  d o s  t r a b a lh a 
d o re s .

O  d e sa fio  b ra s i le i ro  é fu n d a m e n ta lm e n te  o  re s g a te  d a  d ív id a  s o c ia l  a c u m u 
la d a . E n e s s e  c o n te x to  a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é o in s t ru m e n to  
p ro p u ls o r  d a  m e lh o r ia  d o s  n íve is  d e  v id a  c o le t ivo ,  a tra v é s  d a  h a rm o n ia  nas  re la 
ç õ e s  d e  p ro d u ç ã o  e c o m e rc ia l iz a ç ã o .  C a b e  o b s e rv a r  q u e ,  t a n to  em  fu n ç ã o  d o  
re s g a te  d a  d ív id a  so c ia l ,  q u a n to  d o  e x e rc íc io  d a s  p re r ro g a t iv a s  c o n s t i t u c io n a is  
d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , d e s ta c a -s e  a re g ra  d e  q u e  s o m e n te  a t ra v é s  d o  fo r ta le c i 
m e n to  d a  n o s s a  e c o n o m ia ,  in te rn a  e e x te rn a , se rá  p o s s ív e l a t in g ir - s e  o s o n h a d o  
p a ta m a r  d a  ju s t iç a  s o c ia l .  O  d is c u r s o  v a z io  e in ó c u o ,  r e c h e a d o  d e  e m o ç õ e s  e 
a p e lo s  d ra m á t ic o s ,  a le n ta n d o  as m a ssa s  e m p ro b re c id a s  a tra vé s  d e  c â n t ic o s  d is 
t r ib u t iv is ta s  in c o n s e q ü e n te s ,  n ã o  te m  m ais  c re d ib i l id a d e  na  a tu a l r e a l id a d e  in te r 
n a c io n a l .  N ã o  s e  t r a ta  d e  d iz e r  q u e  o c a p i ta l is m o  s o b r e p ô s  o s o c ia l is m o .  N ã o . 
O  q u e  se  d e ve  e n te n d e r  é q u e  u m a  n o va  o rd e m  e c o n ô m ic a ,  s o c ia l  e p o l í t ic a  c o 
m e ç a  a n a sce r,  r e s u l ta d o  d a s  e x p e r iê n c ia s  d e  um  e d e  o u t ro  s is te m a , te n d o  c o 
m o  b a s e  e fu n d a m e n to  a p re s e rv a ç ã o  d a  l ib e rd a d e  h u m a n a , em  to d o s  o s  n íve is . 
A í e s tá  o L e s te  E u ro p e u ,  a t ra in d o  c a p i ta is  e x te rn o s  e a s s e g u r a n d o  re m e s s a  d e  
a té  100%  d e  lu c ro s , c o m o  é o  c a s o  d a  p ró p r ia  U n iã o  S o v ié t ica ,  T c h e c o s lo v á q u ia  
e o u t ra s  n a ç õ e s .  A  in te rd e p e n d ê n c ia  d o s  E s ta d o s  s o b e ra n o s  é u m a  re a l id a d e ,  
se m  o q u e  o tre m  da  h is tó r ia  p assa rá , d e ix a n d o  à m a rg e m  os q u e  n ã o  a s s im ile m  
e ssa  re a l id a d e .

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p o is ,  e x e rc e rá  a  s u a  c o m p e tê n c ia  le g a l d e n t r o  d e  
um  c e n á r io  e c o n ô m ic o  e s o c ia l  em  p ro c e s s o  d e  t r a n s iç ã o .  A  l iv re  n e g o c ia ç ã o ,  
p e la  e x p e r iê n c ia  m u n d ia l,  é o c a m in h o  m ais  s e g u ro ,  c a b e n d o  ao  J u d ic iá r io  p re -
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s e rv a r  o s  p r in c íp io s  e re g ra s  v ig e n te s ,  q u a n d o  n e c e s s á r io .  A s  re la ç õ e s  s o c ia is  
tê m  a s u a  p ró p r ia  d in â m ic a  e to ld á - la ,  em  n o m e  d o  p a te rn a l is m o  ou  d a  d e m a g o 
g ia , é p e c a d o  tã o  g ra v e  q u a n to  c o n s a g ra r  a l ib e ra l id a d e  o u  o la is s e z - fa ire ,  p e r 
m it in d o  q u e  fo rç a s  d e s ig u a is  e c o n o m ic a m e n te  te n h a m  o m e s m o  p o d e r  d e  b a rg a 
n h a  na n e g o c ia ç ã o .  Há q u e  se  e n c o n tra r ,  em  te rm o s  le g is la t iv o s ,  o fo r ta le c im e n 
to  e fe t ivo  d o s  s in d ic a to s ,  p r in c ip a lm e n te  de  t ra b a lh a d o re s ,  n o  s e n t id o  d e  g a ra n 
t ir  u m a  m e s a  d e  n e g o c ia ç ã o  em  níve l d e  e q u i l íb r io  rea l, c o m o  e x is te  na  m a io r ia  
d o s  p a íses  o c id e n ta is  d e s e n v o lv id o s .

S e n h o r  P re s id e n te ,  s a u d e m o s  os 5 0  a n o s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n o  B ra 
s il p e rs o n i f ic a n d o  e s te  e v e n to  n a  p e s s o a  d o  M in is t r o  G u im a rã e s  F a lc ã o ,  P re s i
d e n te  d o  TST, c u ja  h o n ra d e z ,  c o m p e tê n c ia  e p ro b id a d e  o c o lo c a m  c o m o  g r a n 
d e  t im o n e i ro  d o  ju íz o  t r a b a lh is ta  no  B ra s il  na a tu a l id a d e .  A  to d o s  q u e  in te g ra m  
a J u s t iç a  d o  T raba lho  o n o s s o  a p re ço , co n s id e ra ç ã o ,  e, p r in c ip a lm e n te ,  a a rra ig a 
d a  c o n f ia n ç a  d e  q u e  d o  ta le n to  p e s s o a l d e  c a d a  um , no  d ia -a -d ia  ju d ic iá r io ,  c o n 
t in u e m  a b ro ta r ,  p a ra  u m a  fa r ta  co lh e ita ,  as s e m e n te s  d u ra d o ra s  d e  paz, h a rm o 
n ia  e d e s e n v o lv im e n to  p le n o  d o  n o s s o  País.
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JU S T IÇ A  D O TR A B A LH O : 

U M A  TR A JE T Ó R IA  DE  

C IN Q Ü E N T A  A N O S  PELA  PAZ S O C IA L (*)

E xm o. Sr. P re s id e n te  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  e m in e n te  e i lu s t re  D e p u 
ta d o  Ib se n  P inhe iro , Srs. M e m b ro s  d a  M esa, D e p u ta d o s  In o c ê n c io  O live ira  e W a l
d ir  P ires, Sr. M in is t ro  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcã o , P re s id e n te  d o  e x c e ls o  P re tó 
r io  T ra b a lh is ta  B ras ile iro , Srs. M in is t ro s  q u e  c o m p õ e m  o T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra
ba lh o , Srs. M a g is t ra d o s ,  m e m b ro s  d o s  e g ré g io s  T ribuna is  R e g io n a is ,  j u í z e s  P re 
s id e n te s  d a s  A s s o c ia ç õ e s  d o s  M a g is t r a d o s ,  d e p u ta d o s  e s ta d u a is  a q u i p re s e n 
tes , i lu s t re  re p re s e n ta n te  d o  C o le n d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
-  um  d o s  ó rg ã o s  m ais  im p o r ta n te s  q u e  te m o s  na  á re a  -  E xm o. Sr. M in is t ro  M a r
c o  A u ré l io  d e  F a r ia s  M e l lo  -  jo v e m  e c u lto ,  u m a  d a s  m a io re s  e x p re s s õ e s  ju r íd i 
c a s  d o  País, tã o  m o ç o  a in d a  e já  c o m  a s s e n to  no  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l  
Sr. M in is t ro  P au lo  B ro s s a rd ,  q u e  já  v a lo r iz o u  o P o d e r  L e g is la t iv o ,  h o je  n o  S u p re 
m o  T r ib u n a l F ed e ra l,  m in h a s  s e n h o ra s  e m e u s  s e n h o re s ,  a g ra d e ç o  in ic ia lm e n te  
ao  i lu s t r e  e e m in e n te  D e p u ta d o  G e n e b a ld o  C o r re ia  p o r  m e  te r  d e s ig n a d o  p a ra  

fa la r  em  n o m e  d o  m eu  p a r t id o .

N o d ia  1º  de  m a io  d e  1941, d a ta  in te rn a c io n a l  c o n s a g r a d a  a o  t r a b a lh o ,  o 
P re s id e n te  G e tú l io  V a rgas  a n u nc iava , d a  t r ib u n a  d e  h o n ra  d o  E s tá d io  S ã o  J a n u á 
r io , n o  R io  d e  J a n e iro ,  a c r ia ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .  O  a n ú n c io  h a v e r ia  d e  
m u d a r ,  da li  p o r  d ia n te ,  a e s t ru tu ra  d a s  re la ç õ e s  t ra b a lh is ta s .

O M in is tro  Lu iz  Jo sé  G u im a rã e s  F a lcão , a tu a l P re s id e n te  d o  T r ibuna l S u p e 
r io r  d o  T ra b a lh o , a n te c ip a  m u d a n ç a s  s ig n if ic a t iv a s  nas  re la ç õ e s  t r a b a lh is ta s :

“ A  d é c a d a  f in a l d o  s é c u lo  XX a s s is t i rá  a o  a d v e n to  de  u m a  v e rd a d e i r a  d e 
m o c r a c ia  e m p re s a r ia l  n o  B ra s il ,  c o m  a e fe t iv a  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  t r a b a lh a d o r e s  
na d ire ç ã o  d a s  e m p re sa s , in f lu in d o  nas d e c is õ e s ,  e a in s t i tu iç ã o  d o  s a lá r io - in v e s 
t im e n to ,  d o  q u a l um a p a rc e la  se rá  a p l ic a d a  p e lo s  p ró p r io s  e m p re g a d o s  n o  n e g ó 
c io  d o  e m p re g a d o r ,  co m  d ire i to  à p a r t ic ip a ç ã o  na a d m in is t r a ç ã o " .

O  P re s id e n te  d a  C â m ara  d o s  D e p u ta d o s , D e p u ta d o  Ibsen  P inhe iro , ta m b é m  
d e fe n d e  o fo r ta le c im e n to  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  re s s a l ta n d o  que , “ d e p o is  de  
c in q ü e n ta  a n o s  d e  fu n c io n a m e n to ,  a p r o p o r ç ã o  d e  u m a  ju n ta  d e  c o n c i l i a ç ã o  e 
ju lg a m e n to  p a ra  c a d a  g ru p o  d e  125.000 b ra s i le i ro s  in te g ra n te s  d a  p o p u la ç ã o  a t i
v a  é e le v a d ís s im a ,  ta n to  q u e  re c e n te  p e s q u is a  fe i ta  p o r  in s t i t u t o  d e  o p in iã o

( * )  D is c u r s o  p ro fe r id o  p e lo  D e p u ta d o  N i ls o n  G ib s o n ,  e m n o m e  d a  B a n c a d a  d o  P M D B , p o r  o c a s iã o  d a  
S e s s ã o  S o le n e  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  em h o m e n a g e m  aos c in q ü e n ta  a n o s  d a  J u s t iç a  d o  T rabalho.
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p ú b l ic a  d o s  m a is  id ô n e o s  re v e la  q u e  a p e n a s  2 0 %  d o s  t r a b a lh a d o r e s  le s a d o s  
em  se u s  d ir e i to s  t r a b a lh is ta s  p ro c u ra m  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” .

A liás , es te  a s s u n to  já  fo i re g is t ra d o  p e lo  D e p u ta d o  N e y  L o p e s  em  se u  p ro 
n u n c ia m e n to .

Todavia , a  C U T, a s s es s o ra n d o  o P artido  dos  T rab a lh ad o res , tem  p os ição  
inversa e oposta: d efende, d e  m an eira  ab su rd a  e m isteriosa, a  extinção  d a  Justi
ça  do  Trabalho.

Sr. P re s id e n te ,  S ra s . e S rs .  D e p u ta d o s ,  o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
a té  1946 o rg a n iz a d o  s o b  a fo rm a  d e  um  C o n s e lh o  N a c io n a l d o  T ra b a lh o , em  su a  
t r a je tó r ia  d e  5 0  a n o s  d e  e x is tê n c ia ,  a p ró p r ia  e v o lu ç ã o  d a s  re la ç õ e s  t ra b a lh is ta s  
no  País.

C o u b e - lh e  s e m p re  a s s e g u ra r  os  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  d a  c la s s e  t r a b a lh a 
d o ra ,  a p a r t i r  d o  p ro c e s s o  d e  in d u s t r ia l iz a ç ã o  In ic ia d o  na  d é c a d a  d e  q u a re n ta .  
D e c is õ e s  c o ra jo s a s  d o  TS T, no  e n ta n to ,  n ã o  p u s e ra m  em  r is c o  o in d is p e n s á v e l  
e q u i l íb r io  no  c o n f ro n to  d a s  fo rç a s  c h a m a d a s  a o p e ra r  o  fe n ô m e n o  d a  p ro d u ç ã o .

R e g is t ro  q u e  a a tu a ç ã o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  n a  p re s ta ç ã o  ju 
r is d ic io n a l  t ra b a lh is ta  d e u  in e s t im á v e l im p u ls o  à  m o d e rn iz a ç ã o  d o  re la c io n a m e n 
to  d o  t ra b a lh o  e d o  ca p ita l .  N e s te s  c in q ü e n ta  an o s , a  a tu a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o  te m -s e  d a d o  c o m  l ib e rd a d e  e in d e p e n d ê n c ia .  A f irm o  q u e  os ju í z e s  t r a b a 
lh is ta s  p ro la ta m  s u a s  d e c is õ e s  s e m p re  c o m  o f im  d e  re s o lv e r  o s  d e l ic a d o s  li t í 
g io s  e n tre  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s .

A  s o c ie d a d e  b ra s i le i ra  vê , na J u s t iç a  d o  T raba lho , fa to r  d e  d e c is iv a  im p o r 
tâ n c ia  p a ra  a m a n u te n ç ã o  d a  p a z  soc ia l.

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d e f in i t iv a m e n te  in c o rp o r a d a  à p ró p r ia  e s t ru tu ra  d o  
E s ta d o  b ra s i le i ro ,  n ã o  fo i im p ro v is a d a  nem  fo i f ru to  d e  d e c is ã o  p e s s o a l  d e  q u a l
q u e r  g o v e rn a n te ,  m a s  o re s u l ta d o  d e s s e  p ro c e s s o  h is tó r ic o  q u e  a c o m p a n h a  a 
e la b o ra ç ã o  d a  le g is la ç ã o  so c ia l.

C o m e ç a  em  1922, n o  â m b i to  e s ta d u a l ,  em  S ã o  P au lo , c o m  a c r ia ç ã o  d o s  
T r ib u n a is  R u ra is ,  c o m p o s to s  d o  ju iz  d e  d i r e i to  d a  c o m a r c a  e m a is  d o is  o u t ro s  
m e m b ro s  in d ic a d o s  l iv re m e n te  p e la s  pa rte s ,  co m  a t r ib u iç ã o  d e  in te rp re ta r  e e x e 
c u ta r  c o n t ra to s  d e  lo c a ç ã o  d e  s e rv iç o s .

N o  p la n o  n a c io n a l,  a p a r t i r  d e  1932, co m  a in s t i tu iç ã o  d a s  ju n ta s  d e  c o n c i 
l ia çã o  e ju lg a m e n to  p a ra  d ir im ir  l i t íg io s  in d iv id u a is ,  o r iu n d o s  d e  q u e s tõ e s  d e  t r a 
b a lh o , lo g o  a c re s c id a s  d e  o u tra s ,  em  1933, ju n to  às  D e le g a c ia s  d e  T ra b a lh o  M a 
rít im o .

Em  1934, e s t ru tu ro u -s e  o C o n s e lh o  N a c io n a l d o  T ra b a lh o , c o m  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  d e c id ir ,  fu n c io n a n d o  c o m o  T r ibuna l a rb it ra i  e ir re co rr íve l,  d is s íd io s  e n tre  
e m p r e g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  s e m p re  q u e  a c o n c i l ia ç ã o  fo s s e  im p o s s ív e l,  nos  
c a s o s  d e  e s ta b i l id a d e  d e  e m p re g a d o s  e o u tra s  q u e s tõ e s  o r iu n d a s  d e  le g is la ç ã o  
d e  p re v id ê n c ia  so c ia l.

A  C o n s t i t u iç ã o  d e  1934  c r io u  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m  a c o m p e tê n c ia  
q u e  h o je  p o s s u i ,  s e n d o  p re c e i to  c o m p le m e n ta d o  p e lo  p ro je to  d e  le i r e m e t id o  a 
e s ta  C a s a  L e g is la t iv a  e m  f in s  d e  1936.
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M as a d is s o lu ç ã o  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l e m  10 de  n o v e m b ro  de  1937  im 
p e d iu  q u e  esse  p ro je to  d e  lei s e  t r a n s fo rm a s s e  em  lei.

Sr. P re s id e n te ,  i lu s t re  P re s id e n te  d o  e x c e ls o  p re tó r io  ju d ic iá r io  t ra b a lh is ta  
d o  País, S rs . M in is t ro s ,  d e m a is  p a r t ic ip a n te s  d e s ta  s o le n id a d e ,  a C o n s t i t u iç ã o  
o u to r g a d a  n e s s a  m e s m a  d a ta  -  10 d e  n o v e m b r o  d e  1937  -  m a n te v e  a J u s t iç a  
d o  T raba lho , cu ja  d e f in iç ã o  e c o n s e q ü e n te  e s t ru tu ra ç ã o  se  d e v e m  a u m a  c o m is 
sã o  de  té c n ic o s  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o , s o b  a p re s id ê n c ia  d o  i lu s t re  s o c ió lo 
g o  e ju r is ta  O l iv e ira  V ia n a , in te g ra d a  p o r  R e g o  M o n te iro ,  D e o d a to  M a ia , O s c a r  
S a ra iva , H e lv é c io  X a v ie r  L o p e s  e G e ra ld o  F a r ia  B a t is ta ,  a u to r  d o  p ro je to  d e  le i, 
o q u a l,  a p ó s  se r  s u b m e t id o  à c r í t ic a  d e  In s t i tu iç õ e s  e e s p e c ia l is ta s  n a  m a té r ia ,  
se  c o n v e r te u  no  D e c re to - le i  n. 1 .237 , d e  2  d e  m a io  d e  1939. Em  1 º  d e  m a io  d e  
1941, em  to d o  o te r r i tó r io  n a c io n a l,  in s ta lo u -s e  o f ic ia lm e n te  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
a p e r fe iç o a d a  p e lo  D e c re to - le i  n. 9 .797 , d e  9 d e  s e te m b ro  d e  1946, q u e  n ã o  l im i
to u  s u a  c o m p e tê n c ia  a p e n a s  ao  ju lg a m e n to  d o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le t iv o s  
en tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s , m as a m p lio u -a  às d e m a is  c o n tro v é rs ia s  o r iu n 
d a s  d e  re la ç ã o  d e  tra b a lh o ,  re g id a s  p o r  le g is la ç ã o  e sp e c ia l.

Em abril d e  1986, Sr. P re s id e n te  d o  TST, o P a r t id o  d o  M o v im e n to  D e m o c rá 
t ic o  B r a s i le i r o  r e e d i to u  o s e u  p ro g r a m a ,  p ro c u r a n d o  a p e r fe iç o a r  a d e m o c r a c ia  
b ra s i le i ra  e d is p o n d o  q u e  o  P M D B  lu ta  p e la  e la b o ra ç ã o  d e  u m a  le g is la ç ã o  q u e  
g a ra n ta  e m e lh o re  o p ro c e s s o  d e  n e g o c ia ç ã o  q u e  le v a rá  a o  c o n t r a to  c o le t iv o  
d e  t r a b a lh o  -  te s e  s e m p re  d e fe n d id a  p e lo  M in is t ro  A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to  -  q u e  
d á  aos  ó rg ã o s  d e  c la s s e s  o p o r tu n id a d e  d e  re iv in d ic a r  p a ra  to d a s  as  c a te g o r ia s  
sa lá r io s ,  c o n d iç õ e s  d e  s e g u ra n ç a  no  t ra b a lh o ,  b e n e f íc io s  d e  q u a lq u e r  n a tu re za , 
n o rm a s  d e  a d m is s ã o ,  e d e  d e m is s ã o ,  a c e s s o  às in fo rm a ç õ e s ,  o rg a n iz a ç ã o  d o  
t ra b a lh o  e d is c ip l in a  in te rn a  e d e s ta c a  o a p e r fe iç o a m e n to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , 
co m  o se u  fo r ta le c im e n to  e in s ta la ç õ e s  em  to d o  o País.

Sr. P re s id e n te ,  v o l ta re m o s  n e s ta  s e m a n a  a e s s a  n e g o c ia ç ã o  c o le t iv a ,  q u e  
já  s e  e n c o n t ra  na  p a u ta  d o s  n o s s o s  t ra b a lh o s .

A  p o s iç ã o  d o  PM DB, a tra vé s  d o  se u  p ro g ra m a ,  ve m  s e n d o  s u s te n ta d a  p e 
lo s e u  L íde r , D e p u ta d o  G e n e b a ld o  C o r re ia ,  q u e  e s tá  a g i l iz a n d o  a d is c u s s ã o  e 
v o ta ç ã o  d a s  re s o lu ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s  a p r o v a d a s  p o r  V. Exa ., P re s id e n te  d o  
e g ré g io  TST, o b je t iv a n d o  a c r ia ç ã o  d o s  T ribuna is  R e g io n a is  d o  T raba lho , c u m p r in 
d o  d is p o s iç ã o  d a  Lei M a io r  (art. 112), s e g u n d o  a qu a l h a ve rá  pe lo  m e n o s  um  Tri
b u n a l R e g io n a l d o  T raba lho  em  c a d a  E s ta d o  e n o  D is t r i to  Federa l,  o que, e fe t iv a 
m e n te ,  c o n s t i t u i  ju s to  a n s e io  d a s  d iv e rs a s  c a te g o r ia s  e d o s  v á r io s  s e g m e n to s  
d a  s o c ie d a d e  b ra s i le i ra ,  c o n fo rm e  m a n ife s ta ç õ e s  e x p re s s iv a s  d e  ó rg ã o s  s in d i 
ca is , O A B , p a r la m e n ta re s ,  v in d o ,  ta m b é m , d e s o p r im ir  o v o lu m e  d e  t r a b a lh o  d o s  
a tua is  t r ib u n a is  -  c o m o  d isse  o M in is tro  G u im arães  F a lcão  -  a g ra v a d o  pe lo  a c ré s 
c im o  d e  d is t r ib u iç ã o  p re v is ta  no  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F ed e ra l.

Srs. M in is t ro s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  e d o  E x c e ls o  P re tó r io ,  Sr. 
P re s id e n te ,  S ra s . e S rs .  D e p u ta d o s ,  o M in is t ro  P ra te s  M a c e d o ,  a o  t r a n s m i t i r  a 
P r e s id ê n c ia  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  ao  s e u  c o m p a n h e i r o  G u im a rã e s  
F a lcã o , r e g is t ro u  q u e  v iv e u  um p e r ío d o  d e  in te n s a  re n o v a ç ã o  e m u d a n ç a s ,  co m  
p ro fu n d a s  a lte ra ç õ e s  no  fu n c io n a m e n to  e na  ju r is p ru d ê n c ia ,  a c re s c e n ta n d o  q u e
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o J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  ju r is d ic io n a  o q u e  há de  e x ce le n te  no  País: a fo rç a  de  t ra 
b a lh o  q u e  im p u ls io n a  o Bras il.

S ão  es ta s  as razõ e s  q u e  fa ze m  este  m o d e s to  e h u m ild e  o ra d o r  to m a r  um a 
p o s iç ã o  b a s ta n te  sé r ia ,  t r a n q ü i la  e ta m b é m  a g re s s iv a  p a ra  c o m  a C U T  e o PT, 
q u e  d ize m , em  se u s  e n c o n t ro s ,  q u e  p re te n d e m  e x t in g u i r  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , 
o q u e  e x is te  d e  m a is  fo r te  em  d e fe s a  d a  c la sse  o p e rá r ia  b ra s ile ira .

C o n c lu o :  n o  m o m e n to  d o s  s e u s  c in q ü e n ta  a n o s , a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é 
c o n d u z id a  p e la  in te l ig ê n c ia ,  p e la  c u l tu ra  f i rm e  e s e re n a  d o  M in is t ro  L u iz  J o s é  
G u im a rã e s  F a lcão , P re s id e n te  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho . S. Exa. te m  c o n 
d u z id o  os  c o n f l i to s  e n tre  os  e m p r e g a d o s  e e m p r e g a d o r e s  p e la  v ia  d o  e n te n d i 
m e n to  e d o  s e n s o  d e  in te re s s e  pe lo  b e m -e s ta r  d o  País.

E s ta  C a s a  te m  s id o  p a lc o  p e rm a n e n te  d a s  m a is  le g í t im a s  lu ta s  e re iv in d i 
c a ç õ e s  d e  to d o s  o s  s e g m e n to s  s o c ia is  d o  País. A g o ra  nós , d e p u ta d o s ,  p re s ta 
m os a m e re c id a  h o m e n a g e m  a o s  S rs . M a g is t ra to s  d o  T S T  e d o s  d e m a is  ó rg ã o s  
ju r íd ic o s ,  e n a l te c e n d o  su a  im p o r tâ n c ia  p a ra  o p ro c e s s o  d e  d e s e n v o lv im e n to  n a 
c iona l.

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é p e ç a  fu n d a m e n ta l  p a ra  p ro m o v e r  a o rd e m  so c ia l ,  
e, p o r ta n to ,  a c o n s o l id a ç ã o  d o  re g im e  d e m o c rá t ic o .  P o d e m , p o is ,  n o  t r a n s c u r 
so  d o  se u  c in q ü e n te n á r io  o s  M a g is t r a d o s  e s e rv id o r e s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
e x a m in a r  o lo n g o  c a m in h o  p e rc o r r id o ,  e r iç a d o  de  d i f ic u ld a d e s  de  to d a  e s p é c ie ,  
co m  a t r a n q ü i l id a d e  d e  d e v e r  c u m p r id o .

E ra  o  q u e  t in h a  a d izer.
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H O M E N A G E M  A O S C IN Q Ü EN TA  A N O S  DE INSTALAÇÃO  

DA JU S T IÇ A  D O TR A B A LH O  N O B R A SIL(*)

O  Sr, G e rs o n  P e re s  (P D S  -  PA. P r o n u n c ia  o s e g u in te  d is c u rs o )  -  E xm o . 
Sr. M in is t ro  Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcão , P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T r ibuna l d o  Tra
b a lh o ,  E xm o s . S rs . M in is t ro s  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l,  a q u i p re s e n te s ,  E x 
mo, Sr. M in is tro  O r la n d o  d a  C o s ta  -  q u e  h o n ra  o  m eu  E s tado , o P a r á - ,  V ic e -P re 
s id e n te  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l d o  T ra b a lh o , S rs . M in is t ro s  e d e m a is  M a g is t r a d o s ,  
ju í z e s  d o s  e g ré g io s  T r ib u n a is  R e g io n a is ,  P re s id e n te s  d e  A s s o c ia ç õ e s  d e  M a g is 
t ra d o s ,  Sr. P re s id e n te ,  Sras, e Srs. D e p u ta d o s ,  o l íde r  d o  m eu  p a r t id o  m e  in c u m 
biu de  in teg ra r  o PDS, Partido  D e m o c rá t ico  Social, nas co m e m o ra ç õ e s  d o  c in q ü e n 
te n á r io  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  ta re fa  q u e  m u i to  m e  h o n ra .  E s ta m o s  a q u i  n ã o  
a p e n a s  p a ra  e x a lta r  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , m as  p a ra  p re s ta r  r e c o n h e c im e n to  a 
u m a  in s t i tu iç ã o  sé r ia ,  d a  tu te la  d o  E s ta d o  à liv re  n e g o c ia ç ã o  e n tre  e m p r e g a d o s  
e e m p r e g a d o r e s ,  q u e  s e m p r e  b u s c o u  o e q u i l íb r io  de  fo rç a s  em  p ro l d a  ju s t iç a  
e d a  p a z  so c ia l.

C o n c e b id a  c o m  o m e s m o  in tu i to  c o m  q u e  le c io n a  D e v e a li , d e s c o n f ia n ç a  
no  fu n c io n a m e n to  d a  ju s t iç a  c o m u m  fo rm a l,  le n ta  e ca ra ;  a a s p ira ç ã o  d e  um  ju í 
zo  d e  e q ü id a d e ,  em  q u e  o ju iz  e s t iv e s s e  d e m a s ia d a m e n te  p re s o  às  n o rm a s  d e  
um  d ire i to  t r a d ic io n a l ,  r íg id o  e a n t iq u a d o ,  b e m  a s s im  ao  d e s e jo  d o s  t r a b a lh a d o 
res  d e  p a r t ic ip a r  d a  a p l ic a ç ã o  d o  n o v o  d ir e i to ,  a t ra v é s  d e  t r ib u n a is  p a r i tá r io s ,  
a s s e g u ra n d o -s e ,  v ia  de  c o n s e q ü ê n c ia ,  a e x a ta  o b s e rv â n c ia  d a s  n o rm a s  le g a is  
de  p ro te ç ã o  ao  t ra b a lh o  e ao  e m p re g a d o ,  a  J u s t iç a  d o  T raba lho , na  v e rd a d e ,  te m  
m ais  d e  5 0  anos.

E la n a sce u  s o b  a fo rm a  d o s  T ribuna is  Rurais, c r ia d o s  a tra vé s  d a  Lei P a u lis 
ta n a  n. 1.869, de  10 d e  o u tu b ro  de  1922. Tais t r ib u n a is  e ram  c o m p o s to s  p e lo  Ju iz  
d e  D ire i to  d a  c o m a rc a ,  m a is  um  re p re s e n ta n te  d o s  p ro p r ie tá r io s  e o u t ro  d o s  t ra 
b a lh a d o re s .  A  e x p e r iê n c ia ,  c o n tu d o ,  não  lo g ro u  êx ito .

A  R e vo lu çã o  d e  1930, p o r  seu  tu rn o , to rn o u  o a m b ie n te  p o lí t ic o -s o c ia l  m ais 
p ro p íc io  à in s t i tu iç ã o  de  ó rg ã o s  e s p e c ia is  p a ra  o ju lg a m e n to  de  c o n f l i to s  d o  t r a 
ba lh o .

Em 1932, a t ra v é s  d o  D e c re to  n. 21 .396 , fo ra m  c r ia d a s  as  C o m is s õ e s  M is 
ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o ,  p a ra  os  d is s íd io s  c o le t iv o s ,  e n q u a n to  q u e , p e lo  D e c r e to  n. 
2 2 .132 , as J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  to d a s  v in c u la d a s  ao  M in is té r io  
d o  T raba lho .

( * )  D is c u rs o  p r o fe r id o  p e lo  D e p u ta d o  F e d e ra l G e rs o n  P e re s  (P D S -P A ) ,  em S e s s ã o  S o le n e  n a  C â m a ra  
d o s  D e p u ta d o s ,  em h o m e n a g e m  a o s  c in q ü e n ta  a n o s  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .
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A  C o n s t i t u iç ã o  d e  1934  p re v iu  a in s t i tu iç ã o  d e  u m a  v e rd a d e i ra  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  d i r im i r  q u e s tõ e s  e n t re  e m p r e g a d o r e s  e e m p re g a d o s ,  re g id a s  p e 
la le g is la ç ã o  soc ia l,  c o n s t i tu íd a  d e  T ribuna is  d o  T raba lho  e c o m is s õ e s  d e  c o n c i l ia 
çã o  d e  c o m p o s iç ã o  p a r i tá r ia .

A  a u to d e n o m in a ç ã o  d e  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  s ó  v e io  m a is  ta rd e ,  em  1941,  
c o m  a  e n t ra d a  e m  v ig o r  d o  D e c re to  n. 1 .237 , d e  2  d e  m a io  d e  1939, e o  re g u la 
m e n to  d o  D e c re to  n. 6 .5 9 6 , d e  12 d e  d e z e m b r o  d e  1940. E la  e ra  c o m p o s ta  p o r  
Ju n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  C o n s e lh o s  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  e C o n s e 
lh o  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

C o m  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1946, a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  fo i  in te g ra d a  ao P o d e r  
Ju d ic iá r io ,  e h o u ve  o s u rg im e n to  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho  e d o s  T ribuna is  
R e g io n a is ,  em  lu g a r  d o s  a n t ig o s  C o n s e lh o s .

N a q u e le s  a n o s ,  c e n te n a s  d e  n o rm a s  le g a is  fo ra m  p ro m u lg a d a s ,  v is a n d o  
a u m e n ta r  o g ra u  d e  s a t is fa ç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s  e de  e x p a n s ã o  d a  J u s t iç a  Tra
b a lh is ta  p o r  t o d o  o País.

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c a b e  a p o s tu r a  d e  p o d e r  m o d e r a d o r ,  p o is  é a  ú n i
c a  in s t i t u iç ã o  q u e  p o s s u i ,  c o m  s u a s  d e c is õ e s ,  o c o n d ã o  d e  c o n te r ,  a o  m e s m o  
te m p o ,  a  e c lo s ã o  d e  s u r to s  d e  g re v e s  a b u s iv a s  e d e  a s s e g u r a r  as  c o n q u is ta s  
d u ra m e n te  a lc a n ç a d a s  p e la  c la s s e  t ra b a lh a d o ra .  É ela, ho je , se m  d ú v id a , a  g ra n 
de  vá lvu la  d e  e s c a p e  p a ra  to d o s  os  c o n f l i to s  en tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s .

A  nós , m e m b r o s  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l ,  c a b e  a ta re fa ,  ju n ta m e n te  c o m  
o P o d e r  E xe cu t ivo ,  d e  d o ta r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d o s  m e io s  . te c n o ló g ic o s  e h u 
m a n o s  in d is p e n s á v e is  à  s u a  e v o lu ç ã o .

H á  p o u c o s  d ia s ,  e s ta  C a s a  re c e b e u  o te x to  d o  a n te p ro je to  d e  le i q u e  c r ia  
m a is  d e  7 0 0  n o v a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e m  to d o  e s te  g ra n d e  
País, n u m a  c la ra  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  a in s t i tu iç ã o  d e ve  c a d a  v e z  m a is  e x p a n 
d ir -s e  n a  s u a  a ç ã o  ju lg a d o ra  e d e  p a c if ic a ç ã o  d o s  co n f l i to s .

A  J u s t iç a ,  c o m o  o rg a n is m o ,  s o fre ,  ve z  p o r  o u tra ,  o c e rc o  d o  v í ru s  q u e  a 
f ra g i l id a d e  h u m a n a  c r ia  em  s u a s  c o n t ra d iç õ e s  e s u a  a v id e z . D a í n ã o  s e r  d e m a is  
-  n e s te s  c in q ü e n ta  a n o s  d e  J u s t iç a  d o  T raba lho , a m a is  b e m -e s t ru tu ra d a  e o p e 
r a c io n a l iz a d a  d o  País, n o  n o s s o  e n te n d im e n to  -  a le r ta r  a q u i  d a  re f le x ã o  s o b re  
o  v írus  q u e  te n ta  a c e rc a r  a  p ro c e s s u a l ís t ic a  t ra b a lh is ta .

Tem o pe lo s  d e s e q u i l íb r io s ,  te m o  q u e  o p a te rn a l is m o  p o s s a  c o b r i r  as  re iv in 
d ic a ç õ e s  d e  t r a b a lh a d o re s ,  p o is  o e x a g e ro  no c á lc u lo  d e  d ire i to s  a le g a d o s  nem  
s e m p re  se  c o m p a t ib i l iz a  c o m  a v e rd a d e ;  te m o  ta m b é m  q u e  o p ro te c io n is m o  a m 
p a re  as a le g a ç õ e s  n e m  s e m p re  le g í t im a s  d o s  e m p re g a d o re s ,  nas d e m a n d a s  q u e  
lhes  sã o  s u b m e t id a s  p a ra  a d e c is ã o  fina l.  A  d if íc il ta re fa  d e  s e p a ra r  e s s a  in f i l t ra 
çã o  v i r ó t ic a  p a ra  um  ju lg a m e n to  ju s to  faz  o ju iz  t ra b a lh is ta  s e r  m a is  r e s p e i ta d o  
e a d m ira d o  pe la  s o c ie d a d e .  A c re d i to  f i rm e m e n te  q u e  e sse  v írus  n o c iv o  à g ra n d e 
za  re c o n h e c id a  d e  n o s s a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  s e rá  c o n t id o  e v e n c id o  p e lo s  c in 
q ü e n ta  a n o s  d e  ê x i to  e e x p e r iê n c ia  a c u m u la d a  s o b re tu d o  p e la  b o a  c o n d u ta  d e  
se u s  m in is t ro s  e m a g is t ra d o s .

É d e v e r  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l,  é n o s s o  deve r, lu ta r  p e la  m e lh o r ia  d o  t r a 
ba lh o  e  o  rá p id o  fu n c io n a m e n to  d a  Jus tiça . É n o s s o  deve r a te nd e r  ao p la n e ja m e n -
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to  o r iu n d o  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  p a ra  a  o p e ra c io n a l iz a ç ã o  e d is t r ib u i
ç ã o  d a  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  em  to d o s  o s  re c a n to s  d o  País. S u a  p re s e n ç a  n o  m e io  
s o c ia l  é fo n te  d e  s e g u ra n ç a  p a ra  a  c o n s o l id a ç ã o  d a  h a rm o n ia  e n t re  o c a p i ta l  e 
o t ra b a lh o .  Se t ra b a lh a d o re s  s o m o s ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é n o ssa , E la  é  o  re fú 
g io  d e  n o s s o s  c o n f l i to s ,  d e  n o s s o s  p ro b le m a s .  E m  v i r t u d e  d e  s u a  s e r ie d a d e  e 
e x e m p lo ,  ig n o ra r  s e u s  c in q ü e n ta  a n o s  d e  e x is tê n c ia  s e r ia  u m a  o m is s ã o  im p e r 
doáve l.  N e n h u m  lu g a r  m a is  a p ro p r ia d o  p a ra  exa lta r  su a  a tu a ç ã o  e m e m ó r ia  h is tó 
r ic a  q u e  a C a s a  d o  p o v o  b ra s i le i ro .

P o r is s o ,  S rs . M in is t ro s ,  S rs .  M a g is t r a d o s ,  a q u i  e s ta m o s  p a ra  fa z e r - lh e s  
ju s t iç a ,  e x a lta r  o P o d e r  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  q u e  h o n ra  a m a g is t ra tu ra  b ra s i le i 
ra, e d e s e ja r  a c o n t in u id a d e  d e s te  b o m  c o n c e i to ,  q u e  n o s  t ra n q ü i l iz a  e t r a n s m i
te  c o n f ia n ç a .
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M E IO  S É C U L O  DE JU S T IÇ A  D O TR A B A L H O (*)

A n to n io  C a r lo s  d e  M e n d e s  T h a m e (**)

A h is tó r ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e s tá  l ig a d a ,  em  to d o s  s e u s  a s p e c to s ,  à 
p ró p r ia  e v o lu ç ã o  p o lí t ic a  d a s  s o c ie d a d e s  in d u s tr ia l iz a d a s ,  e v o lu ç ã o  esta , s e g u n 
d o  M a rs h a l l ,  c a ra c te r iz a d a  p o r  t rê s  fa se s . A  p r im e ira ,  ao  r e d o r  d o  s é c u lo  XVIII, 
m a rc a d a  p e la  lu ta  p a ra  c o n q u is ta  d o s  d ire i to s  c iv is  ( l ib e rd a d e  d e  p e n s a m e n to ,  
d e  e x p re s s ã o  e o u t ro s ) .  A  fa s e  s e g u in te ,  a o  re d o r  d o  s é c u lo  XIX, c a r a c te r iz o u - 
se  p e la  r e iv in d ic a ç ã o  d o s  d i r e i to s  p o l í t ic o s  (d e  o rg a n iz a ç ã o ,  de  p r o p a g a n d a  e 
d e  v o to )  e c u lm in a  c o m  a c o n q u is ta  d o  s u frá g io  un ive rsa l.  É p re c is a m e n te  o d e 
s e n v o lv im e n to  d a  d e m o c r a c ia  e o a u m e n to  d o  p o d e r  p o l í t ic o  d a s  o rg a n iz a ç õ e s  
p o p u la re s  q u e  d ã o  o r ig e m  à te rc e ira  fase , c u ja  c a ra c te r ís t ic a  b á s ic a  é a g ra d a t i 
va  c o n q u is ta  d o s  d ire i to s  so c ia is .

O s é c u lo  XVIII fo i m a rca d o , em  seu  ú lt im o  qu a rte l,  pe lo  s u rg im e n to  d e  um a 
n o va  s o c ie d a d e ,  em  c o n s e q ü ê n c ia  d e  u m a  p ro fu n d a  re n o v a ç ã o  nas té c n ic a s  de 
p ro d u ç ã o ,  a q u a l d e s e n c a d e o u  um  p ro c e s s o  q u e  T oyn b e e  c h a m o u  d e  “ re v o lu ç ã o  
in d u s t r ia l ” . A  â n s ia  d e s e s p e r a d a  d e  in d u s t r ia l iz a ç ã o ,  u m a  v e rd a d e i r a  “ p s ic o s e  
d a  m á q u in a ” , g e ro u  o ê x o d o  d a s  p o p u la ç õ e s  ru ra is  p a ra  as c id a d e s  e c o n s a g ra  
as  lo n g a s  e e x te n u a n te s  jo rn a d a s  de  t ra b a lh o . A g ra n d e  fam íl ia  d e  t ra d iç ã o  s e c u 
lar, na  q u a l  o m a is  fo r te  s o c o r r ia  o  m a is  f r a c o ,  o s a d io  s o c o r r ia  a o  d o e n te ,  os  
pa is  a o s  f i lh o s  e, m a is  ta rd e ,  os  jo v e n s  aos  ve lh o s , aos  p o u c o s  fo i  se  d e s fa z e n 
do. H o m e n s , m u lh e re s , c r ia n ç a s  t r a b a lh a v a m  se ss e n ta ,  se te n ta  e a té  m a is  h o ra s  
p o r  se m a n a , h a b ita v a m  fu n d o s  de  q u in ta is  e não  era  ra ro  q u e  d o e n te s , in v á l id o s  
e d e s e m p re g a d o s  ca is s e m  em  m isé r ia  a g u d a : o a b a n d o n o  e a p o b re z a  fo ra m  fe 
n ô m e n o s  d e  m assa , fo ra m  a re g ra  e não  a exceção , n e ssa  fa se  in ic ia l d o  p ro c e s 
so  de  in d u s t r ia l iz a ç ã o .

É ne s te  q u a d ro  q u e  s u rg e m  as p r im e ira s  m e d id a s  le g is la t iv a s  q u e  b a liza m  
a h is tó r ia  d o  d ir e i to  d o  t r a b a lh o :  é u m a  le g is la ç ã o  s o c ia l  q u e  v is a  a e s ta n c a r  a 
o n d a  d e  d e s c o n te n ta m e n to  s o c ia l  q u e  c re s c e  na m e s m a  p ro p o r ç ã o  em  q u e  se 
a g ra v a m  e se  m u l t ip l ic a m  o s  m a les  g e ra d o s  p e lo  re g im e  e c o n ô m ic o  -  o  n a s c e n 
te  c a p i ta l is m o  -  e n tã o  im p o s to  c o m o  m o d e lo  i r re c u s á v e l  às  n a ç õ e s  d o  m u n d o  
c iv i l iz a d o .  Em 1802, na  G rã -B re ta n h a ,  o p a r la m e n to  in s t i tu i  lei p ro ib in d o  o t r a b a 
lh o  d a s  c r ia n ç a s  à n o ite  o u  p o r  d u ra ç ã o  s u p e r io r  a  d o z e  h o ra s  e em  1833 re d u z  
p a ra  o i to  h o ra s  a  jo rn a d a  d e  t r a b a lh o  d o s  m en o re s . N a F rança , em 1841, p ro ib iu - 
se  o  t r a b a lh o  d e  m e n o re s  de  o ito  a n o s , l im ito u -s e  a o ito  h o ra s  a jo r n a d a  d e  t r a -

(* )  D is c u rs o  p ro fe r id o  em S e s s ã o  S o le n e  n a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  em h o m e n a g e m  ao  c in q ü e n te n á 
r io  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lho.

{ * * )  O  a u to r  é  D e p u ta d o  F e d e ra l,  V ic e -L íd e r  d o  PSDB, a d v o g a d o  e e n g e n h e iro -a g rô n o m o .
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b a lh o  d o s  m e n o re s  d e  d o z e  a n o s  e a d o z e  h o ra s  d iá r ias  p a ra  os  q u e  t in h a m  m e 
n o s  d e  d e z e s s e is .  N a A le m a n h a ,  a le g is la ç ã o  d e  B is m a rc k  c o n s t i tu i - s e  e m  u m a  
a m p la  in te rve n çã o  d o  E s ta d o  nas a t iv id a d e s  e co n ôm ica s . A ss im , em  1883, é a p ro 
v a d a  a le i d o  s e g u ro -e n fe rm id a d e  e em  1884 re g u la m e n ta -s e  o s e g u ro  d e  a c id e n 
te s  n o  tra b a lh o .  C in c o  a n o s  d e p o is ,  s u rg e m  as le is d o  s e g u ro - in v a l id e z  e d o  s e 
g u ro - a p o s e n ta d o r ia  (p a g a  a p a r t i r  d o s  7 0  a n o s , id a d e  q u e  m u i to  ra ra m e n te  e ra  
a lc a n ç a d a ) .  C o m  a R e p ú b l ic a  d e  W e im ar, em  s u a  C o n s t i tu iç ã o  de  1919, a m p l ia m - 
se o s  d ire i to s  s o c ia is  b á s ic o s ,  ao  la d o  d o s  d ire i to s  h u m a n o s  e l ib e rd a d e s  in d iv i 
d u a is  c lá s s ic a s .  Em  1927, e n tra  em  v ig o r  a lei d o  s e g u ro -d e s e m p re g o .

Foi nas  ú lt im a s  d é c a d a s  d e s te  s é c u lo ,  p o ré m , q u e  o D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  
c o m o  ra m o  a u tô n o m o  d a  c iê n c ia  ju r íd ic a ,  a lc a n ç o u  se u  a p o g e u .  N o rm a s  fu n d a 
m e n ta is  d a  le g is la ç ã o  s o c ia l  p a s s a m  a fa z e r  p a r te  d o  c o rp o  d a s  c o n s t i t u i ç õ e s  
p o lí t ic a s  d e  to d o s  os p o v o s  c iv i l iz a d o s .  M u i ta s  c o n q u is ta s ,  o b t id a s  e c o n s o l id a 
d a s  à c u s ta  d e  p e n o s o s  sa c r i f íc io s ,  e s tã o  ho je  in s c r i ta s  no te x to  d a s  c a r ta s  in s t i 
tu c io n a is  d e  o rg a n iz a ç õ e s  m u n d ia is  e in c o rp o r a d a s  à d e c la ra ç ã o  u n iv e rs a l  d o s  
d ir e i to s  d o  h o m e m , a p ro v a d a  p e la  O N U , e s p e c i f ic a m e n te  nos  a r t ig o s  23  e 24,

N o  B ra s il ,  a le g is la ç ã o  s o c ia l  p e n e t ra  le n ta m e n te ,  a c o m p a n h a n d o  o s u r to  
d e  in d u s t r ia l iz a ç ã o .  O  D e c re to  n. 1.313, d e  1891, in s t i tu iu ,  m as s ó  p a ra  a C a p ita l  
d a  R e p ú b l ic a ,  a f is c a l iz a ç ã o  p e rm a n e n te  d e  to d o s  o s  e s ta b e le c im e n to s  fa b r is  
o n d e  t r a b a lh a s s e m  m e n o re s . O  D e c re to  n. 1.150, d e  1904, c o n fe r iu  p r iv i lé g io  p a 
ra  o  p a g a m e n to  d e  d ív id a  p ro v e n ie n te  d e  s a lá r io s  d o  t ra b a lh a d o r  ru ra l.  E m  1925, 
a Le i n. 4 .9 8 2  d is p ô s  s o b re  fé r ia s .  E a  re fo rm a  c o n s t i tu c io n a l  d e  1926  e s ta b e le 
ceu  co m o  c o m p e tê n c ia  p rivativa  d o  C o n g re sso  Naciona l “ leg is la r so b re  o t ra b a lh o " .

M as é a p ó s  a re v o lu ç ã o  d e  1930 q u e  a le g is la ç ã o  so c ia l  a d q u i re  c o n to rn o s  
d e f in i t iv o s  no  Bras il, co m  a c r ia ç ã o  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o  e co m  a p ro m u lg a 
ç ã o  d a s  le is  d o  p e r ío d o  d o  g o v e rn o  p ro v is ó r io  e d o  p e r ío d o  c o n s t i t u c io n a l  d e  
1934 a 1937, a lé m  d a s  le is p o s te r io re s ,  fo rm a n d o  um c o n ju n to  de  n o rm a s  ju r íd i 
cas  q u e  se  a g lu t in a m  s o b  a é g id e  d o  D ire i to  d o  T raba lho .

A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , h o je  in c o rp o r a d a  d e f in i t iv a m e n te  à p ró p r ia  e s t ru tu 
ra  d o  E s ta d o  b ra s i le i ro ,  n ã o  fo i f ru to  d e  d e c is ã o  p e s s o a l  d e  q u a lq u e r  g o v e rn a n 
te, m as  o re s u l ta d o  d e s s e  p ro c e s s o  h is tó r ic o ,  d e f in i t iv o  e ir re v e rs ív e l q u e  a c o m 
p a n h a  a e la b o ra ç ã o  d a  le g is la ç ã o  s o c ia l.  C o m e ç a  em  1922, no  â m b ito  e s ta d u a l,  
em  S ã o  P au lo , c o m  a c r ia ç ã o  d o s  t r ib u n a is  ru ra is  c o m  a t r ib u iç ã o  d e  in te rp re ta r  
e e x e c u ta r  c o n t ra to s  de  lo c a ç ã o  d e  se rv iç o s ,  N o  p la n o  nac iona l,  a p a rt ir  d e  1932, 
co m  a in s t i tu iç ã o  das  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e, em  1934, co m  a e s 
t r u tu r a ç ã o  d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T ra b a lh o , fu n c io n a n d o  c o m o  t r ib u n a l  a rb i 
t ra i  e i r re c o r r ív e l ,  c o m  c o m p e tê n c ia  p a ra  d e c id i r  d is s íd io s  e n tre  e m p r e g a d o s  e 
e m p r e g a d o r e s ,  n o s  c a s o s  re la c io n a d o s  c o m  a e s ta b i l id a d e  no  e m p r e g o  e a  le 
g is la ç ã o  de  p re v id ê n c ia  so c ia l.

A  C o n s t i t u iç ã o  d e  1934  c r io u  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  c o m  a c o m p e tê n c ia  
q u e  h o je  p o s s u i .  A  C o n s t i t u iç ã o  o u to r g a d a  d e  1937 a m a n te v e  e s u a  d e f in i t iv a  
e s t ru tu r a ç ã o  a d v e io  co m  o D e c re to - le i  n. 1 .237 , d e  2  d e  m a io  d e  1939. A  1º  d e  
m a io  d e  1941, e m  t o d o  o te r r i t ó r io  n a c io n a l ,  e ra  in s ta la d a  o f ic ia lm e n te ,  v in d o  a 
se r in c lu íd a  e n tre  os ó rg ã o s  d o  P ode r Ju d ic iá r io ,  pe la  C o n s t i tu iç ã o  d e  1946, q u a n -
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d o  te v e  s u a  c o m p e tê n c ia  a m p lia d a :  a lé m  d o  ju lg a m e n to  d e  d is s íd io s  in d iv id u a is  
e c o le t iv o s  e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  p a s s a  a c a b e r - lh e  d e c id i r  s o b re  
to d a s  as d e m a is  c o n tro v é rs ia s  o r iu n d a s  d a s  re la ç õ e s  re g id a s  p e la  le g is la ç ã o  t ra 
b a lh is ta .

E s ta  é u m a  q u e s tã o  d e  re le v â n c ia :  p a ra le la m e n te  à m is s ã o  d e  d e c id i r  d is 
s íd ios , a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  ve io , d e s d e  en tão , a d a r  a te n d im e n to  a te n to  à  le g is 
la ç ã o  d e  tu te la  d o  t r a b a lh a d o r ,  le g is la ç ã o  c o m p le x a  e h o je  c o n s id e r a d a  c o m o  
u m a  d a s  m a is  c o m p le ta s  d e  to d o  o m u n d o .  C re io  p o d e r  a p o n ta r  s u a  o b ra  ju r is 
p rudenc ia l na  exegese  d o  d ire ito  ind iv idua l co m o  um d o s  p o n to s  a ltos d a  institu ição.

H o je , m a is  d o  n u n ca , a  q u e s tã o  so c ia l a p re se n ta -se  c o m o  p ro b le m a  in t im a 
m en te  l ig a d o  à  p a z  e à  p ro s p e r id a d e ,  o b je t iv o s  que , e v id e n te m e n te ,  s ó  p o d e rã o  
se r  a lc a n ç a d o s  se  h o u v e r  s e n s ib i l id a d e  p o lí t ic a  e lu c id e z  p a ra  q u e  se ja m  p ro m o 
v id a s  as  re fo rm a s  c a p a z e s  d e  e s ta b e le c e r  as  b a se s  rea is  d e  u m a  s o c ie d a d e  em  
q u e  c a d a  um  d o s  s e re s  h u m a n o s  se ja  o fu n d a m e n to ,  o f im  e o s u je i to  d e  to d a s  
as in s t i tu iç õ e s .  P o r  e s ta s  ra z õ e s ,  s e m  q u a lq u e r  d ú v id a ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é 
e le m e n to  fu n d a m e n ta i  p a ra  a  c o n s o l id a ç ã o  d a  p a z  s o c ia l  e, c o n s e q ü e n te m e n te ,  
p a ra  a c o n s o l id a ç ã o  d o  p ró p r io  re g im e  d e m o c rá t ic o .  Para o  e x -m in is t ro  J ú l io  B a 
ra ta ,  " q u a n d o  o h is to r ia d o r  d e  a m a n h ã  re g is t ra r ,  n a  p e rs p e c t iv a  d a  is e n ç ã o  e 
d a  v e rd a d e ,  o fe n ô m e n o  m a rc a n te  d a  e ta p a  q u e  v iv e m o s ,  d irá  q u e  e n tre  o s  fa to 
res  p r im o rd ia is  d e  s o b re v iv ê n c ia  d a  d e m o c ra c ia  e n tre  nós , há  d e  s e r  in c lu íd a  a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ” .
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IM P O R TÂ N C IA  H IS T Ó R IC A  E V IS Ã O  C R ÍT IC A  

DA JU S T IÇ A  D O  TR A B A L H O (*)

Sr, P re s id e n te  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s , Sr. P re s id e n te  d o  T r ibuna l S u p e 
r io r  d o  T raba lho , M in is t ro  G u im a rã e s  F a lcão , Srs. M in is t ro s  d o  S u p re m o  T r ib u n a l 
e d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , S rs . j u í z e s , d e m a is  a u to r id a d e s  ju d ic iá r ia s ,  
s e n h o re s  s e rv id o re s :

É e v id e n te  q u e  o P a r t id o  d o s  T ra b a lh a d o re s  n ã o  p o d e r ia  e s ta r  a u s e n te  n e s 
te  m o m e n to ,  n ã o  só  p o rq u e  a p o io u  a in ic ia t iv a  d a  h o m e n a g e m  à J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o , c o m o  ta m b é m  p o rq u e  te m  p a r t ic ip a d o  n e s ta  C asa , d ia r ia m e n te ,  d e  to d o s  
o s  p ro b le m a s  q u e  tê m  e n v o lv id o  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , e p o r  u m a  ra z ã o  m u i to  
s im p le s :  um  p a r t id o  q u e  d e fe n d e  no  s e u  p ro g r a m a  p o l í t ic o  a l in h a  fu n d a m e n ta l  
d a  l ib e r ta ç ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s  não  p o d ia  d e ix a r  de, ne s ta  Casa, d e fe n d e r  to d a s  
a s  in ic ia t iv a s  q u e  d ig a m  r e s p e i to  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  à s u a  m o d e r n iz a ç ã o ,  
a o  se u  s e n t id o  m a is  p ro fu n d o ,  q u e  é p o d e r  c u m p r ir  a ju s t iç a  s o c ia l.

U m  p a r t id o  d e  t r a b a lh a d o re s ,  d e  c o r te  s o c ia l is ta  c o m o  é o n o s s o ,  te m  a 
v is ã o  c la ra  d e  q u e  o p ro c e s s o  in s t i tu c io n a l  b ra s i le i ro  é fu n d a m e n ta l  p a ra  q u e  a 
d e m o c ra c ia  se  a firm e, e é e v id e n te  q u e  o P o d e r  J u d ic iá r io  c o m o  um  to d o ,  e m u i
to  m a is  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  te m  n e s s a  c a ra c te r í s t ic a  In s t i t u c io n a l  d o  n o s s o  
s is te m a  um  p a p e l fu n d a m e n ta l .  V ir  a q u i d iz e r  g ra tu i ta m e n te  q u e  o P T  q u e r  a  e x 
t in ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é, p a ra  d iz e r  o  m enos , le v ia n d a d e ,  p o rq u e  o P a r t i
d o  d o s  T ra b a lh a d o re s ,  a o  s e r  re a b e r ta  a p á g in a  d a  C o n s t i tu iç ã o  d o  País, v o to u  
p e la  p e rm a n ê n c ia  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  T raba lh is ta , p e lo  s e u  p o d e r  n o rm a t iv o ,  v o 
to u  e x a ta m e n te  no  s e n t id o  d a  s u a  c o n s o l id a ç ã o .  V. E xas . s a b e m  d is s o ,  p o rq u e  
c o n h e c e d o re s  d a  H is tó r ia ,  q u e  a J u s t iç a  d o  T raba lho , na  é p o c a  d a  d i ta d u r a  m il i
ta r,  c u m p r iu  um  p a p e l  h is tó r ic o  n o  País na  re s is tê n c ia  c o n t ra  as  a rm a s . O s  J u í
z e s  d o  T raba lho , n a q u e le  m o m e n to ,  nas  s e n te n ç a s  c o n t ra  os  d e c re to s - le is a rb i 
t rá r io s  c o n t ra  a  c la s s e  t ra b a lh a d o ra ,  d e m o n s t ro u  e x a ta m e n te  a  d ig n id a d e  d o  P o 
d e r  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o  d e fe n d e n d o  os t ra b a lh a d o re s  n a q u i lo  q u e  e ra  s u a  ú l
t im a  e s p e ra n ç a ,  que , n a q u e le  m o m e n to ,  e ra  a J u s t iç a  d o  T raba lho .

É fu n d a m e n ta l  q u e  s e  e n te n d a  e s s a  q u e s tã o .  N ã o  é p e lo  fa to  d e  o n o s s o  
P a r t id o  o u  a  C e n t ra l  Ú n ic a  d o s  T ra b a lh a d o re s  te r  u m a  v is ã o  c r í t i c a  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  q u e  se  va i d iz e r  q u e  n ã o  ha ja  n e c e s s id a d e  d e  um  P o d e r  J u d ic iá r io  
d o  T ra b a lh o . N u m  País c a p ita l is ta ,  d e  re la ç õ e s  d e  c a p ita l  e t r a b a lh o  tã o  d if íce is ,  
c o m o  o n o s s o ,  é in d is p e n s á v e l  e fu n d a m e n ta l  q u e  h a ja  u m a  ju s t iç a  s o c ia l ,  p o r 
qu e , d o  c o n trá r io ,  o s  c o n f l i to s  q u e  e x is te m  n ã o  te r ia m  o se u  c u rs o  n a tu ra l.

(* )  P ro n u n c ia m e n to  d o  D e p u ta d o  E d é s i o  P a s s o s  (PT/PR), em S e s s ã o  S o le n e  d a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  
em  h o m e n a g e m  a o s  c in q ü e n ta  a n o s  d e  in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .
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É c la ro  q u e  o PT te m  u m a  v is ã o  c r í t ic a  d e s s e  p ro c e s s o ,  e a tê m  ta m b é m  
os p r ó p r io s  S rs . c o m p o n e n te s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  p o rq u e  s a b e m  q u e  e la  
te m  mil e u m a  d e f ic iê n c ia s ,  s a b e m  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e fa s o u  no te m p o ,  
s a b e m  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p re c is a  m o d e rn iza r-se , s a b e m  q u e  as re la ç õ e s  
c a p i ta l / t r a b a lh o  tê m  u m a  n o v a  c o n o ta ç ã o  no  B ra s i l  d e  ho je .  V. Exas . d is c u te m  
isso , os  S rs . ju í z e s  d is c u te m  o a s s u n to  nas su a s  a s s o c ia ç õ e s ,  n o s  p ró p r io s  ju l 
g a m e n to s  de  d iss íd ios  co le t ivos  e sa b e m  que  esta  é a ve rten te  nova  d a  d iscu ssã o .

V a m o s  re a b r ir ,  d a q u i  a d o is  anos , a p á g in a  d a  C o n s t i tu iç ã o  e v o l ta re m o s  
a d is c u t i r  o p o d e r  n o rm a t iv o  e a re p r e s e n ta ç ã o  c la s s is ta .  V a m o s , s im , v o l ta r  a 
d is c u t i r  es ta s  e o u t ra s  q u e s tõ e s ,  m as, d e s d e  ho je , a d is c u s s ã o  e s tá  a b e rta .

É fu n d a m e n ta l  q u e  se  te n h a  c la re z a  d e  trê s  q u e s tõ e s ,  A  p r im e ira  d e la s  é 
fu n d a m e n ta l ,  e o PT te m  v o ta d o  no  s e n t id o  de  q u e  se  a m p lie  a J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho . V o ta m o s  p o r  n o v o s  T r ibuna is , v o ta m o s  p o r  no va s  J u n ta s , p o r  m a is  re c u rs o s  
p a ra  a J u s t iç a  d o  T raba lho . V o ta m o s  p o r  m ais  ju íz e s , pe la  m o d e rn iz a ç ã o  d o  p ro 
c e s s o  ju d ic iá r io  d o  t r a b a lh o ,  e s p e c ia lm e n te  no  q u e  to c a  a  e x e c u ç ã o .  E n tã o , o 
P a r t id o  d o s  T ra b a lh a d o re s  te m  u m a  v is ã o  c la ra  d e  q u e  é p re c is o  c o n s o l id a r  as 
c a ra c te r ís t ic a s  fu n d a m e n ta is  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  q u e  e la  te n h a  m e io s  
e in s t ru m e n to s  d e  se fa z e r  e fe t iva ,  p o rq u e  e la  e s tá  h o je  a t ra s a d a ,  d o  p o n to  d e  
v is ta  d o s  s e u s  p ro c e s s o s ,  c o m  d i f ic u ld a d e s  m ate r ia is ,  p o rq u e  é re le g a d a  ao  ú lt i
m o  p la n o  d a  J u s t iç a  c o m o  um  to d o  e n ã o  te m  os in s t ru m e n to s  n e c e s s á r io s  a 
sua  e fe t ivaçã o . S a b e m o s  q u e  um ju iz  d e  p r im e ira  in s tâ n c ia  es tá  a fo g a d o  em  p ro 
c e s s o s  e só  p o d e  m a rca r  a u d iê n c ia ,  ás ve ze s , p a ra  d a q u i a  um  ano, n ã o  p o rq u e  
ele q u e ira ,  m as  p o rq u e  n ã o  há o u tra  c o n d iç ã o  n e sse  m o m e n to .  N ã o  há  m ais  ju í
zes, n ã o  h á  m a is  ju n ta s ,  n ã o  h á  re c u rs o s .  P o r ta n to ,  a e fe t iv id a d e  q u e  a J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  d e v e r ia  te r,  n ã o  a tem .

O  s e g u n d o  p o n to  é a e v id ê n c ia  d e  q u e  o a v a n ç o  d a  in d u s tr ia l iz a ç ã o  e das  
re la ç õ e s  c a p i ta l / t r a b a lh o  d e m a n d a  u m a  a n á l ise  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . E la  não  
p o d e  s e r  m a is  o e s c o a d o u r o  d o s  c o n f l i t o s  in d iv id u a is  d e  t r a b a lh o .  T e m o s  q u e  
a c h a r  u m a  fo rm a  c a p a z  d e  p e rm i t i r  q u e  s in d ic a to s  e e m p re s a s  r e s o lv a m  s u a s  
d e m a n d a s  an tes  d a  J u s t iça  d o  Trabalho, p a ra  desa fogá - la , p a ra  t ira r  de la  as q u e s 
tõ e s  m en o re s , p a ra  que  p o s s a m  o s  c o n f l i to s  b á s ic o s  se r re s o lv id o s  e n tre  e m p re 
g a d o s  e e m p re g a d o re s ,  p a ra  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te n h a  a s u a  m is s ã o  m e 
lhor, p o s s a  m e lh o r  c o n d u z i r  as q u e s tõ e s  m a io res , re so lvê - la s ,  en fim , s o b  a p e rs 
p e c t iv a  d a  n o v a  s i tu a ç ã o  d a s  re la ç õ e s  d e  in d u s tr ia l iz a ç ã o  e de  c a p ita i  e t r a b a lh o  
no  n o s s o  País.

O  te rc e i r o  a s p e c to  é re a lm e n te  re d is c u t i r  o p o d e r  n o rm a t iv o  q u e  h o je  e s 
tá  s e n d o  q u e s t io n a d o  na  l ib e rd a d e  d a s  re la ç õ e s  de  c o n t ra ta ç ã o  e n tre  e m p r e g a 
d o s  e e m p re g a d o re s .  D eve a J u s t iça  d o  T raba lho  c o n t in u a r  in te rv in d o  n e ssa  q u e s 
tã o ?  D e ve  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p e rm a n e c e r  c o m  e ssa  fu n ç ã o ?  N a  m in h a  v is ã o  
c rítica , não . M as  é u m a  q u e s tã o  em  a b e rto , é u m a  q u e s tã o  a se r  d is c u t id a .  E a d 
ja c e n te m e n te  ve m  a d is c u s s ã o  da  re p re s e n ta ç ã o  c la s s is ta  d e  e m p re g a d o s  e e m 
p re g a d o re s ,  q u e  s o b  u m a  ó t ic a  c r ít ica , é d é b il,  é f rág il ,  n ã o  te m  c u m p r id o  e x a ta 
m en te  as  fu n ç õ e s  p a ra  q u e  fo i d e s t in a d a ,  in c lu s ive  em  â m b ito  c o n s t i tu c io n a l .  E la 
d e v e  s e r  re v is ta  o u  d e v e  s e r  e x t in ta ?  V a m o s  p a ra  um  p r o c e s s o  d e  d is c u s s ã o  
a b e rta ,  um  p ro c e s s o  d e  d is c u s s ã o  q u e  a n o s s a  s o c ie d a d e  ex ige .
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S r . P re s id e n te ,  Srs. R e p re s e n ta n te s  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , o P a r t id o  d o s  
T ra b a lh a d o re s  a q u i v e io ,  n e s ta  s e s s ã o  d e  h o m e n a g e m ,  p a ra  d iz e r  q u e ,  se  te m  
essa  v isã o  c la ra  d o  p ro c e s s o  d a  im p o r tâ n c ia  d a  Ju s t iça  d o  Traba lho , te m  ta m b é m  
u m a  v is ã o  c rít ica . E é e x a ta m e n te  ne sse  s e n t id o  q u e  d e s e ja m o s  q u e  e s ta  h o m e 
n a g e m  se ja  um  a p o io  à q u i lo  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  de  d ig n id a d e  h is tó r i 
c a  n e s te  País, m as  ao  m e s m o  te m p o ,  u m a  v is ã o  c r í t i c a  d a  s u a  m o d e r n iz a ç ã o ,  
c o m  v is ta s  e x a ta m e n te  à q u i lo  q u e  q u e re m o s ,  q u e  é a d e m o c ra c ia  e a ju s t iç a  s o 
c ia l n e s te  País.

M u ito  o b r ig a d o .
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S A U D A Ç Ã O  A O JU D IC IÁ R IO  TR A B A LH ISTA (*)

Foi n u m  d o s  h is tó r ic o s  e n c o n t ro s  c o m  o s  t ra b a lh a d o re s ,  em  p le n o  e s tá d io  
d o  c lu b e  V a s c o  d a  G a m a , na  c id a d e  d o  R io  d e  J a n e iro ,  a n t ig a  C a p i ta l  d a  R e p ú 
b l ica ,  q u e  o P re s id e n te  G e tú l io  V a rg a s , o p a i d a  ju s t iç a  s o c ia l  n o  B ra s i l ,  n o  d ia  
1º  d e  m a io  d e  1941, s o le n e m e n te ,  d e c la ro u  in s ta u ra d a ,  em  t o d o  o País, a J u s t i 
ça  d o  T raba lho .

A q u e le  a to  p ú b l ic o ,  d e  im e n s u rá v e l  s ig n i f ic a ç ã o  p a ra  o t ra b a lh a d o r ,  e le v a 
va, a nível d e  ju r is d iç ã o  a u tô n o m a ,  os  o rg a n is m o s  a n te r io rm e n te  c r ia d o s  p o r  D e 
c re to  d e  1932, d e n o m in a d o s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  s u b o rd in a d a s  
a o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o ,  In d ú s t r ia  e C o m é rc io ,  c o m  a f in a l id a d e  d e  s o lu c io n a r  
os  c o n f l i to s  in d iv id u a is  d e  t ra b a lh o ,

Por o u t ro  d e c re to  d o  m e s m o  ano, c r ia ra m -s e  as c o m is s õ e s  m is tas  d e  c o n 
c i l ia ç ã o ,  c o m  a m e s m a  s u b o r d in a ç ã o  a d m in is t ra t iv a ,  in c u m b id a s  d e  d e c id i r  s o 
b re  os  c o n f l i to s  c o le t iv o s .  A s  d e c is õ e s  d e  u m a s  e d e  o u t ra s  e ra m , a té  1941, e n 
c a m in h a d a s  p a ra  a e x e c u ç ã o  à J u s t iç a  C o m u m .

C o m  a in s ta u ra ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a u tô n o m a ,  a lé m  d a s  J u n ta s  de  
C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  in s t i tu í ra m -s e  os  C o n s e lh o s  R e g io n a is  e o C o n s e lh o  
N a c io n a l  d o  T raba lho .

A  C a r ta  M a g n a  d e  1937, e n t re ta n to ,  e s t ra n h a m e n te ,  n ã o  in s e r iu  a J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o  e n t re  o s  ó rg ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  o q u e  s ó  v e io  a a c o n te c e r  p o r  
o c a s iã o  d a  C o n s t i tu iç ã o  p r o m u lg a d a  em  1946, q u a n d o  o le g is la d o r  c o n s t i t u c io 
na l fe z  in te g ra r ,  d e f in i t iv a m e n te ,  c o m o  ó rg ã o s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  os  T r ib u n a is  
e o s  ju íz o s  t r a b a lh is ta s .

Sr. P re s id e n te ,  S ras . e Srs. D e p u ta d o s ,  os  co n f l i to s  e n tre  p a trõ e s  e e m p re 
g a d o s  g a n h a ra m , a  p a rt ir  d o  a d v e n to  d a  J u s t iç a  e s p e c ia l iz a d a ,  s ta tu s  d e  c o n te n 
c io s o  d a  c o m p e tê n c ia  e x c lu s iv a  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

N a  re a l id a d e ,  a o  J u d ic iá r i o  T ra b a lh is ta  c o m p e te  o d e s l in d e  d e  q u e s tõ e s  
m u i to  e s p e c ia is ,  u m a  v e z  q u e  t r a ta  d e  d i r e i to s  d o  h o m e m  l ig a d o s  d i r e ta m e n te  
ao  e x e rc íc io  d e  s u a  p ro f is s ã o ,  l ig a d o s  à p ro te ç ã o  d a  a t iv id a d e  la b o ra t iv a ,  s u b o r 
d in a d o s  às re g ra s  e c o n ô m ic a s ,  a o  p o d e r  e ao  in te re s s e  d a  c ia s s e  p a tro n a l,  nem  
s e m p re  c o n v e rg e n te  p a ra  o  d o  t ra b a lh a d o r .

Daí, c o n c e b id a s  e d e s e n v o lv id a s  c o m o  J u s t iç a  soc ia l,  d e  n a tu re za  e s p e c ia 
lís s im a ,  fo ra m  as n o rm a s  t r a b a lh is ta s  c o n s o l id a d a s  p e la  Le i n. 5 .4 5 2 ,  d e  1 º  d e  
m a io  d e  1943.

(* )  A lo c u ç ã o  p ro fe r id a  p e lo  D e p u ta d o  R e d it á r io  C a s s o l (PTR -R O ), em S e s s ã o  S o le n e  n a  C â m a ra  d o s  D e 
p u ta d o s ,  em h o m e n a g e m  a o  c in q ü e n te n á r io  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .
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A  C o n s o l id a ç ã o  d a s  Le is  d o  T ra b a lh o , c o n s id e ra d a  u m a  d a s  m ais  a v a n ç a 
d a s  d o  m u n d o ,  s is te m a t iz o u  o d ir e i to  d o  t r a b a lh a d o r ,  d e f in in d o  e c o n c e i tu a n d o  
os  d iv e rs o s  in s t i tu to s  ju r íd ic o s  d e  p ro te ç ã o  ao  t r a b a lh o  e às c la s s e s  t r a b a lh a d o 
ras  e p a tro n a is ,  re g u la m e n ta n d o  as  re la ç õ e s  d o  t ra b a lh o  e as fo rm a s  d e  se  d ir i 
m ire m  os  c o n f l i to s  e n tre  as  d u a s  fo rç a s  d a  p ro d u ç ã o .

F ig u ra s  e x p o n e n c ia is  d e  m a g is t ra d o s  e d o u t r in a d o re s  c o m o  M o za rt  V ictor  
R ussom ano, A rna ldo  Süssek ind , Tostes M alta , O rla n d o  G om es , W ilson  C a m p o s  
B atalha  e ta n to s  o u tro s ,  q u e  a sse n ta ra m  o s  p o s tu la d o s  t ra b a lh is ta s  na  c o n s c iê n 
c ia  ju r íd ic a  b ras ile ira ,  a in d a  ho je  in s p ira m  a f lo re s c e n te  v o c a ç ã o  q u e  d e s a b ro c h a  
n o s  fe c u n d o s  c a m p o s  ju r íd ic o s  d e  n o s s a  ju s t iç a  so c ia l .

M u i to s  a v a n ç o s  fo ra m  in t r o d u z id o s  n a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is ta ,  n ã o  s ó  p o r  
le is  o rd in á r ia s ,  c o m o , e p r in c ip a lm e n te ,  p o r  n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is ,  c o n s a g r a n 
d o  d ire i to s  c o n s id e ra d o s  in a c e s s ív e is  ao  t r a b a lh a d o r  em  é p o c a s  n e m  ta n to  lo n 
g ín q u a s .

V iv e m o s  n o v o s  te m p o s ,  Sr. P re s id e n te ,  S ra s .  e S rs .  D e p u ta d o s ,  t e m p o s  
em  q u e  os  t r a b a lh a d o re s  lu ta m , p o r  in te rm é d io  d e  se u s  m e c a n is m o s  c la s s is ta s ,  
p o r  s e u s  d ire i to s  e p o r  s e u s  e s p a ç o s  na  s o c ie d a d e  m o d e rn a ;  te m p o s  e m  q u e  o 
l i b e r a l is m o  p a r t ic ip a t iv o  p r o m o v e  a a s c e n s ã o  s in d ic a l ,  c u ja  p a r t i c ip a ç ã o  ju n to  
a o s  P o d e re s  d o  E s ta d o  t ra d u z  c o n t in u a m e n te ,  d e  v iv a  voz , os  re c la m o s  e o s  a n 
s e io s  d a  c la s s e  t r a b a lh a d o ra ,  d e b a te n d o  e f i s c a l iz a n d o  o re s p e i to  a o s  s e u s  d i 
re i to s  e p re r ro g a t iv a s .

A  b a n c a d a  d o  P a r t id o  T ra b a lh is ta  R e n o v a d o r ,  q u e  te n h o  a h o n ra  d e  re p re 
s e n ta r  n e s ta  o p o r tu n id a d e ,  p o r  d e le g a ç ã o  d e  s u a  l id e ra n ç a ,  p e la  p a s s a g e m  d e  
m e io  s é c u lo  d a  c r ia ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  Traba lho , a s s o c ia -s e  a essa s  ju s ta s  e m e re 
c id a s  h o m e n a g e n s  q u e  a C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s  e s tá  p ro m o v e n d o ,  s a u d a n d o  
to d o  o J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  a q u i r e p re s e n ta d o  p o r  a lg u n s  d e  s e u s  i lu s t re s  m a 
g is t r a d o s ,  na  c e r te z a  d e  q u e ,  a o  lo n g o  d e  s u a  b r i lh a n te  e p ro f í c u a  e x is tê n c ia ,  
te m  e le  s a b id o  h o n ra r  as t ra d iç õ e s ,  o p re s t íg io  d e  q u e  g o z a  n o  c o n c e r to  d a s  n a 
ç õ e s  d o  m u n d o  a re s p e i tá v e l  M a g is t ra tu ra  b ra s i le i ra .

E ra  o q u e  eu t in h a  a d ize r.
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D E S T A Q U E





C IN Q Ü E N T E N Á R IO  DA  J U S T IÇ A  D O TR A B A LH O(*)

P e d iu -m e  a d i r e ç ã o  d a  " n o s s a "  LTr, q u e ,  n a  s e s s ã o  d e  a b e r tu r a  d e s te  III 
C o n g re s s o  B ra s i le i ro  d o  D ire i to  P r o c e s s u a l  d o  T raba lho , s a u d a s s e  o c in q ü e n te 
n á r io  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , v e r i f i c a d o  a 1º  d e  m a io  d o  c o r re n te  ano.

D e s e m p e n h o  e s s e  m a n d a to  c o m  n a tu ra l  e m o ç ã o ,  p o rq u e ,  d e n t re  a q u e le s  
q u e  c o la b o ra ra m  n o s  t ra b a lh o s  p re p a ra tó r io s  d a  in s ta la ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho , c re io  s e r  o ú n ic o  q u e  a in d a  se  e n c o n t r a  e m  a t iv id a d e  no  c a m p o  p e r t in e n te  
ao  D ire i to  d o  T ra b a lh o :  em  ja n e i ro  de  1941 c h e g u e i  a e s ta  g ra n d io s a  c id a d e  de  
S ã o  P a u lo ,  c o m o  P r o c u ra d o r  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o ,  a f im  d e  p a r t ic ip a r ,  a o  la d o  
d o  D e le g a d o  R e g iona l d o  M in is té r io  d o  T raba lho , In d ú s tr ia  e C o m é rc io ,  Lu iz  M ez 
z a v i l la, d a  p ro m o ç ã o  d a s  m e d id a s  n e c e s s á r ia s  à in s ta la ç ã o  d o  C o n s e lh o  R e g io 
nal d o  T raba lho  d a  2 ª  R eg ião  e das  suas  se is  Ju n tas  d e  C o n c i l ia çã o  e J u lg a m e n to .

A  e s te  s e n t im e n to ,  q u e  b r o ta  d o  p a s s a d o ,  a l ia - s e  a s a t is fa ç ã o  d e  d i r ig i r  
e s ta  s a u d a ç ã o  a o  i lu s t re  P re s id e n te  d o  c o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  
q u e  h o n ra , c o m  su a  p re se n ça ,  o c o n c la v e  a g o ra  in a u g u ra d o .  O  M in is t ro  Lu iz  J o 
sé  G u im a rã e s  F a lc ã o  a lc a n ç o u  a p re s id ê n c ia  d o  m a is  a l to  t r ib u n a l  d a  ju r is d iç ã o  
t r a b a lh is ta  no  v e rd o r  d e  s u a  jo v ia l id a d e ,  já  a m a d u re c id o ,  to d a v ia ,  p e la  c a m in h a 
d a  q u e  p e rc o r re u  na s u a  b r i lh a n te  c a r re i r a  d e  m a g is t r a d o ,  o n d e  se  re g is t ra ,  in 
c lu s iv e ,  o  ê x i to  d a  s u a  a d m in is t r a ç ã o  à f r e n te  d o  e g ré g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  
T ra b a lh o  d a  9 ª  R e g iã o , c o m  s e d e  em  C u r i t ib a .  E as  l iç õ e s  d a  e x p e r iê n c ia  c o lh i 
d a  fo ra m ,  s e m  d ú v id a ,  a p r im o r a d a s  p o r  s u a  r e c o n h e c id a  c u l tu ra  h u m a n ís t ic a  e 
ju r íd ic a .  D a í a  e x c e le n te  a tu a ç ã o  q u e  v e m  e m p r e e n d e n d o  n a  c ú p u la  d a  J u s t iç a  
d o  T raba lho .

A  c r ia ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  fo i  p re v is ta  p e la  C o n s t i t u iç ã o  d e  1934  
(art. 122); m as  o p ro je to  d e  le i a r e s p e i to  p re p a r a d o  p e lo  G o v e rn o  F e d e ra l  n ã o  
c h e g o u  a s e r  a p ro v a d o  p e la  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s .  E s ta  c i r c u n s tâ n c ia ,  a l iás , 
fo i in v o c a d a  p o r  G e tú l io  Va rgas , d e n tre  o u t ro s  m o t ivo s ,  p a ra  d e te rm in a r  o fe c h a 
m e n to  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l e o u to rg a r  à N a ç ã o  a C a r ta  d e  1937, q u e  ta m b é m  
d is p ô s  s o b re  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  (art. 139).

A  2 d e  m a io  de  1939 o P re s id e n te  V a rg a s  a s s in a v a  o D ec .- le i n. 1.237, in s 
t i tu in d o  a J u s t iç a  d o  T raba lho , e, a  15 d e  ju n h o  d o  m e s m o  ano, o D e c .-  lei n. 1 .346 
r e o r g a n iz o u  o C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T ra b a lh o ,  q u e  fo ra  c r ia d o  em  1923  ju n to  
ao  e n tã o  M in is té r io  d a  A g r ic u l tu ra ,  In d ú s t r ia  e C o m é rc io .  A m b o s  o s  d ip lo m a s  le 
g a is  fo ra m  e la b o ra d o s  p o r  d o u ta  C o m is s ã o ,  d e s ig n a d a  p e io  M in is t ro  d o  T ra b a 
lho  W a ld e m a r  F a lcã o , in te g ra d a  p e lo s  s e g u in te s  ju r is ta s :  F ra n c is c o  J o s é  O l iv e i
ra  V iana , C o n s u l to r  J u r íd ic o  d o  M in is té r io  d o  T raba lho , c o m o  p re s id e n te ;  P ro fes -

( * )  A lo c u ç ã o  d o  M in is t r o  A r n a ld o  S ü s s e k in d  n a  s e s s ã o  d e  in s ta la ç ã o  d o  III C o n g re s s o  B ra s i le i ro  d e  D i
r e i t o  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o ,  p ro m o v id o  p e la  LTr E d ito ra ,  d e  2 9  a  31 d e  ju lh o  d e  1991, n a  c id a d e  d e  
S ã o  Pau lo .
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sor Lu iz  A u g u s to  de  R e g o  M o n te iro ;  P ro c u ra d o r  d o  C o n s e lh o  N a c io n a l d o  T ra b a 
lho , G e ra ld o  A u g u s to  F a r ia  B a p t is ta ;  P r o c u ra d o r e s  d o  D e p a r ta m e n to  N a c io n a l  
d o  T ra b a lh o  O s c a r  S a ra iva , D e o d a to  M a ia  e H e lv é c io  X av ie r  L o p es .

Para p re p a ra r  a o rg a n iz a ç ã o  e in s ta la ç ã o  d o s  ó rg ã o s  d a  J u s t iç a  d o  T raba
lho  fo i d e s ig n a d a  c o m p e te n te  C o m is s ã o ,  q u e  fu n c io n o u  s o b  a d i r e ç ã o  d o  P re s i
d e n te  d o  C o n s e lh o  N a c io n a l  d o  T ra b a lh o ,  F ra n c is c o  B a r b o z a  d e  R e z e n d e ,  e a 
e fe t iva  c o o rd e n a ç ã o  d o  P ro c u ra d o r  F a r ia  B a p t is ta .  S e u  t ra b a lh o ,  in te n s o  e p ro f í 
cuo , m e re c e  se r  lo u v a d o  n e s ta  o p o r tu n id a d e .  B a s ta  a s s in a la r  que , a  1º  d e  m a io  
d e  1941, o P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  d e c la ra v a  in s ta la d a  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e, 
no  d ia  s e g u in te ,  o s  o i to  C o n s e lh o s  R e g iona is ,  c o m  as t r in ta  e se is  J u n tas , in ic ia 
vam , d e  fa to ,  o seu  fu n c io n a m e n to .

Foi a C o n s t i t u iç ã o  d e  1946  q u e  in te g ro u  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n o  P o d e r  
J u d ic iá r io  (a rt.  94 ), " a s s e g u r a d a  a p a r id a d e  d e  r e p r e s e n ta ç ã o  d e  e m p r e g a d o s  
e e m p r e g a d o r e s "  n o s  s e u s  ó rg ã o s  (§ 5 °  d o  art. 122) e c o m  p o d e r  n o rm a t iv o  p a 
ra  " e s ta b e le c e r  n o rm a s  e c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o "  n o s  c a s o s  e s p e c i f i c a d o s  em  
lei, ao ju lg a r  os  d is s íd io s  c o le t iv o s  (§ 2º  d o  art. 123).

O s  r e le v a n te s  s e rv iç o s  q u e  os  ó rg ã o s  d e s s a  J u s t iç a  e s p e c ia l iz a d a  v ê m  
p re s ta n d o  à N a ç ã o  b ra s i le i ra  s ã o  in c o n tá v e is  e d ig n o s  d o s  m a io re s  e n c ô m io s . 
E n tre tan to , a c r ia ção  d e  n o vo s  Tribunais , Turm as ou Ju n tas  não  p o d e  a co m p a n h a r  
o  e x a g e r a d o  c r e s c im e n to  d o  n ú m e ro  d e  a ç õ e s  (m a is  d e  1 .2 0 0 .0 0 0  p o r  ano ) 
c o n s e q ü ê n c ia ,  n ã o  a p e n a s  d o  a u m e n to  d a  p o p u la ç ã o  t r a b a lh a d o ra ,  d a  in c id ê n 
c ia  d a  le g is la ç ã o  d o  t r a b a lh o  n o  c a m p o  e d a  a lta  r o ta t iv id a d e  d a  m ã o -d e -o b ra ,  
m as  ta m b é m  d o  fa to  d e  in e x is t i re m  m e c a n is m o s  c a p a z e s  d e  lo g ra r  a c o n c i l ia ç ã o  
d o s  l i t íg ios  t ra b a lh is ta s  d e n tro  d a s  e m p re sa s  d e  g ra n d e  o u  m é d io  po rte .  O  e x e m 
p lo  q u e  e x s u rg e  d o  d i r e i to  c o m p a r a d o  e s tá  a e v id e n c ia r  q u e  a m a io r  p a r te  d a s  
c o n t ro v é rs ia s  in d iv id u a is  d o  t r a b a lh o  p o d e  te rm in a r ,  se ja  c o m  o d iá lo g o  f r a n c o  
e in fo rm a l  p e ra n te  c o m is s õ e s  p a r i tá r ia s  d e  c o n c i l ia ç ã o ,  se ja  c o m  a in te rv e n ç ã o  
s im u ltâ n e a  d o  che fe  d o  se rv iç o  d e  re cu rso s  h u m a n o s  d a  e m p re s a  e d o  re p re s e n 
ta n te  d o s  t r a b a lh a d o re s  ou d o  d e le g a d o  s ind ica l,

Já  em  1982 a A c a d e m ia  N a c io n a l d o  D ire ito  d o  T raba lho  p ro p u n h a  à C â m a 
ra d o s  D e p u ta d o s  o a c o lh im e n to  de  p ro je to  d is p o n d o  s o b re  as c o m is s õ e s  p a r i tá 
rias d e  c o n c i l ia ç ã o  nas e m p re s a s  co m  mais de  cem  e m p re g a d o s ,  c o m o  s u b s t i tu 
t iv o  ao P ro je to  d e  Lei n. 2 .219 /80 , d e  a u to r ia  d o  D e p u ta d o  C a r lo s  A lb e r to  C h ia 
re l l i .  E s s e  s u b s t i t u t iv o ,  e la b o r a d o  p o r  c o m is s ã o  q u e  t iv e  o p ra z e r  d e  p re s id i r ,  
c o n to u  c o m  a c o m p e te n te  p a r t ic ip a ç ã o  d o s  i lu s t re s  ju r is ta s  J o s é  d e  S e g a d a s  
V ia n n a  e E u g ê n io  R o b e r to  H a d d o c k  Lobo , e fo i a p ro v a d o  pe io  C o n s e lh o  C o n s u l 
t ivo  d a  A c a d e m ia .  Em  1984, no F ó ru m  B ra s i le iro  da  J u s t iç a  d o  T raba lho , q u e  te 
ve  lu g a r  na  e n c a n ta d o r a  c id a d e  d e  G ra m a d o ,  in s is t ia -s e  c o m  a idé ia ,  ta l c o m o  
o c o rre u ,  s e g u id a m e n te ,  em  d iv e rs o s  c o n g re s s o s  de  D ire ito  d o  T ra b a lh o .  E a in d a  
a g o ra ,  o " S u p le m e n t o  T ra b a lh is ta  LTr" (n. 7 9 /91 )  p u b l ic o u  e x c e le n te  a r t ig o  d o  
m a g is t r a d o  T h o m a s  M a lm , d e fe n d e n d o  e sse  p r o c e d im e n to  in t r a - e m p r e s a r ia l ,  
c o m  c i ta ç ã o  de  p re c e d e n te s  in te rv e n ç õ e s  d o s  m a g is t ra d o s  e p ro fe s s o re s  V a len 
t in  C a r r io n ,  R o b e r to  G o u v ê a  e B e n e d i to  C ru z  Lyra.

N ã o  se  c o g i ta  -  c o n v é m  s u b l in h a r  -  de  a t r ib u ir  p o d e r  ju d ic a n te  a ta is  c o 
m issõ es , m as  s im p le s m e n te  e s ta b e le c e r  um a  p ré - fa se  c o m p u ls ó r ia  nas  m e n c io 
n a d as  e m p re s a s ,  v is a n d o  à c o n c i l ia ç ã o  d o s  l i t íg ios , A fina l,  c o m o  se  sa b e , m e ta 
de  d a s  a ç õ e s  sã o  c o n c i l ia d a s  nas  Ju n ta s  de  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ;  e, o q u e  
é c o n c i l iá v e l  em  ó rg ã o  d o  J u d ic iá r io  ta m b é m  o se rá  n e ssa s  c o m is s õ e s  d e  c o m 
p o s iç ã o  pa ritá r ia , cu jo s  m e m b ro s  re p re s e n ta m  e fe t ivam e n te  as p a r te s  e, p o r  a d o -
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ta re m  p ro c e d im e n to s  in fo rm a is  e d is p o re m  d e  t e m p o  ra z o á v e l,  te rã o ,  s e m  d ú v i 
da, m a io re s  p o s s ib i l id a d e s  de  m e d ia r  as c o n te n d a s .

S u rp re e n d e , e m  fa ce  d o  e xp o s to ,  ve r i f ic a r  a p a s s iv id a d e  d a s  e n t id a d e s  s in 
d ic a is ,  in c lu s iv e  d a s  C e n t ra is ,  s o b r e  p r o b le m a  d e  ta n ta  r e le v â n c ia  p a ra  a  v id a  
d o s  t r a b a lh a d o re s .  E, à q u e le s  q u e  a le g a m  t ra ta r -s e  d e  u m a  s u b v e rs ã o  d o  D ire i
to  P ro c e s s u a l  d o  T ra b a lh o ,  c u m p r e  r e s p o n d e r  c o m  A n a to le  F ra n ce ,  q u e  m u i ta s  
" id é ia s  n a s  q u a is  a s o c ie d a d e  r e p o u s a  ho je  fo ra m  t id a s  c o m o  s u b v e rs iv a s  a n te s  
d e  s e re m  tu te la re s " .

N e s ta  fa se  d e  in q u ie ta ç ã o  n o  m u n d o  d o  tra b a lh o ,  d e c o r re n te  d a s  re p e r c u s 
sõ e s  so c ia is  d a s  m e d id a s  e c o n ô m ic a s ,  é m is te r  q u e  se  m a n te n h a m  s e m p re  a tu a 
l iz a d o s  o s  in s t ru m e n to s  d e  q u e  s e  v a le m  os  g r u p o s  s o c ia is  e o s  in d iv íd u o s  p a 
ra  q u e  não  se ja  e n tra v a d a  a a p l ic a ç ã o  d o  D ire ito , p o rq u e  d e le s  d e p e n d e ,  em  d e 
c is iv o  a p e lo ,  a d is t r ib u iç ã o  d a  J u s t iç a .

S e n h o r  P re s id e n te  d o  c o le n d o  TST, S e n h o re s  C o n g re s s is ta s .  Q u e ro  te rm i
na r  e s ta  b re v e  s a u d a ç ã o  e n a l te c e n d o  a t o d o s  o s  q u e ,  c o m  d e n o d a d o  e s fo rç o ,  
p ro b id a d e  e in te l igênc ia , d ig n if ica m  a m a g is t ra tu ra  d o  t ra b a lh o .  E n a d a  m ais  a p ro 
p r ia d o ,  p a ra  f ig u ra r  e s ta  h o m e n a g e m , d o  q u e  a la p id a r  f ra s e  d o  D é l io  M a ra n h ã o ,  
q u e  foi, se m  fa vo r ,  um  d o s  m a is  c o m p le to s  ju íz e s  b ra s i le i ro s :

“ O  D ire i to  e a J u s t iç a  n a d a  m a is  s e rã o  q u e  b e la s  p a la v ra s ,  m a is  d o  
q u e  p a la v ra s ,  a in d a  q u e  be las , se  a q u e le  s o b re  q u e m  reca i a  im e n s a  r e s 
p o n s a b i l id a d e  de  ju lg a r ,  se  a q u e le  q u e  fo r  ju iz , s e n d o  h o m e m , n ã o  fo r  um  
h o m e m  à a l tu ra  d e  s e r  ju iz ;  s e  n ã o  g u a r d a r  n a  s u a  m e n te  o  p e n s a m e n to  
de Kant, s e g u n d o  o qu a l to d a s  as  c o is a s  tê m  p re ç o ,  m as  s ó  o h o m e m  te m  
d ig n id a d e ” .
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À  M E M Ó R IA  D E  L IN D O LFO C O L L O R (*)

H o n ra - s e  m a is  u m a  v e z  o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  p o r  r e c e b e r  em  
s u a s  d e p e n d ê n c ia s  -  n e s ta  d a ta  d e  a l to  s ig n i f ic a d o  p a ra  a n a c io n a l id a d e ,  p a ra  
e s ta  C o r te  e  p a ra  t o d o  o p o v o  t r a b a lh a d o r  d o  B ra s i l  -  o E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  
P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a ,  F e rn a n d o  C o l lo r  qu e , c o m o  e s t ím u lo  e a s o l id a r id a d e  

d e  s u a  p r e s e n ç a  n o s  e v e n to s  re le v a n te s  q u e  r e g is t r a m  a p ró p r ia  t r a je tó r ia  d e s 

t a  C a s a  d e  J u s t iç a ,  b e m  d e m o n s t r a  a d im e n s ã o  d o  t r ib u to  d e  a p re ç o ,  r e s p e i to  
e  a d m ir a ç ã o  q u e  d e d ic a  ao  P o d e r  J u d ic iá r io .

E s ta  in t e r a ç ã o  d e  p r o p ó s i t o s  e d e  id e a is  é in e q u ív o c a  p r o v a  d e  p e r fe i ta  

a s s im i la ç ã o  d a  n o ç ã o  d e  c o n v iv ê n c ia  h a rm ô n ic a  p o ré m  in d e p e n d e n te ,  d e  c o la b o 
r a ç ã o  re c íp r o c a  s e m  in te r fe rê n c ia s ,  e n tre  P o d e re s  d is t in to s ,  m as  q u e  se  c o n fu n 

d e m  n a  c o n s t r u ç ã o  d a  o b r a  c o m u m  d e  s e rv i r  à P á tr ia , s ín te s e  e n f im  d o  c o n c e i 
to  in te g ra l  d e  d e m o c ra c ia .

C o m p a r e c e  S u a  E x c e lê n c ia  h o je ,  m a is  u m a  vez , a o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  

T ra b a lh o ,  d e s ta  fe i t a  p a ra  r e c e b e r  a m a is  e le v a d a  c o n d e c o r a ç ã o  d a  O rd e m  d o  
M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o :  o  G rã o -C o la r ,  a b r in d o  m ã o  d o  d i r e i to  q u e  o C e r i 
m o n ia l  lh e  c o n c e d e  d e  re c e b ê - lo  n o  P a lá c io  d o  P lana lto .

E, a o  c u m p r i r  os  m e u s  d e v e re s  d e  G rã o -M e s t re  d a  O rd e m ,  c o n fe r in d o - lh e  
a s  in s íg n ia s  e m b le m á t ic a s  r e s p e c t iv a s  p o s s o  a f i rm a r  em  n o m e  d e  m e u s  p a re s  
e  d e  to d o s  os  q u e  in te g ra m  a  J u s t iç a  d o  Traba lho , q u e  o p re ito  de  re c o n h e c im e n 

to  c o n t id o  n e s te  G r ã o - C o la r  e  n e s ta  h o m e n a g e m ,  e s tá  d e s t in a d o  c o m  ju s t iç a  e 
a d e q u a ç ã o  à q u e le  q u e  c o m  e s p í r i to  p ú b l ic o  e h o n e s t id a d e  d e  p r o p ó s i to s ,  v e m  

d e d ic a n d o  t o d o s  o s  s e u s  e s fo r ç o s  e p r e o c u p a ç õ e s  à r e c o n s t r u ç ã o  d a  P á tr ia .  
C re io  q u e  o  s ig n i f ic a d o  d a  m is s ã o  d e  V. Exa., Sr. P re s id e n te ,  a ju s ta -s e  c o m  p r o 

p r ie d a d e  e  d e n o m in a ç ã o  d e  P r im e iro  T ra b a lh a d o r  d o  B ras il .

C o n g re g a m o - n o s ,  n e s ta  d a ta  d e  p ro fu n d o  s ig n i f ic a d o  -  em  q u e  se  c o m e 

m o ra  u n iv e rs a lm e n te  o  t r a b a lh o  e n o  B ras il  o  c in q ü e n te n á r io  d a  J u s t iç a  d o  T raba 
lho , p a ra  in a u g u ra r  n e s te  T r ib u n a l o  b u s to  d e  um  g ra n d e  b ra s i le i ro  que , c o m  p a 

t r io t is m o ,  a n te v is ã o  d o  fu tu ro ,  s e n s ib i l id a d e  a o s  a n s e io s  e n e c e s s id a d e s  c o le t i 

vas , p o d e  s e r  c o n s id e ra d o  o  p re c u r s o r  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , v e rd a d e i r o  a rtí f i

c e  d a  le g is la ç ã o  t r a b a lh is t a  b r a s i le i r a  a in d a  h o je  v ig e n te  e p r im e i r o  T i tu la r  d o  
M in is té r io  d o  T ra b a lh o :  L in d o l fo  L e o p o ld o  B o e c k e l  C o l lo r .

( * )  P ro n u n c ia m e n to  d o  M in is t r o  L u iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lc ã o , P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a 
lh o ,  n a  s o le n id a d e  d e  o u t o r g a  a o  E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a  d o  G rã o -C o la r  d a  
O rd e m  d o  M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o  e  d e  in t r o d u ç ã o ,  n o  s a g u ã o  d o  TS T , d o  b u s to  d e  L in d o l fo  
C o llo r ,  id e a l iz a d o r  e  p r im e ir o  t i t u la r  d o  M in is té r io  d o  T ra b a lh o ,  n o  d ia  1º  d e  m a io  d e  1991.
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A o  lo n g o  de  to d o  o a n o  d e  1990, c o m e m o ro u -s e  o c e n te n á r io  d e  se u  n a s 
c im e n to  s o b  a c o o r d e n a ç ã o  b r i lh a n te  e d in â m ic a  d o  e m in e n te  M in is t r o  P ra te s  

d e  M a c e d o  e d a  e x c e le n t ís s im a  s e n h o ra  L e d a  C o l lo r  d e  M e l lo  -  q u e  c o m  e x t re 
m o s o  a m o r  e to ta l  d e d ic a ç ã o  r e s g a to u  d a  d e s m e m o r ia  n a c io n a l  o v u l to  ím p a r  
d e  p a t r io ta  e d e  e s ta d is ta  d e  se u  in e s q u e c ív e l  pai.

A s  in ú m e ra s  h o m e n a g e n s ,  se m iná r io s ,  e x p o s iç õ e s ,  p a les tras ,  c o n fe rê n c ia s ,  
c ic lo s  de  e s tu d o s  de  su a  v id a  e de  su a  In co m e n su rá ve l ob ra , tê m  ho je  o  seu  p o n 
to  c u lm in a n te .  N ã o  m e  ca b e ,  a g o ra ,  q u a lq u e r  o u t ra  c o n s id e ra ç ã o  a re s p e i to  d o  
pe rf i l  d o  h o m e m  p ú b l ic o ,  de c u jo  ta le n to  e c a p a c id a d e ,  v i r tu d e s  c ív ica s  e m ora is ,  
m u i to  c e d o  o B ras il  se  v iu  p r iv a d o ,  q u a n d o  L in d o l fo  C o l lo r  a in d a  se  e n c o n t r a v a  
na  p le n i tu d e  d e  s u a s  p o te n c ia l id a d e s  f ís ica s  e in te le c tu a is .  C a b e -m e  a p e n a s  a s 
s e v e ra r  e n fa t ic a m e n te  que , a in a u g u ra ç ã o  d e  se u  b u s to  n o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  
T raba lho , p a ra  re ve rê n c ia  e c u lto  d a s  a tua is  g e ra ç õ e s  e p a ra  a e m u la ç ã o  d e  se u s  
e x e m p lo s  e d e  s u a s  a ç õ e s  p e lo s  p ó s te r o s ,  é a p e re n iz a ç ã o  n o  m á r m o re  e no  
bronze , de  to d a  um a  s a g a  de  lu tas e de  Ideais. O s  seus so n h o s  p lenos , c e r ta m e n 
te, a in d a  e s tã o  i r re a l iz a d o s .

E é e le  m e s m o  q u e m  o s e n te n c ia  em  la p id a r  b a la n ç o :

" O  p o u c o  q u e  m e fo i  d a d o  fa z e r  s ig n i f ic a  u m a  c o n q u is ta  d e f in i t iv a  
na n o s s a  e v o lu ç ã o  so c ia l .  Po r ce r to ,  in c o m p le to  fo i o m eu  t ra b a lh o  e, m a is  
d o  q u e  isso , im p e r fe i to .  A o s  m e u s  c o n t in u a d o re s  c a b e  a  ta re fa  d e  c o m p le 
tá - lo  e a p e r fe iç o á - lo .  E o m e u  ú n ic o  d e s e jo  em  re la ç ã o  a o  p re s e n te  e ao  
fu tu ro  d o  M in is té r io  d a  R e v o lu ç ã o  é q u e  os  se u s  d ir ig e n te s  e s te ja m  to d o s  
e s e m p r e  a n im a d o s  d o  m e s m o  e s p í r i to  d e  s a c r i f í c io  q u e  m e d e u  f o r ç a s  
p a ra  a r ro s ta r  as d i f ic u ld a d e s  se m  c o n ta  q u e  t ive  d e  e n fre n ta r  na m in h a  a d 
m in is t ra ç ã o " ,

A  re f le x ã o  d a  ju v e n tu d e  b ra s i le i ra  L in d o l fo  C o l lo r  d e ix o u  um  de  s e u s  m ais  
b e lo s  p e n s a m e n to s :

“ M ais  d o  q u e  pa lav ras , o  B ras il  d e ve  ex ig ir  d o s  s e u s  f i lh o s , c o m  p ro 
je ç ã o  m a io r  o u  m e n o r  s o b r e  o s  s e u s  d e s t in o s ,  a t i tu d e s  e e x e m p lo s .  Um 
e x e m p lo  d e  r e n ú n c ia  v a le  s e m p r e  in f in i ta m e n te  m a is  a o s  o lh o s  d o  p o v o ,  
d o  q u e  as m e lho res  in tenções  e as pa lavras  m ais sáb ias , q u a n d o  não a c o m 
p a n h a d a s  d a  im e d ia ta  c o m p r o v a ç ã o  d a s  a t i tu d e s .  E s te  é, se  n ã o  e s to u  
em  e n g a n o ,  um  d o s  s in a is  d o s  n o s s o s  te m p o s :  o d e s p re s t íg io  d a  pa la v ra .  
A s  m u l t id õ e s  re c la m a m  a f i rm a ç õ e s  c o n c re ta s .  A s  p a la v ra s  p o d e m  se r  te r 
g iv e rs a d a s .  S ó  os  e x e m p lo s  c o n v e n c e m " .

Ele o u s o u  um  d ia  to rn a r  rea is  as su a s  c o n c e p ç õ e s  e, ao  fazê - lo , a b r iu  s e n 
d a s  e in d ic o u  r u m o s  q u e  lhe  d i ta ra m  a s u a  in s p i ra ç ã o ,  a s u a  c o n s c iê n c ia  e os  
s e u s  s e n t im e n to s .  O  p re ç o  im e d ia to  d o  se u  d e s te m o r  e d o  se u  id e a l fo i  o t r a v o  
a m a rg o  d a  p ro s c r iç ã o  p o l í t ic a  e a t r is te z a  d o  ex ílio . Q u e  c a d a  um  d e  nó s , c o m o  
L in d o lfo  C o llo r ,  p o s s a  o fe re ce r  c o m o  q u in h ã o  e fe t ivo  d e  a ju d a  c o n c re ta  e im e d ia 
ta  a o  n o s s o  B ra s i l ,  q u e  p re c is a  d e  t o d o s ,  in d is t in ta m e n te ,  n e s te  m o m e n to  d e  
im e n s a s  d i f i c u ld a d e s  e d e  g r a n d e s  t r a n s fo r m a ç õ e s ,  a t e n ta t iv a  d e  r e a l i z a ç ã o  
d e  n o s s o s  s o n h o s  m ais  c a n d e n te s .
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C o m  as fe s t i v id a d e s  q u e  m a rc a m  as ju s ta s  h o m e n a g e n s  q u e  in ic ia m o s  
n e s ta  m a n h ã  -  o c in q ü e n te n á r io  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e a c o m e m o r a ç ã o  d o  
D ia  U n iv e rs a l  d o  T ra b a lh o ,  q u e re m o s  m a n ife s ta r  em  n o m e  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  
d o  T ra ba lho  e de  to d o  o J u d ic iá r io  T raba lh is ta  o  n o s s o  r e c o n h e c im e n to  a o  t r a b a 
lh a d o r  b ra s i le i ro ,  p a rc e i r o  in d is p e n s á v e l  no  d e s e n v o lv im e n to  n a c io n a l .

Foi p e n s a n d o  n o  t r a b a lh a d o r  b ra s i le i ro  q u e  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  fo i id e a 
l iza d a . T em o s  um  im e n s o  o rg u lh o  em  ju r is d ic io n a r  o q u e  há  de  m e lh o r  n a  s o c ie 
d a d e  b ra s i le i ra ,  o  p o v o  t ra b a lh a d o r .

Em  b e n e f íc io  d e le  te m o s  d e d ic a d o  os  n o s s o s  e s fo rç o s  b u s c a n d o  o a p e r 
fe iç o a m e n to  d a s  le is  d e  p ro te ç ã o  a o  t r a b a lh o  a s s a la r ia d o  e d a s  n o rm a s  p ro c e s 
su a is  p a ra  d a rm o s  u m a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic iona l r á p ic a  e e f ic ie n te .

A  J u s t iç a  d o  T raba lho , ne s tes  50  anos, c re s c e u  à m e d id a  em  q u e  a u m e n ta 
v a  a im p o r tâ n c ia  d a  C la s s e  o p e rá r ia  na  s o c ie d a d e  b ras ile ira ,  É c o m  o p e n s a m e n 
to  v o l ta d o  p a ra  e s s e  ju r i s d i c io n a d o  d e  e lite , o  p o v o  t r a b a lh a d o r  b ra s i le i ro ,  q u e  
es te  T r ib u n a l S u p e r io r  no  d ia  d o  t ra b a lh o ,  c o m u n ic a  à N a ç ã o  q u e  p re te n d e  c r ia r  
a E s c o la  N a c io n a l  d a  M a g is t r a tu ra  T raba lh is ta ,  c o m  o o b je t iv o  d e  f o r m a r  m a g is 
t r a d o s  e s p e c ia l iz a d o s  na  a p l ic a ç ã o  d o  d ire i to  so c ia l  id e a l iz a d o  em  1930 p o r  L in 
d o lfo  C o llor. P a ra  ta n to  c o n ta m o s  c o m  o a p o ie d o  C o n g re s s o  N a c io n a l  e d o  E x
m o. Sr. P re s id e n te  d a  R e p ú b l ica .

O  a n ú n c io  d a  in te n ç ã o  d e  c r ia rm o s  a E sco la  N a c io n a l d a  M a g is t ra tu ra  Tra
ba lh is ta ,  é a h o m e n a g e m  m a io r  q u e  ne s te  1 º d e  m a io  p o d e r ía m o s  p re s ta r  ao  t r a 
b a lh a d o r  b ra s i le i ro  e à  m e m ó r ia  d e  L in d o l fo  C o l lo r .

M u i to  o b r ig a d o .
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D IS C U R S O  DE PO S S E (*)

S e n h o re s  A c a d ê m ic o s ,

E is -m e  a qu i,  na C a sa  d e  K o s c iu s z k o  Leão  e S a u l d e  N a v a rro ,  s ím b o lo  d o s  

n o s s o s  v a lo re s  m a io re s .  D e s ta s  a l tu ra s  s e te n ta  a n o s  nos  c o n te m p la m .

“ A  e s tre la  d e  m e u  D e u s  m e fez  c h e g a r .  D a q u i se  a v is ta  o In f in i to " .

O  c a m in h o  p e r c o r r i d o  fo i  l o n g o  e á s p e ro .  M as  a b ú s s o la  d a  e s p e ra n ç a  

m o s t ro u -m e  o rum o . N ã o  p o d e r ia  p e rd e r -m e ,

E no  in s ta n te  em  q u e  p is o  a s o le i r a  d e s ta  a c a d e m ia  p a ra  t o r n a r - m e  um  
d e  s e u s  p a re s ,  q u e ro  d iz e r  d o  m e u  o rg u lh o  e e m o ç ã o  a o  c ru z a r  e s te s  u m b ra is  
e, p e n h o r a d o ,  a g ra d e c e r - lh e s  o te r -m e  u n g id o  c o n s a g r a n d o  m e u s  e s fo r ç o s  ao  

lo n g o  d a  v ida .

A o  t r a n s p o r  e s te s  p o r ta is  s a g ra d o s  d e s e jo  p ro fe r i r  s in g e la  o ra ç ã o  na  qu a l 
p re te n d o  d iz e r  a lg o  d e  m im  m e s m o , p a ra  d e p o is  faze r  o re g is t r o  de  p ra x e  s o b re  

o p a t ro n o  d a  c a d e i ra  n. 37, c o n c lu in d o  p e lo  e lo g io  d e  se u  p r im e iro  o c u p a n te ,  a 

q u e m  te n h o  a h o n ra  d e  s u c e d e r .

N a  p r im e ira  p a r te  se rá  bem  fácil. B reves a n o ta ç õ e s  s o b re  m in ha s  e x p e r iê n 

c ia s  e c o n c e p ç õ e s  em  to rn o  de  l i te ra tu ra ,  N a  s e g u n d a  e te r c e i r a  p a r te s  o c a m i

n h o  é m a is  d i f íc i l  d e  p e rc o r re r ,  e is  q u e  d e m a n d a  p e s q u is a  e e s tu d o  n o  s e m p r e  

d e l ic a d o  te r re n o  a lhe io ,

M as q u e  não se  a s su s te m  os que  aq u i v ie ra m  h o n ra r -m e  co m  s u a s  p re s e n 
ças , p o is  fa re i  ta is  o b s e rv a ç õ e s  s e m p re  a te n to  ao  c o n s e lh o  d e  D o m  Q u ix o te  ao 

se u  fie l e s c u d e i ro  S a n c h o  Pança, a p ó s  te r - lh e  im p o s to  p ro lo n g a d o  s i lê n c io :  " D e 

se m b u c h a .  M as t ra ta  d e  se r  b reve . Os d is c u rs o s  p a ra  a g ra d a re m  tê m  de  se r  b re 

v e s  e c o n c e i tu o s o s ” .

A q u i  n o  p ó r t ic o  d a  A c a d e m ia  e le m b r a n d o  R au l P o m p é ia  d e v o  d iz e r  c o m  

e ssa  e m o ç ã o  in c ica tr izá ve l,  q u e  s in to  no  d ia  d e  hoje , q u e  o fa to  d e  s e r  a c a d ê m i

d o  n ã o  m e  faz  n e m  m a is  nem  m e n o s  a m a n te  d a  l i te ra tu ra .  E s ta  v o c a ç ã o  n a s c e u  

c o m ig o  d e s d e  o s  p r im e iro s  in s ta n te s  n a  m in h a  p e q u e n a  c id a d e  d o  in te r io r .  Só  

q u e  a lu ta  pe la  v id a  le v o u -m e  a ru m o s  e s t ra n h o s  de  o n d e  já  c o m e ç o  a re g re ssa r.  

E a g o ra ,  q u a n d o  a t ra v e s s ia  já  va i d is ta n te ,  b u s c o  o re e n c o n t ro  d o  s o n h o  d e  a n 

t ig a m e n te .

(* )  D is c u r s o  p ro fe r id o  p e lo  M in is t r o  J o s é  C a r lo s  d a  F o n s e c a ,  d o  TS T, e x - P a r la m e n ta r  e J o rn a l is ta ,  n o  
p le n á r io  d a  A s s e m b lé ia  L e g is la t iv a  d o  E s p ír i to  S a n to ,  P a lá c io  D o m in g o s  M a rt in s ,  em V itó r ia ,  p o r  o c a 
s i ão  d e  s u a  p o s s e  n a  A c a d e m ia  E s p ír i to -S a n te n s e  d e  L e tras , no  d ia  07  de  d e z e m b ro  d e  1990 .
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N a q u e le s  t e m p o s  d e  C a lç a d o  a n d a v a  eu  a e s c re v e r  u n s  v e rs o s  e u m a s  
c rô n ic a s  p a ra  o jo rn a l  “ A  O rd e m " ;  e fo i g ra ç a s  a um d e s s e s  e s c r i to s ,  em  q u e  fa 
lava  d e  F o lia  d e  Reis, q u e  re c e b i  u m a  d a s  m e lh o re s  l iç õ e s  d o  P ro fe s s o r  G u i lh e r 
m e S a n to s  N e ve s  s o b re  o r ic o  fo lc lo re  d e  n o s s a  te rra .  S u b l in h o  e sse  fa to  e x a ta 
m e n te  p a ra  h o m e n a g e a r  na  f ig u ra  In e sq u e c íve l d o  P ro c e s s o r  G u i lh e rm e  um  d o s  
m a is  p r im o r o s o s  in te le c tu a is  de  n o s s o  E s tado ,

E ram  te m p o s  d if íce is  a q u e le s  d o  c o m e ç o  de  tu d o .  Eu ja m a is  g u a rd e i  re b a 
nhos , c o m o  F e rn a n d o  P e sso a ,

" m a s  d a  m in h a  a ld e ia  v ia  q u a n to  d a  te r ra  se  p o d e  ve r  o u n ive rso .. .

E p o r  is s o  a m in h a  a ld e ia  e ra  tã o  g ra n d e  c o m o  o u t ra  te r ra  q u a lq u e r ,
p o rq u e  eu  so u  d o  ta m a n h o  d o  que  vejo, e não d o  ta m a n h o  de  m inha  a ltu ra " .

E s a í  a p e rc o r re r  a e s t ra d a  d e  m e u  d e s t in o .  P r im e iro ,  C a c h o e i ro  d e  I ta p e 
m ir im ,  o L ic e u  M u n iz  F re ire ,  v e s tu to  e g ra v e ,  a c id a d e  de  p o e ta s  e e s c r i to re s ,  
d e  p ro fe s s o re s  fa m o s o s :  D e s d e d i t  B ap t is ta ,  Áv ila  J ú n io r ,  W ils o n  R ezende , O s ír is  
L o p e s ,  J o s é  M o y s é s ,  J o ã o  M a d u re ira ,  a m ão  p ro v id e n c ia l  d e  A i l to n  B e rm u d e s  a 
s e g u ra r  c o m  f i rm e z a  m in h a s  p r im e ira s  v e le id a d e s  in te le c tua is .  D e vo - lhe  o p r im e i
ro  im p u ls o  g e n e r o s o  n a  d ir e ç ã o  d e  m im  m esm o .

F in a lm e n te  V itó r ia .  A  g e o g ra f ia  e ra  bem  cu rta , e e is q u e  c h e g a  o m o ç o  b i 
s o n h o  e se  e n c a n ta  c o m  as ru a s  a in d a  p ro v in c ia n a s  d a  c id a d e  q u a t r o c e n to n a .  
C o r r ia  o a n o  d e  1951. F e s ta  c o m e m o ra t iv a  d o s  q u a t ro  s é c u lo s  de  c o lo n iz a ç ã o .

Por t o d a  p a r te  u m a  in te n s a  m o v im e n ta ç ã o  in te le c tu a l .  G ru p o s  fo lc ló r ic o s ,  
g ru p o s  te a t ra is ,  j o g ra is  e c o n fe r e n c is ta s  se  c r u z a v a m  p e lo s  s a lõ e s  e c a s a s  de 
e s p e tá c u lo s  tã o  e s c a s s o s  na  V i tó r ia  d a q u e le s  te m p o s .

F iq u e i d e s lu m b ra d o .

“ Paris  c ’es t  u n e  fê te ” , e x c la m a v a  H e m in g w a y  d ia n te  d a  m o v im e n ta ç ã o  fe 
bri l d e  C h a m p s  E lisée . Eu n ã o  fa z ia  p o r  m en o s : V i tó r ia  ta m b é m  e ra  u m a  fes ta ,

L ig u e i -m e  a um  g r u p o  d e  jo v e n s  e s tu d a n te s  q u e ,  s o b  a d i r e ç ã o  d o  a to r  
S a d y  C a b ra l ,  e n c e n a r ia m  d iv e rs a s  p e ç a s  n o  T ea tro  C a r lo s  G o m e s  c o m  o t í tu lo  
gera l de c ic lo  d o  tea tro , e que  inc lu ía  p e ça s  d e sd e  M art ins  Pena até  au tores  atuais, 
p a s s a n d o  p o r  um  t r a b a lh o  a d m irá v e l  d o  p o e ta  N ilo  Bruzz i,  d e n o m in a d o  A u to  de  
N o s s a  S e n h o ra  d a  V itó r ia , q u e  t ra ta v a  e xa tam e n te  da  c o n q u is ta  f ina l p e lo s  p o r tu 
g u e s e s  d a s  te r ra s  e m a n g u e s  d a  a tua l c a p ita l  c a p ix a b a .

Fui P e d ro  P a lá c io s  n e s s a  h is tó r ia ,  e c o n s t r u í  um  c o n v e n to  q u e  h á  m ais  
d e  q u a t ro  s é c u lo s  c o n te m p la  a e x u b e ra n te  c id a d e  q u e  s e  d e r r a m a  a  s e u s  pés.

M as c o r te i  as b a rb a s  d e  m o n g e  e in g re s s e i  na F o lh a  d o  P ovo , v e s p e r t in o  
q u e  se  e d i ta v a  n o  f in a l  d a  ru a  7 d e  S e te m b ro .  D e p o is ,  R á d io  E s p í r i to  S a n to ,  a 
v o z  d e  C a n a a n ,  re v is o r  d a  Im p re n s a  O fic ia l,  te r tú l ia s  l i te rá r ia s  pe la s  m a d ru g a d a s  
de  V itó r ia , poes ias , c rôn ica s , A c a d e m ia  C a p ix a b a  d o s  n o vo s  e as f igu ras  in e s q u e 
c íve is  de  m in h a  g e ra ç ã o :  A n te n o r  d e  C a rv a lh o ,  R ô m u lo  Sá, C h r is t ia n o  D ias  L o 
pes, J o s é  C u p e r t in o ,  D u rv a l C a rd o s o ,  S e te m b r in o  P e lissa r i,  M á r io  G u rg e l ,  E lc io  
A lva re s , J o s é  C a r lo s  O l iv e ira  e J o s é  L u iz  C acc ia r i .
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A q u i va le  um a  re fe rê n c ia  a um  d o s  líd e re s  d a  ju v e n tu d e  in te le c tu a l  d e  m e u  
te m p o :  R ena to  P a ch e co ;  a e le m u ito  d e v e m o s  eu  e o u t ro s  c o m p a n h e i ro s  d a q u e 
la é p o c a  p o r  n ã o  te r  d e ix a d o  m o r r e r  e m  n ó s  a c h a m a  d o  in te re s s e  l i te rá r io ,  e s 
se  fo g o  m is te r io s o  q u e  a q u e c e  o e sp ír i to .

E s to u  c o r r e n d o  m u i to  n e s ta  v ia g e m  d o  t e m p o  d e s d e  o  d ia  e m  q u e  p a r t i  
de  m in ha  a lde ia  o rig ina l.  A  p o e ira  d o s  a n o s  já  o b s c u re c e  o  ro s to  d e  a lg u m a s  le m 
b ra n ç a s  in e s q u e c ív e is .

M as a q u i  e s to u  n e s ta  n o ite  g lo r io s a .  B o n s  e a d m irá v e is  a m ig o s  já  m e  e s 
p e ra v a m .  J o s é  M o y s é s  c o n v id o u - m e  a c h e g a r .  C a r lo s  C a m p o s  e s t im u lo u - m e  a 
e n t ra r  n e s ta  C a sa . R e n a to  P a c h e c o  d e u -m e  a m ã o  n a  p o r ta  d a  e n t ra d a .  E J o ã o  
H e rke n h o f f  e s p e ro u -m e  c a r in h o s a m e n te  no a lto  d a  e sca d a r ia .  Q u e  m e lh o re s  c o m 
p a n h ia s  p o d e r ia  eu te r  p a ra  in g re s s a r  em  tã o  d e s e ja d o  c e n á c u lo ?

O v e n d a v a l  d a  v id a  d e s v io u -m e  d o  ru m o  in ic ia l .  M as  c h e g o  a g o ra  a o  d e s 
t in o  p ro c u r a d o .  E a a r te  n ã o  te m  p re s s a  n e m  d a ta .  C o m o  s u a  n a tu r e z a  é e fe t i 
v a  e e m o c io n a l, p e n s a m  a lg u n s  q u e  é a p ró p r ia  v ib ra ç ã o  d a  e m o t iv id a d e  q u e  c o 
m a n d a  a p r o d u ç ã o  a r t ís t ic a .  L e d o  e n g a n o .  F e i ta  d e  e m o ç ã o ,  a  a u tê n t i c a  o b ra  
d e  a r te  s ó  s e  re a l iz a  q u a n d o  e s s a  e m o ç ã o  d e s a p a r e c e ,  e  u m a  c e r ta  d is t â n c ia  
se  p õ e  en tre  a  e x p e r iê n c ia  e fe t iva  e a o b ra  q u e  se  va i p ro d u z ir .  D a í a  fa m o s a  d e 
f in iç ã o  d e  W o d s w o r th  d e  q u e  a p o e s ia  é a e m o ç ã o  re v iv id a  n a  t r a n q ü i l id a d e .  E 
p e n so  q u e  o p ró p r io  S a n to  Tom ás c o n c o rd a r ia  c o m  A n d ré  G id e  q u a n d o  e s te  a f ir 
m a v a  q u e  n ã o  é c o m  b o n s  s e n t im e n to s  q u e  s e  faz  b o a  l i te ra tu ra .  S o b r e tu d o  d e 
p o is  d e  c e r ta s  e x p e r iê n c ia s  a r t ís t ic a s  m a is  re c e n te s ,  e m b o r a  r e c o n h e ç a  q u e  s e  
faz  m á  l i te ra tu ra  c o m  b o n s  s e n t im e n to s ,  p o d e r ia  a c re s c e n ta r  q u e  a in d a  é p io r  a 
l i te ra tu ra  q u e  s e  fa z  c o m  o s  m a u s  s e n t im e n to s .  S e  é c e r to  q u e  b o n s  c o n c e i t o s  
m o ra is  m e lh o ra m  a p o e s ia  d e  q u e m  n ã o  é p o e ta ,  é ta m b é m  c e r to  q u e  a  p e rv e r 
sã o  p io ra  a p o e s ia  d e  q u e m  a p o d e  fa z e r  b e m  fe ita .

É c la ro  q u e  as v i r tu d e s  m o ra is  n ã o  e n tra m  n a  o p e ra ç ã o  t é c n ic a  o u  a r t ís t i 
ca, a n ã o  s e r  in d i r e ta m e n te ;  m a s  o s  v íc io s  m o ra is  p e n e t ra m  d e f o r m a  d e c is iv a .  
H á  p o r  aí m u i ta  l i te ra tu ra  ru im , a p e la t iva ,  c u ja  r u in d a d e  v e m  m a is  d a  a t i tu d e  m o 
ral d o s  se u s  a u to re s  d o  q u e  d e  c a rê n c ia  na  té c n ic a  p ro p r ia m e n te  d ita .  Ta lvez  a té  
c o m  o e n g e n h o  e a rte  d e  q u e  d is p õ e m  p o s s a m  fa ze r  o b ra  a p re c iá v e l ,  m a s  a  v o 
lu n tá r ia  s o f is t ica çã o , o a m o ra l is m o  ev iden te ,  a  h o m o s s e x u a l id a d e  m en ta l,  o  d e s e 
jo  m ó r b i t o  d e  a n d a r  n a  m o d a ,  e m a is  a lg u n s  v íc io s  d e  c a rá te r ,  im p e d e m  o  u s o  
m a is  a d e q u a d o  d o  p ró p r io  ta le n to ,  e p ro d u z e m  a l i te ra t ic e  d e p ra v a d a ,  m u i to  c o 
m u m  ho je  em  d ia  nas  te la s  d e  TV. A í  a c o n te c e  o p io r  n e sse  e n c o n t r o  d a s  á g u a s  
s u ja s :  o p ú b l ic o  q u e  te m  m e d o  d e  p a re c e r  r e t r ó g r a d o  d e s c o b r e  p r o d í g io s  d e  
b e le z a  n e s s a s  ru m in a ç õ e s  te ra to ló g ic a s .

A g o ra  já  p re s te s  a  d e s c a n s a r  d a s  “ v a s ta s  e m o ç õ e s  e p e n s a m e n to s  im p e r 
f e i t o s "  p e n s o  p o d e r  re v e r  c o n c e i to s  e r e p e n s a r  id é ia s  n a  t r a n q ü i l i d a d e  q u e  s e  
a p rox im a . H á  ru m o re s  c ís m ic o s  ao  longe . E s ta lam  as c o rd i lh e ira s  d a s  in s t i tu içõ e s .  
E o h o m e m  g e m e  d e  c a n s a ç o .  A h , se  e u  p u d e s s e  to m a r  o s  v e r s o s  d o  p o e ta  e 
p e d ir  t rê s  s é c u lo s  d e  l ic e n ç a !  V ia ja r ia  lo g o  p a ra  P a s á rg a d a ,  n ã o  p a ra  d o r m i r  na  
c a m a  e s c o lh id a ,  m a s  p a ra  le v a r  a  M a n o e l  B a n d e i r a  a s  ú l t im a s  n o t í c ia s  d o  f im  
d o  sé cu lo .

*  *  *
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C u m p re -m e  a g o ra  t r a ç a r  o pe r f i l  d o  i lu s t re  P a t ro n o  d a  C a d e i ra  n. 37, q u e  
te re i d o ra v a n te  a h o n ra  d e  o c u p a r .

A n tô n io  C lá u d io  S o íd o  e ra  m il i ta r ,  e n g e n h e iro ,  c a r tó g r a fo  e p o e ta ;  n a s c i 
d o  a q u i em  V itó r ia , a o s  2 4  d e  a b r i l  de 1822, fez  c u rs o  b r i lh a n te  na E s c o la  d e  M a 
r in h a  d o  R io  d e  J a n e i ro ,  t e n d o  a lc a n ç a d o  o p o s to  d e  A lm i r a n te  e d e  C h e fe  d e  
E sq u a d ra .

P or e s p e c ia l  g e n t i le z a  d o  M u s e u  d a  M a r in h a  d o  B ras il  r e c e b i  a fé -d e -o fíc io  
d o  i lu s t re  m il i ta r ,  em  m a n u s c r i t o  d o  s é c u lo  p a s s a d o ,  q u e  p a s s a re i  à A c a d e m ia  
e q u e  n a rra  c o m  r iq u e z a  a im p e c á v e l  v id a  p ro f is s io n a l  d e s s e  c a p ix a b a  n o táve l.

M e m b ro  d o  C o n s e lh o  N ava l,  In s p e to r  d o  A rs e n a l de  M a r in h a  d a  p ro v ín c ia  
d e  P e r n a m b u c o  e p o s te r io r m e n te  d a  d e  M a to  G ro s s o ,  L e n te  d e  A s t r o n o m ia  d a  
E s c o la  N ava l, e n c a r re g a d o  d e  p re p a ra r  as c a r ta s  d o s  r io s  C u ia b á  e S ã o L o u re n 
ç o  a té  o P a ra g u a i ,  fo i  c o n d e c o r a d o  c o m  a O rd e m  d e  S ã o  B e n to  d e  A v iz  e c o m  
a Im p e r ia l  O rd e m  d a  R osa, p o r  a to s  d e  h e ro ís m o  na G u e r ra  d o  P a ra g ua i,  p r in c i 
p a lm e n te  p o r  s u a  b ra v u ra  p e s s o a l  n o  c o m b a te  d e  T one le ro .

Em  1860  f u n d o u  e d i r ig iu  o A rs e n a l  d a  M a r in h a  d e  C u ia b á .  C o m o  g e ó g r a 
fo  e c a r tó g r a fo  p ro m o v e u  le v a n ta m e n to s  d e  in ú m e ra s  p la n ta s  e c a r ta s  c o m o  a 
d o  R io P a ra g u a i,  d o  P o r to  d e  C o ru m b á  e a  C a r ta  G e ra l d a  F ro n te ira  e n t re  B ra s i l  
e Bolív ia .

H o m e m  d e  v a s to s  c o n h e c im e n to s  c ie n t í f ic o s  e l i te rá r io s ,  t r a d u z iu  p a ra  o 
p o r tu g u ê s ,  e n t re  o u t ra s  o b ra s ,  O  C o rs á r io ,  de  B y ron , e P a ra  o s  P o b re s ,  d e  V ic 
t o r  H u g o .  P u b l ic o u  v á r io s  p o e m a s  d e  s u a  a u to r ia  na im p re n s a  d o  R io d e  J a n e i 
ro, s e n d o  d iv u lg a d o s  a lg u n s  d e  s e u s  e s tu d o s  e re la tó r io s  na  R e v is ta  d o  In s t i tu 
to  H is tó r ic o  e  G e o g rá f ic o  B ra s i le iro .  P a tro n o  d a  C a d e i ra  n. 4 d o  in s t i tu to  d e  G e o 
g ra f ia  M il i ta r  d o  Bras il, fo i ta m b é m  P a tro n o  d a  C a d e ira  n. 12 d a  A c a d e m ia  M a tro 
g ro s s e n s e  de  Le tras .  F a le c e u  em C u ia b á ,  em  ju lh o  d e  1886.

*  *  *

E f in a lm e n te  f a ç o  c o m  g r a n d e  p ra z e r  o e lo g io  d o  p r im e i r o  o c u p a n te  d a  
C a d e i ra  n. 37, a  d e s ta c a d a  f ig u ra  d e  J u iz  q u e  fo i  J o s é  F ra n c is c o  M o n ja rd im  F i
lho. M as a n te s  p e ç o  l ic e n ç a  p a ra  fa z e r  l ig e ira  d ig re s s ã o  p e la  a d m irá v e l  s a g a  d a  

fa m í l ia  M o n ja rd im ,  p o is  d e s e jo  e n v o lv e r  n e s ta  h o m e n a g e m  a um  M o n ja r d in o  a 
in e s t im á v e l  c o n t r ib u iç ã o  d e s s a  fa m í l ia  a o  B ra s i l  e e s p e c ia lm e n te  a o  E s ta d o  d o  
E s p ír i to  S a n to ,  d e s d e  os  p r im ó rd io s  d e  su a  e x is tê n c ia  n o s  a r re d o re s  d e  G ê n o v a  
em  te m p o s  b a s ta n te s  re c u a d o s ,  n o  p r im e iro  q u a r te l  d o  s é c u lo  XVI, a té  as  m a r 
c a n te s  p a s s a g e n s  p o r  L is b o a  e A ç o re s ,  In á c io  J o ã o  M o n ja rd im ,  já  T e n e n te  d o  
R e g im e n to  d e  S ã o  P e d ro  d e  P a ç o  d e  A r c o s  em  1776  fo i  n o m e a d o  C a p i tã o -m o r  
d a  C a p i ta n ia  d o  E s p í r i to  S a n to ,  e t o m o u  p o s s e  na  s e d e  d o  G o v e rn o  d o  B ra s i l ,  
na  B a h ia ,  em  1782, r u m a n d o  em  s e g u id a  p a ra  s u a  C a p i ta n ia ,  E x e rc e u  n o tá v e l  
a t iv id a d e  d u ra n te  os  q u in ze  a n o s  q u e  d u ro u  a su a  a d m in is tra çã o . F u n d o u  a lde ias , 
e s t im u lo u  a a g r ic u ltu ra ,  e c o m b a te u  h e ro ic a m e n te  os f ra n c e s e s ,  q u e  te n ta ra m  in 
v a d ir  s e u s  d o m ín io s .  D e s c e n d e n d o  d e s s a  n o b re  l in h a g e m  t iv e m o s  v á r ia s  o u tra s  
f ig u ra s  i lu s t r e s  q u e  e s c re v e r a m  p á g in a s  in e s q u e c ív e is  d a  h is tó r ia  d o  E s p í r i to  
S an to .  A lp h e u  A d e lp h o  M o n ja rd im  d e  A n d ra d e  e A lm e id a ,  d is t in g u id o  p e lo  Im p e -

232



ra d o r  c o m  o t í tu lo  d e  B a rã o  de  M o n ja rd im , fo i V ic e -P re s id e n te  d a  p ro v ín c ia  e d e 
p o is  P re s id e n te  e le i to  p e lo  v o to  p o p u la r  em  1891, no  re g im e  r e p u b l ic a n o .  S e u  f i 
lho ,  A m é r ic o  M o n ja rd im ,  d u a s  v e z e s  P re fe i to  d e  V i tó r ia ,  c o m  g r a n d e s  m a rc a s  

na  a d m in is t r a ç ã o  d a  c id a d e .  A lp h e u  A d e lp h o  P o li M o n ja rd im ,  o n o s s o  A d e lp h o  
M o n ja rd im ,  ta m b é m  d u a s  v e z e s  P re fe ito  d e  V itó r ia ,  é e s c r i to r  n o tá v e l  e m e m b ro  
d e s ta  A c a d e m ia  d e  Le tras , co m  va s ta  o b ra  p u b l ic a d a  e d ive rso s  p rê m io s  c o n q u is 
ta d o s  em  c o n c u rs o s  l i te rá r io s  p e lo  País.

C o m o  p o d e m o s  ve r i f ic a r  p e lo s  l ig e iro s  t r a ç o s  q u e  e s b o c e i ,  é p e r fe i ta m e n 

te  c a b ív e l  a d ig re s s ã o  q u e  f iz  p a ra  e m o ld u r a r  n o  q u a d r o  d e s s a  fa m í l ia  i lu s t r e  a 

f ig u ra  s in g u la r  d e  J o s é  M o n ja rd im  F ilho.

E s tu d o u  J o s é  M o n ja rd im  in ic ia lm e n te  em  V itó r ia ,  t e n d o  c o n c lu íd o  o c u rs o  
s e c u n d á r io  no  C o lé g io  P e d ro  II, no  R io d e  J a n e iro ,  o n d e  ta m b é m  se  f o rm o u  em  

D ire i to  p e la  F a c u ld a d e  N a c io n a l.  A d v o g a d o  e P ro m o to r  em  S a n ta  L e o p o ld in a ,  le 
c io n o u  D ire i to  P ena l e In te rn a c io n a l  na  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l d o  E s p í r i to  S a n to .  
P e r te n c e u  ao  S e rv iç o  J u r íd ic o  E s ta d u a l  e fo i  m e m b ro  d o  C o n s e lh o  R e g io n a l  da  
O AB . J u iz  no  E s ta d o  d o  Rio d e  J a n e iro ,  o n d e  p a s s o u  em 1º  lu g a r  no c o n c u r s o  
a q u e  se  s u b m e te u ,  fo i c a s s a d o  p o r  te r  c o n c e d id o  o c é le b re  “ H a b e a s  C o r p u s ”  
a Lu iz  C a r lo s  P res tes , f ig u ra  p ro ib id a  n a q u e le s  te m p o s  o b s c u ra n t is ta s .  A  in ju s t i 

ç a  d o  a to  fo i t a n ta  q u e  t o d o s  o s  T r ib u n a is  d o  País, em  m e m o r á v e l  d o c u m e n to  
q u e  c o n to u  c o m  o a p o io  u n â n im e  d a  m a g is t r a tu ra  n a c io n a l ,  p e d i ra m  a o  e n tã o  
P re s id e n te  C a s te lo  B ra n c o  q u e  s u s p e n d e s s e  a c a s s a ç ã o .  M as as ra z õ e s  d a  f o r 
ça  im p e d ira m  o “ b e a u -g e s te " .  Este  fa to  m a rc o u  p ro fu n d a m e n te  o d is c re to  e p ro 
b o  J u iz  J o s é  M o n ja rd im , q u e  se  m a n te ve  d e s d e  e n tã o  no a n o m im a to  v o lu n tá r io ,  
d is ta n te  d e  t u d o  e d e  to d o s ,  d e ix a n d o  in c lu s iv e  d e  a d v o g a r .

* * *

E a g o ra ,  J o s é ?  E a g o ra ,  J o ã o ?  E a g o ra ,  m e u  c a ro  a m ig o ,  v o c ê ,  q u e  m e 

e s te n d e  a m ã o  lá  no  t o p o  d e s ta  e s c a d a ;  v o c ê ,  n a s c id o  de  a d m irá v e l  fa m í l ia  d e  
e d u c a d o re s ,  q u e  a ju d o u  a e n c a m in h a r  g e ra ç õ e s  e g e ra ç õ e s  d e  c a p ix a b a s ;  q u e  

d e v o  d iz e r  p a ra  a g ra d e c e r - lh e  a s a u d a ç ã o  e a d e l ic a d e z a  de  g e s to ?  “ L u ta r  c o m  
pa la v ra s  é  a  lu ta  m a is  v ã " ,  c o m o  d iz ia  C a r lo s  D ru m m o n d ,  p o is  às ve ze s  e las a t ro 

p e la m  o p e n s a m e n to  g ra t ís s im o  b ro ta d o  d a s  p ro fu n d e z a s  in s o n d á v e is  d a  a lm a, 
e e s b a r ra m  no  m o la m b o  d a  l ín g u a  p a ra lí t ica ,  c o m o  n o s  v e rs o s  d e  A u g u s to  d o s  
A n jo s .

Q u e  d e v o  fa la r, p a ra  e n c e rra r  n o s s o  e n c o n t ro ?

A lg u é m  já  d isse  q u e  n o ssa s  vo z e s  não  se p e rd e m  n u n c a  no  in f in ito  d o  te m 

po , nem  f ic a m  a d o rm e c id a s  nas p á g in a s  d o s  a na is .  T oda  p a la v ra  ou  frase ,  u m a  
v e z  p ro n u n c ia d a ,  m a rc a  um  in s ta n te  em n o s s a  p ró p r ia  v id a  e na  v id a  d a q u e le s  
q u e  nos  o u v ira m . A  p a la v ra ,  u m a  vez  d ita , ja m a is  se  p e rd e ,

E t e n h o  a im p re s s ã o  d e  e s c u ta r  a g o ra  os  d is c u rs o s  p ro n u n c ia d o s  d e s d e  
os te m p o s  a n t ig o s  d e  n o ssa  A ca d e m ia .  Vozes d o s  o ra d o re s  q u e  s u rg ira m , d e ra m  

su a  m e n s a g e m  e d e s a p a re c e ra m  na  s o m b ra  d a  m or te .  V ozes  q u e  r e s s o a m  a in 
d a  no  fu n d o  d e  n o s s a s  le m b ra n ç a s .
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S e n h o re s  A c a d ê m ic o s ,

M eu  c a ro  J o ã o  H e rke n h o f f ,

A frânio  Peixoto  d iz ia  q u e  um  a c a d ê m ic o  sã o  d o is  d is c u rs o s .  Um, q u e  e le  
o u ve  no  d ia  d a  p o s s e ,  o u tro ,  q u e  n ã o  m ais  o u v irá  na  s u a  s u c e s s ã o .

N e s te  in s ta n te ,  d e s e jo  a g ra d e c e r - lh e  p o r  e s te  c o m  q u e  m e  r e c e b e u  a q u i  
hoje , e n v o lv id o  n a s  d e n s a s  e m o ç õ e s  d e s ta  no ite .



1 8 º T R T: O  S O N H O  R E A L IZ A D O (*)

R e to rn o  hoje , c om  e m o ç ã o  e c o m  o e sp ír i to  t r a n s b o rd a n te  d e  a le g r ia ,  num  

e s p a ç o  d e  te m p o  m e n o r  d o  q u e  o  n e c e s s á r io  p a ra  a  g e ra ç ã o  d a  o b ra  m a is  s u 
b l im e  e p e r fe i ta  d o  C r ia d o r ,  q u e  é o h o m e m , a  e s ta  te r ra  a b e n ç o a d a ,  d a  p ro m is 

s ã o  e d o  fu tu ro ,  p a ra  c u m p r i r  f in a lm e n te  um  c o m p r o m is s o  s o le n e  q u e  a s s u m i 
c o m  a c o m u n id a d e ,  c o m  as fo rç a s  v iv a s  e p ro d u to ra s  d e s ta  R e g ião , c o m  as a u 

to r id a d e s  e c o m  o p o v o  b o m , la b o r io s o ,  f r a te rn o  e a l ta n e i ro  d e  G o iá s : a in s ta la 
ç ã o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  18ª  R e g iã o ,  c o m  s e d e  e m  s u a  a p ra z í 

ve l,  p ró s p e ra  e p u ja n te  C a p ita l ,  a c id a d e  d e  G o iân ia .

E fe t iv a m e n te ,  e m  f in s  d e  m a r ç o  d e s te  a no ,  a q u i  e s ta v a  eu, c o m  a m in h a  

e q u ip e  d e  c o la b o r a d o r e s ,  r e c e b e n d o  a h o s p i t a l id a d e  e o  c a lo r  h u m a n o  d e s ta  
te rra ,  d e  s e u s  l íd e re s  p o l í t ic o s  e r e p re s e n ta n te s  d a  s o c ie d a d e  o rg a n iz a d a ,  d a s  

fo rç a s  re p re s e n ta t iv a s  d o  c a p ita l  e d o  t ra b a lh o ,  p a ra  a n u n c ia r  c o m o  re a l id a d e  ir
re ve rs íve l,  a p ró x im a  in s ta la ç ã o  p e lo  T S T  e o e fe t ivo  fu n c io n a m e n to  n e s te  E s ta 

do, d e  um a  C o r te  T ra b a lh is ta  d e  2 º  G rau , c o n s u b s ta n c ia n d o  a 18ª  R e g iã o  d o  J u 

d ic iá r io  d o  T ra b a lh o  no País e d a n d o  c u m p r im e n to  à Lei n. 7 ,873 , d e  9.11.89.

O  s o n h o  p e r fe i to  e a c a b a d o  q u e  ho je  e n t re g a m o s  aos  n o s s o s  ju r is d ic io n a 

d o s ,  e m b o r a  c o n c e b id o ,  e la b o ra d o ,  p la s m a d o  e c o n s o l id a d o  in te i r a m e n te  na  

m in h a  g e s tã o  à f re n te  d o s  d e s t in o s  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , não  é o b ra  

p e rs o n a l ís t ic a  o u  is o la d a  d e  u m a  a d m in is t r a ç ã o .  É a n te s  d e  tu d o ,  t r a b a lh o  c o n 
ju n to  e in te g ra d o  q u e  d e ve  s e r  c re d i ta d o  a u m a  p lê ia d e  d e  lu ta d o re s ,  d e  id e a l is 

ta s ,  d e  p a t r io ta s  a n ô n im o s ,  q u e  s e r ia  im p o s s ív e l  l is ta r  n e s s e  m o m e n to .  M a s  é, 

c e r ta m e n te ,  f r u to  d e  lu ta  e n g e n d r a d a ,  t e c id a  e t r a v a d a  n o  p r ó p r io  s e io  d e s ta  

p o rç ã o  s o b ra n c e i r a  d a  P á tr ia , d o  r e c ô n d i to  d a  a lm a  d e te r m in a d a  d e  s e u  p o v o ,  
a c o s tu m a d o  a c o n q u is ta r  c o m  e s fo rç o  e d e te rm in a ç ã o ,  as  s u a s  v i tó r ia s  e o se u  

d e s e n v o lv im e n to ;  a p e rs e v e ra n ç a ,  en fim , d e  to d o s  os  s e g m e n to s  p io n e iro s  d e s 
ta  c o m u n id a d e  o p e ro s a  q u e , c a d a  q u a l  c o m  o se u  q u in h ã o  e a su a  p a rc e la  de  

c o la b o ra ç ã o ,  p o d e  s e  o rg u lh a r  h o je  d e  e n to a r  a c a n ç ã o  d o s  v e n c e d o re s .

O m o m e n to  é d e  fe s ta  e d e  ju s ta  c o m e m o ra ç ã o  e jú b i lo .  M as, é o c a s iã o  

a d e q u a d a  t a m b é m  à re f le x ã o  s o b re  o  rea l s ig n i f i c a d o  d a  in s ta la ç ã o  e im e d ia to  

fu n c io n a m e n to  d e s te  T r ibuna l R e g io n a l d o  T raba lho .

E s to u  c o n s c ie n te  -  e in t im a m e n te  re a l iz a d o  p o r  e s ta r  c u m p r in d o  m a is  um a  

e ta p a ,  d a s  m a is  im p o r ta n te s  d a s  m e ta s  a q u e  m e  p ro p u s ,  c o m o  P re s id e n te  d a

( * )  P ro n u n c ia m e n to  d o  M in is t r o  M a rc o  A u ré l io  P ra te s  d e  M a c e d o ,  n a  S e s s ã o  S o le n e  d e  in s ta la ç ã o  d o  
T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T r a b a lh o  d a  18.a R e g iã o ,  em  G o iâ n ia  -  G O , n o  d ia  30.11.90.
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C o r te  T ra b a lh is ta  M á x im a  d o  País -  d e  q u e  a e n t re g a  d e  m ais  um  T rib u n a l d e  2 ª 
In s tâ n c ia  p a ra  a te n d e r  à  r e s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s  re s u l ta n te s  d a s  re la ç õ e s  la b o 
ra is , num  E s ta d o  c o m  as c a ra c te r ís t ic a s  de  G o iás , é o  v e rd a d e i ro  e e fe t ivo  c u m 
p r im e n to  d e  um  d o s  m a is  re le v a n te s  d e ve re s  d o  P o d e r  P úb l ico ,  q u e  é o d e  c o lo 
c a r  à d is p o s iç ã o  d o  c id a d ã o ,  o s  in s t ru m e n to s  d o  d e s e n v o lv im e n to  e d a  fa c il i ta 
ç ã o  de  su a  a t iv id a d e  c o t id ia n a ,  s e m p re  v is a n d o  o b e m -e s ta r  d e  t o d o  o p o vo .

M eu  re to rn o  h o je  a G o iá s  e  a G o iâ n ia ,  n u m  in s ta n te  d e  g ló r ia ,  d e  p le n i tu 
d e  e d e  c u l to  à c a p a c id a d e  d e  re a l iz a r  as s u a s  m e ta s  e a n e lo s  m a is  o u s a d o s ,  
im anen tes  á n a tu reza  hum ana , a c o m p a n h a d o  d o s  m eus i lus tres  pa res  q u e  e n g ra n 
d e c e m  c o m  s u a s  p re s e n ç a s  e s ta  in o lv id á v e l  s o le n id a d e ,  c o r r e s p o n d e  ta m b é m  
à m a n i fe s ta ç ã o  in e q u ív o c a  d a  in a b a lá v e l  v o n ta d e  e c o m p r o m is s o  d e  fa z e r  de  
que  s e m p re  es teve  im b u íd a  a a tual adm in is tra çã o  d o  Tribunal S u p e r io r  do  Trabalho.

Para  c h e g a r  a e s te  p r o d ig io s o  re s u l ta d o ,  n e s s a  g ra n d e  e m p re i ta d a  d e  la 
b o r  a q u e  n o s  p ro p u s e m o s ,  á s p e ra  e á rd u a  fo i  a  ta re fa . L a rg o s  e in c o n tá v e is  f o 
ra m  o s  p a s s o s  d a d o s .  In ú m e ro s  fo ra m  os c a m in h a n te s ,  c o m p a n h e i r o s  d e  jo r n a 
da. M as, c o m o  e n s in a  o p o e ta  c o -e s ta d u a n o  de  m in ha  q u e rê n c ia  m e r id io n a l  M á 
r io  Q u in ta n a ;  " S ã o  o s  p a s s o s  q u e  fa ze m  os c a m in h o s ” . É m is te r  q u e  se  m e n c io 
ne, se  r e c o n h e ç a  e s e  e x a l te  a c o n t r ib u iç ã o  d e  t o d o s ,  m e s m o ,  m a is  u m a  vez , 
c o r r e n d o  o r is c o  d a s  im p e r d o á v e is  e t r a iç o e i ra s  o m is s õ e s .

Na c o lh e i ta  d o s  f r u to s  re s u l ta n te s  d a  fe l iz  s e m e a d u r a  q u e  f iz e m o s  n e s ta  
te r ra  fé r t i l  e d a d iv o s a  d e  G o iá s  e q u e  h o je  s a b o re a m o s ,  r e p a r t in d o -o s  em  c o m u 
n h ã o  c o m  to d a  a fam íl ia  q u e  é a  J u s t iç a  d o  T raba lho  b ras ile ira , im p õ e -s e -m e  d e s 
ta c a r  e lo u va r,  In s c u lp in d o - lh e s  os  re s p e c t iv o s  n o m e s  na g a le r ia  de  h o n ra  e m é 
r i to  q u e  d e v e r ia  s e r  e r g u id a  a t o d o s  o s  f u n c io n á r io s  q u e  c o m  d e d ic a ç ã o ,  z e lo ,  
d e n o d o ,  le a ld a d e ,  p ro b id a d e  e c o m p e tê n c ia ,  rea l izam  as su a s  s ig n i f ic a n te s  e n o 
b re s  fu n ç õ e s  e d e v e re s  p ú b l ic o s  -  p r im e i ra m e n te  a in c a n s á v e l  e v a lo ro s a  e q u i 
p e  c o o rd e n a d a  p e io  D i re to r -G e ra l  d e  m in h a  g e s tã o  na P re s id ê n c ia  d o  TST, M a u 
ro  M o t ta  D u ra n te  e  q u e ,  na  in s ta la ç ã o  d e s te  T r ibuna l,  c o n to u ,  m a is  u m a  vez , na 
C o m is s ã o  re s p o n s á v e l ,  c o m  a e x p e r iê n c ia ,  em  su a  d ire ç ã o ,  d o  P ro fe s s o r  S é rg io  
R u b e n s  F e rn a n d e s  P e re ira ,  e q u e  te v e  a c o la b o ra ç ã o  in e s t im á v e l  d o s  q u a l i f ic a 
d o s  fu n c io n á r io s  d o  TS T, A le x  B ra n t  B is a g l ia  e N e w to n  L o p e s  d a  S i lve ira ,  q u e  a 
in te g ra ra m .

O s d iv e rs o s  s e to re s  e s p e c í f ic o s  d o  TST, p o r  s e u s  m a is  p re p a r a d o s  m e m 
b ro s ,  b e m  c o m o ,  v á r io s  f u n c io n á r io s  c o la b o ra d o re s  d o  p ro c e s s o  de  in s ta la ç ã o  
d e s ta  C o r te ,  g e n t i lm e n te  c e d id o s  p e lo  E g r é g io  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  
d a  10ª  R e g iã o ,  c o m a n d a d a  p o r  B ra s í l ia  e d e  o n d e  p ro v é m  e s te  n o v e l  T ri
b u n a l  d a  18ª  R eg iã o , p a r t ic ip a r a m  a t iv a m e n te  d e s ta  c a m in h a d a  q u e  a t in g e  h o je  
o  s e u  d e s t in o  f ina l.

A g ra d e ç o ,  p e n h o ra d a m e n te ,  a  a ju d a  d e  c a d a  q u a l;  G il X a v ie r  N u n e s ,  J a c y  
L e ssa  C are l l i ,  J o s é  O s w a ld o  W il lm an , A n a n ia s  B e ze rra  Bon fim , S a n d ra  M ar ia  V ie i
ra  d e  A ra ú jo ,  M a rc e lo  M a g a lh ã e s  L a c e rd a ,  J o s é  B ru n o  d a  S ilva, Vera  L ú c ia  P ro 
e n ç a  M a ld o n a d o ,  M a r ia  A m e t is ta  L o p e s  d a  R o c h a ,  T h é o  F ra n c is c o  M a rz a g ã o ,  
M ir ia m  B a rb o s a  d e  A n d ra d e ,  Dra. M ar ia  G e n i D ru m o n d  P e rd ig ã o  e t a n to s  o u t ro s  
q u e  a q u i e s t iv e ra m  e q u e  a q u i  a in d a  v irã o , os  q u a is ,  c o m  se u  t r a b a lh o  d e s p re n 
d id o ,  to rn a ra m  re a l id a d e  c o n c re ta  o s o n h o  q u e  s o n h a m o s  to d o s  ju n to s ,

2 3 6



C re io  q u e  a n o s s a  luta, a n o s s a  v i tó r ia  e o n o s s o  êx ito  sã o  r icas  e va l io s a s  
e x p e r iê n c ia s  e l iç õ e s  d e  v id a ,  a d e m o n s t r a r  q u e  n a d a  é im p o s s ív e l  p a ra  o v a lo r  
d o s  h o m e n s .  O  g ra n d e  e s c r i to r  e p e n s a d o r  r e l ig io s o  c o n te m p o râ n e o ,  o  f ra n c ê s  
G e o rg e  B e rn a n o s ,  d e  se u  r e t i r o  e e x í l io  v o lu n tá r io s  n o  " C a m in h o  d a  C ru z  d a s  

A lm a s " ,  em  B a rb a c e n a ,  nas  M in as  G e ra is ,  d is s e  c e r ta  fe ita :

" S e  p u d e s s e  re c o m e ç a r  a v id a ,  eu 
p ro c u ra r ia  fa ze r  m eu s  s o n h o s  a in d a  
m ais  g ra n d io s o s ,  p o rq u e  a v id a  é 
in f in i ta m e n te  m a is  be la  e m a io r  
d o  q u e  eu  p e n s a v a ,  m e s m o  em  s o n h o " ,

A  n o s s a  g ra t id ã o  e s p e c ia l  a o  E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  d a  R e p ú 
b l ic a  F e rn a n d o  C o l lo r ,  ao  s e u  a tu a n te  s e c re tá r io  d e  A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l D o u 
to r  J o ã o  S a n ta n a ,  e ao  se u  d i l ig e n te  A s s e s s o r  D o u to r  D a lm á c io  J o s é  d e  S o u z a  
M a d ru g a ,  re s p o n s á v e l  p e la s  l iq u id a ç õ e s  d e  ó rg ã o s  e x t in to s  p e la  re fo rm a  a d m i
n is t ra t iva ,  o s  q u a is ,  n u m a  lo u vá ve l,  p a t r ió t ic a  e p io n e i ra  in te g ra ç ã o  e n t re  o  E xe 
cu t ivo  e o Ju d ic iá r io  -  d e m o n s t ra ç ã o  ir re to rqu íve l d o s  n o vo s  e e s p e ra n ç o s o s  te m 
p o s  d e  r e c o n s t r u ç ã o  n a c io n a l  q u e  v iv e m o s  e q u e  t a n to  a lm e ja m o s  -  c e d e ra m  
as in s ta la ç õ e s  f ís ic a s  d a  e x t in ta  S u p e r in te n d ê n c ia  d e  D e s e n v o lv im e n to  d o  C e n 
t r o -O e s te  -  S U D E C O , v ia b i l iz a n d o  a in s ta la ç ã o ,  e m  c u r to  e s p a ç o  d e  te m p o ,  d e s 
te  T r ib u n a l e fa z e n d o  re to r n a r  à c o m u n id a d e  um  p a t r im ô n io  fe d e ra l  d o  p r ó p r io  
p o v o  d e  G o iás , d e s t in a n d o -o  à s e d e  de  um  p re tó r io  o n d e  se d e s l in d a rã o  o s  c o n 
f l i tos  e se  e n c o n t ra rã o  as s o lu ç õ e s  h a rm ô n ic a s  e re a l iz a d o ra s  d e  p a z  soc ia l,  re la 
t iv o s  a um  d o s  m a is  n o b re s  e e s s e n c ia is  v a lo re s  d a  h u m a n id a d e :  o t r a b a lh o .  O 
m o m e n to  n o s  p ro p ic ia  a in d a , p o r  im p o n ív e l  d e v e r  d e  g ra t id ã o ,  m a n i fe s ta r  a g ra 
d e c im e n to s  p ú b l ic o s  e s p e c ia is  a t o d a s  as  a u to r id a d e s  c o n s t i t u íd a s  d e  G o iá s  
q u e  c o la b o ra r a m  c o n o s c o ,  às  e m p re s a s  p r iv a d a s  c o m e r c ia is  e p re s ta d o ra s  de  
s e rv iç o s  loca is , q u e  p o s s ib i l i ta ra m  a re a l iz a ç ã o  d a s  o b ra s  d e  a d a p ta ç ã o  d o s  p ré 
d io s  e a e n t re g a  d a s  o b ra s , em  tã o  c u r to  la p s o  d e  te m p o .  E s te n d o  os m eu s  a g ra 
d e c im e n to s  às  f e d e r a ç õ e s  p a t ro n a is  e d o s  t r a b a lh a d o re s ,  à d i r e t o r ia  d o  SE SI, 
em  G o iâ n ia ,  a o s  m eu s  d i le to s  a m ig o s  E x -M in is t ro s  d o  TST, n a tu ra is  d e s te  g ra n 
d e  E s ta d o ,  A q u in o  P o r to  e E lias  B u fa iça l,  a o s  j u í z e s  d a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  
e J u lg a m e n to  d e  G o iâ n ia ,  aos  ju í z e s  d o  n o v o  T R T  q u e  já  e s ta v a m  n o m e a d o s  e 
e m p o s s a d o s  e c o la b o ra n d o  c o m  to d o s  os  t r a b a lh o s  d a  c o m is s ã o  de  in s ta la ç ã o ,  
em  su a s  vá r ias  fases , inc lus ive , a d o  d is p u ta d o ,  l iso  e  t ra n s p a re n te  e  s a lu ta r  c o n 
c u rs o  p ú b l ic o ,  d e s d e  o p r im e iro  a té  o  ú l t im o  d ia  d e  s u a s  a t iv id a d e s  e m  G o iâ n ia ,  
q u e  se  e n c e r ra m  ho je ; à  im p re n s a  d o  E s ta d o ,  en f im , a t o d o s  q u a n to s ,  a té  m e s 
m o  c o m  a s u a  s im p le s  re c e p t iv id a d e ,  e s t ím u lo  e c r é d i to  d e  c o n f ia n ç a ,  to rn a ra m  
a in s ta la ç ã o  d o  T R T  de  G o iás , um a  o b ra  co le t iva ,  d e  m u t irã o  d e  id e a is  e d e  t e c e 
la g e m  d e  s o n h o s  c o m u n s .

Es ta  s o le n id a d e  m a rc a n te  te m  a in d a  o c o n d ã o  e o p o d e r  m á g ic o  de in o c u 
la r -m e  um  e s t im u la n te  s e n t im e n to  d e  d e v e r  c u m p r id o .  A g o r a  q u e  s e  a p ro x im a ,  
c e le re m e n te ,  o te rm o  d o  h o n o r o s o  m a n d a to  q u e  m e  fo i  o u to r g a d o  p e lo s  m e u s  
n o b re s  p a re s ,  na in g e n te  e e s p in h o s a  m is s ã o  d e  d i r ig i r  ig u a is  no  a l to  e d ig n i f i 

c a n te  p o s to  d e  P re s id e n te  d o  C o le n d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  c re io  se r
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t a m b é m  c h e g a d a  a h o ra  d e  c o m e ç a r  a e s b o ç a r  um b a la n ç o  re a l ís t ic o  d a  e ra  de  
fa z e r  a  q u e  m e  p ro p u s ,  d e s d e  a m in h a  p o s s e .  O  p r im e ir o  re p a s s a r  m e n ta l  d a s  
p r o p o s ta s  e c o m p r o m is s o s  c o n t id o s  em  m e u  d is c u r s o  d e  p o s s e  é a n im a d o r  e 
a té  m e s m o  a le n ta d o r ,  s e m  q u a lq u e r  p re te n s ã o  d e  a u to p r o m o ç ã o  o u  b u s c a  d e  
re c o n h e c im e n to s ,  d e  re s to  in c a b ív e is  p a ra  q u e m  e n c a ra  as  s u a s  r e s p o n s a b i l id a 
d e s  p ú b l ic a s  c o m o  s im p le s  o b r ig a ç ã o  e não c o m o  m e io  ou  in s t ru m e n to  d e  p ro je 
çã o  o u  de  c u lto  às v a id a d e s  e à c o n q u is ta  de  g ló r ias  e fêm eras . O rg u lh o -m e , p r in 
c ip a lm e n te ,  d e  te r  c o n s e g u id o  cu m p r ir ,  c o m o  a c re d i to  c o n v ic ta m e n te ,  o p ro p ó s i 
to  que  p e rs e g u i  c o m  m ais  pe r t in á c ia ,  q u e  fo i o d a  in te g ra ç ã o  d o  J u d ic iá r io  T raba
lh is ta , sem  p re s c in d i r  d e  q u e m  q u e r  q u e  se ja , c o m o  um  só  c o rp o  m o n o l í t ic o ,  c a 
d a  vez  m a is  c o m p e te n te ,  c o n s c ie n te  no e xe rc íc io  de  seu  p a p e l m o d e ra d o r  e a p a 
z ig u a d o r ,  d e  a r t í f ic e -m o r  d a  c o n s t ru ç ã o  de  u m a  p e re n e  p a z  s o c ia l  e, s o b re tu d o ,  
c a d a  v e z  m a is  ág i l ,  a te n to  a o s  v e r d a d e i r o s  a n s e io s  s o c ia is ,  e f ic ie n te ,  e f ic a z  e 
e s s e n c ia lm e n te  ju s to .  A  p a r  d is s o ,  a c re d i to  te r  c o n s e g u id o  p re s e rv a r  a t r a d iç ã o  
de  d ig n id a d e  e o  c o n c e i to  d e  c re d ib i l id a d e  e re s p e i to  q u e  s e m p re  fo ra m  c a ra c te 
r ís t icos  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  d e  n o s s a  Pátria, a p a r  d a  a u s te r id a d e  e s o b r ie d a 
d e  q u e  d e v e m  p re s id i r  id e a l is t ic a m e n te  as n o s s a s  a t i tu d e s  e as n o s s a s  a t iv id a 
d e s  na m a g is t ra tu ra  t ra b a lh is ta .

S e i q u e  s o b  a s o l id ã o  e re n ú n c ia  d e  n o s s a s  to g a s ,  a o  lo n g o  d e s s e  ú l t im o  
d u ro  e d e s a f ia n te  b iên io ,  t o d o s  nós , em  to d o  o País, c u m p r im o s  -  c o m  m u i to  e s 
fo r ç o  p e s s o a l ,  t r a b a lh o  d e n o d a d o ,  in te n s o  e d iu tu rn o ,  m e d ia n te  o e s tu d o  c o n s 
ta n te  e im p a rc ia l  d a s  c o m p le x a s  q u e s tõ e s  c o lo c a d a s  p e la  c o le t iv id a d e  s o b  a d e 
c is ã o  d e  n o s s o  ju íz o  h o n e s to  e e q u â n im e  -  c o m  o n o s s o  d e v e r  p ro f is s io n a l  d e  
ju ízes  d a s  a ç õ e s  h u m a n a s ;  c o m  os n o s s o s  c o m p ro m is s o s  d e  c id a d ã o s  e m a g is 
t r a d o s ,  c o m  a s o c ie d a d e  b ra s i le i r a  e c o m  o s  ju r is d ic io n a d o s ;  c o m  as  m is s õ e s  
c o n s t i t u c io n a is  e le g a is  q u e  n o s  fo ra m  a t r ib u íd a s ;  c o m  a s  n o s s a s  o b r ig a ç õ e s  
p a ra  c o m  a Pátr ia ; m as, a n tes  d e  tu d o  e a c im a  de  q u a lq u e r  o u tra  co isa , p ro c u r a 
m o s  re a l iz a r  c o m  s o l id a r ie d a d e ,  r e s p e i to ,  t o le râ n c ia ,  e e s p í r i to  c r is tã o ,  o s  d i ta 
m es  d a s  n o s s a s  c o n s c iê n c ia s  e o s  d e s íg n io s  d o  C r ia d o r .

A g o r a  s ã o  c h e g a d o s  os  t e m p o s  d e  p la s m a r  o fu tu ro  q u e  n o s  e s p re i ta  e 
nos  d e ix a  re p to s  e e n ig m a s  a s e re m  d e c i f ra d o s .  É p re c is o  q u e  p re p a r e m o s  p a 
ra  o s  p ó s te ro s ,  p a ra  o s  n o s s o s  s u c e s s o re s  e p a ra  os  n o s s o s  d e s c e n d e n te s ,  as 
f re s ta s  p o r  o n d e  p e n e t ra rã o  os  ra io s  lu m in o s o s  d o  am a n h ã .

C a d a  s e g m e n to  d a  s o c ie d a d e  h á  d e  c u id a r  d e  s u a  r e s p e c t i v a  s e a ra .  J á  
e s ta re m o s  c o n t r ib u in d o  em  m u i to  c o m  o q u in h ã o  q u e  n o s  c o m p e te ,  s e  p a s s a r 
m o s  a t r a b a lh a r  d e  m a n e i ra  u n i fo rm e  e u n ís s o n a ,  n o  e rg u im e n to  d o  e d i f íc io  d a  
n o va  J u s t iç a  T ra b a lh is ta  que , te n h o  ce rte za , o B ras il  e s p e ra  d e  n o s s a s  re s p e c t i 
v a s  c a p a c id a d e s  c r ia d o ra s ,

E n te n d o  q u e  e s ta  s o le n id a d e  de  in s ta la ç ã o  é a in d a  fo ro  a d e q u a d o  e o p o r 
t u n o  p a ra  o e n u n c ia d o  d e  n o v o s  p la n o s ,  o u t ra s  m e ta s ,  r e d iv iv a s  p r o p o s ta s  e 
d e  re n o v a d o s  s o n h o s .

R e c e n te m e n te ,  em  p ro f í c u o  e d e n s o  C o n g r e s s o  d e  D i re i to  P r o c e s s u a l  e 
C o le t iv o  d o  T ra b a lh o , r e a l iz a d o  e m  S ã o  L o u re n ç o  -  M in a s  G e ra is ,  t iv e  o p r iv i lé 
g io  d e  in a u g u ra r  o c o n c la v e  a b o rd a n d o  um  s ig n if ica t ivo  e in s t ig a n te  te m a  q u e  m e
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fo i p ro p o s to ,  in t i tu la d o :  “ A  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n a  d é c a d a  d e  9 0  -  d ia g n ó s t ic o ,  
p e rs p e c t iv a s  e s o lu ç õ e s ” .

N a q u e la  o p o r tu n id a d e  a f irm e i e a g o ra  re i te ro ,  q u a s e  q u e  c o m i  n u m a  d e s 
p re te n s io s a  c o la b o ra ç ã o  d e  u m  v e lh o  e c a le ja d o  m a g is t r a d o  p a ra  c o m  u m a  n o 
va  C o r te  q u e  se  e n t re g a  c o m  ta n ta  e s p e ra n ç a  aos  ju r is d ic io n a d o s  e d a  q u a l,  te 
n h o  c e r te z a ,  t a m b é m  ta n to  s e  e s p e ra ,  q u e  a C o n s t i t u iç ã o  d e  1988  c o n s a g r o u ,  
n o  se u  te x to ,  a n s e io s  e re iv in d ic a ç õ e s  lo n g a m e n te  p le i te a d a s  p e la  m a g is t r a tu ra  
b ra s i le i ra .  Deu, e fe t ivam e n te ,  a C a r ta  M ag n a , a o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  os  in s t ru m e n 
to s  f in a n c e i ro s  a d e q u a d o s  e id ô n e o s  ao c u m p r im e n to  d e  su a  m issã o , c o n s a g ra n 
d o  a s u a  a u to n o m ia ,  a o  e s ta b e le c e r  c a te g o r ic a m e n te  em  se u  a r t ig o  99  q u e , " a o  
P o d e r  J u d ic iá r io  é a s s e g u ra d a  a u to n o m ia  a d m in is t r a t iv a  e f in a n c e i ra ” , a lé m  de, 
ao  d e s d o b r a r  e sse  p r in c íp io  la p id a r ,  s e d im e n ta r  o p e ra c io n a lm e n te  a re fe r id a  a u 
to n o m ia  f in a n ce ira .  Por isso , p o d e -s e  a f irm a r  hoje , e n fa t ica m e n e ,  se m  q u e  se  t r a 
te  d e  im a g e m  re tó r ica ,  q u e  ex is te ,  e fe t iva m e n te ,  um  P o d e r  J u d ic iá r io ,  a o  c o n t rá 
r io  d o  q u e  o c o r r ia  an tes .

A  e la b o ra ç ã o  da  p ro p o s ta  de  o rç a m e n to  p e lo  P o d e r  J u d ic iá r io  e o  se u  e n 
c a m in h a m e n to  d ire to  ao C o n g re s s o ,  l iv re  d o s  t r a d ic io n a is  o b s tá c u lo s  q u e  c a ra c 
te r iza va m  o s  m e c a n is m o s  de su a  t ra m ita ç ã o  na  v ig ê n c ia  d a  C o n s t i tu iç ã o  an ter io r , 
é a  c e r te z a  d e  q u e  o J u d ic iá r io  e, e m  e s p e c ia l  o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  há  d e  se 
a f irm ar, c o n c re ta m e n te ,  c o m o  um  p o d e r  e fe t ivo  d a  R e p ú b l ica ,  s e n h o r  d o s  m e io s  
m a te r ia is  q u e  lhe  p e rm i t i r ã o  c u m p r i r  a d e q u a d a m e n te  a su a  m is s ã o  d e  e fe tu a r  a 
p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  t ra b a lh is ta ,  a te m p o  e a ho ra , c o m o  e s p e ra m  os c id a d ã o s  
e os  en tes  co le t ivo s  que  b u s c a m  a n o s s a  ju s t iç a  p a ra  a s o lu ç ã o  d o s  s e u s  l it íg ios ; 
s o b re  s e r  a u tê n t ic a  " C a r t a  d e  A l fo r r ia ”  c o n c e d id a  p e la  C o n s t i tu iç ã o ,  no  s e n t id o  
d e  d ig n i f ic á - lo  e d e  d a r - lh e  e f ic á c ia .  S a l ie n te i  a in d a  e o f a ç o  n o v a m e n te ,  q u e  o 
D ire i to  d o  T ra b a lh o , no  B ras il ,  é o re f le x o  d o  q u e  o c o r re  nas re la ç õ e s  s o c ia is .  O 
s e u  c l im a ,  a s u a  a m b iê n c ia ,  é d e  c r is e ,  m as , n ã o  v e jo  n e s ta  c r is e ,  o c o n t e ú d o  
a p o c a l íp t ic o  q u e  o s  a ra u to s  d a  c a tá s t ro fe  s e m p r e  p re te n d e m  e x p lo ra r .  A  c r is e  
in d ic a  q u e  as fo rç a s  d a  re n o v a ç ã o  e d o  c o n s e rv a d o r is m o  e s tã o  em  luta. O  v e lh o  
e o  n o v o  e s tã o  a t ra v a r  o  se u  c o n f ro n to  d ia lé t ic o ,  d o  q u a l  d e v e rá  s a ir  u m a  n o v a  
o rd e m , s u p e ra d o ra  d o s  a n ta g o n is m o s ,  p ro p ic ia n d o  um a  a m b iê n c ia  de  paz, t r a n 

q ü i l id a d e  e h a rm o n ia  nas  re la ç õ e s  s o c ia is .

A  b u s c a  d a  c o n v e rg ê n c ia  d e  in te re s s e s  e n tre  as fo rç a s  d o  c a p i ta i  e d o  t r a 
b a lh o , q u e  a re g u la m e n ta ç ã o  d a s  re la ç õ e s  t r a b a lh is ta s  e n c e rra ,  in e x o ra v e lm e n 
te  le va  à c o la b o ra ç ã o  e ao  e n te n d im e n to  e n t re  e sse s  p o d e ro s o s  fa to re s  d e  p r o 
d u çã o .

D iscu te -se ,  m o d e rn a m e n te ,  a  f le x ib i l id a d e  d o  D ire i to  d o  T raba lho , q u e  p o 
d e  s e r  e n te n d id a  c o m o  um a  d im in u iç ã o  d o  p a p e l  le g is la t iv o  d o  E s tado , e m  m a té 
r ia  la b o ra l , d e ix a n d o -s e  a o  p o d e r  c r ia t iv o  d a s  p a r te s ,  a r e g u la ç ã o  de  s u a s  re la 
ç õ e s , r e s p e i ta d o  um  p a ta m a r  m ín im o  d e  g a ra n t ia s  p a ra  o t ra b a lh a d o r .

E ssa  t e n d ê n c ia  d e  d im in u iç ã o  d a  tu te la  e s ta ta l ,  f ig u ra  c lá s s ic a  e ín s i ta  no 
n a s c im e n to  d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  e n fre n ta ,  p e lo  m e n o s  n o s  d e b a te s  te ó r ic o s ,  
in f lu e n c ia d o s  p e lo  d i r e i to  e u ro p e u  e, c o m  b a s e  na c r is e  e c o n ô m ic a ,  nas  n o v a s  
te c n o lo g ia s  u t i l iz a d o ra s  de  c a p i ta l  in te n s iv o  e nas n e c e s s id a d e s  d e  n o v o s  in v e s -
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t im e n to s ,  um  n o vo  d esa fio ,  l ig a d o  à n e c e s s id a d e  d e  a d a p ta ç ã o  às novas  c i r c u n s 
tâ n c ia s  c o n s ta ta d a s .  P e n so , em  s ín te s e ,  n e s s a  q u e s tã o ,  q u e  o p o n to  b á s ic o  a 
se r  e n f re n ta d o ,  é o d a  g a ra n t ia  d e  e m p re g o ,  b e m  c o m o , o d a  a p l ic a ç ã o  d a  n o r 
m a  m a is  b e n é f ic a  e fa v o rá v e l  a o  t ra b a lh a d o r .

U m a  o u t ra  p ro b le m á t ic a  d o  n o s s o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  p re te n d o  d e ix a r  
à re f le x ã o ,  a n á l is e  e p r o p o s iç ã o  d e  s o lu ç õ e s  p e lo s  m a is  jo v e n s ,  e q u e  t r a g o  à 
b a lh a  b a s e a d o  em  m in h a s  o b s e rv a ç õ e s  e e x p e r iê n c ia s  d e  v e lh o  p ro f is s io n a l  d a  
s e a ra  ju d ic iá r ia  t r a b a lh is ta :  a ra p id e z  d a  a t iv id a d e  d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  t r a 
b a lh is ta  e s tá  s e n d o  c o m p ro m e t id a  p e lo  fa n tá s t ic o  vo lu m e  d e  d e m a n d a s  q u e  b u s 
ca m  d e s fe c h o  no  â m b i to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

Para  se  te r  u m a  v is ã o  d e  g ra n d e z a  d e s s e  fo rm id á v e l  fa to r  d e  c o m p r o m e t i 
m e n to  d e  n o s s a  e f ic iê n c ia  e d a  e f ic á c ia  d e  n o s s a  ação , t r a g o  n ú m e ro s  c o m p a r a 
t iv o s  a l ta m e n te  p re o c u p a n te s :  em  1988 fo ra m  p ro p o s ta s  9 2 2 .8 7 9  a ç õ e s  re c la m a 
tó r ia s  n a s  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to .  Os t r ib u n a is  r e c e b e ra m  103 ,983  
re c u r s o s  e o T S T  1 7 .607  re c u r s o s  em  3 º  g ra u  d e  ju r is d iç ã o .  Em  1989  as  a ç õ e s  
n a s  J u n ta s  t r a n s p u s e ra m  a m a rc a  d o  m ilh ã o , a lc a n ç a n d o  1 .131 .566  p ro c e s s o s .  
O s  T R T s  r e c e b e ra m  116.716 p ro c e s s o s  e o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  r e g is 
t r o u  o re c e b im e n to  d e  19.201 re c u rs o s .  N e s te  ano , a in d a  p o r  s e  e n c e rra r ,  só  no 
1º  s e m e s t re ,  in g re s s a ra m  519 .106  p ro c e s s o s  nas  J u n ta s ,  69.981 r e c u rs o s  s u b i 
ra m  às 16 C o r te s  R e g io n a is  e 10 .452 já  a lc a n ç a ra m  o TST. O s d a d o s  a q u i re fe r i
d o s  e v id e n c ia m  u m a  c o m p u ls iv a  e c re s c e n te  b u s c a  a o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  e 
um  a n s e io  in d is fa rç á v e l  e ju s to  d a  s o c ie d a d e ,  no  s e n t id o  d e  q u e  se ja m  d i r im id o s  
o s  c o n f l i to s  e n t re  o  c a p i ta l  e o t ra b a lh o .

A g o r a  m e s m o , c o m  a re c e n te  a p ro v a ç ã o  pe lo  C o n g re s s o  N a c io n a l,  no  d ia  
13 d e  n o v e m b ro ,  d o  c h a m a d o  R e g im e  Ú n ic o  d o s  S e rv id o re s  P ú b l ic o s ,  um  d o s  
seus  d is p o s i t iv o s  m ais  c r is ta l in o s  e re levan tes , a tr ib u i à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o m 
p e tê n c ia  e x c lu s iv a  e to ta l  p a ra  ju lg a r  o s  c o n f l i to s  fu n c io n a is  d e  t o d a  n a tu re z a ,  
e n v o lv e n d o  o u n iv e rs o  d e  fu n c io n á r io s  a b ra n g id o s  p e lo  n o v o  re g im e ,  t r a z e n d o  
em  s e u  bo jo , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  inev itáve l,  to d a  u m a  p le to ra  d e  p ro c e s s o s  q u e  
d e s a g u a rã o  im e d ia ta m e n te  nas  c o r te s  t ra b a lh is ta s  d e  t o d o s  o s  g ra u s .

P o d e -s e  a s s e v e ra r  -  s e m  e x a g e ro s  -  que , na m a io r ia  d a s  J u n ta s  d e  C o n 
c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ,  a a u d iê n c ia  in a u g u ra l  d a s  re c la m a tó r ia s  te m  s id o  m a rc a 
d a  p a ra , no m ín im o , um  a n o  a p ó s  o s e u  a ju iz a m e n to ,  h a v e n d o  c a s o s ,  c o m o  re 
c e n te m e n te  c o n s ta ta d o s ,  d e  f ix a ç ã o  d e  d a ta s  p a ra  a b r i l  d e  1993.

E s s e  p a n o r a m a  s o m b r io  in d ic a ,  d e  im e d ia to ,  d u a s  n e c e s s id a d e s :  d e  um 
lado , a a m p l ia ç ã o  d a  e s t ru tu ra  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , a p e s a r  d a  o p o s iç ã o  e c r í 
t i c a s  d e  s e g m e n to s  d e s in fo r m a d o s  e a fa s ta d o s  d a  re a l id a d e ,  in fe l iz m e n te  d o  
n o s s o  p ró p r io  m eio, q u e  v o l ta  e m e ia  d e n u n c ia m  o q u e  c h a m a m  e q u iv o c a d a m e n 
te  d e  “ g ig a n t i s m o  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ”  a q u e  p re te n d e m  p ô r  c o b r o  e, d e  
o u tro ,  a  d is s e m in a ç ã o  d e  m e c a n is m o s  p a ra  fo m e n ta r  a a u to c o m p o s iç ã o  d a s  p a r
tes , s e ja  p o r  m e io  d e  n e g o c ia ç õ e s  rea l iza d a s  no  â m b ito  d a s  e m p re s a s  e d o s  s in 
d ic a to s ,  se ja  p o r  in te rm é d io  d e  a rb i t ra g e n s .

Há, in i lu d iv e lm e n te ,  n e c e s s id a d e  de  b u s c a  d e  o u t ra s  in s tâ n c ia s ,  p r in c ip a l 
m e n te  n o  d o m ín io  d a s  re la ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s ,  p a ra  a s u a  s o lu ç ã o .  E n te n d o
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q u e  se  d e v a  in s t i tu i r ,  a o  n íve l d a s  e m p re s a s ,  c o m is s õ e s  p a r i tá r ia s ,  c o m p o s ta s  
p o r  re p re s e n ta n te s  d a  e m p re s a  e d o  s in d ic a to  re s p e c t iv o ,  d e s t in a d a s  a p r o m o 
v e r  n e g o c ia ç õ e s  e n t re  as p a r te s ,  p o u p a n d o  a b u s c a  a o  J u d ic iá r io .  C o n s id e r o  
q u e  a c r ia ç ã o  d e s s a s  c o m is s õ e s ,  a ên fase  na n e g o c ia ç ã o  a d m in is t ra t iv a  e o e m 
p re g o  in te n s i f ic a d o  d a  a rb i t ra g e m ,  s ã o  in s t ru m e n to s  que , se  u t i l iz a d o s  a d e q u a 
d a m e n te ,  p o d e rã o  s o lu c io n a r  os  d is s íd io s  e m e rg e n te s ,  t o rn a n d o  m e n o s  á s p e ra s  
as re la ç õ e s  t ra b a lh is ta s ,  fa c i l i ta n d o  a in te g ra ç ã o  s a lu ta r  d o  c a p i ta l  e d o  t ra b a lh o .

Tenho d ito  e re p e t id o ,  ta m b é m  i te ra t iva m e n te ,  um a  v e lh a  e e te rn a  v e rd a d e ,  
c o n t id a  d o  r i fão  p o p u la r ,  s e g u n d o  o q u a l “ ju s t iç a  ta rd ia  é ju s t iç a  fa lh a " .  A s  re la 
ç õ e s  t r a b a lh is ta s  e n v o lv e m  e le m e n to s  c r u c ia is  p a ra  o t r a b a lh a d o r :  e m p r e g o  e 
sa lá r io .  Daí, n ã o  se r  p o s s ív e l  a d m it i r - s e  e s to ica  e in d i fe re n te m e n te ,  q u e  se  e te r 
n ize m  o s  l i t íg ios .

C o n s id e ro  u rg e n te  a im p le m e n ta ç ã o  d o  d is p o s to  no  a r t ig o  112 d a  C o n s t i 
tu iç ã o  F ede ra l,  no  s e n t id o  d e  q u e  ha ja  p e lo  m e n o s  um  T rib u n a l R e g io n a l d o  Tra
b a lh o  em  c a d a  E s ta d o  d a  F e d e ra ç ã o  e n o  D is t r i to  F ede ra l.

Em m a io  d e  1989 t iv e  o p r iv i lé g io  de, a p ó s  o t r a n s c u r s o  d e  a p e n a s  c in c o  
m ese s  d o  in íc io  d a  m in h a  g e s tã o  na  P re s id ê n c ia  d o  TST, to rn a r  re a l id a d e  o T R T  
d a  16ª  R e g iã o  c o m  s e d e  em  S ã o  Luís, M a ra n h ã o , cu ja  c r ia ç ã o  p o r  lei fo ra  c o n c re 
t iz a d a  ao  f ina l d a  g e s tã o  d o  m eu  a n te ce sso r ,  o e m in e n te  M in is t ro  M a rc e lo  P im e n 
tel. H o je  e n tre g a m o s  aos  ju r is d ic io n a d o s ,  o  T R T  de  G o iás, a 18ª  R eg ião , d e s m e m 
b ra d a  d o  D is t r i to  F edera l.

No d ia  7 d e  deze m b ro , e s ta re m o s  in a u g u ra n d o ,  c o lo c a n d o  em  fu n c io n a m e n 
to  e c o n c e d e n d o  a u to n o m ia  ju d ic iá r ia  t r a b a lh is ta  ao  E s ta d o  d o  E s p í r i to  S a n to ,  
im p la n ta n d o  a 17ª  R e g iã o , d e s m e m b ra d a  d o  R io  d e  J a n e iro .  E n c o n t ra m - s e  em  
fa s e  f in a l  d e  a p re c ia ç ã o ,  n a  C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s ,  os  p ro je to s  re la t iv o s  a o s  
T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  R io  G ra n d e  d o  N o r te ,  d e  A la g o a s  e d e  S e r g ip e .  O  T S T  
a p ro v o u  re c e n te m e n te  o e n v io  d e  p ro je to  a o  L e g is la t ivo ,  c r ia n d o  o T R T  d o  Piauí. 
P ro x im a m e n te  e x a m in a rá  os  p ro je to s  re fe re n te s  a  M a to  G r o s s o  e M a to  G r o s s o  
d o  S u l, já  e s ta n d o  ta m b é m  t ra m ita n d o  a p ro p o s ta  d o  E s ta d o  d o  A c re . N o va s  t u r 
m as a m p l ia n d o  as a t iv id a d e s  e p ro p ic ia n d o  m e lh o r  e m ais  ág il a tu a ç ã o  a o s  T ribu 

nais mais m o v im e n ta d o s  e m ais  a n t igos , ou  já  fo ra m  s u b m e t id a s  ao  c r ivo  d o  C o n 
g re sso ,  ou  e s tã o  em  fa se  d e  a u to r iz a ç ã o  f ina l pe lo  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho . 
B re v e m e n te  s e rá  e n c a m in h a d o  p ro je to  c r ia n d o  c e rc a  d e  3 0 0  n o v a s  J C Js .  R e c o 
n h e ç o  q u e  há  re s is tê n c ia s  à re a l iz a ç ã o  d o  re fe r id o  p re c e i to  c o n s t i tu c io n a l .  O  a r 
g u m e n to  m a is  fo r te  re s id e  na  v e r i f ic a ç ã o  de  q u e , em  a lg u n s  E s ta d o s ,  n ã o  há  s u 
f ic ie n te  v o lu m e  d e  p ro c e s s o s ,  s e n d o ,  p o r ta n to ,  d e s n e c e s s á r io  c r ia r  um  TR T. A  
a rg u m e n ta ç ã o  é fa lac iosa , p o is  não  v is lu m b ra  e nem  c o n te m p la  o fu tu ro , o d e s e n 
v o lv im e n to  e c o n ô m ic o  e o c o n s e q ü e n te  in c re m e n to  d a s  re la ç õ e s  e c o n f l i to s  e n 
t re  o  c a p i ta l  e o  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o ,  ig n o ra  o fa to  d e  q u e  ta is  E s ta d o s  s ã o  os  
m en o s  d e s e n v o lv id o s  d o  n o s s o  País, as  su a s  p o p u la ç õ e s  s ã o  as q u e  tê m  m e n o r  
re n d a  e sã o  as m a is  d e s p ro v id a s  d e  a s s is tê n c ia  es ta ta l.  C u m p re ,  po is ,  a o  P o d e r  
P ú b l ic o ,  le v a r - lh e s  o a m p a r o  d o  E s ta d o ,  r e s ta b e le c e n d o  o d e s e já v e l  e q u i l í b r io  
re g io n a l ,  p r in c ip a lm e n te  a o  n íve l d e  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l ,  em  s u a  fa s e  r e c u r 
sal, o  m ais  p ró x im o  p o ss íve l d o  d o m ic í l io  d o  ju r is d ic io n a d o .  A  id é ia  b á s ic a  é a  d e
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d is s e m in a r  a J u s t iç a  d o  T raba lho , c o m  ó rg ã o s  p ró p r io s ,  p o r  to d o  o te r r i tó r io  n a 
c io n a l,  c o l im a n d o -s e  a re d u ç ã o  o u  m e s m o  a e l im in a ç ã o  d o  u s o  s u p le t iv o  d o  s o 
c o r ro  d a  J u s t iç a  C o m u m , o n d e  não  h o u v e r  ó rg ã o  e sp e c íf ico  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lho. Im põ e -se ,  a inda , o a te n d im e n to  d o  se to r  rura l,  ta lve z  a té  m e s m o  c o m  a a d o 
ç ã o  d e  ju n ta s  i t in e ra n te s ,  po is ,  e s s a  á re a  te m  s id o , a té  a qu i,  o p o n to  m a is  f rá g i l  
d a  e fe t iv id a d e  d a  tu te la  ju r is d ic io n a l .  D e fe n d o ,  p o r ta n to ,  ao  e n u n c ia r  e d i fu n d i r  

e s s e s  p o s tu la d o s ,  a r e a l iz a ç ã o  d a  ju s t iç a  t ra b a lh is ta ,  se m  q u a lq u e r  s e n t id o  c o r 
p o ra t iv is ta ,  o m a is  in te g ra lm e n te  q u a n to  possíve l,  no  d o m ic í l io  d o  ju r is d ic io n a d o .

Há ta m b é m  m a té r ia  de  ca p ita l  in te re sse  e c u jo  e q u a c io n a m e n to  es tá  a m e
re c e r  a te n ç õ e s  u rg e n te s .

T ra ta -se  d a  in a d iá v e l  e im p e r io s a  c o n v e n iê n c ia  d a  r e fo r m u la ç ã o  d o  d i r e i 
to  p r o c e s s u a l  d o  t r a b a lh o .  N ã o  há  q u e  se  fa la r ,  a s s im  a c re d i to ,  na  c r ia ç ã o  de  
um C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  d o  T raba lho , ta re fa  a m eu  ve r d e m a s ia d a m e n te  a m b ic io 
sa  e d e s n e c e s s á r ia .  O  m e lh o r  c a m in h o  p a re c e  se r  a a d o ç ã o  de  u m a  lei d e  a d a p 
ta ç ã o  d o  p ro c e s s o  t r a b a lh is ta  ao  p ro c e s s o  c iv il.  O u, em  o u t ra s  p a la v ra s :  o q u e  
fo r  p e c u l ia r  ao  P ro c e s s o  T ra ba lh is ta ,  p r in c ip a lm e n te  a c e le r id a d e ,  in fo rm a l id a d e ,  
o ra l id a d e ,  d e ve  s e r  r e fo rç a d o ,  c o m o  in s t i tu to s  t íp ico s  à su a  e fe t iva  c o n f ig u ra ç ã o .  
A e l im in a ç ã o  d e  re c u r s o s  d e  u t i l iz a ç ã o  p ro te la tó r ia ,  a e s p e c ia l iz a ç ã o  d e  ju íz e s  
p a ra  a e x e c u ç ã o  d a s  s e n te n ç a s ,  sã o  a s p e c to s  q u e  ju lg o  d e va m  c a p ta r  o  in te re s 
se d o s  e s tu d io s o s ,  v is a n d o  a su a  im p le m e n ta ç ã o ,  n e s ta  tã o  p re m e n te  q u a n to  in 
d is p e n s á v e l  re fo rm a .

A f lo re i  a in d a  n o  m e m o rá v e l  C o n g re s s o ,  um  te m a  q u e  e s tá  n a  o rd e m  d o  
d ia  d o  J u d ic iá r io ,  a s u a  in fo rm a t iz a ç ã o .  E s to u  c o n v e n c id o  d e  q u e  a e n t ra d a  d o  

J u d ic iá r io  T rab a lh is ta  no p ró x im o  m ilên io , c a ra c te r iz a r -s e -á  pe la  a d o ç ã o  d e  m é to 
d o s  m a is  m o d e rn o s  de  g e s tã o  e re g is t ro  d o s  d a d o s  de  q u e  d is p õ e .  A re v o lu ç ã o  

te c n o ló g ic a ,  t í p ic a  d o s  d ia s  a tu a is ,  e x ig e  q u e  s e ja m  re v is to s  o s  p r o c e d im e n to s  
a d m in is t r a t iv o s  a té  a q u i  p ra t ic a d o s ,  d e  s o r te  a o b te r - s e  u m a  u t i l iz a ç ã o  in te n s i 

va  d o  p ro c e s s a m e n to  d e  d a d o s ,  p a ra  a p ro d u ç ã o  de  te x to s ,  a rq u iv o  d e  ju r is p ru 
d ê n c ia ,  r e g is t ro  d o s  a to s  e fa s e s  p ro c e s s u a is ,  b e m  c o m o , t o d a  a g a m a  de  a p o io  

a d m in is t r a t iv o  q u e  e le  p o d e  o fe re c e r .  O e m p r e g o  d a  in fo rm á t ic a  n o  J u d ic iá r i o  
T ra b a lh is ta  va i p ro p ic ia r  o  a lc a n c e  de  a lg u n s  o b je t iv o s  fu n d a m e n ta is :  o  a c e le ra 

m e n to  d o s  t râ m ite s  p ro c e s s u a is ,  a t r a n s p a rê n c ia  das  su a s  a t iv id a d e s  e a fa c i l id a 
d e  d e  o b te n ç ã o  d e  in fo rm a ç õ e s  p e lo s  in te re s s a d o s .

O r g u lh o - m e  d e  p o d e r  a f i rm a r ,  s e m  q u a lq u e r  in tu i t o  d e  a u to - g lo r i f i c a ç ã o  

d o  m eu  p e r ío d o  c o m o  P re s id e n te ,  q u e  o T S T  é um  d o s  ra m o s  d o  J u d ic iá r io  q u e  
se e n c o n t r a  em  e s tá g io  m a is  a v a n ç a d o  d e  im p la n ta ç ã o  d o  se u  s is te m a  de  in fo r 
m á t ic a  e q u e  a a tu a l a d m in is t r a ç ã o  d o  T S T  -  d a n d o  s e q ü ê n c ia  e c o n t in u id a d e  
a um n o táve l t r a b a lh o  d e  um a  e x c e le n te  e q u a l i f ic a d a  e q u ip e  té c n ic a  e a o s  e s fo r 
ço s  d e  m a is  d e  se te  lo n g o s  a n o s  d a s  g e s tõ e s  a n te r io re s  -  fo i  a q u e  m a is  in v e s 

t iu  no  s e to r  n o s  ú l t im o s  a n o s , em  re c u rs o s  g lo b a is ,  a q u is iç ã o  e m e lh o r ia  d e  in s 

ta la çõ es  e e q u ip a m e n to s ;  t re in a m e n to  e c a p a c i ta ç ã o  de  p e sso a l té c n ic o  e a u m e n 
to  d o s  s e rv iç o s  p r e s ta d o s  a o s  u s u á r io s  in te rn o s  e aos  ju r is d ic io n a d o s .  D e ix a rá  

a a tu a l a d m in is t ra ç ã o ,  à q u e  n o s  s u c e d e rá  b re ve m e n te ,  um  p la n o  de  d e s e n v o lv i -
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m e n to  de in fo rm á t ica  em  p le n a  fa se  d e  e x e c u ç ã o  e, in te r l ig a d o s  ao  TST, os  T ribu 
na is  de  B rasília , S a n ta  C a ta r in a  e P ara íba , p re v e n d o -s e ,  a c u r to  p ra zo ,  as  c o n e 
x õ e s  c o m  os  R e g io n a is  d o  P a raná, Rio G ra n d e  d o  Sul, M in as  G e ra is ,  C a m p in a s ,  
C e a rá  e B a h ia  e, a m é d io  prazo,- c o m  t o d o s  o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  e x is te n te s  
no  Brasil.

D e s e ja -s e  id e a l is t ic a m e n te  q u e , em  c e r to  m o m e n to ,  t o d a s  a s  J u n ta s  d e  
C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  se  in fo rm a t iz e m , e n s e ja n d o  a o s  ju r is d ic io n a d o s  a o b 
te n ç ã o  d a s  in fo rm a ç õ e s  d e  s e u  in te re s s e  s o b re  o a n d a m e n to  d o s  p r o c e s s o s ,  
ne la s  m e s m o , d e s n u d a n d o -s e ,  a o s  c id a d ã o s  c o m u n s ,  o s  e n ig m a s  p ro c e s s u a is  
n u n c a  in te i ra m e n te  a s s im i la d o s ,  ta l  a c o m p le x id a d e  d o s  a to s  re s p e c t iv o s .

Es te  d e s id e ra to  e as m e d id a s  p re p a ra tó r ia s  q u e  v im o s  a s s e g u ra n d o ,  hão  
de  faze r  c o m  q u e  a J u s t iç a  d o  Traba lho , ne s ta  ú lt im a  d é ca d a ,  num  m e rg u lh o  p r o 
fu n d o  e se m  vo lta ,  vá  ao e n c o n t ro  d o s  a lb o re s  d o  te rc e i r o  m ilên io .

A p re s e n to  a o  d ig n o ,  i lu s t re  e e x p e r ie n te  J u iz  T o g a d o  in s ta la d o r  d e s ta  C o r 
te, Dr. O c tá v io  M a ld o n a d o ,  o  m eu  re c o n h e c im e n to  e o s  a g ra d e c im e n to s  p ré v io s  
d o  T S T  p e la  e f ic iê n c ia  e lu c id e z  c o m  q u e ,  p o r  c e r to ,  e x e rc e r á  a ta re fa  q u e  lhe  
co m p e te ,  b e m  co m o , e s te n d o  esse s  v o to s  a o s  e m in e n te s  m a g is t ra d o s  q u e  fo ra m  
d is t in g u id o s  e a g ra c ia d o s  c o m  a d ig n i f ic a n te  e n o b re  m is s ã o  de  in te g ra n te s  d e s 
ta  m a is  n o v a  C a s a  d e  J u s t iç a  d o  B ra s i l  q u e , t e n h o  c e r te z a ,  n a s c e  e se  in s ta la  
s o b  as b ê n ç ã o s  d o  S e n h o r ,  q u e  c o n c e d e r á  a t o d o s  os  se u s  in te g ra n te s  a s a b e 
do r ia ,  o e q u i l íb r io  e o s e n s o  d e  in te i ra  ju s t iç a ,  q u e  s e rã o  a p a n á g io s  d o  n o v o  Tri
b u n a l d o  T raba lho , em su a  s e n d a  d e  a tu a ç ã o  fe c u n d a  e lu m in o s a ,

R ece b a m , po is , os  E m in e n tes  ju í z e s  T og a d o s , O c tá v io  J o s é  d e  M a g a lh ã e s  
D ru m o n d  M a ldo n a d o ,  S e b a s t iã o  R enato  d e  Paiva, Luiz F ra n c isco  G u e de s  d e  A m o 
rim, P la ton  Teixeira d e  A z e v e d o  Filho, la lb a -L u za  G u im a rã e s  e Melo, D a ysy  Le m o s  
Duarte , a in d a  não  e m p o s s a d a ,  bem  co m o , os  d ig n o s  ju í z e s  C la ss is ta s :  r e p re s e n 
t a n te s  d o s  e m p r e g a d o s  -  N o rton  R ibeiro  H u m m el  e se u  s u p le n te  H eile r  Alves  
d a  R o ch a  e Josias  M ac e d o  Xavier, re p re s e n ta n te  d o s  e m p r e g a d o r e s ,  e se u  s u 
p le n te  J o sé  Antonio  S im ão  a  m in h a  s a u d a ç ã o ,  os  m eu s  c u m p r im e n to s  m a is  e fu 
s iv o s  e os  m e u s  a u g ú r io s  d e  um a fe l iz  e p ro f íc u a  m a g is t ra tu ra .

À q u e le s  a q u e m  c a b e rã o  as re s p o n s a b i l id a d e s  d e  d ir ig ir  a d m in is t ra t iv a m e n 
te  e s te  n o v o  T r ib u n a l,  b e m  c o m o ,  à D o u ta  P r o c u ra d o r ia  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  
q u e  a tu a rá  na 18ª  R eg ião , m a n i fe s to  o m eu  re s p e i to  e h ip o te c o  a s o l id a r ie d a d e  
e o a p o io  a m p lo ,  c o n s ta n te  e d e c id id o  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o . A o  p r i 
m e iro  q u a d ro  fu n c io n a l  d o  T R T  d e  G o iá s , r e c ru ta d o  p e la  v ia  d e m o c rá t ic a  e s a u 
d áve l d o  c o n c u rs o  p ú b l ic o ,  a p re m ia r  o e s fo rç o  p e sso a l ,  a in te l ig ê n c ia ,  a c a p a c i 
d a d e  e o m e re c im e n to  d e  c a d a  qua l, os  m eus  v o to s  de  fe l iz  e a u s p ic io s o  in g re s 

so  no  s e rv iç o  p ú b l ic o ,  o nde  d e v e rã o  a tu a r  h o n e s ta  e d e d ic a d a m e n te ,  c o m  o d u 
p lo  o b je t iv o  d e  p re s ta r  b e n e f íc io s  aos  ju r is d ic io n a d o s  e ao  p o v o  em  g e ra i  e d e  

o b te r  p le n a  e h o n ro s a  re a l iz a ç ã o  p ro f is s io n a l .

A o s  a d v o g a d o s  q u e  a tu a re m  n e s te  n o vo  te m p lo  d e  re a l iz a ç ã o  d e  J u s t iç a ;  
a to d o s ,  en f im , q u e  d e le  se u t i l iz a re m  e se  va le re m , a n o s s a  c e r te z a  in a b a lá v e l  
d e  q u e  a q u i se e r ig iu  o b ra  de f in i t iva ,  im p e re c ív e l  e ben fa ze ja .
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S e n h o ra s ,  s e n h o re s ,  a u to r id a d e s ,  co le g a s ,  c o n v id a d o s .  Q u a n d o  a q u i e s t i 
ve  em  26  d e  m a rç o  d e s te  ano, p a ra  se r  o a ra u to  d e s te  g ra n d e  m a rc o  d e  d e s e n 
v o lv im e n to  q u e  h o je  e n t re g o  a o  p o v o  d e  G o iás , e n c e rre i  as m in h a s  p a la v ra s  de  
a g ra d e c im e n to ,  p e las  h o m e n a g e n s  q u e  me fo ra m  t r ib u ta d a s  n a q u e la  o ca s iã o ,  in 
v o c a n d o  o c o rc e l  b ra n c o  d o  s o n h o  e d a  in s p ira ç ã o  p o é t ic a  d e  C o r a  C o ra l in a .

A g o ra  im b u íd o  d a s  m e s m a s  e m o ç õ e s ,  a g u ç a d a s  pe la  s e n s a ç ã o  b o a  e in e 
n a rrá ve l d e  c u m p r im e n to  d e  um  d e ve r  de  h o n ra  a s s u m id o  c o m  e s ta  te r ra  e c o m  
o se u  p o v o ,  r e c o r r o  à p ro s a  l ím p id a  e p e r fe i ta ,  p u ra  e d e s p o ja d a  c o m o  a a lm a  
das  g e n te s  d e s s a s  p a ra g e n s  e c o m o  o p ró p r io  B e rn a rd o  Elis, in te i ra m e n te  re v e 
la d o  na  p a s s a g e m  q u e  e le g i c o m o  e p í lo g o  d e s s e  a u s p ic io s o  e ve n to ,  ju n g id o  ao 
a m o r  à re g iã o  e a o  a p e g o  a o s  la ç o s  te lú r ic o s ,  fo r te s  e a r r a ig a d o s  re s p o n s á v e is  
p e lo  se u  a p r is io n a m e n to  e te rn o  às p a is a g e n s  d e s te  C e n t ro -O e s te  u n iv e rs a l q u e  
re s s o m a  d e  se u  te x to  m u s ic a l ,  d e  s e u s  “ C a m in h o s  e D e s c a m in h o s " ,  p a ra  p e r 
g u n ta r - lh e s ,  ju n ta m e n te  c o m  ele:

“ D o n d e  v ir ia  o r io? D o  fu n d o  fo fo  d a  m ata , o n d e  as b o rb o le ta s  a d e 
ja m  la m p e jo s  azu is , v a g o s  e s o n s o s ;  d o  a lto  d a  se rra ,  o n d e  a c a n e la  d ’e
m a é um  g e s to  de  se d e ;  das  p e s a d a s  n u ve ns  d e  c h u v a  e s f ia p a n d o -s e  nas 
p o n ta s  de  se rra ;  f ia p in h o  de  p ra ta  m e re ja n d o  n u m a  e n c o s ta ,  ao pé  d e  b u 
r i t is  e s a m a m b a ia s ,  u m a  p o c in h a  a q u i  na  p iç a r ra ,  o u t ra  m a io rz in h a  m a is  
a b a ixo , c h e ia  d e  m o s q u i to s  e in se to s ,  já  g o rg o le ja n d o  n u m a  g ro t in h a ,  e n 
c o rp a n d o  m ais  p a ra  fren te , ali no  c o rg o  da  g e n te  t ra n s p o r  de  um  pu lo , co m  
la m b a r is  e p ia u s ; d e p o is  o r io  T ocan tins , num  c o le io  de  s u cu r i ,  v e rd o le n g o  
p o r  b a ix o  d a s  m a ta s ,  c r is ta l in o  nas p ra ia s  ra s a s ,  d e s c e n d o  l is o  e m a n s o  
c o m o  um  fu m o  s a g r a d o  a se  p e rd e r  no h o r iz o n te ,  s e m p r e  ig u a l ,  s e m p re  
igua l,  c o m o  se  a g o ra  fo s s e  o n te m  e s e rá  a m a n h ã  e d e p o is  a in d a ” .

M u i to  o b r ig a d o !
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1 7 º T R T : O  RESGATE DE U M  C O M P R O M IS S O (*)

A q u i e s to u  n o v a m e n te  p a ra  re s g a ta r  um  c o m p r o m is s o  d e  h o n ra  q u e  a s s u 
mi, há  p o u c os m e s e s  a trás ,  c o m  o p o v o  o b re iro ,  lu ta d o r ,  id e a l is ta  e m e re c e d o r  
d o  E s ta d o  d o  E sp ír i to  S an to .

As t r a d iç õ e s  d e  c o n q u is ta  d e  s e u s  p r ó p r io s  s o n h o s  e m e ta s ,  c o m  m u i to  
d e n o d o ,  p e rs is tê n c ia ,  f ib ra ,  fé  e c o n f ia n ç a  em  su a s  p o te n c ia l id a d e s ,  c a ra c te r ís t i 
cas  d o  c a p ixa b a ,  ta lv e z  e s te ja m  s ig n i f ic a t iv a m e n te  s im b o l iz a d a s  no " c o r t e jo  r e 
al, na  e m b a ix a d a  d e  g u e r ra  e nos  e p is ó d io s  d e  c o m b a t e "  c o m  q u e  s e  r e p re s e n 
ta  no  fo lc lo re  d e s ta  te rra ,  d e  fo rm a  d ra m á t ic a ,  s in g u la r  e be la , o a u to  d o  T ic u m 
bi, d e  s u a s  p o p u la re s  fe s ta s  e b a n d a s  d e  C o n g o .  E s ta  ta lv e z  s e ja  a e x te r io r iz a 
çã o  d e  u m a  fo rç a  in te r io r  p ro fu n d a m e n te  a r ra ig a d a  n o s  e s p ír i to s  e na  m e n te  c o 
le t iva  d o s  h a b i ta n te s  d e s ta s  p la g a s .

F aço  ta is  re f le x õ e s  a p ro p ó s i to  d a  v i tó r ia  q u e  c o lh e m o s  to d o s  ju n to s ,  h o 
je: In te g ra n te s  d a  fam íl ia  ju d ic iá r ia  t ra b a lh is ta  b ra s i le i ra ,  fo rç a s  p ro d u to ra s  re p re 
s e n ta t iv a s  d o  e m p r e s a r ia d o  e d o s  t r a b a lh a d o re s  d e s te  E s ta d o ,  a u to r id a d e s ,  j u 
r is d ic io n a d o s  d ire ta m e n te  in te re s s a d o s  e os  c id a d ã o s  d e s ta  p o rç ã o  a b e n ç o a d a  
d a  P á tr ia ,  d e s t in a tá r io s  f in a is  d e  m a is  um  te m p lo  d a  J u s t iç a  e s p e c ia l iz a d a  q u e  
se  e r ig e  em  m o m e n to  p a r t ic u la r m e n te  t e n s o  e a n g u s t ia n te ,  d e  r e c o n s t r u ç ã o  e 
de  so e rg u im e n to  e em  q u e  mais se  d e ve m  e m p e n h a r  to d o s  os se g m e n to s  re s p o n 
s á v e is  d a  n a c io n a l id a d e ,  v is a n d o  a c o n s o l id a ç ã o  d e  u m a  a lm e ja d a  p a z  s o c ia l  
p e rene , a lc a n ç a n d o -s e  um  nível a c e itá v e l e e q u â n im e  d e  e q u i l íb r io  e n tre  o s  in te 
re s s e s  d o  c a p i ta l  e d o  t r a b a lh o ,  q u a s e  s e m p re ,  in fe l iz m e n te ,  e m  in te rm in á v e l  e 
in c o n c i l iá v e l  c o n f l i to .

O rg u lh o -m e  s in c e ra m e n te  d e  p o d e r ,  na  s o b re ta rd e  d a  v id a  e no  l im ia r  d o s  
p r im e iro s  t o n s  s a n g ü ín e o s  d e  so l d e  c re p ú s c u lo ,  in v a d id o s  p e lo  e s m a e c im e n to  
v io le ta  d a  f u g a  d o  d ia , q u e  re p re s e n ta m  a im in e n te  c o n c lu s ã o  d o  m eu  m a n d a to  
à  f r e n te  d o s  d e s t in o s  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  c o m o  P r e s id e n te  d e  s u a  C o r te  
M á x im a  -  e n t re g a r - lh e s  em  te m p o  há b i l ,  d o ta d o  d a s  c o n d iç õ e s  té c n ic a s ,  m a te 
r ia is  e h u m a n a s  n e c e s s á r ia s ,  o E g ré g io  T r ibuna l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  17ª  Re
g iã o , s e d ia d o  em  V itó r ia ,  em  c u m p r im e n to  d o s  m e u s  d e v e re s  e d o s  c o m p r o m is 
sos  ju ra d o s  e a s s u m id o s  c o m  os n o b re s  pa res , ao a ce ita r  a á rd u a , o n e ro sa ,  m as 
s o b re tu d o ,  h o n ro s a  m is s ã o  q u e  m e  fo i  o u to r g a d a ,  d e  c a m in h a r  s o b r a ç a n d o  o 
c a ja d o  s im b ó l ic o  d a  l id e ra n ç a  d e  igua is .

À  ta re fa  in g e n te  e d e s a f ia n te  a q u e  n o s  p ro p u s e m o s ,  d e d ic a m o s  t o d a s  
as n o s s a s  fo rç a s .  A  v i tó r ia  f ina l ho je  a lc a n ç a d a  há  q u e  se r  re p a r t id a ,  em  p a r t íc u 
las s a g ra d a s  d e  u m a  e c u m ê n ic a  c o m u n h ã o ,  c o m  u m a  p lê ia d e  d e  h o m e n s  e m u -

( * )  P r o n u n c ia m e n to  d o  M in is t r o  M a rc o  A u ré l io  P ra te s  d e  M a c e d o ,  n a  S e s s ã o  S o le n e  d e  In s ta la ç ã o  d o  
T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  17ª  R e g ião , em V itó r ia -E S ,  n o  d ia  7 .12 .90 .
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Ihe res  q u e  d e s t in a ra m  à id é ia -m e ta  d e  c o n c e p ç ã o ,  c r ia çã o ,  d e s e n v o lv im e n to ,  im 
p la n ta ç ã o  e in s ta la ç ã o  d e  um  T ribuna l T rab a lh is ta  d e  2 º  G rau  no  E s ta d o  d o  E sp í
r i to  S a n to  -  d e s m e m b r a n d o - s e  a p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l  a o s  s e u s  c id a d ã o s  d a  
tu te la  d a s  a t iv id a d e s  d a  a s s o b e r b a d a  1 ª  R e g ião , no  R io  d e  J a n e i ro  - ,  o  m e lh o r  
de s u a s  c a p a c id a d e s  c r ia t ivas , e sp ír i to  d e  lu ta  e, p r in c ip a lm e n te ,  o  seu  p o te n c ia l  
d e  a m o r  à c a u s a  a b ra ç a d a ,  p o is ,  n a d a  d e  v e rd a d e i r a m e n te  g ra n d e  se  fa z  se m  
u m a  p a rc e la  d e  a m o r .

C re d i to ,  p o r ta n to ,  o  ê x i to  d a  jo r n a d a  a t o d o s  q u a n to s  -  c a d a  q u a l  c o m  o 
s e u  q u in h ã o  d e  a ju d a , d e  p a r t ic ip a ç ã o  d e s p r e n d id a  e d e s in te r e s s a d a ,  v i s a n d o  
a p e n a s  os  c o m p r o m is s o s  c o m  o fu tu ro  e c o m  o b e m -c o m u m  - ,  to rn a ra m  p o s s í 
vel a c o n s e c u ç ã o  d o  d esideratum  q u e  c e le b ra m o s  hoje, ne s ta  s o le n id a d e  m e m o 
ráve l e m a rc a n te .  R e f i ro -m e  a to d o s ,  p o r ta n to ,  se m  e x c lu ir  q u e m  q u e r  q u e  seja, 
m e s m o  o s  q u e  fo re m  a t in g id o s  p e la s  t ra iç o e ira s  e in ju s ta s  o m is s õ e s  q u e  o t e m 
p o  e a m e m ó r ia  se in c u m b e m  d e  fa ta lm e n te  c o n f ig u ra r .  D e s d e  o s  c o m b a t iv o s  e 
re c o n h e c id o s  f i lh o s  d e s ta  te rra ,  m e m b ro s  d a  c o lô n ia  c a p ix a b a  em  B ras í l ia ,  q u e  
e n r iq u e c e m , c o m o  fu n c io n á r io s  c o m p e te n te s  e d ig n o s ,  os  q u a d r o s  d o  TST, aos  
n o b re s  c o le g a s  M in is t ro s  d a  C o r te ,  q u e  t iv e ra m  a v e n tu ra  d e  v ir  a o  m u n d o  s o b  
as lu z e s  e b ê n ç ã o s  d o  E s p í r i to  S a n to ,  c o m o  os in s ig n e s  M a g is t r a d o s  M a rc e lo  
Pi m e n te l  e J o s é  C a r lo s  d a  F o n s e c a .  A C o r te  q u e  o ra  se  in a u g u ra ,  é in ic ia t iv a  
q u e  s e  c re d i ta  ao  m e u  ín c l i to  a n te c e s s o r  na p re s id ê n c ia  d o  TST, M in is t ro  M a rc e 
lo P im e n te l  que , fie l às s u a s  ra íze s  te lú r ic a s ,  a p ó s  te r  c o n c e b id o ,  e s t ru tu r a d o  e 
a m a d u re c id o  o p ro je to ,  te v e  a fe l ic id a d e  de, a o  f ina l d o  seu  m a n d a to  tê - lo  r e m e 
t id o  à a p ro v a ç ã o  d o  L e g is la t ivo ,  c a b e n d o - lh e ,  po is , a g ló r ia  e a hon ra , q u e  a h is 
tó r ia  já  re g is t ra ,  d e  s e r  o se u  v e rd a d e i r o  a u to r  e c r ia d o r .  D e s ta c o ,  a in d a ,  c o m o  
im p re s c in d ív e is ,  as a ç õ e s  e g e s tõ e s  d e s e n v o lv id a s  p e las  fe d e ra ç õ e s ,  s in d ic a to s  
p a t ro n a is  e d e  t r a b a lh a d o re s ,  A s s o c ia ç õ e s ,  O rd e m  d o s  A d v o g a d o s ,  A s s o c ia ç ã o  
d o s  A d v o g a d o s  T ra ba lh is tas ,  P a r la m e n ta re s  d e s te  E s ta d o , a u to r id a d e s  c o n s t i tu í 
das , j u í z e s  T ra b a lh is ta s ,  M e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o ,  in te g ra n te s  d e  o u t ro s  
ra m o s  d o  J u d ic iá r io ,  en f im , to d o s ,  se m  e x c e ç ã o ,  re p i to ,  sã o  ta m b é m  a u to re s  da  
Lei n. 7 .8 7 2 ,  d e  0 8  d e  n o v e m b r o  d e  1989, p u b l ic a d a  no  D iá r io  O f ic ia l  d a  U n iã o  
de  10.11.89, q u e  c o n s u b s ta n c io u ,  em  te rm o s  le g a is ,  a re a l id a d e  i r re v e rs ív e l  q u e  
ho je  se  e n t re g a  à c o m u n id a d e :  o  C o le n d o  T r ibuna l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  17º
R eg ião .

P a ra  V i tó r ia  e p a ra  o E s p í r i to  S a n to ,  d e s ta q u e i  u m a  c o m p e te n te  e q u ip e  
d e  fu n c io n á r io s  q u e ,  m e r c ê  d a  c a p a c id a d e  d e  s e u s  m e m b ro s ,  c o n s e g u iu ,  em  
c u r to  la p s o  d e  te m p o  -  a r ro s ta n d o  to d a s  as a d v e rs id a d e s  e d i f ic u ld a d e s  -  re a l i 

za r um  t ra b a lh o  q u e  a co lo c a ,  s e m  fa vo r ,  no  ro l d a s  m e lh o re s  C o m is s õ e s  d e  In s 
ta la ç ã o  já  fo rm a d a s  p e lo  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho . É e s te  o m o m e n to ,  po is ,  
de, um  p re i to  d e  ju s t iç a ,  re g is t ra r -s e ,  d e  p ú b l ic o ,  os a g ra d e c im e n to s  q u e  in e g a 
v e lm e n te  sã o  d e v id o s  e r e c o n h e c id o s ,  não  só  pe la  P re s id ê n c ia  d o  TST, m a s  p e 
la p r ó p r ia  c o le t iv id a d e  b e n e f ic iá r ia  d e s ta s  o b ra s ,  t e n h o  c e r te z a ,  aos  Drs. R e g i
n a ld o  P a tro c ín io  R abe llo , seu  P re s id e n te ,  E lson  C a s ta n h e ira  de  F re itas, fu n c io n á 
r io  d a  1ª  R e g iã o ,  q u e  g e n t i lm e n te  o c e d e u ,  e J o n a c y  S a n t ’A n n a  d e  M o ra e s ,  d o  
TST, s e u s  m e m b ro s  in te g ra n te s ,  a m b o s  c a p ix a b a s ,  a p ro f ícu a , s e g u ra  e b r i lh a n -
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te  m is s ã o  c u m p r id a ,  s o b  a c o o r d e n a ç ã o  d o  D i re to r -G e ra l  d e  m in h a  g e s tã o  n o  
TST, Dr. M a u ro  M o t ta  D u ran te ,  q u e  ta m b é m  d e d ic o u  a te n ç ã o  in te g ra l  a o  c u m p r i 
m e n to  d o  c o m p r o m is s o  p ú b l ic o  q u e  a q u i  a s s u m i em 17 d e  m a rç o  d e s te  ano .

E s te n d o  a m in h a  g ra t id ã o  aos  té c n ic o s  e s e rv id o re s  d o  T S T  q u e  c o la b o ra 
ra m  c o m  o s  t r a b a lh o s  de  in s ta la ç ã o ,  ta is  c o m o :  W i ls o n  Pe re ira ,  H e le n a  Z a n e l la ,  
Lu iz  G o m e s  M a rq u e s ,  R enan  P e s s o a  H o la n d a ,  M ir ia n  B a rb o s a  d e  A n d ra d e ,  L ív io  
M a u ro  B a s to s  d a  C os ta ,  M a r ia  A m e th is ta  L o p e s  d a  R o ch a  e ta n to s  o u t ro s  f u n c io 
n á r io s  d a  p ró p r ia  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no  E s p ír i to  S an to .

M u ito s  o u t ro s  a in d a  v irã o  aqu i, t ra n s m it i r  os  s e u s  c o n h e c im e n to s ,  as s u a s  
e x p e r iê n c ia s ,  p a ra  t re in a r  o s  n o v o s  q u a d ro s  d e s ta  C o r te ,  r e c ru ta d o s  c o m  o b s e r 
v â n c ia  d o  s a lu ta r  p r in c íp io  le g a l e c o n s t i tu c io n a l  d o  C o n c u rs o  P ú b l ic o ,  id e a l iz a 
do , p re p a ra d o  e in te i ra m e n te  a p l ic a d o ,  s o b  c o n v ê n io  c o m  o TST, c o m  p ro f ic iê n 
c ia , t r a n s p a r ê n c ia  e c r e d ib i l id a d e ,  p e la  E s c o la  d e  A d m in is t r a ç ã o  F a z e n d á r ia  
ESAF, a  c u ja  d i r e ç ã o  g e ra l  a p r e s e n ta m o s  d e  p ú b l ic o  o  n o s s o  a g r a d e c im e n to ,  
na  p e s s o a  de  su a  t i tu la r ,  Dra. M a lv in a  d e  A z e v e d o  L o p e s ,  v is a n d o  d a r - lh e s  c o n 
d iç õ e s  e fe t iva s  d e  p re s ta r  o m e lh o r  s e rv iç o  p ú b l ic o  a o s  ju r is d ic io n a d o s  e c a p a 
c i ta r  o p ró p r io  no ve l T r ibuna l, to rn a n d o -o  a p to  a d is t r ib u ir  c o m  a g i l id a d e ,  p re s te 
za, e f ic iê n c ia  e e f ic á c ia ,  a p r e s ta ç ã o  ju r i s d ic io n a l  q u e  d e le  ta n to  s e  e s p e ra  e, 
d e s ta r te ,  o c u m p r im e n to  d a  in d e le g á v e l  m is s ã o  q u e  lhe  fo i  p re s c r i ta  p o r  lei, p e 
la s o c ie d a d e .

Q u e ro  re n d e r  h o m e n a g e m  esp e c ia l ,  t a m b é m  de  g ra t id ã o ,  ao c o r re to ,  re a l i 
z a d o r  e d ig n o  h o m e m  p ú b l ic o  q u e  é o  ín c l i to  G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o ,  D r. M ax  
de  F re itas  M a u ro  que , d e s d e  o p r im e iro  ins tan te ,  ja m a is  nos  fa l to u  e à n o s s a  C o 
m is s ã o  de  R e p re s e n ta n te s  c o m  o se u  ir re s t r i to  a p o io  e d e  su a  e q u ip e  d e  G o v e r 
no, n ã o  só  m a te r ia lm e n te ,  m as, s o b re tu d o ,  c o m  o se u  e s tím u lo ,  a s u a  fo rç a  m o 
ral, t r a n s m i t in d o  a t o d o s  a s u a  s in c e r id a d e  d e  p r o p ó s i t o s  d e  s o m a r  e s fo rç o s ,  
d e  fé  em  n o s s a  p r ó p r ia  d e te rm in a ç ã o ,  a l ia n d o -s e  à fa in a  d e  fa z e r  q u e  p a u ta v a  
os  e sp ír i to s  de  to d o s  os  q u e  se  e n g a ja ra m  n e ssa  fo rm id á v e l  e m p re i ta d a  d e  labo r. 
Im p õ e -s e -m e  o d e v e r  d e  n o m in a r  o s  a u x i l ia re s  d o  G o v e rn o  E s ta d u a l  q u e  m a is  
d ire ta m e n te  c o la b o ra ra m  c o n o s c o  e se m  o s  qu a is  tu d o  te r ia  s id o  m ais  d ifíc il. Re
f i ro -m e , m a n ife s ta n d o - lh e s  o  m u ito  o b r ig a d o  d o  TST, p e lo  s e u  a lto  e s p ír i to  p ú b l i 
co  a: A d ã o  G e ra ld o  d a  C unha , S e c re tá r io  d o  T ra ba lho  e A ç ã o  S oc ia l ;  A d a u to  d o s  
S a n to s  P e d r in h a ,  S u b s e c r e tá r io  d o  T ra b a lh o  e A ç ã o  S o c ia l ;  T h a le s  M a r t in s ,  A r 
q u i te to  d a  S e c re ta r ia  d o  T ra b a lh o  e A ç ã o  S o c ia l ;  M a r ia  B e re n ic e  P in h o  d a  S ilva, 
S e c re tá r ia  d e  A d m in is t ra ç ã o  e R e c u rs o s  H u m a n o s  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  E s
p ír i to  S a n to ;  M a r lu s ia  M o ra e s  P ize tta ,  S u b s e c re tá r ia  d e  A d m in is t r a ç ã o  e R e c u r 
s o s  H u m a n o s  d o  G o v e rn o  d o  E s ta d o  d o  E s p í r i to  S a n to  e M a r ia  J o s é  B a t is ta  de  
O live ira ,  S e c re tá r ia -E x e c u t iv a  d o  P R O C O N .

C re d i to  a in d a  p a rc e la  s ig n if ic a t iv a  d o  s u c e s s o  de  n o ssa  in ic ia t iva  a o  a p o io  
p a tr ió t ic o  d o  G o v e rn o  d o  P re s id e n te  C o l lo r  q u e  -  em  e x e m p la r  e in é d ita  d e m o n s 
t r a ç ã o  de  in te g ra ç ã o  d e  in te re s s e s  e r e c u rs o s  d e  p o d e re s  d is t in to s  em  p ro l  de 
u m a  só  re a l iz a ç ã o  de  b e m  p ú b l ic o ,  d e u m a  só  c id a d a n ia  e d e  um  só  B ra s i l  -  c e 
d e u  à J u s t iç a  d o  T raba lho , t rê s  m a g n í f ic o s  e a m p lo s  a n d a re s  d o  p ré d io  d a  e x t in 
ta  a u ta rq u ia  fe d e ra l  -  In s t i tu to  B ra s i le i ro  d o  C a fé , p e rm i t in d o ,  c o m  o a p o io  d o s
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i lu s t re s  p a r la m e n ta re s  q u e  re p r e s e n ta m  o E s ta d o  no  C o n g re s s o  N a c io n a l ,  q u e  
ne le  se  a b r ig a s s e ,  c o n fo r tá v e l ,  d ig n a  e d e f in i t iv a m e n te ,  o T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  
T raba lho  d o  E sp ír i to  S an to ,  fa z e n d o  p e rm a n e ce r ,  p o r ta n to ,  d e s t in a d o  a o s  In te re s 
ses m a io re s  d o  p ró p r io  p o v o  d e s te  E s ta d o , um p a t r im ô n io  q u e  já  lhes  p e r te n c ia .

R e ite ro ,  p o r ta n to ,  a g ra d e c im e n to s  ao  G o v e rn o  F ed e ra l,  r o g a n d o  a o  C h e 
fe  d a  A s s e s s o r ia  d a  S e c re ta r ia  d e  A d m in is t ra ç ã o  F ed e ra i,  D o u to r  D a lm á c io  J o s é  
de  S o u z a  M a d ru g a ,  re s p o n s á v e l  p e las  l iq u id a ç õ e s  d e  ó rg ã o s  e x t in to s  p e la  R e fo r 
m a  A d m in is t ra t iv a  F e d e ra l,  q u e  n o s  h o n ra  c o m  a s u a  p re s e n ç a  e a  q u e m  ig u a l 
m e n te  a p re s e n to  o m e u  re c o n h e c im e n to ,  q u e  t r a n s m i ta  a o  S e c re tá r io  d e  A d m i 
n is t ra ç ã o  F ed e ra l,  D o u to r  J o ã o  S a n ta n a  e ao  E x c e le n t ís s im o  S e n h o r  P re s id e n te  
F e rn a n d o  C o l lo r ,  a c e r te z a  d e  g ra t id ã o ,  n ã o  s ó  d e  t o d o s  o s  e s p í r i to - s a n te n s e s  
p e lo  g e s to  de  a c e n d r a d o  e s p í r i to  p ú b l ic o ,  m as  de  to d o  o J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta ,  
e n r iq u e c id o  e fo r ta le c id o ,  p e la  a g re g a ç ã o  a o  se u  c o rp o ,  d e s ta  17ª  R e g ião , p a ra  
q u e m  a n te v e jo  um  fu tu ro  d e  a f irm a ç ã o ,  d e  p u ja n ç a  e d e  p e r fe i ta  e n o tá v e l  re a l i 
z a ç ã o  d e  a t iv id a d e s  ju d ic iá r ia s  q u e  c o l im e m  a h a rm o n iz a ç ã o  d o s  in te re s s e s  em  
l i t íg io , a s a t is fa ç ã o  d a s  l íd im a s  r e iv in d ic a ç õ e s  e a s p ira ç õ e s  d o s  q u e  b a te re m  às 
s u a s  p o r ta s ,  a b u s c a  p e rm a n e n te  d a  p a z  s o c ia l ,  d a  c o n c i l ia ç ã o  e n t re  as  p a r te s  
q u e  p ro f l ig a m ,  a p e rs e g u iç ã o  a o  b e m -e s ta r  d o s  j u r i s d ic i o n a d o s ,  a c o n s t r u ç ã o  
d o  e d i f íc io  d a  p a z  s o c ia l ;  e n f im ,  a  o b te n ç ã o  d a  c o m u n h ã o  d e  p r o p ó s i t o s  e n t re  
os  h o m e n s  de  b o a  v o n ta d e  e a c o n s e c u ç ã o  d o  t r u ís m o  d e  P ro u d h o n , s e g u n d o  
o q ua l,  " a  f r a te rn id a d e  s ó  p o d e  e s ta b e le c e r -s e  p e ia  J u s t iç a " .

O  m o m e n to  é o p o r tu n o ,  a in d a , p a ra  u m a  re f le x ã o  s o b re  a im p o r tâ n c ia  d a  
in s ta la ç ã o  d e  u m a  C o r te  T ra b a lh is ta  de  2 º  G rau  n u m  E s ta d o  c o m  o p o te n c ia l  de 
d e s e n v o lv im e n to  c o m o  o d o  E s p ír i to  S an to .

V iv e m o s ,  in te g ra lm e n te ,  n o s  t e m p o s  a tu a is ,  um  a m b ie n te  d e  c r is e .  E s te  
m o m e n to  s e n s ív e l  e te n s o ,  -  d e  p e rp le x id a d e s ,  d e  b u s c a  d e  n o v o s  c a m in h o s  e 
d e  lu ta  d e n o d a d a  p e lo  r e e n c o n t r o  d o s  v a lo re s  e s s e n c ia is  d e  n o s s a  e x is tê n c ia  
c o m o  n a çã o , d e  r e c o n s t ru ç ã o  d e  u m a  s o c ie d a d e  c iv i l  p o lí t ica ,  ju r íd ic a ,  e c o n ô m i
ca  e s o c ia lm e n te  o rg a n iz a d a ,  d e s e n v o lv id a  e fo rte , em  q u e  se  c o n te m p le  o  c id a 
d ã o  in te g ra l ,  l iq u id a n d o - s e  o s  d e s e q u i l íb r io s  re g io n a is ,  p ro m o v e n d o - s e  o b e m - 
es ta r  d a  c o le t iv id a d e ,  a s s e g u ra n d o -s e  o a c e s s o  de  to d o s  aos  b e n s  d a  c iv i l ização , 
a t in g e  fu n d a m e n ta lm e n te  e n e c e s s a r ia m e n te ,  o ra m o  d o  J u d ic iá r io  a q u e  te m o s  
o o rg u lh o ,  m as  a g ra v e  r e s p o n s a b i l id a d e  d e  p e r te n c e r  -  o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is 
ta  -  p o r  se r  d o  c e rn e  d e  n o s s a  a t iv id a d e  p ro f iss io n a l,  um  d o s  m ais  n o b re s  e re le 
v a n te s  v a lo re s  d a  h u m a n id a d e ;  o  t ra b a lh o .

E s e m p r e  o p o r t u n o  r e le m b r a r  a  v is ã o  d e  P a u lo  V I, a o  e x a l ta r  o p r im a d o  
d o  h o m e m  t r a b a lh a d o r :

“ N o  t ra b a lh o ,  o  h o m e m  o c u p a  o p r im e iro  lug a r,  é o h o m e m  q u e  t r a 
b a lh a  e é p a ra  o  h o m e m  q u e  se  t ra b a lh a .  N ã o  m ais  e x is te  a p r io r id a d e  do  
t r a b a lh o  s o b r e  o t r a b a lh a d o r ,  e a s u p re m a c ia  d a s  e x ig ê n c ia s  té c n ic a s  e 
e c o n ô m ic a s  s o b re  as n e c e s s id a d e s  h u m a n a s .

N ã o  se  c o n c e b e  m a is  o  t ra b a lh o ,  a c im a  d o  t r a b a lh a d o r ,  ou  o t r a b a 
lho  c o n t ra  o t r a b a lh a d o r ,  m as  s e m p re  o t r a b a lh o  p a ra  o t r a b a lh a d o r ” .
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É c h e g a d a  no  e n ta n to  a  h o ra  d e  fa lar no  a m a n h ã . Talvez lhes  p a re ç a  e s t ra 
n h o  que , na m in h a  id a d e  e c o m  um  la rg o  p a s s a d o  de  v e lh o  m a g is t ra d o ,  c o m p e 
l id o  In e x o ra v e lm e n te  p a ra  o f im  d a  t ra v e s s ia ,  e s te ja  a fa la r  d o  fu tu ro .  M as é a s 
s im  -  s o b  a s o l id ã o  e re n ú n c ia  q u e  s e m p re  a c o m p a n h a m  q u e m  e n v e rg a  as  n o s 
sas  to g a s ,  la s t re a d o  m e s m o  na  e x p e r iê n c ia ,  n o  s o f r im e n to  e no  a p o s to la d o  d a  
m issã o  d e  m in is t ra r  ju s t iç a  -  q u e  d e ve  fa ze r  q u e m , c o m o  eu, d e s te  p o s to  p r iv i le 
g ia d o  d e  o b s e rv a ç ã o  e d e  a n á l ise  isen ta ,  q u e  a r e s p o n s a b i l id a d e  d o  m eu  c a rg o  
e a m in h a  p r ó p r ia  id a d e  c o n c e d e m ,  e m  o p o r d u n id a d e  ím p a r  e ra ra ,  a o  fa la r  a 
um Tribunal, -  o f ic in a  d e  ju s t iç a  d iu tu rn a  -  jo ve m , p ro m is s o r ,  r e p le n o  d e  e s p e ra n 
ças  e d o  q u a l ig u a lm e n te  ta n to  se  e sp e ra .

H á  u m a  g a m a  In u m e rá ve l d e  ta re fa s  a  re a l iza r  às  q ua is ,  e s to u  c o n v e n c id o ,  
a n o v e l  C o r te  d o  E s p í r i to  S a n to ,  d e d ic a rá  t o d o  o se u  p o te n c ia l ,  a  in te l ig ê n c ia ,  
ca p a c id a d e ,  c o m p e tê n c ia  e c r ia t iv id a d e  de se u s  m em b ros ,  na b u s c a  d a s  so lu çõ e s  
m a is  p re m e n te s  q u e  e s tã o  à e s p e ra  d e  e q u a c io n a m e n to  n o  â m b i to  d a  J u s t iç a  
d o  T raba lho .

H á  to d a  u m a  p ro b le m á t ic a  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  a se r  v e n c id a  p e la  re 
flexão, aná lise  e p ro p o s iç ã o  d e  s o lu ç õ e s  pe lo s  m a is  jo ve n s , p r in c ip a lm e n te  o fa n 
tá s t ic o  v o lu m e  d e  d e m a n d a s  q u e  b u s c a m  d e s fe c h o  no â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o  e q u e  não  p o d e rá  se r  e l id id o ,  c o m  o s im p le s  c r e s c im e n to  f ís ico , v e g e ta t i
vo , d e s o rd e n a d o  e i r ra c io n a l  d e  T r ibuna is ,  T u rm as , J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u l 
g a m e n to  e ó rg ã o s  e c o m p a r t im e n to s  ju d ic ia is  em  s e u s  d iv e rs o s  g ra u s  e, n e m  
m esm o , de  M in is tro s ,  ju í z e s  de  2 º  G rau , P re s id e n te s  d e  J u n ta s ,  ju í z e s  S u b s t i tu 
tos ,  T é c n ic o s  J u d ic iá r io s  e s e rv e n tu á r io s  em gera l.

A re c e n te  a p ro v a ç ã o  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l ,  d o  c h a m a d o  R e g im e  Ú n i
co  d o s  S e rv id o re s ,  sem  q u a lq u e r  a n á l ise  m a is  p ro fu n d a  d e  su a s  c o n s e q ü ê n c ia s ,  
a u to r iz a  p re v e r -s e  um  fo rm id á v e l  in c re m e n to  d o  n ú m e ro  de  q u e s tõ e s ,  e n v o lv e n 
d o  os  c o n f l i to s  fu n c io n a is  d e  t o d a  n a tu re za , d o  u n iv e rs o  d e  s e rv id o re s  a lc a n ç a 
d o s  p e lo  n o v o  d ip lo m a  d e  d e s a g u a r ã o  im e d ia ta m e n te  nas  C o r te s  T ra b a lh is ta s  
de  t o d o s  o s  g ra u s .

Im p õ e -s e ,  c u r ia lm e n te ,  c o m o  se in fe re  d e s s e  p a n o ra m a  s o m b r io ,  a lém  da  
a m p l ia ç ã o  d a  e s t ru tu ra  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho , o e n c o n t ro  d e  o u t ra s  in s tâ n c ia s ,  
p r in c ip a lm e n te  no  d o m ín io  d a s  r e la ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s ,  v is a n d o  d e s a fo g a r  as 
in s tâ n c ia s  ju d ic iá r ia s  t r a b a lh is ta s ,  m e d ia n te  a  a d o ç ã o  d e  u m a  lei de  a d a p ta ç ã o  
do  p ro c e s s o  t ra b a lh is ta  -  c o m  as suas  p e c u l ia r id a d e s ,  p r in c ip a lm e n te  a c e le r id a 
de, in fo rm a l id a d e  e o ra l id a d e ,  in s t i tu to s  q u e  d e v e m  s e r  r e fo r ç a d o s  c o m o  t íp ic o s  
à s u a  e fe t iva  c o n f ig u ra ç ã o  -  ao p ro c e s s o  c iv i l  v ig e n te .

D e ixo  e s s a s  id é ia s  so lta s ,  c o m o  c o n t r ib u iç ã o  d o  v e lh o  m a g is t ra d o ,  a  re f le 
xã o  d e  to d o s ,  p r in c ip a lm e n te  d o s  mais jo ve n s , l íde res  em  g e s ta ç ã o  d a s  g e ra ç õ e s  
q u e  n o s  s u c e d e rã o ,  c o m o  um  re p to  d e  h o n ra  que , e s to u  c o n v e n c id o ,  s e rá  s u p e 
ra d o  p e la  v o n ta d e  u n ív o c a  d o s  t ra b a lh a d o re s  in te le c tu a is  d o  D ire i to  d o  Traba lho .

Há q u e  se  e n fren ta r,  f in a lm e n te , s e m  te rg iv e rs a ç õ e s  ou  d i la ç õ e s  no  te m p o ,  
um  te m a  q u e  e s tá  na  p a u ta  d e  p r e o c u p a ç õ e s  d o  J u d ic iá r io ,  c o m o  um  to d o :  a 
s u a  in fo rm a t iz a ç ã o .  E s to u  c o n v e n c id o  d e  q u e  a e n t ra d a  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is 

ta  no  T erce iro  M ilên io , d a r -s e -á  pe la  a d o ç ã o  de  m é to d o s  m ais  m o d e rn o s  de g e s -
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tã o  e  r e g is t r o s  d o s  d a d o s  d e  q u e  d is p õ e .  A lg u n s  o b je t iv o s  fu n d a m e n ta is  p o d e 
rã o  s e r  p r o n ta m e n te  a lc a n ç a d o s :  o a c e le ra m e n to  d o s  t r â m i te s  p ro c e s s u a is ,  a 
t r a n s p a r ê n c ia  d a s  a t iv id a d e s  d a s  C o r te s  e a  fa c i l id a d e  d e  o b te n ç ã o  d e  in fo rm a 
ç õ e s  p e lo s  in te re s s a d o s .

A  a tu a l  a d m in is t r a ç ã o  d o  T S T  d e ixa , c o m o  le g a d o  d e  s u a  a tu a ç ã o  n e s s a  
á rea , um  r e t r o s p e c to  c o n fo r ta d o r .  S o m o s  ho je  o s e g m e n to  d o  J u d ic iá r io  a tu a l 
m e n te  em  e s tá g io  m a is  a v a n ç a d o  d e  im p la n ta ç ã o  d e  se u  s is te m a  d e  in fo rm á t i 
ca. A m p l io u -s e  s ig n i f ic a t iv a m e n te  a fa ix a  de  s e rv iç o s  p re s ta d o s  aos  u s u á r io s  in 
t e rn o s  d a  e s t ru tu r a  o rg a n iz a c io n a l ,  a o s  m a g is t r a d o s  e a o s  ju r is d ic io n a d o s ,  no 
q u e  re s p e i ta  às a t iv id a d e s  f in s  e, m e sm o , à a d m in is t ra ç ã o  d a  C o r te ,  c u lm in a n d o  
c o m  a a u to m a ç ã o  p ró x im a  d e  t o d o s  o s  G a b in e te s  e a in d a  c o m  fo rn e c im e n to  d e  
in fo rm a ç õ e s  às  p a r te s  a t ra v é s  d e  te rm in a is  c o lo c a d o s  à d is p o s iç ã o  d o  p ú b l ic o ,  
o p e ra d o s  p e lo s  p ró p r io s  in te re s s a d o s ,  q u e  o b te rã o  o s  s e u s  “ e x t r a to s "  à s e m e 
lh a n ç a  d o s  q u e  o fe re c e m  os e s ta b e le c im e n to s  b a n cá r io s .  O  T S T  já  es tá  in te r l ig a 
d o  a o s  T r ib u n a is  d e  B ras í l ia ,  d e  S a n ta  C a ta r in a  e P a ra íba . A  c u r to  p ra z o ,  s e rã o  
c o n e c ta d o s  o s  R e g io n a is  d o  P a ra n á , R io G ra n d e  d o  Sul, M in a s  G e ra is ,  C a m p i 
nas, C e a rá  e B a h ia .  A  m é d io  p ra z o ,  d e p e n d e n d o  a p e n a s  d a  c o m p a t ib i l i z a ç ã o  
d e  e q u ip a m n to s ,  t o d o s  o s  d e m a is  e, id e a l is t ic a m e n te ,  em  c e r to  m o m e n to ,  q u e  
a n te v e jo  p ró x im o ,  to d a s  as J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to ;  c o m  ta is  m e d i
d a s  e s ta m o s  n o s  p re p a r a n d o  p a ra  o  m e rg u lh o  p ro fu n d o  e s e m  re to rn o  q u e  nos  
fa rá  e m e rg i r  s o m e n te  q u a n d o  d e s p o n ta r e m  o s  p r im e iro s  a lb o re s  o fu s c a n te s  d a  
n o va  e ra  e d o  n o v o  m ilê n io .

A os  ín c l i to s  e p re c la ro s  ju í z e s  J o s é  C a r los  Rizk e Ja im e  G uriv i tz , já  n o m e a 
d o s  e e m p o s s a d o s  e à e s p e ra  d a  n o m e a ç ã o  e p o s s e  d o s  d e m a is  n o m e s  q u e  
c o m p o rã o  o C o le g ia d o  e d a  de f in içã o  d e  q u e s tã o  ju d ic ia l  in c id e n te  que, c e r ta m e n 
te  s e rá  d ir im id a  em  c u r to  p ra z o  pe la  E xce lsa  C o r te  S u p re m a . D e ixo - lhes  os  m eus  
c u m p r im e n to s  e os  m e lh o re s  a u g ú r io s  d e  ê x i to  n a  ju d ic a tu r a  q u e  o s  e s p e ra .  A 
e les  e a o s  s e u s  fu tu ro s  p a re s  n e s ta  C o r te ,  c o m o  m e n s a g e m  d e  e s t ím u lo ,  a p o io  
e fé  em  s e u s  p r o p ó s i t o s  e c r e n ç a  na  re a l iz a ç ã o  d e  s u a s  re s p e c t iv a s  m is s õ e s ,  
c o m  e le v a ç ã o  d e  e s p í r i t o s  e in te i r e z a  m o ra l,  r e p i to - lh e s  o  s á b io  e n s in a m e n to  
q u e  r e c o lh i  d e  re c e n te  le i tu ra  d e  o b r a  q u e  e n fo c a  “ O ju lg a m e n to  d e  S ó c r a t e s "  
e q u e  c o n s id e ro  p e r t in e n te  a  e s te  m o m e n to  s u b l im e :

" Q u a t r o  c o is a s  d e v e m  s e r  fe i ta s  p o r  um  J u iz  -  o u v ir  c o r te s m e n te ,
re s p o n d e r  se n sa ta m e n te , c o n s id e ra r  s o b r ia m e n te  e d e c id ir  im p a rc ia lm e n te ” .

E x e m p la re s  p o s tu la d o s  e re g ra s  a o s  q u a is  a c re s c e n to  a l iç ã o  q u e  d e v e  
e s ta r  s e m p re  v iv a  n o s  c o ra ç õ e s  e m e n te s  d o s  ju lg a d o re s ,  a  s in a l iz a r - lh e s  d iu tu r 
n a m e n te  a  le m b ra n ç a  d e  p ro fu n d a  s a b e d o r ia  de  q u e  o G lá d io  d a  J u s t iç a  não  te m  
b a in h a ,  p o r  se r  a  ju s t iç a  a v e rd a d e  em  p e rm a n e n te  ação .

S a ú d o  e fu s iv a m e n te  o s  m e m b r o s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o  d o  T ra b a lh o ,  de  
o n d e  p ro v e n h o ,  q u e  i rã o  b re v e m e n te  a tu a r  na  17ª  R e g iã o .  Ig u a lm e n te ,  c u m p r i 
m e n to  a n o b re  c la s s e  d o s  a d v o g a d o s ,  c o m p o n e n te  e s s e n c ia l  à  r e a l i z a ç ã o  d a  
J u s t iç a ,  p o r  e s te  n o v o  e m a g n í f ic o  te m p lo  d e  t r a b a lh o  e d e  re a l iz a ç ã o  p ro f is s io 
nal à  a l tu ra  d o  e s tá g io  d e  d e s e n v o lv im e n to  e c o n ô m ic o -s o c ia l  e ju d ic iá r io  d o  E s 
p ír i to  S a n to .
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A o s  q u e  re c e b e rã o  as  p r im e ira s  r e s p o n s a b i l id a d e s  d e  d ire ç ã o  a d m in is t r a 
t iva  d o  T r ibuna l, b e m  c o m o , aos  fu n c io n á r io s  q u e  c o m p o rã o  o s e u  q u a d ro ,  a p ó s  
d is p u ta d o ,  s é r io  e s a lu ta r  C o n c u rs o  P ú b l ic o ,  q u e  p re m io u  o e s fo rç o  e  a c a p a c i 
d a d e  d o s  q u e  a c re d i ta r a m  n a  c o n s e c u ç ã o  d e s te  g ra n d e  s o n h o  q u e  s o n h a m o s  
ju n to s ,  a p a la v ra  d e  re s p e i to ,  s o l id a r i e d a d e  e a p o io ,  q u e  n u n c a  lh e s  fa l ta rã o ,  
d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho .

A u to r id a d e s ,  e s t im a d o s  c o le g a s  M in is t ro s  d o  TST, q u e  c o m  s u a s  p re s e n 
ças e s t im u la n te s  e c o n fo r ta d o ra s  a e s ta  fe s ta  m ag n a , m e s e n s ib i l iz a m  e m e  h o n 
ram , m a g is t ra d o s  d e  to d a s  as  in s tâ n c ia s  e es fe ra s  ju d ic ia is ,  m e m b ro s  d o  M in is té 
r io  P ú b l ic o ,  re p re s e n ta n te s  d e  c la s s e s  s o c ia is  e p ro d u to ra s ,  a d v o g a d o s ,  r e p r e 
s e n ta n te s  d o s  P o d e re s  E x e c u t iv o  e L e g is la t iv o ,  c o n v id a d o s ,  fu n c io n á r io s  e s e r 
v e n tu á r io s  d a  J u s t iça ,  s e n h o ra s  e s e n h o re s  q u e  e n g a la n a m  c o m  o c a lo r  d e  s u a s  
p a r t ic ip a ç õ e s  e fe t iv a s  e a fe t iv a s  e s ta  s o le n id a d e  q u e  p o d e  s e r  q u a l i f ic a d a  c o m  
u m a  d a s  m ais  s ig n i f ic a t iv a s  d e  q u e  p a r t ic ip e i  n e ssa  m in h a  p a s s a g e m  p e la  P re s i
d ê n c ia  d o  T S T  -  p e r ío d o  d e  g ra ç a s  d iv in a s  r e c e b id a s ,  h o m e m  p r o fu n d a m e n te  
re l ig io s o  q u e  so u ,  e d e  m u i ta s  r e a l iz a ç õ e s  in te r io re s ,  q u e  m e c o lo c a m  e m  p a z  
e em  h a rm o n ia  c o m  o m eu  e sp ír i to  e c o m  a m in h a  c o n s c iê n c ia  -  p re p a ro -m e  n o 
v a m e n te  p a ra  m a is  um a  vez , d e s p e d ir -m e ,  e m o c io n a d o  e re c o m p e n s a d o ,  d e s s a  
te r ra  d e  D eus  e d e  se u  p o v o  o p e ro s o ,  ca t iva n te ,  h o sp ita le i ro ,  g e n e ro s o  e p ro fu n 
d a m e n te  b o m .

N a  c r ô n ic a  d a  v id a  e o b ra  d o  Q u in to  P ro v in c ia l  d a  C o m p a n h ia  d e  J e s u s  
no Brasil, e n c o n t ra m -s e  re la to s  p u n g e n te s  d a  m a n s id ã o ,  pu reza , p ro fe c ia s ,  v i r tu 
d e s  e m i la g re s  d o  S a n to  P a d re  J o s é  d e  A n c h ie ta  e d a  s u a  e x t ra o rd in á r ia  c a p a c i 
d a d e  d e  fa la r  e s e r  o b e d e c id o  p e lo s  a n im a is  e aves , e is  q u e  n ã o  s e  c o n te n to u  
a D iv ina  B o n d a d e  de  h o n ra r  a seu  s a n t ís s im o  se rvo , c o m  o se  fa ze r  a m a d o  e re s 
p e i ta d o  d o s  h o m e n s ,  “ M as  a in d a  q u is  q u e  d o s  b ru to s  a n im a is  t iv e s s e  t e s te m u 
n h a d o  s u a  s a n t id a d e ”  c o m o  r e p o r t a d o  p e lo  P a d re  P e ro  R o iz , a o  t r a ta r  d e  s u a  
re la ç ã o  c o m  os  p a s s a r in h o s .

A f i rm a  o se u  b ió g ra fo  “ q u e  q u a n d o  o P a d re  J o s é  a n d a v a  d e  c a m in h o ,  a l
g u m a s  ve z e s  c h a m a v a  c o m  a m ã o  os p a s s a r in h o s ,  d iz e n d o :  p õ e - te  a q u i  e lo u v a  
a D e u s ; o b e d e c ia m  e d a v a m  su a  m ú s ic a  no  d e d o ,  e e n tã o  o s  d e s p e d ia  c o m  d i 
z e r :  já  lo u v a s te  a  N o s s a  S e n h o ra ,  v a i - te  e m b o ra ;  t a m b é m  na  c a s a  d o  E s p í r i to  
S a n to ,  c o m u m e n te  se  d iz ia  q u e , e s ta n d o  o p a d re  à ja n e la  d o  s e u  c u b íc u lo ,  lh e  
fa z ia m  a m e s m a  fe s ta  as  a n d o r in h a s ,  c a n ta n d o - lh e  n a  m ã o ” . R e fe r i -m e  a e s ta  
p a s s a g e m  p a ra  e m u la r -m e  e p ro je ta r -m e  n o s  p á s s a ro s  e n a s  a n d o r in h a s  q u e  
a d e ja v a m  a s a n t id a d e  d o  h o m e m  d e  D e u s .  C re io  te r  lo u v a d o  a N o s s a  S e n h o ra  
da  P enha  e ao  E sp ír ito  S a n to  e te r  s id o  fie l às m inhas  p ro m e ssa s ,  às m in ha s  c o n 
v ic ç õ e s  e s o b r e tu d o  a m im  m e s m o ,  e s ta n d o ,  p o r ta n to ,  em  c o n d iç õ e s  d e  i r -m e  
e m b o r a  e d e  p a r t i r  n o v a m e n te .  Da ú l t im a  ve z ,  a o  a n te v e r ,  o  r e to r n o  p a ra  e s te  
m o m e n to  d e  v i tó r ia ,  m a is  d i f íc i l  d e  e n f re n ta r  d o  q u e  a h o ra  d a  lu ta ,  in v o q u e i  os  
v e rs o s  n o s tá lg ic o s  d o  t r o v a d o r  a n ô n im o  e p o p u la r ,  p a ra  m a n ife s ta r - lh e s  a s a u d a 
d e  a n te c ip a d a  q u e  já  s e n t ia  d e  t u d o  e d e  t o d o s ,  r e v is i t a n d o  m e n ta lm e n e  e s ta  
te rra ,  na  in s p i ra d a  e m u s ic a l  c a n ç ã o  p o é t ic a  q u e  p ro c la m a :

“ Q u e m  m e d e ra  e s ta r  a g o ra  
O n d e  e s tá  m eu  p e n s a m e n to  
N a  c id a d e  d e  V i tó r ia  
Na la d e ira  d o  C o n v e n to " .
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R e p ito -a  a g o ra ,  c o n t r i to  e a re p e t i re i  s e m p re  em s u a v e  litan ia .

B re v e m e n te  n ã o  te re i  m a is  q u a is q u e r  re s p o n s a b i l id a d e s  q u a n to  à s o lu ç ã o  
d o s  p ro b le m a s ,  n e m  o c o m a n d o  d a s  a t i tu d e s  a t in e n te s  a o s  r u m o s  d a  J u s t iç a  
d o  T ra b a lh o .  S e i q u e ,  c o m  fo r ç a  d e  v o n ta d e ,  d e s a p e g o  às h o n ra r ia s  e r e t r ib u i 
ç õ e s  m a te r ia is ,  c u m p r i  o m e u  fa d á r io ,  as  m in h a s  ta re fa s  e a t r ib u iç õ e s ,  c o m  h u 
m i ld a d e  e l isu ra . Sei, ta m b é m , q u e  te n h o  a t r a n q ü i l id a d e  de  e s p ír i to  e d e  c o n s c i 
ê n c ia  p a ra  p e rs c ru ta r ,  c o m  as m ã o s  p ro te g e n d o  d o  s o l  os  o lh o s  c ra v a d o s  n a  l i 
n h a  d o  h o r izo n te ,  as  p lá c id a s  e p ro fu n d a s  á g u a s  azu is  e v e rd e s  de  t o d a s  as  c o 
res, c o m o  d iz ia  p o e t i c a m e n te  M a r t in s  F on te s ,  d o  m ar  q u e  b a n h a  e fe c u n d a  e s 
ta  p o r ç ã o  d a  P á t r ia  p r i v i le g ia d a  p e la  n a tu re z a ,  a p e n a s  c o m o  o p e s c a d o r  m a is  
e x p e r ie n te  q u e  n ã o  te m  a p re te n s ã o  d e  c o n h e c ê - lo  in te g ra lm e n te .  S e i s o m e n te  
q u e  p ro c u re i  se rv i r  a o  m e u  s a g ra d o  m in is té r io ,  ao  m eu te m p o ,  ao  m eu  País, in o 
c a n d o  to d o s  os m eus  v a lo re s  in te r io res , pa ra  p o d e r  d izer, c o m o  T e ilha rd  d e  C h a r 
d in , que :

“ N a  m e d id a  d a s  m in h a s  fo rças...  q u e ro  se r  o p r im e iro  a to m a r  c o n s 
c iê n c ia  d a q u i lo  q u e  o m u n d o  am a, p ro c u ra ,  s u p o r ta ;  o p r im e iro  a p e s q u i 
sar, s im p a t iz a r ,  lu ta r;  o p r im e iro  a  e x p a n d ir - s e  e s a c r i f ic a r -s e ,  m a is  a m p la 
m en te  h u m a n o  e n o b re m e n te  te rres tre  que qu a lq ue r  o u tro  se rvo  d o  m u n d o ” .

M u lto  o b r ig a d o !
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R IB EIR Ã O  PR ETO : U M A  H O M E N A G E M  EM B R O N Z E  

Q U E  S E  E T E R N IZA  N A  A LM A (*)

A u to r id a d e s  d e  R ib e i rã o  P re to ,  j u í z e s , C o le g a s  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ,  
S e n h o re s  e S e n h o ra s :

“ A  v e rd a d e ira  g ra n d e z a  d o  h o m e m  re s id e  na p e rc e p ç ã o  d e  su a  p ró 
p r ia  p e q u e n e z " .

A  e p íg ra fe  d e  a u to r ia  d o  f i ló s o fo  a le m ã o  R ich te r, c o m  q u e  p ro c u ro  m o t iv a r  
as p a la v ra s  q u e  ju lg u e i  m e lh o r  t ra z e r  g ra fa d a s ,  pa ra  não  se r  v í t im a  fa ta l d a  e m o 
ç ã o  q u e  m e in va d e  o esp ír i to  neste  m o m e n to  de a g ra d e c im e n to ,  pe la  h o m e n a g e m  
to c a n te  d e  q u e  so u  a lvo  nesse  ins tan te , p a r t ic u la rm e n te  m ais  re le va n te  p a ra  m im  
-  um  v e lh o  m a g is t r a d o  na s o b re ta r d e  d a  v id a  e no c r e p ú s c u lo  d e  se u  m a n d a to  
d e  P re s id e n te  d e  s e u s  ig u a is  no  C o le n d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  -  p o d e  
s o a r  c o m o  u m a  a s s e r t iv a  a n a c rô n ic a  ou  e x a g e ra d a m e n te  p e s s im is ta  e inca b íve l ,  
em  m o m e n to  de  e x a lta ç ã o  fra te rna , d e  a le g r ia  in c o n t id a  e de  in e x c e d ív e l c o n te n 
ta m e n to ,  s e n t im e n to s  q u e  m e d o m in a m  n e s ta  ta rd e  in e s q u e c ív e l  q u e  v iv o  n e s ta  
a p ra z íve l,  be la , d e s e n v o lv id a  e p u ja n te  c id a d e  q u e  é R ib e irã o  P re to ,

R e c e n te m e n te ,  em  a lm o ç o  d e  c o n f ra te rn iz a ç ã o  r e a l iz a d o  em  B ra s í l ia ,  na 
c a s a  d a  M a n c h e te ,  em  h o m e n a g e m  ao  TST, a o  a g ra d e c e r  a re c e p ç ã o  em  n o m e  
d o s  m e u s  n o b re s  pa res , na rre i- lhes , t ra n s id o  de  e m o çã o ,  a n o t íc ia  q u e  se  c o n f i r 
m ara  na  v é sp e ra ,  de  q u e  o E g ré g io  T r ibuna l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  15ª  R eg ião , 
r e s o lv e r a  p re s ta r -m e  s e n s ív e l  e re le v a n te  h o m e n a g e m ,  d a n d o  o m e u  n o m e  ao  
F ó ru m  T ra b a lh is ta  q u e  ir ia  in a u g u ra r  n e s ta  c id a d e .  N a  o c a s iã o ,  r e fe r i -m e  ao  fa 
to , n ã o  p a ra  v a n g lo r ia r -m e  d e  u m a  n ím ia  g e n t i le z a  d e  r e c o n h e c im e n to ,  d a  q u a l 
r e a lm e n te  m e  o r g u lh o  e q u e  m u i to  m e  h o n ra ,  m as  p a ra  i lu s t r a r  e e x e m p l i f i c a r  
a o s  n o s s o s  a n f i t r iõ e s  de  e n tã o ,  a m e n s a g e m  d e  fé  e o t im is m o  q u e  lh e s  d i r ig ia  
e p a ra  d e m o n s t ra r - lh e s  que , m e s m o  em  f im  de  t ra v e s s ia ,  o  d e s t in o  n o s  re s e rv a  
às ve ze s , a le g r ia s  e s a t is fa ç ã o  p e sso a l ,  p e lo  t ra b a lh o  em  b e n e f íc io  d a  c o le t iv id a 
de, e v e n tu a lm e n te  rea l iza d o .  N a q u e le  á g a p e  in d a g u e i- lh e s  s o b re  o  q u e  m ais  p o 
d e r ia  d e s e ja r  um  h o m e m  c o m o  eu, p re s te s  a e n c e r ra r  a jo r n a d a  e no  l im ia r  d a 
q u e la  fa se  d e  p e n u m b ra  e de  t r a n s iç ã o  em  que , a c u r to  p ra z o ,  n ã o  te re i  m a is  a 
r e s p o n s a b i l id a d e  d a s  s o lu ç õ e s ,  nem  a a n g ú s t ia  d o  c o m a n d o  d a s  a t i tu d e s  e d a s  
d e c is õ e s  -  d o  q u e  re c e b e r  a lá u re a  q u e  r e c e b o  a g o ra ,  d e  o n d e  m e n o s  p o d e r ia  
e s p e ra r  -  te r m eu  n o m e  in s c u lp id o  no  b ro n ze ,  a  d e sa fia r  a p át in a  d o  te m p o ,  e x a 
ta m e n te  n u m a  c id a d e  que , p o r  m a is  c o n h e c id a  e r e s p e i ta d a ,  p e lo  v a lo r  d e  s e u  
povo , pe la  su a  le g e n d a  de  t ra b a lh o  e de  d e s e n v o lv im e n to ,  p e la  su a  t r a d iç ã o  c u l 
tu ra l ,  p e la  s u a  r iq u e z a  e l id e ra n ç a  de  u m a  d a s  m ais  im p o r ta n te s  re g iõ e s  d o  Pa-

(*)  P ro n u n c ia m e n to  d o  M in is tro  M a rc o  A u ré l io  P ra tes  d e  M a c e d o , n a  s o le n id a d e  d e  In a u g u ra ç ã o  d o  " F ó 
ru m  T ra b a lh is ta  P ra te s  d e  M a c e d o " ,  na  c id a d e  d e  R ib e irã o  P re to -S P , em 9.12 .90 .
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ís, na  v e rd a d e ,  ja m a is  t iv e ra  o p r iv i lé g io  de  c o n h e c e r  ou  v is i ta r ,  a u to r iz a n d o -m e  
m esm o  a para frasear o es tro  p oé tico  de Quintana, g a úcho  co m o  eu, pa ra  d izer- lhes:

“ S in to  u m a  s a u d a d e  in f in i ta  
d a s  rua s  d e  R ib e irã o  P re to  
o n d e  ja m a is  p a s s e i . . . " .

E, no  e n ta n to ,  e is -m e  aqu i, na  C a l i fó rn ia  b ra s i le i ra ,  a a c o lh e r  um  g a la rd ã o  
d e  ta l  p o r te  q u e  o g u a rd a r e i  n o  m a is  r e c ô n d i to  d e  m e u  c o ra ç ã o  e d a  m in h a  a l
ma, c o m o  d a s  m a is  t o c a n te s  e p ro fu n d a s  re c o m p e n s a s  q u e  já  r e c e b i  em  to d a  
a m in h a  lo n g a  e á s p e ra  c a m in h a d a  d e  v id a  p ú b l ic a  ju d ic iá r ia .

A  n a tu re z a  d e s te  a to  g e n e ro s o ,  re p le n o  d e  p ro fu n d o  s im b o l is m o  e d e  c a 
lor h u m a n o ,  e n s e ja -m e  u m  m e rg u lh o  p ro u s t ia n o  na  p o e ira  d o  te m p o ,  p a ra  r e m e 
te r-m e  à in fâ n c ia  e à  a d o le scê n c ia ,  na  m inha  q u e rê n c ia  m e r id io n a l de  S ã o  G abrie l,  
no  R io  G ra n d e  d o  S u l, à q u e le  c e n á r io  d a  m in h a  m o c id a d e ,  o n d e  f iz  o  s í t io  d o s  
m eu s  s o n h o s  e d e  o n d e  p o s s o  re s g a ta r  das  s o m b ra s  q u e  o t e m p o  n ã o  d e s f ig u 
rou , a le m b ra n ç a  n o s tá lg ic a  d a  p ro v ín c ia  d a  m in h a  fo rm a ç ã o  e o n d e  m e  m o ld e i,  
p a ra  t ra n s fo rm a r  e s ta  s o le n id a d e ,  n u m  p a ra le l is m o  im a g in á r io ,  em  p ro lo n g a m e n 
to ,  c o m  o m e s m o  g ra u  d e  im p o r tâ n c ia ,  p a ra  m im  e p a ra  t o d o s  os  m eu s  fa m i l ia 
res  e a m ig o s  c o m  q u e m  c o m p a r t i lh o  a h o n ra r ia  c o m  q u e  m e  c u m u la m  -  d o  m o 
m e n to  d e  s u b l im a ç ã o  s im i la r  q u e  o p o v o  d e  m in h a  te r ra ,  h á  p o u c o  m a is  d e  um  
an o , m e  c o n c e d e u ,  in a u g u r a n d o  u m a  p la c a  c o m o  e s ta ,  n a  c a s a  o n d e  n a s c i  
t ra n s p o n d o -s e  lá, c o m o  aqu i, p a ra  o  metal, c o m  o m eu  d e s m e re c e d o r  nom e , um a  
m e n s a g e m  a o s  t e m p o s  e a o s  p ó s te r o s  e c ra v a n d o -s e ,  q u a is  e s ta c a s  i r r e m o ví
v e is  e e te rn a s ,  no  â m a g o  d e  m eu  ser, n u m  p a in e l lu m in o s o  e a r r a ig a d o  q u e  re 
v e s t i rá  o m eu  c o ra ç ã o  -  p o r  to d o  o la p s o  d e  e x is tê n c ia  que  os d e s íg n io s  d o  C r ia 
d o r  a in d a  h o u v e r  d e  me o u to rg a r  -  c o m o  a m a is  re le v a n te  e s ig n i f ic a t iv a  r e c o m 
p e n s a  e s p ir i tu a l q u e  eu p o d e r ia  um  d ia  a lm e ja r  o u  m ere ce r.  F aço  ta is  c o n s id e ra 
ç õ e s , p o r  e s ta r  c o n v e n c id o  -  s e m  q u a lq u e r  fa ls o  s e n t im e n to  d e  m o d é s t ia  -  de  
n ã o  se r  o d e s t in a tá r io  a q u e m  ta l  p re i to  d e  r e c o n h e c im e n to  se  o fe re c e s s e  c o m  
m ais  ju s t iça .  H o m e m  p ro fu n d a m e n te  re l ig io s o  q u e  sou, c o n s c ie n te  d a  t r a n s i to r ie 
d a d e  d a  v id a  e d a s  c o is a s  e d a  ro n d a  fa n tá s t ic a  d a s  horas, d o  e s c o a r  d a s  a m p u 
lhe tas , d o  d e s fo lh a r  d o s  ca le n d á r io s ,  d o  s o a r  d o s  re ló g io s ,  no q u e  se  c o n v e n c io 
n o u  c h a m a r  d e  te m p o ,  n e s s a  f o rm id á v e l  a v e n tu ra  d a  e x is tê n c ia ,  a c a d a  p a s s o  
m ais  p e rc e b o  a p re s e n ç a  d o c e  e s e re n a  d o  C r ia d o r ,  c o m o  q u e  a re le m b ra r -n o s ,  
su t i l  e im p e rc e p t iv e lm e n te ,  q u e  s o m o s  e x i la d o s  d o  in f in i to  e q u e  a n o s s a  P á tr ia  
n ã o  é a te r ra ,  m as , s im , q u e  s o m o s  m e ro s  t r ip u la n te s  d e  u m a  n a v e  e r r á t ic a  e 
im e n sa ,  a p e rc o r re r  in te rm in á v e l  e re c o r re n te m e n te  os  d e s v ã o s  d o  U n ive rso .

A p e s a r  d e  tu d o  isso , ve jo  c o m  ra d ia n te  o rg u lh o ,  um o u tro  s e n t id o  e d i f ic a n 
te n e s ta  re v e rê n c ia  d e s p ro p o rc io n a l  aos  m eu s  rea is  m ér ito s :  a e s p e ra n ç a  d e  p o 
d e r  le g a r  a o s  q u e  n o s  s u c e d e rã o ,  a o s  q u e  in d a g a rã o  s o b re  o p o rq u ê  d e s s e  n o 
m e no  F ó ru m  T raba lh is ta ,  d e  R ib e irã o  P reto , o s  p o s tu la d o s  e p r in c íp io s  c o m  q u e  
p ro c u re i  p a u ta r  a m in h a  v id a ,  c o m o  c id a d ã o  e m a g is t ra d o ,  p ra t ic a n d o -o s  e q u e  
c o n s is te m , b a s ic a m e n te :  n o  t r a b a lh o  d e n o d a d o  e a u s te ro ,  na  c o n v iv ê n c ia  f r a te r 
na, o rd e i ra  e re ta , e m  q u e  a p rá t ic a  d o  bem  e d o  re s p e i to  ao  s e m e lh a n te  é d o g 
m a d e  v id a  h a u r id o  d o s  p r in c íp io s  fam il ia res  e na f id e l id a d e  às  m in ha s  c o n v ic ç õ e s  
e, s o b re tu d o ,  a m im  m e s m o . Se p u d e r  d e ixa r  c o m  as p la c a s  e c o m  o m e u  nom e , 
e ssa s  le m b ra n ç a s  e e s s a s  m e ta s  d e  v id a , d a r -m e -e i  p o r  s a t is fe i to  e im e n s a m e n 
te  fe liz.

D e s e jo  e x te rn a r  o m e u  a g ra d e c im e n to  p ú b l ic o  ao  v e rd a d e i r o  a u to r  d e s s a  
m a n ife s ta ç ã o ,  q u e  s e  a n in h o u  d e  fo rm a  d e f in i t iv a  em  m eu  ser.
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R e firo -m e  a o  in c a n s á v e l  e o p e ro s o  d ir ig e n te ,  v e rd a d e i ro  b a lu a r te  d o  J u d i 
c iá r io  T ra b a lh is ta ,  es te  c a v a lh e iro ,  d i le to  a m ig o ,  cu lto ,  e x p e r ie n te  e c o m p e te n te  
Ju iz , P e d ro  B e n ja m in  V ie ira , d in â m ic o  e re a l iz a d o r  P re s id e n te  d o  T R T  d a  1 5 ª  R e
g ião , s e d ia d a  em  C a m p in a s .

C o m  e fe ito , fo i g ra ç a s  à in e xce d íve l b o n d a d e  d o  Dr. P e d ro  B e n ja m in  e su a  
e x a g e r a d a  a v a l ia ç ã o  d e  m in h a s  c r e d e n c ia is ,  q u e  v iv o  e s ta  e ta p a  m a r c a n te  d e  
m in h a  t r a je tó r ia ,  q u e  d e s e ja r ia  e te rn a  e a n c o ra d a  no  c a is  d o  te m p o ,  t iv e s s e  eu 
o p o d e r  m á g ic o  d e  im o rta l iza r  os ins tan tes  be lo s  e in e sq u ec íve is  de  n o s s a s  v idas.

A g ra d e ç o ,  po is ,  a o  e m in e n te  c o le g a  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  e e s t im a d o  
a m ig o ,  a h o n ra  q u e  m e  t r ib u to u ,  d e  p o d e r  e m p r e s ta r  o m e u  m o d e s to  n o m e  a 
um  te m p lo  o n d e  se  p ra t ic a  ju s t iç a .  A s s u m o  c o m  S. Exa., t a m b é m  e m  n o m e  d e  
m in h a  fam íl ia  e d e  m eu s  d e s c e n d e n te s ,  o c o m p ro m is s o  s o le n e  d e  n u n c a  d e s m e 
re c e r  a lá u re a ,  t o r n a n d o -n o s  s e m p re  d ig n o s  d o  re s p e i to  e d a  a d m ira ç ã o  d o  J u 
d ic iá r io  T raba lh is ta  e d o  p o v o  de  R ibe irão  P reto , a través  d a s  s u c e s s iv a s  g e ra ç õ e s  
q u e  irã o  t r a n s p o r  os  u m b ra is  d e s s e  F ó ru m  e d e  to d o s  q u a n to s  c o n c e b e r a m  e s 
ta  fe s ta  q u e  m e  re a l iz a  e m e  re c o n fo r ta .

C u m p re  ta m b é m , am a n h ã , o Dr. P e d ro  B e n ja m in  V ie ira , ao  t ra n s m it i r  o  c a r 
g o  d e  P re s id e n te  d o  T R T  d a  15ª  R e g iã o ,  a s u a  m is s ã o  p ro f íc u a  e b e n fa z e ja  d e  
n o táve l m a g is t ra d o  e d e  g ra n d e  a d m in is t ra d o r ,  q u e  s e m p re  se  m o s tro u ,  n o s  c a r 
g o s  q u e  lhe  c o u b e ra m  na  J u s t iç a  d o  T raba lho . E n c e r ra  a s s im  S. Exa., c o m o  eu, 
b re v e m e n te ,  a s u a  jo rn a d a ,  f ic a n d o  o J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  a d e v e r - lh e  a s s in a la 
d o s  se rv iço s  e rea lizações  im o rre d o u ra s .  N ã o  q u e ro  a n te c ip a r -m e  às h o m e n a g e n s  
d e  q u e  é c re d o r  e q u e  c e r ta m e n te  re ce b e rá ,  a p a r t i r  d a  s o le n id a d e  a q u e  m e re 
fe r i.  N ã o  p o s s o  d e ix a r ,  n o  e n ta n to ,  d e  re g is t r a r ,  d e s d e  já , n e s ta  o p o r tu n id a d e ,  
na  m in h a  in a fa s tá v e l  e in d is s o c iá v e l  c o n d iç ã o  d e  P re s id e n te  d o  TS T, em  n o m e  
d a  C o r te  e d e  m e u s  n o b re s  p a re s ,  os n o s s o s  a g ra d e c im e n to s  p e la  s u a  d e d ic a 
çã o  e t r a b a lh o  fe c u n d o  em  p ro l d a  n o s s a  c a u s a  c o m u m , e a c e r te z a  d o  r e s p e i 
to ,  d a  a d m ira ç ã o  e d a  g ra t id ã o  d e  t o d a  a fa m í l ia  ju d ic iá r ia  t r a b a lh is ta ,  p e la  s u a  
a tu a ç ã o  a d m irá ve l.

A g ra d e ç o ,  c o m o v id o  e s e n s ib i l iz a d o ,  a t o d o s ,  in d is t in ta m e n te .  A  R ib e irã o  
P re to  e ao  seu  p o vo ,  a o  q u a l m e s in to ,  a p a r t i r  d e  a g o ra  in t r in s e c a m e n te  l ig a d o  
e s p ir i tu a lm e n te ,  só  m e re s ta  e n to a r  a p a rê m ia  q u e  se  lhe  ap l ica ,  c o m o  a e x te r io 
r iz a ç ã o  d o s  m eus  s e n t im e n to s ,  d o s  m eu s  p ro p ó s i to s  e d a  m in h a  a d m ira ç ã o :

" S e  n ã o  p u d e  s e rv i - la  c o m o  d e v e ra ,  p e rm i ta m -m e  a o  m e n o s ,  a m á -
la o  q u a n to  p o s s a " .

M u ito  o b r ig a d o .
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D E  C A M P IN A S -S P , C O M  S A U D A D E , A  H O M E N A G E M  

DE A D E U S , A O JURISTA E POETA C O Q U E IJO  C O STA(*)

Q u is  o  d e s t in o  q u e ,  m a is  u m a  vez , fo s s e  eu  o e s c o lh id o  p a ra  r e a v iv a r  a 
m e m ó r ia ,  d e  re s to  in d e lé v e l ,  d e  um  d o s  m a io re s  v u l to s  d e  to d o s  os  te m p o s ,  do  
J u d ic iá r i o  e d o  D ire i to  d o  T ra b a lh o  b ra s i le i ro s ,  H á  p o u c o  m e n o s  d e  t r ê s  a n o s ,  
no  já  p a ra d o x a lm e n te  lo n g ín q u o  d ia  20  d e  ja n e iro  d e  1988, fa le c ia  na su a  q u e r i 
d a  B ah ia  d e  Todos  o s  S a n to s , s o b  os  b ra ço s  e s te n d id o s  d o  S a lv a d o r  q u e  c e r ta 
m e n te  o a c o lh e u  ao seu  la d o ,  o  in s ig n e  M in is t ro  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a 
lh o  C a r lo s  C o q u e i jo  T o r re ã o  d a  C o s ta .  M a is  q u e  isso , c o m  a e x t in ç ã o  d a q u e la  
c h a m a  d e  v id a  fu lg u ra n te ,  su c u m b ia ,  a lém  d o  m a g is t ra d o ,  o  p ro fe s s o r  u n iv e rs i tá 
rio, o  jo rna l is ta ,  o ju r is ta ,  o e sc r i to r  em  seu se n t id o  m ais  la to, o m ús ico , o c o m p o 
s ito r  e o p o e ta  c o m p le to  C o q u e i jo  C os ta .

Na s e s s ã o  p ó s tu m a  d o  T S T  em su a  h o m e n a g e m , no  d ia  11.02.88, p o r  in d i 
c a ç ã o  d o s  p a re s , c o u b e -m e  a ta re fa  d u ra  de  fa ze r  o n e c ro ló g io  d o  a m ig o  d i le to  
e c o m p a n h e i r o  in s e p a rá v e l  d e  v á r ia s  jo rn a d a s ,  p r i n c ip a lm e n te  d a s  t e r tú l ia s  e 
d a s  v ia g e n s  ao  im a g in á r io ,  aos  pa íses  d o s  so n h o s ,  d o  l i r ism o  d o s  p o e ta s ,  d o  r o 
m a n t is m o  d o s  h o m e n s  d e  le tra s  e d o s  cu lto re s  d o  e sp ír i to .  N a q u e la  o c a s iã o  de l 
à m in h a  o ra ç ã o  o t í tu lo  " J u r i s t a  e P o e ta ”  o que, p o r  si s ó  - ,  n u m a  s ín te s e  q u e  
m e p a re c e  a u to -e x p l ic a t iv a ,  c o n s u b s ta n c ia  a p e rs o n a l id a d e  e o ta le n to  m u l t i fa c e 
tá r io  d e  C o q u e i jo  C os ta .

S o b r e  e le  c re io  q u e  n a d a  m a is  p re c is a  s e r  d i to  ou  r e p e t id o ,  a n ã o  s e r  a 
r e v e rê n c ia  p e r ió d ic a  à  s u a  v id a  e à su a  ob ra , p a ra  q u e  as g e ra ç õ e s  m ais  jo ve n s , 
pe la  e m u la çã o ,  p o s s a m  se r in o c u la d a s  p e los  e x e m p lo s  e x t ra o rd in á r io s  e i lu m in a 
d o s  q u e  n o s  le g o u , p e lo  c o n h e c im e n to  d a  p ro d u ç ã o  in te le c tu a l  d e n s a  e re le v a n 
te  q u e  d e ixo u , a a s s in a la r  o  se u  te m p o ,  c o m o  m arco  in d e s tru t íve l.

Por t u d o  isso , louvo , c o m  r e d o b ra d a  e m o çã o ,  a fe l iz , d e s p re n d id a  e o p o r 
tu n a  in ic ia t iva  d o  ínc l i to  Ju iz  P e d ro  B en jam in  Vieira, e m ine n te  P re s id e n te  d o  E g ré 
g io  T r ibuna l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  15ª  R eg ião , de d e s c e r ra r  e s te  re t ra to  e e s 
ta  p la c a  em  h o n ra  de  C o q u e i jo  C o s ta ,  no p le n á r io  d e s ta  su a  se d e ,  na a p raz íve l,  
cu lta , d e s e n v o lv id a  e h o s p i ta le i ra  C a m p ina s . S u a  E xce lê n c ia  d á  b e m  a d im e n s ã o  
d e  s u a  e le v a ç ã o  de  e sp ír i to  e d a  f id e l id a d e  às su a s  c o n v ic ç õ e s ,  as  s u a s  o r ig e n s  
te lú r ic a s  e, s o b re tu d o ,  às s u a s  a m iz a d e s  e a d m ira ç õ e s  s in c e ra s ,  ao p re s ta r  tã o  
s e n s ív e l  e s ig n i f ic a t iv a  h o m e n a g e m ,  a q u e m  n ã o  m a is  d e té m  q u a lq u e r  p a rc e la  
d e  p o d e r  t e r r e n o  o u  m a te r ia l ,  m as, s im , a  q u e m  e s tá  e te rn a m e n te  e n t ro n iz a d o

( * )  P ro n u n c ia m e n to  d o  M in is tro  M a rc o  A u ré l io  P ra tes  d e  M a c e d o , n a  in a u g u ra ç ã o  d a  p la c a  d e n o m in a t i
v a  d o  “ P le n á r io  C o q u e i jo  C o s ta " ,  n o  T R T  d a  15ª  R eg ião , d u ra n te  a  s o le n id a d e  d e  p o s s e  d a  n o v a  D i
r e to r ia  d a  C o rte ,  em C a m p in a s  -  SP, em 10.12.90.
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no  a lta r  e s p ir i tu a l  q u e  c a d a  um d e  n ó s  m a n té m , c o m  d e v o ta m e n to ,  in t im a m e n te ,  
s e m p re  f lo r id o  e lu m in o s o ,  em  s e u s  r e s p e c t iv o s  c o ra ç õ e s .

C o m  s e u  g e s to  d e  c in z e la d a  b e le z a  e s im b o l is m o  p ro fu n d o ,  c o in c id e n te  
c o m  o ú lt im o  d ia  d e  se u  m a n d a to  à f re n te  d o s  d e s t in o s  d e s s a  p u ja n te  e d in â m i
c a  C o r te  R e g io n a l,  q u e  ta m b é m  ta n to  lh e  d e v e ,  o  ín c l i to  J u iz - P r e s id e n te  P e d ro  
B e n ja m in  V ie ira , no  c r e p ú s c u lo  d e  s u a  fe c u n d a  e r e a l iz a d o ra  g e s tã o ,  a e n c e r ra  
c o m  a t i tu d e  m a iú s c u la  e a f i rm a t iv a ,  q u e  in d ic a  a d im e n s ã o  d e  se u  c a rá te r  e a 
g ra n d e z a  d e  su a  p e rs o n a l id a d e .  A p ro v e i to  e s te  m o m e n to  q u e  m e fo i p ro p ic ia d o  
e e s ta  o p o r tu n id a d e  ím pa r ,  p a ra  re g is t ra r ,  e m  n o m e  d o  E g ré g io  T r ibuna l S u p e r io r  
d o  T ra b a lh o ,  q u e  t e n h o  a h o n ra  d o  p r e s id i r  e, p o r ta n to ,  em  n o m e  d e  t o d o s  o s  
m eu s  n o b re s  p a re s , o s  a g ra d e c im e n to s  o f ic ia is  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  d o  P a 
ís, p e la  h o n ra  e p r iv i lé g io  -  t r a n s fo r m a d o s  em  o r g u lh o  p a ra  t o d o s  n ó s  -  d e  te r  
c o n ta d o  c o m  S. Exa. e m  n o s s o s  q u a d r o s  e no  s e io  d e  n o s s a  fa m í l ia  ju d ic iá r ia ;  
d e  tê - lo  p o r  lo n g o s  a n o s  e n t re  nós , c o m o  o J u iz  e x e m p la r  e o a d m in is t r a d o r  p a 
ra d ig m a ,  a e s p a rg i r  c o n h e c im e n to s ,  e x p e r iê n c ia s  e re a l iz a ç õ e s ,  p e re n e s  e e lo 
q ü e n te s ,  em  to d o s  o s  p o s to s  q u e  o c u p o u  e d ia n te  d e  t o d o s  o s  d e s a f io s  q u e  se  
lhe  a n te p u s e ra m .  D e se jo ,  s in c e ra m e n te ,  a o  se u  s u c e s s o r ,  J u iz  R o b e r to  G o u v ê a  
e a o s  n o v o s  d i r ig e n te s  d e s ta  C o r te ,  ju í z e s  A d i ls o n  B a s s a lh o  P e re ira  e O s w a ld o  
Preuss, co m  a c e r te z a  d o  a p o io  ir re s t r i to ,  in c o n d ic io n a l  e in te g ra l  d o  T r ib u n a l S u 
p e r io r  d o  T raba lho , o  m e s m o  ê x ito  q u e  o b te v e  a a d m in is t r a ç ã o  q u e  o ra  e n c e r ra  
o se u  p e r ío d o .

A o  fa m il ia re s  d o  in o lv id á v e l  M in is t ro  C o q u e i jo  C o s ta ,  os  p ro te s to s  r e n o v a 
d o s  d o  m eu  re s p e ito ,  d a  m in h a  a d m ira ç ã o  e d a  m in h a  s a u d a d e .  A p re s e n to - lh e s ,  
a in d a , c u m p r im e n to s  p e la  h o m e n a g e m  q u e  a q u i  fo i  d e d ic a d a  a o  g ra n d e  m e s t re  
e a m ig o  e q u e  te ve  o c o n d ã o  d e  n o s  t ra n s m it i r  a  s e n s a ç ã o  d e  q u e , re d iv ivo ,  a q u i 
e s tava  ele, p o r  in te iro , co m  se u  e sp ír i to  i r re q u ie to ,  v iva z  e b u l iç o s o ,  a c o m p a n h a n 
d o  to d a s  as  fa s e s  d e s ta  s o le n id a d e  e o c u p a n d o  t o d o s  o s  e s p a ç o s  d e s te  r e c in 
to  e, p r in c ip a lm e n te ,  t o m a n d o  c o n ta  d o s  c o ra ç õ e s  e m e n te s  d e  t o d o s  q u a n to s ,  
a q u i p re s e n te s ,  t iv e ra m  a v e n tu ra  d e  c o n h e c ê - lo .  N a  v e rd a d e ,  c re io  q u e  is to ,  de  
a lg u m a  fo rm a  a c o n te c e u .  Q u a n d o  nada, o e v e n to  e a re m e m o ra ç ã o ,  te n h o  c e r te 
za, t iv e ra m  o p o d e r  m á g ic o  d e  d e s c e r r a r  as  p e s a d a s  c o r t in a s  d o  s i lê n c io  e d o  
e s q u e c im e n to  q u e  ja m a is  p e rm it i re m o s  q u e  re c a ia m  s o b re  a le g e n d a  C a r lo s  C o 
q u e i jo  T o rreã o  d a  G o s ta  q u e  p e rm a n e c e rá ,  s e m p re  v iv a  e  í r rem ov íve l,  em  n o s s a s  
re t in a s  e em n o s s a s  c o n s c iê n c ia s .

Q u a n d o  c o n c lu í  as  m in h a s  p a la v ra s  na  h o m e n a g e m  p ó s tu m a  a C o q u e i jo  
C o s ta ,  na  já  e s m a e c id a  s e s s ã o  p le n á r ia  d o  TST, d e  fe v e re i r o  d e  1988, e v o q u e i  

o q u e  d is s e  E rn e s t  H e m in g w a y  ao  e n c e r ra r  a s u a  p u n g e n te  o b ra  " P o r  q u e m  os 
s in o s  d o b r a m " ,  c i ta n d o  J o h n  D o n n e ;  “ A  m o r te  d e  q u a lq u e r  h o m e m  m e  d im in u i ,  
p o rq u e  p e r te n ç o  a o  g ê n e ro  h u m a n o , A ss im , n u n c a  p e rg u n te s  p o r  q u e m  os s in o s  
d o b ra m ;  e les  d o b ra m  p o r  t i " .

O n te m , c o m o  ho je , e s to u  c o n v e n c id o  d e  q u e  o s  s in o s  d o b ra r a m  ta m b é m  
p e lo  c o rp o  f in i to  q u e  a b r ig o u  o e sp ír i to  u n ive rsa l q u e  d e le  se  d e s p re n d e u  n a q u e 

la é p o c a .  H o je  c o n t in u a m  d o b r a n d o  e r e p ic a n d o  p o r  um  s e r  q u e ,  n a  v e rd a d e ,  
c o m o  já  d is s e  um  d ia  G u im a rã e s  R o sa , s o b re  o u t r o  p o e ta ,  " n ã o  m o r re u ,  f i c o u
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a p e n a s  e n c a n ta d o ".  C o m o  in te le c tu a l ,  a r t is ta ,  m ú s ic o  e p o e ta ,  C o q u e i jo  C o s ta  
c u m p r iu  o v e rd a d e i r o  e im o r ta l  e n u n c ia d o  d e  G e o rg e s  C le m e n c e a u ,  p a ra  q u e m  
" u m a  v id a  é u m a  o b ra  d e  arte . N ã o  há  p o e m a  m ais  b e lo  q u e  v ive r  em  p le n i tu d e ” .

C o q u e i jo  C o s ta  v iv e u  a s u a  v id a  em in te g ra l p le n i tu d e  e d e la  fez  u m a  ir re 
to c á v e l  o b ra  d e  a r te  e o m a is  b e lo  e p e r fe i to  p o e m a . J a m a is  o e s q u e c e re m o s !

M u i to  o b r ig a d o .
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“ H A R M O N IA  E TR A B A LH O"(*)

E s ta  b e m  p o d e r ia  se r a  le g e n d a ,  d e  s ín te s e  p r im o ro s a ,  d o  b ra s ã o  q u e  o s 
te n ta m o s  n o  a n o  Jud ic iá r io  q u e  se  f in d a  e c o m  q u e  e n c e r ra m o s  -  c o m  a c e r te z a  
e a c o n s c iê n c ia  d o  d e v e r  c u m p r id o  -  a n o s s a  jo r n a d a  d e  la b o r  f e c u n d o  e e d i f i 
ca n te .  C o m o  c id a d ã o s  e c o m o  m a g is t r a d o s ,  c u m p r im o s  as  n o s s a s  o b r ig a ç õ e s  
p a ra  c o m  a P á tr ia  e p a ra  c o m  os ju r is d ic io n a d o s .

C o m  t r a b a lh o  d e n o d a d o  e d iu tu rn o ,  p u d e m o s  a lc a n ç a r  a q u e le  “ s e n t im e n 
to  d o  d e v e r "  re a l iz a d o  q u e  " v iv e  nos  n o s s o s  c o r a ç õ e s ” , a  q u e  s e  re fe r ia  E m m a 
nue l Kant. C o m  a h a rm o n ia ,  em  to d o s  os  s e g m e n to s  d a  C o r te ,  a p re s id i r  o e s p í 
r i to  d e  q u a n to s  a q u i e x e rc e m  as s u a s  n o b i l i ta n te s  fu n ç õ e s ,  n e s te  n o s s o  "T e m p lo  
d e  J u s t iç a " ,  c o n s e g u im o s ,  to d o s ,  se m  e x c e ç ã o ,  s e rv id o re s  e m a g is t r a d o s ,  q u a l  
o rq u e s t ra  m a v io s a m e n te  e n s a ia d a ,  s e m  q u a is q u e r  n o ta s  d is s o n a n te s ,  e x e c u ta r ,  
i rm a n a d o s  e a g re g a d o s  em  um  só  c o rp o ,  c o m  p e rfe içã o ,  u m a  d iv in a  p a r t i tu ra .

E s tou  c o n v e n c id o  d e  q u e  v i ra m o s  ju n to s ,  ne s te  a n o  d ifíc il,  d e  e x p e c ta t iv a s  
c o le t iv a s ,  d e  in d a g a ç õ e s ,  d e  p e rp le x id a d e s ,  d e  a n g ú s t ia s  s o c ia is  e d e  g ra n d e s  
t ra n s fo rm a ç õ e s ,  u m a  d a s  m ais  b e la s  p á g in a s  d a  h is tó r ia  d o  J u d ic iá r io  T ra b a lh is 
ta  b ra s i le i ro .

A p e sa r  de  tu d o ,  c o m  as b ê n ção s  d o  C r ia d o r  s e n d o  e s p a rg id a s  p ro d ig a m e n 
te  s o b re  as  n o s s a s  c o n s c iê n c ia s  de  ju lg a d o re s  d a s  a ç õ e s  d o s  h o m e n s  e s o b re  
o s  n o s s o s  e s p í r i t o s  is e n to s  e d e s a p a ix o n a d o s ,  lo g ra m o s  h o n ra r  a s  t r a d iç õ e s  
d e s ta  C o r te  S u p e r io r  e d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , d e  se r  a e s tu á r ia  d o s  c o n f l i to s  e 
te n s õ e s  s o c ia is ,  re s u l ta n te s  d a  lu ta  in f in d a  e n t re  o c a p i ta l  e o t r a b a lh o  q u e  b u s 
ca, em  n o ssa s  to g a s  s i le n c io sa s  e m iss ionár ias ,  as t ré g u a s  re p o u s a n te s  d o  a lm e 
ja d o  e q u i l íb r io  e os  o á s is  q u e  d e s s e d e n ta m  os l i t igan tes , a té  o e te rn o  re c o m e ç a r ,  
e t a m b é m ,  p ro fe s s a r  o n o s s o  s a g ra d o  m in is té r io  -  m is s ã o  q u a s e  s a c e r d o ta l  
d e  d e p o s i tá r io s  d o s  a n s e io s  d o s  q u e  a in d a  tê m  e s p e ra n ç a .

É c h e g a d a ,  po is , a h o ra  de  d ir ig ir  a to d o s ,  e a c a d a  qua l, ne s ta  ú l t im a  s e s 
s ã o  d e  t ra b a lh o  d e s te  ano, a  n o s s a  m e n s a g e m  d e  a g ra d e c im e n to ,  d e  re c o n h e c i 
m e n to ,  d e  c o n f ra te rn iz a ç ã o  e s o l id a r ie d a d e  e, s o b r e tu d o  d e  fé, d e  c o n f ia n ç a  e 
d e  c e r te z a  q u a n to  ao  a m a n h ã .

P o d e  p a re c e r - lh e s  p a ra d o x a l  q u e  o v e lh o  m a g is t r a d o ,  n o  c r e p ú s c u lo  d e  
se u  m a n d a to  d e  prim us inter pares, na  s o b re ta r d e  d e  s u a  t r a je tó r ia  c o m o  p a r t í 
c ip e  a t iv o  d o  a p o s tu la d o  ju d ic iá r io  e n o  p o e n te  d e  s u a  v ia g e m  c o m o  t r ip u la n te  
d a  n a v e  e r rá t ic a  q u e  c i r c u n d a  as d e s v ã o s  d o  U n iv e rs o ,  n a  f a s c in a n te  a v e n tu ra  
d a  e x is tê n c ia ,  e s te ja  a fa la r - lh e s  d e  e s p e ra n ç a  e d e  fu tu ro .  É a s s im  m e s m o ,  n o  
e n tan to ,  q u e  d e v o  m e d ir ig ir  a t o d o s  q u e  t r i lh a ra m  c o m ig o  e s te  á sp e ro ,  às ve ze s

( * )  M e n s a g e m  d e  N a ta l p r o fe r id a  n a  ú l t im a  s e s s ã o  p le n á r ia  d e  1990, d ia  19 d e  d e z e m b ro ,  p e lo  M in is t r o  
M a rc o  A u ré l io  P ra te s  d e  M a c e d o ,  e n tã o  P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .
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p e n o s o ,  m a s  s e m p r e  r e c o m p e n s a n te  c a m in h o .  É d e s ta  fo rm a  -  c o n s c ie n te  d e  
q u e  o e n c o n t ro  d o  h o m e m  c o m  o se u  d e s t in o  n u n c a  se d á  sem  a m a rg u ra ,  c o m o  
te n h o  d i to  re i te ra d a m e n te  -  q u e  d e v o  fa la r  a o s  q u e  d e ra m  v id a  a es ta  C o r te :

-  M a g is t ra d o s ,  v e te ra n o s  e n o vo s ,  q u e  n u m a  in te ra ç ã o  d e  e x p e r iê n 
c ia s ,  c a p a c id a d e s  in te le c tu a is ,  v o n ta d e  d e  s e rv i r ,  id e a l is m o ,  p a t r io t is m o ,  
h o n es t id a d e  d e  p ro p ó s ito s ,  a m a lg a m a d o s  na b u sca  un ívoca  d o  bem  com um , 
to rn a ra m -n a  um  T rib u n a l re v ig o ra d o  e re v ig o ra n te .

-  M e m b r o s  d o  M in is té r io  P ú b l ic o ,  A d v o g a d o s  m i l i ta n te s  n o s  fo ro s  
t r a b a lh is ta s ,  e n te s  e s s e n c ia is  à re a l iz a ç ã o  d a  J u s t iç a  in te g ra l.

-  S e rv id o re s  d e  to d a s  as c a te g o r ia s  e ju r is d ic io n a d o s  em gera l, c id a 
d ã o s  p re s ta n te s  e b o n s ,  h o m e n s  e m u lh e re s  d e  b o a  v o n ta d e ,  q u e  p a r t ic i 
p a ra m  c o n o s c o ,  d e v o ta d o s  e c o n s c ie n te s ,  d e s s e  a to  c o le t iv o  de  re a l iz a ç ã o  
d o s  d e s íg n io s  d e  D eus .

Tenho q u e  fa la r- lhes , in e v ita ve lm e n te ,  de  “ f u tu ro "  e p r in c ip a lm e n te  d e  " e s 
p e r a n ç a ”  q u e  n a d a  m a is  é, c o n fo r m e  nos  e n s in o u  A r is tó te le s ,  d o  q u e  " o  s o n h o  
d o  h o m e m  a c o r d a d o ” . E s p e ra n ç a  e fu tu ro ,  p a la v ra s  m á g ica s ,  id é ia s - fo rç a ,  a im 
p e l i re m  c o n s ta n te m e n te  as c iv i l iz a ç õ e s  e a p ró p r ia  h u m a n id a d e ,  e n q u a n to  c a t i 
vas  t r a n s i tó r ia s  d o  se u  fa d á r io  m a te r ia l,  ao  e n c o n t ro  d a  E ssê n c ia .  A  h o ra  é, po is , 
d e  b a la n ç o  d e  c o n s c iê n c ia ,  de  re f le xã o ,  d e  r e c o lh im e n to  e d e  p a z  in te r io r .  Q u e  
o  n o s s o  m e r e c id o  d e s c a n s o  n o  re c e s s o  d o s  n o s s o s  la re s  e n o  r e g a ç o  d o  c a r i 
n h o  e d o  a m o r  às  n o s s a s  fam íl ias ,  p o s s a m  re n o v a r  as n o s s a s  fo rç a s  e r e te m p e 
ra r  os  n o s s o s  e s p ír i to s .

O  " F a z e n d e i r o  d o  A r ”  e p o e ta  m a io r ,  C a r lo s  D r u m m o n d  d e  A n d ra d e ,  em  
v e rs o s  im o r ta is ,  re v e lo u -n o s  u m  d ia , na  p r im e ira  p e s s o a  d o  s in g u la r ,  u m a  m e ta - 
s ín te se  d e  s e u  la b o r  in te le c tu a l  e d e  se u  a r te s a n a to  e n c a n ta d o :

“ (...) A p re n d i  n o va s  p a la v ra s  
e to rn e i  o u t ra s  m a is  be las  
Eu p re p a ro  u m a  c a n ç ã o  
q u e  fa ç a  a c o rd a r  os  h o m e n s  
e a d o rm e c e r  as c r ia n ç a s ” .

E n to e m o s  t o d o s  ju n to s ,  ta m b é m , c o m o  n o s s o  A u to  d e  N a ta l e c o m o  m e lo 
d ia  c a p a z  d e  a t ra i r  os  a lb o re s  lu m in o s o s  d o  fu tu ro  q u e  já  d e s p o n ta  c o m  o A n o  
N o v o  p ro m is s o r  e  re v i f ic a n te  q u e  se  a n u n c ia ,  a q u e la  m e s m a  c a n ç ã o  c o m p o s ta  
p e lo  p o e ta ,  q u e  p o s s a  “ a c o rd a r  o s  h o m e n s  e a d o rm e c e r  as c r ia n ç a s ” .

Q u e  s e ja m o s ,  t o d o s ,  m u i to  fe l iz e s ,  em  c o m u n h ã o  c o m  o s  n o s s o s  e n te s  
q u e r id o s  e c o m  o C r ia d o r !
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DATA

FEVEREIRO

1º    -  Abertura das atividades judiciárias do Tribunal Superior do Tra
balho.

6     -  Posse da nova direção do TST: Ministros Luiz José Guimarães
Falcão -  Presidente, Orlando Teixeira da Costa -  Vice-Presiden
te, José Ajuricaba da Costa e Silva -  Corregedor-Geral da Jus
tiça do Trabalho.

ORADORES:

Discurso de transmissão do cargo: Ministro Marco Aurélio Pra- 
tes de Macedo; Representante da Procuradoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho: Doutor Vicente Vanderlei Nogueira de Brito; 
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil: Doutor 
Ophir Filgueiras Cavalcante -  Presidente do Conselho Federal 
da OAB.

Principais Autoridades Presentes: Doutor Fernando Collor - 
Presidente da República, Ministro José Néri da Silveira -  Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal, Senador Mauro Benevi- 
des -  Presidente do Congresso Nacional e do Senado Federal, 
Deputado Ibsen Pinheiro -  Presidente da Câmara dos Depu
tados, entre outras.

26 -  Abertura do Encontro Nacional de Presidentes de Tribunais,
Corregedores da Justiça e Presidentes de Associações de 
Magistrados, no Supremo Tribunal Federal,

27 -  Visita do Sr. Mohamed Larbi Messari, Embaixador de Marrocos
e do Sr. Mohamed Kalifa, Chefe da Bancada do Partido Istiqlal, 
representante do Parlamento Marroquino.

MARÇO

4 -  Visita do Sr. Shen Yunao, Embaixador da China,
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ABRIL

I º            -     Visita do Sr. Marin lliescu, Embaixador da Romênia.

-    Visita do Sr. Jesus Cabreira Muñoz Ledo, Embaixador do Mé
xico.

4 -     Reunião do Colégio Eleitoral dos Empregadores, no Auditório
Barata Silva.

11 -     Primeira Sessão da Quinta Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, criada pela Resolução Administrativa n. 54, de 30.8.90.

15 -     Abertura da exposição de quadros das Artistas Plásticas
N. Inding, Schirleynd e Mayding, no Saguão do TST.

21 -     Concessão da medalha da Ordem do Mérito de Brasília ao
Ministro Luiz José Guimarães Falcão.

24 -     Entrega do quadro da Série "Sentinelas -  Amazônia" à Sere
níssima Alteza Príncipe de Gales.

29 -     Solenidade de posse do Dr. Vantuil Abdala, no cargo de Minis
tro Togado do TST, com a entrega da comenda da Ordem do 
Mérito Judiciário do Trabalho, no grau Grã-Cruz, como Membro 
Nato.

MAIO

1º -     Descerramento da placa comemorativa do cinqüentenário de
instalação da Justiça do Trabalho, em solenidade realizada 
no Saguão do TST.

-  Descerramento do busto de Lindolfo Collor, primeiro Ministro 
do Trabalho do Brasil.

-  Entrega do Grão-Colar da Ordem do Mérito Judiciário do Tra
balho ao Doutor Fernando Collor, Presidente da República, 
com pronunciamento do Ministro Luiz José Guimarães Falcão.

-  Presentes à solenidade: Sra. Rosane Collor; Sra. Léda Collor de 
Mello; Embaixatriz Lygia Collor Jobim; Sra. Ana Luiza Collor 
de Mello; Dr. Pedro Collor de Mello; Dr. Leopoldo Collor de 
Mello; Dr. Itamar Franco -  Vice-Presidente da República; Sena
dor Mauro Benevides -  Presidente do Senado Federal; Depu
tado Ibsen Pinheiro -  Presidente da Câmara dos Deputados; 
Ministro Sidney Sanches, Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral; Dom Cario Furno -  Núncio Apostólico do Brasil; Sr. Car
los Martines Santo Maior -  Embaixador do Chile; Sr. Stanislaw

DATA



M A IO

1º                   P a w lis z e w k i -  E m b a ix a d o r  d a  P o lô n ia ;  Sr. J e s u s  C a b re i r a  M u 
n o z  L e d o  -  E m b a ix a d o r  d o  M éx ico ; Sr. H a ru n o i  K aya  -  E m b a i
x a d o r  d o  J a p ã o ;  Sr. S e b a s t ia n  A le g re t t  M arz  -  E m b a ix a d o r  da  
V e n e zu e la ;  Sr. S h e n  Y u n a o  -  E m b a ix a d o r  d a  C h in a ;  Sr. S o f ia  
V ivo  -  E m b a ix a d o r  d o  U ru g u a i;  Sr. R ic h a rd  M e l to n  -  E m b a ix a 
d o r  d o s  E s ta d o s  U n id o s ;  Sr. C h a r le s  H e n ry  B ru g g m a n n  -  E m 
b a ix a d o r  d a  S u íça ; Sr. J o s é  Lu ís  C re s p o  d a  V e g a  -  E m b a ix a 
d o r  d a  E s p a n h a ;  Sr. M a r in  l l ie s c u  -  E m b a ix a d o r  d a  R o m ê n ia ;  
Sr. P ao lo  Ta rony  -  E m b a ix a d o r  d a  Itália; Dr. Ja rb a s  P a ssa r in h o
-  M in is t ro  d e  E s ta d o  d a  Ju s t iç a ;  A lm ira n te -d e -E s q u a d ra  M ar io   
C e s a r  F lo re s  -  M in is t ro  d e  E s ta d o  d a  M a r in h a ;  G e n e r a l  -  d e  - 
E x é rc i to  C a r lo s  T in o c o  R ib e i ro  G o m e s  -  M in is t r o  d e  E s ta d o  
d o  E xé rc i to ;  Dr. F ra n c is c o  Rezek -  M in is tro  d e  E s ta d o  d a s  Re
la ç õ e s  E x te r io re s ;  Dr. J o ã o  S a n ta n a  -  M in is t ro  d e  E s ta d o  d a  
In f ra -E s t ru tu ra ;  Dr. A n to n io  C a b re ra  -  M in is t ro  d e  E s ta d o  d a  
A g r ic u l tu ra  e R e fo rm a  A g rá r ia ;  Dr. C a r lo s  C h ia re l l i  -  M in is t ro  
d e  E s ta d o  d a  E d u c a ç ã o ;  Dr. A n tô n io  R o g é r io  M ag r i  -  M in is t ro  
de  E s ta d o  d o  T ra ba lho  e P re v id ê n c ia  S o c ia l ;  T en e n te  -  B r ig a d e i
ro  -  d o  - A r  S ó c ra te s  d a  C o s ta  M o n te iro  -  M in is t ro  d e  E s ta d o  d a  
A e ro n á u t ica ;  Dr. A lce n i G u e rra  -  M in is tro  de  E s ta d o  d a  S a ú d e ;  
E m b a ix a d o r  M a rc o s  C o im b ra  -  S e c re tá r io -G e ra l  d a  P re s id ê n 
c ia  d a  R e p ú b l ica ;  Dr. C é l io  S ilva  -  C o n s u l to r -G e ra l  d a  R e p ú b l i 
ca; G e n e ra l -  d e  -  B r ig a d a   A g e n o r  F ra n c is c o  H o m e m  d e  C a rv a lh o
-  C he fe  d o  G a b in e te  M il i ta r  d a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b l ic a ;  E m 
b a ix a d o r  S e rg io  P au lo  R o u n e t  -  S e c re tá r io  d a  C u l tu ra ;  Dr. J o 
sé  G o l d e m b e r g -  S e c re tá r io  d a  C iê n c ia  e T e c n o lo g ia ;  Dr. B e r 
n a rd  R a zm a n  -  S e c re tá r io  d e  D e s p o r to s ;  Dr. C a r lo s  G a r c i a -  
S e c r e tá r io  d a  A d m in is t r a ç ã o  F e d e ra l ;  Dr. P e d ro  P a u lo  L e o n i  
R a m os  -  S e c re tá r io  d e  A s s u n to s  E s t ra té g ic o s ;  M in is t ro  C é l io  
d e  O l iv e i r a  B o r j a -  P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  E le i to ra l ;  
M in is t ro s  d o  S u p re m o  Tribuna l F ed e ra l;  Dr. C a r lo s  M ár io  V e l lo 
so , Dr. P a u lo  B ro s s a rd ,  Dr. J o s é  N é r i  d a  S i lv e i ra ,  Dr. R a fae l 
M ayer, Dr. M a rco  A u ré l io  M en d e s  d e  Far ias  M e llo; Dr. A r is t id e s  
d e  A lv a re n g a  J u n q u e r ia  -  P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  R e p ú b l ic a ;  Dr. 
J o a q u im  R o r iz  -  G o v e rn a d o r  d o  D is t r i to  F e d e ra l;  S e n a d o re s :  
M a r lene  Pin to , M au ríc io  C o rrê a , G u i lh e rm e  P a lm e ira , H u g o  N a 
po le ã o , O z ie l C a rn e iro ,  K yd e ke l F re itas ,  J o s é  Ig n á c io  Fe rre ira , 
H é l io  C a m p o s ,  M a n s u e to  B u e n o ,  N e ls o n  C a rn e i ro ,  R o n a n  T i 
to ; D e p u ta d o s  F ed e ra is ;  A rn a ld o  P rie to , C a r lo s  K a ya d h , E rn a 
ni V ie ira ,  C u n h a  B u e n o ,  P a u lo  M a r in h o ,  T e re za  J u c á ,  R iv a ld o  
M e d e iro s ,  N ey  L o p es , M a n o e l A n d ra d e ,  P a u lo  O c tá v io ,  O s ó r io   
A d r ia n o ;  M in is t ro  A n tô n io  T o rreã o  B raz  -  P re s id e n te  d o  S u p e 
r io r  T ribuna l de  Ju s t iça ;  G e n e ra l -  d e  -  E xé rc i to  H a ro ld o  E r ich e se n
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d a  F o n s e c a  -  P re s id e n te  d o  S u p e r io r  T ribunal M ilita r; Dr. P ed ro  
A c io l i  -  M in is t r o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  E le i to ra l ;  M in is t r o s  d o  
S u p e r io r  T r ib u n a l d e  J u s t iç a :  Dr. F o n te s  d e  A le n c a r  e Dr. W a 
s h in g to n  B o l iv a r ;  M in is t ro s  d o  S u p e r io r  T r ib u n a l M i l i ta r :  A lm i 
ra n te - d e - E s q u a d r a  R a p h a e l d e  A z e v e d o  B ra n c o ,  G e n e r a l - d e 
E x é rc i to  J o rg e  F re d e r ic o  S a n t ’A n n a  e G e n e ra l-d e -E x é rc i to  W il
b e r to  Lu iz  L im a; M in is t ro  A d h e m a r  P a la d in i  G h is i  -  P re s id e n te  
d o  T r ib u n a l  d e  C o n ta s  d a  U n iã o ;  D o m  G e ra ld o  Á v i la  -  B is p o  
A u x i l ia r  d e  B ra s í l ia ;  Dr. V ic e n te  V a ld e r le i  N o g u e i ra  d e  B r i to  
P ro c u ra d o r -G e ra l  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  em  e x e rc íc io ;  Dr. L a 
fa y e te  C o u t in h o  -  P re s id e n te  d o  B a n c o  d o  B ra s i l ;  D r, Á lv a ro  
M e n d o n ç a  -  P re s id e n te  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l ;  Dra. 
M á rc ia  K u b i ts c h e k  -  V ic e -G o v e rn a d o ra  d o  D is tr i to  F ede ra l;  Dr. 
M a rc e l lo  L a v a n è re  M a c h a d o  -  P re s id e n te  d o  C o n s e lh o  F e d e 
ral d a  O A B ; P re s id e n te s  d o s  T r ib u n a is  R e g io n a is  d o  T raba lho : 
Ju iz  N ic o la u  d o s  S a n to s  N e to , J u iz  O d im a r  d e  A lm e id a  Le ite , 
J u iz  M i l to n  Lyra , J u iz  M a n o e l A r íz io  E d u a r d o  d e  C a s t ro ,  J u iz  
R ide r  N o g u e r ia  d e  B rito , J u iz  In d a lé c io  G o m e s  N e to , J u iz  B e 
th o ld o  S a ty ro  e S o u s a  e Ju iz  U m b e r to  G ri l lo , e n tre  o u t ra s  p e r 
s o n a l id a d e s .

E n tre g a  d a  p la c a  c o m e m o ra t iv a  d o s  c in q ü e n ta  a n o s  d a  J u s t i 
ça  d o  T raba lho  pe la  C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l d o s  T ra b a lh a d o re s  
M e ta lú rg ic o s .

A b e r tu ra  d a  1 ª fa s e  d o  C o n g re s o  d o  C in q ü e n te n á r io  d a  J u s t i 
ça  d o  T ra b a lh o  -  “ O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  no  L im ia r  d o  S é c u lo "  
-  re a l iz a d o  no  A u d i tó r io  d a  C o n fe d e ra ç ã o  N a c io n a l  d o s  T raba 
lh a d o re s  na In dús tr ia ,  c o m  d is c u rs o  d o  M in is t ro  Lu iz  J o s é  G u i
m arã e s  F a lcã o , p re s id e n te  d o  C o n g re s s o .

P re s id e n te  d e  H o n ra :  M in is t r o  G e ra ld o  M o n te d ô n io  B e z e r ra  
d e  M e n e z e s ,  p r im e i ro  P re s id e n te  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lho .

C o n v id a d o s  E s p e c ia is :  D o u to r  F e r n a n d o  C o l lo r, P r e s id e n te  
d a  R e p ú b l ic a ,  Sr. A n tô n io  R o g é r io  M ag r i,  M in is t ro  d o  T ra b a lh o  
e P re v id ê n c ia  S oc ia l,  Dr. M a rc o  A u ré l io  M e n d e s  d e  F ar ias  M e l
lo, M in is t ro  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ede ra l.

C o m is s ã o  O r g a n iz a d o ra :  M in is t ro  O r la n d o  T e ixe ira  d a  C o s ta ,  
V ic e -P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho , M in is t ro  J o 
sé  A ju r i c a b a  d a  C o s ta  e S i lva ,  C o r r e g e d o r - G e r a l  d a  J u s t iç a  
d o  T raba lho , M in is t ro  M a rc e lo  P im en te l,  M in is t ro  H é l io  d e  S o u 
za  R e g a to  de  A n d ra d e  e M in is t ro  J o s é  C a r lo s  d a  F on se ca .



Tem a d a  1ª  C o n fe rê n c ia :  “ D o s  m u y  Im p o r ta n te s  S e n te n c ia s  
de l T r ib u n a l C o n s t i t u c io n a l  E s p a ñ ol en  M a té r ia  d e  S e g u r id a d  
S o c ia l  (B io d e d a d  y  R e la c ió n  M a t r im o n ia l ) ” .

P re s id e n te  d a  M esa : M in is t ro  J o s é  A ju r ic a b a  d a  C o s ta  e Silva. 
R e la to re s : Dr. M a n o e l A lo n s o  O lea , P ro fe s s o r  E m é r i to  d a  U n i
v e rs id a d e  C o m p lu te n s e  d e  M a d r i  e “ L e t ra d o  M a io r "  d o  E s ta 
d o  -  E s p a n h a ;  Dr. O c ta v io  B u e n o  M a g a n o ,  P r o fe s s o r  T i tu la r  
de  D ire i to  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D i re i to  d a  U SP ; J u iz  
In d a lé c io  G o m e s  N e to  -  P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  
T ra b a lh o  d a  9 ª  R e g iã o  -  Paraná.

Tem a d a  2 ª  c o n fe rê n c ia :  “ U n a  N u e va  R e f le x ió n  s o b re  lo s  P r in 
c íp io s  d e  D e re c h o  d e l T ra b a jo ” .

P re s id e n te  d a  M esa : M in is t ro  E rm es  P e d ro  P e d ra s s a n i.  
R e la to re s :  P ro fe s s o r  A m é r ic o  P lá R o d r ig u e z ,  C a te d r á t ic o  d e  
D ire ito  d o  T raba lho  d a  U n iv e rs id a d e  d e  M o n te v id e o  -  U ru gu a i;  
Dr. C a r lo s  A lb e r to  B a ra ta  Silva, M in is t ro  a p o s e n ta d o  d o  T r ib u 
nal S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ;  J u iz  V a le n t in  C a r r io n ,  C o r r e g e d o r  
d o  T r ibuna l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  2 ª  R e g iã o  -  S ã o  Pau lo ,

Tem a d a  3 ª  C o n fe rê n c ia :  “ M u d a n ç a s  no  M u n d o  d o  T ra b a lh o " .

P re s id e n te  d a  M esa : M in is t ro  N o rb e r to  S i lv e i ra  d e  S o u za . 
R e la to re s :  Dr. H e n r iq u e  N a s c im e n to  R o d r ig u e s ,  e x -M in is t r o  
d o  T raba lho  d e  P ortuga l;  Dr. A m a u r i  M a sca ro  N a sc im e n to ,  P ro 
fe s s o r  T i tu la r  d a  F a c u ld a d e  d e  D i re i to  d a  USP; Dr. R o s a lv o  
O ta c í l io  T o rres , J u iz  d o  T r ib u n a l  R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d a  5 ª  
R e g iã o  -  Bah ia .

Tem a d a  4 ª  C o n fe rê n c ia :  “ O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  na A le m a n h a  
U n i f ic a d a ” .

P re s id e n te  d a  M esa : M in is t ra  C n é a  C im in i M o re ira  d e  O live ira .  
R e la to re s : P ro fe s s o r  K laus  A d o m e it ,  C a te d rá t ic o  d e  D ire i to  d o  
T ra b a lh o  d a  U n iv e rs id a d e  L iv re  d e  B e r l im  -  A le m a n h a ;  Dr. A r 
na ld o  S ü sse k in d , m e m b ro  d a  C o m is s ã o  d e  A p l ic a ç ã o  d a s  C o n 
v e n ç õ e s  d a  OIT, e x -M in is t ro  d o  T ra b a lh o  e M in is t ro  a p o s e n ta 
d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ; Dr. A r io n  S a y ã o  R om ita ,  
P ro fe s s o r  T i tu la r  d e  D i re i to  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D i
r e i to  d a  U F R J  e P ro fe s s o r  n o s  c u rs o s  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  d a  
F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  UFRJ.

Tem a d a  5 ª  C o n fe rê n c ia :  “ E s ta b i l id a d  en e l E m p le o  en  el D e re 
c h o  E s p a ñ ol d e l T ra b a jo " .

P re s id e n te  d a  M esa : M in is t ro  A lm ir  P a z z ia n o t to  P in to .
R e la to r:  P ro fe s s o r  G e rm á n  B a r re iro  G o n z á le z ,  C a te d rá t ic o  d e  
D ire i to  d o  T ra b a lh o  n a  U n iv e rs id a d e  d e  L é o n  -  E sp a n h a .
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13
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J U N H O

2

M e sa  R e d o n d a :  " A  E s ta b i l id a d e  no E m p re g o  no  B ra s i l ” .

D e b a te d o re s :  S in d ic a l is ta  F ra n c is c o  C a n in d é  P e g a d o  d o  N a s 
c im en to , P res iden te  d a  C o n fe d e ra çã o  Gera l d o s  T raba lhado res ; 
S in d ic a l is ta s  Lu iz  A n tô n io  C a r lo s  d e  M e d e iro s ,  P re s id e n te  d a  
F o rç a  S in d ic a l  In d e p e n d e n te ;  E m p re s á r io  M á r io  A m a to ,  P re s i
d e n te  d a  F e d e ra ç ã o  d a s  In d ú s t r ia s  d o  E s ta d o  d e  S ã o  P au lo ;  
E m p re s á r io  Luiz C a r los  M ande ll i ,  P re s id e n te  d a  F e d e ra ç ã o  das 
In d ú s t r ia s  d o  E s ta d o  d o  R io G ra n d e  d o  Sul.

C o n fe rê n c ia  d e  E n c e r ra m e n to :  Dr. M o z a r t  V ic to r  R u s s o m a n o ,  
M in is t ro  a p o s e n ta d o  d o  T ribuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , P ro fe s 
s o r  E m é r i to  d a  U n iv e rs id a d e  F e d e ra l d e  P e lo ta s -R S  e e x -P re 
s id e n te  d o  C o n s e lh o  d e  A d m in is t ra ç ã o  d a  O IT  -  G e n e b ra .

V is i ta  d a  D e le g a ç ã o  d a  C o r te  S u p re m a  d a  C h ina .

V is i ta  d o  Dr. J a rb a s  P a ssa r in h o ,  M in is t ro  d a  Ju s t iç a .

V is i ta  d o  Dr. J o ã o  S a n ta n a , M in is t ro  d a  In f ra -E s tru tu ra .

S o le n id a d e  d e  d e s p e d id a  d o s  fu n c io n á r io s  d o  T S T  a p o s e n ta 
d o s  no  1º  s e m e s t re  d e  1991.

A be r tu ra  do  II C o n g re sso  Naciona l dos  M ag is tra d o s  d o  Trabalho.

P r im e ira  S e s s ã o  d a  Q u a r ta  Turm a d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  Tra
b a lho , c r ia d a  pe la  R e s o lu ç ã o  A d m in is t ra t iv a  n. 54, d e  30 .8 .90 .

P r im e ira  S e s s ã o  d o  Ó r g ã o  E s p e c ia l  d o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  
Trabalho, c r ia d o  pe la  R eso lução  A d m in is tra t iva  n. 26, de  18.4.91, 
p a ra  o e x e rc íc io  d a s  a t iv id a d e s  a d m in is t ra t iv a s .

C o n c e s s ã o  d a  m e d a lh a  d a  O rd e m  d o  Rio B ra n c o  ao  M in is t ro  
Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcão .

R e c o n d u ç ã o  d o  M in is tro  A n tô n io  N o n n a to  d o  A m a ra l a o  c a rg o  
d e  M in is t r o  C la s s is ta  R e p re s e n ta n te  d o s  E m p r e g a d o r e s  d o  
T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho .

A b e r tu ra  d a  2 ª  fa se  d o  C o n g re s s o  d o  C in q ü e n te n á r io  d a  J u s 
t iça  d o  T raba lho  e P r im e iro  E n co n tro  d e  J u s la b o r is ta s  H is p a n o - 
B ra s i le iros ,  em  L e ó n  -  E spanha .

Tem a: " L o s  C o n f l i to s  L a b o r a les en B ra s i l  y  E s p a n a .  U n  A n a l i 
sís C r í t ic o " ,

C o n fe re n c is ta s :  M in is tro  Luiz J o s é  G u im a rã e s  F a lcão , M in is tro  
O r la n d o  Te ixe ira  d a  C o s ta ,  M in is t ro  M a rc e lo  P im e n te l,  P ro fe s -
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s o r  M anoe l A lo n s o  Olea, P ro fe sso r  G e rm á n  B a rre iro  G o n zá les , 
Dr. J o s é  Q u e iro z  -  D e c a n o  d o  M a g is t r a d o  d o  T ra b a lh o  na  E s 
p anha , Dr. A n tô n io  M ar t in s  -  M a g is t ra d o  d o  S u p e r io r  T r ibuna l 
da  E s p a n h a  e Dr. J o s é  Luiz C a b e za s  -  M a g is t ra d o  d o  T raba lho  
em  León  -  E s p a n h a .

E n c e r ra m e n to  da  2 ª  fa se  d o  C o n g re s s o  d o  C in q ü e n te n á r io  da  
J u s t iç a  d o  T raba lho .

C o n c e s s ã o  d a  m ed a lh a  d a  O rd e m  d o  M ér i to  N ava l ao M in is t ro  
Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcã o .

V is i ta  d o  Dr. M a rc í l io  M a rq u e s  M ore ira ,  M in is t ro  d a  E c o n o m ia ,  
F a z e n d a  e P la n e ja m e n to .

V is i ta  d o  M in is t ro  C a r lo s  M o re ira  G a rc ia ,  S e c re tá r io  d a  A d m i
n is t ra ç ã o  F ed e ra l d a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b l ica .

C o n v o c a ç ã o  d a  J u íza  S e m íra m is  A rn a u d  F e rre ira ,  d o  T r ibuna l 
R eg iona l d o  Traba lho  d a  8 ª  R eg ião  -  Pará, p a ra  in te g ra r  a c o m 
p o s iç ã o  d a  Q u in ta  T u rm a  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o , a 
p a r t i r  d o  d ia  1.8.91, na  v a g a  d e c o r re n te  d a  a p o s e n ta d o r ia  d o  
M in is t ro  M a rc o  A u ré l io  P ra tes  de  M a ce d o .

E x p o s iç ã o  d e  q u a d ro s  d a  A r t is ta  P lá s t ica  A n e te  B. C o s ta ,  s o b  
o te m a  " E m o ç õ e s ,  C o re s  e F lo re s ” , no  S a g u ã o  d o  TST.

P o s s e  d o  Dr. N e w to n  E g y d io  R oss i,  c o m o  S u p le n te  d o  M in is 
t ro  A n tô n io  N o n n a to  d o  A m a ra l,  R e p re s e n ta n te  d o s  E m p re g a 
d o re s  n o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho .

C o n c e s s ã o  d a  m e d a lh a  d a  O r d e m  d o  M é r i to  C o m e r c ia l  ao  
M in is t ro  Lu iz  J o s é  G u im a rã e s  F a lcão .

V is i ta  d o  Dr. A lb u ín o  C u n h a  de  A ze re d o ,  G o v e rn a d o r  d o  E s ta 
d o  d o  E sp ír i to  S an to .

C e r im ô n ia  de Lan çam e n to , pe ia  E m p re sa  B ras ile ira  de C o r re io s  
e Te légra fos, d o  Se lo  c o m e m o ra t iv o  d o  C in q ü e n te n á r io  da  J u s 
t iç a  d o  T raba lho , no S a lã o  N o b re  d o  TST.

S o le n id a d e  de  e n t re g a  d e  C o m e n d a s  d a  O rd e m  d o  M ér i to  J u 
d ic iá r io  d o  T raba lho , no e s ta c io n a m e n to  d o  E d if íc io  d o  TST. 
P resen te  à s o le n id a d e  o M in is tro  Ja rb a s  P a ssa r in h o , r e p re s e n 
ta n d o  o D o u to r  F e rn a n d o  C o l lo r ,  P re s id e n te  d a  R e p ú b l ic a .
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F o ra m  a d m it id a s  n a  O rd e m  d o  M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T ra b a lh o  
as s e g u in te s  In s t i tu içõ e s :  E sco la  N aval, r e p re s e n ta d a  p e lo  seu  
C o m a n d a n te ,  C o n t ra -A lm ira n te  J o s é  A lb e r to  A c c io ly  F ra g e l l i .  
R e g im e n to  T ira d e n tes , in te g ra n te  d a  F o rça  E x p e d ic io n á r ia  B ra 
s i le ira  na  S e g u n d a  G ue rra  M und ia l,  r e p re s e n ta d o  p e lo  C o m a n 
d a n te  d o  D é c im o  P r im e iro  B a ta lh ã o  de  In fa n ta r ia  de  S ã o  J o ã o  
Del Rei, C o r o n e l  M a y n a rd  M a rq u e s  d e  S a n ta  R o sa . In s t i t u to  
B ra s i le iro  d e  D ire i to  S oc ia l,  S e ç ã o  B ra s i le ira  d a  " S o c ié té  In te r 
na tiona le  d e  D ro it  d u  Travail e d e  ia S écur ité  S o c ia le " ,  re p re s e n 
ta d o  p e la  V ic e -P re s id e n te ,  J u íza  A n a  A c k e r .  J o rn a l  d o  B ras il ,  
p e lo s  r e le v a n te s  s e rv iç o s  p r e s ta d o s  à s o c ie d a d e  b ra s i le i ra ,  
na v a lo ro s a  fu n ç ã o  de  bem  in fo rm ar, ne s tes  c e m  a n o s  de  ex is 
tê n c ia ,  r e p r e s e n ta d o  p e lo  Dr. E te v a ld o  D ias, D i r e to r - E x e c u t i 
v o  d a  S u c u r s a l  em  B ra s í l ia .  A s s o c ia ç ã o  C r is tã  d e  M o ç o s  de  
P o r to  A le g re  -  RS, pe los  n o ve n ta  anos  de  ex is tênc ia , re p re s e n 
ta d a  p e lo  se u  P re s id e n te ,  Dr. L u iz  F o n ta n iv e  F e r re i ra  e p e lo  
se u  S e c re tá r io -G e ra l ,  P ro fe s s o r  M a rc o  A n tô n io  H o c h s c h e i t ,

F o ra m  a in d a  a d m i t id a s  o u  p ro m o v id a s  na O r d e m  d o  M é r i to  
J u d ic iá r i o  d o  T ra b a lh o ,  a o s  r e s p e c t iv o s  g ra u s ,  a s  s e g u in te s  
p e rs o n a l id a d e s :  D o m  C a r lo F u r n o, N ú n c io  A p o s tó l ic o  d o  B ra 
s i l .  E m b a ix a d o r e s :  J o s é  L u iz  C r e s p o  d e  V ega , S h e n  Y u n a o ,  
J e s u s  C a b r e i r a  M u n o z  L e d o ,  M a r in  l l ie s c u .  S e n a d o r  C a r lo s  
M a u ro  C a b ra l  B e n e v id e s  (p ro m o ç ã o ) .  D e p u ta d o  F ed e ra l Ib se n  
Valls  P in h e iro  (p ro m o ç ã o ) .  M in is t ro s :  M a rc í l io  M a rq u e s  M o re i
ra, J o ã o  S a n ta n a ,  C a r lo s  M o re ira  G a rc ia ,  J o s é  C e ls o  d e  M e l
lo F ilho  (p ro m o ç ã o ) ,  C a r lo s  M ár io  d a  S ilva  V e lloso  (p ro m o ç ã o ) ,  
l im a r  N a s c im e n to  G a lv ã o  ( p ro m o ç ã o ) .  G o v e rn a d o re s :  L e o n e l 
de  M o u ra  B r iz o la ,  J o a q u im  F ra n c is c o  d e  F re i ta s  C a v a lc a n t i ,  
J a y m e  V e r ís s im o  d e  C a m p o s ,  R o n a ld o  J o s é  d a  C u n h a  L im a  
(p ro m o ç ã o ) ,  V ilson  P ed ro  K le inub ing . D o u to r  S y lv io  Piza P e d ro 
da . G r a n d e  O f ic ia l :  S e n a d o re s ;  N e y  A lb u q u e r q u e  M a ra n h ã o ,  
A n tô n io  M a rq u e s  d a  S ilva  M ariz , É lc io  Á lva re s , O d a c ir  S o a re s  
R o d r igu e s . D e p u ta d o s  Fede ra is : G e n e b a ld o  d e  S o u z a  C o rre ia ,  
B e n ito  d a  G a m a  S a n to s ,  R o b e r to  d e  O live ira  C a m p o s ,  E d e v a l
d o  A lves  d a  S ilva  (p ro m o ç ã o ) ,  Jo sé  R o b e rto  M a g a lh ã e s  Teixe i
ra, J o ã o  N a ta l d e  A lm e id a , A m a u ry  M ülle r, E d iv a ld o  F e rn a n d e s  
M o t ta ,  J o s é  F ra n c is c o  P aes  L a n d im  ( p r o m o ç ã o ) ,  F ra n c is c o  
E v a n g e l is ta  d e  F re ita s ,  N e y  L o p e s  d e  S o u za ,  O s ó r io  A d r ia n o  
F i lh o , P a u lo  O c tá v io  P e re ira  ( p r o m o ç ã o ) .  M in is t ro s :  A n tô n io  
C a r lo s  de  S e ixa s  Telles, E d u a rd o  V ic to r  P ires  G o n ç a lv e s  ( p r o 
m o çã o ) .  G e n e ra l-d e -D iv is ã o  A n tô n io  C a r lo s  B i t te n c o u r t  d e  A n 
d ra d e .  E m b a ix a d o r  M a re io  d e  O liv e ira  D ias  ( p ro m o ç ã o ) .  D o m  
N iv a ld o  M o n te ,  P ro fe s s o r  R ic a rd o  F re u a  B u fá iç a l .  D o u to re s :  
La faye te  C o u t in h o  Torres, Á lva ro  M e n d o n ça , M a rce l lo  Lave nè re
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12 M ach a d o , Félix R o m e o  B raun  (p ro m o ç ã o ) ,  N oe l P h il l ip s .  D e p u 
ta d o  E s ta d u a l R o n a ld o  P a ssa r in h o  P in to  d e  Souza . j u í z e s : Lu iz  
A u g u s to  P im e n ta  d e  M e l lo  ( p r o m o ç ã o ) ,  N ic o la u  d o s  S a n to s  
N e to  (p ro m o ç ã o ) ,  A ro ld o  P lín io  G o n ç a lv e s ,  R ide r  N o g u e i ra  d e  
B r i to  ( p r o m o ç ã o ) ,  G e ra ld o  T e ixe ira  d e  C a rv a lh o  (p r o m o ç ã o ) ,  
A r m a n d o  d a  C u n h a  R a b e lo  ( " p o s t - m o r t e m ” ), J o s é  T á c io  C i r 
ne d e  S á  P e re ira  (p ro m o ç ã o ) ,  Rau l S e n to -S é  G ra v a tá  ( p r o m o 
çã o ),  P e d ro  T h a u m a tu r g o  S o r ia n o  d e  M e l lo  (p ro m o ç ã o ) .

C o m e n d a d o r ;  M in is t r o  J o s é  A n to n io  d e  C a s te l lo - B r a n c o  d e  
M a c e d o  S oa re s . D o u to re s :  J o rg e  d e  M o ra e s  J a rd im  F ilho, Isa 
ac P o p o u tc h i ,  O ld e n e y  B a g n e ro  F a r ia s  d e  C a rv a lh o ,  J o s é  R o 
b e rto  A rrud a ,  G i lm a r  F e rre ira  M en d e s , R o o s e v e lt  V ita , D o u g la s  
de  M a c e d o  d e  M e s q u ita ,  J o rg e  A lo y s io  W ebe r,  J u v e n a l  P e d ro  
Cim, M igue l V ita, M ar ia  B ea tr iz  C o e lh o  C e sa r  d a  F onseca , Tere
z in h a  V ia n n a  G o n ç a lv e s ,  L é l ia  G u im a r ã e s  C a r v a lh o  R ib e iro ,  
J o a q u im  A u g u s to  B a n d e ira  Jún io r, M ar ia  C é sa r  Barre ira , S im ã o  
P ed ro  Tavares, N e id e  A p a re c id a  B o rg e s  F erre ira , G u io m a r  F e i
to s a  d e  A lb u q u e rq u e  L ima, J o rg e  A lo ise , A p a re c id o  D o m in g o s  
E rre r ias  Lopes , Ruy P e re ira  d a  Silva, S i lvan o  Va len tino , C r is t ia 
no B u a rq u e  F ra n co  N eto, C a r los  E d u a rd o  M ore ira  Ferre ira , Ruy 
M ar t in s  A l te n fe ld e r  S ilva , J a ir  C o s e r ,  O s ó r io  H e n r iq u e  F u r la n ,  
M itri M o u fa r re je ,  C le o  O tá v io  P e re ira ,  G ra c ia n o  A n to n io  B ra c 
co, C a r lo s  de  A lb u q u e rq u e  L ima, F ra n c is c o  C é sa r  A s fo r  R ocha, 
M arco  A n tô n io  C o u t in h o  Paixão, J o ã o  D o m in g o s  C a rd o s o ,  Ivan 
de  Sá, M o a c ir  P e re ira , C a r lo s  E d u a rd o  C a p u to  B as tos , J a y m e  
B o rg e s  G a m b ô a , R ena to  J o rg e  B icca  d e  B icca , É lida  R o d r ig u e s  
C os ta ,  F a b r íc io  C r is c i  ( p ro m o ç ã o ) ,  C a r lo s  R o b e r to  R ibas  S a n 
t ia g o ,  J o n e  P e r d ig ã o  N o g u e i r a  ( p r o m o ç ã o ) ,  N e ls o n  G o m e s  
S im õ e s .  S e n h o re s :  A lo ís io  C a rn e i ro ,  J o s é  A le n c a r  G o m e s  d a  
S ilva, Id e m a r  A n tô n io  M art in i,  E rc í l io  B o r r ie ro ,  F ra n c is c o  Ivens  
de  S á  D ias  B ra n c o .  D e p u ta d o  E s ta d u a l  L u iz  R o m e u  d a  F on te .  
C o r o n e l  E u ro  M a g a lh ã e s .  D e s e m b a r g a d o r  R e g is  F e rn a n d e s  
d e  O live ira .  T e n e n te s -C o ro n é is  A n tô n io  G a b r ie l  E sp e r ,  A u g u s 
to  H e le n o  R ib e iro  P e re ira .  S e c re tá r io  C a rm e l i to  d e  M e lo .  J u í
zes: A léd io  Vie ira  Braga, Jo sé  M aria  d e  Mello Porto, L illian Daisy 
A d i l is  O t to b r in i  C o s ta ,  A n tô n io  C ru z  V ie ira , F ra n c is c o  S o la n o  
de  G o d o y  M a g a lh ã e s ,  G i lv a n  C a ld a s  d e  Sá B a r re to ,  A lv a m a r  
F u r ta d o  d e  M en d o n ça ,  J o s é  L u c ia n o  d e  C a s t i lh o  P ere ira , H e le 
nita Nove lli,  G u i lh e rm e  Paro, N e lso n  M esqu ita ,  J o a q u im  A u g u s 
to  C a va lca n te  B ande ira , P au lo  R o b e rto  S ifu e n te s  C os ta . P ro fes 
so re s :  G e rm á n  B a r re iro  G o n z é le z ,  J e rô n im o  V in g t -U n  R o s a d o  
M aia , J o s é  d e  R ib a m a r  d e  A g u ia r ,  J o s é  S i lv é r io  L e ite  F o n te s ,  
P ed ro  Paes Filho. Jo rn a l is ta s :  F e rn a n d o  E rn e s to  de  S o u z a  C o r 
rêa , A le x a n d r e  E g g e rs  G a rc ia ,  J o s é  B a r r io n u e v o ,  D in o  J o s é
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12 B ro n z e  d e  A lm e id a .  Em  h o m e n a g e m  e s p e c ia l  a o s  jo r n a l is ta s  
b ra s i le i ro s  q u e  p a r t ic ip a ra m  c o m o  c o r r e s p o n d e n te s  na G u e r 
ra  d o  G o lfo  P é rs ico , h o n ra n d o  a B a n d e ira  d o  Brasil, fo i  c o n fe 
r ida, a inda , a O rd e m  d o  M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T raba lho , no  g ra u  
C o m e n d a d o r ,  a o s  S e n h o re s :  H é l io  C a m p o s  M e l lo  e W i l l ia m  
J o s é  W a a c k ,  c o r r e s p o n d e n te s  d o  J o rn a l  " O  E s ta d o  d e  S ã o  
P a u lo " ,  a p r is io n a d o s  p e la s  t r o p a s  ira q u ia n a s  d u ra n te  a g u e r 
ra, e C a r lo s  R o b e r to  d o s  S a n to s  D o rne lles ,  c o r re s p o n d e n te  in 
te rn a c io n a l  d a  " R e d e  G lo b o  de  T e le v is ã o "  em  Tel-Aviv. O fic ia l:  
j u í z e s : H e rm e s  A fo n s o  T u p in a m b á  N e to ,  H a r o ld o  d a  G a m a  
A lves , C é s a r  A u g u s to  Leite, H e ro s  d e  C a m p o s  J a rd im . D o u to 
res: J o ã o  A n to n io  V ie ira  Filho, Plínio G u s ta vo  A d r i  Sarti, R am on  
C a s t ro  T ou ro n , J o a q u im  d e  M o u ra  C o r re ia ,  J o h a n n a  D o b e re i 
ne r, L u iz  A n to n io  B a r re to  d e  C a s t ro ,  A s s is  R o b e r to  d e  B em , 
G i lb e r to  M a r t in s  F ilho , L e o p o ld o  P a c in i  N e to ,  A lo y s io  S e rw y , 
S h in i t i  U e ta . S e n h o re s :  J e rô n im o  A u g u s to  G o m e s  A lves , J o s é  
D o la b e la  P o r te la .  J o rn a l is ta  S ô n ia  M a r ia  D u n s h e e  A b r a n c h e s  
C a rn e iro ,  C a v a le i r o :  D o u to re s :  R o g é r io  R o d r ig u e s ,  B e n e d i to  
E u to n  S a r m e n to  R a m o s ,  C lé l ia  C h e c c h ia  C a rv a lh o  M ira n d a ,  
Luiz C a r lo s  P e re ira  G u ilhe rm e. S e n h o r  Ju l ia n o  F o r tu n a to  S ta ra 
ce  Tavares.

13 -  S e s s ã o  S o le n e  na C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s  em  h o m e n a g e m  ao
C in q ü e n te n á r io  d a  J u s t iç a  d o  Traba lho , co m  d is c u rs o  de  a b e r 
tu ra  p r o fe r id o  p e lo  D e p u ta d o  Ib s e n  P in h e iro ,  P r e s id e n te  da  
C â m a ra  d o s  D e p u ta d o s .

O ra d o re s :  D e p u ta d o  N ey  L o p e s  -  A u to r  d a  h o m e n a g e m  - ,  p e 
lo P F L  e p e lo  B lo c o  P a r la m e n ta r  -  P F L /P R N /P S C /P M N /P S T .  
D e p u ta d o  N i ls o n  G ib s o n ,  em  n o m e  d a  B a n c a d a  d o  P M D B. 
D e p u ta d o  G e rso n  Peres, pe lo  PSDB. D e p u ta d o  E d é s io  P assos, 
p e lo  PT. D e p u ta d o  R e d itá r io  C a sso l,  p e lo  PTR.

-  E n tre g a  d a  c o m e n d a  d a  O rd e m  d o  M é r i to  J u d ic iá r io  d o  T ra b a 
lho , n o  g ra u  C o m e n d a d o r ,  a o  Dr. J o s é  B a r b o s a  d e  O liv e ira ,  
C o n s e lh e iro  d o  T r ibuna l d e  C o n ta s  d o  E s ta d o  d e  A la g o a s .

-  V is i ta  d o  Dr. E d m u n d o  P in to , G o v e rn a d o r  d o  E s ta d o  d o  A c re .

-  E n t re g a  d a  p la c a  c o m e m o ra t iv a  aos  c in q ü e n ta  a n o s  d a  J u s t i 
ça  d o  T ra b a lh o , p e la  F e d e ra ç ã o  d o  C o m é rc io  d e  B rasília .

-  V is i ta  d o s  e s tu d a n te s  d a  U n iv e rs id a d e  d e  D ire i to  d e  C u r i t ib a  
-  PR.

14 -  R e in a u g u ra ç ã o  d a  S a la  d o s  A d v o g a d o s  d o  T r ib u n a l S u p e r io r
d o  T raba lho .
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SETEMBRO

22     -  Visita dos estudantes de Direito de Piracicaba -  SP.

12     -  Entrega da comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho, no grau Oficial, ao Juiz Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 
Presidente da Terceira Junta de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte -  MG.

20    -  Entrega da comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho, no grau Comendador, ao Sr. José Eugênio Soares (Jô 
Soares).

23    -  Abertura da exposição comemorativa “ Data Farroupilha", com
a coletiva dos artistas plásticos gaúchos e paranaenses, Sena
dor Guido Mondin, Maria Célia Variani, Marizia Salgado Martins, 
Rosana Almendares Feradin, Carmem Medeiros, Sylzah Ferrei
ra, Maria Olímpia Macedo, Roberto Fonseca e Marisa Leal, no 
Saguão do TST.

OUTUBRO

4    -  Entrega da comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Traba
lho, no grau Grã-Cruz, ao Doutor Edison Lobão, Governador 
do Estado do Maranhão.

10    -  Visita dos Parlamentares Italianos da Comissão de Assuntos
Trabalhistas.

DATA
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